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Í N D I C E 
DOS REGIMENTOS, QUE SE CONTEM 

neíle Tomo. 

J t v E G I M E N T O dosEfcrivães das Náos da carreira da índia , Pag. r. 
Proviíaõ que EIRei paíTou fobre o Regimento das caixas, e carga que haô 

de trazer as Náos da índia , 6. 
Provifaõ lobre os gazaihados , r i . 
Proviíaõ fobre as Náos , que invernaÔ , arribarem a efta Cidade , 12. 
Proviíaõ para o Capitão naõ tomar vinhos de partes , 13. 
Provifaõ para os Capitães naõ venderem mais que ametade de íeus gaza

ihados , 15*. 
Provifaõ fobre a água, que ha de tomar da regra o Capitão mór , e maií 

Capitães , 16. 
Proviíaõ lobre os Chriftãos novos, que vaõ á índia íerti licença , 17. 
Proviíaõ para que fe naõ façaõ mais gazaihados, nem accreícentem os fei

tos , 18. 
ProVifaõ para que na Ilha de S. Helena naÔ fiquem os bateis, Io. 
Provifaõ fobre a vigia j que fe-ha de ter nas Náos depois' de íürtas na ín

dia , 21. 
Provifaõ íobre íe regiítarem as fazendas no cjuaderno, fobpena de ficarem 

perdidas para a Fazenda de S. Mageítadè, 23. 
Provifaõ para íe naõ íobrecarregarem as Náos da índia , 24.' 
Proviíaõ para riaõ virem eícravos da índia, nem éícravas, íobpena de i. 

rem perdidos , 29. 
Provifaõ para que as fazendas, que vierem da índia , fe regi item no quadei ! 

no ; e deixando de íe regiítar, Cê mánifeítém até as Náos chegarem ao 
Cabo da Boa Efperahoa ao CâpitaÔ mòr , e Capitães de cada numa das 
ditas Náos , e que riaô haja maaifeftos no Reirto, 3o. 

Provifaõ íobre as Náos da* índia irem bem arrumadas , e que lie náõ façao 
nellas mais gazaihados, 31. 3 i 

REGIMENTO do Regio Aríenal; e Ribeira das Náos dáCidade deGóa, 34. 
Regimento para o Thefoureiro encarregado da receita , e défpeza do di

nheiro, e mantimentos do Aríçnal Real da Marinha de Gaa, 48. -
Regimento para o Thefoureiro do Aríenal de Goa , encarregado das ma

deiras, e materiaes da Ribeira das Náos , e armamentos , e petrechos 
de guçrra, 67. 

Regimento dos Efcrivaes do Aríenal de Goa , 89. 
Regimento para o Contador do Aríenal, 92. 
Regimento para o Executor do Arfenal, 94. " 
Regimento para os Eícriturarios do Aríerlal , 98. 
Regimento para o Porteiro da Caía do Defpatího do Intendente da Mari

nha , 99. « • 
Regimento para os Contínuos do Arfenal , lõo. 
Regimento para o Patrão mór, ibid. 
Regimento para o Apontador da Ribeira , 104.° 
Regimento para o Porteiro da Ribeira das Náos } 166. 
Regimento para os Guardas da Ribeira , e Guarda? dos pregos ', 107. 
Regimento para os Weftws da Ribeira das Náos , 109. 
Regimento para o Meftre daí velas", f ' ir2. * 
Regimento para o Aílento, e pagamento da gente do mar das Embarca

ções Reaes , 113. 
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Regimento para as Galés, 115*. 
Rt gmento para os Capitães de Mar, e Guerra , primeiro Piloto , ou outra 

qualquer peflfoa , que embarcar , commandando as Fragatas de guerra , 
Manchuas, ou qualquer outra embarcação da Coroa noEltado da índia , 

Regimento para os Efcrivaes , que embarcarem nas Fragatas , e mais em
barcações da Coroa , 118 , e 123. 

Regimento do que le ha de obfervar a bordo das Náos , Fragatas , ou quaes 
quer outras embarcações da Coroa, aífim pelo que refpeita á receita , e 
defpeza dos Boticários dellas , como ao trato , e curativo dos doentes 
das mefmas ; ficando extindlo o porque antigamente fe região os Cirur
giões das ditas Náos , para mais naó íervir, 127. 

REGIMENTO da Alfândega da Cidade de Goa , ordenado por EIRei D. 
Jofeph I. , 130. 

Titulo I. Dos Oíiiciaes , que devem fervir na Alfândega , 132. 
Titulo II. Das entradas dos Navios , e das defcargas delles , 136. 
Titulo III. Do defpacho da fahida , 171. 

REGULAMENTO fobre a nova Adminiítraçaõ da Juítiça nos Governos Po
lítico , Civil, e Econômico , no Eftado da índia, 180. 

Titulo I. Do Regedor das Juítiças , 181. 
Titulo II. Do Ouvidor geral , ibid. 
Titulo III. Dos Juizes de Fora, 185-. 
Titulo IV- Da Ordem Judicial dos feitos eiveis , 187. 
Titulo V. Da Ordem Judicial dos feitos crimes , 189. 
Titulo VI. Da Meza do Paço , 191. 
Titulo VII. Diipofições geraes, 193. 

ALVARÁ' com força de Lei , em que fe ordena que as Prezas feitas fobre 
os Pirata?, e Coríarios pertençaõ aos Commandantes, Officiaes, e Equi-
pagens das Embarcações de guerra, que as aprezarem , 199. 

REGIMENTO do Tribunal da Bulla da Santa Cruzada , e dos mais Minif-
tros , e Officiaes fubordinados a ella , 201. 

Alvará para íe cobrarem as dividas da Cruzada como Fazenda Real, 25o.' 
Outros Alvarás íobre o mefmo , 2$'i, 2J4 , e 255*. 
Alvará para os Officiaes da Cruzada naõ ferem obrigados a outro cargo, 25*2. 
Alvará a favor da publicação da Bulla, 256. 
Alvará para que poíTao ter Theíoureiros , e lograr os privilégios , ainda 

que tenhaõ mais de duzentos mil reis , 258. 
Alvará para que os Officiaes de guerra guardem os privilégios aos Theíou

reiros da Bulla, ibid. 
Alvará para as Cameras elegerem Theíoureiros menores , 25*9. 
Alvará para que os Provedores das Comarcas façaõ guardar os privilégios, 

260. 
Decreto por que S. Mageftade revoga os privilégios da Cruzada tocante á 

cridçaõ dos cavallos , 261. 
Alvará para as Juítiças fazerem todas as diligencias tocantes á Cruzada , 

íem levarem íalario , 261. 
Decreto em que le ordena, que na Relação íe naõ tome conhecimento de 

couía alguma pertencente aos negócios da Bulla, &c. 262. 
REGIMENTO do Defembargo do Paço, 263. 

Provido íobre oOfficio de Porteiro da Caía do defpacho dos Defembarga-
dores do PaÇo , 280. 

Proviíaõ íobre os Eícrivães daCamera r.aõ íobfcreverem Provisões , falvo 
as que forem feitas pelos íeusEfcreventes que tiverem em fua caía, 281. 

Alvará em que fe determina fe naõ paífem Cartas de inimifades, 282'. 
Alvará em que fe eítabelece a formalidade, que íe deve obfervar no def

pacho dos negócios, que íicaõ pertencendo ao Expediente dosTribu-
naes 



naes , e nos que devem confultar-fe, e fubir á Aílignatura , 183. 
Alvará fobre a formalidade, que feeítabeleceo para a cobrança do dinheiro 

dos perdões , que concede o Defembargo do Paço, 287. 
Alvará em que íe determinou íenatí défle vifta ás partes das Provisões, que 

íe paífaõ de alguns cafos , de que as partes fe queixaõ , nem le tomafíe 
conhecimento dos aggravos, que fe interpozerem íobre íe denegar a di
ta viíta , 288. 

Decreto , em que íe ordenou íe naô deífem Alvarás de fiança em caio de 
piftolas, 289, 

Carta , em que fe mandou, que além dos feííenta cruzados do Regimento , 
fe haviaõ pagar mais quatro mil reis aos Deíembargadores do Paço, 289. 

REGIMENTO da Relação da Bahia, 290. 
Outro moderno , mandado fazer por EIRei D. joaõ IV. 304. 

REGIMENTO para a nova fôrma da cobrança do Direito Senhorial dos 
Quintos dos moradores das Minas geraes ; abolida a da Capitaçaô, que 
antes fe pagava , 316. 

REGIMENTO, que le deu aos Ourives pelo Senado daCamera, 324. 
REGIMENTO dos Eníaiadores do officio dos Ourives do Ouro , 330. 

Alvará, em que fe determinou, que aquelle que fabricaífe ouro em pó, mif-
turando-lhe outro difterente gênero, até o valor de hum marco de pra
ta , foííe confifcado, e fe lhe impozeffe pena de morte, 337. 

REGIMENTO doFyíico mór, 338. 
REGIMENTO do Cirurgião mór do Reino , 343. 

Proviíaõ pela qual o Cirurgião mór pôde commetter aos Médicos de ou
tras Provincias tirar devaíías dos calos conteúdos em feu Regimento , 
e fazer Exames, 346. 

Proviíaõ fobre os íalarios dos Cirurgiões dos Preíidios , 348. 
Decreto íobre á Anathomia , ibid» 
Ordem do Confelho Ultramarino para o Fyíico mór do Reino, 349. 

REGIMENTO do que devem obíervar os CommiíTarios Delegados do Fy
íico mór do Reino no Eítado do Braíil, 35*0. 

Lei , pela qual S. Mageítade mandou crear a Junta doProtomedicato , extin
guindo os empregos de Fyíico mór , e Cirurgião mór, 355?. 

REGIMENTO dos Verdes , e Montados do Campo de Ourique , 35*8. 
REGIMENTO do Officio de Efcrivaõ dos Teítamentos, 390. 
REGIMENTO do Papel fellado, 393. 
REGIMENTO das Armadas , 401. 
REGIMENTO das Jugadas de Santarém , 405*. 
REGIMENTO dos Superintendentes , e mais Officiaes das Ferrarias, eMi-: 

nas de Thomar , e Figueiró , 429. 
Alvará fobre o Juizo da Repreíalia , 436. 
REGIMENTO das Coutadas , Matas , Montarias , e Defezas, 439. 
REGIMENTO da fôrma por que fe haó de cobrar os reaes impoftos na car

ne, e vinho neíta Cidade , Reino, e Ilhas para a contribuição dos qui
nhentos mil cruzados , que os Três Eftados do Reino offereceraõ em 
Cortes por Ufuaes, a cumprimento de hum milhaõ para as defpezas dos 
Preíidios ,Conquiítas , Embaixadas, e empenhos do Reino, 447. 

Titulo I. Sobre a arrecadação do Uíual do vinho , 449. 
Titulo II. Sobre a arrecadação do Ufual da carne , 45*4. 
Titulo III. Sobre a fôrma dos arrendamentos dos Ufuaes , 45*8. 

Condições da nova fôrma com que S. Mageítade mandou fe arrendaffe o Ufual 
do vinho , e carne em todo o Reino, 465*. 

REGIMENTO do Confelho de Eítado, 471. 
Prerogativas do Officio de Mordomo mór da Caía Real , 474. 
Foral da Cidade de Lisboa , 479. 

REGI-





REGIMENTO 
D O S E S C R I V Ã E S D A S N Ã O S 

da carreira da índia. 

TABOADA DESTE LIVRO. 

T E M . O Regimento do Efcrivatí, a foi. 
Item. A fazenda que o Meítre deita náo aquí 

recebeo na cafa conforme ao primeiro capitulo do 
Regimento, a folh. 

Item. As vitualhas , e mantimentos que o Dif-
peníeiro da náo aqui recebeo , conforme ao capi
tulo fegundo, a folh. 

Item. As armas , e artilharia que receberão 
aqui no almazem o Meítre , e Meirinho , capitulo terceiro , a folh. 

Item. O aífento do dia que eíta náo daqui partir para a índia. E o 
dia que partir da índia para o Reino. E aífim do dia que tomar qual
quer porto , e do dia que fahir delle , a folh* 

Item. O alardo da gente do mar, e afiim da gente d'armas que 
vai neíta náo , cap. 4. 

Item. O aífento dos que arrenegaó na náo , cap. 5*. a foi. 
Item. A pimenta , e drogas que o Meítre receber da índia , cap* 

6* a folh. 
Item.. O regimento dos eferavos , e fazenda de partes , qüe da ín

dia vem para o Reino para pelos aíTcntos defpacharem na cafa , a folh* 
Item. Alardo dos palTageiros que da índia vem para o Reino , a 

folhas. 
Item. Dos que adoecerem neíta náo , para lhe fazerem feus teíta-

menros, com todas as declarações, conforme ao capitulo, a foi. 
Tom. VI. A Item. 



2 Regimento dos Efcrivaes 
Item. Os inventários , e declarações dos defuntos que fallecerem 

no mar, a folh. 
Item. A maneira que fe terá com as fazendas dos que íallecerem 

nas viages, a folh. 
Item. Dos mareantes deita náo que fe fahirem, ou trocarem os 

lugares conforme ao regimento , a folh. 
Item. Fallecendo alguns Marinheiros, ou Grumetes de viagem, 

e fendo neceíTarios mais, a folh. 
Item. O requerimento que fizerdes da maneira que efta náo ie car

regará de pimenta, e drogas, a foi. 
' Item. As efmolas, que fe fizerem no mar, de que fe fará lembran

ça do Hofpital de todos os Santos , a folh. ^ 
Item. Os aíTentos , que fizereis por parte do que toca á Fazenda , 

e ferviço delRei noffo Senhor, a folh. 
Item. Os requerimentos, que fizerem ao Capitão deita náo , e 

toda a mais gente que nella vier, que regiftem fuás fazendas , que nel-
la trouxerem para o defpacho deita cafa , a folh. 

Item. Titulo dos mareantes delta náo , que fe acharem no mar, 
naó fendo os que na cafa fe aíTentaraõ , a folh. 

Item. Titulo fobre o alardo , que ha de dar ao Efcrivaõ da matrí
cula geral, e a maneira que ha de ter no fazer do dito alardo , a folh. 

REGIMENTO PARA O ESCRIVÃO DA NA>0. 

AManeira, que vós muito honrado 
haveis de ter em fervir a efcrivaninha delta náo 
que noffo Senhor leve, e traga a falvamento , he ò feguinte. 

Item. Primeiramente aíTentareis nefte livro todas as mercadorias , 
que o Feitor da dita náo aqui receber dos Theíoureiros da Cafa da ín
dia , e Mina , cada hum per fi com feu conto , pezo , e medida , fegun-
do a qualidade de cada huma , e lá na índia moítrareis os aíTentos dei-
las ao Védor da Fazenda , Feitor, e Officiaes de Cochim , para reque
rerem ao dito Feitor ; e ha de trazer conhecimento em forma aos ditos 
Theíoureiros da peffoa, ou peífoas a quem as entregar. 

Item. AíTentareis iffo mefmo no dito livro todas as vitualhas , que 
forem na dita náo fobre o Diípenfeiro delia. 

Item. AíTentareis todas as armas, artilharia , e aparelhos , que na 
dita náo forem carregadas, f. Sobre o Meítre o que a feu cargo for; e 
fobre o Meirinho da náo , o que também for a feu cargo. E da mefma 
maneira eícrevereis quaefquer outras coufas que a cada hum delles na 
índia forem entregues para dellas cá darem conta. 

Item. Tanto que a dita náo embora for á vela pela barra fora, aquel-
le dia , ou outro feguinte , requerereis ao Capitão faça alardo da gen
te , que vai na dita náo ; a qual aíTentareis neíte livro cada hum per fi, 
affentando primeiro os Officiaes da náo , Marinheiros , Grumetes , c 

Pa-



das Náos da índia. 5 
Pagena.i. ordenados de fua viagem , declarando os nomes , e fe íaõ ca
iados *e onde íaó moradores. E os que naÔ faõ caiados , cujos filhos 
íaõ , e onde íaõ moradores. E depois de aiTentada a gente da náo , af-
fentareis a outra gente darmas, e Officiaes que vaõ para a índia , com 
as ditas declarações. 

Iteiii. E aílim aíTentareis o dia , em que a dita náo partir de foz em 
fora para a índia ; e aílim quando da índia partir para o Reino. E aílim 
o dia que tomar qualquer porto, e do dia que fahir delleè 

Item. No mcímo dia que partir de foZ em fora , fareis apregoar , 
que toda a peffba , que arrenegar , ou pezar de Deos , ou de nolTa Se
nhora , ou dos Santos, fej a certo que perderá por ifib todo feu foldo , 
e ordenado , além de haver toda outra pena , em que por direito , e pe
las Ordenações encorre ; do qual pregão fareis aflento neíte livro. E 
fendo cafo que algum peze, ou arrenegue, fareis logo diffb hum affen-
to neíte livro aífinado por vós, e por duas teítemunhas , para pelo tal 
aíTento fe proceder cá contra a tal peíToa , e fe lhe dar cá a pena que for 
j^ítiça. 

Item. AíTentareis neíte livro toda a efpeeiaria , drogas , e qualquer 
outra fazenda delRei noffb Senhor, que fe na dita náo carregar , e tu
do em boa ordem , e em feus títulos , declarando o que vem em fardos, 
e o que vem a gamei, e com toda a mais declaração neceflaria. E fe-
reis prefente ao pezo, e entrega que fe fizer da efpeeiaria , drogas , 
mercadorias do dito Senhor, para aíEm as aíTentardes em eíte livro. 

Item. AíTentareis com toda a boa ordem , e declaração quaefquet 
coufas que fe neíta náo carregarem , declarando , e figurando as mar
cas de cada coufa. E ifto aílim para que fem enleio algum fe faiba fem-
pre cujas as ditas coufas faõ, como para melhor recado, e paga dos 
direitos , que a EIRei noflb Senhor houverem «de pagar. 

. Item. AíTentareis neíte livro todos os paíTageiros , que rteíta náo vie
rem da índia para o J-veino ; e aílim os eferavos , com declaração de cu
jos faõ. 

Item. Se algumas peífoas adoecerem em elta nào de doença, que íua 
faude pareça duvidofa , logo acudireis a lhe perguntar fe h.c-o feu no
me verdadeiro aquelle que levais em voíTo livro ; porque fe nomeou 
quando recebeo o foldo dantemaó; e fe feu nome for outro, declara-
Ioeis logo aífim no dito livro no titulo da tal peíToa , declarando fe he 
cafado , e com quem , e onde he morador, e fe tem filhos. E fendo fol-
teiro , deiclarareis o nome de feu pai, e múi , e todo o mais que cum
prir, para que feus herdeiros fejaó íabedores. E perguntareis ao tal 
enfermo , fe tem feito teítamento ^ ou fe o quer fazer ; e querendo-0 fa>«« 
zer , lho fareis com fete teítemunhas , fegundo a Ordenação. 

Item. Sendo noflb Senhor fervido, que o tal enfermo falleça , aíTen
tareis neíte livro o "dia , mez , e era em que fallecer ; e fareis logo in
ventario , muito bem declarado de toda a faaenda que na náo tiver. E 
requerereis ao Capitão da náo , que a faça pôr a bom recado, em maó 

Tom. VI. Aii da 



4 Regimento dos Efcrivaes* 
da peflbá que o defunto tiver ordenado , que fe entregue; e naõ ten
do o defunto para iflb nomeado peíToa alguma, ordenará o Capitão 
huma peíToa fiel, a que fe a tal fazenda entregue ; e aífinará ao pé do 
inventario tudo que aílim receber. E fe o defunto tiver alguns manti-
mentos, venderfe-haõ em pregaõ , a quem por elles mais der , por fe 
naõ perderem ; e o dinheiro fe entregará á peíToa , a que aílim for en
tregue fua fazenda.; da qual venda fareis inteira declaração no inven
tario. E nenhuma outra coufa, como naõ for mantimento , fe venderá; 
porque vendehdo-fe , a venda fera nulla ; e vós perdereis por iflb voílb 
foldo , e ordenado, e comporeis , e pagareis toda a perda , que por tal 
venda a fazenda do defunto receber , além da mais pena , que ElRei 
noflb Senhor houver por bem -, a qual peíToa , a que a fazenda do de
funto for entregue , tanto que a eíta Cidade chegar, a irá logo entre
gar aos Officiaes da Cafa da índia , para iíTo ordenados , para que elles 
as entreguem a feus donos , fegundo lhes o dito Senhor tem mandado 
por feu Regimento ; aos quaes Officiaes vós tereis cuidado de entre
gar , tanto que a náo chegar, os teftamentos dos defuntos , que nella 
fallecerem , e dizerdes-lhes a quem he entregue fua fazenda. E os in
ventários feraÕ feitos neíte livro. Etodo o que dito he fe entenderá 
nos defuntos que fallecerem da índia para cá. 

Item. E quanto aos que fallecerem daqui para a índia, naõ vende-
ráõ na náo os mantimentos que forem de mercadoria , como vinho , e 
azeite , e outros mantimentos que tem muita valia na índia : mas fo
mente fe venderão os que na náo fe defpendem. f. carnes , pefcados , 
bifcouto , e outras coufas deita qualidade , que fenaõ levaõ á índia por 
mercadoria. E toda a outra fazenda , e mantimentos , e aflim dinheiro 
que fe fizer dos que fe venderem , entregará á peíToa a que o defunto 
em feu teítamento ordenar que fe entregue, como acima dito he. A 
qual peflba fará da tal fazenda , e dinheiro, o que na índia por ElRei 
noflb Senhor he ordenado , que façaÕ as pefíbas , a que aílim nos de
funtos mandaõ entregar fuás fazendas. E naõ deixando o defunto para 
iflb peflba ordenada , entregarfe-ha fua fazenda a huma peflba abona
da , que o Capitão ordenará ', a qual peíToa , tanto que for na índia , irá 
dar conta da tal fazenda ao Provedor dos Defuntos , e fará acerca delia 
o que porelle lhe for mandado, conforme ao Regimento dos Prove
dores dos Defuntos. 

Item. Se alguns Officiaes , e marcantes ordenados á viagem deita 
náo fe faturem, ou trocarem com outros , aíTentareis em feus titulos o 
dia , mez , e era , em que cada hum fe fahio , ou trocarão , e os que por 
elles entrarão , para fe faber o tempo que cada hum tem fervido ; e as 
trocas que aflim fizerem, feraõ com outros marcantes doutras náos de 
viagem , fendo os Meítres dellas , e deita contentes. E porém nenhum 
marcante deita náo naõ trocará com nenhum marcante , que vá íobre-
cellente , ou que na índia ande fem licença do Governador da índia , 
ou Védor da Fazenda , que traraõ feita pelo Efcrivaõ da Matricula, em 

que 



das Náos da índia. ç 
que declare corno fe a dita troca fez pela dita licença ; e que fica aíTen-
tado o tal marcante obrigado á náo no lugar de fobrecellente. E em ou
tra maneira fe naõ tfoca alguma : e os que em outra maneira trocarem, 
pcrderáõ todo íeu foldo. E vós fereis avifado de naõ aíTentardes tro
ca algumay fenàõ na fôrma fobredita , fob pena de perderdes todo vof-
fo ordenado , além da mais pena que vos o dito Senhor por iflb der. 

Item. Sendo cafo que ainda falleçaõ alguns Marinheiros , ou Gru
metes obrigados a eíta náo , e tiverdes neceífidade delles para a nave
gação , pedillos-ha o Capitão , e Meítre ao Governador, ou Védor da 
Fazenda , e trará a licença fobredita , em que declare como fica rifca-
do da Matricula , por lhe íer dada a tal licença pela tal neceífidade. 

Item. Sereis avifado quando eíta náo na índia tomar carrega , dizer-
des , e requererdes, que toda a pimenta venha alojada per íi, fem com 
ella fe merter, nem ajuntar canela, nem drogas , porquanto temos 
fabido por experiência , que fe damna toda a que fe mette, ou ajunta 
com a pimenta. E toda a canela, e cravo, e qualquer outra droga ve
nha apartada , como melhor puder; e de como aflim requerereis ao Ca
pitão , e Meítre , e Contrameltre deita náo , fareis aíTento neíte livro* 

Item. Porque nas femelhantes viagens fe foem fempre fazer per os 
mareantes, e paíTageiros das náos algumas efmolas para algumas caias, 
ou Igrejas deite Reino, principalmente em algumas tormentas, ou tra«? 
balhos, em que muitas vezes fe vem , de que N. Senhor os livre por fua 
piedade , por onde naõ taõ fomente, aos taes tempos , mas nos da bo
nança , era razaõ que íempre fe diflb lembraíTem , vos apontamos aqui 
por no-Io ElRei noflb Senhor expreíTamente mandar, que façais fem
pre nos taes tempos lembrança do Efpirital de todos os Santos deita 
Cidade , que he cafa de muita devoção : em que também a dita efmola 
fera bem empregada, por fe gaitar em cafa de tanto ferviço de noflb 
Senhon 

Item. AíTentareis neíte livro qualquer requerimento , ou proteíto 
que for feito aflim de ferviço delRei noflb Senhor, acerca das coufas 
de fua Fazenda , como do que tocar a bem da Juftiça ; os quaes reque
rimentos , e proteftos fareis aflinar nas peflbas que os fizerem para fe cá 
por elles fazer o qUe for juítiça: 

Item. E porque os Marinheiros , que fe neíta Cafa aífentaõ faõ pri* 
meiro examinados , e temos informação que algumas vezes fe mettem, 
outros cm feu lugar naõ muito fufrkientes, nem taes como os que na 
Caía fe aífentaõ ; o qual he muito do ferviço delRei noflb Senhor , e 
muito grande inconveniente para a viagem. 

E para que tal engano naõ haja effèito , tartto que fordes de mar em 
fora , fallareis com o Capitão , elhe requerereis que dê juramento ao 
Meítre , e Piloto deita náo , que declarem , fe os Marinheiros que nella 
vaõ , faõ taes que bem mereçaõ foldo de Marinheiros. 

E dos que declararem que taes naõ faõ , fareis aflento, e declaração 
nefle livro. 

E 



6 Regimento dos Efcrivaes 
E tanto que embora fordes na índia , o moítrareis ao Védor da Fa

zenda , para que naõ haja foldo fenaõ de Grumete fomente : o que tam
bém fareis faber ao Feitor, e Officiaes , para que fe lhe naõ pague fe
naõ íoldo de Grumete de torna viagem. 

E de fe ifto aflim fazer tende muito efpecial lembrança , por fer cou-
fa que tanto cumpre o ferviço de Sua Mageítade. E de como o reque-
reítes ao Capitão, fareis aflento neíte livro , que elle aífinará. 

Item. E tereis eíte livro fechado em vofla arca, e a muito bom reca
do , de maneira que outra peflba nelle naõ pofla efcrever, nem aconteça 
algum cajaõ pelo muito que vai niflb á boa arrecadação de todo o que 
for , e vier neíta náo , e coufas que em toda a viagem fe paflarem , de 
que por bem de voflb carrego fois obrigado a dar boa conta , e razão 
neíte livro. 

Item. Manda-vos o dito Senhor , que com muita diligencia façais, 
e cumprais inteiramente todo o em eíte Regimento conteúdo, fob ju
ramento de voflb officio ; porque rodas as fobreditas caulas , e cada hu
ma dellas cumpre muito a íeu ferviço ; e faltando vós em alguma par
te dello , o que fe naõ efpera , perdereis todo voflb ordenado, e have-
reis a mais pena , que de direito for. 

Item. Tanto que noflb Senhor vos levar á coita da índia , tomareis 
neíte livro fazer alardo da gente, conforme ao quarto capitulo deite 
Regimento , com declaração do dia em que o fizerdes : do qual fareis 
huma folha com declaração da entrada de cada pefloa , e finaes , a quaL 
dareis ao Efcrivaõ da Matricula geral, o qual aífinará o alardo que fi-
zeítes neíte livro. E fe alguma das fobreditas peflbas falleceo no cami
nho , fareis diflb declaração no dito alardo para o Efcrivaõ da Matricu
la o faber. E fe acaío for que á hida em Moçambique , ou em outro al
gum porto que tomeis , naõ fendo da índia , fe fahir alguma das fobre
ditas peflbas da náo , fareis a dita declaração em feu titulo , para o Ef
crivaõ da Matricula fazer outra tal declaração em feu titulo nos qua-
dernos geraes; ao qual Efcrivaõ da Matricula fareis lembrança, que dê 
hum rol da gente do mar, que vai neita náo de fobrecellente, ao Patrão 
mór para os conhecer, e metter no ferviço, de que trateis também cer
tidão de como lhe deites o dito alardo, e fizeítes eíta lembrança, fob 
pena que fe aílim o naõ fizerdes, incorrereis emperdimento de todo 
voflb ordenado. 

Provifaõ, que ElRei noffo Senhor paffou fobre o Regimento das Caixas, 
e carrega que hao de trazer as náos da índia. 

1 7 U ElRei. Faço faber a quantos eíte meu Alvará virem , que por 
J-^ Eu fer informado , que para boa navegação , e fegurança das náos , 
que vem da índia para eítes Reinos com carrega , e efpeciarias vai 
muito no modo de fe carregarem , e que por fe niflb naõter a ordem 
que convinha , íe perderão alguns annos a eíta parte as mais das náos, 

que 
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que faõ perdidas da índia para eíte Reino , mandei que fe tivefle prati
ca com alguns Meítres ,e Pilotos, fobre a maneira de que as ditas náos 
deviaõ vir carregadas, para com mais feguridade poderem fazer fuás 
viagcn?. E pela informação que me foi dada , e dos pareceres das pef-
foas com que fe o dito cafo praticou : Hei por bem , e mando , que no 
carregar das ditas náos , aílim minhas , como de armadores , fe tenha 
daqui em diante a maneira feguinte. 

Item. No piaÕ de cada huma das ditas náos viráõ dois longores de 
água, como foe vir , em que virá toda a água , que no dito lugar cou
ber , e poder vir: e em todos os outros lugares do piaõ, virá a pimen
ta , e naõ outra alguma fazenda. Em cima da efcotilha da primeira cu-
berta viráõ três pipas de água , que íobre a dita efcotilha couberem ; 
e debaixo da ponte no rumo da proa junto das câmaras do Contramef-
tre , e dos outros Officiaes da náo, virá toda a mais água , que for ne-
ceflaria para agente da tal náo, fegundo a náo for, e a gente que 
trouxer. 

Item. Antre as cubertas virá o cravo , e lacre , nos paioes do meio 
da náo , da efcotilha do maíto grande para a proa. E o gengibre virá 
no paiol de popa dantre as ditas cubertas , porque he o mais enxuto. E 
junto delle em outro paiol virá a nóz, e em outro o anil e tincal. E as 
outras drogas delta qualidade , em todos os outros paioes dantre as cu
bertas virá a pimenta. 

Item. Debaixo dalcaçoua da eftrinqua para a popa virá a canela, e 
maça, e droga de botica , em feus paioè% como coítumaõ de vir. E nas 
náos em que náõ vier canela , virá no dito lugar de canela o gengibre , 
e drogas , que atraz fica declarado , que venhaô entre as cubertas á po
pa. E no lugar do gengibre virá pimenta. E aflim viráõ debaixo dalca
çoua em outro paiol as velas, e enxarcea , e em outro o paõ para a gen
te da náo, como coltuma de vir. E da banda do eltribordio fe faraõ as 
câmaras do Capitão, e Officiaes da náo ; as quaes feraõ d^ecurva a cur
va , fegundo ordenança , e nenhuma outra câmara fe fará debaixo de 
toda a ponte para peflba alguma.-

Item. As arcas de roupa , que em cada huma das ditas náos houve
rem devir , fe carregaráõ debaixo da ponte : des a concha do guindaf-
te da banda do bombordo de cada huma das ditas náos para a proa, que 
he o lugar para ellas ordenado, e em que fempre coítumaraõ vir,fican
do debaixo da ponte lugar em que poíTa vir o batei, como fempre veio; 
e no dito batei viráõ as amarras neceflarias para a dita náo ; e em outro 
algum lugar da dia náo naõ viráõ arcas, nem fardos de roupa , íalvo nos 
gafalhados , que os Officiaes da tal náo tiverem debaixo da dita ponte ; 
porque querendo nelles trazer arcas , ou fardos de roupa , o poderáõ 
fazer com licença do Védor da Fazenda, que entender no defpacho 
das armadas. E polto que por naõ haver tanta pimenta , e drogas , que 
abaítem para occupar os paioes , e lugares para ellas ordenados , hajaõ 
de vir de vaíio, que virem nelles arcas, nem fardos de roupa. 

Item.1 
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Item. No convés de cada huma das ditas náos , debaixo das fobre-

pontes , fe naõ carregaráó , nem viráõ por nenhum caio que feja , arcas 
algumas , nem fardos de roupas. E fomente poderáõ vir no dito con
vés água de fobrecellente , e algum fato miúdo, e caixões pequenos 
de pouco pezo da gente da navegação da tal náo. E também havendo 
nella de vir alguma peflba , ou pefloas , que ao Governador parecer , 
que fe deve dar gafalhado , ou que para iflb tiverem Provisões minhas , 
fe lhe poderá dar. os taes gafalhados nos lugares coítumados , em que 
fe foem de dar; com declaração, que nelles naõ mettaÕ arcas, nem 
fardos de roupa ; por quanto naõ hei por bem que venhaõ no dito con
vés , pelo perigo que as náos podem correr vindo fobrecarregadas , ou 
ainda que tragaõ pouca carrega , trazendo fobre a ponte , que he caufa 
porque fou informado , que fe perderão as mais das náos que faõ perdi
das da índia para eíte Reino. 

Item. Em cima da dita fobreponte naõ virá fato algum , poíto que 
de muito pouco pezo , e volume íeja ; e virá a dita fobreponte de to
do deípejada: por quanto naõ he para mais que para defenfaõ do mar, 
e para melhor ferviço da náo. 

Item. Em cada huma das ditas náos naõ viráõ mais arcas , ou far., 
dos de roupa , que os que couberem no lugar, em que ordeno que ve
nhaõ. E no carregar das ditas arcas fe terá daqui em diante a maneira 
feguinte ; fe as primeiras arcas, que fe carregarem , feraõ as que os Of
ficiaes , e gente da navegação da náo, por razaõ de irem nella , podem 
trazer: e eítas feprecederáõ em fe haverem de carregar primeiro que 
as de todas as outras peflbas. E depois de as ditas arcas ferem carrega
das , fe carregarão as das peflbas*, que por razaõ do tempo que tiverem 
fervido na índia , tenhaõ liberdade para poder trazer arcas , vindo as 
taes peflbas para o Reino com licença do Governador, na armada em 
que as carregarem ; e fendo as ditas arcas de feu vencimento , como 
dito he. E apôs as arcas das ditas peflbas fe poderáõ carregar as dos 
Officiaes de minha Fazenda deite Reino , que para iflb tiverem Provi
sões minhas. E depois dos ditos Officiaes , fe poderáõ carregar as que 
o Governador da índia , Capitães de Fortalezas , e Officiaes outros, 
que ferviraó nas ditas partes por bem de feus carregos , e officios , po
dem mandar ao Reino cada anno ; e depois diflb as das outras peflbas 
que tiverem Provisões minhas para trazerem da índia arcas de merca-: 
dorias. E em cada huma das ditas náos fe naõ carregaráõ mais arcas , 
que as que couberem debaixo da ponte, no lugar para iflb ordenado , 
guardando-fe na precedência da carrega dellas, a ordem contenda neí
ta Provifaõ. 

Item. Para que nas ditas náos fe naõ carreguem mais arcas , que as 
que couberem no lugar de cada huma dellas, para iflb ordenado, o dito 
Vedor da Fazenda da índia, que entender no defpacho da Armada, te
rá cuidado de antes que nas ditas náos fe carregue fazenda alguma de 
partes, íe informar de quantas arcas de roupa caberáÕ em cada huma 
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das ditas náos, no lugar em que ordeno que venhaõ. E depois de ter 
tomado a dita informação, declarará nos Regimentos , que der aos 
guardas, que eítiverem nas ditas náos o numero das arcas de roupa , 
que haõ de recolher, e de que peflbas ; e que fe as taes peflbas , ou al
gumas dellas em lugar de íuas arcas quizerem trazer fardos de roupa , 
Ihos recolheráó, dizendo-lhes quantos fardos , e de que grandura fe 
podem carregar em lugar de huma arca. E terá o dito Védor da Fazen
da cuidado de prover no dito negocio , em tal maneira , que aflim no 
numero das ditas arcas , como na precedência da embarcação dellas ; 
e em tudo o mais fe cumpra inteiramente eíta minha Proviíaõ. E além 
de a dita fazenda a haver de vir aflentada nos livros dos Efcrivaes das 
náos , o dito Védor da Fazenda fará hum quaderno aflinado por elle de 
todas as arcas , fardos, e qualquer outra fazenda de partes , que nas di
tas náos fe carregar por feu mandado , com declaração da fazenda que 
vem em cada náo , e das peflbas de que he. O qual quaderno enviará 
per vias ao Feitor , e Officiaes da Cafa da índia , com carta geral , para 
fe na dita Cafa ver fe conforma o dito quaderno com os aíTentos do li
vro do Efcrivaõ; e naõ conformando , por no dito livro viraflentado 
mais alguma fazenda , fe veja que fe embarcou fem fua licença , e pela 
dita caufa íe poder tomar por perdida para mim. E ao Efcrivaõ da tal 
uáo fe dará o caltigo , que pelo dito cafo merecer. 

Item. Naõ íe podendo carregar em alguma Armada todas as arcas 
das peflbas, que pelo tempo que tiverem fervido na índia , ou por bem 
de feus carregos , e officios , e minhas Provisões , as poderáõ trazer , 
ou mandar, por naõ haver embarcação para ellas , ficarão para fe carre
garem na Armada do armo feguinte. E fe também no dito anno íe naõ 
poderem carregar todas , ou algumas dellas , com fe guardar a ordem 
conteúda neíta Provifaõ, ficaráõ para a Armada do outro anno. E quan
do na dita Armada fe lhes naõ poder dar embarcação, querendo as 
peflbas que tiverem liberdade, ou Provisões minhas para carregarem 
as ditas arcas, certidões de como as naõ carregarão , por lhes naõ fer 
dada embarcação , para pelas ditas certidões requererem cá no Reino 
fobre o dito cafo fua juítiça , o dito Védor da Fazenda da índia lhas 
poderá paflar, e fazendo primeiro poer verbas em feus aíTentos , e nas 
Provisões que tiverem em como pelos taes aíTentos , e Provisões fe naõ 
ha na índia de dar embarcação para as ditas arcas. E nas certidões que 
lhes o dito Védor da Fazenda paflar, fará menção como as ditas ver
bas ficaõ poítas. 

Notifico-o aífim ao meu Governador das partes da índia , e ao Vé
dor da minha Fazenda em ellas , que entender no defpacho das Arma
das , e mando-lhes quecumpraõ, e guardem , e façaõ cumprir, e guar
dar cita minha Provifaõ como fe nella contém ; a qual íe regiítará nos 
livros da minha Fazenda , e nos da Caía da índia. E o Fei tor , e Offi
ciaes da dita Caía enviarão o traslado delia concertado , e aflinado por 
elles por três vias ao dito Védor da Fazenda ; o qual tanto que lhe for 
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entregue, a fará regiítar no livro dos regiítos da fazenda das ditas par
tes , em que fe regiítaõ as taes Provisões , para fe em todo tempo faber 
o que por ella mando , e fe cumprir como dito he. E o Feitor , c Offi
ciaes da dita Cafa teraõ cuidado de nos4^egimentos que derem aos 
Efcrivaes das náos, que daqui em diante forem para as ditas partes, 
porem hum capitulo , em que lhes dirá, que tenhaõ cuidado de antes 
que na índia fe carregue na tal náo coufa alguma , requererem perante 
o Capitão da dita náo , e o Meítre , e Contrameítre delia ao dito Vé
dor da Fazenda , ou a qualquer outra peflba que entender na carrega , 
e defpacho das ditas náos , que no carregar dellas cumpraõ inteiramen
te eíta minha Proviíaõ , e que do dito requerimento faça o dito Efcri
vaõ hum aífento em feu livro ao pé do Regimento , que lhe na dita Ca» 
fa for dado , e o dê a affinar ao dito Védor da Fazenda. E naõ o que
rendo elle aflinar, o aflinem como teítemunhas o dito Capitão , Meítre, 
e Contrameítre , que forem prefentes. E naõ fazendo o dito Efcrivaõ 
o dito requerimento , e aflento pela dita maneira , perderá o ordenado 
da dita eícrivaninha. E nos livros dos Efcrivaes das náos, que daqui 
em diante forem para as ditas partes , fe trasladará eíta minha Provifaõ, 
para o dito Efcrivaõ , conforme a ella , fazer o dito requerimento ao 
dito Védor da Fazenda da índia. 

Item. Ao Guarda mór da carrega , e defcarrega das náos da índia , 
mando por eíta minha Provifaõ , de que o Feitor , e Officiaes lhe daraõ 
o traslado concertado , e aflinado por elles, que tanto que ao porto 
deita Cidade chegar alguma náo , ou náos da índia , tenha cuidado de 
ver fe no convés década huma das ditas náos, em câmaras, ou fora 
dellas , vem algumas arcas , ou fardos de roupa , ou vem em outro al
gum lugar , em que por eíta Provifaõ mando que naõ venha ; e achan-
do-íe que vem algumas arcas , ou fardos de roupa em lugares defezos , 
fará fazer diflb aflento per o Efcrivaõ de feu carrego , e o fará logo fa
ber ao Juiz dos Feitos de minha Fazenda, ou ao Juiz dos Feitos , e 
Juítificações da índia , o qual irá á ta! náo , e tomará a dita fazenda por 
perdida para mim ; e com o dito Guarda mór ordenaráõ de a levar lo
go á Caía da índia , e de a entregar, e fazer carregar em receita fobre 
o Thefoureiro delia. E da fazenda que for, e de como fe aflim tomou, 
fará fazer autos com todas as declarações ; e provando a peíToa , cuja a 
fazenda for , que a embarcou no tal lugar com licença do Védor da Fa
zenda da índia , lhe ficará refguardado haver pelos bens do dito Védor 
da Fazenda a valia de tudo o que por aflim vir fora do dito lugar orde
nado por íua licença , for tomado á tal peflba para mim. 

Item. E aflim verá o dito Guarda mór fe a pimenta , e drogas, man
timentos , e as mais coufas que fe carregarão nas ditas náos vem carre
gadas nos lugares , e da maneira em que íe por eíta Proviíaõ mando íe 
carreguem, ou vem os ditos lugares , ou parte deíles occupados com 
alguma outra coufa. E naõ vindo carregadas pela dita maneira o fará 
logo íaber ao Védor da minha Fazenda do negocio da índia / o qual 
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mandará á tal náo o Juiz dos Feitos da minha Fazenda do negocio da 
índia, ou ao Juiz dos Feitos , e Jultificações da índia , para ver como 
vem carregada , e fazer diíto autos com todas as declarações necefla-
rias. Efará pôr verbas no livro da Cafa da índia na entrada do dito 
Védor da Fazenda da índia , e aflim nos regiítros de quaefquer Provi
sões , por onde haja de haver de íeu ordenado , ou quaefquer outras 
coufas , que lhe naõ fera entregue fazenda alguma , que na dita Cafa 
tiver: ou ao diante vier a ella fem meu mandado, para fe haver pela 
dita fazenda a quantia ,em que pela culpa , que no dito cafo tiver , pa
recer que deve de fer ordenado : e além diflb mo fará faber para fe lhe 
dar o mais caítigo , que pelo cafo merecer. • 

Item. Achando-fe , ou provando-fe , que o dito Védor da Fazenda 
da índia deu licença a algumas peflbas para carregarem arcas, ou far
dos de roupa , havendo outras que por bem deita Provifaõ osprece-
diaõ em haverem de carregar primeiro fua fazenda , e que requererão 
aodito Védor da Fazenda a embarcação delia ao tempo conveniente, 
e elle lha naõ deu : Hei por bem , que as taes peflbas hajaõ pelos bens 
do dito Védor da Fazenda toda a perda , e damno que provarão que re
ceberão, por o que pelo dito refpeíto deixarem de carregar, e fobre 
os ditos calos poderáõ as partes requerer fua juítiça perante o dito Juiz 
dos Feitos, e Juítificações da índia', a quem mando que tome diflb co
nhecimento , e« o determine conforme eíta minha Proviíaõ , a qual va
lerá, como fefofle Carta feita em meu nome, e íellada de meu fello 
pendente , fem embargo da Ordenação do livro fegundo, titulo vinte , 
que diz , que as coufas , cujo efíeito houver de durar mais de hum anno, 
partem por Cartas, epaflando por Alvarás, naõ valhaÕ. E aflim fe cum
prirá , poíto que eíta naõ parte pela Ghancellaria , fem embargo da Or
denação do dito livro em contrario. 

E vós dito Efcrivaõ deita náo fereis obrigado a tomar o pezo de to
da a pimenta , e drogas que fe nella carregarem , a qual tomareis neíte 
livro , aflim , e da maneira que o tomaÕ os Efcrivaes da Feitoria : o que 
tudo virá muito declarado. E trareis certidão ao pé do dito pezo, em 
que declare que eítiveítes , e foítés prefente ao dito pezo , e tomaftes 
porvofla.letra. E fem eíta certidão vos naõ fera pago voflb ordenado, 
e havereis a mais pena , que Sna Alteza mandar. 

Provifaõ febre os gafaíhados. 
- , - -'3:> " 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem,que Eufou in
formado , que depois que deite Reino* partemcras.náos da índia , 

navios da Mina , e outras náos , e navios deiroinhas Armadas, fe fazem 
ncllas alguns gafalhados, e camarotes além dos que nellastfaõ feitos 
por ordem do Guarda mór, eaccrefcentaÕüs que faõ feitos, o que naõ 
hei por meu ferviço. E querendo niflb prover : Hei por bem , e man
do , que daqui em diante GapitaÕ, Pdtótò, Meítre y nem Official al-
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gum , nem outra alguma peflba das náos da índia , navios da Mina , e 
de quaefquer outros de minhas Armadas naõ poflaõ mandar fazer, nem 
façaó mais gafalhados nas ditas náos , e navios dos que ncllas vaõ fei
tos , aflim á ida , como á vinda , nem em quanto eítiverem nos lugares 
para onde forem ; porque fazendo o contrario , como fou informado , 
que alguns fazem , hei por bem que incorraõ em pena de cincoenta 
cruzados, e dois annos de degredo para hum dos lugares dalém , a 
peíToa a que fe provar que os fez , ou accrefcentou , como dito he ; e 
aflim o Capitão que o confentio ; de que o Juiz da dita Cafa da índia , 
e Guarda mór das ditas náos , e navios fe informará , tanto que chega
rem ao porto deita Cidade ; e achando algumas peflbas culpadas no 
dito cafo , procederá contra ellas no dito cafo , conforme a eíta Provi
íaõ , da qual pena de dinheiro fera ametade para os Cativos , e a outra 
ametade para quem os accufar ; e além diflb incorrerão nas mais penas 
que Euhouver por bem ; e naõ fe defpachará na Cafa da índia a fazen
da , que as taes peflbas trouxerem , fem meu eípecial mandado : noti
fico-o aflim ao dito Juiz , e Guarda mór, e mando-lhe que cumpraõ , e 
guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e guardar eíta Provifaõ co
mo aqui fe contém , a qual fe regiítará nos livros da Cafa da índia , e 
nos princípios dos livros , que na dita Cafa daõ aos Efcrivaes das ditas 
náos, e navios para nellas o notificarem por efcritos , que diflb poraõ 
aos pés dos maítos das taes náos ; e além diflb faraõ o dito Feitor , e 
Officiaes trasladar eíta Provifaõ , c o traslado aífinado por elles fe pre
gará nas portas da dita Cafa para a todos fer notório , e cumpriríe-ha 
como dito he , pofto que naõ pafle pela Chancellaria , fem embargo da 
Ordenação em contrario. Balthefar Ribeiro o fez em Lisboa a 6 de 
Março de 1571* Bartholomeu Froes o fez efcrever. 

Provifaõ fobre as náos, que invernaÕ , arribarem a efta Cidade. 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que por Eu fer 
informado do grande prejuízo , que he invernarem no Brafil as 

náos, que deite Reino vaõ para a índia , quando porcaufa do tempo 
naõ podem paífar da dita coita , como a alguns aconteceo os annos paf-
fados , mandei ao Baraõ Dal vi to , do meu Confelho , e Védor de mi
nha Fazenda , que praticafle com o Provedor, e Officiaes dos meus 
Armazéns , e com todos os Pilotos , e Meitres da carreira da índia , ho
mens do mar, e outras peflbas que lhe parecefle , que entenderiaõ fo
bre eíte cafo. E pela pratica que fobre iflb fe teve , de que me deu con
ta , pareceoque asnáos , que com fegurança da viagem naõ podeflb 
palTar da dita coita , para irem á índia com as outras náos, com que 
deite Reino partiflem, e houveíTem de invernar no Brafil, feria mais 
meu ferviço fazerem-fe na volta deite Reino , e tornarem ao porto dei
ta Cidade, que6carem no'Brafil, vilto como em qualquer tempo que 
partaó, naõ podem chegar á índia a tempo que podeflem partir aquel-

le 
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le anno-tom carrega de efpeciarias , e o muito damnificamento que os 
cafcos das ditas náos , velas, enxarceas , e outras munições dellas re-
ccbiaó na dita invernada , que parecia fer a principal caufa de as mais 
das náos que invernaó no Brafil fe perderem , e naõ tornarem a eíte Rei
no ; e além diflb fe lhe fahia muita gente no Brafil, aflim da navegação 
como de fobrecellente , da qual alguma fe tornava para o Reino , e 
outra fe deixa ficar na terra , afora a grande defpeza , que fe fazia nos 
jíoldos , e mantimentos da dita gente fem nenhuma utilidade, e que 
quali tudo fe efcufava com as ditas náos tornarem ao porto deita Cida
de , onde fe lhe aproveitavaõ as ditas munições , e com pouca defpeza 
le tornavaõ a repairar, e aparelhar para com mais feguridade poderem 
fazer fua viagem o anno feguinte ; pelas quaes razões hei por bem , e 
meu ferviço, que daqui em diante acontecendo o dito cafo (o que 
Deos naõ queira ) de alguma náo , ou náos das que deite Reino forem 
para a índia , naõ poderem paliar a dita coita para atraveffar á índia , 
por onde feja neceíTario invernarem nella , ou fazerem tanta demora , 
que naõ poflaõ chegar a Goa , ou Cochim a tempo que hajaõ devir 
com carrega de efpeciarias aquelle annò , que em tal cafo as ditas náos 
fe tornem , e. venhaó direitamente ao porto deita Cidade de Lisboa. E 
mando à todos os Capitães , Pilotos , Meftres , Mareantes , e Officiaes 
outros das ditas náos , que por nenhum cafo que feja fe deixem ficar no 
Brafil, e fe venhaÕ direitamente a eíta Cidade , como dito he , fob pe
na de naõ vencerem ordenado, foi d os , nem mantimentos, nem go
zarem das liberdades da dita viagem. E além diflb haverem ornais 
caítigo-que merecerem, fegundo â.culpa do dito cafo tiverem, e Eu 
houver por bem. E para a todos fer notório, fe regi ítará eíta minha 
Provifaõ nos livros de minha Fazenda, e da Cafa da índia , e do Alma-
zem , ejfe. trasladará , e o traslado delia concertado , e aflinado por o 
Feitor, e Officiaes da dita Cafa fe pregará á porta delia , e enviará por 
vias com a Carta geral á índia nas náos deita Armada , para nas ditas 
partes fe faber o que por ella mando. E além diflb nos Regimentos , 
que cada anno fe coitumaõ dar aos Capitães , e Efcrivaes das ditas náos 
fe lançará hum Capitulo, em que inteiramente fefará declaração do 
conteúdo nefta Proviíaõ para fe cumprir como por ellá mando. A qual 
valerá como fe fofle Carta feita em meu nome , e fellada do meu fello 
pendente , e paflada pela Chancellaria , poíto que eíte por ella naõ paf-
fe , fem embargo das Ordenações do livro fegundo em contrario. Bal-
thefar Ribeiro o fez em Lisboa a 6 de Março de 1565. EuBartholo-
meu Froes o fiz efcrever. 

Para o Capitão naõ tomar vinhos de partes. 

EU EIRey. Faço faber a vós Védores de minha Fazenda , que Eu 
fou informado , que por em algumas náos da carreira da índia fe 

naõ ter boa guarda , e regimento, como convém no vinho , que dos 
meus 
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meu? Almazens vai para nas taes náos fe dar de regra agente dellas , e 
por eíta razaõ haver falta delie , permittem os Capitães , que dos vi
nhos de partes , que vem nas ditas náos , fe tomem algumas pipas, que 
querem para as dar á dita gente , e pafíaÓ para iflb feus mandados, pe
los quaes as peflbas requerem os pagamentos dos ditos vinhos , aflim 
na índia , como neíte Reino a muito mores preços , do que fe os ditos 
vinhos compraó para minhas Armadas , o que he muito prejuízo de mi
nha Fazenda. E querendo niflb prover , mandei que no dito Almazem. 
íe entregaffe daqui em diante em cada náo , para a dita viagem , a terça 
parte do vinho mais do que fe lhe ha de dar ; porque acontecendo po
rem mais algum tempo na viagem do que para que foraõ providos de 
mantimentos , lhe poder dito vinho abaltar fem fe tomar para iflb de 
partes : pelo que hei por bem , e vos mando que nos Regimentos , que 
na Gafa da índia , e aflim no meu Almazem fe derem aos Efcrivaes das 
ditas náos, e Defpeníeiros dellas , façais declarar como em cada náo 
vai mais a terça parte do vinho ordenado agente delia , para que acon
tecendo porem na viagem mais tempo do ordenado, ou havendo algu
mas quebras nos ditos vinhos fe poderem fupprir da dita terça parte , 
que por tanto que fe tome algum vinho de-partes , o dito Efcrivaõ lhe 
notifique , que o naõ mande tomar; porque tomando-o , ficará obriga
do ao pagar á parte cujo o vinho for, ao maior preço que o tal anno os 
vinhos valerem na índia , fem minha Fazenda ter a iflb obrigação algu
ma. E querendo o dito Capitão fem embargo da dita notificação to
mar alguns vinhos , naõ partem para iflb mandados , »nem façaõ delles 
receita , nem defpeza aos ditos Defpeníeiros ; e para fe aflim cumprir , 
teraõ o Fei tor , e Officiaes da Cafa da índia cuidado, que tanto que as 
náos de cada anno chegarem da índia , mandarem faber.ao Almazem , 
fe pelos livros dos Defpeníeiros das ditas náos íe moftra , que tomai-
fem alguns vinhos de partes ; e achando que íe tomarão , faibaõ do Ef
crivaõ da tal náo fe requereo ao Capitão delia, que os naõ tomafle con
forme a eíta Provifaõ; e fazendo certo que lhe fez o dito requerimen
to , e que fem embargo diflb o CapitaÕ da dita náo os mandou tomar , 
poraõ verba no quaderno do dito Capi taõ , que delle fe lhe naõ fará pa
gamento algum até íatisfazer ás partes , cujo o dito vinho for , a valia 
delle , conforme a eíta Provifaõ. E fendo o dito vinho tanto que naõ 
abalte para iflb o dito ordenado , lhe embargarão tanta fazenda da que 
trouxer na dita náo , que bem valha a dita quantia , pela qual fe o dito 
vinho pagará ás partes cujo for. E naõ fazendo o dito Efcrivaõ certo , 
como fez o dito requerimento ao dito Capitaõ , perderá pelo dito ca
fo feu ordenado da dita viagem : e além diflb pagará o dito vinho por 
fua fazenda , a qual fe lhe para iflb embargará da que trouxer na dita 
náo , de modo que por huma via , ou por outra as partes íejaõ pagas 
do vinho que lhe for tomado , fem minha Fazenda ter a iflb obrigação 
alguma. E para fe faber como aílim o tenho mandado , fe regiítará eíte 
Alvará no livro de minha Fazenda, e da dita Caía da índia e do meu 

Al-
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Almazem de Guiné, e índia ; e de como aflim fica regiítado , paflaráõ 
os Efcrivaes da minha Fazenda , e cada hum dos Efcrivaes da dita Cafa, 
e Almazem fua certidão nas coftas deite, e do conteúdo nelle fe fará 
declaração nos regiítos dos Efcrivaes das ditas náos , e dos Defpeníei
ros dellas, como dito he. A qual valerá como fe fofle Carta feita em 
meu nome , e fellada do meu fello pendente, fem embargo da Ordena
ção do liv. 2. tit. 20. , que difpoem o contrario. E aflim fe cumprirá , 
poíto que naõ palie pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação em 
contrario. Balthefar Ribeiro o fez em Lisboa a 4 de Fevereiro de 15:68. 
E eíte Alvará fe trasladará na Carta geral, que eíte anno fe ha de enviar 
á índia, para nas ditas partes fe faber como alfim o tenho mandado, 
e lá fe naõ pagar vinho algum dos que fe tomarem na dita viagem. 

Para os Capitães naõ venderem mais que ametade de jeus gafalhados. 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem, que Eu fou infor
mado , que os Capitães das náos de viagem , que deite Reino vaõ 

ás partes da índia , antes que do porto deita Cidade partaõ , vendem os 
gafalhados que nas taes náos lhe faõ dados por bem de fuás Capitanias, 
de que fe feguem alguns inconvenientes contra meu ferviço. E queren
do niflb prover, mando que da feitura deite Alvará em diante nenhum 
dos taes Capitães querendo vender o feu gafalhado , o polia fazer mais 
que ametade delle ; porque vendendo mais parte que a dita ametade, 
o que mais vender, perderá para minha Fazenda aflim elle, como a pef-
foa que os tiver comprado, e lhe naõ fera por iflb dado fatisfaçaõ algu
ma ; e fe poderá repartir por outras peflbas por ordem de meus Offi
ciaes , e além diflb incorrerá na mais pena que houver por bem. Noti
fico o aílim a D. Francifco de Faro , meu amado Sobrinho , do meu 
Confelho, Védor de minha Fazenda , e mando lhe que faça notificar 
aos Capitães o conteúdo neíte Alvará, o qual o Feitor da Cafa da ín
dia fará trasladar, e o traslado aflínado por elle fe porá na porta da dita 
Cafa para a todos fer notório. Eefte valerá como íe foíTe Carta feita em 
meu nome , e paliada pela Chancellaria , poíto que por ella naõ pafle , 
fem embargo da Ordenação em contrario. Álvaro Fernandes o fez em 
Lisboa a 26 de Janeiro de 15*68. Manoel Soares o fez efcrever. 

Poftilla. 

"U Porque fou informado, que os Capitães das náos da carreira da In-
*--* dia , depois que do porto deita Cidade partem , fazem fazer nas 
taes náos alguns gafalhados, e camarotes em lugares onde feguem pre
juízo na navegação, e meneos dellas , o que he contra meu ferviço: 
Hei por bem, e mando que daqui em diante Capitaõ algum das taes 
náos poffa depois que daqui partir, fazer , nem dar licença que fe faça 
gaíalhado algum na náo em que for, e iíto do perpáo até a varanda. E 

man-
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mando ao Fei tor , e Officiaes da Cafa da índia , que o conteúdo neíta 
Poltilla faça notificar cada anno aos Capitães das náos da dita carrei
ra , e que nos Regimentos que derem aos Eícrivaes das taes náos , fa-
çaÕ diíto declaração, e como do porto deita Cidade parti rem , façaó re
querimento aos ditos Capitães , que naõ façaõ os taes gafalhados , fob 
pena de perderem feus ordenados , c haverem a mais pena que Eu hou
ver por bem , do qual requerimento os taes Efcrivaes faraõ aflento em 
feus livros, por elles aífinados com algumas teítemunhas, o que os taes 
Eícrivaes affim faraõ fob as ditas penas ; e eíta Poítüla quero que va
lha como fe foífe Carta feita em meu nome , e pafíada pela Chancella
ria , poíto que eíte por ella naõ parte , íem embargo da Ordenação em 
contrario. E fe regiitará no pé do regiíto do Alvará atraz, que eítá no 
livro da Cafa da índia. Álvaro Fernandes a fez em Lisboa a i 3 de Fe 
vereiro de 15*68. Manoel Soares a fez efcrever : o que também le fará 
debaixo das quilhas. E o mefmo naõ faraó os Meítres , nem os mais 
Officiaes das náos , de que o Juiz da Mina , quando as náos vierem , ti
rará devafía. 

Provifaõ fobre a água que ha de tomar da regra o Capitão mór, 
e mais Capitães. 

Om Álvaro deCaítro amigo. Eu ElRei vos envio muito faudar. Sou 
informado que os Capitães das náos da carreira da Índia coítumaõ 

tomar na dita viagem , da água que nellas vai para a regra da gente das 
ditas náos , toda a que querem para feu ufo , fem nenhuma limitação , 
o que he contra meu ferviço , e em grande prejuízo da gente , que das 
ditas náos vai , pela falta que lhe pode fazer na viagem , como algumas 
vezes acontece. E querendo niflb prover: Hei por bem , que o Capi
tão mór da Armada naõ porta tomar mais água para fua pefloa , da que 
for para a regra da gente da náo , em que houver de ir , que até feis car 
nadas cada dia. E cada hum dos Capitães das outras náos poderáõ to
mar para fuás peflbas até três canadas cada hum fomente , e mais naõ ; 
e por tanto vós lhe fareis notificar pelo Guarda mór da carga , e dcfcar-
ga das ditas náos , que naõ tomem mais água que a conteúda neíta Car
ta ; porque achando-íe , ou provando-fe que fizerem o contrario , in
correrá o dito Capitaõ mór em pena de quinhentos cruzados; e cada 
hum dos outros Capitães em pena de duzentos ecincoenta cruzados 
para minha Fazenda. E eíta Carta ficará ao dito Guarda mór para a 
açoitar a feu Regimento , o qual terá cuidado dêem cada hum anno 
fazer a dita notificação ao Capitaõ mór , e mais Capitães das outras 
náos , que os annos feguintes forem á índia ; das quaes notificações o 
Efcrivaõ de feu carrego fará aíTentos para fe faber como lhe foraõ fei
tos ; e o traslado delia concertado, e aflínado por elle , o dará ao Ju i z 
da Mina , para diflb ter informação, e proceder contra os que achar 
que aflim o naõ cumprirão. 

E 
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E aflim notificará o dito Guarda mór aos Meítres , e Pilotos das 

ditas náos , que íejaõ amigos, e conformes na viagem , e naõ deixem 
de fe fallar , como fou informado que alguns o fazem , pelo grande in
conveniente que he para âs ditas náos, e navegação dellas , que tanto 
importa fua defavença ; porque fazendo o contrario, de que o dito 
Juiz da Mina ha de tirar devafla á torna viagem das ditas náos , feraõ 
caítigados os que niíto tiverem culpa nas peflbas , e fazendas , fegundo 
o cafo , e qualidade da culpa o merecer, o que fareis cumprir muito in
teiramente ; porque aflim o hei por bem , e meu ferviço. Balthefar Ri 
beiro a fez em Lisboa aos onze de Fevereiro de mil quinhentos feten-
ta c cinco. Eu Bartholomeu Froes a fiz efcrever. 

Sobre os Chriftaos novos, que vao á índia fem licença. 

E U EIRey. Faço íaber aos que eíte Alvará virem , que confideran--
do quantos inconvenientes íe leguem ao ferviço de noflb Senhor, 

e meu de irem Chriítãos novos á índia fem minha licença, quanto con-
vinha á obrigação , C confciencia atalhara ilto ; querendo niflb prover : 
Hei por bem , que nenhum Chriítaó novo porta i r , nem vá ás ditas par-
tcs.da índia , fem minha licença por mim aflinada , íob pena que os que 
o contrario fizerem ferem prezos , e perderem todas fuás fazendas , 
ametade para quem os aceufar, e a outra ametade para minha Câmara. 
E para que a todos feja notório, e naõ poíTaó allegar ignorância, man
do que eíta Provifaõ fe regiíte nós livros da Cafa da índia, e que o traf-
lado delia aflínado pelo Feitor , e Officiaes da dita Cala, fe fixe nas 
portas delia. E a D. Luiz de Ataide , que ora envio por meu Vifo-Ret 
ás ditas partes , e a todos os Capitães das náos da Armada , que em fua 
companhia vaõ, e de todas as mais que ao diante forem , que tanto que 
dobrarem o Cabo de Boa-Efperança, faibaõ particularmente fe vaõ nas 
ditas náos alguns Chriítãos novos fem minha licença ; c os que acha
rem fem ella , os façaõ logo prender , e fazer inventario de toda a fa
zenda que levarem; osquaescom a dita fazenda , e autos fe entre
guem ao Ouvidor geral da índia , ao qual mando que proceda contra 
elles fegundo a fôrma deita Provifaõ , e que os faça embarcar para eíte 
Reino nas náos da Armada do anno feguinte. Notifico-o aflim ao meu 
Vifo-Rei da índia , que ora h e , e ao diante for, e a todos os Defem-
bargadores , Juizes, Juítiças , e Officiaes , a que eíte Alvará , ou trasla
do delle em publica fôrma for moítrado, e conhecimento delle perten
cer; e lhe mando que o cumpraõ, e guardem mui inteiramente como 
nelle fe contém , fem duvida , nem embargo algum que a elle feja poí
to. E ao Feitor da Cafa da índia, que o faça regiítar nos livros da dita 
Cafa, e fixar o traslado delle nas portas delia , e dar a cada hum dos 
Capitães das náos da Armada deite anno, e dos feguintes o traslado aí-
finado por eUe , e pelos Officiaes da dita Cafa , para em todo o cumpri 
rem, e guardarem. Eao dito D.Luiz mando que tanto que embora che-
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gar á índia, o faça regiítar nos livros da Relação das ditas partes, e 
nos da Câmara da Cidade de Goa , para fe faber como o hei por bem. 
E eíte quero que valha , tenha força, e vigor como Carta feita em meu 
nome , por mim afltnada , e fellada de meu fello , e paliada por minha 
Chancellaria , poíto que eíte por ella naõ pafíe , fem embargo da Or
denação emcontrario. Pantaliaõ Rabello o fez em Almeirim aos quin
ze de Março de mil quinhentos feflenta c oito annos. O que aflim hei 
por bem , havendo também refpeito ao que ElRei meu Senhor, e Avô, 
que fanta gloria haja , tinha provido neíte cafo, e as caufas que o a if-
fo moverão , e ao que Eu fobre iflb mandei. 

Poftilla do dito Alvará. 

HEi por bem, e mando a cada hum dos Capitães das náos da carrei
ra da índia , que como paliarem o Cabo de Boa-Efperança per

guntem teítemunhas , e tirem devafla para faberem os Chriítãos no* 
vos > que vaõ em cada huma das ditas náos , procedendo niflb na fôrma 
declarada na minha Provifaõ atraz efcrita. E as devaflas , que aflim ti
rarem tanto que forem nas partes da índia , entregarão ao Ouvidor ge
ral delia com os mais autos, e inventários das fazendas dos que aflim 
forem , para fe faber a diligencia que niflb fizeraõ ; e cada hum dos di
tos Capitães fera obrigado trazer certidão do dito Ouvidor geral , de 
como lhe entregarão os taes autos, e devaflas ; e tanto que a eíte Rei
no chegarem , entregaráõ as taes certidões ao Juiz da índia , e Mina , 
ao qual por eíta Poftilla mando , que ao tempo que tirar as devaíTas das 
náos da índia , como por feu Regimento faz , pergunte também fobre 
a diligencia , que os Capitães neíte negocio fizerem, e lhes peiTa as cer
tidões do Ouvidor geral, que lhes mando que tragaõ, como neíta Pof
tilla he declarado , e me dê conta do que niflb achar ; porque confian
do que naõ fizeraõ o que pela dita Provifaõ , e Poftilla lhe he manda
do , fe proceda contra elles como Eu houver por meu ferviço. E man
do aos Efcrivaes de cada huma das ditas náos , que lhe requeiraõ que 
tirem as ditas devaflas , e em todo cumpraõ a dita Proviíaõ , e diflb 
façaõ autos , e eíta Poftilla naõ paflará pela Chancellaria. Jacome de 
Oliveira a fez em Almeirim , vinte de Março de mil quinhentos fef-
fentaeoito. Manoel Soares afez efcrever. 

Para que fe naÕfaçaÕ mais gafalhados , nem accrefcentem os feitos. 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem, que por o Se
nhor Rei meu Sobrinho , que fanta gloria haja, fer informado, 

que depois das náos da índia partirem deite Reino para as ditas partes, 
fe faziaõ nellas de novo câmaras, e gafalhados, e outros fe accrefcen-
tavaõ , e que o meímo fe fazia da índia para eíte Reino , e fer iíto mui-
contra feu ferviço , e em prejuizo das náos , e navegação dellas , man

dou 
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dou paflar huma Provifaõ feita a 6 de Março do anno de 5*71, que as 
taes câmaras fe naõ fizeflem, nem accrefcentaffem aflim depois de as 
ditas náos partirem deite Reino para a índ ia , como da índia para o 
Reino ; e que o mefmo fe entendefle nos navios da Mina , e em quaef
quer outros de fuás Armadas. E vendo Eu ora o muito que importa a 
meu ferviço , e á fegurança , e navegação das ditas náos cumprirfe a di
ta Provifaõ: Hei por bem , e mando que daqui em diante Capi taõ , Pi
loto , Meítre , nem outro algum Official , nem peflba das que nas ditas 
náos da índia , navios da Mina , e nos mais de minhas Armadas navega
rem , naõ poíTaõ per fi , nem por outrem fazer, nem mandar fazer nel-
las câmaras , nem outros gafalhados, além dos que nas ditas náos , e 
navios forem feitos deite Reino , nem acerefcentar os que aflim forem 
feitos, aflim á ida , como á vinda , e em quanto eftiverem nos portos, e 
lugares a que forem. E poíto que algumas peflbas os queiraõ fazer , ou 
acerefcentar: Mando aos Capitães das taes náos , ou navios , que o naõ 
coníintaõ. E fazendo alguma peflba , ou peflbas gafalhados de novo , 
ou acerefcentando os feitos , fera prezo , e incorrerá em pena de qui
nhentos cruzados, e na meíma pena incorrerá o Capitaõ da náo , ou 
navio que fizer, ou confentir fazerem-íe , ou acerefcentarem-íe os taes 
gafalhados. E além diflb perderá o ordenado de toda a viagem ; e ten
do-o recebido , ou alguma parte delle , fe haverá por fua fazenda. E 
por eíte mando ao ineu Vifo-Rei , e Governador das partes da índia , e 
Védor da Fazenda em ellas , que entender no defpacho, e carga das 
náos , que tanto que chegarem á índia , fe informe por devafía que nel-
las fará tirar do conteúdo neíta Provifaõ ; e achando algumas peflbas 
culpadas, proceda contra ellas conforme a ella , e me aviíe por fuás 
Cartas do que niflb paflar, e naõ dem licença, nem coníintaõ fazerem-
fe nas ditas náos mais gafalhados dos que forem deite Reino , nem ac-
crefcentarem-íeos feitos , pelo grande inconveniente que fe fabe , que 
he para a-navegaçaõ, e fegurança das ditas náos; porque achando-fe, 
ou provando-íe que fizeraõ o contrario , incorraõ na dita pena de qui
nhentos cruzados , cada vez que fe achar que niflb foraó culpados , os 
quaes fe arrecadarão por luas fazendas. E por eíte mando ao Juiz de 
Guiné , e índia , e ao Guarda mór da carga , e defcarga das ditas náos, 
e navios, que tanto*que chegarem ao porto deita Cidade , e forem a el
las , íe informem , e vejaõ íe vem nas ditas náos , e navios alguns gafa
lhados feitos de novo , ou acerefcentado , e façaõ diflb auto , com de
claração da peíToa que os fez , e por cujo mandado fe fizeraõ, para fe 
proceder contra elles , conforme a eíta Provifaõ ; e além diflb , o dito 
Juiz da índia , e Mina , na devafia cue por bem de feu officio ordinaria
mente ha de tirar nas ditas náos , perguntará também por eíte cafo pe
lo muito que importa ; e achando-fe alguns culpados , aflim em faze
rem , ou acerefcentarem gafalhados , ou darem para iflb licença , como 
os Capirães em o confentirem , procederá contra elles como for juítiça, 
conforme a eíta Proviíaõ; e as penas cm que conforme a ella forem 
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condemnados, fe executarem nos culpados fem remiflaõ alguma , por 
quanto o hei por bem por juítos refpeitos , que neíte cafo a naõ haja , 
as quaes hei por applicadas para as obras pias que Eu ordenar ; e accu-
fando ,oudefcubrindo algumas peflbas outras pelo dito cafo, e fendo 
condemnados , haverá quem os accufar a terça parte , e minha Fazenda 
as duas. E para fe íaber como aíEm hei por bem , e iíto a todos íer no
tório , fe regiítará eíte meu Alvará nos livros de minha Fazenda , e da 
Cafa da índia ; e o Provedor, e Officiaes da dita Caía paíTaráó efcritos 
aflinados por o dito Provedor do conteúdo nella , que fe pregarão á 
porta da dita Cafa ; e a faraó trasladar, e o traslado concertado , e af
línado por elles enviarão por vias á índia , para fe entregar ao Védor 
da Fazenda das ditas partes , e o fazer regiftar no livro da Fazenda del
las , e publicar da maneira que lhe parecer neceflario ; e também fe da
rá outro traslado ao dito Juiz da índia , e Mina para o açoitar a feu Re
gimento , e fazer o que por elle mando ; e de como fe regiftou , e pu
blicou por a dita maneira , paliarem os ditos Provedor, e Officiaes fua 
certidão nas coitas deite ; o qual valerá , e terá força , e vigor como fe 
forte Carta feita em meu nome , e fellada do meu fello pendente , fem 
embargo da Ordenação do fegundo livro , titulo vinte , que diz que as 
couías cujo effeito houver de durar mais de hum anno, partem por Car
tas ; e paflando por Alvarás, naõ valhaõ ; e aflim fe cumprirá, poíto que 
naõ parte pela Chancellaria. Balthefar de Soufa o fez em Lisboa a 10 
de Fevereiro de 1579. E eu Bartholomeu Froes ofizefcrever. 

Para que na Ilha de Santa Helena 11 ao fiquem os bateis. 
-
TJ1 U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que Eu fou in-
•*-' formado , que as náos que vem da índia , e tomaõ a Ilha de Santa 
Helena , deixaõ na dita Ilha os bateis que trazem , o que hei por coufa 
muito inconfiderada , e contra meu ferviço, pela neceífidade que ao di
ante podem ter de feus bateis ; pelo que mando aos Meítrès das ditas 
náos, que daqui em diante elles naõ deixem na dita Ilha os ditos ba
teis ; e quando delia houverem de partir para eíte Reino , os tornem a 
recolher nas náos , e tragaõ a eíte Reino ; porque aflim o hei por bem , 
emeu ferviço , íob pena de qualquer Meítre de náo que aflim o naõ 
cumprir , pagar por fua fazenda a valia do dito batei, e cem cruzados 
mais para huma obra pia , que Eu ordenar ; e aos Capitãos das ditas 
náos mando, que poíto que os Meílres pordcfcuido, ou outra coufa 
queiraõ deixar os bateis na dita Ilha , lho naõ coníintaõ fob as mefmas 
penas ; e para iíto lhe fer notório , e naõ poderem allegar ignorância , 
mando ao Provedor , e Officiaes da Cafa da índia , que façaõ trasladar 
eíta Provifaõ , e o traslado delia concertado , e aífinado por elles a fa
çaõ pregar á porta da Cafa da índia ; e além diflb no Regimento, que 
coítumaó dar na dita Cafa aos Efcrivaes das náos , lancem hum capitu
lo no conteúdo nella, declarando-lhe que na dita Ilha notifique aos 

Mef-
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Meftres > qüe naô deixem nella feus bateis ; e aos Capitães que lho naõ 
coníintaõ, e da dita notificação façaó aflento em feus livros para feu 
defcargo ; porque naõ o fazendo , e ficando o batei da tal náo na dita 
Ilha , incorreráó na mefma pena ^ que he poíta aos ditos Meftres , e Ca
pitães das ditas náos • notifico-o aílim ao dito Provedor , e Officiaes, 
e mando-lhes que tanto que as náos de cada hum anno embora chega
rem , tenhaõ cuidado de faber do JuiZ da Índia , eMina , e Guarda mór 
fe trazem as ditas náos os bateis ; e naõ os trazendo , poraõ embargo a 
toda a fazenda dos ditos Meftres , e Capitães , e aflim dos Efcrivaes , 
que naõ fizeraõ a dita notificação ; e naõ defpachem fazenda alguma 
das ditas peflbas até o fazerem a faber em minha Fazenda , para fe exe
cutarem as ditas penas nos que nella incorrem , conforme a eíte Alva
rá, o qual hei por bem que valha ,e tenha força , e vigor, como fefof-
fe Carta feita em meu nome, e fellada de meu fello pendente, fem em
bargo da Ordenação do fegundo livro, titulo vinte, que diz que as 
coufas , cujo effeito houver de durar mais de hum anno , paliem por 
Cartas ; e paliando por Alvarás , naõ valhaõ. E aflim fe cumprirá , poí
to que naõ pafle pela Chancellaria. Balthefar de Soufa o fez em Lisboa 
a 23 de Fevereiro de 15*79. E o dito Provedor da Cafa da índia dará 
o traslado deite ao Juiz da índia , e Mina , e Guiné; e aflim ao Guarda 
mór da carga, e defcarga das ditas náos para o ajuntarem a feus Regi
mentos , e terem cuidado de quando as náos chegarem perguntarem 
por eíte caio ,e fazerem-no a faber ao dito Provedor , e Officiaes, para 
fazerem o que lhe por eíte mando. E eu Bartholomeu Froes a fiz elcre-
ver. 

Sobre a vigia quefe ha de ter nas náos depois de furtas na índia* 

E U EIRey. Faço faber aos queefte Alvará virem , que por fer in
formado , que tanto que as náos da Armada , que deite Reino vao 

para as partes da índia , chegaõ a ellas , furgem nas barras de Goa , ou 
Cochim os Meftres , Marinheiros , Grumetes , e mais Officiaes dellas 
as defamparaõ logo , e fe vaõ para terra , de que fe pôde íeguir quei-
marem-fe as ditas náos pelos Malabares , que navegaó aquella Coita , 
e outros damnos muitos em prejuízo dellas , e de meu ferviço ; e que
rendo niflb prover , para que daqui em diante haja nellas a vigia , e 
refguardo que convém : Hei por bem , e mando que tanto que cada 
huma das ditas náos furgir nas ditas barras, os Meftres dellas façaõ 
quartos de gente da obrigação de cada huma das ditas náos , para que 
fiquem nellas, e as vigiem com dois Bombardeiros cada femana ; na 
qual nenhuma peflba do dito quarto fera ouíada a fahir fora delia no di
to tempo ; e a vigiarão de noite , e de dia, de tal maneira que lhes naõ 
poíTa acontecer defaftre algum por má vigia , e recato : e tanto que a 
dita femana for acabada, agente do quarto, que lhefueceder, fera 
obrigada a vir á dita náo para a vigiar outra íemana , e aflim andaráó 
feu giro até a partida para eíte Reino ; e toda a peflba que naõ vier vi

giar, 
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g ia r , e guardar a dita náo o feu quarto , ou eftando nella fe for para a 
terra fem o acabar : Hei por bem , e mando que naõ leja mais admitti-
do em lugar algum das ditas náos , e feja rifcado do livro delia , ê  per
ca a liberdade , e foldo que até o tal tempo tiver vencido , c naõ virá 
para eíte Reino na dita náo , nem em outra da dita Armada ; c pela 
mefma maneira fe rifcará no livro de meus Armazéns , e fe porá verba 
em feu titulo : notifico-o aflim a Luiz Cefar , do meu Confelho , e Pro
vedor dos ditos Armazéns , e mando-lhe que faça fixar o traslado deite 
na porta do dito Armazém , e na porta da Cafa da índia , onde cítaráõ 
os dias coftumados para a todos fer notório , e naõ poderem em tempo 
algum allegar ignorância ; e hei por bem , que fe regifte nos livros do 
dito Armazém , e nos da Caía da índia , para em todos os annos íe re-
giftar nos livros dos Efcrivaes das ditas náos , que vaõ para as ditas par
tes ; e que os traslados delle por vias, concertados, e aflinados pelo 
Provedor, e Officiaes da dita Caía da í n d i a , mande ás ditas partes , 
pelos quaes mando aos Védores de minha Fazenda nellas , que os cum-
praó , c guardem , e façaõ inteiramente cumprir , e guardar como fe 
nelle contém ; e o façaõ regiítar nos livros do Armazém da Ribeira de 
Goa , e aflim nos da Feitoria de Cochim , para fe a todo o tempo faber 
que o houve aflim por bem , o qual hei por bem que valha como Carta , 
e que naõ parte pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação do fe
gundo livro, titulo v inte , que o contrario diípoem. Manoel de Tor 
res o fez em Lisboa a 8 de Março de 1585* E eu Diogo Velho o fizef-
crever. 

Capitulo do Regimento , quefe deu ao Capitão mór, e mais 
Capitães no anno de 1584. 

MAnda o dito Senhor, que tanto que for feito alardo da gente , 
que na dita vofla náo for, mandeis ao Efcrivaõ delia , que peça 

aos Officiaes da Cafa da índia o traslado do rol do dito alardo , e por 
elle aflente em íeu livro a gente que no dito alardo achar que tiver re
cebido foldo , e que indo outra alguma gente por licença fem foldo, a 
aflente em feu titulo apartado por fi, para lhe fer dado fua regra do 
mantimento ; e porém a dita regra fe naõ dará áquelles a que foi dado 
licença , que foflem com condição de levarem mantimento para fi. 

E aflim manda , que tanto que a dita náo for de foz cm fora , man
deis fazer alardo da dita gente ; e achando nelle que faltaõ algumas 
peflbas daquellas que no primeiro alardo fe acharão , que tem recebi
do foldo , fe faça em feus aíTentos declarações de como ficarão no R e i 
no ; e que tanto que chegardes á índia , mandeis ao dito Efcrivaõ que 
o diga ao Védor da Fazenda , para nos quadernos que de cá vaõ , nos 
titulos das taes peflbas mandar pôr verbas , que naõ haõ de receber fol
do , por ficarem no Re ino , e o eícrever aos Officiaes da dita Cafa , pa
ra que arrecadem cádelles os foi dos , que receberão dantemaõ; e o 
dito Efcrivaõ íerá obrigado a trazer certidão do dito Vedor da Fazen

da , 
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da , do como ficaõ rifcados os aíTentos das taes peflbas que lhe faltarão; 
e naõ a trazendo lhe naõ fera paga a fua tornaviagem. E fendo cafo que 
no dito alardo acheis algumas peflbas que naõ tenhaõ licença para ir na 
dita náo , topando outra alguma , ou navio que venha para eíte Reino, 
em que as taes peflbas poflaõ vir, as mandeis metter nelle, ou lanqar 
em qualquer terra da Ilha da Madeira , ou Cabo*Verde, fe por algum 
cafo ahi iordes ter: o qual vai concertado por mim Diogo Velho. Con
certado com o próprio, que vai efcrito no livro da náo Boa-Viagem. 
Em Lisboa a 29 de Março de 84. 

Provifaõ fobre fe regiftarem as fazendas no quaderno , fob pena defe
rem perdidas para a Fazenda de Sua Mageftade. 

EU ÉlRey. Faço faber aos que efte Alvará virem , que Eu fou in
formado , que as fazendas , e mercadorias, que vem da índia nas 

, náos de viagem para eíte Reino , e fe embarcaõ na Cidade de Cochim , 
eGoa , naõ vem regiftadas no quaderno, que o Efcrivaõ da Fazenda 
faz nas ditas partes da carga das ditas náos, para fonegarem os direi
tos que dellas devem á minha Fazenda , que he em muito prejuízo del
ia ; e querendo niflb prover como convém: Hei por bem , que da pu
blicação deite em diante todas as fazendas, de qualquer qualidade que 
fejaõ, aflim pedrarias, pérolas, aljofar, como todas as mais que naõ 
vierem regiftadas, e aflentadas no dito quaderno, que o Efcrivaõ da 
Fazenda de Cochim faz da carga das ditas náos, fe pcrcaõ todas para 
minha Fazenda fem remiíTaõ alguma , e iíto fem embargo de qualquer 
Provifaõ, ou Regimento que haja em contrario, e fem embargo do Ca
pitulo , que os Efcrivaes das náos levaõ em feu Regimento para aflen-
tarem as ditas fazendas em feu livro , depois que as náosdaõ á vela, pe
lo dito Regimento fer feito antes de Eu ordenar Alfândega em Co
chim: pelo que mando ao meu Vifo-Rei, ou Governador das partes 
da índia, e ao Védor de minha Fazenda da carga das náos em ellas, que 
façaõ publicar eíta minha Provifaõ nas ditas partes , e regiftada nos li
vros das Alfândegas de Goa , e Cochim , e fazer pôr o traslado delia 
nas portas da dita Alfândega em cada hum anno ao tempo da embarca
ção das náos para fer notório a todos. E outrofim mando ao Provedor, 
e Officiaes das Caias da índia , e Mina , que quando as ditas náos vie
rem , vejaõ o quaderno que vem nellas do Védor da Fazenda da carga; 
e todas as fazendas , e mercadorias de qualquer qualidade , e forte que 
forem, aílim pedraria , pérolas, e aljofar, que naõ vierem aflentadas 
no dito quaderno, as tomem por perdidas para minha Fazenda , e as 
façaõ carregar em receita fobre oThefoureiro delia com todas as de
clarações neceffarias; e o dito Provedor, e Officiaes faraõ fixar nas por
tas da dita Cafa da índia o traslado deita Provifaõ em cada hum anno , 
para todas as peflbas, que forem ás ditas partes , e trataõ nellas , lhes 
fer notório o conteúdo nella, a qual íe regiítará nos livros dos Regi
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mentos de minha Fazenda , e nos da Cafa da índia. E eíte hei por bem 
que valha como Carta , e que naõ paíTe pela Chancellaria , fem embar
go das Ordenações em contrario. Luiz Figueira o fez em Lisboa a 
quinze de Março de noventa e fete. Janalvres Soares a fez efcrever. 

Regimento fobre fe naõ fobrecarregarem as náos da índia. 

EU EIRey. Faço faber aos que eíte Regimento virem, que confide-
rando as muitas, e grandes perdas que ha de náos da carreira daln-

dia caufadas de virem fob recarregadas , e mal arrumadas , pelo que naõ 
podem refiftir aos temporaes, que achaó neíta viagem. E aífim de naõ 
andarem armadas , como convém , para fe defenderem dos inimigos , e 
para os offenderem : e querendo niflb prover como cumpre a meu fer
viço , e ao bem publico deite Reino, mandei ordenar eíte Regimento, 
que daqui em diante hei por bem fe cumpra inteiramente , aflim, e da 
maneira , que íe nelle contém , juntamente com os mais Regimentos , 
que íaõ feitos íobre a carga das ditas náos da índia , que naõ encontra
rem o conteúdo neíte. 

A experiência tem moítrado , que as mais das náos que fe perdem 
nelta carreira he por caufa das defordens , que ha na índia na carga , e 
arrumação dellas; porque as fobrecarregaõ de maneira , que naõ po
dem navegar, nem marear nas tormentas que achaõ , e aflim fe per
dem , humas abrindo.íe com o grande pezo que trazem ; outras fobfo-
brando com o muito volume. Pelo que ordeno , e mando que da pu
blicação deite em diante os Contrameítres das ditas náos da carreira fe-
jaó arrumadores dellas , cada hum na fua em que for provido , e as ar
rumarão conforme aos Regimentos , que fobre iflb ha , e ao que fe con
tém neíte , aflim á ida quando partirem deite Reino , como á vinda. 

Primeiramente teraõ tal ordem , e vigilância os ditos Contrameí
tres , e Arrumadores , que nas náos que partirem deite Reino para a 
índia, naõ carreguem coufa alguma no convés , tolda de Capitaõ, e 
no caftello de proa , aonde ha de jogar a artilharia ; e a dita advertên
cia teraõ na alcaçova dos Bombardeiros em popa , aonde vaõ duas pef-
fas groflas , para que eítes lugares vaõ defpejados , e poder laborar a 
artilharia fem embaraço ; e o Guarda mór das náos terá particular cui
dado de mandar dar á execução o conteúdo neíte Capitulo, para que as 
náos vaõ defpejadas , e poderem pelejar com os inimigos. 

Chegando as ditas náos á índia , as partes aonde haõ de tomar fua 
carga , com muita diligencia os Meftres dellas as faraó defcarregar de 
toda a fazenda, é mantimentos que levarem , e pôr tudo em terra , dan
do-lhe feus pendorens , e fazendo-as calafetar por dentro , e por fora , 
e alimpar ; e depois de iíto feito, que íe entender na carga de cada hu
ma dellas , o Contrameítre da dita náo com a gente , que para iflb buf-
cará , recolherá a pimenta , drogas , c fazendas , que vier a ella , carre
gando tudo, e arrumando nos lugares para iíto limitados com toda a 
boa ordem poífivel. De-
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Defendo , e mando , que no convés da dita náo , tolda do Capitaõ, 

e nas mais partes aonde vier artilharia , fe naõ carregue coufa alguma , 
e que todas venhaõ defpejadas , e leites , por cumprir aflim á Llvaç.iõ 
da dita náo vir marinheira para refiítir aos temporaes , e poder pairar 
nelles , e também para poder pelejar com os inimigos , encontrando-íe 
com elles ; e o Efcrivaõ da dita náa fera obrigado , fob pena de perdi» 
mento de toda fua fazenda , que trouxer nella , e da mais que Eu hou
ver por bem, eferever no feu livro, tanto que fahir do porto donde car
regar na índia , toda a fazenda , caixões , e qualquer outra coufa que 
vier no dito convés , e nas mais partes fobreditas : porque tudo mando 
que feja perdido para minha Fazenda ; e ao Capitaõ da náo fe lhe dará 
em culpa, naõ fazendo cumprir inteiramente o conteúdo neíte Capi
tulo. 

Huma das coufas porque as náos vem fob recarrega d as , e avoluma
das , he por os Capitães mores , Capitães de viagem , Meftres, Pilotos, 
e Officiaes dellas venderem feus gafalhados a Mercadores , e outras 
peflbas, pela qual razaõ trazem íuas matalotagens , e fazendas pelo 
corpo das ditas náos , e fuás aguadas pelas mezas de guarniçaõ , chi-
peteo, caftello de proa: Hei por bem , e mando , que os ditos Capi
tães mores , Capitães de viagem , Meftres , Pilotos , Contramcíires , e 
os mais Officiaes , e Marinheiros naõ poífaó vender mais dos ditos feus 
gafalhados , que das taes partes duas , e ficaráó com huma defpejada 
para agafalharem fuás peflbas , matalotagens, e aguada, o que cumpri
rão fob pena de perdimento de toda a fazenda que trouxerem nas ditas 
partes , e da mais que houver por bem mandar-lhes dar. 

E porque a cuberra da ponte , aonde antes vinha o fogaõ , naõ de
ve fervir mais que para fe recolherem Marinheiros , e Grumetes, que 
naõ tem gafalhados, e aflim os Soldados que vaõ deite Reino , como 
os que.vem da índia com licença do meu Viío-Rei: Hei por bem que 
na dita cuberta fe naõ dê gafalhado a nenhuma peflba, de qualqter 
qualidade que feja , para fe fechar com taboada , nem canifa de bam
bus , e ficará livre, e defpejada para nella fe agafalharem os caixões 
dos ditos Marinheiros , que naõ tiverem gafalhado , e os ditos Grume
tes , e Soldados ; os quaes caixões feraõ de feu fato de veítir , e coufas 
de maõ , e de pouco pezo ; e na dita cuberta naõ viráõ fardos de rou
pa , nem caixas breadas , nem pipas de cera , nem outras coufas de pe
zo , fob pena de fe proceder contra o Arrumador que as arrumar, e fe 
livrar da cadêa ; e a tal fazenda pagará os direitos em dobro na Caía da 
índia. 

E o Viío-Rei, ou Governador das ditas partes da índia , e o Védor 
da Fazenda em ellas , que entender na carga das náos, naõ daraó gafa
lhados na dita cuberta da ponte a peflba alguma na maneira fobredita , 
fomente os que forem deite Reino, eque fe coftumou íempre darem-
fe , como he os dois efguilhões dala da banda , e tilha , fob pena de 
quem trouxer o dito gafalhado pagar tudo aquillo em que for avaliado 

Tom. VI. D nef-



26 Regimento dos Efcrivaes 
neíte Reino: e mando ao Juiz da índia , e Mina, que logo em che
gando a náo a eíte porto, faiba dos gafalhados que vieraõ na dita cuber
ta , e os faça avaliar para íe cobrar das peflbas que os trouxerem fua va
lia , o que fará fem dilaçaõ , nem admittindo defeza alguma. 

Sou informado, que os Guardas que íe põem na índia para eítarem 
nas ditas náos fazem muitos exceflbs, e grandes defordens na carga dei 
Ias , levando muito dinheiro aos Mercadores , por lhe deixarem metter 
fuás fazendas nas ditas náos, e nos gafalhados que para iflb tem com
prados , e outras coufas muito contra meu ferviço , e iíto porque ficaõ 
nas ditas partes , aonde felhes naõ pede razaõ diflb. Pelo que mando 
ao Védor da Fazenda , que entender na carga das ditas náos , que os 
Guardas que nellas puzer, fejaõ Officiaes das mefmas náos, que menos 
occupados forem em feus officios, ou criados meus, que fe embarcarem 
com licença do meu Vifo-Rei nas mefmas náos , para que neíte Reino 
o Juiz da índia , e Mina tire devafla em chegando as ditas náos dos di
tos Guardas , e faber como procederão nos ditos cargos , e fe cumpri
rão a ordem que pelo dito Védor lhe foi dada : a qual enviará em cada 
huma dellas, para por ellas fe perguntarem as teítemunhas ; e em ca
fo que naõ venha, naõ deixará de tirar a dita devafla , e proceder con
tra os culpados com rigor. 

Por quanto as náos na barra de Goa , e Cochim , aonde defcarregao 
e carregaó eftaõ furtas duas , e três legoas ao mar, affaftadas das ditas 
Cidades , e com pouca guarda , e vigia , por a gente de obrigação del
las fe andar negociando, e fazendo feus empregos , e com facilidade 
fe lhe pôde acontecer alguma defgraça pela muita vifinhança dos ini
migos ; e querendo niflb prover, mando que daqui em diante vaõ em 
cada huma das ditas náos vinte e cinco Soldados Mofqueteiros , com 
obrigação de fe naõ fahirem dellas , aonde fe lhes pagará feus foldos , 
e fe lhes dará feus mantimentos , e vencerá cada hum em toda a via
gem de ida , e vinda meia caixa de liberdade de homem darmas , e fe 
lhe haverá por ferviço a dita viagem. 

Os Meftres das ditas náos tem feus gafalhados limitados para tra
zerem as amarras, cordoalha, velas , cotonias , e todas as mais coufas 
de fobrecellente para a viagem. E fou informado , que trazem os ditos 
gafalhados occupados com fuás fazendas, e empregos , e os fretaõ, re
colhendo as ditas amarras, cordoalha , e mais coufas no convés , e fo
bre a xareta , o que he em muito prejuízo de todas ellas, e da navega
ção , porque apodrece com as muitas chuvas que achaõ fahindo da ín
dia, além de empacharem com as ditas coufas a dita náo. Mando aojuiz 
dalndia, e Mina, que achando pela devafla que tirar que algum Meítre 
de alguma náo trouxe as ditas amarras , cordoalha , velas , cotonias , e 
fobrecellente no convés , ou em outra alguma parte fora dos lugares, 
que fe lhe dá para iflb , e as naõ recolheo nelles em terra , antes que fe 
faqa ávéIa,o prenderá na cadêa do Limoeiro donde fe livrará, e paga
rá de pena quatrocentos cruzados para huma obra pia , e haverá a mais 
que Eu for fervido. £ 
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E por quanto os Meftres , Pi lotos, e Contrameftres das ditas náos 

por feus particulares interefles contra o que entendem, muitas vezes 
ao partir dellas dizem que eftaõ para fazer viagem , e poderem negar , 
citando fobrecarregadas, e com o grofíb debaixo da água , e por fe evi
tar por fe em parecer coufa que tanto importa. Mando aos Meftres que 
fizerem as ditas náos , aflim neíte Reino , como na índia , ponhaõ qua
tro cavilhas , duas de cada banda em proa , e em popa nas partes aonde 
lhes parecer , para que até alii fe carregue a dita náo , e fe metta debai
xo d'agua , naõ paflando da dita cavilha , e final. E encommendo aos 
Védores de minha Fazenda , Provedor dos Almazens , que com muito 
cuidado, c vigilância ordenem os ditos Meftres , que fazem as ditas 
náos , ponhaõ as ditas cavilhas para final de até onde fe haõ de carre
g a r , ajuntando para iflb outros Officiaes Carpinteiros , e Meftres da 
carreira, que também podem votar na matéria , pela experiência que 
tem da navegação , de que fe fará aflento para aflim íe fazer da feitura 
deite em diante. 

E porque naõ he de menos importância irem as náos armadas deite 
Reino , de maneira que fe pofluõ defender dos inimigos, e offendcl-
los : Hei por bem , que levem a artilharia feguinte. f. do mafto avan
te dez peças groíTas , cinco por banda , e no eaftcllo de proa fe poraõ 
duas meias efperas , huma de cada banda ; e em cima no dito caftello, 
no gafalhado do Contrameítre , dois falcões pedreiros década banda 
hum , e do maíto á ré iráõ oito peças groíTas , quatro por banda até á 
câmara do Capitaõ , o qual fe recolherá hum pouco para ré , para ter 
lugar a dita artilharia de jogar fem embargo , e no chapiteo á ré dos 
gafalhados do Pi loto, e Meítre iráõ dois falcões pedreiros , hum por 
banda , e outros dois iráõ da mef na maneira fobre a xareta á ré das oíto-
gas , e em baixo na alcaçova dos Bombardeiros ao longo da almeida do 
leme iráõ duas peças groíTas. 

E porque os Bombardeiros, que ordinariamente vaõ na dita náo , 
parece que naõ faõ baftantes para jogar com toda eíta artilharia , que 
agora ha de ir nella , mando ao Védor da Fazenda da repartição da ín
dia fe informe dos que mais feraõ neceflarios, e efles ordenará que 
vaõ em cada huma das ditas náos. 

A artilharia , pólvora , munições , que vai nas ditas náos , he tudo 
entregue a hum homem , a que chamaó Meirinho , o qual as mais das 
vezes he peflba de pouca qualidade : Hei por bem, e mando que a di
ta artilharia , e aparelhos delia , pelouros com toda a pólvora , que fe 
embarcar na dita náo , fe entregue eftas coufas ao Condeltavel; e fe 
lhe carreguem em receita , para dar razaõ dellas , e a ter á fua conta , 
por fer peflba a que mais tocaõ. 

E o Meirinho ficará encarregado dos arcabuzes , mofquetes , lan
ças , armas , munição , e do mais que até agora lhe foi entregue , tiran-» 
do as coufas fobreditas , que haõ de ir a cargo do Condeítavel; e en
commendo , e mando aos Védores de minha Fazenda , Provedor dos 
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Almazens , que para eíte effeito de Meirinho fe bufque peflba de con
fiança , que o faça como convém a meu ferviço. 

Osarcabuzes, e moíquetes , que fe embarcarem nas ditas náos , 
levaráõ todos feus aparelhos concertados , e feraõ huns , e outros de 
huma fó bala , para que naõ haja mais que huma fôrma para os arcabu-
zes, e outra para os moíquetes , e com ellas fe fará em terra, antes 
que fe embarque a munição , a qual irá em caixões fepárada huma da 
outra. 

Mando ao Capitaõ mór, e Capitães de cada huma das ditas náos , 
que tanto que fahirem deita barra , repartaõ os ditos arcabuzes , e moí
quetes com os Soldados que lhe parecer , que melhor o faraõ ; e lhes 
daraõ fua munição , e pólvora , e repartindo-os em efquadras , nome-
ando-lhes feus Cabos , que os exercitem, para irem práticos , para o 
que acontecer na dita viagem. 

Em viagem taõ comprida pôde acontecer ir humida a pólvora , que 
vai na dita náo , e naõ eítar para fervir : Mando que tanto que chegar 
á índia fe defembarque toda , e fe leve á cafa da pólvora da Cidade de 
Goa , aonde fe verá ; e naõ fendo boa , que pofla fervir, ficará na dita 
caía ; e o Védor da Fazenda das ditas partes , mandará dar outra com 
fe perfazer a quantidade que íe embarcou neíte Reino , tendo-fe gaita
do alguma , para que fobeje , e naõ falte ; e iíto mefmo fe fará em Co
chim , no caio que as náos naõ tomem Goa. 

Mando ao Juiz da índia , e Mina , que com muita diligencia em 
cada hum anno em chegando as ditas náos a eíte Reino , tire devafla 
de todas as coufas declaradas neíte Regimento ; e procederá contra os 
culpados, dando conta no Confelho de minha Fazenda por huma rela
ção do que pela dita devafla conítar. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda, Provedor dos Al
mazens , Guarda mór das náos , e ao meu Vifo-Rei, ou Governador 
das ditas partes da índia , que ora he , e ao diante for, e aos Védores 
de minha Fazenda em ellas , e a todos os mais Officiaes, a que eíte Re
gimento for aprefentado, e o conteúdo delle pertencer que o cum-
praó , e façaõ cumprir, e guardar, e dar á execução o conteúdo nelle , 
por aífim convir muito a meu ferviço ; e fazendo o contrario , me have
rei por desfervido, além de mandar proceder contra elles , como hou
ver por bem. E outrofim mando ao Capitaõ mór, e Capitães das ditas 
náos , Meftres , Pilotos, e mais Officiaes dellas, que inteiramente cum-
praó eíte Regimento , e em parte alguma naõ vaõ contra elle , íob pe
na de perdimento de fuás fazendas , que trouxerem nas ditas náos , e 
todas as mercês que tiverem minhas. E eíte Regimento fe regiftará no 
livro dos Regimentos de minha Fazenda , e nos da Cafa da índia , e 
Almazens ; e ao Provedor delles mando, que no livro de cada hum dos 
Efcrivaes das ditas náos, que forem para a índia , o mande trasladar , 
aonde elle fe aífinará para a todos fer notório ; e aífim fe repiítará nas 
partes da índia, na Torre do Tombo da Cidade de Goa, e na Caía dos 
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Contoí?, e nos livros da Fazenda , e na Feitoria , e Alfândega de Co
chim para íe faber que o houve aflim por bem : o qual Regimento que
ro que valha como Carta começada em meu nome , e paflada pela 
Chancellaria , poíto que por ella naõ pafle, fem embargo das Ordena
ções do fegundo livro, titulo trinta e nove , e quarenta , que o contra
rio difpoem; e o traslado deite fe enviará á índia por vias , aflínado 
pelo Védor de minha Fazenda. Antônio de Paflbs o fez em Lisboa a 
18 de Fevereiro de 604. Janalvares Soares o fez eferever. 

Provifaõ para naõ virem eferavos da índia, que naÕfejaÕ de idade , que 
poffaÕ trabalhar no ferviço das náos , e que nao venhao eferavas , 

fob pena de ferem perdidos. 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que Eu fou in
formado em como nas náos , que em cada hum anno vem da índia 

para eíte Reino fe embarcaó muitos eferavos de pouca idade , os quaes 
naõ fervem para trabalharem no ferviço das ditas náos , nem nas ocea-
fiõesque fe oíferece encontrando inimigos. E querendo niflb prover 
com remédio conveniente : Hei por bem , e mando , que nas náos fe 
naõ embarquem eferavos para eíte Reino , que naõ fejaõ de idade que 
poflaó trabalhar no ferviço dellas ; com declaração que fazendo-fe o 
contrario , todos os que vierem que naõ lejaõ da dita idade , íe toma
rão por perdidos para minha Fazenda ; e que nifto , e em naõ virem ef
eravas , fe guardem inviolavelmente os Regimentos , e Leis , que fo
bre cita matéria faõ paflados. Pelo que mando ao meu Vifo-Rei , ou 
Governador das partes da índia , que ora he , e ao diante for , e aos 
Védores de minha Fazenda em ellas , efpecialmente ao que entender 
na carga das ditas náos, naõ deixem , nem coníintaõ embarcar nellas 
eferavos , que naõ íejaõ de idade para trabalharem no ferviço das ditas 
náos , nem virem eferavas contra os ditos Regimentos , e Leis , que 
íobre eíta matéria faõ paíTados ; e ao Juiz da índia , e Mina , que tanto 
que as ditas náos chegarem daquellas partes ao porto deita Cidade de 
Lisboa , tire devafla deita matéria ; e achando que algumas pertbas em
barcarão eferavos , e eferavas contra a ordem que fe declara neíte meu 
Alvará , procederá contra ellas pela culpa que commetteraõ neíte cafo; 
e pelo valor dos eferavos , e eferavas que perderáõ na maneira acima 
declarada. E para vir á noticia de todos , o que dito he , fe fixará a co
pia deite dito Alvará no pé do maíto de cada huma das ditas náos , an
tes que partaõ da índia , pelos Efcrivaes dellas ; e de como fizeraõ eíta 
diligencia , faraõ aflento no livro da náo, que haõ de entregar á volta 
na Cafa da índia , fob pena de fe lhe dar em culpa , no qual fe traslada
rá eíte Alvará , e aífim nos livros da dita Caía , e dos Regimentos de 
minha Fazenda, e da Secretaria daquelle Eítado , e nos Cartórios dos 
Efcrivaes do Juízo da índia , e Mina. E eíte fe cumprirá inteiramente 
como fe nelle contém ; o qual valerá como fe fofle Carta feita em meu 
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nome por mim aífinada , e paliada por minha Chancellaria, fem embar
go da Ordenação do fegundo livro , titulo quarenta, que dilpoem o 
contrario. Evai por três vias. Franciíco de Abreu o fez em Lisboa a 
23 de Março de 1618. Diogo Soares o fez eferever. 

Provifaõ para que as Fazendas, que vierem da índia fe regiflem no quader
no ; e deixando defe regiflar , fe manifeflem até as náos chegarem ao 

Cabo de Boa-Efperança ao Capitão mór, e Capitães de cada, huma 
das ditas náos parafe aftentarem no livro do Efcrivaõ da 

náo , e que naõ haja manifeftos no Reino. 

E U EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que confideran-
do Eu , que ao tempo da partida das náos da índia para elte R e m o 

pela brevidade delle , e por refpeito das muitas peflbas que nellas car-
regaõ fazendas, naõ ha lugar para íe poderem regiítar, e aflim chegan
do ao porto deita Cidade receberem damno , e opprcfíaõ, executando-
íe o rigor da L e i , que mandei paflar em 10 de Março de 1611 , para 
que todas as fazendas , de qualquer qualidade que íejaõ, fe regiftem 
naquellas partes , e venhaõ no quaderno das náos ; e-naó vindo regifta
das , íe percaõirrcmiffivelmente. E querendo nifto prover , de manei
ra que as ditas peflbas naõ percaó fuás fazendas , e a minha fique co
brando os direitos que lhe pertencem , e haja lugar , e recurfo para naõ 
ferem comprehendidas na dita Lei : Hei por bem , e mando que todas 
as fazendas venhaõ regiftadas na índia na fôrma da mefma Lei. E em 
cafo que por a brevidade de tempo que ha na partida das ditas náos 
deixem algumas de fe regiítar, as peflbas cujas forem, ou a quem vie
rem encarregadas depois de fahidas as ditas náos daquellas partes até o 
tempo que chegarem ao Cabo de Boa-Efperança , as manifeflem ao 
Capitaõ mór , e Capitães de cada huma das ditas náos , os quaes com 
o Efcrivaõ dellas faraõ aflento no livro da tal náo , e que fe declare a 
quantidade, e qualidade da fazenda que fe manifeíta , e feu dono , e as 
marcas que trazem os fardos , ou caixões em que vem , no qual aflento 
feaffinaráõ com as partes. E fendo cafo que chegando as náos a eíte 
Reino fe ache alguma fazenda , que venha fora do regifto , que ordena 
a Proviíaõ referida , e eíte Alvará, mando que feja perdida irremiífivel-
mente na fôrma da dita L e i , e que os Védores de minha Fazenda , e 
Confelheiros do Confelho delia , naõ admittaõ petição , nem requeri
mento algum ás partes, que per fi , ou feus Procuradores deixarem de 
regiítar as taes fazendas , nem condições de contratos , em que fe de
clare que porta haver manifeftos : por quanto hei por bem , que os naõ 
haja de nenhuma maneira , pelos grandes inconvenientes , e prejuízo 
que diflb relulta á minha Fazenda ; e o Provedor da Cafa da índia em 
caio que íe dê defpacho , o naõ guardará fob pena de fe lhe dar em cul
pa. E para que o conteúdo neíte dito Alvará venha á noticia a todos, fe 
enviará por vias á Índia , e fe regiítará nos livros de minha Fazenda 
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de Goa , fixando-fe lá a copia delle no mafto de cada huma das náos , e 
aflim neíte Reino na porta da Cafa da índia , e dos Almazens. Eac-
crefcentará no livro do Efcrivaõ década huma das ditas náos, que á 
partida dellas para aquellas partes porá edi&os nos ditos maltos , para 
aflim em tempo algum naõ poderem as ditas peflbas allegar ignorância; 
e fe regiftará nos livros da dita Caía da índia , o qual valerá como Car
ta, fem embargo da Ordenação do fegundo livro , titulo quarenta , que 
o contrario difpoem , e feu eífeito haja de durar mais de hum anno ; e 
fe paflbu por três vias. Gonçalo Pinto de Freitas o fez em Lisboa a 10 
de Março de 1618. Diogo Soares o fez eícrever. 

Provifaõ fobre as náos da índia irem bem arrumadas, e quefe naÕfaçao 
nellas mais gafalhados. 

EU EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem, que Eu fou infor
mado em como as náos , que vaõ deite Reino para a índia ao tem

po que partem do porto deita Cidade de Lisboa para aquellas partes 
vaõ mal arrumadas , e fobrecarregadas , e fe fazem nellas mais gafa
lhados daquelles que por meus Regimentos eftádifpofto , que haja nas 
ditas náos, por cuja caufa naõ podem navegar com a fegurança que 
convém , e íuccede muitas vezes arribarem , ou fe íobfobrarem , e al
gumas chegarem taó tarde aquellas partes, e por efíe refpeito lhe fica 
a viagem difficultofa para eíte dito Reino, como a experiência tem 
moltrado ; e querendo niflb prover de maneira, que fe evitem taõ gran
des damnos , e inconvenientes: Hei por bem, e mando aos Védores 
de minha Fazenda , Guarda mór das náos da índia, e Armadas, e a to
das as Juítiças a que o conteúdo deite pertencer, que fa£aõ arrumar as 
ditas náos, de maneira que naõ vaõ fobrecarregadas , e naõ coníintaõ 
que nellas fe façaõ mais gafalhados , que aquelles que por meus Regi
mentos eítaõ difpoftos , que haja nas ditas náos , como íe refere ; e ao 
Capitaõ mór da Armada da índia , e Capitães dellas , outrofim man
do , que aflim á ida para aquellas partes , como á vinda para eíte Reino, 
todas as fazendas que fe acharem que vaõ , ou vem fora dos limites das 
liberdades , que faõ concedidas á gente de navegação, e Officiaes das 
ditas náos , as façaõ lançar ao mar, para que aflim a dita náo fique mari
nheira; e executando legitimamente o dito Capitaõ mjór,e Capitães o 
que neíte Alvará fe contém,naõ poderáõ as partes ter direito contra elles 
em tempo algum , por quanto foi a dita execução feita conforme a elle, 
e para beneficio da navegação da tal náo , em que íemelhante cafo fuc-
ceder; e para vir á noticia de todos o que neíte dito Alvará he declarado, 
fe publicará , e fixará nas portas da Cafa da índia , e Almazens, aonde 
fera regiítado ; o qual valerá como Carta , fem embargo da Ordenação 
em contrario. Manoel Ribeiro o fez em Lisboa á 8 de Março de 1618. 
Diogo Soares o fez eícrever. 
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Copia de hum defpacho do Confelho da Fazenda. 

SErá obrigado o Efcrivaõ continuar em feu livro , e regiítar nelle na 
índia no tempo da partida das náos , todas as fazendas que fe em

barcarem , na fôrma do Regimento neíte livro trasladado ; e aflim to
das as fazendas dos Marinheiros , Capitaõ , e mais Officiaes , que vem 
nos lugares , onde fe naõ pagaó fretes , com declaração dos nomes das 
peflbas das fazendas , e fua qualidade , e em que parte vem ; eem cafo 
que por caufas jultas fe partem a outras partes , onde devem fretes , fa
raõ os ditos Efcrivaes as mefmas declarações com as das marcas dos cai
xões , e fardos das ditas fazendas , para que a todo o tempo fe faiba cu
jas faõ , donde vinhaÕ , que quantidade dellas , e porque foraõ muda
das dos ditos lugares ; com comminaçaõ que o naõ fazendo aífim , per
derá o tal Efcrivaõ que o deixar de fazer por iflb , toda a fazenda , que 
trouxer na dina náo , e todas fuás liberdades , foldo , e privilégios , e 
naõ fera mais admittido ao ferviço de Sua Mageítade ; e as fazendas do 
dito Capitaõ , e homens do mar, que naõ vierem nas náos em feus pró
prios lugares finalados para fuás liberdades, evierem em parte onde 
impidaõ a navegação das náos , fora dos lugares declarados no Regi
mento , feraõ perdidas para a Fazenda de Sua Mageítade , fem remif-
faõ , para cujo effeito fe lançou aqui eíte defpacho do Confelho da Fa
zenda , que fica fendo Capitulo do Regimento , que inviolavelmente 
fe guardará , e perguntará á tornaviagem , fe fe cumprio , e fe fixará no 
maíto o traslado , para que venha á noticia de todos , e nas portas da 
Cafa da índia , o qual eitá regiítado no livro fegundo dos regiítos dos 
deípachos da dita Cafa da índia a foi. 416., donde fe mandou lançar 
aqui em 23 de Dezembro de 1639. 

REGIMENTO 
DO REGIO ARSENAL, E RIBEIRA 

das Náos da Cidade de Goa. 

EU EIRey. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que havendo 
tido certa informação das prejudiciaes defordens, com que de
pois de muitos tempos fe arruinou cada vez mais de anno em an-

anno o meu Regio Arfenal, e Ribeira das Náos da minha Cidade de 
Goa: E procurando que a todas as Repartições do Çoverno delia fe 
extendaõ os eífeitos da minha Real , e vigilante providencia , efpecial-
mente pelo que pertence ao fobredito Arfenal , e ás fobreditas Ribei
ras : Hei por bem , e me praz , que no governo delle, e dellas le ob-
ferve daqui em diante , como inviolável Le i , o Regimento , que fou 
fervido dar-lhes pelos Capítulos feguintes. 

CA-
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C A P I T U L O 1. 

HAverá huma Meza , na qual prefida o Intendente Geral da Mari
nha : Tendo debaixo das fuás ordens hum Efcrivaõ da Matricula 

da gente do mar, que no mefmo tempo firva de Commifíario de Moí-
tras de todos os Marinheiros , Officiaes , e Soldados de Infantaria , que 
embarcarem ; competindo-lhe também lavrar as folhas de todos os Of
ficiaes do Arfenal, e da Ribeira , abaixo declarados, com hum Efcri-
turario para o ajudar; outro Efcrivaõ dos Armazéns das armas , muni
ções de guerra , inftrumentos , materiaes , e tudo o mais pertencente 
ás embarcações do Eftado, com outro Efcriturario ; outro Efcrivaõ 
dos mantimentos para lançar na meíma forte , com arrecadação , tudo 
o que pertencer ás munições de boca , e provimentos dellas , com ou
tro Efcriturario ; hum Thefoureiro da repartição do fegundo dos di
tos Efcrivaes ; outro para a do terceiro ; e hum Contador. 

Haverá mais para o ferviço da Ribeira os Ofilciaes, e Artífices 
feguintes , a faber; hum Patraõ mór , hum Sota Patraó mór, hum Meí
tre da Ribeira , que feja Carpinteiro de conftrucçaõ , para os concer
tos que neceflarios forem ; hum Contrameítre da mefma profiffaõ, hum 
meítre Calafate , hum Contrameítre do mefmo officio , hum bom meí
tre Cordoeiro, hum Contrameítre do mefmo officio , hum meítre Fer
reiro , hum meítre Serralheiro , hum meítre de Velas, ehum meítre de 
Maftros. 

C A P I T U L O II. 

Das horas, que o Intendente Geral, e Officiaes do Real Arfenal da Maru 
nha haõ de empregar no defpacho de cada dia. 

POr quanto convém muito ao meu ferviço , que o defpacho do Real 
Arfenal íe faça com todo o bom expediente, e fem moleftia das 

partes : Ordeno , que o Intendente , e Officiaes venhaõ a elle nas 
occafiões de Armadas todos os dias, que naõ forem de guarda, nas 
manhãs , e nas tardes. Nas occafiões , que naõ houver Armadas , af-
fiítiráõ todas as manhãs. De tarde affiítirá o Efcrivaõ. Eofferecendo-
fe occafiões , em que feja neceflario maior afllftencia , viráõ todos os 
que o Intendente determinar. A afllftencia nos Armazéns do Real Ar
fenal fera de três horas de manhã , e três de tarde ; entrando ás íete de 
manha do primeiro de Outubro até o ultimo de Março, e fahiráõ ás 
dez; e de tarde ás três, eftaráõ até ás feis ; e do primeiro de Abril 
ate o ultimo do rtiez de Setembro entrarão ás oito horas de manhã , fa
hiráõ ás onze; e nas tardes entrarão ás duas , e eftaráõ até ás cinco. Po
rém offerecendo-fe algum negocio , para que feja neceflario mais tem
po que as horas aqui limitadas , naõ fahiráõ fem o acabar. 

Tom. VI. E C A -
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CAPITULO m. 

Da pena , que hao de ter os Officiaes, que naõ vierem aos Armazéns 
ás horas do Regimento. 

PAra que os Officiaes da Intendencia do Real Arfenal fejaõ diligen
tes em acudir á fua obrigação : Ordeno , que haja hum livro de 

ponto , que eítará em poder do Intendente Geral, o qual mandará 
apontar os Officiaes da Intendencia pela peflba que lhe parecer; e na 
folha dos ordenados fe declarará , que naõ haõ de haver pagamento 
fem certidão jurada do Intendente, de como afliftiraõ. Nella fefará 
defconto dos dias que faltarem ; e fe lhes abaterá nos ordenados , fal-
vo íeeítiverem doentes; porque tendo eíte legitimo impedimento, 
yenceráõ por inteiro : declarando-fe porém na certidão os dias da do
ença , que conítaráõ por outra jurada do Medico , e Cirurgião , que os 
curar. E fendo remiflbs em acudirem , os íuípenderá dos feus officios , 
e dará conta á Junta da Fazenda ; e poderá com tudo o dito Intenden
te , tendo os Officiaes negocio urgente , dar-lhes licença por oito dias 
em cada três mezes. O que naõ fera nas occafiões das Armadas ; de ma
neira , que naõ venhaõ a ter de licença em cada hum anno mais de trin
ta e dois dias. 

C A P I T U L O IV 

Que os Officiaes da Intendencia obedeçao , e cumprao os mandados do In
tendente , em tudo o que tocar ao Governo, e Defpachos delle. 

T ) O r quanto a obfervancia dos Regimentos conílfte principalmente 
-*- na obediência , que devem ter os inferiores aos fuperiores : Orde
no aos Officiaes que obedeçao , e cumpraó os mandados do Intenden
te em tudo o que tocar ao Governo , e Defpacho delle , aflim nos ne
gócios de meu ferviço , como para bem dos requerimentos das partes* 
E fazendo-o contrario , o Intendente os íuípenderá , e dará conta na 
Junta da Fazenda , para fe lhes eítranhar , ou mandar proceder contra 
elles, como mais convier ao meu ferviço. 

C A P I T U L O V 

Comofe haõ de cumprir os Defpachos da Junta da Fazenda. 

" p O r quanto á Junta da minha Real Fazenda compete a fuperior Inf-
x pecçaó fobre o Arfenal do Eftado : Ordeno, que o Intendente , e 
Officiaes delle cumpraõ , e guardem todos os Defpachos da dita Junta, 
fendo affignados pelo Prefidente, e mais Miniftros delia. E todos di
tos Defpachos , Provisões, ou Mandados, que pela dita Junta íe paf-

farem , 
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farem , fobre contas tocantes ao Real Arfenal, e ao meu ferviço , Ce-
raõ viftos pelo Intendente , e regiftados nos livros, para iflb ordena
dos , por hum Efcrivaõ , que os allignará. Os que pertencerem a par
tes , aflignaráõ de como os tornarão a levar. 

C A P I T U L O VI. 

Que o Intendente, e Officiaes tratem bem , e com cortezia as partes. 

PElo muito que convém a meu ferviço , que as partes , que tiverem 
requerimentos na Intendencia do Real Arfenal, fejaó bem ouvidas, 

e favorecidas em feus negócios , de forte que naõ poflaõ receber ag-
gravo , e efcandalo , antes fe lhes dê todo o bom aviamento : Mando , 
e encarrego muito ao Intendente , e Officiaes tenhaó grande cuidado, 
que aflim fe cumpra , e naõ fó fe naõ efcandalizem , mas louvem o bom 
termo , com que íaõ tratadas , e fe animem a fervir aos Armazéns do 
Arfenal com fuás peflbas , e fazendas. 

C A P I T U L O VII. 

Que nenhum Oficial mande em as náos da Coroa encommendas 
para negocio. 

POr quanto dos Officiaes do Real Arfenal mandarem encommendas 
por fua conta para negocio nas náos da Coroa , fe fegue grave pre

juízo ao meu ferviço , e ao bem da minha Fazenda : Mando, que ne
nhum Official do dito Real Arfenal pofla , ou mandar encommendas a 
nenhum dos portos da Afia, ou África nos meus navios, que forem para 
elles, ou outra qualquer parte , nem receber por elles retornos , de
baixo das penas de privação de feus officios , de perpetua inhabilidade 
para outros, e das mais penas corporaes , que refervo ao meu Real Ar-
bitrío. E o Miniftro a que tocar , nas devaflas que fe lhe commetterem 
na vinda das náos, procurará pelo que fe trata neíte Capitulo, e do que 
refultar dará conta na Junta da minha Fazenda , para mandar proceder 
contra os tranfgreflbres , como mais for ferviço meu. 

C A P I T U L O VIII. 

Que nenhum Officialfeja fiador da gente domar, que affentar praça 
nos Armazéns do Real Arfenal. 

TDQr evitar o prejuízo , que refulta á minha Fazenda dos Officiaes 
-**• do Real Arfenal ferem fiadores da gente do mar , que nelle af-
fenta praça : Hei por bem , e mando -, que nenhum dos Officiaes 
porta fer fiador delles, fob pena de fufpeníaó de feus officios: e or-

Tom. VI. E ü deno, 
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deno, que nem o Meirinho, que aíEfte ao tomar das ditas fianças, 
nem o Efcrivaõ do Aflento , os acceitem. 

C A P I T U L O IX. 
s 

Dos dias, em que o Intendente ha de vir aos Armazéns do Arfenal: e fôr
ma , que deve ter no feu defpacho. 

OMefmo Intendente virá aos Armazéns do Arfenal todos os dias, 
excepto aquelles, que forem Santos de guarda , ás horas que or

deno neíte Regimento. Logo que entrar a defpacho , tratará de o dar 
ás informações , que a Junta da minha Fazenda lhe pedir; ás petições 
das partes , e ao expediente de todas as coufas neceífaiias aos Arma
zéns. Para que lhe feja prefente o que nelles ha , e o de que neceflltaõ , 
chamará á Meza os Theíoureiros das munições de Guerra , e do Arfe
nal , Meftres da Ribeira, e PatraÕ mór, e fe informará de cada hum 
dellcs do eítado em que eítaõ as coufas , que tem a feu cargo , e das 
que lhe faõ neceflarias, para que aífim íe naõ falte a meu ferviço , nem 
elles poíTaõ deículpar-íe, de que por falta dellas deixarão de acu-
dir ás fuás obrigações. 

C A P I T U L O X. 

Qiie o Intendente ordenará aos Thefoureiros dos Armazéns tragaÕ todos os 
Sabbados á Meza do Defpacho os quadernos de defpeza de cada dia, 

com os defpachos por que fe fizeraõ, para o Intendente lhes 
mandar paffar mandados delles. 

"DOrque para a boa arrecadação de minha Fazenda, ordeno que os 
J- Theíoureiros tenhaó quadernos de defpeza de cada dia , feita def-
de a fegunda feira de cada femana até o fabbado. O Intendente lhes 
ordenará os tragaÕ nos íabbados á Meza do defpacho; e os mandará 
conferir pelo Contador dos Armazéns com os defpachos, por que as fi
zeraõ. Eítando ajuftadas com elles , fará o encerramento do que im
portarão as defpezas daquella femana , e o aflignará com o Intendente : 
Formando-fe dos ditos defpachos , no fim de cada mez , huma folha a 
elles junta : Eípecificando nella o refpe<5tivo Efcrivaõ a quantia, que 
cada hum recebeo, que tudo importa tanto, com hum encerramento 
aííignado por elle , e pelo dito Intendente: Declarando a defpeza 
por qualificada , de que fe porá verba á margem do dito encerramento 
de como fe lavrou folha ao Thefoureiro para defpeza da dita quantia , 
e íe panou ao livro da defpeza do dinheiro a folhas tantas. Sendo deí-
peza de matenaes , Ce lançará no livro delles. E no aflento , que nelle 
ie fazer do dinheiro, ou materiacs , fe ha de fizer declaração de que 
a dir-i deípeza procede de encerramento da conta do quaderno das def

pezas 
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pezas a folhas tantas , donde fe paflbu o mandado, por que fe faz a 
tal defpeza ; e que nella fica pofta a verba. No cafo que ao labbado fe 
naõ poflaõajuftar todas as contas dos Theíoureiros, íeajuítaráó na fe-
gunda feira da femana feguinte. E faltando elles a eíta obrigação , 
lhes naõ aífignará o Intendente as defpezas, que houverem feito na fe
mana da falta. 

C A P I T U L O XI. 

Das defpezas, que o Intendente pôde mandar fazer. 

POr quanto o Intendente tem á fua ordem tudo o que eftá nos Arma
zéns , aflim de dinheiro, como demateriaes, madeiras, e manti

mentos : Deve ter entendido , que naõ mandará defpender dinheiro , 
materiaes , madeiras , ou mantimentos em coufa alguma , que naõ feja 
para meu ferviço; a faber: o dinheiro no pagamento dos materiaes, 
madeiras , ou mantimentos , que houverem tomado para os Armazéns 
do Arfenal, defpezas miúdas delle , férias da Ribeira, ordenado dos 
Officiaes, materiaes, e madeira na fabrica das náos , que fe fizerem ; 
apreíto das que forem de Armadas, e materiaes neceíTarios para o pro
vimento dellas. 

C A P I T U L O XII. 

Da fôrma , que o Intendente do Real Arfenal fe ha de haver nas com
pras que fizer. 

QUando o Intendente houver de comprar os materiaes , e mais cou
fas neceíTarias para os Armazéns , e pagar as obras , que para elles 

fe fizerem ; mandará por hum dos Officiaes de maior confiança , e in-
telligencia faber com todo o fegredo os preços , por que valem no tal 
tempo nas primeiras mãos ; e os porque os compraõ as peflbas particu
lares. Sabidos elles , mandará chamar os Mercadores , ou peflbas , que 
tiverem os materiaes , e os Officiaes , que houverem de fazer as obras. 
E na Meza , em prefença dos Efcrivaes , que nella afllftirem , fará com 
elles os preços : Procurando , quanto lhe for poífivel, que íejaõ com 
maior commodidade da minha Fazenda : Mandando lançar no livro 
dos aíTentos , e contratos os preços, por que íe comprarão os taes ma
teriaes , e fe fizeraõ as taes obras , para que a todo o tempo lhe feja pa-
fente o cufto dos materiaes, e o que importarão as obras. 

CA-
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CAPITULO XIII. 

Que o Intendente fera obrigado a ir todos os dias d Ribeira das Náos, 
havendo nella fabrica. 

PAra que os Meftres da Ribeira , e mais Officiaes, que trabalhaó nas 
embarcações , e obras , que nella fe mandarem fazer, conheçaó que 

tem fuperior taõzelofo do meu ferviço , e utilidade da minha Fazen
da , que naõ permittirá que ella fe deípenda indevidamente ; fera o In
tendente obrigado , havendo fabrica na Ribeira , a ir todos os dias a 
ella ás horas que lhe parecer. Naõ havendo fabrica , as mais vezes que 
puder. AíEítirá ás ferias todas as vezes , que naõ tiver occupaçaõ de 
meu ferviço. Infallivelmente o fará nos dias , em que fe derem crenas. 
E achando que alguns dos Meftres , ou Officiaes , que nellas afliltem , 
faltaõ á fua obrigação, procederá contra elles com a pena , que a culpa 
merecer. 

C A P I T U L O XIV. 

Que o Intendente irá ao mar nas occafiões de náos de Armada as mais 
vezes que puder. 

O Intendente fera obrigado nas occafiões, que houver aprefto de 
náos de Armada , a ir ao mar as mais vezes que puder, principal

mente nos dias , em que fe derem crenas , por convir que neíte parti
cular haja toda a vigilância , e veja o que íe obra nellas, e do que ne-
ceífitaõ , para que os Officiaes , que afiiftirem , acudaõ ás fuás obriga
ções , entendendo que poderá o Intendente caftigallos por qualquer 
falta em que forem achados. 

C A P I T U L O XV 

Que o Intendente vá duas vezes cada mez aos Armazéns dos man
timentos. i 

T ) O r quanto na compra dos mantimentos íe defpende fazenda muito 
-*» confideravel, convém que na confervaçaõ , e defpeza delles fe te
nha grande cuidado. E porque muitas vezes a falta delle no Thefou
reiro , e Officiaes , que afliítem nos Armazéns , em que fe recolhem , 
he caufa de íe perderem ; ierá obrigado o Intendente a ir a elles duas 
vezes cada mez, e a mandar ver por peflbas que o entendaõ , o eftado 
em que eítaõ os mantimentos: Para que achando que fe poderáõ per
der , fe os naõ gaitarem com brevidade , e que fera de utilidade á mi
nha Fazenda venderem-íe, haja de dar conta na Junta delia para lhe 
dar ordem de os mandar vender. Com ella chamará peflbas intelligen-

tes , 
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t e s , que os avaliem pelo eftado , em que fe acharem. E parecendo-
Ihe que he preço ajuítado , os mandará vender de acordo com os feus 
Eícrivaes. O produéto delles fe entregará na Thefouraria Geral com 
toda a clareza , e miudeza. E da dita receita íe paíTará conhecimento 
em fôrma para a conta do Thefoureiro ; e para que com a ordem da 
Junta, e auto de venda aflignado por todos fe lhe faça defpeza. 

C A P I T U L O XVI. 

Que o Intendente mande examinar perante fi os materiaes , que entra
rem nos Armazéns. 

PAra que os materiaes, que fe compraõ para os Armazéns, ou os que 
entraó nelles por aflento , fejaõ os que convém a meu ferviço : O 

Intendente terá particular cuidado , quando entrarem nos ditos Arma
zéns , antes que íe pezem , de mandar chamar os Meftres do officio, 
a que tocarem, para que vejaõ a qualidade delles; e declararem de
baixo de juramento , que lhes dará , fe faõ bons , e tem as condições , 
com que íe comprarão aos Mercadores , ou AíTentiftas: fendo confor
mes com as vitólas , e padrões, que fe lhes houverem dado , os man
dará pezar, ou medir, perante os Mercadores , Meftres , Eícrivaõ , e 
Thefoureiro , que os houver de receber. Depois de pezados , fe lan
çarão no livro da Receita no titulo a que tocar. E feráõ os ditos AíTen
tos aflignados por todos ; declarando-fe nelles as diligencias , que fe 
fizeraõ , para a todo o tempo conítar da dita approvaçaõ. Nas peflas de 
enxarcia, depois depczadas, fe poráó lembretes depáo, em que íe 
declare o pezo, medidas, nomes , e vitólas. Os quaes lembretes fe 
procurará fejaõ todos de huma fôrma ; e que íejaõ marcados com fogo, 
e com marca de ferro , que terá o Intendente em feu poder. Os meí-
mos lembretes naõ teráó porém mais fé, que para fe faber por maior que 
pezo , e medida tem cada pefla ; e para fe vir no conhecimento das que 
íe bufcaõ ; porquanto toda a enxarcia, que fahir dos Armazéns para 
qualquer effeito que feja , ha de fer por pezo , e medida , nome , e vi-
tóla infallivelmente , aífim a que fe houver de entregar ao Patraõ mór, 
ou aos Meftres para aprefto das náos de Armada , e fobrecellentes , co
mo para outro qualquer minifterio , ou ferviço que feja. E naõ baíta-
ráõ , para que fe deixe de pezar , e medir os lembretes, porque naõ 
ferviráõ mais que de final. Offerecendo-fe algum incidente, que naõ 
dê lugar a que fe peze , como por caufa de acudir a amarrar algum na
vio de noite , oü outro cafo femelhante , fe fará a defpeza pelos lem
bretes com ordem do Intendente , em que declare o motivo , por que 
fe naõ tomou o pezo, e medida; e fem iflb fe naõ levará em conta. 

CA-
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C A P I T U L O XVII. 

Que o Intendente terá grande cuidado na confervaçaÕ da Meftrança 
da Ribeira. 

POr quanto convém que a Meftrança da Ribeira feconferve, p3ra 
que naõ faltem Officiaes, que trabalhem nas minhas fabricas, e ain

da nas dos particulares : O Intendente terá grande cuidado na coníer-
vaçaõ da Meftrança da Ribeira , obrigando os Officiaes , que nella tra-
balhaõ, que enfinem os moços , como fempre fizeraõ ; e aventajan-
do-os nos lugares a que eftivcrem a caber , conforme o feu preftimo , 
ferviços, e antigüidades , femafíeiçaõ, nem ódio. 

C A P I T U L O XVIII. 

Que o Intendente mande examinar os Pilotos , que houverem de ir nas 
Armadas , e mais gente do mar, que fe affentar. 

POrque fempre padecerão grande damno a minha Fazenda , e as vi
das dos meus vaflallos nos naufrágios , que nas minhas náos fe fa

zem muitas vezes , procedidos de falta de fciencia dos Pilotos , e Offi
ciaes dellas : O Intendente terá particular cuidado em mandar exami
nar perante fi , pelo Meítre da Aula da Pilotagem, Patraó mór , e qua
tro Pilotos de maior experiência , os Pilotos , Sota-Pilotos , que naõ 
tiverem Cartas paliadas pelo Comofgrafo mór deite Reino. Os Mef
tres , Contrameftres , e Guardiões , que houverem de ir nas taes náos , 
examinarão também as Cartas de marear, as agulhas , e inftrumentos 
náuticos. E achando-fe que elles tem as partes necefíarias para as taes 
occupações , e tem tudo o referido em bom eítado, fe lhes pafíaráõ fuás 
Cartas de examinaçaõ, aífignadas pelo Meítre da Aula , e Intendente , 
para conftar que afliftio ao dito exame. Na propofiçaó que fizer á Junta 
da Fazenda fobre o provimento das taes occupações , declarará tudo 
o fobredito. E naõ fendo os ditos Officiaes capazes, os naõ admittirá , 
ainda que alguns delles fejaõ mais antigos no ferviço. No que tudo 
terá grande cuidado , com pena de me haver por muito mal fervido , 
quando fe pratique o contrario. 

Porque naõ fucceda que os Pilotos das minhas náos , por omiflaõ 
fua , ou deixem as Cartas de marear , ou as percaõ , e por eíta caufa 
uíem de outras menos qualificadas ; terá cuidado o Intendente nas tor
nas viagens de procurar delles as mefmas Cartas , e ver íe faõ as pró
prias , que fe lhes deraó nos Armazéns. Achando o contrario, pro
cederá contra elles a prizaõ, ficando inhabilitados para naõ poderem 
mais fer Pilotos em navios meus , nem de particulares. E do que exe
cutar neíta parte , dará conta na Junta da minha Fazenda. 

C A -
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CAPITULO XIX. 

Que o Intendente ajufte os preços ,por que os Officiaes do Real Arfenal 
haõ de fazer as obras delle , e da fôrma que devefeguir. 

O Intendente terá particular cuidado em ajultar os preços , por que 
os Officiaes haõ de fazer as obras. Para eíte eífeito mandará cha

mar os Meftres dos officios , a quem dará juramento , para que decla
rem o valor,- por que íe podem fazer as obras novas , e o feitio de ou
tras , para que dou os gêneros, e materiaes para fe obrarem , começan
do pelos Ferreiros, Funileiros, Poleciros, Bombeiros, Vidraceiros, 
Pintores, Carpinteiros de obra branca, Cordoeiros, Fundidores de 
cobre, e os mais que coftumaõ fazer obras para ferviço das minhas 
náos. Depois que forem declarados os preços dos gêneros de feus of
ficios , fe fará aífento em hum livro dos preços , que fe ajultar com os 
ditos Officiaes : advertindo , que fe haõ de pôr as ditas obras em pre
gão ; e fe haõ de arrematar ao Official , que as fizer por menos preço , 
para que aífim entendaõ todos , que ainda que haja Officiaes obrigados 
ao Real Aríenal, naõ fazendo as obras com conveniência , fe haõ de dar 
a ourrem , em que a minha Fazenda tenha maior vantagem. Naõ con-
fentirá que aos ditos Officiaes dem pordefconto das obras que fazem 
alguns materiaes dos Armazéns , que íe hajaõ de vender, porque iíto 
fera aquém por elles mais der; e os taes defcontos , que íe fizerem, 
comprando-os elles , fera na fôrma do eftylo ,e por defpacho da Junta, 
fem nenhum outro Official poder fazer o tal defconto. 

C A P I T U L O XX. 

Que o Intendente naÕ conftnta , que os Meftres da Ribeira, nem o Pa
trão mór , tome empreitada alguma. 

O Intendente naõ confentirá , que os Meftres da Ribeira , nem o Pa
trão mór , tome empreitada alguma , pelo damno que dilto pôde 

refultar á minha Fazenda , nem per II, nem por interpofta peflba , dei
xando lançar nas ditas empreitadas aquelles Officiaes , que bem as pô-í 

dem obrar, e de que elles haõ de fer Juizes. As empreitadas de appa-
relhos de náos , e embarcações fe daraõ fempre aos Meftres , e Contra-
meftres, que mais barato o fizerem. Para o que feraõ poftas em pregão, 
de que fefará termo de arremataçaõ. E naõ feraõ p3gos lem certidão 
do Patraõ mór, de como fizeraõ as ditas obras conforme as obrigações 
que lhes impozeraõ, correndo por lua conta o damno que niflb hou
ver , quando fe ache que naÕ foraõ apparelhadas como convinha. 
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C A P I T U L O XXI. 

O Intendente ordenará que as balanças, epezosfejaÕ afferidos. 

ORdenará o Intendente, que as balanças, pezos, e medidas dos 
Armazéns da Ribeira das Náos , e mantimentos fejaõ afferidos; 

andem correntes , e apontados , como convém ; e cada anno fe affiraõ 
de novo irremiflivelmente. 

C A P I T U L O XXII. 

NaÕ confentirá o mefmo Intendente, que peffoa alguma trabalhe na Ri
beira das Náos mais que em ferviço da mefma Ribeira. 

NAõ confentirá o dito Intendente , nem que na Ribeira das Náos 
haja peflba alguma, de qualquer forte que feja, que trabalhe mais 

que em íerviço de coufas da mefma Ribeira ; nem que nella eíteja 
Carpinteiro de obra branca , nem que para iflb tenha cafas , ou elle , 
Ou o Poleeiro; falvo fe eítes Officiaes trabalharem por jornal neftas 
obras por conta da minha Fazenda ; naõ pondo madeiras de fua cafa , 
nas que fizerem , pelos grandes defcaminhos, que fe feguem de fer por 
outra fôrma. 

C A P I T U L O XXIII. 

Que o Intendente tenha cuidado, em que as madeiras venhaõ em tempo 
taoanticipado, que naõ faltem para as obras a quefe dirigirem. 

O Intendente terá particular cuidado, que todas as madeiras, que 
forem necefíarias para a conítrucçaõ de minhas náos , venhaõ com 

tempo taõ anticipado , que naõ faltem nas obras, para que fe manda
rem vir. E terá a advertência de ver fe vem conforme as vitólas , que 
derem os Meftres da Ribeira , com a groflura , e comprimento , que 
convém , para fe fazer melhor obra. Todos os annos fará lembrança na 
Junta da Fazenda com as ditas vitólas , para fe mandarem vir das par
tes , onde forem de melhor qualidade, e a preços mais accommodados. 

C A P I T U L O XXIV 

Que o Intendente mande examinar nas torna-viagens fe os Officiaes de 
Mar , e Guerra guardaô o Regimento do Real Arfenal de Goa. 

Ç\ Intendente terá cuidado de procurar , c examinar nas torna-via-
v - > ' gens , fe os Officiaes de Mar, e Guerra guardaõ os Regimentos 
do Real Arfenal delTa minha Cidade , no tocante ás defpezas de manti

mentos, 
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mentos, fobrecellentes, enxarcia, e os mais apparelhos, pólvora, 
munições , e armas. E achando que íe naõ guardarão , dará conta m 
Junta da Fazenda. 

C A P I T U L O XXV 

Que o Intendente Geral terá vigilância em que nenhum navio deite laftro 
nos rios , de pedra, ou arêa : e das penas, que ha de haver 

para quem o botar. 

POrque fui informado do grande prejuízo , que tem caufado no rio 
de Goa os laítros, que nelle fe tem deitado: O Intendente terá 

cuidado , e vigilância , que nenhum navio , de qualquer qualidade que 
feja , poíTa lançar ao mar laftro de pedra , ou área ; para que havendo 
algumas peflbas, que façaõ o contrario do que fe tem difpofto , fejaõ 
prezas, e da cadeia paguem pela primeira vez cincoenta xerafins, e 
pela fegunda cem ; impondofe-lhes a pena de degredo por hum anno 
para hum dos preíidios da África , naõ fendo eítrangeiro , porque eftes 
o cumprirão na cadeia; as quaes penas pecuniárias feraõ applicadas , 
metade para a Mifericordia de Goa , e a outra metade para o denunci
ante ; e iíto além das mais penas, em que incorrerem por minhas Or
denações. E hei por bem, que aífim fe obferve inviolavelmente em to
dos os lugares de porto do mar dos meus Domínios da Afia pelas pef-
foas , que nelles tiverem cargo de vifitar, e prover os navios dos meus 
vaflallos. 

C A P I T U L O XXVI. 

Que o Intendente Geral mande vifitar os navios pelo Patrão mór , e hum 
Efcrivaõ dos Armazéns , para que examinem fe levaÕ o necefjá-

rio para a viagem. 

A O mefmo Intendente da Marinha , e Armazéns do Arfenal Real 
pertencerá mandar pelo Patraó mór, e hum Efcrivaõ dos Arma

zéns , vifitar os navios , e fazer nelles as veílorias do eítylo, para íe ver 
felevaó o neceflario para a viagem : como também mandar tomar aos 
Capitães dos ditos navios , pelo referido Efcrivaõ , o termo de fiança 
para naõ levarem peíToa alguma fem palTaporte. 

C A P I T U L O XXVII. 

Que o Intendente Geral, com o Procurador da Coroa, e hum Efcrivaõ dos 
Armazéns , façaõ veftorias nas obras da Marinha, e Arfenal: e da 

devaffa, que deve tirar dos Capitães dos navios , fe obfervaõ 
as minhas Leis. 

A S veftorias das Obras Reaes feraõ feitas pelo referido Intendente 
-I *• com o Procurador da Coroa , e hum dos ditos Eícrivaes dos Ar
mazéns , quando as taes Obras forem rcfpe&iyas á Marinha , e Aríenal 
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Real : pois que todas as outras Obras Reaes, além dellas, ficaráõ per
tencendo , e feraõ da júri fdicçaõ da Junta da Adminiltraçaõ da minha 
Real Fazenda. E fera obrigado o mefmo Intendente a tirar devafla , 
quando chegarem os navios ; averiguando fe os Capitães obíervaraõ 
tudo o que faõ obrigados pelas minhas Leis ; e efcrevendo nella hum 
dos mencionados Efcrivaes , procederá contra os que achar culpados , 
na mefma conformidade, que o devia praticar o Védor da Fazenda ex-
tiníto. 

C A P I T U L O XXVIII. 

Parafe comprarem os gêneros para o fornecimento dos Armazéns ha de pro
ceder ordem da Junta da Fazenda. E o Intendente Geral vigie , que 

os Officiaes naõ levem das partes emolumento algum dai verbas 
dos pagamentos , quefe lhes fizerem ; e dos conhecimentos 

em fôrma dos effeitos , que tiverem vendido para for
necimento do Arfenal. 

PAra obviar os detrimentos , que os Officiaes da Fazenda coítumavaõ 
praticar com as peflbas, que vendiaõ gêneros para os Armazéns 

do dito Arfenal Real, pelas delongas, e exceflivas defpezas de falarios-, 
que lhes extorquiaõ , primeiro que fe pozeflem correntes os papeis 
para o effe£tivo pagamento : Determino , que dos gêneros , que de ne
ceífidade fe houverem de comprar para o fornecimento dos referidos 
Armazéns , fe faça huma Relação , fobre a qual, por defpacho da Jun
ta da Fazenda , expedido ao Intendente da Marinha , e Armazéns do 
Arfenal Real , fe ordene a compra dos referidos gêneros. E hei por 
bem , que o mefmo Intendente tenha grande vigilância , que osOffi-
ficiaes dos Armazéns naõ levem ás partes emolumento algum pelas ver
bas dos pagamentos , que íe coítumaõ lançar dos effeitos , que vendem 
para o meu Real ferviço ; e do meímo modo dos conhecimentos em 
fôrma das fuás refpeétivas entregas. 

C A P I T U L O XXIX. 

Que as defpezas miúdas do Arfenal fe façaõ por defpachos do Intendente 
Geral, eje lancem em hum livro por elle rubricado. 

E Porque as coufas miúdas , que fe coítumaõ comprar pelo mefmo 
Aríenal Real , naõ admittem demora no pagamento , ou pela fua 

pouca entidade, ou pela pobreza dos vendedores : Sou fervido, que 
em poder do Thefoureiro haja fempre huma pequena porçaó de di
nheiro para fatisfazer logo as taes defpezas miúdas , por defpacho do 
Intendente Geral, as quaes feraõ lançadas em hum livro por «lie ru
bricado. 

C A -
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C A P I T U L O XXX. 

Da fôrma com que o Intendente da Marinha ha depaffar os defpachos, 
pelo que pertence aos Armazéns do Exercito. 

1 Tj Porque , para melhor arrecadação de minha Fazenda , con-
•*-•'• vêm que os pagamentos de todas as peflbas , que fazem 

obras para os Armazéns do Exercito , e compra das couías , que para 
elles faõ neceíTarias , fe façaõ por conhecimentos em fôrma , paffados 
das receitas do Thefoureiro a quem fe entregaõ , e os das ferias por fo
lhas aflígnadas pelo Efcrivaõ , roes , e certidões dos pontos dos refpe-
<£tivos Officiaes ; e os das defpezas miúdas , fretes , e carretos por roes 
aflignados , e jurados pelo CommiíTario, que os pagar: O Intendente 
Geral paflará os defpachos na fôrma feguinte : O Contador dos Arma
zéns fará a conta do que importarem os taes materiaes conteúdos no conhe
cimento acima. Goa,&c. E para na Junta de minha Fazenda íe lhe man
dar pagar pelo Thefoureiro dos Armazéns , depois de feita a conta , fe 
ha de dizer debaixo delia no conhecimedto em fôrma , que o Thefou
reiro lhe paflar do livro, em que ficarem carregados os ditos mate
riaes : SaÕ neceffarios tantos xerafins para fe fazer pagamento a Fulano , 
pela importância de taes materiaes, que vendeo para fornecimento de taes 
Armazéns, a razaõ de taes preços , conforme o conhecimento em fôrma, e 
conta do Contador dos Armazéns, que importa a quantia nella conteúda. E 
ha de fer aflignado efte defpacho pelo Intendente Geral, e Efcrivaõ, 
que o lançar, o qual irá ájunta de minhaPazenda; que por huma parte 
Ordenará por Portaria ao Thefoureiro Geral, ^que-entregue ao Thefoureiro 
dos Armazéns Fulano a quantia de tanto para tal pagamento ; e pela outra 
parte dará defpacho na dita folha : Vifla , e approvada ; e o Thofoureiro 
dos Armazéns pague a importância de tanto &c. em tal folha, ao qualfe leve 
cm defpeza, pondo fe primeiro verba de pagamento na receita do Thefourei
ro d margem dos referidos materiaes , de que fe paíTará certidão ao pé do 
defpacho da dita Junta , e conhecimento de recibo pelo Efcrivaõ com
petente : aflignado por elle , e pela parte, de como recebeo, fera leva
da em conta ao Thefoureiro ; e a mefma fôrma fe ha de uíar nos paga
mentos da pólvora , que fe comprar aos Mercadores ,• e outras quaef
quer coufas. 

2 Para as ferias das obras, que fe fizerem , fe ha de dizer: O Con
tador dos Armazéns faça a conta do que importou a feria dos Officiaes , que 
andarão em tal obra, que começou em tantos de tal mez , e acabou em tan
tos de talmez. E para na Junta de minha Fazenda íe mandar entregar 
o dinheiro pelo Thefoureiro Geral, e pagar pelo refpe£tivo Thefou
reiro dos Armazéns , fe ha de dizer na mefma folha da feria , por baixo 
da conta : Deve-fe deferia acima tanta quantia , que , conforme a conta do 
Contador dos Armazéns, importaõ os jomaes nella conteúdos. E ha de fer 
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também aífignada pelo Intendente Geral, e Efcrivaõ, que lançar o def
pacho. E para os pagamentos dos roes das defpezas miúdas fe ha de di
zer: O Contador dos Armazéns faça a conta do que importao as defpezas , 
que por efte rol fez o Commiffario , ou Comprador Fulano , &c. E do que 
montarem , fe expedirão os defpachos da Junta na fobredita fôrma, aí
fim para eftas defpezas, como para todas as mais. 

C A P I T U L O XXXI. 

Que o Intendente Geral affiflirá ao exame , que fe fizer da pólvora, 
que os Mercadores entregarem. 

E Porque na entrega , que fe faz da pólvora , que íe fabrica por con-
' ta da minha Fazenda, ou da que le compra aos'Mercadores , pôde 

haver falta na bondade : O Intendente Geral naõ deixará entrar pól
vora alguma nos Armazéns, fem que primeiro em fua prefença , do 
Thefoureiro delia, Efcrivaes, e peflbas definterefladas , que bem o 
entendaõ , fe examine. E achando que naõ he a que convém a meu fer
viço , a naõ acceitará. O melmo exame fe mandará fazer para o refino 
da pólvora de tornaviagem dos navios da Armada, e outros quaefquer, 
para que fe mande refinar fomente a que fem iflb naõ poder fervir. 

C A P I T U L O XXXII. 

Que o Intendente Geral irá duas vezes cada anno ver o eftaâo em que 
eflá a artilharia das Fortalezas, e Praças do Efiado. 

T ) Orque a cargo do Intendente Geral fica o provimento da artilharia 
-*- das Fortalezas , e Praças do Eítado ; fera obrigado a ir duas vezes 
cada anno ver o eítado em que eftá a artilharia das Fortalezas da Barra 
de Goa ; e a eícrever aos Governadores das Praças , Torres , e Forta
lezas dos meus Dominios da Afia , lhe aviíem o eítado em que eftá a ar
tilharia dellas, e do que lhes he neceflario , para lho mandar fornecer. 

C A P I T U L O XXXIII. 

Que o Intendente Geral fera obrigado a ir todos os mezes aos Arma
zéns das Armas. 

Ç\ Intendente Geral i rá todos os mezes aos Armazéns das Armas, pa-
^S ra ver o eítado em que eftaõ , e as que neceflitaõ de concerto , ou 
limpeza; e para ordenar ao Thefoureiro refpeclivo as mande concertar, 
ou alimpar, para que íe naõ percaõ, e fe poíTaó fervir dellas nas occa
fiões , em que forem neceffarias. 
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C A P I T U L O XXXIV 

Que o Intendente Geral naõ nomeará apeffoa, que for encarregada das 
: munições de guerra nas náos de Armada, fem fe informar pri

meiramente do feu procedimento. 

"C* Porque as nomeações das peflbas , que vaõ nas náos de Armadas , 
*--* encarregadas de todas as armas , pólvora , munições, e mais petre-
chos neceíTarios para ferviço da Artilharia , devem recahir nas que fo
rem idôneas : O Intendente Geral fera obrigado a informar-íe muito 
particularmente dos procedimentos das peflbas, que nomear para o di
to effeito ; procurando que fejaõ Officiaes de Serralheiros , quando os 
houver; e do feu bom preítimo , e verdade ; para que aífim poflaõ ter 
cuidado da arrecadação do que fe lhes entregar, e dar conta do que fe 
defpender, eíobejar na tornaviagem. 

C A P I T U L O XXXV 

Que o Intendente Geral fera obrigado, tanto que chegarem as náos das 
Armadas , a mandar tirar a artilharia dellds, e trazeilapara terra. 

' I ' Anto que as náos das Armadas, ou outras da Coroa , fe ancorarem 
-*** no rio da Cidade de Goa, fera obrigado o Intendente Geral a man

dar vir para terra a artilharia , que nellas vier ; e a ordenar, que fe po
nha no lugar mais conveniente , fobre páos , para que aífim fe pofla em
barcar com mais facilidade, quando for neceflario para as melmas náosj 
e as carretas , e mais petrechos íeraõ mandadas recolher nos Armazéns 
para iflb ordenados. 

C A P I T U L O XXXVL 

Que o Intendente Geral vifitará os Armazéns do Exercito, e verá o de 
que neceffitaôpara os mandar concertar. 

E Porque os Armazéns das armas, e officinas dellas eftaõ á ordem do 
Intendente Geral: Terá cuidado de faber os concertos , que lhes 

faltaõ para os mandar prover; e para que fe naõ arruinem , dando para 
iflb conta na Junta de minha Fazenda , para ordenar, que fe façaõ as 
neceffarias obras, e concertos dos ditos Armazéns. 

CA-
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C A P I T U L O XXXVII. 

Da jurifdicçaõ que ha de ter o Intendente, e Officiaes que ha de prover. 

O Intendente ha de ter jurifdicçaõ para mandar todos os Officiaes 
do Real Arfenal, e Ribeira das Náos , os quacs deverão dar in

teiro cumprimento ao que elle lhes determinar. E naõ o fazendo aflim, 
procederá contra os que forem providos por elle , com a demonítraçaõ 
que lhe parecer. Sendo porém providos pela Junta da Fazenda, os luf-
penderá , o dará conta na melma Junta , para mandar proceder contra 
elles , como direito for. / 

Mandará paflar Cartas aos Officiaes de Carpinteiro , eCalafates 
da Ribeira , dos privilégios, que como taes lhes tenho concedido. 

Mandará paflar todas as certidões , que lhe pedirem dos livros , 
que eítiverem no Real Arfenal. 

Proporá na Junta da Fazenda todos os Meftres , Contrameílres , 
Pilotos , Sota-Pilotos , e Guardiães para as náos , que houverem de ir 
de armada , ou a qualquer porto ; apontando três fujeitos de cada hum 
deites officios, para a Junta da Fazenda eleger os que forem mais be
neméritos. 

Ha de prover os Defpeníeiros , Eítrinqueiros , Cirurgiões , Bar
beiros, Carpinteiros, Calafates , e Tanoeiros de todos os navios da 
Armada , ou que forem para qualquer porto. 

Ha de prover o Efcrivaõ de Meirinho , e Contínuos , Porteiros 
dos Armazéns, Ribeira , e Mantimentos: procurando que fejaõ fempre 
homens de verdade, e confiança, e de quem íe pofla fiar minha Fazenda. 

Ha de prover os Guardas das Feitorias da Ribeira das Náos, 
Guarda pregos dos navios da Armada ; e a todos eftes ha de partar cer
tidões , para por ellas fe apontarem , e haverem feu manrimento. 

Ha de dar juramento , e porte a todas as pertbas , que entrarem 
a fervir os officios dos Armazéns , aífim os que forem providos por 
Cartas minhas , ou Mandados da Junta de minha Fazenda , como aos 
que elle prover nos officios de fua nomeação. 

REGIMENTO 
Para o Thefoureiro encarregado da receita , e defpeza do dinheiro, e 

mantimentos do Arfenal Real da Marinha de Goa. 

CAPITULO I. 

Que ao Tloefoureiro dos mantimentos fe lhe encarregue a defpeza do dinheiro. 

A O Thefoureiro dos mantimentos do Aríenal da Marinha de Goa 
-*• -*- íe carregará em fua receita , pelos refpeclivos Efcrivaes , todo o 
dinheiro, que receber para pagamento dos íoldos dos Officiaes da Ma

rinha ; 
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rinha; Officiaes de mar; ferias da Ribeira ; compra de materiaes pa
ra a conftrucçaó ; concertos das náos, e mais embarcações ; e outras 
quaefquer defpezas do Real Arfenal. 

C A P I T U L O II. 

Que dá a fôrma do pagamento das ferias da Ribeira. 

PAra fe fazer pagamento dos jornaes dos Artífices , e mais peflbas, 
que coítumaõ trabalhar na Ribeira , fe lavrará huma folha para ca

da femana , affignada pelos refpe£tivos Meftres , declarando-fe por ti
tulo : Folha dos Officiaes , que trabalharão na femana , que teve principio 
em tantos de tal mez, e anno ,e findou em tantos, na fabrica, ou concerto de 
tal navio , o qualfe começou a fabricar , ou concertar na Ribeira defla Cida
de , (ou no lugar, em que fucceder.) Depois o Intendente da Mari
nha paliará o defpacho na fôrma feguinte: O Contador dos Armazéns 
examine efta folha com os quadernos dos pontos , e certidões delles, afiigna-
daspelos Apontadores. Goa, &c. Achando-fe exafta, lhe paliará o Con-
ta3or verba de conferida, e aífignará , remettendo-a ao Intendente pa
ra fe lançar por baixo da conta : Deve fe da folha acima tanta quantia , 
que, conforme a conta do Contador dos Armazéns, importaÕ os jornaes 
nella conteúdos. E ha de fer affignada pelo Efcrivaõ , que lançar o def
pacho , e pelo Intendente , rubricando também cite em todas as laudas 
da dita folha, a qual remetteráá Junta de minha Fazenda ; que por hu
ma parte ordenará diítin£tamente em Portaria ao Thefoureiro Geral, 
que entregue ao Thefoureiro dos Armazéns Fulano a quantia de tanto para 
tal pagamento. E pela outra parte dará defpacho na dita folha : Vifta , 
e approvada; e o Thefoureiro dos Armazéns Fulano pague a importância de 
tanto defla folha, ao qualfe leve em defpeza , o que moflrar fatisfeito delia. 
Achando-fe expedida a folha para o Thefoureiro dos Armazéns , man
dará eíte carregar em fua receita a importância delia; extrahindo-fe 
conhecimento em forma , para por elle lhe entregar o Thefoureiro Ge
ral o dinheiro para a dita folha. A qual fendo paga, paíTará o Efcrivaõ, 
que aflim o preíencear, certidão nella , em que dê fé foraó todos pagos 
em maõ própria. E efta certidão íerá afinada com os Meftres refpe£ti-
vos, e mais peflbas , que em razaõ de feus empregos aífiítirem ao tal 
pagamento ; pondo primeiro o Efcrivaõ verba de pagamento nos livros 
dos pontos , de que paíTará certidão nas coitas da folha , a qual íerá af
fignada por elle , e pelo Contador. E quando a dita folha fe lançar em 
defpeza no livro do Thefoureiro , em titulo das ferias , fe dirá : Def-
pendeo o Thefoureiro Fulano tantos xer afins no pagamento da folh a dos jor
naes da femana, que decorreo de tantos a tantos de tal mez , e anno na fa
brica, ou concerto, que fe fez em tal embarcação , que começou a fabricar-
fe, ou concertar-fe em tantos de tal mez na Ribeira defla Cidade (ou em 
outro qualquer lugar,) como confia da folha affignada pelo Intendente da 
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Marinha, vifta , e approvada pela Junta da Real Fazenda , certidão do 
Efcrivaõ, e mais peffoas , que affiftiraÕ ao pagamento, e da verba delle 
nos livros , ou quadernos dos pontos. 

C A P I T U L O III. 

Para o pagamento dos foi dos dos Officiaes da Marinha. 

TOdo o Corpo da Marinha, como faõ Capitães de Mar e Guerra ; 
Capitães Tcnetes , &c. teraõ os feus aflentamentos em livros dos 

Armazéns , dos quaes fe extrahirá em cada hum quartel de três mezes 
huma folha dos feus foldos , a qual por defpacho do Intendente íerá 
conferida , e examinada pelo Contador dos Armazéns , que declare por 
verba de conferência , que importa tal quantia de dinheiro. Depois 
irá ao Intendente da Marinha , para fe lançar por baixo da conta : De
ve fe da folha acima tanta quantia , que , conforme a conta do Contador dos 
Armazéns , import ao os foldos de taes Officiaes em tal quartel. E ha de fer 
affignada pelo Efcrivaõ , que lançar o defpacho, e pelo Intendente ; ru
bricando também eíte em todas as laudas da dita folha; aqualremet-
terá á Junta da minha Fazenda , para fe darem os defpachos efpecifica-
dos no Capitulo II. deite Regimento. Sendo efta folha entregue ao 
Thefoureiro dos Armazéns, mandará eíte carregar em íua receita a 
importância delia; praticando-fe em tudo o que for applicayel á mef
ma folha , o que tenho determinado no pagamento das folhas dos jor
naes da Ribeira, pelo mencionado Capitulo. 

C A P I T U L O IV 

Para o pagamento das foi dadas da gente de mar. 

SEmelhantemente fe praticará em tudo , e por tudo , no aífentamen-
to , e pagamento dosí Officiaes de Mar, o mefmo que tenho deter

minado pelo Capitulo próximo precedente: Levando-fe huma folha 
em cada quartel para os Pilotos, e outra para os outros Officiaes , que 
faõ Meftres , Contrameítres, Guardiões , &c. ProceíTando-fe eftas fo
lhas na referida fôrma : E obfervando-fe a refpeito dellas tudo o mais 
que tenho ordenado no feu pagamento. 

C A P I T U L O V 

Que dá a fôrma do pagamento da gente , que embarca em guarniçaÕ 
das náos. 

A Os Officiaes, que naõ vencem foldo effeétivo , e fe lhes coítuma 
•L ^ fazer algum pagamento adiantado nas occafiões , que embarcaõ 
em guarniçaõ das embarcações da Coroa, por conta do que haõ de ven

cer 
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cer nas viagens, fe lavrarão diftinítas folhas , nas quaes fe deve obfer
var o methodo, que tenho ordenado pelos Capítulos antecedentes, 
em quanto á qualificação, e pagamentos dellas. E ao tempo que fe lhes 
fizer o mefmo pagamento , lançará o Efcrivaõ verba nos livros dos Af-
fentamentos em as refpeítivas addições , em que declare o tempo , e 
quantia , que fe adiantarem aos ditos Officiaes , de que paíTará certi
dão nas coitas das mefmas folhas , as quaes feraõ aífignadas por elle , e 
pelo Contador dos Armazéns. Bem entendido , que os mencionados 
Officiaes haõ de preftar fiança ao dito foldo adiantado , para o reftitui-
rem á minha Fazenda , no cafo que o naõ cheguem a vencer. 

C A P I T U L O VI. 

Das defpezas miúdas dos Armazéns. 

PAra fe lançarem os gaftos miúdos, que diariamente fe fizerem peloá 
Armazéns, tenho determinado pelo Capit. XXVIII. do Regimen

to do Intendente, que haja hum livro por elle rubricado. Para paga
mento deltas defpezas ordenará a Junta de minha Fazenda , que nos 
primeiros dias de cada hum mez entregue o Thefoureiro Geral do Eí
tado ao dos Armazéns refpeítivo as quantias , que elle julgar fufficien-
tes : Cobrando o dito Thefoureiro Geral conhecimento em fôrma pa
ra a fua conta. No fabbado de cada femana fe conferirão os aíTentos 
das defpezas década femana , que fe acharem no referido livro, com 
os defpachos do Intendente , que por elles devem fer ordenadas. Para 
o que apreíentará tudo o Thefoureiro na Meza do Defpacho. E eftan-
do aflignados os ditos aíTentos pelas partes , que receberem o dinheiro, 
e Efcrivaõ, que os fez, ou fejaõ de pouca ,ou de muita quantia, e con
formes em tudo , fará o Contador dos Armazéns encerramento do que 
importarem os gaftos daquella femana; e fe aflignará o Intendente com 
o Contador ao pé do encerramento. Formando-fe no fim de cada mez 
dos ditos defpachos huma folha a elle junta , em que declare efpecifi-
camente o refpeítivo Efcrivaõ a quantia , que cada huma das partes 
recebeo , que tudo importa em tanto, com hum encerramento afli
gnado por elle , e pelo dito Intendente , cuja folha fe remetterá á Jun
ta de minha Fazenda para fe dar o defpacho : Vifta , e approvada ; e fe 
leve em defpeza ao Thefoureiro dos Armazéns Fulano tanto da fua impor
tância: Sendo afpadas , e averbadas as referidas addições no mencio
nado livro de como fe lavrou a dita folha , e fe mandou levar em def
peza ao Thefoureiro. Nas coitas delia fe paíTará certidão da verba. E 
o Efcrivaõ, a que tocar, a lançará em defpeza ao Thefoureiro em feu 
livro, e titulo, na fôrma que nos Capítulos antecedentes fe declara. 
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C A P I T U L O VIL 

Da fôrma das contas da defpeza dos Commiffarios, e maispeffoas ? 

que receberem dinheiro. 

H Averá outro livro, em que fe lancem as contas de dinheiro , que 
fe entregar a varias peflbas. Nelle fe aflentará em titulos fepara-

dos com cada huma dellas a quem fe entregar por conta de obras , que 
hajaõ de fazer , fretes , carretos , empreitadas , e Patraõ mór para cou
fas refpe£tivas ao feu officio , e outros. E aflim como forem recebendo, 
fe lhes carregarão em receita na pagina efquerda dos competentes ti
tulos as quantias , de que fe derem por entregues , de que aflignaráõ na 
mefma receita. Quando acabarem a obra , ou derem cumprimento ao 
que felhes encarregou, mandará o Intendente da Marinha vir á fua 
preíença o livro , e Contador, que ajuílarem a conta ; lançando-fe na 
pagina direita do dito livro toda a defpeza, que legitimamente íe achar 
legal, a qual aííignaráõ o dito Intendente , Contador , Eícrivaó , e Par
te , que der a dita conta. Dos documentos , que formarem a dita def
peza , íe lavrará hum folha , affignada pelas ditas peflbas , que íerá re-
mettida á Junta de minha Fazenda Real ; praticando-fe o mefmo que 
fica difpoíto no Capitulo II. deite Regimento , em tudo que for appli-
cavel ás folhas deita defpeza. 

C A P I T U L O VIII. 

Que pertence aos Affentos , e Contratos dos materiaes. 

POrque ha peflbas, que fe obrigaõ a metter nos Armazéns alguns 
gêneros , e materiaes por aflento , ou contrato : Seráõ eítes feitos 

perante o Intendente da Marinha , com aquellas peflbas que mais com-
modamente fe obrigarem a fornecer as mefmas coufas, fendo fempre 
de boas qualidades : E ordeno , que haja hum livro , em o qual fe re-
giftará o tal aflento , ou contrato , com todas as obrigações delle. Lo
go que íe entregarem alguns dos ditos gêneros , ou materiaes , fe for
mará bilhete , em que fe declarem as qualidades delles. O que tudo 
irá ao Intendente , para ordenar fe carregue em receita ao Thefoureiro 
dos Armazéns. Depois de aífim feito , fe extrahirá conhecimento em 
fôrma a favor*das partes , que entregarem os ditos effeitos , para com 
eítes documentos requererem íeus pagamentos. As ditas partes os le
varão ao Intendente , que dará defpacho nelles : O Contador dos Arma
zéns faça conta do que importaÕ os gêneros conteúdos nefte conhecimento. 
Goa , &c. E feita a dita conta , e affignada pelo Contador, que fempre 
íerá á viíta das condições do refpectivo contrato , fe dirá abaixo delia : 
Saõ neceffarios tantos xer afins para fe fazer pagamento a Fulano, pela im

por-
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portancia de tal mantimento , e taes gêneros , que fe lhe comprarão em vir
tude do feu affento , a taes preços , e eftao carregados aoThefoureiro refpe-
fiivo Fulano , a folhas tantas de tal livro , como fe vê do feu conhecimento 
em fôrma , e conta do Contador deftes Armazéns, que importa a quantia 
nella conteúda. Goa,&c. Aflignará o Efcrivaõ dos Armazéns eíte def
pacho com o Intendente ; e aífim irá o dito papel á Junta de minha Fa
zenda , para dar os referidos defpachos, aflim ao Thefoureiro Geral do 
Eítado , para a entrega do dinheiro , como para lhe pôr o defpacho : 
Vifla, e approvada ; e o Thefoureiro dos Armazéns Fulano faça pagamento 
da importância dos ditos mantimentos , ao qualfe leve em defpeza, pondo -
fe primeiro verba de pagamento. Achando-fe a conta expedida ao refpe-
£tivo Thefoureiro , mandará eíte carregar em fua receita a importância 
de l ia : Extrahindo-fe conhecimento em fôrma , para por elle lhe en
tregar o Thefoureiro Geral o dinheiro para efta defpeza. E o Efcrivaõ, 
a que tocar, porá verba na receita do refpeítivo Thefoureiro á margem 
dos ditos mantimentos em como houve o dito pagamento; e paíTará 
certidão delia ao pé do defpacho da Junta , aflignando tudo com o Con
tador dos Armazéns. O que fatisfeito, fe lavrará conhecimento de re
cibo pelo Efcrivaõ ao pé de tudo , em que diga : Recebeo Fulano tantos 
xerafins , conteúdos no defpacho acima. Aflignará com a parte. E eíte pa
pel aflim corrente , depois de pago , ficará ao Thefoureiro para fua con
ta. E quando o Efcrivaõ lho lançar no livro de fua defpeza, fera na fôr
ma feguinte : Lanço em defpeza aoThefoureiro dos Armazéns Fulano tal 
quantia, que pagou a Fulano por importância de taes gêneros , que fe lhe 
comprarão por taes preços , e fe lhe carregarão em fua receira enttal livro 
a folhas tantas , em tantos de tal mez , e anno , como fe vê do feu conheci
mento em fôrma , defpachos , e conhecimento de recibo, que tudo vai â linha. 
Para que com eíta clareza , quando a conta do Thefoureiro entrar na 
Contadoria da Junta da minha Real Fazenda , fe portão conferir com 
facilidade os ditos gêneros com os refpectivos livros, em que íe achaõ 
em receita. 

C A P I T U L O IX. 

D.a fôrma do pagamento da folha dos ordenados do Intendente da Ma
rinha , e Officiaes do Arfenal. 

HAverá hum livro para a folha dos ordenados do Intendente da Ma
rinha , e Officiaes dos Armazéns do Aríenal *. Fazendofe os feus 

aíTentos nos livros , que devem exiftir na Junta da minha Real Fazen
da. Nella , pelos Officiaes delia , fe deve lavrar annualmente a dita fo
lha ; q u e , depois de corrente com os defpachos na referida fôrma , fe
ra trasladada , pondo-fe cada addiçaó cm huma folha do livro do paga
mento , ao pé da qual fará o Efcrivaõ dos Armazéns conhecimento de 
recibo do que cada Official receber aos quar té is , na fôrma feguinte: 

Re-
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Recebeo Fulano aoThefoureiro Fulano tantos xer afins, de tal quartel de feu 
ordenado, que tem com tal officio. Goa , &c. 

CAPITULO X. 

Que o Thefoureiro naõ poderá comprar materiaes, ou outra alguma 
coufa que pertença aos Armzaens. 

E Porque fe íeguem grandes inconvenientes ao meu Real ferviço , 
de que os Theíoureiros dos Armazéns façaõ por fua intervenção 

compras para elles : Ordeno , que os Theíoureiros do Arfenal de Goa 
nem comprem perí i , nem por interpofta peflba gênero algum para os 
Armazéns delle; nem inculquem peflbas , que os tenhaõ , fob pena de 
fe lhes naõ levar em conta a defpeza , que nas taes eompras fizerem , 
porque eftas quero que as faça o Intendente da Marinha. No feu im
pedimento as fará a peflba, que para eíte effeito nomear a Junta de mi
nha Fazenda do Eítado. 

C A P I T U L O XI. 

Que os Efcrivaes dos Armazéns naõpoffaÕ lançar em livro defpeza al
guma ao Thefoureiro, fem defpacho da Junta da Fazenda, ou 

do Intendente da Marinha. 

-T^Endo confideraçaõ ao muito que convém á boa arrecadação de mi-
-*• nha Real Fazenda , que os pagamentos , e defpeza do Thefourei

ro dos Armazéns fe façaõ todos por papeis correntes , com a ordem , e 
feparaçaõ, que fe declara nos Capitulos deite Regimento : Ordeno , 
que os Eícrivaes dos Armazéns naõ poíTaÕ lançar em livro de defpeza 
quantia alguma , por pequena que feja , fem defpacho da Junta da Fa-*-
zenda , ou do Intendente da Marinha , naquellas coufas que lhes íaõ 
permittidas , na fôrma que vai declarado , porque de outra forte lhes 
naõ feráõ levados em defpeza. 

C A P I T U L O XII. 

Que o Thefoureiro do dinheiro do Arfenal naõ poffa fazer pagamento 
algum ás partes ,fenaÕ nos Armazéns , perante o Efcrivaõ, 

que com elle fervir. 

"DAra obviar osillicitos contratos, que poflaõ acontecer nos paga-
-*- mentos, tanto em damno de minha Fazenda, como das partes : O 
Thefoureiro naõ poderá fazer pagamento algum de conhecimento , 
defpacho , ou mandado do Intendente , fenaõ áquella peflba , a que to
car. Eos taes pagamentos feráõ fempre feitos nos Armazéns, perante 

o 
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o Efcrivaõ, que<cOm elle fervir, para que dem fé de ferem as mefmas 
peflbas. E pelos ditos pagamentos lhes naõ levarão coufa alguma. Fa
zendo o contrario do que aqui difponho , lhes naõ íerá levado em def
peza o tal pagamento , e incorrerão nas penas , que feachaõ eítabele-
cidas contra os Theíoureiros , e Almoxarifes , que levarem dinheiro 
ás partes pelos pagamentos, que lhes fizerem. 

C A P I T U L O XIII. 

Que o Thefoureiro do dinheiro do Arfenal afflfiirá aos pagamentos das feriai 
da Ribeira ; e a fôrma , que fe ha de praticar com o dinheiro das pef-

foas, que naõ appareceraÕ no dia do pagamento. 

OThefoureiro dos Armazéns fera obrigado aífiítir ao pagamento de 
todas as ferias da Ribeira. E porque muitas vezes lUccede naõ 

apparecerem alguns Officiaes, que levaó feus jornaes nas folhas delles; 
nem por iflb,as liftas do Apontador, e certidão , que paflar, deixará 
de ir por inteiro do que venceo , todos , e cada hum delles ; mas porá 
no livro do ponto, á margem do vencimento: NaÕ houve pagamonto 
por nao apparecer. E quando o Eícrivaó , que aífiítir ao pagamento das 
ferias , paflar certidão do que ella importou , paíTará de menos aquella 
quantia dos jornaes das peflbas qüe naõ appareceraÕ: declarando nella, 
quepofto a folha dos jornaes , e certidão do Apontador , valem tanto ; o que o 
Thefoureiro pagou foi fomente tanto, por nao apparecerem Fulano, e Fula
no , que vencerão tanto. Para ao depois haverem pagamento os taes Offi
ciaes, que poderiaó ter impedimento legitimo, deveráõ recorrer ao 
Thefoureiro , em quanto em feu poder exiítirem as refpe£tivas folhas ; 
pondo-fe dabaixo da certidão de cada huma dellas , pelo Efcrivaõ , e 
no competente livro , ou quaderno do ponto , as neceflarias clarezas do 
pagamento , que fe fez. E fuceedendo entrar o Thefoureiro com as 
folhas das ferias na Contadoria dajunta de minha Fazenda para aprom-
ptar a fua conta : e achando-fe ainda nellas algumas quantias por fatif-
fazer , pediráõ as paftes certidão ao Apontador do que fe lhes ficou 
devendo : e elle lhas paíTará ; e fera depois conferida com a folha com
petente ; e na Contadoria íe paíTará outra certidão , que diga : AIu-
lanofe devem tantos xerafins, que na folha dos jornaes de tantos de tal wez, 
e anno, da fabrica, ou concerto de talnáo , lhe ficarão por pagar. Com a 
dita certidão requererá a parte ao Intendente da Marinha. O qual por 
feu mandado ordenará o pagamento ao Thefoureiro dos Armazéns: 
pondo-fe primeiro as Verbas neceflarias , aflim na folha dos jornaes, 
como nos livros, ou quadernos dos pontos : ficando com tudo ascer-
tidõesjuntas ao mefmo mandado , que íerá regiltado nqs Armazéns : e 
formando-fe deites pagamentos , que o Thefoureiro fizer em cada hum 
mez, huma folha, que fera qualificada , e affignada pelo dito Intenden
te ; e fem ella íe naõ levaráõ em defpeza os mefmos pagamentos. 

C A -
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CAPITULO XIV 

Que o Thefoureiro metterá todo o dinheiro de feu recebimento em hum cofre 
de duas chaves, que eftará na cafa dos Armazéns. 

OThefoureiro fera obrigado a recolher todo o dinheiro do feu rece
bimento em hum cofre de duas chaves , tendo huma dellas o mef

mo Thefoureiro, e outra o Efcrivaõ do feu cargo. O dito cofre eftará 
na cafa dos Armazéns , em que aífiítir o dito Thefoureiro. O qual naõ 
poderá nem levar algum dó dito dinheiro para fua cafa , nem negociar 
com elle ; fob pena de privação irremiflivel da ferventia do dito em
prego , e das mais penas, que refervo ao meu Real Arbítrio. 

Quanto á receita, e defpeza dos mantimentos. 

CAPITULO i. 

Dos livros, que ha de ter o Thefoureiro dos Mantimentos do Arfenal; e a 
fôrma com que fe hao de fazer as receitas, e dejpezas delles. 

i T T A verá hum livro , que firva de receita , e defpeza do The-' 
•*- -*- foureiro dos Mantimentos, no qual fe debite nas paginas 

efquerdas tudo o que receber de.arroz , peixe, carne , vinho , legumes, 
&c., pipas levantadas, quartos para íecco ; aduellas, arcos de ferro, 
e todas as mais coufas concernentes aos mefmos mantimentos ; e fe 
credite nas paginas direitas do mefmo livro todos os gêneros , que elle 
tiver defpendido , pela maneira feguinte. 

2 No alto da pagina do livro , em que fe principiar a eícrever a re
ceita , e defpeza, lançará o Efcrivaõ refpeftivo , por titulo , o nome do 
Thefoureiro, que fe achar provido; comprehendendo a eícrita a largu
ra de ambas as paginas; pondo-fe no meio da pagina eíquerda, logo de
pois do dito thu\o,Entrada, que he a receita; e na direita Sabida, que 
contém a defpeza. Nas mefmas laudas efquerdas fe carregarão em re
ceita todos os mantimentos , que o Thefoureiro receber diariamente; 
pondo-fe junto ao titulo de Entrada por algarifmo o anno, mez, e dia, 
em que forem feitas as entregas de cada hum dia ; feguindo fuccefllva-
mente os mais dias nos meios das paginas , e aflim continuará em toda a 
mais parte do livro que for lançando , declarando-fe na fôrma feguinte: 
Por tal pezo de arroz , que recebeo o dito Thefoureiro de Fulano, em tantos 
fardos , a tal preço , na conformidade da ordem da Janta da Fazenda , ou 
do Intendente da Marinha, importa tanto, com a qual quantia de dinhei
ro ha de o Efcrivaõ fahir por algarifmo á margem direita do mefmo aí
fento ; e na da eíquerda lançará o pezo dos gêneros em tantos volumes. 

Afligna-
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Aflignará o Efcrivaõ, e o Thefoureiro, aífim a receita, como o conhe
cimento em fôrma , para o dar á parte, que entregar o gênero. Tanto 
o termo da receita , como o conhecimento , devem ter idêntico nume
ro , o qual ha de principiar em num. i . no principio do mez de Janeiro 
de cada hum anno até ao que findar no ultimo de Dezembro delle. Na 
.fahida fe deve praticar o mefmo methodo em tudo o que defpender o 
Thefoureiro , como tenho ordenado para a receita ; efpecificando-íe a 
ordem , por que fe fez a defpeza ; o cuíto dos gêneros ; e levará fora a 
quantia por algarifmo ; e os mantimentos na referida fôrma, em que 
ha deaflignar a parte, que fe der por entregue delles : Numerando-fe 
do mefmo modo eftas partidas , conforme as da receita. E advertirão 
o Thefoureiro, e Efcrivaõ , que em cada huma das paginas do livro íe 
devem lançar os termos , que nellas couberem , até ficar de todo efcrita 
a primeira dellas , para depois fe paflar ás fubíequentes. No pautado 
do dito livro fe deve deltinar huma eftreita columna , para fe apontar 
em cada huma das addições a folha do livro Auxiliar, onde exilte a con
ta daquelle gênero , para a qual fe deve paflar a dita addiçaÕ. 

3 Para as contas de debito , e credito demonftrativas de todas as 
entradas , e fahidas de cada hum dos gêneros de mantimentos : Orde
no , que o Thefoureiro delles tenha hum livro Auxiliar pautado com as 
linhas, que forem próprias para a fôrma , que mais geralmente pedem 
as contas dos referidos gêneros: Ficando ainda ao cuidado do Efcritu
rario ajuntar-lhe demais as linhas, que pedirem em certos titulos as 
diverfas divisões. Em parte defte livro fe haõ deaccommodar, em con
ta de entrada , e fahida , cada hum dos gêneros de mantimentos , que 
pelo livro de receita , e defpeza confiar que eítaÕ a cargo do Thefou
reiro. A outra parte do mefmo livro Auxiliar deve fervir para feme-
lhantes contas dos Meftres , e mais peflbas , que recebem mantimentos 
para delles dar conta. Nelle livro abrirão Efcriturario as neceflarias 
contas, formando titulo feparadodecada hum dos refpeclivos gêneros: 
Efcriturando o debito na pagina eíquerda ; á margem o anno , mez , e 
dia ; e logo em columna, dentro , o pezo, ou medida do mantimento , 
que no mefmo dia for debitado ao Thefoureiro no livro da fua receita , 
e defpeza : Declarando-fe o feu cuíto , e a peíToa , que o vendeo, ou 
entregou, e em linha fora o cuíto total: Obfervando-fe a mefma for
malidade no credito : Lançando-fe a defpeza que confiar em todas as 
partidas , que íe acharem no referido livro de receita , e defpeza , pa
ra que no dito livro Auxiliar poíTa conítar em hum golpe de viíla o eí
tado da receita , e defpeza de cada gênero , encarregado ao menciona
do Thefoureiro. Em contas feparadas no meímo livro fe eferituraráõ 
com o dito methodo, em competentes titulos, os mantimentos que 
receberem os Meftres, e mais peflbas , para delles dar conta: Forman-
do-fe , tanto nos extra<£los das contas do Thefoureiro , como nellas, 
huma columna interior, para fe notarem os encontros de contas: Pon
do-fe a folha da conta , donde proceder a partida , (iíto he , na fahida 
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da conta do Thefoureiro) fe lançará a folha, em que íe acha a conta 
do Meítre , ou outra peíToa , que receber os mantimentos. 

4 Igualmente fe lançarão neíte , ou em outro livro, as contas dos 
aíTentos , ou commifsões, em que fe ordenarem , ou pedirem provi
mentos para os Armazéns : Lançando-fe na pagina eíquerda das mef
mas contas a relação , que fe der, ou mandar, para o dito provimento 
fer feito; e na pagina direita a declaração do meímo provimento en
trado , quando elle fe receber, para que alli fe porta examinar logo fe 
foraõ pontualmente executados os contratos, e as ordens. Depois de 
conftar pelas contas correntes dos gêneros a quantidade, que exifte 
delles , conftaráõ igualmente por eíte livro as quantidades, e qualida
des , que de cada hum dos ditos gêneros eítiverem pedidas , para que 
tudo corra por boa ordem. 

5* Para fe regular exa£tamente a efcrituraçaõ das contas do The
foureiro dos mantimentos do Arfenal, pelo que pertence aos que exif-
tirem dos tempos pretéritos : Sou fervido, que fe forme hum inventa
rio muito exaíto , e efpecifico na preíença do Intendente da Marinha , 
do refpectivo Thefoureiro , do Efcrivaõ do feu cargo , dos Meftres , do 
Patraõ mór, e dos mais Officiaes, que fe julgarem neceflarios. Os 
quaes todos alfignaráÕ nelle , efpecificando-fe as quantidades , pelas 
quaes fe coítumaõ contar , e pagar, ou feja por conta , ou por pezo , 
ou por medidas , fegundo as divisões , e diftinções de que faõ íufcep-
tiveis os gêneros , e juntamente com o íeu preço. E em cada volume , 
ou vafilha , deverá marcar-íe huma fenha com a letra P , com a qual fe 
denotará , que os ditos gêneros faõ do tempo da Adminiftraçaõ preté
rita , e recebidos por inventario. Bem entendido , que por eftas efpe-
cificaçoes do inventario naõ fe deve ficar ignorando coufa alguma que 
feja neceflaria para fe formar conta diftin£ta de cada huma das efpecies, 
e dos feus valores pelo culto até as mínimas partes dellas : Pratican-
do-fe iíto naõ fó no principio deita nova Adminiftraçaõ , mas todas as 
vezes , que as contas paliarem de huns para outros Theíoureiros. 

6 Todas as receitas, e defpezas, que fe fizerem aoThefoureiro 
dos Mantimentos, feráõ lançadas com toda aefpecificaçaõ ; de forte, 
que de qualquer coufa que feja , fe porta conhecer fe ha falta : E ha-
vendo-a , por quanto deve fer fatisfeita. A cujo fim : Mando , fe mar
quem os volumes , e vafilhas : Primo , com os números de hum por di
ante , nos que entrarem dentro em cada hum anno: Secundo, com a no
ta do mefmo anno , feguida pela ordem das letras do Alfabeto , o que 
he mais expedito que os algarifmos : Tertiò , com o feu pezo. 

7 E para os mantimentos de torna-viagem fe ha de declarar na re
ceita a qualidade delles ; o nome do Defpenfeiro , ou peíToa que entre
gar ; a invocação do navio ; efpecificando-fe , quanto ás pipas , as que 
faõ levantadas , e o numero de aduellas , e arcos de ferro , procedidas 
de tantas pipas , que fe abaterão. Do que fe haõ de paíTar conhecimen
tos em fôrma para as contas das peflbas, que fizeraõ as refpecTrivas en
tregas. C A-
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CAPITULO 11. 

Para que haja contas correntes cem os Tanoeiros. 

1 TVT O dito livro Auxiliar haverá contas correntes com os Mef-
-*- ^ três Tanoeiros , para nellas fe debitarem as aduellas , e ar

cos de ferro, que receberem, para fazerem obras novas de pipas q u a r 
tos , ou barris para o Arfenal. Primeiro fe ha de fazer eltiva perante o 
Intendente da Marinha , Thefoureiro, e feu Efcrivaõ, e Tanoeiro da 
Cafa, para fe reconhecer quantas aduellas levará cada cafco. Do que fe 
lavrará hum termo de eítiva, no qual o Intendente dará o feu defpacho, 
ordenando , que o Thefoureiro da aduella, que tiver em feu poder , entre
gue aos Tanoeiros a que neceffaria for para as obras de que forem encarre
gados : Declarando as quantidades, e qualidades , que levará cada cafco. 
E com eíte defpacho afllgnaráó os Tanoeiros o livro da receita , e def* 
peza do Thefoureiro ; e receberão a aduella, que determinar o mefmo 
defpacho , a qual fe lhes carregará na fua conta , na conformidade do 
Capitulo I. défte Regimento. 

2 Tendo entregue a obra, e carregada ao Thefoureiro em receita, 
feextrahirá o conhecimento em fôrma : Declarando-fe nelle quantas 
pipas , quartos , ou barris fe entregarão ; e o numero de aduellas, que 
nos ditos cafcos contém; com diftinçaÕ das íuas qualidades, para fe 
dar fahida das aduellas na conta do Tanoeiro , e fe reconhecer íe h e , 
ou naõ devedor de alguma maneira. 

C A P I T U L O III. 

Que a louça de Tanoeiros feja marcada com a mar$a do Official que a 
fizer , e tenha a medida ordenada. 

" ü Porque nas obras novas , que os Tanoeiros fizerem de feu officio 
-*—*• para o Arfenal de Goa , pôde haver engano em prejuízo de minha 
Fazenda : Ordeno , que toda a louça , que os ditos Tanoeiros fizerem, 
naõ feja recebida pelo Thefoureiro dos Mantimentos , fem vir marca
da de marca do Official que a fizer ; com pena de que , achando-fe fem 
ella , fe abaterá, queimando-fe por fua conta. Aquella, que achando-fe 
com falha , e com a marca , por fe naõ obrar bem , feráõ obrigados os 
Tanoeiros apagar o damno , que minha Fazenda receber com a dita 
vafilha, como também o preço delia; além de íe proceder a prizaõ 
contra o Tanoeiro , que a houver feito. Outrofim feráõ os ditos Ta
noeiros obrigados a fazer toda a louça das pipas, ou quartos , e barris 
da medida , que he ordenada ; pois que de outra fôrma ha engano , af
lim em meu ferviço , como nas partes. O referido neíte Capitulo en
carrego muito ao Intendente da Marinha , que o faça dar á execução , 
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na fôrma que nelle he declarado. E na certidão, ou conhecimento em 
fôrma , que fe paflar aos Tanoeiros , para haverem feu pagamento de 
pipas , que fe lhes compraflem, ou feitios dellas , fe declarará, que 
tem as marcas dos Officiaes, que as fizeraõ. 

C A P I T U L O IV 

Que a louça tenha marca Real junto ao batoque. 

E Quando a dita louça de pipas , quartos, e barris vier da cafa dos 
Tanoeiros , e fe entregar ao Thefoureiro , o Intendente terá cui

dado de que haja huma marca Rea l , com que a fogo fe marque toda a 
dita louça , junto ao batoque ; para que achando-fe fora do meu fervi
ço , fe poffa tomar por perdida ; e fe naõ troque por outra nas occa
fiões , que fahirem do Arfenal Real. 

C A P I T U L O V 

Que haja hum livro para fe lançarem as defpezas miúdas de manti
mentos , que fe fizerem por defpachos do Intendente ,para del

las cada femana fe lhepaffar mandado. 

HAverá hum livro para fe lançarem as defpezas miúdas de manti
mentos de cada dia , no qual íe lançarão em defpeza todos os que 

o Intendente da Marinha mandar dar por feus defpachos , que naõ fo
rem para apreftos das náos : Fazendo aflento delles , defde a íegunda 
feira até o fabbado , em cujo dia fera obrigado ir o Thefoureiro á Me
za do Intendente com o dito livro por eíte rubricado , e com os referi
dos defpachos, para mandar pelo Contador do Arfenal conferillos com 
as partidas do mefmo livro. Eftando ajuftados , e as partes aflignadas 
nelle, fe lavrará encerramento do que importarão, em o qual fe afli
gnará o Intendente com o Contador ao pé do encerramento : Forman-
do-fe no fim de cada mez , dos ditos deípachos , e defpezas , huma fo
lha a elles junta : Declarando efpecificamente nella o refpeftivo Efcri
vaõ as madeiras , ou outra qualquer coufa , que cada huma das partes 
recebeo : Affignando a dita folha o Efcrivaõ , e o Intendente. O qual 
lhe mandará paflar hum mandado inferto na mefma folha , para fe levar 
em defpeza a íua importância. Sendo afpadas , e averbadas as referi
das addições no mencionado livro , de como fe lavrou a dita folha, e 
fe mandou levar em defpeza ao Thefoureiro Fulano; e nas coitas delia 
fe porá certidão de verba. O Efcrivaõ, a que tocar , lançará em def
peza ao Thefoureiro os mantimentos conteúdos na mefma folha, na 
fôrma do Capitulo I. do Regimento deite Thefoureiro. O qual, fal
tando a efta obrigação, lhe naõ fera levado em defpeza , o que na íe-
mana em que faltar houver defpendido. 

C A-



da Cidade de Goa. 61 

CAPITULO vi. 

Que as balanças, e medidas fejaõ afferidas. 

HAverá humas balanças afferidas, pelas quaes fe pezaráõ os manti
mentos , que o Thefoureiro receber, e defpender. Por nenhumas 

outras os receberá, nem defpenderá. E da mefma fôrma o feráõ tam
bém as medidas, por onde fe medir o vinho , vinagre , e legumes, que 
o Intendente mandar defpender; cuja balança , feus pezos, e medidas 
feráõ afferidas todos os annos indefetítivelmente. 

C A P I T U L O VII. 

Que aporta, que vai par a os paioes dos mantimentos , tenha duas fecha
duras , de que teráÕas chaves o Thefoureiro, e o Efcrivaõ. 

TEndo confideraçaõ ao muito que convém áboa arrecadação de mi
nha Fazenda , e clareza das contas do Thefoureiro , que naõ rece

ba , nem defpenda coufa alguma fem eftar prefente o Efcrivaõ de feu 
cargo , para que lho carregue em receita: Ordeno, que na porta , que 
vai para os paioes dos mantimentos , haja duas fechaduras de differen-
tes guardas ; e de huma terá o Thefoureiro a chave, e de outra o Efcri
vaõ ; c fe náõ fará receita , nem defpeza , fem ferem ambos prefentes. 

C A P I T U L O VIII. 

Que o Thefoureiro naÕfará defpeza alguma fem defpacho da Junta da 
Fazenda, ou do Intendente Geral da Marinha. 

E Para que fejaõ prefentes ao Intendente Geral todas as defpezas, 
que nos Armazéns dos mantimentos fe fizerem; o Thefoureiro naõ 

poderá fazer defpeza alguma , por pequena que feja, fem defpacho da 
Junta de minha Fazenda , ou do Intendente Geral da Marinha ; e fa
zendo-a fem elle, lhé naõ íerá levada em conta. 

C A P I T U L O IX. 

Da fôrma, em que fe hao de fazer as entregas dos mantimentos 
para as náos. 

r T 1 Anto que as náos eítiverem capazes de fe lhes metterem mantimen-
-**- tos , feráõ chamados o Defpenfeiro , Efcrivaõ, e Tanoeiro de ca

da embarcação ; e o Capitaõ, ou peflba , que elle nomear. E vindo ao 
Armazém dos mantimentos, com afllftencia do Patraõ mór, Thefourei

ro, 
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ro , e feu Efcrivaõ , fe fará entrega aos ditos Offieiai-S , em virtude do 
mandado do Intendente da Marinha. E porque cm alguns dos manti
mentos fe ha de fazer eítiva , como he nos barris de carne , eíta fe fará 
em prefença de todos os ditos Officiaes , abrindo-fe os barris , que pa
recer. E pezando-fe, facudido o fal, como he eítylo, fe computará 
conforme a quebra , a carne , ou peixe da lotação do tal navio ; do que 
fe fará termo, aflignado por todos; e por eíte termo fe paíTará manda
do de defpeza ao Thefoureiro , da quebra que houver na dita carne , 
ou peixe. As pipas de vinho , vinagre , barris de azeite , além de as ve
rem os Officiaes nomeados, o faraõ também os Tanoeiros das ditas em
barcações , para verem fe vaõ em fua conta , cheias, e bem acondicio-
nadas. E para que na abertura ,"que lhes fizerem no mar, ao lançar da 
vara , naõ alleguem, que tinha damno , ou falta , mais que a ordinária 
da madeira. 

C A P I T U L O X. 

Que o Thefoureiro naopoffa comprar mantimentos , nem inculcar quem os 
venda : e que nenhum Miniflro da Junta da Fazenda , ou Official 

do Arfenal poffa vender frutos de fuás fazendas para elles. 

POrque naõ convém que o Thefoureiro , fendo aquelle , a quem fe 
haõ de entregar os mantimentos , os compre : Ordeno , que 

elle naõ compre mantimentos alguns, nem outra coufa concernen
te aos Armazéns , nem inculque quem os haja de vender. Antes 
mando , que as taes compras fe façaõ pelo Intendente Geral da Mari
nha; e no feu impedimento por aquella peflba , ou peflbas , que para 
eíTe effeito nomear a Junta de minha Fazenda. E ordeno outroíim , que 
o Prefidente , e Miniftros da Junta , e Officiaes dos Armazéns do Aríe
nal , nem pofíaÕ vender frutos , que tenhaõ de fuás fazendas , para os 
ditos Armazéns; nem também admittir alguns de peflbas poderofas, 
ou que íeinculquem por intervenção dellas ; ainda que de fua quali
dade fejaõ muito bons ; porevitar com iíto aprefumpçaõ, que pôde 
haver contra elles , de que os vendem de mais do juíto preço. Succe-
dendo que fe faça pelo contrario, e fe altere eíte Capitulo em parte , 
ou em todo , me darei por mal fervido, para mandar proceder como 
me parecer conveniente. A entrega de todos eítes mantimentos , que 
fe fizer ao Thefoureiro , ha de aífiftir o. Patrão mór, e Efcrivaõ do The
foureiro , que haõ de fazer termo da bondade , e quantidade , que en
tregarem as partes , as quaes haõ de trazer os ditos termos com conhe
cimento em fôrma do Thefoureiro para o Intendente lhes pôr os pre
ços. 

CA-
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CAPITULO XI. 

Que o Thefoureiro terá cuidado de ver os mantimentos, e mais coufas 
que entrarem nos Armazéns. 

OThefoureiro terá cuidado de ver as pipas , e mais vafilhas, que 
entrarem nos Armazéns, e lhe entregarem os Tanoeiros , para 

examinar fe faõ capazes de fe recolher nellas vinho, vinagre , e mais 
mantimentos , que nellas fe metterem ; e examinará também com pef-
foas que o entendaõ, os mantimentos, que fe comprarem , fe faõ bons j 
e naõ íendo os que convém , os naõ receberá. 

C A P I T U L O XII. 

Que o Thefoureiro verá todos os dias de manha, e de tarde os paioes 
dos mantimentos. 

E Para que , fem jufta caufa , fe naõ peçaõ defpezas de vinho, vina
gre , e outro liquido , que fe extravafar, ou de mantimentos, que 

fe corromperem , em que a minha Fazenda receberia grande damno : 
OTheíoureiro fera obrigado ,logo que entrar nos Armazéns , a ir aos 
paioes dos mantimentos ver as pipas de vinho , vinagre , &c. o eítado 
emqueeftaõ; fe fe vai alguma dellas; e achando que aífim fuceede, 
chamará o Tanoeiro da Cafa , que lançará a vara antes de fe trasfegar, 
com o Efcrivaõ , para que das faltas , com certidão do dito Efcrivaõ , e 
juramento do Tanoeiro , lhe dê o Intendente defpeza. Também verá 
fe o dito vinho fe faz vinagre , ou fe os mantimentos tem alguma cor-
rupqaó. E tendo-a , dará conta ao Intendente , para que elle a dê tam
bém na Junta de minha Fazenda ; e com ordem delia fe vendaó, antes 
que de todo fe percaó. A mefma diligencia fará á tarde , antes que fe
che o Armazém. E faltando a eíta obrigação, fe lhe naõ levará em def
peza o vinho , vinagre, ou outro qualquer liquido , que difler fe per-
deo, ou mantimentos , que allegar fe corromperão. 

C A P I T U L O XIII. 

Que o Thefoureiro fera obrigado a dar conta ao Intendente Geral dos 
mantimentos, que ha nos Armazéns. 

E Para que naõ haja falta de mantimentos nos Armazéns, e fe com
prem a tempo que fepoffaó fazer com mais commodidade de mi

nha Fazenda: OTheíoureiro íerá obrigado todos os fabbados, em 
que for á Meza do Intendente Geral, a conferir os defpachos com o 
livro dos gaftos miúdos de cada femana j a dar conta ao dito Intendente 

dos 
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dos mantimentos , que ha nelles, e dos que faõ neceflarios, para cllc 
o fazer prefente na Junta de minha Fazenda, e fe poderem comprar a 
tempo , e com menos defpeza. 

C A P I T U L O XIV-

Da diligencia, que o Thefoureiro ha de mandar fazer com os manti
mentos de toma-viagem. 

NA entrega dos mantimentos de fobejos de toma-viagem das náos 
da Armada aífiftirá o Patraõ mór, o Efcrivaõ da náo , Thefourei

ro , e feu Efcrivaõ: Examinando o eítado em que vem : Fazendo ter
mo delle aflignado por todos : Declarando o eítado , em que fe acha
rem , fe faõ capazes de fervirem para outra occafiaõ. O Thefoureiro 
mandará falgar a carne , e o peícado , ou trasfegar os vinhos , íendo 
neceflario. E entendendo todos que os taes mantimentos naõ eftaõ ca
pazes de fe guardarem , dará conta ao Intendente com o dito termo , 
para que com ordem da Junta de minha Fazenda os mande vender a 
quem por elles mais der , e carregar o dinheiro aoThefoureiro Geral 
da mefma Junta. 

C A P I T U L O XV 

Que os mantimentos de toma-viagem fe entreguem logo ao Thefoureiro, 
e carreguem no livro de fua receita , fendo prefente o Patrão 

mór, e mais Officiaes. 

POrque convém que os Defpeníeiros façaõ logo fuás entregas dos 
mantimentos de torna-viagem , e mais coufas que levarão, como 

eftádifpoíto no Regimento doPatraÕmór; aflim como vierem fazen
do a dita entrega com as Guias do Guarda , que eftiver a bordo do na
vio , de que fedefcarregar , aífiftirá a ella o dito Patraõ mór, e Efcri
vaõ do navio. E nas pipas de vinho , vinagre, barris de azeite , antes 
de entrarem da fegunda porta do Armazém para dentro , lançará o Ta
noeiro da Cafa a vara, e tomará o Efcrivaõ do dito navio em lembran
ça em hum quaderno , que para iflb terá , o que fe achar terem as ditas 
vaillhas; e aflim mais tudo o que vier, como aduellas, com diftinçaõ 
de pipa , quarto , barril, e tina , que fe contarão. E antes de fe mette-
rem da fegunda porta para dentro , e as tinas em fer, fe naõ abaterão , 
e fe concertarão para outras viagens , pelo prejuizo que fe feguc de fe 
ferrarem as pipas para tinas , quando fe pôde efcufar , havendo as di
tas tinas. E tudo o referido fe carregará em receita ao dito Thefourei
ro , e paíTará conhecimento em fôrma para a conta do Defpeníeiro. 

CA-
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C A P I T U L O XVI. 

Da fôrma, quefe ha de obfervar no arbitramento dos preços dos jor
naes dos homens, que trabalharem nos Armazéns. 

POrque para o ferviço dós Armazéns dos mantimentos faóneceíTa-
rios alguns homens de mais daquelles , que diariamente aífiítem 

nelle, e tem ordenado certo de minha Fazenda ; como he para carre
tos de mantimentos , e mudança delles : O Thefoureiro com o Efcri
vaõ do feu cargo arbitrarão os preços dos jornaes , procurando que fe
jaõ com a maior commodidade , que for poffivel. E o dito Efcrivaõ 
apontará os dias , que cada hum fizer, para ao fabbado levar a folha da 
feria ao Intendente da Marinha , para fe lhe mandar pagar, como eftá 
ordenado no Capitulo V deite Regimento. 

C A P I T U L O XVII. 

Que o Thefoureiro ter d as pipas, quartos, e mais coufas novas comfe-
paraçaÕ das velhas : e do comofe ha de haver na que tiver con

certo , ou o nao tiver. 

A Ttendendo a que a defpeza , que fe faz nos Armazéns de pipas ^ 
quartos , barris , e outras coufas neceflarias para aprefto das náos, 

he grande , e convém fe trate do aproveitamento dellas : Terá o The
foureiro cuidado deter apartadas as novas das velhas, para que em 
quanto ellas poderem fervir, fenaõufe das novas. E a louça velha, 
que tiver concerto, fe ha de entregar aos Tanoeiros , com termo feito 
do Efcrivaõ do Thefoureiro, da louça que recebem , queafílgnaráõno 
livro , que para effe effeito mando fe eftabeleça na Thefouraria. Quan
do entregarem a obra concertada , a receberá o dito Thefoureiro pe
rante o leu Efcrivaõ, e Tanoeiros , que contarão os arcos , e peças no
vas , que lhes lançarem, de que fará aflento no dito livro, onde fe achar 
o referido termo, que igualmente aflignaráó todos, pondo-fe verbas 
das ditas entregas á margem do dito termo. Deites aíTentos paíTará o 
Efcrivaõ certidão , por elle affignada , do que os Tanoeiros receberem , 
e entregarem , com diftinçao de pipas , quartos , barris , arcos , e peças 
novas , que lhes lançarão. E na dita certidão declararão , que affiftiraõ 
á entrega , e recebimento , na qual certidão o Intendente da Marinha 
porá os preços dos feitios da dita obra. E neftes concertos, que os Ta
noeiros fizerem , poráõ em cada vafilha no fundo, ou aduella nova, que 
metterem , a fua marca , aífim como fica diípofto nas obras novas, que 
fe entregarem. E quando de todo eftiverem incapazes de fervirem , 
dará o dito Thefoureiro conta ao Intendente, para lhe mandar dar va
rejo em fua prefença, e vender aquellas, que eftiverem para iflb ; e a 
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aduella, que naõ fervir, fe queimará , e o Intendente paíTará man
dado de defpeza delia para a conta do Thefoureiro. 

C A P I T U L O XVIII. 

Da fôrma , em que oThefoureiro ha de mandar fazer as defpenfas 
para as náos. 

TEndo informação de que o eítylo , que até agora fe ufou no provi
mento das defpenfas , he em grande damno de minha Fazenda ; 

por quanto todos os annos , que os navios faõ expedidos a viagens , fe 
lhes daÓ novas defpenfas , fem fe aproveitarem das que levarão nas an
tecedentes ; o que procede de naõ ferem feitas na fôrma que convém ; 
com que naõ fomente fe fica perdendo a defpeza , que fe fez , mas ain
da os navios , fem terem com que fe fervir a poucos dias de viagem : 
Para evitarhum , e outro damno: Ordeno aoThefoureiro, que os bar
ris , celhas , e baldes, que houverem de ir em cada navio, os mande 
fazer de madeira forte , com quatro arcos de ferro cada hum , e as ba
lanças de cobre, e que os pezos fejaõ afferidos annualmente. E que 
todas citas coufas fe carreguem em receita ao Defpenfeiro, para na tor-
na-viagem dar conta dellas, e poderem fervir em outros navios. 

C A P I T U L O XIX. 

Que o Thefoureiro , efeu Efcrivaõ naõ trarão no ferviço do Arfenal ef
eravos , ou criados feus, nem oecuparáo em feu ferviço os ho

mens , que nelle trabalharem. 

' "PEndo prohibido a meus Officiaes , que naõ tragaó em feu ferviço 
-*- eferavos , ou criados feus , a quem fe haja de pagar jornal de mi

nha Fazenda : Ordeno ao Thefoureiro dos mantimentos , e feu Efcri
vaõ , que naõ tragaõ no ferviço do Arfenal eferavos , ou criados feus ; 
nem oecupem em feu ferviço os homens , que nelle afllítem com orde
nado meu; nem aos que fe tomarem de jornal; antes procurem que 
elles trabalhem com o cuidado que devem ; e aos que o naõ fizerem , 
defpediráõ, e tomaráõ outros em feu lugar. 

C A P I T U L O XX. 

Que o Thefoureiro nao poderá empreftar ooufa alguma dos Armazéns. 

A Ttendendo ao grande damno, que fe fegue á minha Fazenda dos 
•L V empreftimos , que fe fazem de pipas , e outras coufas , que ftó ne
ceflarias nos Armazéns ; aflim por fe naõ reftituirem a maior parte del
las , como por virem em eítado, quando fe reftituem , que naõ fervem 

para 
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para nada: Na# poderá o Thefoureiro empreftar pipas, quartos, bar
ris , nem outra alguma coufa, que lhe efteja carregada em receita, nem 
ainda por mandado do Intendente , porque naõ poderá difpenfar nefta 
parte; ao qual hei por muito recommendado aobfervancia deite Ca
pitulo , debaixo da pena de perdimento de feus cargos. 

C A P I T U L O XXL 

Que o Thefoureiro, tanto que as náos fahirem para fora da Barra, pro
curará fe carregue em receita por lembrança ao Executor do Arfe

nal o que houver entregue ás refpeSlivas peffoas das mefmas 
tidos, encarregadas da fua defpeza. 

TAnto que as náos fahirem para fora da Barra , requererá o Thefou
reiro ao Efcrivaõ do Executor do Arfenal lhe carregue em receita 

por lembrança os mantimentos , e defpenfas, que houver entregues aos 
Defpeníeiros , e as Boticas , que tiver dado aos Cirurgiões. E da dita 
receita por lembrança cobrará conhecimento em fôrma para fua conta , 
com o qual, e com o mandado de defpeza do Intendente lhe fera leva
do em defpeza em fua conta o que houver entregue. 

C A P I T U L O XXII. 

Da fiança, que ha de dar o Thefoureiro'. 

ANtes que o Thefoureiro do dinheiro, e mantimentos entre a fer
vir , fera obrigado a dar fiança do eftylo á fatisfaçaõ da Junta de 

minha Fazenda, fem a qual fe lhe naõ dará pofle. 

REGIMENTO 
Para o Thefoureiro do Arfenal de Goa , encarregado das madeiras, e ma-* 

teriaes da Ribeira das Náos, e armamentos, epetrechos de guerra. 

Quanto ás madeiras, âncoras, e mais coufas pertencente! 
á Ribeira das Náos. 

C A P I T U L O I. 

Dos livros, que ha de ter o Thefoureiro: e a fôrma com que fe hao dt 
fazer as receitas, e defpezas delles. 

1 T_T Averá hum livro, que firva de receita, e defpeza do Thefou-
•*• -**• reiro, noqual íe debite nas paginas efquerdas tudo o que 

receber de madeiras, velame, âncoras, eftopa, cairo, e mais coufas 
Tom. VI. I ü per-
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pertencentes a efta repartição; e fe credite nas paginas direitas do 
mefmo livro tudo o que elle defpender , pela maneira feguinte. 

2 No alto da pagina do livro , em que íe principiar a eícrever a re
ceita , e defpeza , lançará o Efcrivaõ refpeclivo por titulo o nome do 
Thefoureiro , que fe achar provido ; que comprehenda a eferita a lar
gura de ambas as paginas ; po'ndo-fe no meio da pagina eíquerda lo
go depois do dito titulo , Entrada , que he a receita ; e na direita Sa-
hiâa , que contém a defpeza. Nas mefmas laudas efquerdas fe carrega
rão em receita todas as madeiras , e mais coufas que o Thefoureiro re
ceber diariamente : Pondo-fe junto ao titulo da Entrada por algariímo 
o anno , mez , e dia, em que forem feitas as entregas de cada hum dia : 
E feguindo-fe fucceffivamente os mais dias nos meios das paginas ; e 
aílim continuará em toda a mais parte do livro , que for lançado , de-
clarando-fe na fôrma feguinte : Por tantas dúzias detaboado, oupáos, 
que recebeo o dito Thefoureiro de Fulano , com tal medida , e declarando-le 
os pés cúbicos, ( a que for deffa natureza ) a tal preço , na conformidade 
da ordem da Junta da Fazenda , ou do Intendente da Marinha , importao 
tanto. Com a reípeétiva quantia de dinheiro ha de o Efcrivaõ lahir por 
algarifmo á margem direita do mefmo aflento. E na da eíquerda lança
rá também por algarifmo o numero de taboas , ou páos , e fua medida , 
ou outra qualquer coufa: Aflignando o Efcrivaõ, e o Thefoureiro af-
íi.n a receita , como o conhecimento em fôrma , para o dar á parte , que 
entregou o gênero. Tanto o termo da receita , como o conhecimento , 
devem ter idêntico numero , o qual ha de principiar em num. i . , no 
principio do mez dejaneiro de cada hum anno , até o que findar no ul
timo de Dezembro delle. 

3 Na fahida fe deve praticar o mefmo methodo , em tudo que def
pender o Thefoureiro , como tenho ordenado para a dita receita, ef
pecificando-fe a ordem , por que fe faz a defpeza ; o cuíto da madeira ; 
ou outra qualquer coufa. Levará fora a quantia do feu importe por al
garifmo , e as madeiras na referida fôrma , em que ha de afíignar a par
te , que íe der por entregue dellas. Numerando-íe do mefmo eítas par
tidas conforme as da receita. E advertirão o Thefoureiro , e Efcrivaõ, 
que em cada huma das paginas do livro fe devem lançar os termos de 
receita, e defpeza, que nella couberem , até ficarem de todo eferiras 
as primeiras dellas , pafíando-fe ás fubfequentes. No pautado do dito 
livro fedeve deftinar huma eftreita columa , para fe apontar em cada 
huma das addições a folha do livro Auxiliar, onde exifte a conta da-
quella qualidade de madeira , ou outra coufa pertencente á receita do 
mencionado livro , para a qual conta deve paliar a dita addiçaõ. 

4 Para as contas de debito , e credito demonftrativas de todas as 
entradas , e fahidas de cada huma das qualidades de madeiras , e ou
tras coufas : Ordeno , que o Thefoureiro dellas tenha hum livro Au
xiliar , pautado com as linhas , que forem próprias para a fôrma , que 
mais geralmente pedem as contas dos referidos gêneros: Ficando ain

da 
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da ao cuidado do Efcriturario ajuntar-lhe de mais as linhas, que pedi
rem em certos titulos as diverías divisões. 

5- Em parte deite livro fe haõ de accommodar em conta de entra
da , e fahida cada huma das qualidades das madeiras, e mais coufas que 
pelo livro de receita, edeípeza confiar que eftaõ a cargo do Thefou
reiro. A outra parte do mefmo livro Auxiliar deve fer para femelhan-
tes contas dos Meftres , e mais peflbas , que recebem madeiras, e mais 
coufas , para dellas dar conta. 

6 Neíte livro abrirá o Efcriturario as neceflarias contas ao The
foureiro. Formando-lhe por titulo o da refpectiva madeira, velame, 
&c. Efcriturando a entrada na pagina eíquerda, á margem o anno, 
mez , e dia ; e logo em columna dentro aflim o numero de taboas , ou 
páos , e fua medida por pés cúbicos , (os que forem defla natureza ) 
que no mefmo dia fe achar debitado ao mefmo Thefoureiro no livro de 
fua receita , e defpeza : Decíarando-fe o feu culto , e a peíToa que ven-
deo , ou entregou os gêneros , o preço ; e em linha fora o cuíto total: 
Obfervando-fe a mefma formalidade na fahida : Lançando-fe a defpe
za, de que confiarem todas as partidas , que fe acharem no referido li
vro de receita , e defpeza , para que no dito livro Auxiliar pofla confiar 
em hum golpe de vifta o eítado da receita, e defpeza de cada huma das 
qualidades das madeiras , e outras couías delta repartição , para o que 
fe devem fomrnar todas as paginas do mefmo livro. 

7 Em contas feparndas íc eícrituraráõ no mefmo livro com o dito 
methodo em competentes titulos as madeiras, e mais coufas que re
ceberem os Meftres, e mais peflbas, para dellas dar conta: Formando-
fe tanto nosextracTos das contas do Thefoureiro, como neftas huma 
columna interior, para fe notarem os encontros das contas: Pondo-fe 
a folha da conta donde proceder a partida ; na fahida da conta do The
foureiro fe lançará a folha , em que fe acha a conta do Meítre , ou outra 
peflba , que receber as ditas coufas. 

8 Igualmente fe lançarão neíte livro , ou em outro , as contas das 
madeiras, que fe ordenarem, ou pedirem aos Commiflarios , e Feito
res dellas para o fornecimento do Arfenal: Lançando-fe na pagina ef-
querda das mefmas contas a relação , que fe der, ou mandar para o di
to provimento fer feito ; e na pagina direita a declaração do mefmo 
provimento entrado, quando elle fe receber, para que alli fe poffa 
examinar logo , fe foraó pontualmente executadas as ordens. Depois 
de conítar pelas contas correntes dos effeitos a quantidade , que exifte 
delles , conítaráó igualmente por eíte livro as quantidades , e qualida
des , que de cada hum dos mefmos effeitos eftiverem pedidas, para que 
tudo corra com a boa ordem devida. 

9 Para fe regular exatamente a efcrituraçaõ das contas do The
foureiro das macieiras da Ribeira das Náos, e mais coufas , pelo que 
pertence ás que exiftem do tempo pretérito : Sou fervido , que fe for
me hum inventario muito exaíto, e individual na prefença do Inten
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dente da Marinha, do refpe-ftivo Thefoureiro, do Efcrivaõ do feu 
cargo, dos Meftres , do Patraõ mór, e dos mais Officiaes , que íe jul
garem neceffarios. Os quaes todos alfignaráó nelle : Efpecificando-fe 
as quantidades , pelas quaes fe coítumaõ contar, as madeiras, e vela-
mee; com declaração da fua medida, ou pezo, como he eftylo ; e das 
mais coufas pertencentes a efta repartição da Ribeira com os feus pre
ços. Em cada páo, taboa , ou outra qualquer coufa , deverá marcar-fe 
huma fenha com a letra P , com a qual fe denotará, que as meímas cou
fas faõ do tempo da Adminiftraçaõ pretérita , e recebidas por inventa
rio. Bem entendido, que por efta efpecificaçaõ do inventario naõ fe 
deve ficar ignorando coufa alguma que feja neceíTaria , para fe formar 
conta diftin£ta de cada huma das efpecies , e dos feus valores pelo cuí
to até as minimas partes dellas : Praticando fe iíto naõ fó no principio 
deita nova Adminiftraçaõ, mas todas as vezes que as contas paliarem, 
de huns para outros Theíoureiros. 

10 Todas as receitas , e defpezas , que fe fizerem ao Thefoureiro 
das madeiras, feráõ lançadas com toda a efpecificaçaõ ; de forte, que» 
de qualquer gênero que feja , fe poffa conhecer fe ha falta ; e haven
do-a , por quanto deve ler fatisfeita. A cujo fim : Mando , que fe mar
quem as madeiras , e mais coufas deita repartição : Primo , com os nú
meros de hum por diante, nos que entrarem dentro em cada hum anno.. 
Secundo , com a nota do mefmo anno, feguida pela ordem das letras do 
Alfabeto , o que he mais expedito, que os algarifmos. Tertiò , com as 
fuás vitólas. Quarto , com os feus cumprimentos. E Quinto , com o 
feu pezo ; fendo a elle fujeita a caufa , por que fe deva receber. Nas 
madeiras de conítrucçaõ íe lançarão as dimensões por pés cúbicos. As 
referidas diftinçóes , que mando fe pratiquem nos effeitos . que fe reco
lhem no Arfenal, fe devem ajuntar fempre os preços nos aíTentos , que 
fe haõ de fazer da receita, e defpeza delles. Eíta clareza , que fe deve 
obfervar, carregando, e defcarregando o Thefoureiro , fe deve tam
bém praticar nas cargas , e.defcargas , que fe fazem aos Meftres , tan
to do que levaõ de fobrecellente, como de tudo o mais das náos ; em 
quanto baile para fe conhecerem as quantidades , qualidades , e os pre
ços , pelos quaes devem dellas dar conta. 

n OTheíoureiro nenhuma coufa poderá receber, nem defpen
der , fem eltar prefente o Efcrivaõ de feu cargo. E da porta do Arma
zém dos paioes , em que íe mettem todas as coufas de íeu recebimen
to , terá cada hum delles fua chave com differentes guardas, para que 
fe naõ abra , fenaÕ fendo ambos prefentes. 

12 Quando fe houver de carregar a madeira ao Thefoureiro, 
precederá ordem da Junta da minha Fazenda , em que a determi
ne ao Intendente. Para que os Meftres da Ribeira façaõ relação 
dos cortes, que fe houverem de fazer; e conlte que efta foi appro-
vada por elle, e pela Junta da Fazenda, antes que fe envie aos Fei
tores , a cujo cargo forem commettidos j obíervando-fe nas contas 

def-



da Cidade de Goa. 71 
deites o que tenho determinado em o parágrafo quarto deite Capitulo. 

13 Nos aíTentos de receita , que fe houverem de fazer de âncoras, 
ancoretas , e fatexas , que íe comprarem , fe declararão que trazem as 
marcas , e pezos de cada huma dellas : Por fe evitar o damno , que pô
de haver em fe trocarem eftas obras. E para que quando fe roflagarem 
no rio, fe faiba que faõ de minha Real Fazenda, achando-fe em outra 
parte. As receitas, que dellas fe fizerem , feráõ na fôrma feguinte: 
Pelo que recebeo o Thefoureiro Fulano tantas âncoras, ancoretas , ou fate
xas , que pezaraÕ tanto ; afober, huma ancora de tal pezo, e ancorete , ou 
fatexa de tal pezo , e todas com a fua marca Real, que entregou Fulano, 
quefe lhe comprarão. E de como o dito Thefoureiro as recebeo, affignou aqui 
comigo. E defla receita fe paffou conhecimento em fôrma , para aparte ha
ver feu pagamento. Com efta formalidade fe haõ de fazer as receitas de 
todas as madeiras , e mais coufas. 

14 Haverá hum livro, que lirva de defpezas diárias , aíEm de ma
deiras , como das mais coufas que eftiverem em poder do Thefoureiro, 
e fe defpenderem por defpachos do Intendente. Nelle irá o Efcrivaõ 
lançando cada dia as defpezas , que fe fizerem nelle : Começando def-
de a fegunda feira até o fabbado : Guardando o Thefoureiro os defpa
chos , por que o Intendente lhe mandar fazer as defpezas de coufas do 
recebimento deita repartição, para o fabbado fe conferirem os ditos 
defpachos com os aíTentos deite livro, na fôrma que adiante feverá. 
Neíte livro , em titulo feparado , tomará o Efcrivaõ em lembrança os 
jornaes dos dias , que vencerão os Trabalhadores , que carretarem as 
madeiras; os Arraes dos barcos , que as trouxerem de feus fretes ; e as 
mais coufas concernentes á Ribeira. E deites aíTentos ha de paflar o 
Efcrivaõ certidão do trabalho que fizerem : Declarando onde fica lan
çado otaboado, ou madeira, para que com defpacho do Intendente 
pague o Thefoureiro ás partes intereffadas ; e fe lançaráÓ eítes pagar 
mentos no referido livro das defpezas diárias. 

15 Haverá hum livro , no qual fe lançarão as madeiras , que entra
rem na Ribeira , e fe entregaõ aos Guardas : Para que os Feitores del
las fejaõ obrigados a mandar nos barcos , em que vier a madeira, guias 
por elles aflignadas, ou pela peflba , que em feu lugar fizer a remeffa , 
em que declarem a quantidade , e forte de madeiras , que enviaó. Por 
efta guia tomará o Guarda entrega ao Barqueiro , ficando-lhe águia 
para fe lançar no dito livro em lembrança ; e depois do Meítre aflignar 
no dito livro a madeira , em como he a que com effeito fe havia pedido 
aos ditos Feitores, cobrará o Thefoureiro eftas guias do Guarda , para 
o íeu Eícrivaó as lançar em credito da conta do dito Feitor, que deve 
exiftir no livro, que mando íe eftabeleça na The fo ura ria para as mef
mas contas. 
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CAPITULO II. 

Que o Thefoureiro naõ poderá fazer defpeza alguma fem defpacho do 
Intendente: e quefe lance no livro da receita, e defpeza. 

E Porque convém a meu ferviço , que ao Intendente da Marinha fe
jaõ prefentes as madeiras , que ha na Ribeira , e mais coufas delia, 

para prover o que faltar: O Theloureiro naõ poderá fazer defpeza al
guma de madeiras, nem das mais coufas , que tiver em feu poder , fem 
defpacho do Intendente. E todas as entregas , que fizer pelos ditos 
deípachos , aflim ao Patraõ mór, e Meftres da Ribeira , como a quaef
quer outras peflbas , as lançará o Efcrivaõ de feu cargo no livro da re
ceita, e defpeza; declarando-fe fempre o que fe entregou, porque 
defpacho , a quem , e para que obra. 

C A P I T U L O III. 

Que o Thefoureiro irá todas as femanas á Meza do Intendente com o li
vro da defpeza de madeiras ,pelo miúdo ,para fepaffarfolha, 

e mandado dellas para fua conta. 

f~\ Thefoureiro fera obrigado a ir no fabbado de cada femana á Me-
^ - ^ za do Intendente com o livro, por eíte rubricado , das defpezas 
diárias de madeiras, e outras miudezas , que defpender por defpacho 
do dito Intendente, para mandar pelo Contador dos Armazéns confe-
rillos com o livro. Eftando ajuítados , e as partes aflignadas nelle , fe 
lavrará encerramento do que importarão , em o qual fe aflignará o In
tendente com o Contador ao pé do encerramento : Formando-fe no 
fim de cada mez huma folha das ditas defpezas , com os ditos defpa
chos a ella juntos : Declarando efpecificamente o reípeétivo Efcrivaõ 
as madeiras, ou outra qualquer coufa , que cada huma das partes rece
beo. Cuja folha aflignará o Efcrivaõ , e o Intendente. O qual lhe man
dará paflar mandado inferto na mefma folha , para fe levar em defpeza 
a lua importância ; fendo afpadas , e averbadas as referidas addições 
no mencionado livro , de como fe lavrou a dita folha , e fe mandou le
var em defpeza ao Thefoureiro Fulano. Nas coitas delia fe porá certi
dão da verba. E o Efcrivaõ , a que tocar, lançará em defpeza ao The
loureiro as madeiras , e mais coufas conteúdas na mefma folha , na fôr
ma do Capitulo I. do Regimento deite Thefoureiro. O qual faltando 
a efta obrigação, naõ fera levado em defpeza, o que na femana que fal
tar houver defpendido. 

C A -
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C A P I T U L O IV 
Que tanto que fe começar fabrica de algum navio na Ribeira , o Thefourei

ro armará conta em hum livro com o dito navio, para fe faber o que 
gaftou nelle pela fua repartição. 

1 rTy Anto que a Junta de minha Fazenda mandar defpacho ao In-
-*- tendente da Marinha para fe fabricar na Ribeira de Goa , ou 

em outra qualquer parte do Eftado, embarcação por conta de minha 
Fazenda ; aífim como o defpacho fe regiítar no livro a que tocar, ar-
matá conta com o dito navio no que nelle fe defpende por fua reparti
ção , até que o Intendente da Marinha lhe nomee Meítre , que tome 
delle entrega : Afllgnando o aflento de como o recebeo , e o mais q*ie 
a elle pertencer, até que fe expeça pela Barra fora. Eítando apparelha-
do de tudo que pertence ao dito Thefoureiro , paíTará o Intendente 
mandado de entrega ao referido Meítre , para que o Thefoureiro lhe 
entregue o mencionado navio, na fôrma que eítiver apparelhado , a 
Fulano Meftre delle, que vai para tal parte. E com conhecimento de re
cibo , feito pelo Efcrivaõ de feu cargo , e certidão em fôrma do Exe
cutor do Arfenal, de como lhe fica carregado em receita por lembran
ça , fe fará deípeza ao Thefoureiro. Eíta fôrma fe praticará com a en
trega dos mais navios , ou fejaõ novos , ou de torna-viagem , aos Mef
tres , que lhes fuceederem. 

2 Qjando fe recolher da viagem algum navio da minha Coroa , fe 
tornará a fazer receita delle ao Thefoureiro , com o refpectivo appare-
Iho que trouxer. E do que o Meftre delle lhe entregar , lhe paíTará co
nhecimento em fôrma para ir dar conta no Arfenal ao Contador delle, 
aflim pelo dito conhecimento em fôrma , como pelas defpezas , que 
vierem feitas no livro do Regimento do tal navio ; para que ajuftada a 
conta , feja defobrigado o dito Meítre da fua receita por lembrança. 

3 Para a defpeza do Thefoureiro fe ha de lançar no livro delia pe
lo Efcrivaõ do feu cargo a entrega do dito navio , e fuás pertenças , ao 
Meítre delle , que ha de aífignar: Lançando-fe igualmente a cargo do 
mefmo Meftre , a quem fe paflar o conhecimento em fôrma , ou outro 
que lhe fuceeder ( conforme a nomeação do Intendente ) no feu livro 
de entrada , e fahida , que deve exiltir em poder do Thefoureiro , até 
tornar a fahir pela Barra fora: Seguindo-íe efta fôrma , aflim nos navios 
que fahirem , como nos que entrarem. 

C A P I T U L O V 

Qtie oThefoureiro nao comprará coufa alguma para a Ribeira das Náos. 

E Porque naõ convém á boa arrecadação da minha Fazenda, que os 
' Theíoureiros comprem ás coufas , que fe haõ de carregar em fua 

receita : Mando , que o dito Thefoureiro , debaixo da pena de perdi-
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mento do officio, naõ compre madeira , ou outra coufa alguma , nem 
inculque mercador que a venda; porque as compras do que for ne
ceflario para o Aríenal, quero as faça o Intendente da Marinha ; eno 
feu impedimento a peflba, que para eíte effeito nomear a Junta da mi
nha Fazenda. 

C A P I T U L O VI. 

Que o Thefoureiro , logo que as náos fahirem para fora, procurará fe 
carregue em receita por lembrança ao Executor do Arfenal o 

que houver entregue aos Meftres. 

OThefoureiro, logo que qualquer navio da Coroa íahir para fora , 
requererá ao Intendente da Marinha mande ao Efcrivaõ da recei

ta do Executor do Arfenal lhe carregue em receita por lembrança, af-
íim os fobrecellentes , que houver entregue ao Meítre , como os mate
riaes , que le remetterem ás Praças por cabedal, ou para provimento 
dellas. E da dita receita cobrará conhecimento em fôrma para a fua 
conta , com o qual, e o mandado de defpeza do Intendente, lhe fera 
levado em conta o que houver entregue. 

Quanto aos Materiaes. 

CAPITULO I. 

Dos livros, que ha de ter o Thefoureiro: e a fôrma com que fe haÕ de 
fazer as receitas, e defpezas delles. 

i T_T Averá hum livro , que firva de receita, e defpeza do The-
A J- foureiro, no qual fe debite nas paginas efquerdas tudo o 

que receber de materiaes ; e fe credite nas paginas direitas do mefmo 
livro tudo o que elle defpender, pela maneira feguinte. 

2 No alto da pagina do livro , em que fe principiar a efcrever a 
receita , e defpeza, lançará o Efcrivaõ refpe£tivo , por titulo , o nome 
do Thefoureiro, que fe achar provido , que comprehenda a efcrita a 
largura de ambas as paginas ; pondo-fe no meio da pagina eíquerda , 
logo depois do dito titulo Entrada, que he a receita ; e na direita Sa-
hida , que contém a defpeza. Nas mefmas laudas efquerdas fe carrega
rão em receita todos osmatetiaes, que o Thefoureiro receber diaria
mente: Pondo-fe junto ao titulo da Entrada por algarifmo o anno, 
mez , e dia, em que forem feitas as entregas de cada hum dia : Seguin
do fucceffivamente os mais dias nos meios das paginas : Continnando 
aflim em toda a mais parte do livro , que for lançando : E declarando-
íe na fôrma feguinte : Por tantos barris de alcatraÕ , com tal pezo , que 
recebeo o dito Thefoureiro de Fulano, a tal preço, na conformidade da or

dem 
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àem da Junta da Fazenda, ou de Intendente da Marinha, importaÕ tanto, 
com a qual quantia de dinheiro ha de o Efcrivaõ fahir por algarifmo á 
margem direita do mefmo aflento ; e na eíquerda lançará também por 
algarifmo o numero dos barris, e feu pezo, ou outro qualquer mate
rial ; aflignará o Efcrivaõ , e o Thefoureiro aífim a receita , como o co
nhecimento em fôrma , para o dar á parte, que entregar o gênero. 

3 Tanto o termo da receita , como o conhecimento , devem ter 
idêntico numero , o qual ha de principiar em num. i. no principio do 
mez dejaneiro de cada hum anno até o que findar no ultimo de De
zembro delle. Na fahida fe deve praticar o mefmo methodo em tudo 
que defpender o Thefoureiro , como tenho ordenado para a receita: 
Efpecificando-fe a ordem ^ porque fe faz a defpeza ; o cuíto do mate
rial , que levará fora a quantia do feu importe por algarifmo ; e os ma
teriaes na referida fôrma , em que ha de afllgnar a parte , que fe der 
por entregue delles : Numerando-fe do mefmo modo eftas partidas , 
conforme as da receita. E advertirão o Thefoureiro, e o Efcrivaõ , que 
em cada huma das paginas do livro fe devem lançar os termos da recei
ta , e defpeza , que nella couberem , até ficarem de todo eferitas a pri-
Bfeira dellas, paflando-fe ás fubfequentes. No pautado do dito livro 
fe deve deftinar huma eltreita columna , para fe apontar em cada huma 
das addições a folha do livro Auxiliar, onde exifte a conta daquella 
qualidade de material , para a qual deve paflar a dita addiçaõ. 

4 Para as contas de debito, e credito demonftrativas de todas as 
entradas, e fahidas de cada huma das qualidades de materiaes : Orde
no , que o Thefoureiro delles tenha hum livro Auxiliar pautado com 
as linhas , que forem próprias para a fôrma , que mais geralmente pe
dem as contas dos referidos gêneros : Ficando ainda ao cuidado do Ef
criturario ajuntar-lhe demais as linhas , que pedirem em certos titulos 
as diverfas divisões. Em parte defte livro fe haõ de accommodar, em 
conta de entrada , e fahida , cada huma das qualidades dos materiaes, 
que pelo livro da receita , e defpeza conítar que eftaõ a cargo do The
foureiro. E a outra parte do mefmo livro Auxiliar deve fervir para fe-
melhantes contas dos Meftres, e mais peflbas, que recebem materiaes, 
para delles dar conta. 

5* Neíte livro abrirá o Efcriturario as tteceíTarias contas aoThefou
reiro : Formando-lhe por titulo o do refpeítivo material: Efcriturart-
do a entrada na pagina eíquerda , e na margem o anno , mez, e dia ; e 
logo em columna dentro , aflim o numero de barris de alcatraõ, como 
o feu pezo , ou outro qualquer material, que no mefmo dia fe achar 
debitado ao mefmo Thefoureiro no livro da fua receita , e deípeza : 
Declarando-fe o feu cuíto, e a peflba, que vendeo, ou entregou o gê
nero , o preço delle ; e em linha fora o culto total: Obfervcndo-fe a 
mefma formalidade na fahida : Lançando-fe a defpeza, que confiar 
em todas as partidas, que íe acharem no referido livro de receita, e 
defpeza, para que no referido liyro Auxiliar pofla conítar em hum gol-
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pe de vifta o eítado da receita , e defpeza de cada huma das qualidades 
dos materiaes. Para o que fe devem íommar todas as paginas do mef
mo livro. No mcímo livro íe eferituraráõ em contas feparadas (com 
o dito methodo , em competentes titulos ) os materiaes , que recebe
rem os Meftres , e mais peflbas , para delles dar conta : Formando-fe , 
tanto nos extraétos das contas do Thefoureiro , como nellas , huma co
lumna interior, para fe notar os encontros de contas : Pondo-fe a fo
lha da conta , donde procede a partida , na íahida da conta do Thefou
reiro ; fe lançará a folha , em que fe acha a conta do Meftre, ou outra 
peíToa , que receber os ditos materiaes; 

6 Igualmente fe lançarão neíte livro , ou cm outro , as contas dos 
materiaes , que fe ordenarem , ou pedirem aos Commiffarios , ou Fei
tores delles para o fornecimento do Arfenal : Lançando-fe na pagina 
eíquerda das mefmas contas a relação , que íe der , ou mandar , para o 
dito provimento fer feito ; e na pagina direita a declaração do mefmo 
provimento entrado, quando elle fe receber , para que alli fe poíTa 
examinar logo fe foraõ pontualmente executadas as ordens. Depois de 
conítar pelas contas correntes dos effeitos a quantidade, que exifte del
les , conítaráõ igualmente por eíte livro as quantidades , e qualidadeír*** 
que de cada hum dos meírnos materiaes eftiverem pedidas, para que 
tudo corra com boa ordem. 

7 Para fe regular exaftamente a eferituraçaõ das contas do The
foureiro dos materiaes , pelo que pertence aos que exiftem do tempo 
pretérito : Sou fervido , que íe forme hum inventario muito exacto , 
e individual na prefença do Intendente da Marinha , do refpeftivo 
Thefoureiro , do Efcrivaõ do feu cargo , dos Meftres , do Patjaõ mór, 
e dos mais Officiaes , que fe julgarem neceíTarios : Os quaes todos afli-
gnaráõ nelle; efpecificando-fe as quantidades, pelas quaes fe coítumaõ 
contar os differentes materiaes , com declaração da fua medida , ou pe
zo , como he eftylo , e dos feus refpeítivos preços. Em cada material 
deverá marcar-fe huma fenha com a letra P , com a qual fe denotará , 
que os meírnos materiaes íaõ do tempo da Adminiftraçaõ pretérita , e 
recebidos por inventario. Bem entendido, que por efta individuali
dade do inventario naõ fe deve ficar ignorando coufa alguma , que feja 
neceffaria para fe formar conta diítindta de cada huma das efpecies , e 
dos feus valores pelo cuíto até as mínimas partes dellas : Praticando-fe 
iíto naõ fó no principio deita nova Adminiftraçaõ , mas todas as vezes , 
que as contas paliarem de huns para outros Theíoureiros. 

8 Todas as receitas, e defpezas, que fe fizerem aoThefoureiro 
dos materiaes , feráõ lançadas com toda a efpecificaçaõ ; de forte , que 
de qualquer gênero que feja fe poffa conhecer íe ha falta; e havendo-a, 
por quanto deve fer íatisfeita. A cujo fim : Mando, que na fôrma que 
for praticavel fe marquem os materiaes. Primo, com os números de 
hum por diante, nos que entrarem dentro em cada hum anno. Secundo, 
com a nota do mefmo anno, feguida pela ordem das letras do Alfabe
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to , o que hè mais expedito que os algarifmos. Tertiò, com as fuás vi
tólas. Quarto , com os íeus comprimentos , e qualidades. E Quinto , 
com o leu pezo : O que fe praticará, além dos lembretes nas peífas de 
enxarcias , como difponho no Regimento do Intendente da Marinha, 
Capitulo XVI. As referidas diftincções , que mando obfervar nos ma
teriaes , que fe recolherem nos Armazéns do Arfenal, fe devem ajun-
tar fempre os preços nos aíTentos , que fe haõ de fazer da receita , e 
defpeza dellas. Efta clareza , que fe deve praticar , carregando-le, e 
defcarregando-fe o Thefoureiro, fe deve também executar nas cargas , 
e defcargas , que fe fazem aos Meftres ; tanto do que levarem de fobre-
cellentes , como tudo o mais das náos ; em quanto bafte para íe conhe
cerem as quantidades, qualidades, e preços, pelos quaes devem del
les dar conta. 

9 Nenhuma coufa poderá receber, nem defpender o mefmo The
foureiro , fem eftar prefente o Eícrivaó de íeu cargo. E das portas dos 
Armazéns, em que fe recolherem os materiaes do feu recebimento , te
rá cada hum delles fua chave , com differentes guardas, para que fe naõ 
abra , fenaõ fendo ambos prefentes. 

10 Quando fe houver de carregar em receita ao Thefoureiro qual-
quer^naterial, fera na fôrma feguinte : Pelo que recebeo o Thefoureiro 
Fulano, taes materiaes, com as divifas mencionadas neíte Capitulo , fe
gundo as fuás efpecies , que entregou Fulano, quefe lhe comprarão , érc. 
E de como o dito Thefoureiro recebeo, affignòu comigo. E tudo o que o 
Thefoureiro tornar a receber das torna-viagens , le ha de tornar a car
regar em receita viva , e paflar conhecimento em fôrma para a conta 
do Meftre do navio , ou da peflba , que fizer a entrega. 

11 Haverá mais hum livro , que firva de defpezas diárias dos ma
teriaes , que eftiverem em poder do Thefoureiro, e fe defpenderem 
por miúdo por defpachos do Intendente da Marinha. Nelle irá o Ef
crivaõ lançando cada dia as defpezas, que nelle fe fizerem : E come
çando defde a fegunda feira até o fabbado , guardará o Thefoureiro os 
defpachos, porque o Intendente lhe mandar fazer as defpezas dos ma
teriaes do recebimento deita repartição, para ao fabbado .fe conferi
rem os ditos defpachos com os aíTentos deite livro , na fôrma que ao 
diante fera determinado. Neíte livro , em titulo íeparado , tomará o 
Efcrivaõ em lembrança os jornaes dos dias, que vencerem os Trabalha
dores , que carretarem os materiaes. E deites aíTentos ha de o Efcrivaõ 
paflar certidão do trabalho, que fizerem. Declarando onde ficaõ lança
dos os materiaes , para que com defpacho do Intendente pague o The
foureiro ás partes interefladas; e fe lançarão eítes pagamentos no refe
rido livro das defpezas diárias. 

CA-
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CAPITULO 11. 

Que quando o Thefoureiro entregar materiaes aos Meftres dos navios, lhes 
entregará hum livro, em que lhos carregue em receita ; efepaffe 

delia conhecimento para a conta do Thefoureiro. 

NA occafiaõ , em que fe entregarem os materiaes de fobrecellentes 
aos Meftres, fe lhes dará também hum livro , em que o Efcrivaõ 

da náo lhes carregue todos os materiaes que receber, em que aflignará 
o dito Meftre com o Efcrivaõ. E da receita fe paíTará conhecimento em 
fôrma pára a conta do Thefoureiro. O qual conheciento fera tomado 
em lembrança no livro do Executor, para ter cuidado de obrigar o di
to Meftre na torna-viagem a dar conta dos fobrecellentes , e mais cou
fas que fe lhe carregarão. A qual conta lhe tomará o Contador do Ar
fenal , que lhe fará entregar as fobras ao Thefoureiro, a que pertencer. 
E a eíte fe fará nova carga delles ; e da receita do meímo Thefoureiro 
fe paíTará conhecimento em fôrma , para fe findar a conta do Meítre. E 
o Contador lhe naõ fará defpeza fem o tal conhecimento em fôrma ; e 
finda a dita conta , fera vifta , e examinada pelo Intendente , qi§e lhe 
mandará conferir as taes entregas , em que fe ha de declarar na verba 
que lhe puzer. 

C A P I T U L O III. 

Que o Thefoureiro fera obrigado a aftlftir ao pezo , e entrega dos materiaes, 
que receber, e á defpeza delles. 

E Porque fobre o Thefoureiro dos materiaes haõ de carregar todos 
os que entrarem nos Armazéns, e delles ha de dar conta ; fera obri

gado a afliftir a todas as entregas , e defpezas, que delles fe fizerem 
nos ditos Armazéns. E naõ o fazendo , lhe naõ lançará em receita o 
Efcrivaõ , que afliftir á entrega , material algum , nem defpeza , o que 
lhe afliftir a ella. 

C A P I T U L O IV. 

Que o Thefoureiro irá todas as femanas á Meza do Intendente com o livro 
da defpeza de materiaes pelo miúdo , parafepaffar folha, e man

dado delles para fua conta. 

OTheíoureiro íerá obrigado a ir no fabbado de cada femana á Meza 
do Intendente com o livro , por eíte rubricado , das defpezas diá

rias de materiaes , que defpender por defpachos do Intendente. Para 
eíte mandar pelo Contador dos Armazéns conferillos com o livro. E 
para que eftando ajuftados , e as partes aflignadas nelle , fe lavre encer
ramento do que importarem. E o Intendente com o Contador afligna-
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ráó ao pé do dito encerramento. Formando-fe no fim de cada mez hu
ma folha das ditas defpezas , com os ditos defpachos a ella juntos. De
clarando eípecificamente o refpe£tivo Efcrivaõ os materiaes, que cada 
huma das partes recebeo ; cuja folha aflignará também o Efcrivaõ , e o 
Intendente. O qual lhe mandará paliar mandado inferto na mefma fo
lha , para fe levar em defpeza a fua importância : Sendo afpadas , e 
averbadas as referidas addições no mencionado livro , de como fe la
vrou a dita folha , e fe mandou levar em defpeza ao Thefoureiro Fula
no ; e nas coitas delia fe porá certidão da verba. O Efcrivaõ,a que to
car, lançará em defpeza ao dito Thefoureiro os materiaes conteúdos 
na mefma folha , na fôrma do Capitulo I. deite Regimento, E faltan
do o mefmo Thefoureiro a eíta obrigação , lhe naõ íerá levado em def
peza , o que na femana que faltar houver defpendido. 

C A P I T U L O V 

Que o Thefoureiro naÕ poderá empreftar material algum , que efteja 
em feu poder. 

E Obviando ao grave damno , que á minha Fazenda fe tem feguido 
de fazerem os Thefoureiros empreftimos dos materiaes, e mais 

coufas que tem a feu cargo nos meus Armazéns ; tanto por fe naõ refti-
tuir a maior parte do que fe empreita , como pela damnificaçaõ , com 
que fereltituem : Ordeno , que o Thefoureiro naõ emprefte material 
algum , ou outra coufa, fob pena de pagar em dobro pelos feus bens , 
o valor do que empreftar, ainda que fe reítitua. 

C A P I T U L O VI. 

Que os materiaes, quefe entregarem aos Meftres para os levar ás Pra
ças , fe lhes carreguem também em receita em feu livro. 

POrque o Thefoureiro dos materiaes ha de fazer a entrega aos Mel-*» 
três das náos de todos os que forem remettidos ás Praças para o pro

vimento dellas: Ordeno , que depois do Intendente da Marinha dar 
conta na Junta da minha Fazenda ; e fe affentar a quantidade, que íe 
ha de embarcar em tal náo; e que fendo entregues ao Meítre , íe lhe 
carreguem em receita em feu livro; e ao pé da ordem do Intendente , 
ou da Junta da Fazenda , parte ofobredito Meftre conhecimento em 
forma do que receber, feito pelo Efcrivaõ da náo , e aflignado por am
bos ; e nelle fe obrigue o mefmo Meftre a trazer outro conhecimento 
em fôrma do Thefoureiro , ou Feitor das ditas Praças da entrega , que 
lá ha de fazer. Aflim que as náos partirem para as referidas Praças, o 
Thefoureiro requererá ao Intendente, com os conhecimentos dos Mef
tres , que mande ao Efcrivaõ, que fervir com o Executor do Arfenal, 
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lhe carregue em receita por lembrança todos os materiaes , que rece
berão os Meftres, conforme feus conhecimentos em fôrma, que lhe 
aprefentar. E depois de carregados no livro do Executor, cada hum 
per fi , com toda a clareza , fe paíTará certidão nas coitas do conheci
mento em fôrma , de como ficaõ em lembrança no livro do Executor a 
folhas tantas. Aflignará a dita certidão o Efcrivaõ, e Executor. E o 
conhecimento em fôrma , certidão do Executor , e mandado de entre
ga , fervirá de defpeza ao Thefoureiro dos materiaes; e fe lhe lançará 
em feu livro , na fôrma que nos Capítulos acima fe declara. 

C A P I T U L O VII. 

Que tanto que cada Meftre na toma-viagem vier entregar a enxarcia, e 
velas , affiftiráo o Thefoureiro , e Patrão mór, para examina

rem o que he de ferviço. 

i T*\Evendo haver nos Armazéns da Ribeira hum paiol fepara-
•*-•*' do com o titulo de cada navio : O Thefoureiro , com o Ef

crivaõ do feu cargo, terá particular cuidado de aflim como cada Meftre 
for entregando a fabrica de cada navio , em ir vendo o que he de pref-
timo , com aflíítencia do Patraõ mór. A enxarcia , e amarras , que naõ 
forem de ferviço , fe pezaráõ á parte. E antes de fe cortarem para eíto-
pa , ou para outros officios , que forem neceffarios, conforme o ufo da 
mefma enxarcia , fe conferirá , em toda a que confiftir em amarras de 
linho , ou outra qualquer qualidade , as pollegadas , e as braças , com 
que pelos aíTentos deve conítar haver fido entregue. O que deve con
ferir com a ordinária differença de menos groffura , e mais comprimen
to , que o ufo lhes caufa. 

2 Succedendo que em qualquer das ditas entregas fe ache faltas , 
fe faráõ pagar ás peflbas , a cujo cargo fe receberão , as braças que fal
tarem , pelo preço com que houverem entrado , fe forem de fobrecel
lente ; e fendo ufadas , por pezo , e valor proporcional á parte , que en
tregarem ; falvo fe moftrarem por documentos em boa fôrma perda in-
culpavel, por haverem rebentado no ufo, fem que aproveitaffem as di
ligencias , que fe devem ter feito para fe tirarem nas rocegas; ou final
mente fe provar que tiveraõ outro confumo legitimo. 

3 De tudo o referido , na fôrma em que acontecer , fe devem fa
zer os aíTentos com a declaração necefíaria na confrontação , e ajuíta-
mcnto da conta dos ditos Meftres, carregando-íe toda a enxarcia ao 
Thefoureiro , em receita fcparada , com declaração de que navio era , 
e lua qualidade. 

4 E fuccedendo entregarem-fe as ditas amarras de lote diverfo por 
caufa dedolo, deverá o Intendente logo dar parte na Junta da Fazen
da , para proceder contra o culpado como forjuítiça. Quanto aos ou
tros cabos, e mais enxarcia, que fempre fe corta para o ferviço , he 

ne-
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neceflario que os Meftres das embarcações, quando perrenderem rece
ber provimento novo , em lugar do que entregarem velho , e fora de 
ufo, fejaõ obrigados a entregar o mefmo comprimento dos velhas , 
que pertenderem receber dos novos; debaixo da pena de íe lhes faze
rem pagar as mefmas quantidades , que faltarem , por pezo , e valor 
proporcionavel, como a refpeito das amarras fica apontado. Salvo o 
mefmo cafo , que alli exceptuo , de fe moftrar confumo por documen
to legitimo. O mefmo fe fará do velame , que naõ for de ferviço : De-
clarando-fe as que faõ fora delle : E paflando-fe conhecimento em fôr
ma para a conta do Meftre feparadamente da mais fabrica do navio. 

5* A que eítiver em ufo para tornar a fervir, íe recolherá no feu 
paiol, fechando-fe , e entregando-fe a chave ao Meftre , fem embargo 
de eftir em receita ao Thefoureiro , para em todo o tempo fe faber quo 
fe naõ divertio a dita fabrica para outros navios. 

6 Para fe prefazer a enxarcia , e velame , que fe tirar dos ditos na
vios , por naõ fer de preftimo, paíTará o Efcrivaõ huma certidão da re
ceita da enxarcia , e velas , que fe naõ acharão de ferviço , e fuás qua
lidades , a qual em fôrma de termo aífignaráõ o Thefoureiro , Efcrivaõ, 
Patraõ mór , e Meftre do navio. E o Intendente dará defpacho nella , 
para o Thefoureiro dos materiaes do Arfenal entregar as ditas coufas 
novas. O que aflim feito, mandará o Intendente paflar mandado de. 
defpeza para a conta do dito Thefoureiro. Declarando nas velas as va
ras, que levarão de lona ; a qualidade dellas ; como também a enxar
cia , que levarão em fuás rolirigas; que tudo lançará o Efcrivaõ no ti
tulo do Meftre do dito navio. Todas as ditas coufas , mando que fejaõ 
recolhidas nos paioes dos refpe£tivos navios , tendo os Meftres as cha
ves , para que a todo o tempo eftejaÕ com os feus apparelhos. Para a 
enxarcia velha , que houver deftas, e das mais embarcações, quando 
fe entregar ás Eftopeiras , ou aos Cordoeiros, para desfazerem em ou
tras obras , fe terá cuidado em que naõ feja podre , pelo damno que re-
fultará no apparelho, que com elle fe fizer em outras embarcações. Com 
as ditas peflbas, e com o Patraõ mór, quando a pedir para as embarca
ções , fe ha de armar contas, que haõ de afllgnar do que receberem. 
E da entrega que fizerem ha de paflar o Efcrivaõ certidão do que rece
berão , e entregarão : Carregando em receita as entregas de eítopa , 
ou de enxarcia reformada, para haverem feus feitios , e os requererem 
ao Intendente ; e a outra feparada , do que efta conta importar, para 
o Intendente mandar paflar mandado de defpeza da enxarcia velha ao 
Thefoureiro , em razaõ da dita conta , da que o Patraõ mór tiver rece
bido. E na nova entrega fe ha de fazer o mefmo. Bem entendido, que 
nunca poderá o Efcrivaõ fazer defpeza per fi , fem mandado do Inten
dente , aífim da enxarcia , como do mais que entrar no recebimento do 
Thefoureiro ; nem na Contadoria da Junta da minha Fazenda fe leva
rá em conta defpeza alguma fem o tal mandado. 
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CAPITULO VIII. 

Que as balanças, e pezos fejaõ afferidos. 

HAverá humas balanças com feus pezos afferidos, pelos quaes o 
Thefoureiro receberá , e defpenderá os gêneros , que lhe ficaõ a 

feu cargo, cujas balanças feráõ afferidas todos os annos indefectivel-
mente. 

C A P I T U L O IX. 

Que o Thefoureiro nao fará defpeza alguma fem defpacho da Junta da 
Fazenda, ou do Intendente Geral da Marinha. 

E Para que fejaõ prefentes ao Intendente Geral todas as defpezas,' 
que nos Armazéns dos materiaes fe fazem ; o Thefoureiro naõ po

derá fazer defpeza alguma , por pequena que feja , íem defpacho da 
Junta da minha Fazenda , ou do Intendente Geral da Marinha ; e fa
zendo-a íem elle , lhe naõ fera levada em conta. 

C A P I T U L O X. 

Que o Thefoureiro nao poffa comprar materiaes , nem inculcar quem os. 
venda '. e nenhum Miniftro da Fazenda, ou Official do Arfenal, 

poffa vender materiaes para elle. 

SEndo indecorofo, e pouco conveniente, que o Thefoureiro, fendo 
aquelle , a quem fe haõ da entregar os materiaes , os compre : Or

deno, que elle nem compre materiaes alguns , nem outra coufa con
cernente ao Arfenal ; nem inculque quem os haja de vender ; porque 
as taes compras quero que fe façaõ pelo Intendente Geral da Marinha; 
e no feu impedimento , por aquella peflba , ou peflbas , que para efle 
effeito nomear a Junta da minha Fazenda. E ordeno outroíim , que o 
Prefidente , e Miniftros da Junta , e Officiaes do Arfenal , nem poffaõ 
vender materiaes para elle , nem também admittir alguns de peflbas 
poderofas , ou que fe inculquem por intervenção dellas , ainda que de 
fua qualidade fejaõ muito bons, por evitar com iflb a preíumpçaõ , 
que pôde haver contra elles , de que os vendem por mais do juíto pre
ço. E fuccedendo que fe faça pelo contrario , e fe altere eíte Capitulo, 
em parte , ou em todo , me darei por mal fervido , para mandar proce
der como me parecer conveniente. A'entrega de todos eítes materiaes, 
que fe fizer ao Thefoureiro , ha de afliftir o Patraõ mór, e Efcrivaõ do 
Thefoureiro , que haõ de afllgnar termo de bondade , e qualidade dos 
gêneros , que entregarem as partes , as quaes haõ de trazer os ditos ter
mos com conhccimenros em fôrma da receita do Thefoureiro , para o 
Intendenre lhes pôr os preços. C A-



da Cidade de Goa. 8 j 

C A P I T U L O XI. 

Que o Thefoureiro fera obrigado a dar conta ao Intendente Geral da Ma
rinha dos materiaes, que ha nos Armazéns. 

PAra que nos Armazéns naõ haja falta de materiaes, e fe comprem 
a tempo que fe poflaõ achar com mais commodidade da minha Fa

zenda : O Thefoureiro fera obrigado todos os fabbados , em que for 
á Meza do Intendente Geral, a conferir os defpachos com o livro dos 
gaftos miúdos de cada femana ; e a dar conta ao dito Intendente dos 
materiaes , que ha nelles, e dos que faõ neceflarios, para elle o fazer 
prefente na Junta de minha Fazenda , e fe poderem comprar a tempo , 
e com menos defpeza. 

C A P I T U L O XII. 

Que o Thefoureiro, e feu Efcrivaõ naotraráÕ no ferviço do Arfenal ef
eravos , ou criados feus, nem occuparáÕ em feu ferviço os ho

mens , que nelle trabalharem. 

E Porque tenho prohibido a meus Officiaes, que naõ tragaõ em feu 
ferviço eferavos , ou criados feus, a quem fe haja de pagar jornal 

de minha Fazenda : Ordeno ao Theíoureiro dos materiaes , e feu Ef
crivaõ , que naõ tragaõ no ferviço do Arfenal eferavos, ou criados feus, 
nem oecupem em feu ferviço os homens, que nelle aífiítem com orde
nado , nem aos que fe tomarem de jornal; antes procurem que elles 
trabalhem com o cuidado que devem ; e aos qüe o naõ fizerem, defpe-
diráõ , e tomarão outros em feu lugar, debaixo da pena de perdimen-
to do feu cargo, e das mais que refervo ao meu Real Arbítrio. 

C A P I T U L O XIII. 

Que o Thefoureiro, tanto que as náos fahirem par a fora da Barra , procu
rará fe carregue em receita por lembrança ao Executor do Arfenal o 

que houver entregue ás refpeSiivas peffoas das mefmas náos, 
encarregadas da defpeza dellas. 

n n Anto que as náos fahirem para fora da Barra , requererá o Thefou-
-****- reiro ao Efcrivaõ do Executor do Arfenal lhe carregue em receita 

por lembrança os materiaes , que houver entregue aos Defpeníei ros. E 
da dita receita por lembrança cobrará conhecimento em fôrma para lua 
conta , com o qual, e o mandado da defpeza do Intendente , lhe fera 
levado em defpeza em fua conta, o que houver entregue. 

Tom. VI. Lii Quan-
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Quanto aos Armamentos, e Petrechos 
de Guerra. 

CAPITULO i. 

Dos livros, que ha de ter o Thefoureiro : e a fôrma com que fe haÕ 
de fazer as receitas, e defpezas delles. 

i T_T Averá hum livro , que firva de receita , e defpeza do The-
-*—-*- foureiro, no qual íe debite nas paginas efquerdas tudo o 

que receber de armamentos, munições, e mais petrechos de guerra ; 
e fe credite nas paginas direitas do mefmo livro todos os armamentos , 
e mais coufas, que o mefmo Thefoureiro defpender , pela maneira fe
guinte. 

2 No alto da pagina do livro , em que fe principiar a eícrever a 
receita, e defpeza, lançará o Efcrivaõ refpeítivo por titulo o nome 
do Thefoureiro , que fe achar provido. Comprehenderá a efcrita a lar
gura de ambas as paginas : Pondo-fe no meio da pagina eíquerda , lo
go depois do dito titulo Entrada , que he a receita; e na direita Sahida, 
que contém a defpeza. Nas mefmas laudas efquerdas fe carregarão em 
receita todos os armamentos, e mais petrechos de guerra , que o The
foureiro receber diariamente : Pondo-fe junto ao titulo de entrada por 
algarifmo o anno , mez , e dia , em que forem feitas as entregas de ca
da hum dia : Seguindo fucceffivamente os mais dias nos meios das pa
ginas : E continuando fe aflim em toda a mais parte do livro , que for 
lançando , declarando-fe na fôrma feguinte : Por taes armamentos ( ou 
outras munições) que recebeo o dito Thefoureiro de Fulano , atai preço , 
na conformidade da ordem da Junta da Fazenda , ou do Intendente-da Ma* 
rinha, importa tanto. Com a qual quantia de dinheiro ha de o Efcrivaõ 
fahir por algarifmo á margem direita do melmo aflento ; e na eíquerda 
lançará o pezo, ou numero das munições, fegundo a fua qualidade ; af-
fignando o Efcrivaõ , e o Thefoureiro aífim a receita , como o conheci
mento em fôrma , para o dar á parte , que entregou o effeito. 

3 Tanto o termo da receita, como o conhecimento , devem ter 
idêntico numero. O qual ha de principiar em num. i. no principio do 
mez de Janeiro de cada hum anno , até ao que findar no ultimo de De
zembro delle. Na fahida fe deve praticar o mefmo methodo em tudo 
que defpender o Thefoureiro , como tenho ordenado para a receita: 
Efpecificando-fe a ordem , por que fe faz a defpeza ; o cuíto dos gêne
ros , que levará fora a quantia por algarifmo ; e as munições , e mais 
petrechos na referida fôrma : Aflignando a parte, que fe der por en
tregue das ditas coufas : Numerundo-fc do mefmo modo eftas parti
das de defpeza , conforme as da receita. E advertirão o Thefoureiro , 

e 
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e o Efcrivaõ, que em cada huma das paginas do livro fe devem lançar 
os termos, que nellas couberem, até ficarem de todoefcritas as primei
ras dellas , para fó entaõ fe paffar ás fubfequentes. No pautado do dito 
livro fe deve deftinar huma eítreita columna, para fe apontar em cada 
huma das addições a folha do livro Auxiliar , onde exifte a conta da-
quelle armamento, ou petrecho , para a qual fe deve paffar a dita ad-
diçaõ. 

4 Para as contas de debito , e credito demonítrativas de todas as 
entradas , e fahidas de cada hum dos armamentos , e munições: Orde
no , que o refpeítivo Thefoureiro tenha hum liyro Auxiliar, pautado 
com as linhas, que forem próprias para a fôrma , que mais geralmente 
pedem as contas das referidas munições : Ficando ainda ao cuidado do 
Efcriturario ajuntar-lhe demais as linhas , que pedirem em certos titu
los as diverfas divisões. 

5* Em parte deite livro fe haõ de accommodar, em conta de entra
da , e fahida cada hum dos armamentos , e mais petrechos de guerra , 
que pelo livro da receita , e defpeza conítar que eftaõ a cargo do The
foureiro. E a outra parte do mefmo livro Auxiliar deve fervir para fe-
melhantes contas das peflbas, que receberem os ditos armamentos , e 
petrechos , para delles dar conta. 

6 Neíte livro abrirá o Efcriturario as neceflarias contas: Formando-
lhe por titulo o do feu refpeftivo gênero: Efcriturando o debito na pagi
na eíquerda; á margem o anno , mez, e dia ; e logo em columna dentro 
o pezo , ou numero dos ditos petrechos , fegundo a fua qualidade, que 
no mefmo dia for debitado ao Thefoureiro no livro da fua receita , e 
defpeza: Declarando-fe o feu cuíto ; a peflba , que vendeo, ou entre
gou ; o preço ; e em linha fora o culto total: Obfervando-fe a mefma 
formalidade no credito: Lançando-fe a defpeza, que conítar em todas 
as partidas , que fe acharem no referido livro de receita , e defpeza , 
para que no dito livro Auxiliar poffa conítar em hum golpe de vifta o 
eftado da receita , e defpeza de cada gênero encarregado ao menciona
do Thefoureiro. 

7 No mefmo livro fe eferituraráõ em contas íeparadas com o dito 
methodo em competentes titulos os armamentos , e mais petrechos , 
que receberem diverfas peflbas , para delles darem conta : Formando-
fc tanto nos extractos das contas do Thefoureiro, como nellas huma 
columna interior, para íe notar os encontros de contas: Pondo-fe a fo
lha da conta , donde procede a partida , na fahida da conta do Thefou
reiro: Elançindo-fe a folha , em que fe acha a conta da peflba , que 
recebeo os armamentos , ou petrechos. 

8 Igualmente fe lançarão neíte , ou em outro livro , as contas dos 
aíTentos, ou commifsóes,em que fe ordenarem ,ou pedirem provimen
tos para os Armazéns das armas : Lançando-fe na pagina eíquerda das 
mefmas contas a relação que fe der, ou mandar para o dito provimento 
fer feito; c na pagina direita a declaração do mefmo provimento en

trado , 
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trado , quando elle fe receber: Para que alli fe poffa examinar logo, 
íe foraõ pontualmente executados os contratos, e as ordens. Depois 
de conítar pelas contas correntes dos gêneros a quantidade, que exiíte 
delles , conílaráÕ igualmente por eíte livro as quantidades , c qualida
des , que de cada hum dos ditos gêneros eftiverem pedidas, para que 
tudo corra com boa ordem. 

9 Para fe regular exactamente a efcrituraçaó das contas do The
foureiro dos armamentos , e mais petrechos de guerra , pelo que per
tence aos que cxiltem do tempo pretérito : Sou fervido, que fe forme 
hum inventario muito exa£to , e eípecifico na prefença do Intendente 
da Marinha, do reípecfivo Thefoureiro, do Efcrivaõ do feu cargo ,dos 
Meftres , do Patraõ mór, e dos mais Officiaes , que fejulgarem necef-
farios: O? quaes todos aífignaráõ nelle ; efpecificando-fe as quantida
des , pelas quaes fe coítumaõ contar, e pagar , ou feja por conta , ou 
por pezo , ou por medida , fegundo as divisões , e diítinçóes , de que 
faõ fufceptiveis os gêneros, e juntamente com o feu preço. Em cada 
arma , ou petrecho deverá marcar-íe huma fenha com a letra P , com a 
qual fe denotará, que os ditos gêneros faõ do tempo da Adminiftraçaõ 
pretérita , recebidos por inventario. Bem entendido , que por efta ef
pecificaçaõ do inventario naõ fe deve ficar ignorando coufa alguma que 
íeja neceffaria , para fe formar conta diítin<fla de cada huma das efpe-
cies , e feus valores pelo cuíto, até as mínimas partes dellas : Pratican-
do-fe iíto naõ fó no principio deita nova Adminiftraçaõ, mas todas as 
vezes que as contas paffarem de huns para outros Thefoureiros. 

10 Todas as receitas , edefpezas, que fe fizerem ao Thefoureiro 
das armas, e mais petrechos de guerra, feráõ lançados com toda a miu
deza ; de forre, que de qualquer coufa que feja , fe poffa conhecer fe 
ha falta; eque havendo-a , por quanto deve fer fatisfeita. A cujo fim, 
mando fe marquem as fobreditas armas , e petrechos, e mais coufas 
deita repartição. Primo , com o numero de hum por diante , nos que 
entrarem dentro de cada hum anno. Secundo, com a nota do mefmo an
n o , feguida pela ordem das letras do Alfabeto, o que he mais expe
di to , que os algarifmos. E Tertiò, com feu pezo, daquelles gêne
ros , por que fe deva receber. 

C A P I T U L O II. 

Que haja hum livro para fe lançarem as defpezas miúdas de armamentos, 
e petrechos de guerra , que fe fizerem por defpachos do Intendente da 

Marinha , para dellas cada femana fe lhe paffar mandado. 

T T A v e r á hum livro para fe lançarem as defpezas miúdas de petre-
•*- -*• chos de guerra de cada dia, no qual fe lançarão em defpeza to
dos os que o Intendente da Marinha mandar dar por feus defpachos, 
que naõ forem para apreftos das náos *. Fazcndo-íe aflento delles deíde 
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a fegunda feira até o fabbado. Em cujo dia fera obrigado o Thefourei
ro a ir á Meza do Intendente com o dito livro , por eíte rubricado , e 
com os referidos defpachos , para mandar pelo Contador do Arfenal 
conferillos còm as partidas do mefmo livro ; e para que eftando ajuíta-
dos , e as partes aífignadas nelles, fe lavre encerramento do que impor
tarem , affignandonelle o Intendente com o Contador: E formando-
fe no fim de cada mez dos ditos defpachos, e defpezas huma folha a el
les junta , em que declare efpecificamente o refpectivo Efcrivaõ os pe
trechos de guerra, que cada huma das partes recebeo. Folha , na qual 
aflignará o Efcrivaõ , e o Intendente , que lhe mandará paffar mandado 
junto á mefma folha, para fe levar em defpeza a fua importância : Sen
do afpadas, e averbadas as referidas addições no mencionado livro , de 
como fe lavrou a dita folha , e fe mandou levar em defpeza aoThe
foureiro Fulano ; e nas coitas delia fe porá certidão da verba. E o Ef
crivaõ , a que tocar, lançará em deípeza ao dito Thefoureiro os petre
chos conteúdos na mefma folha , na fôrma do Capitulo I. do Regimen
to deite Thefoureiro. O qual faltando a efta obrigação , lhe naõ fera 
levado em defpeza o que na femana que faltar houver defpendido. 

C A P I T U L O III. 

Que o Thefoureiro nao comprará gênero algum do feu recebimento. 

E Porque naõ convém á boa arrecadação de minha Fazenda , que os 
Theíoureiros comprem os effeitos , que fe haõ de carregar em fua 

receita ; o fobredito Thefoureiro nem comprará armamento , muni
ções , ou outra qualquer coufa da repartição da fua Thefouraria ; nem 
inculcará peflba , que venda os ditos gêneros ; porque as compras das 
munições de guerra neceflarias para o Eítado , quero as faça o Inten
dente da Marinha ; e no feu impedimento a peíToa, que para eíte ef-
feito nomear a Junta de minha Fazenda. 

C A P I T U L O IV 

Que o Thefoureiro terá particular cuidado da limpezas das armas. 

OTheíoureiro terá particular cuidado de mandar alimpar todas as 
armas, que eftiverem nos Armazéns , e concertar aquellas , que 

neceflitarem de concerto, e de que eftejaõ todas feparadas; em ordem 
a que na occafiaõ , que forem neceflarias , fe poffa ufar dellas. Na mef
ma fôrma procurará que fe concertem os reparos , fazendo tudo prefen
te ao Intendente, para que lhe dê ordem para o mandar fazer. 

CA-
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CAPITULO v 

Que o Thefoureiro , tanto que asnáes , que fe mandarem para fora , fahi
rem pela Barra, procurará fe carreguem em receita por lembran

ça ao Executor do Arfenal, o que houver entregue á pef-
foa, que for encarregada dos petrechos de guerra, 

e outros gêneros. 

LOgo que os navios da Coroa fahirem para fora , requererá o The
foureiro ao Intendente da Marinha mande ao Efcrivaõ da receita 

•do Executor do Arfenal lhe carregue em receita por lembrança todas 
as armas, artilharia, e petrechos de guerra , que houver entregue á 
peflba, que for encarregada das defpezas dos referidos gêneros para o 
ferviço dos navios : E da dita receita cobrará conhecimento em fôrma 
para fua conta , com o qual, e mandado do Intendente da Marinha, 
lhe fera levado em defpeza o que houver entregue. 

C A P I T U L O VI. 

Da fiança, que deve dar o Thefoureiro das madeiras, materiaes , 
e munições de guerra. 

ANtes que o Thefoureiro das madeiras, munições de guerra , d 
materiaes entre a íervir, fera obrigado a dar a fiança do eítylo , á 

fatisfaçaõ da Junta de minha Fazenda, e fem ella fe lhe naõ dará pofíe. 

C A P I T U L O V I I . " 

Que tanto que o dito Thefoureiro acabar o tempo do feu provimento, o Intenl 
dente lhe nomeará Efcrivaõ para lhe apromptar a efcrituraçaÕ da 

fua conta para a ir dar. 

r P A n t o que o dito Thefoureiro acabar de fervir os três .annos, por 
-*• que for provido , e o que lhe fucceder tiver tomado pofle , lhe co

meçará logo a fazer entrega de todos os materiaes , que tiver em feu 
poder. E para afliftir a ella , nomeará o Intendente o Efcrivaõ , a que 
tocar fervir com o novo Thefoureiro, o qual virá todas as tardes aflifiir 
átal entrega. E paíTando efta de hum mez , e confiando que he por 
omifsaõ , ou conveniência do Thefoureiro , que entrou , ou do Escri
vão , naõ venceráó ordenado : E fendo pela do Thefoureiro , que aca
bou , lho pagará de fua fazenda todo o' mais tempo que durar a entre
ga ; porque naõ fera razaõ , que por omiíTaó , ou conveniência de cada 
hum delles deixe de dar conta de fou recebimento. E feita a dita en
trega , o Intendente lhe nomeará Efcrivaõ , que lhe falde as contas; 

as 
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as quaes dará feitas no termo que lhe limitar, que fera de maneira , que 
naõ deixe de entrar na Contadoria da Junta de minha Fazenda, no 
tempo que efta determinar. 

R E G I M E N T O 
Dos Efcrivaes do Arfenal de Goa. 

CAPITULO I. 

Da obrigação dos Efcrivaes. 

OS Efcrivaes do Arfenal Real de Goa feráõ obrigados a vir a elle 
os dias, e horas difpoftos neíte Regimento. O Efcrivaõ , que aí

fiítir a dar os materiaes , virá mais cedo. E eíperaráó que venha o In
tendente da Marinha para a Meza do Defpacho ; e logo que entrar pa
ra ella , bufcaráõ feus lugares , para fazerem tudo o que elle lhes orde
nar de meu ferviço : Havendo-fe no exercício de feus officios , e arre
cadação de minha Fazenda com grande zelo , e verdade : E tendo par
ticular cuidado em examinar os conhecimentos em fôrma , e mais pa
peis , que fizerem ; e as receitas , e defpezas , que lançarem aos The
íoureiros , e as entregas de materiaes, que fe comprarem : Com tal 
inteireza , que nem minha Fazenda , nem as peflbas que os venderem , 
fiquem prejudicadas. O mefmo obfervaráõ nas folhas das ferias , a que 
aífiftirem, e em todo ornais expediente. O que faltar a efta obriga
ção , naõ fó fera inhibido da ferventia do officio, em que fe achar; 
mas também procederá contra elle a Junta da minha Real Fazenda , 
como lhe parecer conveniente. 

C A P I T U L O II. 

Que os Efcrivaes executem o que lhes compete pelos Regimentos 
dos Thefoureiros do Arfenal. 

OS Efcrivaes do Arfenal executarão tudo o que lhes ordeno nos Re
gimentos dos Thefoureiros do mefmo Arfenal; aífim com a re

ceita , e defpeza do dinheiro, e mantimentos , como com as das madei
ras , materiaes, e munições de guerra. Fazendo o contrario , procede
rá contra elles a Junta de minha Fazenda com a demonftraçaõ que lhe 
parecer. 

Tom. VI. M CA-
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CAPITULO III. 

Que o Efcrivaõ , que afflftir ao pagamento das folhas de jornaes da Ribeira 
das Náos, paffe certidão das peffeas que deixarão de cobrar o 

que lhes pertence. 

N As occafiões, em que fe fizer pagamento das ferias das peflbas , 
que trabalharem na Ribeira das Náos de Goa , fe ha de achar fem

pre a ellas prefente o Efcrivaõ do refpeétivo Thefoureiro , e os Mef
tres , para reconhecerem os Officiaes em atíto de moftra : Paffando o 
dito Efcrivaõ , no fim da mencionada folha , certidão , em que declare 
as peflbas , que deixarão de cobrar feus jornaes , e a total importância 
delles , por naõ apparecerem no a£to do pagamento , na fôrma feguin
te : Das peffoas conteúdas nefla folha das ferias naõ for ao pagas as que 
abaixo Je declaraô, por nao apparecerem no aSio do pagamento ; a faber 
(por titulo) CarpinteirosF- xerafins (feguidas humas peflbas depois 
de outras , em columna, para fe fommar a importância do que vence
rão) F. xer afins, &c. (por titulo) Calafates, na meíma fôrma acima 
referida , e aflim todos os outros Operários da dita Ribeira. E todos os 
mais for ao pagos com o dinheiro , que para fatisfaçaÕ defla folha havia re
cebido Fulano , Thefoureiro encarregado da receita, e defpeza do dinheiro , 
e mantimentos do Arfenal Real, em minhaprefença , e na dos Meftres FuaÕ, 
e Fuaõ, que os reconhecerão , e comigo affignaraÕ. Goa , &c. ( haõ de afli-
gnar o dito Efcrivaõ , e Meftres.) No livro do Ponto, á margem dos 
aíTentos dos referidos Officiaes , que deixarão de cobrar, íe poráõ as 
neceflarias declarações, de que naõ houveraõ pagamento dos jornaes 
de taes dias, e quantias. E neíta conformidade deve declarar o men
cionado Efcrivaõ , na certidão que paffar na dita folha , que íuppoíto 
eíta importar a quantia de tanto, abatida a que importaó os jornaes dos 
Officiaes, que naõ appareceraÕ ao pagamento, fica fomente fervindo 
de defpeza ao dito Thefoureiro na quantia de tanto , que defpendeo. 
Aífignará novamente o Efcrivaõ, e o Contador do Arfenal. 

C A P I T U L O IV 

Que os Efcrivaes feráo obrigados a fazer correntes as contas aos The
foureiros do Arfenal, para haverem de as dar na Contadoria 

da Junta da Fazenda. 

OS Efcrivaes feráõ obrigados a lançar, e faldar as contas dos The
foureiros, com que refpeftivamente fervirem , para poder entrar 

na Contadoria da Junta da minha Real Fazenda ; fem que por eíte tra
balho levem coufa alguma, por fer em meu Real íerviço. 

C A -
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CAPITULO V 

Qtieo Efcrivaõ, que fervir na Intendencia da Marinha , terá hum livro, 
em que lance todos os defpachos, que o Intendente der, epaffa-

portes que paffar. 

OEfcrivaõ, que fervir na Intendencia da Marinha , terá hum livro, 
em que fe lancem todos os defpachos , que o Intendente der; paf-

faportes aos navios, e mais embarcações, a quem he coftume dar-fe pe
lo Arfenal ; precatórios , e mandados , que fe paflarem para os Minif-
tros de Juítiça ; e todas as mais nomeações , e provimentos dos officios, 
que o Intendente fizer , e forem de fua jurifdicçaõ. E todos eítes def
pachos , depois que o Efcrivaõ os fizer, e o Intendente os aflignar, os 
ha de regiítar no dito livro, e lançar-lhes as folhas do regifto , debaixo 
do final do Intendente. 

C A P I T U L O VI. 

Que o dito Efcrivaõ terá outro livro, em que ha de regiftar todos os man • 
dados, de mantimentos, e mais coufas, que o Intendente man

dar paffar. 

' H -Erá outro livro, em que ha de regiftar todos os mandados , dos 
-*- mantimentos, e mais coufas , que o Intendente aflignar para pro

vimento das náos , e o mais que tocar ao Arfenal. 

C A P I T U L O VII. 

Que o Efcrivaõ terá hum livro, em que tome as fianças aos Defpenfeiros, 
Meftres, Carpinteiros, e Calafates. 

HPErá o dito Efcrivaõ outro livro , em que tome as fianças dos Def* 
-*• penfeiros , e dos Meftres Carpinteiros, e Calafates, em que fe 

obriguem enfinar os Moços , Aprendizes de feu officio ; e neíte livro 
por titulo íeparado deve lançar as fianças dos Defpenfeiros , e dos Of
ficiaes Carpinteiros , e Calafates , que tomará em fôrma que naõ fejaõ 
fallidas; porque ha de correr por fua conta o prejuízo que niflb tiver 
minha Fazenda. 

Tom. VI. M i i CA-
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CAPITULO VIII. 

Das certidões, e mandados, que o Efcrivaõ da Intendencia ha 
de paffar. 

OEfcrivaõ da Intendencia da Marinha ha de paffar as certidões aos 
Meftres dos navios , e mais embarcações mercantes de como tem 

defpacho pelo Intendente, para lhes darem paffaportes ; os mandados 
aos Thefoureiros do Arfenal ; os precatórios para os Juizes de Fora 
darem á execução o que lhes deprecar o Intendente da Marinha fo
bre os particulares do mefmo Arfenal ; as cartas de Piloto ; e as dos 
Officiaes de provimento do Intendente ; e todas as ordens que forem 
neceflarias para o expediente do Aríenal. 

R E G I M E N T O 
Para o Contador do Arfenal. 

CAPITULO I. 

Que o Contador feja peffoa de experiência, e digna de confiança, e que 
affiftirá em huma cafa fep arada par a tomar as contas. 

POr quanto a maior parte do expediente do meu Arfenal de Goa , 
e boa arrecadação da minha Real Fazenda delle, confiíte na peflba, 

que houver de fervir de Contador no mefmo Arfenal : Ordeno, que 
feja peflba , que tenha a indiípenfavel fciencia de qualificação das con
tas , e que feja de fidelidade , que o faça digno deita importante in
cumbência; o qual affiftirá em huma cafa para iflb deputada , e fecha
da no mefmo Arfenal, com íua meza , e armários para os livros , e pa
peis ; e na mefma cafa com o Efcriturario , que lhe nomear o Intenden
te , tomará as contas de fua obrigação ; e naõ entrará na dita cafa pef
foa alguma , mais que aquellas de urgente neceífidade ; e virá á Meza 
do Intendente todas as vezes, que por elle for chamado, para infor
mar naquellas matérias, de que ha deter mais noticia. 

C A P I T U L O II. 

Das contas, que. o Contador fera obrigado afazer. 

Contador fera obrigado a fazer a conta de todas as folhas das fe
rias da Ribeira das Náos ; dos materiaes , que fe comprarem para 

o Arfenal , e obras , que para elles fe fizerem ; as das madeiras , que 
entregarem os Feitores dellas; as dos CommiíTarios de compras , e 

con-
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conducçõcs de mantimentos, materiaes, e fretes ; a dos Meftres, Def
penfeiros, Meirinhos , e Cirurgiões das náos. E pelo trabalho de tomar 
as ditas contas, naõ levará falario algum , excepto daquellas liquida
ções , que as partes requererem para bem de feu pagamento ; porque 
deffas levará íómente huma tanga, e das certidões razas meia tanga , e 
vinte reis de cada yerba que puzer. E findas as ditas contas , as ha de 
aflignar o Intendente , pondo-lhes vifta ; depois da qual nomeará o In
tendente hum Efcrivaõ do Arfenal , que com o dito Contador façaõ a 
neceffaria conferência entre a mefma conta , e as dos refpe£tivos The
foureiros. No cafo que ache alguma addiçaõ de dinheiro , mamimen-
t o , material, ou outra qualquer coufa diminuta , na conta que tiver to
mado , a carregarão em receita nella , e dará a divida p ira o Executor 
a cobrar do Meftre, Deípenfeiro , ou peflba , que der a tal conta. O 

tqual naõ entrará mais em meu ferviço ; e íe lhe dará a maior pena , que 
parecer ájunta da minha Fazenda ; e íe entregará o procedido dj. di
vida ao Thefoureiro Geral do Eítado. Porém nao achando erro na di
ta conferência, e que eílaó conformes , fe paíTará certidão diflb ao pé 
dos encerramentos da conta , que aflignaráõ ambos. E aífim que as con
tas forem acabadas , do ajufte dellas fe paíTará quitação á parte, que fe
ra affignada pelo Contador, e Efcrivaõ, que com elle fervir, e rubrica
da pelo Intendente. 

C A P I T U L O III. 

Que o Contador fera obrigado afazer as contas dos mantimentos, que fe 
houverem de dar aos degradados, e maispeffoas. 

E Porque aos degradados, e a varias peflbas das embarcações fe daõ 
pelo Aríenal os mantimentos , que lhes faõ neceffarios , e aos for

çados das galés para a viagem : O Contador fará a conta do que fe lhes 
deve dar, conforme o numero das peflbas , e dias ; e do que importar 
paíTará certidão, para por ella o Intendente mandar paffar mandado 
de defpeza ao Thefoureiro refpe£tivo , o qual os entregará. E para os 
que fe houverem de dar para as náos , depois de vir a lotação feita pe
lo Efcrivaõ competente , verá o dito Contador fe eftá conforme ; ef-
tando, paíTará certidão para o Intendente mandar paffar os mandados 
pelo Efcrivaõ da Intendencia. 

C A P I T U L O IV. 

Que o Contador fera obrigado a afftflir na Meza do Intendente, par a fa
zer os encerramentos nos livros dos gaflos miúdos dos refpefli-

vos Thefoureiros. 

1%J"A. conformidade do Regimento dos Thefoureiros do Aríenal de 
-*- ^ Goa , faõ elles obrigados a vir todas as femanas á Meza do Defpa
cho do Intendente com os livros de gaftos diários, ou feja de dinhei

ro , 
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ro , ou de madeiras , materiaes , e munições de guerra , c defpachos, 
por que íe fizeraõ , para fe conferirem com os ditos livros. E porque 
do que importarem os encerramentos delles , fe haõ de paffar manda
dos de defpeza aos reípeítivos Theíoureiros ; o Contador íerá obri
gado a aífiítir na dita Meza, para fazer as contas da defpeza dos men
cionados encerramentos. 

C A P I T U L O V-

Da fôrma , em que o Contador ha de examinar as folhas dos jornaes da 
Ribeira das Náos, e da verba da conferência dellas. 

DEpois que o Intendente da Marinha der defpacho em cada huma 
das folhas dos jornaes , procedendo o Contador a examinalla ; 

procederá neíta conferência á viíla dos pontos , e certidão delles , afll. 
gnadas pelos Apontadores. E achando»a exaíta , lhes paffirá o Conta
dor verba de conferência na fôrma feguinte : Importa efta feria de Car
pinteiros , Calafates , e mais peffoas , qjie trabalharão na Ribeira das 
Náos , em a femana, ou femanas , de tanto até tanto tempo, tudo como nel
la , ou nellas fe moflra , a quantia de tanto. Goa, &c. Aflignará o Conta
dor. Depois de fe achar aífim proceíTada a dita folha , a remetterá ao 
Intendente da Marinha , para fe lançar o defpacho , que lhe vai orde
nado no Capitulo II. do Regimento do Thefoureiro encarregado da 
receita, e defpeza de dinheiro, e mantimentos do Arfenal de Goa. 

R E G I M E N T O 
Para o Executor do Arfenal. 

CAPITULO I. 

Da fôrma , em que fe hao de fazer as receitas por lembranças 
ao Executor. 

i T T A v e r á h u m livro, no qual por defpacho do Intendente fe 
-*- -A carregarão em receita por lembrança ao Executor por hum 

dos Efcriturarios do Aríenal, que fervi rá de Efcrivaõ do feu cargo, 
todos os materiaes , e mais coufas , que fe entregarem aos Meftres das 
nãos , e mais peflbas , que nellas tem a feu cargo a defpeza da minha 
Real Fazenda ; e bem entendido , que na dita receita fe deve efpcciíi-
car o cuíto de cada gênero , e material, do mefmo modo qu? tenho or
denado fe lancem nos competentes livros dos refpedlivos Theíourei
ros, para o dito Executor ter cuidado de obrigar as referidas peflbas , 
ou outras quaefquer, a darem as contas de defpeza ao Contador do 
Aríenal, na qual fe abonará aílim o que legitimamente defpenderem 

no 
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no fornecimento das náos, como os materiaes, que por conta de mi-
nha Fazenda forem remettidos ao Norte , eSul ; aprefentando conhe
cimentos em fôrma , por onde confie que ficarão na fua devida arreca
dação entregues aos Officiaes de minha Fazenda. Das contas , que fe 
acharem legalmente faldadas fem duvida , fe paíTará quitação ás partes 
na fôrma que ordeno pelo Capitulo II. do Regimento do Contador. E 
oceorrendo nellas alcances , o Contador, e Efcrivaõ , que as liquidar , 
paffaráõ certidão da divida, declarando os materiaes de que procedem, 
e o feu valor, para que depois deite fer arrecadado , e lançado em re
ceita ao Thefoureiro Geral das rendas Reaes do Eítado, fe poffa extra-
hir conhecimento em fôrma da fua entrega , efpecificando-fe nelle as 
qualidades dos materiaes. E á vifta do dito conhecimento fe abonará 
na conta competente , que exiftir nos livros do Thefoureiro, preceden
do defpacho do Intendente ; e requerendo depois o Executor á Junta 
da Fazenda com o traslado authentico do mencionado conhecimento , 
para lhe mandar abonar os materiaes, de que fe tratar na fua receita 
por lembrança. 

2 O mefmo fe deve praticar com a arrecadação das ditas dividas, 
quando as contas dos Thefoureiros do Arfenal fe acharem recolhidas 
na Contadoria da Junta da Fazenda para ferem examinadas; fócoma 
differença , de que na mefma Contadoria fe eferituraráõ em credito 
dos refpe£tivos devedores as entregas , que na dita conformidade fe fi
zerem na Théfouraria Geral; abonando-fe nos livros dos Thefourei
ros do Arfenal, e precedendo defpachos da referida Junta. 

C A P I T U L O II. 

Que tanto que os navios da Armada, ou outros da Cor o a, fahirem para fo
ra , fe carregará em receita por lembrança ao Executor tudo o que os 

Thefoureiros entregarem aos Meftres, Defpenfeiros, e Cirur
giões', e maispeffoas das ditas embarcações, a cujo cargo 

pertence a defpeza dellas. 

E Porque fe deve tomar conta aos Meftres, Defpenfeiros, Cirur
giões , e mais peflbas de tudo o que fe lhes entrega ; tanto que os 

navios da Coroa fahirem pela Barra fora , fe carregarão em receita por 
lembrança ao Executor os fobrecellentes , que fe entregarem aos Mef
tres , mantimentos , e defpenfas , que fe derem aos Defpenfeiros, e 
boticas aos Cirurgiões , armas , e pólvora á peflba encarregada deites 
gêneros ; e das ditas receitas por lembrança fe paflaráõ conhecimen
tos em fôrma para as contas dos Thefoureiros dos mantimentos, ma
deiras , materiaes, e munições de guerra. 

CA-
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CAPITULO III. 

Que o Executor fera obrigado, tanto que os navios da Armada, ou outros da 
Coroa entrarem no rio de Goa , e deitarem ancora , a ir a elles com o 

feu Efcrivaõ, e PatraÕ mór da Ribeira das Náos. 

-T"1 Anto que os navios da Armada , ou outros da Coroa, entrarem no 
-*- rio de Goa , e deitarem ancora , íerá obrigado o Executor a ir a 

elles com o feu Efcrivaõ , e Patraõ mór da Ribeira das Náos. E lhe fa
rá deitar cadeados nas efcotilhas, praças de armas, e paioes da pólvo
ra , e trará as chaves para a terra ; como também os livros das defpe
zas dos Meftres , Defpenfeiros , e mais peflbas , que devaõ dar contas 
no Arfenal; naõ confentindo fe lance nelles defpeza alguma , depois 
de deitarem ancora. E logo que chegar á terra , os entregará ao Inten
dente, que mandará a hum Efcrivaõ conte as folhas , que os ditos li
vros trazem eícritas ; declarando em hum termo , por elle aflignado , 
quantos aíTentos tem de receita, e quantos de defpeza; e irá entre huns, 
e outros dando rifcos , para que fe naõ poffaõ acerefcentar os aíTentos. 
Entregando-fe os meírnos livros ao Contador do Arfenal por defpacho 
do Intendente para tomar as contas. Nenhum Meftre , Defpenfeiro , 
ou qualquer das fobreditas peflbas, poderá fer novamente nomeado pa
ra embarcar com os referidos empregos fem aprefentarem certidão de 
como tem dado contas do que fe lhe entregou no Arfenal, e mais re
partições de minha Real Fazenda. 

C A P I T U L O IV 

Da fôrma, em quefe haÕde defcarregar as receitas por lembrança, que fe 
houverem feito ao Executor , do que fe entregar aos Meftres, Defpen

feiros , Cirurgiões, e mais peffoas. 

E Para fe abonarem ao Executor as receitas por lembrança , quefe 
lhe houverem feito dos fobrecellentes , mantimentos , defpenfas , 

boticas , armas , e pólvora dos navios da Armada , e mais embarcações 
da Coroa , lhe paíTará o Contador do Arfenal certidão de encerramen
to da conta , que tomar aos fobreditos Officiaes. Com ella requererá 
na Junta de minha Fazenda lhe mande defcarregar as ditas receitas por 
lembrança. E os mantimentos , materiaes , e mais coufas , que fe acha
rem exiftentes nas mencionadas embarcações ao tempo que chegarem 
a Goa , feráõ debitados nos livros dos refpe&ivos Thefoureiros , e das 
fuás receitas fe extrahiráó conhecimentos em fôrma para as contas das 
peffoas, que as devem dar ao Contador do Arfenal na fobredita fôrma. 

C A -
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CAPITULO v 

Que ao Executor fe carregará em receita por lembrança as pagas, que fe 
adiantarem á gente do mar das guamiçoes dos navios, que fugirem 

para fe cobrar de feus Fiadores. 

•T1 Anto que os navios de Armada , ou outros quaefquer da Coroa, fa-
-*- hirem pela Barra fora , paíTará o Intendente da Marinha ordem ao 

Efcrivaõ , que houver feito os affentamentos da gente de mar das guar-
niçóes delles , para que dê relação por elle affignada ao Executor das 
pagas , que receberão os ditos Officiaes , que faltarão á moftra , com os 
nomes , terras , em que habitaõ, e dos feus Fiadores , para o Intenden
te dar o feu defpacho, que fe carregou em receita por lembrança ao 
Executor em feu livro ; e depois de carregada , com certidão ao pé do 
Efcrivaõ do feu cargo , de como fe carregou a folhas tantas , fe ha de 
tomar razaõ delia no livro do Aflento de cada hum dos ditos navios, 
para conítar fempre das faltas que houverem , e que fe pozeraõ em ar
recadação. Depois ha de o Executor obrigar os ditos Officiaes , e feus 
Fiadores , a fatisfazerem o que na dita fôrma receberão indevidamen
te, E o dinheiro , que fe cobrar das das ditas execuções , fera entregue 
ao Thefoureiro Geral das rendas Reaes ; extrahindo-fe da receita co
nhecimentos em fóriua. E com defpacho do Intendente fe porá Yerba 
na receita por lembtança , que fe acha feita ao Executor para a fua con
ta ; e fe dará certidão ao Executado, de como fica defobrigado. 

C A P I T U L O VI. 

Das contas, que deve dar o Executor, do que fe lhe tiver carregado 
em receita por lembrança. 

OExecutor do Arfenal, no fim de cada três annos , fera obrigado a 
dar contas na Contadoria da Junta de minha Fazenda , das execu

ções , que fe acharem carregadas em fua receita. Das que naõ eftive
rem fingas , conftando que procedeo de fua omiffaõ , e negligencia , 
íerá obrigado a pagar por feus bens o prejuízo, que refultar á minha 
Real Fazenda. Moftrando porém que fez todas as diligencias , que ef-
tavaó a feu cargo , para fazer exigivel a cobrança das dividas , naõ obf-
tante naõ fe haverem arrecadado ; neffe cafo fe lhe abonarão na conta 
as ditas addições naõ cobradas; mandando logo a Junta da Fazenda 
proceder na arrecadação dellas, fazendo expedir ordens de fequeftro , 
ou prizaõ, fendo neceflarias, para fegurança da minha Real Fazenda. 

Tom. VI. N R E -
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R E G I M E N T O 
Para os Efcriturarios do Arfenal. 

CAPITULO I. 

Da obrigação dos Efcriturarios. 

OS Eícriturarios do Arfenal feráõ obrigados a aífiítir nelle de ma
nhã , e de tarde ás horas , que tenho ordenado , para efcreverem 

tudo o que o Intendente lhes mandar; e ajudarem os Eícrivaes dos 
Thefoureiros nos pagamentos das ferias, gente do mar, e galés. Tam
bém ferviráõ de Efcrivaes das execuções com o Executor, para paffa-
rem os precatórios , e autuarem , e tudo o mais que for neceflario na 
efcrituraçaó dos livros dos Thefoureiros , para melhor expediente do 
defpacho do Aríenal; excepto o eícrever nos livros da receita dos 
Thfoureiros delles, porque o devem fomente praticar os Efcrivaes réf-
peftivos. 

C A P I T U L O II. 

Que hum dos ditos Efcriturarios fervir á de Guaràa-Livros. 

HUm dos ditos Efcriturarios fervirá de Guarda-Livros, tendo em 
feu poder nos armários deftinados no Arfenal para elle effeito , 

todos bs livros, ou quadernos, que nelle tiverem fervido, para que 
poffa dar conta delles , quando fe lhe pedirem. O Intendente da Ma
rinha lhe nomeará hum Efcrivaõ, do mefmo Arfenhal, que em hum li
vro grande lhe carregue todos os ditos livros , e quadernos : Decla-
rando-fe , de que fervio cada livro , e em que tempo. O aflento , que 
fe fizer de todos , aflignará o dito Efcriturario , e o Efcrivaõ , que lhos 
carregar. E neíta fôrma fe irá procedendo em todos os que pelo tempo 
adiante for recebendo. 

C A P I T U L O III. 

Que o Efcriturario, que fervir de Guaràa-Livros, terá em feu poder to
dos os do Regiflo, de Alvarás , Patentes, e mais papeis. 

OSobredito Efcriturario , que fervir de Guarda-Livros, terá em feu 
poder todos os livros de Regifto , de Alvarás , Patentes , Provi

mentos , Contratos , Fianças , Fretamentos , e mais ordens , que feráõ 
rubricadas pelo Intendente da Marinha , e com encerramentos das fo
lhas , aflignadas por elle, fe haõ de carregar ao dito Efcriturario para 
dar conta delles. 

C A -
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CAPITULO IV 

Que o dito Efcriturario terá em feu poder hum livro de lembrança dos li
vros , e quadernos , que fe houverem de entregar ao Contador do Ar

fenal , ou a outra qualquerpeffoa. 

T '' Erá o referido Efcriturario em feu poder hum livro , em o qual to
me em lembrança os livros, ou quadernos , que houverem de fa-

hir de feu poder para o Contador do Arfenal, ou para outro qualquer 
Official, a quem o Intendente ordenar, para negocio de meu Real fer
viço , ou bem das partes. E qualquer delles dará recibo no dito livro , 
dos que receber. E quando os tornar a entregar, fe averbará o dito re
cibo de como foraó entregues, affignando o dito Efcriturario a referi
da verba. 

C A P I T U L O V 

Do emolumento , que o Efcriturario , que fervir de Guarda-Livros , ha de 
vencer da bufca dos livros findos, que as partes requererem. 

OEfcriturario , que fervir de Guarda-Livros , ha de vencer das par
tes o emolumento de bufca de cada livro findo , que naõ eíteja em 

attual exercício , huma tanga, quando for neceffario , para delle fe ex-
trahir documento algum a requerimento das mefmas partes ; e além 
do dito emolumento , naõ poderá levar mais coufa alguma , fob pena 
cie fe proceder contra elle com as penas, que parecer á Junta de minha 
Fazenda. 

R E G I M E N T O 
Para o Porteiro da Cafa do Defpacho do Intendente da Marinha. 

CAPITULO I. 

Da obrigação do Porteiro. 

" P \ Etermino, que haja hum Porteiro , o qual tenha a feu cargo , as 
-*-' chaves da Cafa do Defpacho do Intendente da Marinha, e das 
mais que o mefmo Intendente lhe ordenar ; o cuidado de abrir, e fe
char as portas a feu devido tempo ; de forte , que fe achem abertas an
tes das horas, em que fe deve dar principio aos defpachos como tenho 
ordenado. Será da fua obrigação chamar os Contínuos para o necef
fario expediente ; receber as petições das partes, e lhas dar com os 
defpachos. E querendo alguma peflba fallar ao Intendente , lhe dará 
primeiro recado, para que havendo de entrar, lhe abra a porta. 
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R E G I M E N T O 
Para os Contínuos do Arfenal. 

CAPITULO I. 

Da obrigação dos Contínuos. 

ORdeno que no referido Arfenal haja três Continuos , que na Cafa 
do Defpacho do Intendente Geral aífiftaõ fempre de manhã, e tar

de , em quanto durar o expediente, para executarem tudo o que fe lhes 
ordenar de meu Real ferviço. E ordeno, que a nomeação delles íeja 
do referido Intendente : A quem encarrego , que as peflbas , que pro
ver nos ditos empregos, fejaõ de verdade, e intelligencia , capazes de 
acudir a tudo que for refpedtivo ao expediente do Arfenal; e que naõ 
fejaõ criados de nenhum dos Officiaes delle, nem de outras peflbas , a 
fim de eítarem fempre habeÍ3 para bem exercerem os ditos empregos. 

Seráõ obrigados a vir todos os dias ao Aríenal de manha , e de tar
de , ás horas que difponho ; e naõ fahiráõ fora delle , naõ fendo por or
dem do Intendente , e Officiaes da Meza do Defpacho , para que todas 
as vezes que forem chamados, acudaõ logo a fazer o que fe lhes orde? 
nar. 

R E G I M E N T O 
Para o Patrão mór. 

CAPITULO I. 

Da obrigação do Patrão mór. 

i f~\ Patraõ mór fera obrigado a vir todos os dias , muito cedo , 
^—' á Ribeira das Náos para ira bordo dos navios , que fe acha

rem appareíhados, e reparrir agente por elles , á proporção da que 
lhe for neceffaria ; vigiando fe os Meftres afliftem nelles , e o de que 
neceflítaõ , para o pedir ao Intendente da Marinha , e dar conta do que 
fe faz nos ditos navios. 

2 Será obrigado a ver, e examinar todos os navios, que fe apreí-
tarem por conta de minha Real Fazenda ; fe eftaó com o apparelho 
neceflario, e capazes de fazerem viagem ; e faltando-lhes alguma cou
fa , dará conta ao Intendente para o mandar prover. 

3 Igualmente íerá obrigado a pedir ao Intendente lhe mande dar 
todos os fobrecellentes neceflarios para os navios , que forem para fo
ra, conforme a lotação de cada hum. E logo que da torna-viagem dei

tarem 
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tarem ancora , irá a elles com o Executor do Arfenal, e feu Eícrivaõ, 
para mandar vir para elle os que fobejarem ; e fe faber os que faltaó, 
c em que fe defpenderaõ. 

4 Invernando os navios no rio da Cidade de Goa , fera obrigado 
a fazer amarrallos com as amarras , e âncoras , que lhes forem necefla
rias ; e os mandará cubrir, como he eftylo ; indo todos os dias ver fe 
eílaó limpos; e fe tem voltas , para lhas mandar tirar. E confiando que 
no referido teve omiffaõ , vindo-lhes por iflb a faltar alguma amarra , 
fera obrigado a pagar o damno , que refultar á minha Fazenda. 

5* Quando as náos da minha Armada , ou outras quaefquer embar
cações da Coroa , fahirem para fora , embarcará nellas até fahirem ao 
mar; e em quanto naõ eftiverem fora da Barra, naõ defembarcará pa
ra terra. 

6 Havendo noticia que vem as fobreditas embarcações , dará con
ta ao Intendente da Marinha para mandar os barcos com âncoras , e 
amarras á Barra de Goa , no cafo de fer aífim neceflario. 

7 Fazendo-fe Cabria Real no rio da Cidade de Goa , affiftirá a el
la , para ver as enxarcias , que faõ neceflarias. E primeiro que fe ap-
parelhe qualquer navio de enxarcias novas, ou reforma , dará huma re
lação do que for neceflario , por elle affignada , ao Meftre da tal embar
cação , para que com ella venha ao Intendente da Marinha. O qual da
rá defpacho , para fe entregarem as ditas enxarcias ao Meftre , da qua
lidade , e forte , que o Patraõ mór difíer. Ao receber das ditas enxar
cias afliítirá o dito Patraõ mór, como também ao enxarcear, e appare* 
lhrd* os ditos navios , para trazer o que fobejar, aos Armazéns do Ar
fenal , e entregar ao refpeftivo Thefoureiro. Nos navios , que fe re
formarem , fera obrigado o Meítre a entregar todas as enxarcias velhas 
pelas novas que receber, na fôrma que ordeno pelo Capitulo VII. do 
Regimento do Thefoureiro dos materiaes. E aífiftirá também o Patraõ 
mór ás emmaftriaçóes dos navios, para que vigie que os mais Officiaes 
igualmente afllftaõ. 

8 Fabricando-fe algum navio na Ribeira das Náos , íerá obrigado 
no tempo , que for conveniente para fer lançado ao mar, a ter promp-
to tudo o neceflario para o dito effeito , e fegurança do cafco. E tendo 
neíte particular algum deícuido , pelo qual refulte prejuízo á minha 
Fazenda , a fatisfará pelos feus bens. 

9 Querendo fe apparelhar alguma náo com todo o feu apparelho , 
fera obrigado a declarar o pezo de enxarcia ,'que lhe he neceflario, def-
de o menor até o maior cabo ; e as pollegadas, que haõ de ter as amar
ras , e âncoras, que haõ de levar, conforme o lote da náo , ou navio. 

io Affiftirá ao corte das velas , que houverem de levar as náos , ou 
navios, para que feajuítem com as medidas, que der o Meftre dei-
las ; e a fazer veftorias nas lonas , breus , e fios , para que com a fua ap-
provaçaõ , e afllftencia do dito Meftre fe fabriquem as velas , como 
convém: E tudo o referido debaixo da infpecçaõ dos Capitães de Mar 
e Guerra. Sen-
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11 Sendo neceffario comprar-fe algum navio a peflba particular 

para meu Real ferviço , irá com os Meftres da Ribeira , e Efcrivaõ do 
Thefoureiro competente do Arfenal arquear as toneladas , que leva , 
e avaliar o que importarem as enxarcias , velame , âncoras , e amarras 
delia , com toda a exacçaõ. E do que lhe conítar fará huma relaçaÓ, 
quedará ao Intendente da Marinha para afazer prefente najunta de 
minha Fazenda. Confiando que por algum motivo avaliou o navio em 
maior preço daquelle , que legitimamente vale ; ou que fendo capaz 
de fervir, lhe poz defeito para fe naõ comprar; naõ fó fera toda a per
da , e damno , que refultar á minha Fazenda , por fua conta ; mas fica
rá irremifllvelmente privado do dito emprego , mandando a Junta da 
Fazenda proceder contra elle , como for juftiça: E incorrerá nas mais 
penas , fe avaliar com dólo em menos, do que valerem os navios da mi
nha Coroa , que fe venderem. 

12 Quando fe apreftarem os navios para fahirem , íerá obrigado a 
dar huma relação ao Intendente dos Officiaes de mar , capazes de em
barcarem nelles : Procurando que fejaõ fempre os mais hábeis , para 
bem cumprirem as fuás obrigações : E confiando que preferio os de 
menos experiência, e reconhecido preitimo , mandará a Junta da Fa
zenda proceder contra elle como lhe parecer juílo. 

13 Apparelhando-fe alguns navios , ou havendo nelles outra faina 
maritima , fera obrigado avifar ao Apontador da Ribeira para tomar a 
rol agente; e irá aífiítir com ella onde trabalhar, defde pela manha 
até á noite, para aflim avaliar o merecimento , e trabalho de cada hum; 
e dará conta ao Intendente da Marinha , para lhe mandar fazer paga
mento , na fôrma que tenho ordenado pelo Regimento do refpeítivo 
Thefoureiro. 

14 Quando as náos, e navios da Coroa fahirem para fora , e dei
xarem as amarrações , fera obrigado a levallas do fundo com toda a 
brevidade. Naõ poderá ter taboas para talengaduras ; mas antes fará 
muito, ainda que gaite mais jornaes , por deítalingallas das âncoras ; 
porque do contrario refulta á minha Fazenda grande damno ; e as tra
rá para o Arfenal, dando conta ao Intendente de como eftaõ nelle, pa
ra mandar ver pelo Efcrivaõ competente o eítado em que vem. E a-: 
chando-fe que eftaõ cortadas , fe proceda a diligencia, para que confte 
da peflba , ou peflbas comprehendidas neíte deliíto , para ferem puni-' 
das , como parecer juíto. 

15" Havendo Barcaceiro ,lhe ordenará o Patraõ mór o que fica dif-
pofto no parágrafo próximo precedente , fobre o levantar âncoras , e 
amarras. Nunca confentirá que fe corte amarra fem grande urgência, 
tendo grande cuidado em que fe tirem inteiras. E naõ poderá levar ta-
lcngadura , nem pedaço algum , nem confentir que peflba alguma o 
leve. 

16 Será o dito PatraÓ mór obrigado a trazer as embarcações miú
das da Ribeira muito bem apparelhadas de gente , e do mais que lhes 

for 
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for neceflario. E faltando alguns dos Remeiros dellas, naõ fendo por 
caufa de doença, ou outro jufto impedimento , dará conta ao Inten
dente , para lhe mandar dar baixa em feu ponto. 

17 Será obrigado a fazer cada anno duas rocegas no rio da Cida
de de Goa. Das âncoras , e amarras, que nellas tirar, fendo a defpeza 
por conta de fua fazenda , levará a terça parte do em que forem ava
liadas. E fendo por conta de minha Fazenda , íe pagarão fomente os 
jornaes dos homens , que trabalharem no dito exercício, que ieráõ 
apontados pelo Apontador da Ribeira , para fe íaber o que cada hum 
venceo, e íe lhe fazer pagamento pelo refpectivo Thefoureiro. 

C A P I T U L O II. 

Que o PatraÕ mór fera obrigado affiflir á entrega, que fe fizer de man* 
timentos aos Defpenfeiros. 

E Porque ordeno neíte Regimento , que a entrega , que fe fizer de 
mantimentos aos Defpenfeiros das náos , e mais navios , íeja em 

prefença do Capitaõ de Mar e Guerra , ou da peíToa , que eíte nomear; 
e que no cafo que os mantimentos fe mettaÕ nas ditas embarcações an
tes de lhe eftarem nomeados os Capitães, venhaõ o Defpenfeiro , e Ef
crivaõ do navio recebellos da maõ do Thefoureiro , e do feu Efcrivaõ ; 
para que vejaõ as porções de mantimeutos , que fe lhes entregaõ ; e a 
bondade delles ; a fim de que em nenhum tempo alleguem , que lhes 
naõ entregarão os da lotação do tal navio ; ou que eraõ de má qualida
de: O Patraõ mór aífiftirá á dita entrega. E tanto que elles os appro-
varem, feráõ conduzidos para o navio, com ordem por efcrito ao Guar
da , que nelle eftiver, para os fazer recolher. 

C A P I T U L O III. 

Que o PatraÕ mór fera obrigado a affiflir á defcarga das náos, e mais 
embarcações da Coroa. 

TAnto que os navios da Coroa eftiverem da Barra de Goa para den
tro , o PatraÕ mór, com o Executor do Arfenal, e feu Efcrivaõ , 

iráõ a elles , e os viráõ acompanhando por popa , para que naõ chegue 
embarcação alguma a elles. Logo que deitarem ancora , fubirá a elles, 
e mandará fechar as efcotilhas , praça de armas, e paiol da pólvora ; 
tomando as chaves aos Defpeníeiros , e Meirinhos ; e pedirá aos Ef
crivaes os livros das defpezas dos Meftres , Defpenfeiros , e mais pef
foas , que devaó dar contas das defpezas dos meírnos navios; e os en
tregará com as chaves ao Executor. Feita efta diligencia , tratará de 
mandar defcarregar os ditos navios , aífim da louça valia , que nelles 
vier, como dos mantimentos, que fobejarem ; e que os Defpenfeiros 

ve-
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venhaõ com elles entregallos aoThefoureiro refpe£tivo ; o Cirurgião 
com a botica , e o Meftre com os fobrecellentes ; e ultimamente a pól
vora , e munições de guerra , que fera tudo entregue aos competentes 
Thefoureiros do Aríenal. E fuceedendo que alguma pipa de vinho , 
vinagre , &c. venha com falta , mandará chamar o Tanoeiro do Arfe
nal , e lhe fará deitar a vara. E na fua prefença , na do Thefoureiro dos 
mantimentos , e Efcrivaõ de feu cargo , fe tomará em lembrança a me
dida do liquido , que fe achar, e a fará carregar em receita ao mefmo 
Thefoureiro; como também todos os mais mantimentos , que o Def-
penfeiro entregar, para lhe paflar conhecimento em forma para a fua 
conta. 

C A P I T U L O IV 

Que o PatraÕ mór nao poffa mandar desfazer camarote algum dos navios 
da Coroa , nem tirar lenha delles , fem intervenção do Intendente 

da Marinha. 

O Patraõ mór naõ poderá mandar desfazer paiol, ou camarote, nem 
tirar lenha , ou outra alguma coufa dos navios da Coroa , fem in

tervenção do Intendente da Marinha , para que o faça fem prejuízo das 
ditas embarcações , e do ferviço dellas. 

R E G I M E N T O 
Para o Apontador da Ribeira. 

i f~\ Apontador virá muito cedo á Ribera , ao menos meia hora 
V- / antes que os Officiaes entrem ; e com o rol do ponto verá 

nella embarcar com o Guarda , ou Guardas deftinados á obra de quaef
quer navios , que no rio fe concertarem , os Officiaes determinados pe
los Meftres para a dita obra ; e logo verá os que ficaõ occupados em 
terra na mais fabrica , que fe fizer, vifitando a cafa, onde fé fabrica o 
breu , e moços da galé, e os mais que vencem jornal, para lhe conítar 
os que faltaÕ no dito ponto. 

2 Verá os Guardas , e o Porteiro fe inteiramente cumprem com a 
fua obrigação. Depois irá ao mar ver os ditos Officiaes em cada hum 
dos navios, que fe concertarem ; abatendo no ponto as faltas , que ca
da hum fizer; inteirando-fe com o que lhe difler o Guarda de cada na
vio. O que aflim executará de manhã, e de tarde ; naõ coníéntindo 
que os Officiaes , que trabalharem no mar, venhaõ a terra jantar. E 
os que o fizerem , além de lhes deícontar meio dia pela falta , dará par
te ao Intendente para proceder contra elles , como lhe parecer; naõ 
confenrindo que os Officiaes embarquem , e deíembarquem , fenaõ na 
Ribeira das Nãos*. 

3 Terá hum liyro rubricado pelo Intendente , para nelle matricu
lar 
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lar todos os Carpinteiros , Calafates, e mais peflbas , que fervirem na 
Ribeira , pelos roes , que lhe derem os Meftres ; efpecifícando-Ce nos 
ditos AíTentos os nomes, filiações , naturalidades , idades , e habita
ções das ditas peffoas. 

4 No dito livro declarará o Intendente da Marinha os jornaes, que 
haõ de vencer os ditos Officiaes, e mais peflbas , debaixo da fua rubri
ca ; e no mefmo livro formará o referido Apontador o rol do Ponto , 
por onde ha de apontar a todos. E porque nos jornaes dos Officiaes, 
ou Aprendizes , pôde haver alteração cada feis mezes, verá o Inten
dente o dito livro; ouvindo os Meftres de Carpinteiro, e Calafate. 
Requerendo os Meftres dos ditos Aprendizes , quê merecerem maior 
jornal , com informação do Apontador, lhes augmentará o preço á 
margem dos refpectivos AíTentos ; praticando-fe o meímo com qual
quer Official, que íe lhe acerefcentar o jornal. 

5" Finda cada huma femana , formará o referido Apontador do fo-
bredito rol do Ponto a folha da feria do que cada peflba venceo nella ; 
individuando á margem do nome de cada Official, o numero de hum 
por diante , dos que comprehendem cada humá das claffes de officinas, 
depois de eferito o dito nome ; o numero dos dias que venceo; o pre
ço do jornal graduado pelo feu valor; e em columna interior lançará 
as quantias do vencimento: Para que fommadas pela repartição de ca
da huma das mefmas claffes, fe levem as fommas á columna geral de 
fora ; tranfportando com o dito methodo de humas para outras pagi
nas da dita folha , para no fim delia conítar a fua total importância. A 
dita folha fera affignada , e regiftada no livro , que mando fe eftabele-
ça para eíte effeito , rubricado pelo Intendente da Marinha. E nella íe 
lançará a feria por inteiro, aflim como eftiver. E entregando-íe ao In
tendente , depois de fe achar qualificada na forma , que tenho ordena
do ; fe procederá ao pagamento delia pelo refpecfivo Thefoureiro; 
pondo-fe verba no dito livro do tempo em que foi fatisfeita , de que ha 
de paffar certidão na dita folha. No Aflento dos Officiaes , que ficarem 
por pagar, poreítarem aufentes, ou por outra caufa, lhe porá verba 
de como naõ foraõ pagos: Para que , obtendo depois as partes defpa
cho do Intendente da Marinha para ferem pagos , íe ponhaõ primeiro 
as neceflarias verbas , aífim nas folhas originaes , como no feu regifto , 
ou quaderno do Ponto, na conformidade do Capitulo XIII. do Regi
mento do Thefoureiro , encarregado da receita , e defpeza do dinhei
ro , e mantimentos do Arfenal Real de Goa. 

6 O Apontador apontará aos Meftres Carpinteiros , e Calafates a 
cada hum feu Aprendiz , por defpacho do Intendente ; e o preço , que 
cada hum ha de vencer. E para os que houver de apontar, e os mais 
que lhe aprefentarem os Carpinteiros, e Calafates, trazendo cada 
hum delles feu Aprendiz, primeiro que os lance na fua matricula , lhe 
aprefentaráõ defpacho do Intendente, e certidão do Efcrivaõ da In
tendencia , de como tem feito obrigação o dito Carpinteiro, e Gala-

Tom.VI. O fate 
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fatc de enfinar o tal Aprendiz, que tiver, dentro em tanto tempo. Dei
te modo lhos apontará , e de nenhum outro. E tendo os ditos Officiaes 
de Carpinteiros, e Calafates filhos , todos os que eftiverem em idade, 
que já poffaõ aprender, e fervir, feráõ admittidos a rol do Ponto ; pre
cedendo as diligencias neceflarias , e defpacho do Intendente , na dita 
fôrma: Bem entendido, que nem osfobreditos Officiaes, Filhos, e 
Aprendizes haõ de vencer jornal algum, nem fer apontados, fem effc-
Étivamente fervirem , e trabalharem. 

7 E porque alguns dos Carpinteiros, e Calafates, que fe acharem 
no ferviço da Ribeira das Náos de Goa , pertenderáõ abufivamenfe 
acudir ao aprefto de navios de particulares , em damno de meu Real 
ferviço: Ordeno, que fejaõ obrigados a aprefentarem-fe ao Intenden
te dos Armazéns. O qual com informação dos Meftres nomeará aquel-
les , que naõ forem neceffarios , para acudirem aos particulares; e eí
tes feráõ obrigados, quando lhes faltarem os ditos Carpinteiros, e 
Calafates , a pedirem licença ao mefmo Intendente para lhe afliftirem 
nas fuás obras, dando-lha por eícnto, e declarando o tempo por que a 
concede. Da dita licença tomará razaõ o Apontador , para faber quaes 
eftaõ com licença , e aquelles , que feaulentaraõ doíerviço fem ella , 
de que dará conta ao Intendente , para proceder contra elles como lhe 
parecer. 

8 Quando o Patraõ mór levar gente para amarração de algum na
vio , ou levantar ancora , ou emmaftrear, fera obrigado o dito Aponta
dor a apontar os homens, que forem, os dias que trabalharem. Na 
mefma fôrma apontará todos aquelles homens , que andarem na Ri
beira para dentro em conducções de madeiras , ou outro ferviço delia , 
aflim para lavrar as folhas das ferias exa&as , como para dar razaõ ao 
Intendente dos Officiaes , que exiítem no ferviço , ou faltaÕ na Ribei
ra , em qualquer oceafiaõ que o pertender faber. 

R E G I M E N T O 
Para o Porteiro da Ribeira das Náos. 

i *f\ Porteiro fera obrigado a vir todos os dias á Ribeira meia 
^-S hora antes que venhaõ os Officiaes, para abrir a porta, e 

afliftir nella até que todos íaiaõ da Ribeira para a fechar. E aífim que 
tiverem entrado todos os Officiaes , fechará a porta , e os naõ deixará 
fahir delia, nem entrar peíToa alguma , que naõ feja do ferviço da Ri
beira , ou Official do Real Arfenal, ou for com recado do Intendente 
da Marinha. 
;> 2 O mefmo Porteiro naõ deixará tirar coufa alguma da Ribeira 
fem ordem do Intendente , ou Thefoureiros do Arfenal. E fazendo o 
contrario, além de ficar privado do dito emprego, mandará a Junta da 
Fazenda proceder contra elle, como for juítiça. 

R E -
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R E G I M E N T O 
Para os Guardas da Ribeira, e Guardas dos pregos. 

CAPITULO I. 

tias obrigações dos Guardas da Ribeira* 

t T T Avcrá três Guardas na Ribeira das Náos, os quaes haõ de 
* 1 afliftir em guarda de toda ella; e de noite fe acharáõ em 

fitios differentes , guardando tudo o que nella eltiver ; tendo o cuida
do de amarrar os páos, e mais madeira , em que fe confiderar neceffa-
ria efta arrecadação; pondo as outras em pilhas; feparando as fortes 
dellas ; e de tudo o referido dará conta ao Thefoureiro refpeclivo. 

2 Logo que anoitecer, naõ confentiráõ os ditos Guardas , que em
barcação alguma porte , ou fe amarre no deftricto da dita Ribeira , ex-
ccpto aquellas, que vierem com madeiras para ella. As quaes poderáõ 
citar até amanhecer o dia para as lançarem fora ; tendo particular cui
dado , que naõ fe embarque , ou defembarque coufa alguma , fenaõ a 
que for de meu Real ferviço. 

3 Igualmente teráó cuidado de guardar todos os fepos de lenha 
groffa , que na dita Ribeira fe fizer, e vier a ella das obras , que fe fi
zerem nos navios , e mais embarcações do rio : Recolhendo-fe as dos 
defmanchos na cafa da lenha, da qual entregará a chave ao Patraõ mór 
da Ribeira, e elle entregará a que for neceffaria para a fabrica do breu. 
A outra eftará á ordem do Intendente, para fe proceder na venda delia 
publicamente , entregando-fe o féu produ&o ao Thefoureiro Geral 
das rendas Reaes do Eítado. 

4 Os ditos Guardas refidiráõ fempre no dito exercício. E naõ po
deráõ fer mandados a parte alguma fora da dita Ribeira , ainda que fe
ja em ferviço meu ; e nella aífiftiráõ todos os dias , ainda que fejaõ San
tos , ou Domingos, de dia , e de noite. Faltando alguma coufa de en
xarcias, ou das madeiras , que lhes forem encarregadas, além defe
rem logo privados do emprego de Guarda , feráõ caftigados conforme 
o merecimento da culpa. 

5* Prohibo que os fobreditos Guardas, Porteiro da Ribeira ,Mef
tres , e Officiaes delia , ou outras quaefquer peffoas , poffaõ tirar páos , 
taboas , ou lenha da mefma Ribeira , por qualquer motivo que feja , 
aflim pelo mar, como pela porta, fem que para iflb preceda ordem do 
Intendente da Marinha. 
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CAPITULO II. 

Das obrigações dos Guardas dos pregos da Ribeira das Náos. 

i A S peflbas que o Intendente da Marinha nomear para Guar-
-L *• das dos pregos da Ribeira das Náos, e dos navios , que fe 

concertarem, feráõ nomeados por efcrito; e com elle os lançará o 
Apontador em feu livro , e rol do Ponto , com declaração do que haõ 
de vencer por dia. Todos teráó cuidado de entrar na Ribeira das Náos 
á mefma hora que o fizerem os Meftres , e Officiaes delia ; e fe recolhe
rão na mefma fôrma ; tendo obrigação de vigiar os materiaes , e pre
garia , que forem para a conftrucçaõ das embarcações ; recolhendo os 
pregos , e eftopa , que fobejarem todos os dias , pelos moços de guin-
daíte ; naõ confentindo que Official algum leve pregos , ou outra cou
fa. E a iíto andarão junto das embarcações, epordentro dellas; co
brando os pregos , que arrebentarem , trocerem , ou cahirem : Vendo 
fe os Officiaes concorrem á fua obrigação , ou fe occultaõ algumas das 
ditas coufas: E vigiando igualmente os Moços , ou Aprendizes dos 
ditos Officiaes fe praticaõ o mefmo, para o fazer prefente ao Intenden
te , e eíte dar a neceffaria providencia ; e tendo efpecial cuidado que 
os mencionados Aprendizes conduzaõ todo o aviamento neceflario, 
para que naõ parem os Officiaes da obra , que eftiverem executando. 

2 E os Guarda-pregos , que afliítirem a bordo das náos , ou navios, 
que fe concertarem no rio , teráó a meíma vigilância ; vendo os Offi
ciaes que trabalhaÓ , e os que naõ faõ cuidadofos da fua obrigação , pa
ra o advertirem aos refpeítivos Meftres; e eítes, com licença do In
tendente , daráõ parte ao Apontador , que faça hum rol delles , para 
lhes multar as faltas. 

3 Teráõ os mefmos Guardas hum quaderno , em que lancem todas 
as guias, que lhes forem do Arfenal, dos materiaes , enxarcias , e pre-
gadura para a tal embarcação. E todos os fobejos que ficarem , reco
lherão , aflim de ferragens velhas, como de pregadura , para fe tornar 
a entregar ao Thefoureiro refpeétivo com o quaderno , e guias , pelas 
quaes fe haõ de combinar os materiaes , que forem , e fe defpenderem. 

4 No apparelho da enxarcia , ferragem , e poleames , que perten
cerem aos Meftres , teráõ a mefma vigilância : Recolhendo a enxarcia-
velha que fe tirar, e a nova que fobejar: Trazendo na dita conformi
dade os materiaes que fobejarem ao Arfenal, para fe entregarem ao 
Thefoureiro delles : Naõ confentindo que chegue a bordo dos navios 
embarcação alguma , íenaõ a do ferviço do mefmo navio : Sendo obri
gados os ditos Guardas a irem em companhia dos Officiaes, que vie
rem, e forem para bordo trabalhar: Naõ permittindo que embarquem, 
nem defembarquem , fenaõ na Ribeira das Náoj»; nem que algum del
les venha a terra jantar, ou outro algum negocio; e que quando vie

rem 
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rem os ditos Oíficiaes, naõ tragaõ coufa alguma; e a lenha velha , e 
madeira que íobejar, a qual mandarão vir para a Ribeira das Náos pa
ra fe recolher na cafa delia pelos Guardas. E feráõ apontados pelo 
Apontador da Ribeira, na fôrma que fica difpofto , dando-lhes o In
tendente juramento , para que bem firvaó os feus empregos; e por no
meação do dito Intendente íeráó apontados, declarando nella o fala-
rio, que cada hum ha de vencer. 

R E G I M E N T O 
Para os Meftres da Ribeira das Náos 

CAPITULO I. 

Das horas , em que haõ de vir os Meftres. 

OS Meftres da Ribeira haõ de vir a ella todos os dias primeiro que 
os mais Officiaes , que vierem trabalhar, para que a feu exemplo 

procurem elles vir cedo ; e logo que começarem a trabalhar, affiftirá 
o Meftre, e Contrameítre com elles, rcpartindo-fe de modo , que nas 
partes onde. fe trabalhar, eftej a fempre hum delles, aflim para que os 
Officiaes trabalhem , como para ver fe fazem a obra como convém a 
meu ferviço ; encarregando , e repartindo as obras aquelles mais prá
ticos , e diligentes , para que vejaõ trabalhar os mais fe executaõ a fua 
obrigação; e aos Carpinteiros aflignará o refpedíivo Meítre as madei
ras , que haõ de lavrar, accommodando eftas ao lugar em que haõ de 
fervir, evitando o damno em fe lavrarem as groíTas , e compridas, on
de as curtas, e delgadas chegaõ , e fervem , fazendo a mais em lenha , 
com grande abufo , e prejuízo de minha Real Fazenda; e o Meftre dos 
Calafates terá cuidado, que a pregaria , e mais materiaes fe naõ defen* 
caminhem em fraude da mefma Real Fazenda. 

C A P I T U L O II. 

Que os Meftres viráõ pedir ao Intendente da Marinha lhes mande dar 
os materiaes neceffarios para a obra. 

"C* Porque os Meftres tem a feu cargo acudirem aos Officiaes em tudo 
-*-*• que he neceflario para a obra que fazem, todos os dias pela manhã 
virá cada hum dos Meftres dar conta ao Intendente do eítado em que 
eftá a obra , e pedir lhe mande dar os materiaes , que forem neceffarios 
para ella ; e do que receber do refpedtivo Thefoureiro , aflignará nos 
competentes livros, para que feja prefente ao Intendente , que fe deu 
cumprimento aos feus mandados , e os Meftres poflaõ dizer os mate
riaes , que fe gaitarão na conftrucçaõ , ou concerto do tal navio, 

quan-
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quando o Intendente o quizer faber; advertindo porém, que o Contra
meítre dos Carpinteiros , e oCapataz haõ de efcolher os materiaes que 
pertencem ao dito officio ; e o mefmo obfervará o outro Contrameftre 
dos Calafates com oCapataz , para que em tempo algum naõ poflaõ 
allegar efcuía, que as madeiras, pregaria , e outros materiaes naõ 
eraõ bons, quando todos por elles foraõ approvados. 

C A P I T U L O III. 

Que os Meftres teráõ huma cafa na Ribeira das Náos, onde devem 
jantar. 

E Porque naõ convém que os Meftres vaõ jantar ás fuás cafas , aflíin 
por naõ ficar a obra fem a fua afllftencia, como porque demorando-

fe na ida , e volta , que fizerem para o dito effeito , eftaráõ os Officiaes 
fem trabalhar; haverá huma cala na Ribeira , em que os Meftres jan
tem, para que acabadas as horas, que os Officiaes tem para comer, 
os façaõ ir trabalhar. 

C A P I T U L O IV 

Que achando os Meftres algum Official incapaz por negligencia, ou falta] 
deficiência, dará conta ao Intendente para o defpedir. 

SEndo certo, que os Meftres tem obrigação de procurar fe naõ levem 
os jornaes indevidamente , achando elles que algum dos Officiaes , 

ou por negligencia, ou falta de fciencia, naõ he capaz de trabalhar nas 
obras , que fe mandarem fazer na Ribeira das Náos , dará conta ao In
tendente , que informado da incapacidade, o mandará defpedir do fer
viço em que fe achar. 

C A P I T U L O V 

Que os Meftres affiflir áo ao pagamento das ferias, para que tendo os 
Officiaes feito damno nas obras, os multem. 

OS Meftres afllftiráó ao pagamento das ferias, para que tendo os 
Officiaes feito algum damno na obra , que lhes encarregarão , os 

multem no que lhes parecer jufto ; fazendofe-lhes abatimento no que 
tiverem vencido, com as declarações neceflarias. 

C A -
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C A P I T U L O VI. 

Que os Meftres poderáõ efcolher cada hum delles , dois , ou três Mancebos 
dos mais efpertos, quefaibao ler , e efcrever , aos quaes enftnaráô 

fefus officios, para que poffao vir a fer meftres. 

E Para que hajaõ Officiaes hábeis para conftrucçaó , e mais apreftos 
das minhas náos do Eítado : Ordeno , que cada hum dos Meftres 

poffa efcolher dois, ou três Mancebos daquelles , que já forem obrei-
ros , e tiverem pratica, e vir mais idôneos, que faibaõ ler , e efcrever, 
aos quaes enfinará o feu refpeítivo officio, para que poffao vir a fer 
meftres. 

C A P I T U L O VII. 

Que os Meftres da Ribeira fer do obrigados a ir com o PatraÕ mór ver os 
navios, que o Intendente lhes ordenar. 

OS Meftres da Ribeira feráõ obrigados a ir com o Patraõ mór, e Ef
crivaõ do Thefoureiro competente do Aríenal ver os navios , que 

fe houverem de comprar a peffoas particulares para o meu Real fervi
ço ; vendo com to ia a exacçaõ o eítado em que eftaõ , toneladas que 
arqueaõ , fe íaõ capazes para o ferviço que fe compraõ, e o que valem; 

• c de tudo fará o Efcrivaõ hum termo , em que juraráõ, e afllgnaráõ ; e 
conftando que por algum motivo avaliarão em maior preço daquelle 
que legitimamente vale , ou que fendo capaz de fervir lhe pozeraõ de
feito , para fe nao comprar, naõ íó fera toda a perda, e damno , que re-
fultar á minha Fazenda, por conta delles ; mas ficarão irremiflivelmen-
te privados de exercitarem na Ribeira das Náos os feus officios ; man
dando a Junta da Fazenda proceder contra eUes , como for juítiça. Ê 
igualmente incorreráÕ nas mefmas penas , fe avaliarem com dolo em 
menos do que valerem os navios da minha Coroa , que fe venderem. 

C A P I T U L O VIII. 

Qjie os Meftres nao poderão tomar empreitadas dos officios de Carpintei
ro , ou Calafate. 

OS Meftres da Ribeira dos officios de Carpinteiro , e Calafate naõ 
poderáõ tomar empreitada alguma per fi, ou por interporia peflba; 

e logo que conítar a tomarão , ficaráó privados de feus officios , além de 
pagarem o valor da dita empreitada , ametade para as defpezas da Ri
beira , e a outra ametade para a peflba que o denunciar. 

CA-
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C A P I T U L O IX. 

Dos Meftres dos Lemes. 

OS Meftres dos Lemes feráõ os Officiaes de mais experiência, que 
houver de melhor gênio, e intelligencia para efta obra , da qual 

depende o bom governo das embarcações ; e a eíles poderá o Intenden
te mandar-lhes augmentar o feu jornal, obrigando-os a que enlinem 
dois , ou três Moços á meíma obra, para o que daráõ fiança , como eftá 
difpofto no Regimento do Apontador. 

C A P I T U L O X. 

Do Meftre dos Maftros. 

OMeftre dos Maftros terá a pratica , e fciencia , que convém á me
dição delles , e fua obra , por lhe incumbir a efcolha dos que fe 

houverem de fazer para as embarcações, com afllftencia do Patraõ mór, 
e Meftre Conítructor, para que comprando-íe , faça termo da fua bon
dade , qualidade , e pre{timo , declarando as partes donde faõ ; e ha
vendo alguns rotos , também o declarem : fendo o mefmo Meftre obri
gado a enfinar a dois, ou três Moços efta fabrica , na fôrma do Cepitu-
lo acima dos Meftres dos Lemes. 

Quanto ao Meftre das Velas. 

C A P I T U L O XI. 

Que o Meftre fera pratico , e fciente em feu officio , e o que deve pro
ceder , quando fizer efquipaçaô nova. 

OMeftre das Velas fera homem muito pratico , e fciente em feu of
ficio , por depender o bom governo das embarcações do bom cor

te das mefmas velas ; e quando fe fizer alguma efquipaçaô nova, pedi* 
rá a medida ao Meítre dos maftros, o qual, depois de a dar por efcrito, 
a reduzirá o Patraõ mór debaixo do feu final ao que houver mifter de 
panno as velas, que fe houverem de fazer debaixo da infpecçaõ dos 
Capitães de Mar e Guerra ; e eíte papel irá ao Intendente , que por feu 
defpacho mande ao Meftre das velas as corte com a afllftencia do ref-
pe£tivo Thefoureiro , e feu Efcrivaõ ; e cortadas ellas , declarará o di
to Meftre , o que he neceflario de fio para as coíer, e a enxarcia para as 
rolingar; e fará eíta declaração ao pé do papel, por onde íe ha de cor
tar o panno das ditas velas : e depois de fe acharem acabadas, fará o 
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Contador a conta do que fe defpendeo de panno , fio , e enxarcia , que 
ellas levarão , e o Intendente mandará paflar mandado de defpeza ao 
Thefoureiro refpectivo , com as declarações neceflarias para a fua con
ta. E no panno , que fe gaitar no concerto de velas , fe fará defpeza ao 
dito Thefoureiro , por mandado do Intendente , precedendo certidão 
do Efcrivaõ, que afliftir ao corte do dito panno, e de como nelle fe 
defpendeo. v 

C A P I T U L O XII. 

Que o Meftre das velas terá cuidado de ver as que vem nos navios de 
toma-viagem fe neceffitaô de concerto. 

LOgo que os navios da Coroa deitarem ancora no rio da Cidade de 
Goa , fera obrigado o Meftre das velas lembrar ao Intendente, que 

mande vir as dos ditos navios para a Ribeira das Náos ; e eftando nel
la , irá ver o eítado em que vem , e fe eftaõ capazes de fervir nos meí
rnos navios , fe concertem ; e as que naõ fervirem para ellas , fe apar
tem para as embarcações do ferviço da Ribeira , concerto de outras , 
e para o mais que for neceflario no Arfenal. 

C A P I T U L O XIII. 

Que o Meftre das velas affiflirá á medição dos pannos, quefe compra* 
rem para o Arfenal. 

QUando fe fizerem compras dos pannos para o Arfenal, além de af-
íiítir o Patraõ mór, como fica difpofto em feu Regimento , aífiftirá 

a ellas o Meftre das velas , para ver fe as differentes qualidades do dito 
gênero faõ boas , e de receber; e naõ fendo, o dirá ao Intendente pa
ra ordenar ao Thefoureiro o naõ aceite. 

R E G I M E N T O 
Para o affento, epagamento da gente de mar das embarcações Reaes. 

1 HH Anto que for occafiaó de fe fazer expedir qualquer Armada, 
-*- ou outras embarcações de minha Coroa , ordenará a Junta 

da Fazenda ao Intendente da Marinha , que mande abrir titulo ; e de
pois de regi liado ao pé delle, mandará o Intendente por feu defpacho 
ao Efcrivaõ refpeétivo , que aífifta ao aflento da gente de mar , princi-
piando-o pelos Officiaes da Marinha, por defpacho do Governador, 
e Capitão General do Eítado ; e aos Officiaes de mar por nomeações 
do Intendente da Marinha, efpecificando-fe feus nomes, naturalida
des, filiações, idades , confrontações , e habitações; e igualmente 
officios dos Fiadores, e feus domicílios, mandando eíte para effe effei-
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to affixar editaes no Aríenal : Os quaes aíTentos fe faraó no livro em 
mulos íeparados , extrahindo-fe delle pelo refpeclrivo Efcriturario 
hum exemplar rubricado pelo Intendente , para fer entregue ao Efcri
vaõ da náo , e nelle lançar todas as alterações , que acontecer na guar-
niçaõ delia. 

2 No acto da moftra de qualquer dos ditos navios fe combina
rá o dito extracfo do livro do aflento com o origina! , para naquelle íe 
declarar pelo dito Efcriturario^as peffoas , que naõ appareceraÕ á mof
tra ; dos quaes tirará o Efcrivaõ huma relação, individuando os nomes, 
e mais confrontações acima referidas , e a quantia que cada hum delles 
tiver recebido, as folhas do livro , em que fe acha lançada ; aflignará a 
relação, e o Contador a examinará, declarando que eftá conforme ; 
mandará o Intendente por íeu defpacho carregar a fua importância cm 
receita por lembrança no livro do Executor; e depois de carregada, 
confiando aífim por certidão do Efcrivaõ do feu cargo , íe ha de notar 
no livro do aflento á margem dos refpectivos aufentes , para conítar 
fempre das faltas que houveraó , e que fe pozeraõ em arrecadação. 

3 Recolhendo-fe ao Porto da Cidade de Goa qualquer dos ditos 
navios, entregará o Efcrivaõ delle o extra£to, que recebeo do livro 
do aflento da guarniçaõ do mefmo navio , para fe combinar, e lançar 
no dito livro tudo que occorrer das alterações mencionadas no extra
vio , depois que foi formado. Para fe fazer pagamento dos reftos das 
foldadas, que vencerão as peffoas , que embarcarão nos ditos navios , 
formará o Efcrivaõ competente huma folha , a qual por defpacho do 
Intendente da Marinha íerá examinada pelo Contador do Arfenal , que 
declare por verba de conferência, que importa tal quant ia ; depois 
tornará ao Intendente para fe lhe lançar por baixo da conta : Deve-fe 
da folha acima tanta quantia , que , conforme a conta do Contador do Arfe~ 
nal, impor t ao as foldadas de taes Officiaes , e mais peffoas , que embarca
rão em tal navio , &c. E ha de fer affignada pelo Efcrivaõ , que lançar 
o defpacho, e pelo Intendente , rubricando também eíte no fim de to
das as laudas da dita folha , a qual remetterá ájunta de minha Fazen
da , que por huma parte ordenará por portaria ao Thefoureiro Geral 
das rendas Reaes do Eítado , que entregue ao Thefoureiro do Arfenal 
Fulano a quantia de tanto para tal pagamento ; e pela outra parte dará 
defpacho na dita folha : Vifta , e approvada : e o Thefoureiro dos Arma
zéns Fulano pague a importância defla folha , ao qual fe leve em defpeza , o 
que 7-âoftrar fatisfeito delia. Achando-fe expedida a dita folha para o 
Thefoureiro competente, mandará eíte carregar em fua receita a im-
porrancia delia , extrahindo íe conhecimento em fôrma , para por elle 
entregar o Thefoureiro Geral o dinheiro para o pagamento da referi
da folha, a qual fendo paga , paíTará o Efcrivaõ, que aífim o prefenciar, 
certidão nella , em que dê fé foraõ todos pagos em maõ própria ; pon
do ao mefmo tempo verba de pagamento no refpeétivo livro do aflento, 
de que panará certidão nas coitas da dita folha, fem a qual lenaó levará 
em delpeza ao Theíoureiro. R E-
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R E G I M E N T O 
Para as Galés. 

i T T Averá hum Patraõ, que terá cuidado de procurar tudo o 
•L •*• que for neceflario para os Forçados ; e de tomar entrega 

d aquelles , que as Juítiças condemnarem ás galés , e de ir todos os dias 
á caía , onde aífiftem os Forçados, ver fe lhes falta alguma coufa , e fe 
algum delles eftá doente , para fe fazer avifo ao Cirurgião que o vifite. 

2 Haverá hum Guarda , que aflifta na cafa , onde eftaõ os Forçados 
para governo delles , o qual terá obrigação de dizer ao Patraõ o que 
he neceflario para fornecimento dos Forçados , aífim sãos , como doen
tes , para elle o pedir ao Intendente da Marinha ; e as defpezas , que 
fe fizerem com os meírnos doentes , haõ de fer afllgnadas, e juradas pe
lo Cirurgião, Enfermeiro, Guarda, e rubricadas pelo Intendente ; for-
mando-fe para as referidas defpezas huma folha para cada mez. 

3 Para o curativo dos Forçados : Ordeno , que haja hum Cirur
gião , que feja obrigado a afliftir a todos os que fe acharem doentes , 
vencendo de feu ordenado quarenta e oito xerafins , o qual habitará 
junto ao Arfenal Real , para com maior promptidaõ lhes acudir , quan
do for neceflario ; e naõ fera pago de feu ordenado fem moftrar attef-
taçaõ do Patraõ dos ditos Forçados, de como tem feito a fua obri
gação. 

4 Nas occafiões , em que os Forçados forem trabalhar fora do Ar
fenal , feráõ acompanhados por dois Guardas, os quaes teráõ grande 
vigilância nelles: E o Intendente da Marinha os mandará fervir em to
das as obras do Arfenal Real , e nas mais que fe fizerem por conta da 
minha Real Fazenda. 

5* O Efcrivaõ da Intendencia da Marinha terá hum livro de entra
da , e fahida , em que lance os Forçados , que vierem fentenciados para 
fervirem no Arfenal, efpecificando feus nomes , filiações , naturalida
des , idades, confrontações, tempo de degredo, e ojuizo por onde 
foraó fentenciados, ou feja pelo da Ouvidoria Geral do Crime, ou ou
tro qualquer, donde íe devem expedir Precatórios ao Intendente da 
Marinha, que lançará nelles o cumpra-fe , mandando formar aíTentos 
no dito livro, em que ha de affinaro Patraõ da Galé ; e quando fe achar 
findo o tempo , por que foraõ fentenciados os mefmos Forçados , feráõ 
foltos , precedendo defpacho do dito Intendente , fem dependência de 
Precatório, donde emanou a refpe£tiva íentença , pondo-fe verba nos 
próprios autos , e no aflento do mencionado livro , que ha de aflignar 
o Patraõ de como fica em feu poder o referido defpacho , que guarda
rá , para qurmdo fe lhe tomar conta , o aprefentar. 

6 E fallecendo algum Forçado, conftará por certidão do Cirur
gião , que lhe affiftio , e do Pároco da Freguezia , onde foi fepultado , 
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as quaes aprefentará o Patraõ ao Intendente, para por íeu defpacho o 
mandar defcarregar, pondo verba em feu aflento , praticando-fe cite 
na conformidade do que íe declara no parágrafo acima. 

7 No mefmo livro, em titulo feparado, fe debitará ao referido Pa
traõ tudo o que receber do Thefoureiro dos materiaes para o ferviço 
da Enfermaria dos ditos Forçados, por mandados do Intendente da 
Marinha ; paffando-fe certidão do aflento do mefmo livro para fe levar 
em defpeza ao dito Thefoureiro ; e quando houver coníumo de qual
quer dos referidos materiaes , com certidão jurada do Guarda dos di
tos Forçados , e informação , que o Intendente procederá como lhe 
parecer, lhe dará defpacho para fe levar em conta ao Patraõ ; prati
cando-fe a mefma formalidade de arrecadação em tudo o mais concer
nente á prizaó dos mefmos Forçados. 

8 Cada hum dos Forçados da dita Galé vencerá de fua raçaõ me
dida e meia de arroz , e dois bazarucos , e hum quarto por dia. Para 
ferem diariamente foceorridos, formará o Patraõ da Galé todos os dias 
hum bilhete , declarando nelle onumero dos Forçados , e íeus nomes ; 
aífim dos que exiítirem na Enfermaria , como fora delia; e os gêneros , 
que para fornecimento delles faõ neceffarios em cada hum dos mefmos 
dias; cujo bilkete ha de fer aflignado pelo Patraõ , e Enfermeiro; e 
fendo conferido pelo Efcrivaõ da Intendencia da Marinha com o livro 
da entrada , e íahida dos Forçados, que eftando exaíto no numero das 
praças, fegundo as alterações , tanto dos que paffaÕ á Enfermaria , co
mo dos que fahem delia , o aífignará o mefmo Efcrivaõ ; e o Intenden
te por feu deípacho ordenará ao Thefoureiro refpectivo do Aríenal en
tregue o arroz, e bazarucos nelle declarados , guardando eíte por cau
tela para fua defpeza os referidos bilhetes , que mandará lançar dia
riamente a fua importância em hum livro pelo Efcrivaõ competente, 
no qual ha de aflignar o Patraõ da Galé de como recebeo o conteúdo 
nelles. 

9 No fabbado de cada femana fera obrigado a ir o mefmo Thefou
reiro á Meza do defpacho do Intendente com o dito livro, por eíte 
rubricado , e com os mencionados bilhetes , para o Contador do Aríe
nal os conferir no calculo , e com as partidas do dito livro ; e eftando 
exaftas , e o Patraõ aflignado nelle , íe lavre encerramento do que im
portarão, no qual aflignará o Intendente com o Contador ; dando-íe 
dois golpes de tifoura nos ditos bilhetes , c formando-fe no fim déca
da mez huma folha da defpeza , que conítar do dito livro , a qual o Ef
crivaõ lavrará com efpecificaçaõ , e aflignará com o Intendente, que 
dará defpacho para íe levar em defpeza a fua importância , fendo aver
badas as refpe£livas addições no mencionado livro de como fe lavrou 
a dita folha , e fe mandou levar em defpeza ao Thefoureiro Fulano ; 
e nas coitas delia fe porá certidão de verba. E o Efcrivaõ , a que to
car, lançará em defpeza ao refpectivo Thefoureiro a importância de 
cada huma das ditas folhas no livro da fua receita , e defpeza , na fôr
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mi declarada no Capitulo I. do Regimento do mefmo Thefoureiro, 
o qu*il faltando a eíta obrigação, lhe naõ fera levado em defpeza , o 
que no tempo que faltar houver defpendido. 

R E G I M E N T O 
Que haõ de obfervar os Capitães de Mar e Guerra, primeiro Piloto, ou 

outra qualquer peffoa que embarcar, commandando as fragatas de 
guerra, manchuas, ou qualquer outra embarcação da Coroa 

no Eftddo da índia. 

i / ^ C a p i t a õ de Mar e Guerra , ou qualquer outro Official, a 
^~J cujo cargo eítiver o governo de cada huma das fragatas da 

Armada , e mais embarcações da Coroa , teraõ a inípecçaõ de vigiar, 
que o apparelho dellas fe faça com exacçaõ pelos Meftres, Contramef-
tres, e Guardiões, ficando eítes refponfavcis aquelles; e por conta 
dos meírnos Commandantes ha de correr o damno , que refultar a meu 
ferviço, no cafo que faltem ao que devem; tendo precedido termo, 
que nraó de aflignar perante o Intendente da Marinha ; fazendo tam
bém os ditos Commandantes lavrar os neceffarios termos do procedi
mento dos referidos Meftres, Contrameftres, e Guardiões nos cafos 
occorrentes. 

2 Tanto que for neceíTario para fornecimento das embarcações al
guns materiaes, o Commandante de cada huma dellas examinará os 
que fe pedem , e para que obra. Feita efta diligencia , mandará for
mar huma relação do que he neceflario , a qual fera logo lançada em 
defpeza , que aflignará inviolavelmente ; e que confiando que affitn 
o naõ faz, me darei por mal fervido, e pagará o tresdobro da def
peza que fe fizer; e confiando que he mais do que precifamente era 
neceíTario , aífim pelo que toca ao procedimento dos Meftres , e Ma
rinheiros, procurando ver , e examinar os cartuxos de pólvora , para 
que fe naõ troquem os calibres para o advertirem: e os materiaes in
úteis fe poráõ em boa arrecadação. 

3 Quando federem as rações, mandará o Capitaõ de Mar e Guer
ra aífiítir a efl*a diligencia o Sargento de Mar e Guerra, e Cabo dos Ma
rinheiros , cada hum pelo que lhe pertencer, para ver fe as rações faõ 
as que devem legitimamente fer , e fe naõ faltar a ellas por algum mo
tivo particular ; e quando haja queixa juftificada em algum dos fobre-
ditos, o Commandante mandará fatisfazer á parte prejudicada ; obfer-
v3ndo-fe nas entregas das mefmas rações as quantidades dos gêneros 
abaixo declaradas. 

Para o almoço, jantar, e cea de dez praças, fendo homens naturaes 
do Reino. 

Arroz pillado dez medidas , carne de porto cinco arrateis , mantei
ga cinco onças, cocos dois e meio , ou cavallas falgadas vinte , peixe 

pa-
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para o caril doisarrateis e-meio , azeite para elle meio quartilho , ce-
bollas fete onças e meia, alhos? huma onça e fete oitavas, coentros 
meia medida , pimenta longa huma quarta de medida , açafraõ quatro 
oitavas emeia. Sendo porém o jantar devacafrefcâ , dezarrateis, e 
mais meio quartilho de azeite para o caril: E fendo de peixe falgado , 
cinco arrateis , em lugar da vaca , ou porco. No jantar de legumes , 
em lugar de carne , e arroz , fe dará duas medidas e meia de legumes , 
e dois arrateis e meio de peixe. 

Para almoço , jantar , e cea de dez praças , fendo homens naturaes 
do Eflado. 

Arroz feis medidas e huma quarta , cavallas , ou fardinhas falgadas 
vinte , meio coco , cebollas duas onças e meia , açafraõ huma oitava e 
meia , coentro hum quinto de medida , azeite meio quartilho, pimen
ta longa hum quinto de medida , folá em lugar de vinagre dois quin
tos de medida. 

4 Deitando-fe a vara a alguma pipa de vinho , ou de outro liqui
do , o primeiro Piloto mandará vir perante fi o Tanoeiro; e adverti
do da verdade, com que deve fazer efta diligencia ; e achando que al
guma pipa , ou outro qualquer cafco de licor lançar pela vara menos 
medida do que deve conter, fegundo a marca delia, que fe deve figna-
lar; com aquella pouca differença, que pôde embeber a madeira, o 
mandará vir á fua preíença , e examinará íe houve fraude pelo batoque, 
ou fe tem alguma broca , ou parte, por onde fe lhe houveffe de tirar 
o que falta ; e achando que efta he confideravel, fe fará diligencia por 
fe faber a caufa ; e defcubrindo-fe que alguma peflba ficou comprehen-
dida neíte deliíto , fera preza, mandando-fe recolher nas cadeas , de 
que dará o Commandante conta ao Intendente da Marinha , para elle 
o fazer prefente na Junta da minha Real Fazenda , e fe proceder con
forme a culpa. 

5* Quando fe largar bandeira década huma das embarcações da 
Armada , ordenará o Capitaõ de Mar e Guerra, que junto ao páo, on
de fe lança a mefma bandeira , fe ponha huma fentinella , para que naõ 
tremulando, tenha cuidado de a defembaraçar do farol, barbado, e 
grinalda , para fe evitar que fe rompa. 

R E G I M E N T O 
Que haõ de obfervar os Efcrivaes , que embarcarem nas fragatas , e mais 

embarcações da Coroa: e o modo que devem praticar nas receitas, 
e defpezas, que haõ de fazer aos Defpenfeiros dellas. 

i T)Rimeiramente aflentaráõ era hum livro todos os foldados, 
-*- c mais peflbas, que por conta de minha Real Fazenda forem 

cm cada huma das embarcações afliftidas com foldo , fe affentará por 
eíta ordem em hum titulo , que para iflb no mefmo livro ie deftinará, 
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declanndo-fe Fuaõ filho de Fuaó , morador em tal lugar , e cafado 
com Fuã ; e fendo folteiro , aífim fe declarará, e o vencimento á 
margem. 

2 Succeflivamenre ao dito titulo fe fará outro , e nelle fe carrega
rá em receita ao Defpeníeiro os mantimentos , e meneftras , que rece
ber do Thefoureiro dos Armazéns do Aríenal por Itens íeparados hum 
do outro ; lhe paíTará o Efcrivaõ conhecimento em fôrma da dita re
ceita , que em tudo fera o traslado delia feito , e aflignado por elle , e 
pelo Defpeníeiro para fatisfaçaó dos Thefoureiros ; e fendo algum co
nhecimento lavrado com exceflb do que ficar carregado em receita , fe 
proceda contra o Efcrivaõ , e Defpeníeiro , que aífim falfamente obra
rem , conforme for juítiça. 

3 Semelhantemente fe carregará em receita no mefmo livro em 
outro titulo abot ica , e medicamentos, que o Thefoureiro entregar 
ao Cirurgião , do qual o Efcrivaõ paíTará conhecimento em fôrma , fei
ro , e aflignado por elle , e pelo dito Cirurgião para fatisfaçaó do refe
rido Thefoureiro. 

4 Para a defpeza dos mantimentos fe fará termo feparado , ao pé 
do qual fe fará hum Alfabeto , em que o Efcrivaõ declare por Itens a 
que folhas vai a defpeza do aze i te , vinagre, ar roz , ca rne , peixe, e 
mais coufas, as quaes feráõ debaixo de titulos íeparados; e outrofim 
das aberturas de vinho , azeite , e vinagre , as quaes feráõ por ordem 
do Commandante , botando-fe vara a cada huma das pipas , ou barris , 
que fe abrirem em prefença do Efcrivaõ pelo Tanoeiro ; e feito termo 
dos mãos , que fe acharem, que feráõ também aífignados pelo Com
mandante a eíte refpeito , faiá o Efcrivaõ defpeza ao dito Defpen
íeiro. 

5* E :;flím que fahir da barra para fora , fe paíTará moftra agente , 
qne for embarcada em qualquer navio , aífim Officiaes , Soldados , e 
Artilheiros, pondo cada hum em feu t i tu lo: e de cada Companhia 
fará o Efcrivaõ huma lifta , ao pé da qual lavrará hum te rmo, em que 
declare quantas faõ as ditas peflbas , dizendo : Hoje tantos de tal mez 
paffei moftra á gente, que vai embarcada nefla fragata, quefaÕ tantas pra
ças ; a faber , tantos officiaes , tantos Marinheiros , &c. ás quaes manda 
o Coninitinâaute d.ir ração ; e por paffar na verdade, fiz efte termo, que 
affignon comigo o dito Commandante. 

6 No fim do exemplar delle Regimento , que fe der ao Efcrivaõ , 
fe lançará huma deciaraçaõ do Efcrivaõ do aflento da Armada da lota
ção da gente , que fe mandar embarcar em qualquer navio , e fe paffar 
moftra para efleeffeito, ás quaes praças fomente fe dará raçaÓ , e de 
nenhum modo a outra alguma; e dando-fe por ordem do Comman
dante , fe haverá a defpeza , que com ella fizer, pela fua fazenda. 

7 Todos os dias tirará o Defpeníeiro a raçaÓ de carne , peixe , ou 
arroz para asdiras praças, pczando-fe tudo em prefenqa do Efcrivaõ , 
e Meftre das rações pelos ranchos a dez peflbas cada rancho; e de qual
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quer gênero, que íe defpender, fe fará termo no mefmo dia nafórma 
feguinte. 

8 Hoje tantos de tal mez fe abrirão hum , ou tantos barris de car
ne , peixe , ou fardos de arroz , que tinhaó tanto por cabeça ; e fe tira
rão tantas arrobas , libras , ou medidas , com as quaes o Efcrivaõ fihi-
rá á margem do termo para dar raçaó a tantas praças, declarando no 
dito termo fe houve naquelle dia alguma baixa ; e no aflento que a ti
ver, fefará a mefma declaração : e o mefmo praticará quando fe lhe 
der alta. 

Q Quando as embarcações da Coroa fe acharem ancoradas em 
qualquer porto , naõ fe ha de dar raçaõ á gente , que andar em terra , 
particularmente no da Cidade de Goa, todas as vezes que íe recolher 
a elle, ainda que feja embarcado. 

10 Os Efcrivaes , e Defpenfeiros naõ confentiráÕ que fique no po
rão mantimento algum de nenhum gênero , de que íe haja feito def
peza ; e ficando , viráõ com os mais mantimentos de torna-viagem pa
ra os Armazéns , e feráõ caftigados , como íe os tiveífem delencami-
nhado, porque dando-fe de comer portinelo, todos os mais manti
mentos que fobejaõ , pertencem á minha Real Fazenda. 

11 Terá obrigação o Meftre das rações de faber do Commandan
te o que fe deve dar de comer agente no dia feguinte , para fe fazer 
pezar, e entregar ao Cozinheiro , que o ha de beneficiar ; e quando 
algum dos mantimentos fe acharem incapazes de fe de dar raçaõ , por 
ferem corruptos , o Capitaõ mandará fazer veítoria na prefença do Ef
crivaõ, Deípenfeiro, e Meítre das rações; e achando-fe incapazes, 
fe mandarão embarrilar , e fundar, para fe entregarem nos Armazéns ; 
pondofe-lhes huma marca para ferem conhecidos ; do que fe fará ter
m o , aflignado pelos íobreditos. 

12 E molhando-fe algum fardo de arroz , ou tendo alguma outra 
corrupção, com que naõ efteja capaz de fe dar raçaõ delle , íe fará vef-
toria na fobredita fôrma , e fe lançará ao mar por pezo , ou medida , 
de que fe fará termo ; e o dito Defpeníeiro terá entendido, que de ou
tra forte fe lhe naõ levará em conta. 

13 Defpendendo-fe os mantimentos , que tocaõ aos doentes, fe
ráõ da mefma íorte que os mais mantimentos, e o Pratico aflignará 
também nas defpezas dos doentes , e nas mais que fe fizerem ; adver
tindo , que haõ de fer feitas por Alfabeto , como as dos mais manti
mentos , as quaes fe naõ faráõ por hum termo juntas , fenaõ divididas 
em os dias que fe gaitarem , e de outra forte fe lhe naõ levarão em con
ta como qualquer outro gênero , que toque a deípeza ,que íe defpen
der por hum termo fó no principio , fim , ou meio da viagem. 

1 4 E tanto que for vazio algum quarto , ou barril de mantimen
tos , terá o Defpeníeiro cuidado de o fazer faber ao Capitaõ, ou Com
mandante , para o mandar fundar pelo Tanoeiro fem dilaçaõ , pelo 
damno , que a minha Real Fazenda experimenta em ficarem por fun

dar 



da Cidade de Goa. 121 
dar as ditas vafilhas ; e naõ fe fazendo aflim por algum inconveniente ,. 
ou falta de alguns fundos, ou aduellas das ditas vafilhas , o Defpen
íeiro íerá obrigado a latisfazellas por fua fazenda. 

15* O Commandante terá particular cuidado de fazer, que por 
nenhum caio le façaõ brocas nas vafilhas , nem fe abataó nenhumas, 
pelo damno que a minha Real Fazenda experimenta em ficarem aífim 
incapazes de tornarem a fervir ; e em cafo precifo que naõ poffao apro-
veitar-fe da água , ou do vinho em alguma pipa , fem fe lhe fazer bro-
ca, em razaõ do lugar, em que fe achar arrumada, fará o Efcrivaõ hum 
termo , em que declare a razaõ que para iflb houve , que aflignará o di
to Commandante; e fendo neceffariamente precifo abater-fe algumas 
vafilhas , as mandará enfeixar com íuas aduellas, fundos, e arcos de 
ferro , para que fiquem capazes de fe mandar levantar; porque de ou
tro modo todas as pipas , que houverem com brocas , ou vafilhas, que 
vierem abatidas, íem preceder efta diligencia, fe haverá o valor dellas 
pela fazenda do dito Commandante, 

16 O Capitaõ de Mar eGuerra, eoutro qualquer Commandan
t e , terá grande vigilância em que eíte Regimento feoblerve inviola-
vclmcnte ; ficando advertidos, que todo o damno, que fe feguir à 
minha P*.eal Fazenda pela omiffaõ da obíervancia de qualquer dos Ca
pítulos delle , de ferem reíponfaveis por todo o prejuízo. 

17 Aos Officiaes, que tiverem meza do Cabo, ou Commandante f 

fe naõ ha de dar raçaõ. 
18 A obra , que for neceffaria faZer-fe em qualquer embarcação , 

a faraó os Carpinteiros , Calafates , e Tanoeiros , fem que fe lhes pa
gue jornal ; e o mefmo fe praticará com o trabalho dos Marinheiros. 

19 E por fe evitar os defcaminhos, que fe experimentaõ nas tor-
na-viagens com os gaftos das rações , fe naõ recolherá arroz algum , 
ou qualquer qualidade de mantimentos , nos paioes da Real Fazenda , 
a titulo de fe guardarem para as partes , a quem pertencerem ; eo mef
mo íe praticará com os Officiaes, que naõ tem meza do Cabo , ou 
Commandante , e em nenhum cafo fe deve dar raçaõ fecca. 

20 Em os paioes do Defpeníeiro haveráõ três chaves , das quaes 
terá huma o Pratico, outra o fegundo Piloto , e a outra o Meftre, ou 
Meirinho. 

21 Quanto á defpeza do Defpeníeiro, deve preceder antes de tu
do que os Commandantes fejaõ obrigados a irem aos Armazéns exami
nar os mantimentos , que vaõ para bordo, fazendo que nas conduc-
ções delles ande fempre hum Official da fua confiança , levando todos 
os barcos guias , aífim do dito Commandante , como dos Officiaes dos 
Armazéns , nos quaes fe confrontem as vafilhas ,em que forem os meí
rnos mantimentos , para que naõ haja algum defvio na dita conducçaó , 
c que fe recebaõ a bordo os meírnos que fahiráõ dos Armazéns. 

22 Naõ fe poderá nunca fazer carregação em groflb , ifto he , di-
2cr-fe que vaõ tantas máos de vinho, azeite, &c. em tantos cafcos f 
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porque aflim fica inaveriguavel qualquer erro que aconteça; c fó fe de
ve fazer a carregação, dizendo-fe, que vaõ tantas mãos de vinho, azei
te , &c. em tantas vafilhas conteúdas de num. i. até tantos; a faber, 
num. i . com tantas mãos : num. 2. com tantas , e aífim todos os mais , 
que fe feguirem até total extincçaó do numero de vafilhas, que forem 
cheias , cujo numero de mãos deve levar na cabeça da vafilha debaixo 
do numero que tocar á mefma vafilha. 

23 Neíta fôrma aflim confrontadas , fe lançarão no livro da receita 
do Defpeníeiro , depois de approvados os referidos mantimentos pelo 
Commandante na dita conformidade. 

24 Logo que o Commandante embarcar, fará vir á fua preíença , 
e dos Officiaes íeus fubalternos todos os pezos , e medidas , por que 
fe houverem de dar os mantimentos á fua equipagem , fazendo-os exa
minar fe eftaõ afferidos , de que fe fará hum termo , aflignado por to
dos , declarando-fe nelle o que íe achar a refpeito dos mefmos pezos, 
e medidas ; e achando-os exa£tos , os mandará entregar ao mefmo Def
peníeiro., para por elles fatisfazer as rações a toda a equipagem. 

25* Toda a vafilha, que eftiver para fe abrir, para delia fe extra-
hirem os mantimentos , fera primeiro examinada fe tem alguma avaria; 
e naõ lha achando , fe lhe botará a vara , e fe dará parte na fôrma cof-
tumada ao Official, que eftiver de quarto , declarando-lhe o numero 
da vafilha , que fe abrio; a declaração da medida , que tinha na cabe
ça , e que fe achou com as ditas mãos , ou com falta dellas. 

26 Achando-fe exa&o, fe fará aífim a declaração para a defpeza 
do mefmo Defpeníeiro ; porém fe naõ correfponder á declaração do 
numero de mãos , que trazia na cabeça, fe fará logo hum exame pelo 
Commandante, e feus Officiaes fubalternos, averiguando com todo 
o cuidado a caufa que houve para a mefma diminuição; e declaran
do-o por hum termo, que fe fará logo aflignado pelos ditos Officiaes , 
para conítar com toda a clareza , e individuaçaÕ o motivo da mefma 
feita , para fe darem depois as providencias , que parecerem conveni
entes pela Junta da minha Real Fazenda , para fe evitarem eítes pre
juízos, dando para effe effeito conta na mefma Junta o Intendente da 
Marinha. 

27 Dando-fe porém parte de que fe achou alguma vafilha diminu
ta por caufa de alguma broca, ou outro incidente, mandará logo o 
Commandante paflar o refto, que ficar na vafilha, a outro cafco ; e de
pois de vazio aquelle, em que fe conílderar a avaria , mandará vir logo 
o cafco á tolda , e na fua preíença , e na dos Officiaes, que eftiverem 
de quarto , fará abater a mefma vafilha ; e fe examinará fe aquclla bro
ca he verdadeira, ou fe lha fizeraõ em fraude da minha Real Fazenda; 
e fazendo declarar por hum termo , aflim a diminuição, que achar na 
dita vafilha , como a avaria, que achou no cafco , para que fendo ver
dadeira, fe proceda contra o delinqüente deita culpa. 
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R E G I M E N T O , 
Que ha de guardar o EfcriVaÕ, que embarcar em qualquer fragata, ou 

outra embarcação da Coroa , na receita, e defpeza , que fizer 
ao Meftre delia. 

i T)Rimeiramente carregará o Efcrivaõ em receita ao Meftre no 
-*- principio de hum livro a dita embarcação , com todo feu ap-

parelho diftinftamente , aífim maftros , vergas , velas, enxarcias , com 
efpecificaçaõ das fuás vitólas , poliame , e mais coufas da fua viagem y 

de quepaffará conhecimento em fôrma, aflignado por elle , e o dito 
Meftre para a conta do Thefoureiro dos Armazéns do Arfenal Real , 
que lho entregar. 

2 Semelhantemente fará o mefmo Efcrivaõ receita ao dito Meítre, 
em titulo íeparado , de todos os fobrecellentes, que lhe entregarem; 
os reípe&ivos Thefoureiros do Arfenal por artigos diftinílos , com to
da a clareza , de comprimentos, pollegadas , e pezo , de que paíTará 
conhecimento em fôrma para a conta dos ditos Thefoureiros , como 
fica dito. 

3 Na mefma conformidade carregará em receita todos ós mate
riaes de fobrecellentes , que lhe entregarem os meírnos Thefoureiros , 
procedendo em tudo conforme o fegundo parágrafo acima. 

4 Com a dita formalidade deverá o Efcrivaõ fazer as receitas ao 
Meftre , e de outra alguma coufa , que mais receber de qualquer The
foureiro, ou Official da minha Real Fazenda , paffando das mef
mas receitas conhecimentos em fôrma para as contas das peflbas , que 
lha entregarem ; e advertirá o Efcrivaõ, que os taes conhecimentos 
fomente os deve paffar depois de lavrada a receita no livro , e feráõ em 
tudo o traslado dellas, no que refpeiia á explicação dos materiaes, e 
mais coufas, que receber o dito Meftre. 

5* Todas as vezes que ao Meftre lhe for neceíTario qualquer mate
rial , aífiftirá o Efcrivaõ , dando fé em que fe gaitou , o que pedio o di
to Meftre , contando-fe , ou medindo-fe os gêneros , conforme a fua 
qualidade ; e fará as defpezas no titulo a que tocar , declarando o dia , 
e gênero ; e fe for enxarcia , declarará o Efcrivaõ à forte, "qualidade ,> 
e o pezo da peíTa , que fe gaitará inteira pelo lembrete que leva; e fe 
for neceflario corralla, fe declarará as braças, deixando fempre ficar 
em fer a ponta do lembrete ; e declarando na defpeza , que fizer o Ef
crivaõ , o que pezava ; e fe for pregadura , declarará o numero , e for
te delia. 

6 Tudo o que fe gaitar no ferviço de qualquer embarcação no 
dccurfo da viagem , íerá por ordem do Capitaõ de Mar e Guerra 9 

ou Commandante delia; o que aífim declarará o Efcrivaõ em todos 
os aíTentos d.i defpeza , que fizer, aflim 30 Meítre , eomo ao Def-
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penfeiro, os quaes feráõ aflígnados pelo Capitaõ, e referido Efcri
vaõ. 

7 Succedendo que o Efcrivaõ efteja fora da dita embarcação, e 
vindo para bordo , lhe difler o Meítre , que fe perdeo alguma ancora , 
amarra , ou cabo, que lhe faltou para lho lançar em defpeza , ou outra 
qualquer coufa ; antes de fer lançada , requererá ao Capitaõ de Mar 
e Guerra , ou Commandante , fe informe do Contrameítre , Guardião, 
e alguns Marinheiros, a quem dará o juramento dos Santos Evange
lhos , para que declarem fe aquellas coufas, que o Meftre differ fe per
derão , ou gaftaraõ, he verdade, e nefta fôrma o lançará em defpeza 
com toda a clareza. 

8 Quando íucceda na viagem dar-fe alguma coufa a outra qual
quer embarcação por ordem do Governador, e Capitaõ General, fará 
o Efcrivaõ também defpeza a quem tocar, o que fe entregará por hum 
conhecimento em fôrma , podendo fer , e dando o tempo lugar; e em 
falta , fe fará hum termo das taes coufas, declarando a quantidade , e 
qualidade dellas; o qual aflignaráõ pelas peflbas que os levarem, e 
le pedir conta a quem os receber. 

9 E fendo neceflario que o Meftre entregue alguma enxarcia para 
o ferviço da Artilharia , fará o Efcrivaõ receita delia á peflba que a re
ceber , de que fe paflará conhecimento em fôrma , e nefta conformida
de fe fará defpeza ao Meftre, e fem o tal conhecimento fe lhe naõ le
vará em conta. 

io No cafo naõ efperado , que qualquer Efcrivaõ por omiflaõ, ou 
ódio, que tenha ao Meítre , lhe naõ lance as defpezas no tempo que 
por elle Regimento he obrigado ; e requerendo o Meftre fe faça arre
cadação das ditas defpezas , na preíença de teítemunhas , o naõ faça aí
fim ; fará o dito Meftre huma lembrança á parte , declarando a quan
tidade, gêneros, e para que era a defpeza , apontando as teítemunhas, 
que cftavaõ prefentes; e guardando efta lembrança , a aprefentará ao 
Intendente da Marinha , para que pela Junta da minha Real Fazenda 
fe proceda a efte refpeito, como for juftiça. 

I I O Efcrivaõ terá muito cuidado de ter os livros, em que fervir 
o feu cargo, muito guardados, para que ninguém mais efcreva nelles, 
em que depende a boa arrecadação da minha Real Fazenda ; e fera o 
mefmo Efcrivaõ obrigado a afliftir com o Meftre, ao tempo que der a 
fua conta ; e tanto que qualquer embarcação entrar no porto de Goa , 
entregará o Efcrivaõ os livros ao Intendente da Marinha para fe toma
rem as refpe&ivas contas pelos Officiaes dos Armazéns Reacs. 

12 O Meftre naõ poderá defmanchar nenhuma enxarcia, nem 
amarra , do que levar em fer, aífim do apparelho da embarcação, co
mo do fobrecellente, que íe lhe coftuma entregar; porque para aquel-
le effeito coítumaõ receber quantidade de cabos velhos, e eftopa necef-
faria para a viagem ; e fuceedendo por algum cafo fortuito , que feja 
neceflario valer-fe de alguma deftas coufas prohibidas, tara o Efcrivaõ 

hum 
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hum termo no livro do que fe gaitou em femelhante neceífidade, o qual 
fera também aflignado pelo Capitaõ de Mar e Guerra, ou Comman
dante. 

13 Todos os cabos, que os Meftres defpaíTar, ern cujo lugar po-
zer outros , fera obrigado a entregallos no Arfenal; e dos que forem , 
fará o Efcrivaõ hum termo com clareza , em titulo feparado, para íe 
lhe poder pedir conta delles. 

14 Em todos os paioes, aífim do Defpeníeiro , como do Meftre, 
haveráõ três chaves, das quaes terá huma o Capitaõ de Mar e Guerra 
da embarcação; outra o Capitaõ Tenente, que eftiver de quarto ; e a 
ultima o Meítre , ou Meirinho. 

15* Pelo que pertence ao paiol do Meftre, todas as peífas de amar
ras , e cabos fe mediráõ por braças, e pollegadas , e fe pezaráõ , quan
do houverem de ir para bordo, pondo-fe numero em cada huma, e 
igualmente hum lembrete ; e o mefmo com as peffas de lona , em que 
le declare as varas que tem , e o pezo de cada peffa de cabo , declaran-
do-lc aífim no termo de receita , que fe fizer ao mefmo Meftre, e rece
bendo fe abordo com a mefma arrecadação por elle na preíença do 
Commandante, eleus Capitães Tenentes, para que logo que entra
rem nos paioes , fiquem debaixo das chaves reípectivas a cada hum dos 
ditos Officiaes: E na entrega dos cabos velhos, fendo para reforma-
çaõ, fe deve medir pe|os novos. 

16 Quando for neceflario fezer-fe alguma defpeza deites fobre-* 
cellentes , Ce dará parte ao Commandante, para fazer abrir os paioes, 
mandando vir á tolda a peffa de panno , ou cabo, que for neceflario , 
para fe examinar; e fendo a defpeza , que houver de fazer, de panno, 
íe conferirá logo o numero , e medida, que levar no lembrete com o 
livro da carga; e depois de conferida , fe abrirá, e medirá na preíen
ça do Commandante , e Capitaõ Tenente, que eftiver de quarto , fa-
zendo-fe logo hum termo, aflignado pelo Efcrivaõ, do numero das va* 
ras, que fe lhe acharão, e fe concordarão inteiramente com o lembre
te , que hia na mefma peffa, o qual termo deve aflignar o Commandan
te , e Capitaõ Tenente. 

17 Depois de feito o exame, declarará o Meftre a obra , que pef-
tende fazer, e o numero de varas, que ncceffita, o que mandará logo 
examinar o Commandante pelo Capitaõ Tenente, que eftiver de quar
to ; e julgando-fe que com effeito fe neceflita do que o Meftre pede , 
lhe mandará dar o dito Commandante o panno para fe fazer a referida 
obra. Se for para concerto de velas a que cortar, ou julgar que eftá in
capaz , le feparará da mefma vela , e fe fará veftoria pelos mefmos Of
ficiaes, declarando o numero das yaras, eeftado da mefma lona , que 
lahiodavéla ; e aflim mefmo fe recolherá ao paiol , fazendo-fe nova 
carga ao Meftre, depois de fe haver numerado o embrulho, declaran-
do-fe igualmente o numero das varas que tem. 

18 Sendo precifo algum panno velho para qualquer obra, que fe 
jul-
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julgar neceflaria na mefma embarcação , íe obfervará na fua defpeza o 
mefmo que fica dito fobre a defpeza dos pannos novos. 

19 Da mefma fotte fe defpenderá todos os mais pannos fobrecel
lentes , e tudo o mais que differ refpeito á medida dos paioes dos Mef
tres. 

20 Quanto porém ao pezs da enxarcia , toda a que fe embarcar de 
cabos, e amarras, fera pezada á vifta dos Officiaes acima nomeados, 
fazendo-fe termo de cada huma das peffas de cabo, com declaração 
da fua qualidade , e forte, e fe he de eftopa, ou linho , depois de ha
verem fido numeradas , pondofe-lhes nos lembretes o pezo , que fe lhe 
achou em cada huma das fobreditas peffas de cabo, e carregando-as 
na mefma fôrma no livro da carga do Meftre , confrontada do mefmo 
modo que os pannos. 

21 Logo que o Meftre der parte ao Commandante , que lhehe 
precifo paffar alguns cabos novos, declarando a qualidade delles; 
mandará o mefmo Commandante vir para a tolda a balança Romana , 
e logo a peffa de cabo , que lhe tiver requerido o Meftre lhe he necef-
fano ; e na fua preíença , na do Capitaõ Tenente , que eftiver de quar
to , e do mefmo Meftre , fará conferir o numero , e pezo , que differ o 
lembrete , com o livro da carga ; e achando-fe que he o mefmo idênti
co , o fará pezar, depois da qual diligencia mandará pelo Efcrivaõ da 
meíma embarcação lavrar hum termo , em que fe declare fe confere o 
pezo , que íe achou , com o que continha o lembrete , e livro da car
ga ; e achando exceflb, ou diminuição, fe declarará no mefmo termo 
com toda a neceffaria individuaçaõ. 

22 Depois de feita efta averiguação, mandará o dito Commandan
te fazer exame da neceífidade que ha do novo cabo pelo Capitaõ Te
nente, que eftiver de quarto ; e afíentando-fe , que com effeito fe ne-
ceífita delle , mandará entregar ao Meftre o numero de braças , que fe 
affentar lhe faõ precifas , mandando-fe pezar, depois de feparado da 
peffa, para fe declarar por outro termo a diminuição em que ella fica , 
e conítar a caufa da mefma diminuição. 

23 O cabo velho , que fe tirar, íe recolherá ao paiol, depois de 
pezado, e confrontado , na mefma fôrma que os pannos , fazendo-fe 
delle nova carga ao Meftre. 

24 Sendo neceflaria alguma porçaó deites cabos velhos para fe 
desfazerem em eftopa, ou para fe fazer mialhar, ou arrebem , dará 
parte o Meftre da quantidade de cabos velhos , que lhe faõ neceffarios 
para a dita obra, ao Commandante da embarcação ; e reconhecendo 
eíte a neceífidade, que hadaquella obra , mandará vir á tolda aquella 
porçaõ de cabos velhos, que fe julgar faõ neceffarios para fe desfaze
rem , e os mandará pezar, para fe entregarem ao Meftre , fazendo-fe 
primeiro termo da quantidade do pezo, que fe lhe entregar, o qual 
termo deverá fer aflignado pelos Officiaes referidos , naõ fó para que 
coníte do que fe tirou do paiol dos cabos velhos, mas também para 
deícarga do fobrediro Meftre. Fei-
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25* Feito iíto aífim, receberá o Meftre os referidos cabos , para fe 

fazer delles a obra, que fe entender he neceffaria; porém logo que 
forem desfeitos em eftopa , ou fe fabricar emmialhar, ou arrebem , 
virá inteiramente a obra, que delles fe fizer, á tolda , eftando prefen
te o Commandante , e Capitaõ Tenente do quarto , na qual fe pezará 
a mefma obra, e fe mandará recolher no paiol; fazendo-fe porém o 
termo na dita fôrma, para por elle fe fazer nova carga ao Meftre. 

R E G I M E N T O , 
Quefe ha de obfervar a bordo das náos, fragatas , ou quaefquer outras em

barcações da Coroa, afflm pelo que refpeita áreceita , e defpeza dos 
Boticários dellas, como ao trato , e curativo dos doentes das mef

mas ; ficando extintlo opor que antigamente fe regiaõ os Ci
rurgiões das ditas náos , para mais naõ fervir. 

1 T Ogo que fe houver de apreftar qualquer náo, ou embarca-
-L-*-1 çaõ, o Fyíico mór, e o Cirurgião mór do Eítado feráõ obri

gados a formar para ella a relação de todos os medicamentos , de que 
fe devem compor as caixas da fua botica , com attençaõ naõ fó ao tem
po da fua viagem , mas aos portos do deftino a que for; e depois de 
aflignarem , o Boticário , que as fizer, as mandará entregar no Arma
zém dos mantimentos , onde os fobreditos Fyíico mór, e Cirurgião 
mór, com aífiílencia dos Cirurgiões , e Boticário nomeados para o em
barque , examinarão fe trazem as quantidades pedidas em a relação , e 
íe íaõ da qualidade , e bondade que fe requerem. 

2 Os fobreditos medicamentos íe carregarão com toda âdiftinc-
çaõ, e clareza em hum livro , que íirva de receita ao Boticário, o qual 
pela razaõ do feu exercicio deve fer o refponfavel pela fua arrecadação, 
e naõ o primeiro Cirurgião , que até agora o praticava ; feparando-fe 
fomente da mefma receita os ferros , e mais inftrumentos próprios das 
operações dos mefmos Cirurgiões , os quaes lhes feráõ carregados em 
outro livro, pelo qual fiquem ambos obrigados á fua entrega na toma-
viagem , para delles darem conta nos Armazéns. 

3 A diftincçaõ, que até agora fe fazia de primeiro , fegundo , e 
terceiro Cirurgião, fiqueextinéta pela defordem , que refultava nocu-
rativo , e trato dos doentes , com a jurifdicçaõ , que o primeiro arro-
gava a fi ; e antes pelo contrario ordeno , que os dois Cirurgiões , que 
agora fomente devem embarcar, façaõ entre fi indiftin-ftamente a fua 
obrigação ; para o que , logo que forem nomeados para o embarque , 
acüdiráó aos Armazéns, naõ fó para o exame da botica , como acima 
fe refere ; mas também para tomarem conta da caixa dos inftrumentos, 
que fe lhes haõ de entregar em preíença do Cirurgião mór , e afligna
rem a receita do livro, em que lhes forem carregados , pelo qual naõ 

fó 
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fóhaõ de fazer a fua entrega na torna-viagem , mas naõ poderáõ fer 
pagos dos foldos , que vencerem , fem conftar por atteftaçaó do mefmo 
Cirurgião mór da limpeza , e confervaçaõ dos referidos inftrumentos , 
e acharem-fe conforme o eftado , em que os receberão. 

4 A bordo das náos fera feito o curativo ordinário dos doentes to
dos os dias ás oito horas da manhã , e de tarde ás quatro , executando-
fe a vifita delles igualmente pelos dois Cirurgiões, acompanhados dos 
doisSangradores ,e Enfermeiro ,naó fó para o melhor conhecimento, 
e informação , que eftes lhes devem dar do eftado das fuás moleftias , 
e ufo dos remédios , que lhes tiverem mandado fazer ; mas para com
pleta noticia do modo como lhes foraõ dados , ou íe niflb houve falta , 
e poderem para a applicaçaõ dos mais , que fe lhes houverem de recei
tar , inteirar-íe do perfeito conhecimento do bom, ou máoeffeito, 
que produzirão os primeiros. 

$ Finda a dita vifita, e tendo feito o feu receituario no próximo 
conhecimento , e exame de cada doente , para que naõ fucceda haver 
equivocaçaõ nelle, o formarão naõ fó por números , mas efcrevendo 
debaixo delles o nome de cada doente , e hora a que o remédio fe lhe 
deve applicar; e paffando com o mefmo receituario á botica, aífifti-
ráõ á faílura dos remédios , mandando-os applicar aos doentes pelos 
Sangradores com particular cuidado de que lhes fejaõ dados nas horas 
competentes. 

6 As fobreditas receitas feráõ rubricadas pelo Capitaõ de Mar e 
Guerra, lançando-fe todas em o livro da receita dos medicamentos , 
que o Boticário levar, as quaes com elle ha de entregar nos Armazéns, 
para fe lhe tomar conta na torna-viagem , onde fe lhe naõ abonará cou
fa alguma , que naõ venha contemplada nas mefmas receitas , que 
igualmente aífignaráõ ambos os Cirurgiões com o Commandante. 

7 Depois de feita a vifita aos doentes de cama , o Capitaõ de Mar 
e Guerra mandará fazer o final neceflario de fino , para que os mais do
entes , que andarem de pé , e tenhaÕ de que fe curar, acudaõ por elle 
á botica ás nove horas da manhã, onde os Ci rurgiões fe acharáó prom-
ptos, e íeguiráó no feu exame , e curativo o que acima fica dito a ref-
peitodos de cama , conforme for aceites applicavel; prohibindo fe fe 
naõ dem mais urchatas , ou limonadas , nem remédio algum da botica 
a peflba , que naõ efteja legitimamente doente , ou lhe naõ forapplica-
do cm receita formal, como aos mais doentes; e da mefma forte as ca
mas , que para elles vaõ. 

8 Pelo que refpeita á aífiftencia do feu alimento, lhes fera eíte da» 
do fegundo a quantidade , e qualidade, que pelos meírnos Cirurgiões 
for diftribuido a cada doente , para o que , antes de fe embarcarem as 
dietas, fe lhes dará nos Armazéns huma relação das que fe carregaõ 
ao Defpeníeiro , ao qual fe naõ fará mais defpeza alguma delia por ter
mo geral, como até agora fe praticava ; mas fim porparcellas diftin-
í tas, fegundo os ditos Cirurgiões as applicarem aoB referidos doen

tes , 
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tes , de que faráÕ relação , por ambos affignada , declarando á margem 
do nome de cada doente , o que íe lhe deve dar, e numero dos dias, 
que as receberem ; e para que haja o melhor trato nos mefm.,s doentes, 
hum dos ditos Cirurgiões alternativamente lhes afliltirá áhora do jan
tar , e cea , tendo o maior cuidado em que o Enfermeiro naõ fó lhes dê 
a porção determinada para a fua comida ; mas que vá feita com o tem
pero neceflario , para que achando-fe falta em qualquer coufa, o re-
prefcntar ao Commandante da náo , a fim de que eíte lhe mande dar a 
providencia neceflaria ; e fora das horas do jantar , e cea os dois San-
gradores feráõ também obrigados alternativamente a vifitar os ditos 
doentes , examinando fc lhes falta alguma coufa , principalmente água, 
tendo igualmente cuidado no maior aceio do leu trato , para também 
o dizerem aos Cirurgiões , e eítes o repreíentarem ao Commandante 
no caio de qualquer falta , a fim de que o culpado feja caftigado como 
merecer. 

9 O Enfermeiro , ou Enfermeiros , na maior concorrência de do
entes, teráõ hum vigilante cuidado , aííim na applicaçaõ dos remédios, 
que íc lhes mandarem dar , como no feu aceio , limpeza , e prompta 
afllftencia do leu luftento , e trato , fegundo a gravidade das fuás m o 
leftias , a que naõ faltarão por motivo algum , como lhes for ordenado 
pelos Cirurgiões ; e para que melhoro poflaõ executar, naõ feráõ mais 
obrigados a fazer de comer para os melmos doentes , e íó fim aquen-
tar-lhesos remédios ,ou água , quando lhes for precifo , ou ordenado ; 

'tendo também a feu cargo a arrecadação da louça do feu ufo , para que 
naõ tenha deícaminho , ou delia íe experimente falta , entregando-a 
ao Defpeníeiro de quem a recebem , quando naõ for precifa , ou íe t i
ver findo a viagem. 

10 Os Cozinheiros da guarniçaõ da náo ferál obrigados a faze
rem igualmente o comer para os ditos doentes, aflin como o praticaõ 
para a mais equipagem ; e o Capitaõ de Mar e Guerra , ou Comman
dante o mandará ter prompto para fe lhes dar , fegundo for determina
do pelos Cirurgiões , conforme a precifaõ da moleftia , ou remédios, 
que em differenres horas fe lhes deve applicar; e aífim como o mefmo 
Capitaõ de Mar e Guerra tem obrigaçió de provar o comer das cal
deiras da guarniçaõ da náo depois de feito , aflim também íerá obriga
do a fazello ao dos ditos doentes , executando-o fempre com aflULn-
cia dos meírnos Cirurgiões. 

11 Ao dito Capitaõ de Mar e Guerra , ou Commandante encarre
go a inteira obfervancia de todo o referido , aífim pelo que refpeita aos 
Cirurgiões, como Boticário, e Sangradores; fendo refponfavel por 
toda 3 falta , que elles commetterem , e de que naõ der conta na Junta 
da minha Real Fazenda na torna-viagem , para ferem caftigados con
forme o merecimento das fuás culpas , pela importante confequencia , 
que do bom , ou máo trato dos doentes reíulra ao meu Real ferviço, e 
conferviçaõ das vidas dos meus vaffallos. E mando, que eíte Regi-

Tom. VI. R mento 



i ?o Regimento da Alfândega 
mento fe obferve inviolavelmente , e que qualquer peíToa , que o tranf-
gredir, em parte , ou em todo, incorra nas penas , que reíervo ao meu 
Real arbítrio. 

E eíte fe cumprirá como nelle fe contém , fem duvida , ou embar
go algum , que nelle feja , ou poffa fer poíto , ou intentado. Pelo que 
mando aolnfpe&or Geral do meu Real Erário , Confelho do Ultra
mar, Governador, e Capitaõ General do Eftado da índia , Junta da 
Real Fazenda do mefmo Eftado , Officiaes , e mais peffoas de qualquer 
qualidade que fejaõ , que cumpraõ, e guardem, e façaõ cumprir, e 
guardar eíte Regimento tudo nelle conteúdo, naõ obftantes quaefquer 
Leis , Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provisões, ou coftumes 
contrários , porque todos, e todas hei por derogadas para efte effeito 
fomente , como fe delles , e dellas fizefle expreffa , e eípecial mençaõ , 
fem embargo da Ordenação em contrario , que aífim o requer. E orde
no , que efte valha fempre como Carta paíTada pela Chancellaria , poí
to que por ella naõ ha de paffar, e ainda que o feu effeito haja de durar 
mais de hum , e muitos annos , e ifto naõ obftante as outras Ordena
ções , que o contrario determinaõ. Dado no Palácio de Noffa Senhora 
da Ajuda em treze de Julho de mil fetecentos fetenta e três. 

R E Y. 

REGIMENTO 
DA ALFÂNDEGA DA CIDADE DE GOA 

ordenado\por ElRei D. Jofeph I. 

OM JOSEPH por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , daquém , e dilém mar, em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação, Commercio de Ethiopia , 

Arábia, Perfia , e da índia , &c. A todos os meus fieis vaffallos , e ha
bitantes dos meus Domínios da Afia Portugueza, faude. As fucceflivas 
informações , que quaíi defde os princípios do meu Governo mandei 
fazer fobre tudo o que he pertencente ao Commercio , e Navegação do 
Eítado da índia , que conílituem as duas bafes fundamentaes , da con-
fervaçaõ delle , e da felicidade dos que nelle devem viver debaixo da 
fombra da minha Regia Protecçiõ em paz, e abundância, me fizeraõ 
comprehender clara , e deciíivamente os meios, e os modos , com 
que a cuSiça d )s denominados Jefuitas chegou a abforver , e concen
trar no inficionado Corpo da fua Sociedade , quaíi todas as forças , de 
que eítenuou a mefma índia, e moradores delia; ufurpando-lhes, e 
mettendo em íi todo o tráfico interior, e commercio externo, que ani-

h mavaó, 
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mavaõ, enutriaõa navegação mercantil; vindo aflim a perecer necef-
fariamente a fegunda , deíde que faltarão com o primeiro, as matérias, 
que tinhaõ elevado a Capital de Goa , e as outras Cidades , e Fortale
zas a ella fujeitas , á grande profperidade, que foi notória a todo o 
Univerfo. Para promover até á fua inteira confummaçaõaquelle perni-
ciofiflimo plano demitia geral dos meus vaffallos: Por huma pa r t e , 
aproveitando-fe da prepotência , que haviaõ unido á fua Sociedade as 
pérfidas maquinações, com que no anno de mil quinhentos e oitenta 
facrificaraõ eítes Reinos , e Senhorios delles , á fujeiçaõ da Coroa de 
Hcípanha ; fizeraõ expedir, e regiftar na Alfândega , e Relação de 
Goa a Carta de Lei de quatorze de Abril de mil quinhentos noventa 
e fete , forjada , e publicada na mefma Cidade de Goa; ordenando de
baixo dos mais frivolos , e affeítados pretextos , que os correfponden-
tes dos negociantes deites Reinos , refidentes na índia , naõ podeffem 
negociar mais do que o cabedal de quatro mil xerafins cada hum ; a fa
ber : mil para a China , mil para Malaca , e dois mil para Cambaia , e 
Sinde , com exclufiva de todos os outros Portos; e debaixo da pena de 
perdimenfo das maiores quantias , em quenegociaffem , verificadas no 
tempo do retorno: Por outra parte fizeraõ expedir em Lisboa pelo 
Marquez de Cinco Igrejas , fendo Vice-Rei deite Reino , o dolofo Al
vará de vinte e oito de Março de mil feifcentos e dezafete ; pelo qual 
confirmando-fe a fobredita intitulada Lei mil quinhentos noventa e fe
te ; e fraudando-fe o Capitulo III. do Regimento da Alfândega de 
Goa , que permittia a favor do commercio geral , que naõ pagaffcrrt 
direitos por fahida , as fazendas , que os houveffem pago por entrada j 
fe reduzio a dita liberdade aos termos de ficar inútil aos retornos das 
fobreditas limitadas quantias, e aos gêneros dos Portos igualmente 
limitados para os empregos das ditas quantias : E pela outra parte fo
bre as maquinações das referidas duas Leis , e de outras femelhantes , 
inficionaraó o Regimento , e os livros do regilto da Alfândega de Goa 
com tantos , e taes privilégios , e izençóes a favor daquellas fazendas, 
e gêneros , de que Elles , e os feus clandeftinos Commiffarios eraõ os 
principaes introduítores , e exportadores ; e com tantos , e taes grava-
mes , e vexações contra o commercio geral; que em razaõ dos privilé
gios , que extorquiraó para haver mercadorias izentas de pagarem di
reitos , ficando outras fujeitas a pagallos ; vinhaÕ as fegundas a fer im-
poífibilitadas para o confumo pela concurrencia das primeiras, que 
íendo livres de direitos, fe podiaÓ vender pelos menores preços a ellas 
xefpe£tivos: Faltando aflim ao corpo do Eftado aquelles indifpenfaveis 
nervos, que em tpdos conftituem as impofições publicas : E accrefcen-
do ainda contra os negociantes particulares , além daquelles pezadiffi-
mos encargos, as infupportaveis vexações , com que os Rendeiros das 
Alfândegas , e Officiaes dellas confpiravaÕ , como em caula commua , 
para os deftruirerr.; de forte , que eftas indire£tas prohibiçóes maqui
nadas contra os nacionaes, e a efterilidade de fazendas, que dellas re-
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fultou , vinha a fazer lugar a que os Eftrangeiros fe aproveitaflem da-
quellas urgências para nellas introduzirem as fuás mercadorias , pela 
falta que havia das do Reino. E porque a minha Regia Providencia , 
e Real Benignidade naõ podem permittir, que depois das claras no-
ÇÕes , que acabo de ter de tantas , e taõ calamitoías ruínas , deixe de 
occorrer a ellas com tudo o que a poífibilidade o pôde permittir; de
pois de ter confultado, e vifto ospareceres dos muitos Miniftros do 
meu Confelho de Eftado , e Gabinete , e de muitas attendiveis peffoas 
de differentes profifsóes , muito doutos , e zelolbs do ferviço de Deos, 
e meu : Hei por bem , e me praz , quero , mando , e he minha vonta
de , que daqui em diante fe obferve na Alfândega de Goa o Regimento 
feguinte. 

T I T U L O I. 

CAPITULO I. 

Dos Officiaes, que devem fervir na Alfândega. 

PAra o defpacho da Alfândega haverá huma Meza, na qual prefida 
o Adminiftrador , tendo debaixo das fuás ordens três Efcrivaes , 

que também íirvaõ na balança , conforme fucceder : Hum Recebedor 
para receber os direitos grandes, que pagaõ as partes : Outro para re
ceber as miúdas, ou lagimas: Hum Guarda mór com feu Efcrivaõ, 
que nos impedimentos do dito Guarda mór poderá fervir para a vifita 
dos navios: Eoito Guardas do numero; além dos quaes, havendo 
precifaõ de maior numero, poderá o dito Guarda mór nomear os que 
neceffarios forem, com a approvaçaó do referido Adminiftrador, de
pois de lhe ter feito conítar a neceífidade, que houver delles : Três 
Feitores, que devem fer bem intelligentesde todas as fazendas , e dro
gas , que continuadamente he precifo defpachar: Hum Efcrivaõ de bi
lhetes para a Meza da Abertura : Hum Juiz da Balança, á qual deve af-
fiftir, além do Efcrivaõ , hum dos três Feitores : HumSellador, que 
terá obrigação de conferir as fazendas com os bilhetes : Hum Portei
ro , que juntamente com hum dos Guardas deve receber , e qualificar 
os bilhetes, e marcas : Sds Guardas para fazerem com ferro , fegun
do as ordens do Adminiftrador, os exames das caixas, barris , e fardos: 
Quatro Contínuos com capacidade para fervirem na falta dos Guardas: 
Hum Guarda-Livros: Hum Língua, que deve fer approvado pela Jun
ta da Fazenda, o qual deve ter huma perfeita intelligencia das linguas, 
Geral, Provincial, Gentilicas, e Muflulmana. 
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CAPITULO 11. 

JD r̂ obrigações do Adminiftrador da Alfândega. 

1 (~\ Adminiftrador da Alfândega virá todos os dias de manhã, 
V j / e de tarde aífiítir ao delpacho, que nella fe fizer, procu

rando com cuidado que todos , e cada hum dos Officiaes façaõ conti
nua , e rigorofa afllftencia na mefma Alfândega ; e que cumpraõ as fuás 
indifpenfaveis obrigações , como convém a meu ferviço , e á utilidade 
publica do Commercio : Obviando qualquer occafiaõ de defcaminho, 
e detrimento , que poffa refultar ás partes , que defpacharem na dita 
Alfândega , na demora de feus refpeítivos delpachos* 

2 Os ditos Officiaes íeráõ obrigados a executarem promptamente 
tudo , que lhes for ordenado pelo dito Adminiftrador na inteira obri
gação de cada hum de feus empregos* 

3 Naõ confentirá o referido Adminiítradíor nem qüe na dita Alfân
dega , e Lugares a cila pertencentes , fe defattenda ás partes, que vie
rem defpachar ; nem que cíles pratiquem liberdade alguma contra os 
Officiaes da dita Alfândega, que altere a boa ordem do expediente 
delia ; e neíte cafo procederá contra os culpndos , como for juíliça. 

4 Quando fe naõ achar prefente na Alfândega o dito Adminiftra
dor, ou que por legitimo impedimento deixe de afliftir nella , fubfti-
tuirá o feu lugar o Efcrivaõ mais antigo, para que obferve , e faça cum
pri r o que por efte Regimento ordeno, aífim a elle, como aos mais 
Officiaes. E íuccedendooccorrer matéria , que confidere fer neceflario 
p irticipalla ao Adminiftrador, lha fará logo faber, para elle lhe dar as 
providencias, que pedir a exigência dos cafos. 

CAPITULO III. 

Das obrigações dos Efcrivaes. 

1 f " ^ S Efcrivaes da Alfândega teráõ igual infpecçaõ , e voto no 
v - / que for refpe£tivo ao defpacho delia. Porém nos livros da 

receita do Recebedor da mefma Alfândega , ordeno que fempre exer
cite a incumbência da eferituraçaõ aquellc dos ditos Efcrivaes, que 
f>rmais hábil para efle effeito, e que for por iflb nomeado pelo dito* 
Adminiftrador: Sendo o referido Efcrivaõ obrigado a ter os livros em 
devida guarda ; de tal forte , que acabado o defpacho , ou feja de ma
nhã , ou de tarde, os deve fechar em hum armário, que mando fe efta-
bcleçi ao dito refpeito. Na eferituraçaõ dos defpachos das mercado
rias Ce obfervará a fôrma ao diante declarada , de maneira , que as par
tes fejaõ aviadas com brevidade, e a arrecadação dos direitos da Al
fândega fe faça com a devida cxa&idaõ. 

Sue-
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2 Succedendo porém que o referido Efcrivaõ da receita fe ache 

legitimamente impedido , Ou feja por doença , ou outro qualquer juf-
to motivo , neffe calo efcreverá nos referidos livros, por commiffaõ do 
dito Adminiftrador , o Efcrivaõ, que lhe parecer idôneo : A fim de 
que as partes fejaõ defpachadas a feu devido tempo , e fe naõ experi
mente falta no expediente da dita Alfândega, o qual naõ admittc a 
menor dilaçaõ por fua natureza. 

C A P I T U L O IV 

Das obrigações dos Recebedores da Alfândega. 

1 f^\§ Recebedores da Alfândega feráõ peflbas naõ fó abonadas, 
V- / mas também dignas de confiança pela fua fidelidade , e in-

telligencía. Carregarfelhes-haÕ em receita nos competentes livros, 
pelo refpe£tíyo Efcrivaõ , todos os produítos dos direitos da mefma 
Alfândega ; e das tomadias , que fe fizerem nas mercadorias defenca-
minhadas , fe lhes fará receita em livro differente , repondo-fe tudo em 
hum cofre de três chaves , que para o dito effeito mando fe eftabeleça 
na mefma Alfândega com a devida fegurança : Tendo as chaves delle, 
a faber: Fluma o Adminiftrador: Outra o Recebedor : E a ultima o 
Efcrivaõ , que fervir da dita receita. 

2 Mando , que o fobredito Recebedor feja indifpenfavelmentc 
obrigado a entregar nos primeiros cinco dias de cada mez ao Thefou
reiro Geral das rendas Reaes do Eftado todo o recebimento , que hou
ver feito no mez próximo precedente , tanto em dinheiro liquido , co
mo nos efcrítos de credito, que ao diante mando eftabelecer por efte 
Regimento, em beneficio do commercio da minha Cidade de Goa : 
Aprefentando no mefmo tempo na Thefouraria geral guia do Admi
niftrador , e certidão , do que a referida Alfândega tiver rendido no 
refpe£tivo mez. 

C A P I T U L O V 

Das obrigações do Guarda mór da Alfândega. 

i T Ogo que o Guarda mór houve* recebido a certidão do af-
-"—'fento do livro de entrada, que tiverem dado os Meftres 

dos navios , ou quaefquer outras embarcações , da carga ; irá logo a 
bordo da dita embarcação com o Efcrivaõ da defcarga , levando tam
bém hum Guarda ; e todas as miudezas , que achar na dita embarca
ção , refpectávas ao defpacho da Alfândega , as trará comfigo , toman
do razaõ dellas o Efcrivaõ da defcarga no feu livro ; e as entregará na 
mefma Alfândega : Tendo particular cuidado de que naõ fique na dita 
embarcação miudeza alguma pqr defcarregar, c trazer comfigo ; por

que 
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que fazendo o contrario, felhe imputará em culpa qualquer defcami-
nho , que por efte morivo poffa acontecer. 

2 Dando o Guarda mór principio á defcarga de qualquer embar
cação, a fará continuar , para que le finde no mais breve tempo, que 
poffivel for. E para eíte effeito difporá todos os dias as deícargas , que 
de hum , ou mais navios fe houverem de fazer: de forte , que naõ ha
vendo nellas interrupção , fe defcarreguem as fazendas , que fe pode
rem recolher dentro na Alfândega : Para que de nenhum modo fique 
fazenda alguma nos barcos , oucáes da defcarga ; porque luccedendo 
haver alguma demora, em que fe faça neceflario mais algum tempo pa
ra fe recolherem ; o dito Guarda mór fará aviío ao Adminiftrador, e 
Officiaes da Alfândega , para que ella fe naõ feche , íem ficarem as di
tas fazendas recolhidas. 

3 Em quanto os navios fe naõ acharem de todo defcarregados , o 
Guarda mór terá particular cuidado em vifitar todos os dias em diffe-
rentes horas , e tempos os ditos navios ; para averiguar íe os Guardas 
affiílem em elles de dia , e de noite com aquella vigilância , e cuidado , 
que faõ obrigados. E fahindo em terra fem a licença do Adminiftrador 
da Alfândega (o que o Guarda mór naõ poderá conceder íem que antes 
da conceffiõ ponha outro Guarda , que fuppra oquefahio) qualquer 
dos ditos Guardas , que eftiverem nos ditos navios , e embarcações an« 
tes de ferem de todo defcarregadas : Mando , que fejaõ prezos , e re-
mettidos ao Juiz Confervador da mefma Alfândega. Ao qual ordeno , 
que perante elle fejaõ proce liados , e fentenceados , e condemnados 
na pena de perdimento do officio , fendo proprietários; ou do valor 
delle , fendo ferventuarios : Sendo tudo cumprido da cadeia : E fican
do inhabilitados para ícrvirem officio algum da minha Real Fazenda. 

C A P I T U L O VI. 

Das obrigações do Porteiro. 

1 T ) Ara a boa expedição da defcarga das fazendas , e defpachos 
-*• da Alfândega; o Adminiftrador ordenará ao Porteiro, que 

todos os dias de manhã, e de tarde, venha muito cedo abrir a por
ta da referida Alfândega , com muito cuidado , e diligencia : Naõ 
deixando íahir mercadoria alguma das que eftiverem da porta para 
dentro, fem embargo de fe achar defpachada ; ainda que lhe confte 
por eferito da Meza da dita Alfândega ; fèm primeiro o Adminiftrador, 
e Officiaes eftarem juntos na Meza , e fe achar prefente a peíToa , que o 
mefmo Adminiftrador nomear para vigiar, fe todas as que fahem , fe 
achaõ já defpachadas. 

2 Sahindo alguma mercadoria pela dita porta defpachada , ou por 
defpachar, por ordem , ou defeuido do dito Porteiro , a tempo, e a 
hora, que naõ fe achem os Officiaes da Meza da Alfândega, ou outros 

quaef-
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quaefquer neceffarios para o dito effeito ; fe perderá a dita rnercadoria 
erntrefdobro para o rendimento da Alfândega; e o Porteiro , que a 
deixar fahir fem precederem as ditas diligencias, ficará privado do re
ferido emprego , e inhabilitado para entrar em outros ; além das mais 
penas , que parecer á Junta da Fazenda impor-lhe , fegundo a exigên
cia dos cafos. 

T I T U L O II. 
Das entradas dos navios, e das defcargas delles. 

CAPITULO I. 
Das entradas dos navios. 

PRimeiramente ordeno , e mando , que todos os navios, e todas as 
outras embarcações de qualquer qualidade que forem , aífim de 

meus vaflallos , como de.Reinos eftrangeiros, que de mar em fora vie
rem demandar a barra , e porto da Cidade de Goa , ou venhaõ fretados 
para ella , ou que por caio fortuito venhaõ bufcar a franquia do dito 
porto , para nelle venderem fuás mercadorias : Quando pelos ditos 
motivos , ou por quaefquer outros forem furgir davante de alguns Lu
gares da dita barra ; convém a faber : Aguada , Mormugaõ , e do Ca
bo , em qualquer deites , ou outros Lugares , e Pafíb deita barra , po
voado, ou defpovoado ; naõ poderáõ defcarregar mercadorias algu
mas , nem mantimentos nos bateis , ou fejaõ das ditas embarcações , 
ou em outros alguns da terra , fob pena de perderem as ditas mercado
rias , e mantimentos, e aífim os bateis , em que íe deícarregarem : E o 
Senhorio , ou Meítre do tal navio , ou embarcação , donde fe deícarre
garem , pagará duzentos xerafíns de pena de cadeia , e haverá as mais 
penas, íeguado a exigência dos cafos: O que aífim fe cumprirá, naõ 
obftante que alleguem os ditos Senhorio , ou Meftre , que as referidas 
mercadorias, e mantimentos vem fretados para alguns dos ditos Lu
gares , a entregar a peflbas nelles moradoras ; por quanto fe naõ podem 
fazer os taes fretamentos para Lugares, onde naõ ha minhas Alfânde
gas , em que íe defcarregueni as ditas mercadorias , e mantimentos 
com a afllftencia de meus Officiaes , e dellas fe pagarem os direitos, 
que fe devem á minha Fazenda. 

C A P I T U L O II. 

Sobre a mefma matéria. 

A Mefma ordem guardarão todas , e quaefquer Armadas de alto 
bordo, e navios de remo , que na dita barra vierem furgir nos Lu

gares indicados pelo Capitulo acima j poíto que as ditas Armadas fe 
com-
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componhaõ das náos da minha Coroa, ou de quaefquer outros Reinos 
eítrangeiros: ( naquelle numero , em que lhes he permittido pelos 
Tratados , que fe achaõ em obíervancia) E além de todas as penas 
conteúdas no dito Capitulo, deícarregando-íe algumas mercadorias 
dos ditos navios das Armadas, ou outros mercantes , que vierem de
baixo de comboy dellas : E achando-fe em terra em alguma cafa , ou 
palmar, ou provando-fc perante ojuiz Confervador da dita Alfânde
ga , que nas ditas partes fe recolherão : Será condemnado o dono da 
cafa , ou palmar, que ao tal tempo nella for morador , no trefdobro 
das fazendas , ou gêneros, que fe houverem introduzido , ou em íeis 
mezes de cadeia, no caio de ferem exigiveis. 

C A P I T U L O III. 

Que ninguém vá a bordo dos navios. 

DEfendo a toda a peflba , de qualquer qualidade, e condição que 
feja , que vá a bordo das fobreditas embarcações, ou fejaõ mercan

tes , ou de guerra. E todas as que nellas forem achadas , ou fe provar 
perante o Juiz Confervador da dita Alfândega , que nellas entrarão;-
incorreráõ em pena de duzentos xerafins pagos da cadeia pela primeira 
vez , dobrando-fe ambas sa ditas penas em cada reincidência deita mi
nha Real prohibiçaõ. Porém todos os Meftres aífim de navios mercan
tes , como de guerra , poderáõ ir a terra buícar mantimentos em feus 
bateis , e o de que tiverem neceífidade para feu provimento. Também 
lhes poderáõ os bateis da terra trazer a bordo os ditos mantimentos; 
com tanto que as peffoas, que nelles vierem , naõ hajaõde entrar nas 
ditas náos, ou embarcações. E achando-fe quaefquer mercadorias nos 
ditos bateis dos navios, ou dos da terra., fe perderão , havendo-fe por 
defencaminhadas ; e do mefmo modo os bateis da terra , na fôrma que 
ordeno pelo Capitulo I. deite Regimento ; havendo-fe também a pe
na pelo9 Senhorios , ou Meftres ; e ifto poíto que fejaõ as ditas merca
dorias achadas no mar em os ditos bateis , ou fe provar que nelle fe 
defcarregaraõ , poíto que naõ fejaõ achadas , nem defcarregadas em 
terra ; porque iflb bailará para a impofiçaõ das penas , fem fe efperar 
outra alguma prova. 

C A P I T U L O IV. 

Sobre as Sentinellas , e Guardas dos navios. 

T Ogo que os navios chegarem á barra de Goa , feráõ obrigados a 
-**•*-' dar fundo diante de huma das ditas Fortalezas da Aguada , ou 
Mormugaõ: E os Commandantes das mefmas Fortalezas mandarão lo
go a bordo metter duas Sentinellas em cada navio, para que fe naõ 
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porta defcarregar mercadoria alguma. Depois mandará o dito Com
mandante dar parte ao Adminiftrador da Alfândega , para que cite or
dene ao Gjarda mór venha a bordo dos ditos navio.» metter dois Guar
das da Alfândega em cada hum delles. E fó depois de eftarem os ditos 
Guardas (os quaes feráõ obrigados logo na primeira maré a fazerem 
fubir as embarcações , em que eftiverem, para defronte do cáes da Al
fândega) fe retirarão as Sentinellas. As quaes naõ confentiráõ que fe 
defcarregue mercadoria alguma no tempo , em que fe acharem nas di
tas embarcações. E fazendo-fe pelo contrario , o Commandante as 
mandará prender para ferem caftigadas , conforme o determina o Re
gimento Militar a refpeito das Sentinellas , que faltaõ á fua obrigação. 
Succedendo defcarregarem-fe fazendas por menos vigilância , ou con-
fentimento de qualquer dos Gomai indantes : E provando-fe aflim pe
rante o Juiz Confervador da Alfândega: Dará efte parte do referido fa-
clo ao Governador , e Capitaõ General do Eítado , para que lhe man
de dar baixa do feu poíto , e proceder, como for juítiça, pela culpa de 
tranfgreflbr das minhas Reaes Ordens. NaÕ poderáõ os navios entrar 
para dentro do porto , fem primeiro fazer a fobredita diligencia. E 
fuccedendo pelo contrario, incorrerá o Senhorio , ou Meftre na pena 
de cem xerafins pagos da cadeia. 

CAPITULO V-

Das franquias dos navios fretados para àiverfos portos. 

TVTOcafo que alguns dos ditos navios, ou embarcações, que vie-
-L ^ rem ancorar-fe aos ditos portos de franquia , venhaõ fretados pa
ra fora do porto da Cidade de Goa , declarando-o aífim os Senhorios, 
e Meftres delles aos ditos Officiaes da Alfândega ; eítes os notificarão , 
para que no termo de quarenta e oito horas fejaõ aprefentados ao Ad
miniftrador , e Officiaes delia; para perante elles fazerem conítar o 
porto donde vem ; as mercadorias que trazem ; e para onde as levaõ ; 
a fim de fe lhes dar defpacho ; declarando-lhes , que de o naõ fazerem 
aflim , incorrerão na pena de cem xerafins , naõ tendo outra culpa , que 
adefobediencia de naõ cumprirem o que por efte Regimento fe lhes 
determina. Da dita notificação fe fará termo por hum dos ditos Guar
das ; declarando-fe nelle o dia , e hora , em que fe fez a tal notificação ; 
porquanto dentro do fobredito termo feráõ obrigados os referidos 
Meftres a aprefentarem o dito defpacho , que lhes for dado pelo Admi
niftrador , e Officiaes da Alfândega , aos referidos Guardas , os quaes 
o cumprirão na fôrma, que lhes for ordenado. 

C A -
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CAPITULO VI. 

Dos navios fretados para Goa. 

DEpois de fazerem conítar os ditos Senhorios , e Meftres dos navios 
ao Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega o deftino das fuás via

gens ; aquelles , que vierem para defcarregar no porto de Goa , os fa
raó ancorar defronte do cáes da Alfândega , para nella defcarregarem 
as fuás mercadorias. Sendo cafo que as ditas embarcações peçaõ fran
quia para fomente defcarregarem parte das ditas mercadorias.; o Ad
miniftrador , c Officiaes , ou as poderáõ deixar ancoradas nos referidos 
fitios de Aguada , e Mormugaõ ; ou poderáõ fubir defronte da Aldêa 
de Ribandar até a Ribeira pequena. 

C A P I T U L O VIL 

Dos cafos foriuitos. 

SUccedendo , que alguns navios por cafo fortuito venhaõ procurar o 
porto da franquia da Cidade de Goa , os Officiaes da Alfândega fa

raõ aos Senhorios , e Meftres delles a mefma diligencia , e notificação 
declarada no Capitulo XI. deite Regimento. Juftificando elles porém 
perante o Adminiftrador, e Officiass da Alfândega , como vaõ com 
fuás mercadorias para outro por to ; e que entrarão na dita franquia 
por cafo fortuito ; fe lhes dará o defpacho conveniente , conforme as 
íuas neceflidades , para poderem eftar nelle , e feguirem a fua viagem. 
Porém acontecendo que paffado os termos, que lhes forem dados , e 
reformados pelo dito Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega , as di
tas embarcações continuem a demorar-fe nos portos da franquia ; o re
ferido Adminiftrador os obrigará a que venhaõ defcarregar fuás mer
cadorias na Alfândega , ou que no termo , que lhe parecer juf to , faiaó 
pela barra fora. 

C A P I T U T O VIII . 

Sobre as mefmas franquias. 

•T^Anto que vier á noticia do Adminiftrador da Alfândega, que ao 
-*- dito porto da franquia faõ chegados alguns navios , o fará logo ía-

ber ao Guarda mór da dita Alfândega : para que com muita brevidade 
vá ao dito porto , e nelle examine fe foraõ praticadas com os ditos na
vios as diligencias ordenadas por efte Regimento. Achando que fo
raõ executadas , e que haõ de vir para cima , metterá em cada hum dos 
ditos navios dois Guardas ; os quaes naõ poderão fahir delles fem que 
de todo fe achem defcarregados. Naquelles navios , que conítar le naõ 
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praticarão as referidas diligencias , como tenho ordenado , as fará lo
go obfervar. E confiando que foi por culpa , ou omiffaõ dos Comman
dantes das Fortalezas da barra ; dará conta ao Adminiftrador da Alfân
dega , para efte a dar também ao Governador, e Capitaõ General do 
Eftado , e fe proceder como for juftiça. 

C A P I T U L O IX. 

Das mercadorias compradas na franquia. 

DEpoís de fe fazerem as diligencias acima referidas com as embar
cações , que pedirem franquia para venderem algumas das fazen

das da lua carga ; querendo ir a bordo alguns Mercadores comprar as 
referidas fazendas , o naõ poderão fazer íem licença do dito Adminif
trador. A qual licença íerá feita por hum Efcrivaõ da Meza da Alfân
dega , affignada pelo dito Adminiftrador: Sendo obrigado o Merca
dor , que a levar , a ir com hum Guarda da dita Alfândega a bordo da 
embarcação , que tiver as taes fazendas; e depois de fazer os feus ajuf-
tes , e ver as amoftras , fe retirará para terra em companhia do mefmo 
Guarda; fendo obrigado a vir defembarcar á porta da Alfândega, pa
ra dar parte ao Adminiftrador delia do ajuíte que fez ; e efte lhe deter
minar a embarcação , e Guardas , que devem ir a bordo do tal navio 
bufcar os fardos, ou outra qualquer fazenda , que fempre fe deve ef-
pecificar na mefma ordem, para fe recolherem na Alfândega , e íe pro
ceder ao defpacho delles. 

C A P I T U L O X. 

Que nenhuma peffoa, que naõ feja Mercador, vá a bordo dos navios. 

AContecendo, que algumas peffoas queiraõ ir abordo das náos, 
que eftiverem em franquia , naõ fendo Mercadores, o Adminiftra-

dor o naõ confentirá. E as peffoas, que fem a dita licença forem a bor
do de alguma embarcaçiô , que fe achar na dita franquia , incorrerão 
na pena de cem xerafins pagos da cadeia pela primeira vez , e no dobro 
pela fegunda. Na mefma pena incorrerão , poíto que tenhao a licença 
do Adminiftrador, os que entrarem íem Guarda da Alfândega , ou que 
naõ vierem defembarcar ao cáes delia , vindo da dita franquia ; e fen
do achados nos ditos cafós, ou provando-fe perante ojuiz Conferva
dor da meíma Alfândega , que os commetteraõ. 

CA-
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CAPITULO XI. 

Das entradas na Alfândega. 

OS Senhorios , ou Meftres das embarcações , tanto que ancorarem 
defronte do cáe3 da dita Alfândega , feráõ obrigados, ames que 

peflba alguma delembarque , e faia em terra , a virem á Alfândega , 
para apreíentarem ao Adminiftrador, e Officiaes delia o livro , ou rol 
da carga , que trazem , para fe fazer em cada hum delles a diligencia 
adiante declarada. Naõ eftando a cafa da dita Alfândega aberta ao 
tempo que furgirem ; feraõ obrigados a vir a cila , tanto que íe abrir; 
por quanto fe naõ podem defcarregar as ditas embarcações , fem pre
ceder a referida diligencia , em ordem áboi arrecadação dos direitos 
da mefma Alfândega. Naõ cumprindo os ditos Senhorios , e Meftres 
o que por efte Capitulo mando fe obíerve ; incorrerá cada hum delles 
na pena de quinhentos xerafins : E mando ao Guarda mór da dita Al
fândega , que ao tempo que for prover de Guardas as ditas embarca
ções , o notifique aflim aos Senhorios , e Meftres dellas. E o Adminif
trador da Alfândega fará publicar eíte Capitulo nos lugares públicos 
da Cidade de Goa , para que venha á noticia de todos efta minha Real 
Determinação. 

C A P I T U L O XII. 

Dos manifeftos dos Meftres dos navios. 

D Epois que os Meftres, e Senhorios dos ditos navios exhibirem ao 
Adminiltrador da dita Alfândega os livros , ou roes da carga, que 

trazem , o dito Adminiftrador lhes dará juramento , para que debaixo 
delle declarem as mercadorias, que trazem; fazendo todas as mais 
diligencias, que lhe parecerem neceffarias, para averiguar, fe vem 
em algum dos ditos navios mais mercadorias daquellas , que forem 
nos mencionados livros, ou roes; e das que declararem pelo dito ju
ramento , fe fará aflento em hum livro numerado , e rubricado como 
os mais da mefma Alfândega ; lavrando os ditos aíTentos hum dos Ef» 
crivães delia ; efpecificando o nome do navio ; o lugar donde vem ; o 
nome do Senhorio , ou Meftre , a que fe deu o dito juramento ; a quan
tidade , e qualidade das mercadorias , que traz, com a efpecificaçaõ 
poffivcl ; e o dia , mez , e ánno, em que fe fez o dito affento , o qual 
íerá aflignado pelo dito Senhorio , ou Meftre. E o Official , que o tal 
aflento fizer, notificará a cada hum delles , que achando-fe mais mer
cadorias do que aquellas , que tiverem declarado no acto do mencio
nado affento, fera o valor dellas pago pelo dito Meftre, além de fe per
derem as ditas mercadorias , como neíte Regimento íerá adiante de
clarado ; e em cada hum dos meírnos. aíTentos fe fará mençaõ da dita 
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notificação. E fempre fe executarão as referidas penas pelos ficlos dos 
meros Commiflbs, fem fe efperar, nem admíttir outra alguma prova , 
nem fe dar lugar a Difcufsões Judiciaes contra a notoriedade dos re
feridos facftos , e da obrigação indiípenfavcl , que tem os ditos Mef
tres , d e íaberem o que çarregaõ dentro nos feus navios. 

C A P I T U L O XIII. 

Da defcarga dos navios. 

SEndo feita a diligencia ordenada no Capitulo próximo precedente ,. 
fará o Adminiftrador da dita Alfândega dar ao Guarda mór delia 

hum extra-ft Í , ou relação das mercadorias , que o Senhorio , ou Mef
tre de cada navio declarar trazer na fua refpe£tiva embarcação, ao tem
po do fobredito juramento. O dito extra£to fera feito pelo Efcrivaõ , 
que houver lançado o aflento das mefmas mercadorias ; fem o qual fe 
naõ poderá defcarregar navio algum , poíto que traga pouca mercado
ria. E o Adminiftrador da Alfândega terá particular cuidado de fazer 
prompt.i a defcarga dos ditos navios : Ordenando ao Guarda mór del
ia , que todas as mercadorias , que fe tirarem dos ditos navios para a 
Alfândega , feráõ conduzidas na barca , em que fe tranfportarem , por 
hum dos Guardas da mefma Alfândega : Recebendo efte do outro 
Guarda , que íe achar a bordo do navio , huma relação por elle affigna
da da quantidade dis mercadorias , com os números f e marcas dos pa
cotes , e fardos, que traz cada huma das ditas barcas. A qual relação 
fera entregue ao dito Guarda mór , para pôr as verbas no exrra-flo , ou 
relação , que lhe for dado para a defcarga , ao mefmo tempo que as 
mercadorias forem entrando na ponte da Alfândega, a fim de confiar 
fe foraõ defcarreg-idas todas , ou faltarão algumas; e para effe effeito 
fe devem confrontar os ditos extra£tos, e as mercadorias , que fe def
carregarem , com os aíTentos da entrada. A efte fim fera o dito Guarda 
mór muito refidente na ponte da Alfândega ; e aífiftirá nella em quanto 
a porta eftiver aberta. E os Officiaes , que conduzirem as ditas barcas, 
naõ fahiráõ dellas até de todo ferem defcarregadasnadita ponte , ebuf-
cadas pelo referido Guarda mór, eftando nella ; e na fua aufencia , pe
lo Feitor que ao tal tempo tiver cuidado de eftar na dita ponte ; de ma
neira que naõ fique mercadoria alguma por defcarregar dentro das di
tas barcas. 

C A P I T U L O XIV 

Das entradas das fazendas na Alfândega. 

A Cabada a defcarga de cada navio , o Guarda mór da Alfândega 
levará ao Adminiftrador delia o extra£to , ou relaçnõ , que efte lhe 

houver mandado entregar. A qual fe combinará com o affento de en
trada, 
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trada , de que fe tiver trasladado. Achando-fe que foraõ defcarrega-
das todas as mercadorias do dito aflento , fe porá verba nelle , por que 
coníte , que a refpeítiva embarcação fe acha defcarregada. A dita ver
ba íerá feita pelo Efcrivaõ da Meza. E quando os Meftres , ou outras 
quaefquer peffoas , pedirem certidões de como fe achaÕdeícarregados 
os feus navios , fe lhes paffaráõ ; achando-fe polia a referida verba no 
ditbaffento. E faltando algumas mercadorias das que no dito aflento 
de entrada forem declaradas, os Senhorios, ou Meftres dos navios, 
que aflignarem o tal aflento , incorrerão em pena de pagarem em do
bro os direitos das mercadorias , que faltarem , regulados pelo valor 
das pacas , ou fardos , que vierem na dita embarcação. 

C A P I T U L O XV, 

Para fe nao tirarem mercadorias de bordo dos navios, e embarcações. 

TEndo confiieraçaõ ao muito que convém a meu ferviço , e á boa ar-
íecadçaõ dos direitos , que pertencem á Alfândega da Cidade de 

Goa, que fe defcarreguem as mercadorias pela ordem declarada nos 
Capítulos deite Regimento , e naõ de outra maneira : Hei por bem , 
e mando , que o Adminiftrador, e Officiaes da dita Alfândega, e o 
Guarda mór delia , naõ poffao dar licença a peflba alguma , de qual
quer qualidade que feja , para tirar dos navios em qualquer parte , que 
eftiverem , mercadorias algumas , antes de fe dar a entrada dellas pe
los Meftres na Meza da dita Alfândega , e o traslado delia ao Guarda 
mór, como nos Capítulos próximos precedentes fe contém ; e fem fe
rem levadas á dita Alfândega , e defpachadas nella , poíto que fe naõ 
hajaõ de pagar direitos. E o Official, ou Officiaes , que derem a dita 
licença para fe defcarregarem as ditas mercadorias antes de preceder 
a dita ordem, e para fe levarem fem primeiro virem á dita Alfândega, 
c nella fe defpacharem , incorrerão em pena de fufpenfaõ de feus offi
cios , e haveráó as mais penas , que parecer á Junta de minha Fazenda 
do Eítado. Nas mefmas penas fera comprehendido o Guarda, ou qual
quer outro/Offieial, que for á tal defcarga , ainda que tenha licença , e 
ordem do Adminiftrador da Alfândega , e Officiaes delia. E as peffoas 
que defcarregarem as ditas mercadorias , poíto que com licença , e 
ordem do Guarda mór da Alfândega , e com afllftencia de Guarda del
ia , perderá as ditas mercadorias , que defcarregar. Porém fendo com 
licença do Adminiftrador , ou em fua aufencia dos Officiaes da Meza 
da mefma Alfândega : Ordeno , que as naõ percaõ , ainda que naõ te-
nhaõ precedido as referidas diligencias ; e ordeno outrofím , que o 
Adminiftrador, que der a tal licença , ou Officiaes da Meza em fua au
fencia , incorraõ nas penas deperdimento de feus officios, edeinha-
bilidade para entrar em outros. 

C A -
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CAPITULO XVI. 

Das bufcas, que fe haõ de dar nos navios, depois que forem 
defcarregados. 

LOgo que cada hum dos ditos navios for defcarregado , o Adminif
trador da Alfândega mandará a elle o Guarda mór com hum Ef

crivaõ , os quaes faráõ vir perante fi o Meftre , e o Efcrivaõ do dito na
vio ; e naõ tendo Efcrivaõ , o Meftre fomente , declarando-lhes a ho
ra a que no dia feguinte fe ha de dar bufca ao dito navio , para fe ha
ver por defcarregado : Participando a todas as peflbas, que no dito 
navio vierem , fejaõ prefentes á dita hora , para declararem fe ha nelle 
algumas outras mercadorias, além das que já eftiverem defcarregadas, 
ou fejaõ fuás próprias, ou alheias: Porque depois de fer feita a dita 
diligencia, achando-fe algumas mercadorias, quenaõíéjaõ as antes 
manifeltadas , ficaráõ perdidas ; e o Meftre do tal navio perderá o va
lor dellas , em pena de naõ as declarar no a£lo da entrada. E da dita 
diligencia fe fará auto pelo Efcrivaõ , que for com o Guarda mór, afli
gnado também pelo Meftre, ou Efcrivaõ do navio, em que fe fizer a re
ferida diligencia. 

C A P I T U L O XVII. 

Sobre a mefma matéria das bufcas, e que fej ao perdidas as fazendas, 
quefe acharem fora dos manifeftos. 

D Epois de fer feita a fobredita diligencia , a qual fe poderá fazer 
na Alfândega , ou nos navios, como no Capitulo acima fe con

tém ; o Adminiftrador da dita Alfândega mandará o Guarda mór, que 
cornos Officiaes , que lhe parecer , vá a cada hum dos ditos navios á 
hora, que no dia próximo precedente for declarada. E faça notificar 
ao Meftre, ou Efcrivaõ, e mais peflbas do dito navio , que forem pre
fentes, que declarem fe eftá ainda nelle por defcarregar alguma mer
cadoria , além das que já fe tiverem defcarregado na Alfândega ; por
que todas as que fe acharem por manifeftar, feráõ tomadas por perdi
das. O dito Meftre fera obrigado a pagar o valor dellas por naõ as de
clarar no manifefto da carga , que fe ha de ter lançado no livro das en • 
tradas. E defta notificação, e do que o dito Meftre , e mais peflbas de
clararem , fe fará termo no auto , que no dia antecedente fe houver ef-
crito com o dito Meftre; e manifeftando-fe algumas mercadorias , fe
ráõ defcarregadas para a dita Alfândega. Sendo finda a dita diligen
cia, procederá o Guarda mór,e Officiaes na bufca do dito navio ; e to
da a fazenda , que em qualquer parte delle achar, além da manifefta-
da , fe tomará por perdida ; lendo duas partes do feu produâ: > para o 
rendimento da Alfândega; e a terça parte delle para os Officiaes, que 

fi-
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fizerem a dita bufca. E o Meftre do tal navio , em que a dita fazenda 
for achada pela dita maneira , incorrerá em pena do valor deila , o qual 
fe repartirá na dita conformidade. 

C A P I T U L O XVIII. 

Sobre a mefma matéria do perdimento das fazendas nao manifefadas. 

Í ) Ertendendo algumas peflbas , das que vierem nos ditos navios, ter 
direito ás ditas mercadorias, que forem perdidas por naõ ferem 

manifeíladas: Allegando que os Meftres lho naõ notificarão , como 
eraó obrigados , poderáõ requerer contra elles , ou contra quem for 
juítiça , para haverem delles o valor das ditas mercadorias deíencami-
nhadas; por quanto fobre ellas naõ haõ mais fer ouvidos , fem embar
go de que pela fazenda dos ditos Meftres, e mais peffoas naõ poffao 
haver o referido valor. E íendo algumas dellas de peflbas , que naõ 
vieffern nos ditos navios : Achando-fe na dita bufca íem ferem mani
feíladas , fe perderão fempre na fobredita fôrma; ainda que os ditos 
Meftres lhes naõ tenhaõ feito as referidas intimações com o pretexto 
de lhes fer impofta efta obrigação fomente a refpeito das peffoas , que 
vierem nos ditos navios com mercadorias fuás , ou alheias. Ficarlhes-
lía porém o direiro falvo para haverem dos ditos Meftres , ou das pef
foas dos navios , a cujo cargo vieraó encommendadas, o valor das re* 
feridas fazendas. 

C A P I T U L O XIX. 

Das defcargas, e recolhimento das fazendas. 
u 

DEpois deferem as mercadorias defcarregadas no cães da dita Al
fândega, o Adminiftrador delia mandará ao Official, que tiver a 

incumbência de as defcarregar, que com muita brevidade as faça re
colher , e arrumar dentro na dita Alfândega. Para cujo effeito dará o 
dito Adminiftrador a neceffaria providencia , para que em nenhum ca
fo fique de noite mercadoria alguma no pateo da dita Alfândega , fem 
fe recolher dentro delia , naõ íendo os gêneros de tal qualidade , que 
poflaó ficar no dito pateo. 

C A P I T U L O XX. 

Das horas, em quefe devem abrir, e fechar as portas, e os defpachos. 

E Porque para fe poderem recolher na dita Alfândega as mercado
rias , que fe defcarregaõ no cáes, e coítumaõ vir de diverfas par

tes , convém que fe ache a porta aberta para o dito effeito ; e aflim pa
ra o bom expediente , e defpacho dos Mercadores , e peffoas que vem 
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á dita Alfândega defpachar; Mando ao Adminiftrador delia , que faça 
abrir a dita porta todos os dias de manha ás fete horas , e de tarde ás 
três; para o que feráõ todos os Officiaes muito diligentes, de modo 
que a todo o tempo fe obíerve o que convém ao meu Real lei viço na 
expedição das ditas mercadorias , boa arrecadação de meus direitos , e 
commodidade das partes. A dita porta fe fechará de manhã pelo meio 
dia ; e de tarde pelas feis horas ; falvo quando ao Adminiftrador pare
cer que ha mais mercadorias , que recolher na dita Alfândega , e que 
convém eftar mais tempo aberta, que as horas determinadas neíte Ca
pitulo ; o qual lhe mando , e aos ditos Officiaes, que o cumpraõ , e 
guardem inteiramente , como nelle fe contém. 

C A P I T U L O XXI. 

Das chaves da porta da Alfândega. 

PAra que a porta da dita Alfândega fe abra , e feche com a feguran
ça , que convém a meu ferviço , e fatisff.çaõ das partes , que nella 

tem íuas mercadorias , haverá na dita porta três chaves de guardas dif-
ferentes ; das quaes terá huma o Adminiftrador da Alfândega , outra o 
Efcrivaõ da Meza delia , e a outra o Porteiro; e naõ íe poderá abrir 
a dita porta , fem que os ditos Officiaes eftejaó prefentes. Naõ pode
ráõ mandar as ditas chaves por outras peffoas para effeito de fe abrir; 
falvo fe forem impedidos por doença , ou outro jufto impedimento ; 
porque neffe cafo as poderáõ mandar ao referido Adminiftrador , para 
efte as dar a outros Officiaes , que a abraõ , de maneira que a dita por
ta fe naõ poffa abrir fem fer em preíença dos Officiaes , que tiverem as 
ditas chaves, ou dos que o dito Adminiftrador nomear em feu lugar na 
fobredita fôrma. 

C A P I T U L O XXII. 

Da ordem, que fe terá na abertura da porta da Alfândega , e na defcarga, 
e introducçaô das Mercadorias. 

PAra que os Officiaes da dita Alfândega , tanto que a porta delia fe 
abrir, faibaó o em que fe haõ de oecupar na dita Cafa , para cada 

hum afliftir logo na obrigação de feu officio , o Adminiftrador da mef
ma Alfândega ordenará , que hum dos meírnos Officiaes efteja fempre 
na dita porta com o Porteiro delia : Para o que terá o cuidado devir 
fempre ás horas, que a dita porta fe abrir, e de ter fempre á fua conta a 
vigia delia ; na qual feguirá a ordem , que neíte Regimento lhe íerá da
da , afliítindo também na ponte da Alfândega, para ter conta comas 
mercadorias, que nella fe defcarregarem , e de pôr verbas nos roes , 
que lhe forem dados na Meza da dita Alfândega, para fe poderem def
carregar pela maneira , que fica ordenado nos Capítulos precedentes. 

Iíto 
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Iíto fe entenderá porém , quando o Guarda mór fe naõ achar prefente 
na dita ponte, e for occupado no mar, ou em prover os navios, ou 
dar-lhes buíca depois de ferem defcarrcgados. Igualmente ordenará o 
Adminiftrador da mefma Alfândega, que hum dos Officiaes delia tenha 
a feu cuidado abrir os fardos , e caixas de mercadorias ás partes , quan
do asquizerem defpachar, lançando-as em hum livro, que para iCfo 
terá , na fôrma ao diante declarada. 

C A P I T U L O XXIII. 

Para que em beneficio dos Commerdantes de Goafe lhes nao determine 
tempo certo para os defpachos das fuás mercadorias. 

TEndo confideraçaó ao favor, que merecem os Commerciantes de 
Goa, para que naõ íejaõ obrigados a defpachar logo na dita Alfân

dega as mercadorias, ao mefmo tempo que fe tiverem nella recolhido: 
Sou fervido ordenar, que o Adminiftrador da mefma Alfândega lhes 
naõ limite tempo certo , em que defpachem as ditas mercadorias; ex-
cepto nos cafos occurrentes, em que ao dito Adminiftrador, e Officiaes 
da Alfândega parecer que convém ao meu ferviço obrigarem as partes 
a dcfpachallas no tempo que por elles lhes for declarado : Procedendo-
fe nefta matéria como convém á boa arrecadação de minha Fazenda , e 
commodidade das partes. E iíto fe naõ entenderá nas mercadorias, que 
eftiverem no pateo da dita Alfândega , e coítumaõ ficar nelle de noite -y 

porque eftas íe faráõ defpachar ás partes todas as vezes , que lhes pare
cer que naõ eftaõ nelle feguras; e que convém defpejar-fe o dito pa
teo , ou feja para nelle fe recolherem outras, ou por outros alguns mor 
tivos a bem do meu Real ferviço. 

C A P I T U L O XXIV 

Da fôrma , em que as mercadorias fe devem defpachar na Meza 
da Alfândega. 

0Liando as partes quizerem defpachar fuás mercadorias , depois 
que o Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega eftiverem na Me

za delia ;o Official, a que tocara abertura , fará abrir as pacas, fardos, 
e caixas , em que coítumaõ vir as ditas mercadorias para ferem defpa-
chadas , pedindo-íe primeiro licença ao Adminiftrador, e Officiaes 
da Meza, para que íe naõ abraõ mais mercadorias do que aquellas, que 
couber no poffivel defpacharem-fe em cada manhã, ou tarde. E o Offi
cial , que abrir as ditas mercadorias , terá hum livro numerado , e ru
bricado na fôrma dos mais da dita Alfândega , no qual irá lançando , 
e declarando , ao tempo que fe abrirem os ditos volumes , as mercado
rias , ouc achar em cada hum delles ; as marcas , e números , que tive-
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rem ; o nome da peflba , de quem forem as ditas mercadorias ; o no
me da peflba , que as vem defpachar por feu dono ; a quantidade , e 
qualidade dellas ; e ultimamente o dia , mez , e anno , em que fe abri
rão , tudo muito efpecificamente. E fendo as mercadorias , que as par
tes requerem feabraõ, de qualidade, que ao dito Adminiftrador, e 
Officiaes pareça que fe devem abrir perante elles ; faraó vir á fua pre
íença o fardo, ou caixa das taes mercadorias ; e nella íe abrirá , fazen
do-fe as fobreditas diligencias ; para o que ordeno aos Officiaes da Al
fândega , que naõ abraõ mercadorias algumas fera primeiro fazerem 
faber ao dito Adminiftrador as qualidades dellas , que as partes per-
tendem abrir; eabrindo-as, fem preceder a dita licença , ou naõ fe 
obfervando a ordem neíte Capitulo determinada , incorrerão em pena 
de privação de feus empregos , e haveráõ as mais penas , que parecer 
á Junta de minha Fazenda. 

C A P I T U L O XXV 

Das fazendas, que chegarem abertas á Alfândega. 

E Abrindo o Official da abertura algum fardo, barril, ou caixa de 
mercadorias, que forem de pezo, e pertençaõ á balança da dita 

Alfândega , as remetteráó logo ao Juiz , e Officiaes da mefma balança : 
affentando-as primeiro nos feus livros : declarando todas as circumftan-
cias, que mando obfervar acima : E iíto ainda que a quantidade do 
pezo fe naõ declare , por naõ eftarem as mercadorias pezadas; por 
quanto o pezo dellas fe ha de affentar nos livros dos Officiaes da dita 
balança , na conformidade do que adiante lhes fera ordenado. E vindo 
á dita Alfândega algumas mercadorias abertas, as quaes fe defcarregaf-
fem aflim dos navios, em que vierem; ao tempo que entrarem pela por
ta da dita Alfândega , as affentará o dito Official em feus livros pela 
mencionada ordem. E o Official, e Porteiro , que eftiverem na porta 
da dita Alfândega , naõas deixaráõ recolher, fem que primeiro fe pro
ceda á dita diligencia. Abrindo-fe na dita Alfândega alguns fardos , 
barris , ou caixas de mercadorias , ou outra qualquer coufa , que nella 
fe achar , fem o Official da abertura íe achar prefente, e pela fôrma or
denada neíte Capitulo ; incorrerá a peflba , que as abrir, em pena de 
perdimento das fazendas , ainda que feja dono dellas ; e naõ o fendo , 
incorrerá na mefma pena paga da cadeia ; e haveráõ as mais penas , que 
parecer á Junta de minha Fazenda , fendo os réos achados no commifíb 
do dito fa£to ; ou provando-fe perante o Confervador da Alfândega 
que o commeteraó. 

CA-



da Cidade de Goa. 149 

C A P I T U L O XXVL 

Dos qtte introduzirem com fraudes fazendas na Alfândega. 

AContecendo quê depois de abrir o refpe&ivo Oflicial as mercado
rias das partes , e lançar em feus livros as quantidades, e lotes 

dellas , na fôrma que as achar nos fardos, caixas, &c. em que coítumaõ 
vir; ache depois o mefmo Official nas ditas vafilhas fundos falfos , em 
que venhaõ outras mercadorias efcondidas em fraude da minha Real 
Fazenda , as quaes os Defpachantes naõ defcubriffem ao tempo , em 
que fe fez o affento dellas : Hei por bem , que todas as referidas , que 
fe acharem na dita fôrma , fiquem tomadas por perdidas , e o Introdu-
£tor condemnado no trefdobro do que ellas valerem , applicando-fe 
duas partes para o rendimento da dita Alfândega, e a terça parte para 
o Denunciante. E iíto ainda no cafo , em que as ditas mercadorias ef-
tejaó dentro na dita Alfândega , e naõ obftante que naõ as venhaõ def
pachar feus donos ; porque baila que fejaõ introduzidas em beneficio 
feu por feus Caixeiros , ou outras quaefquer peffoas, que as levarem 
em os extraítos das refpe£tivas fa&uras das mercadorias , que devem 
conter cada fardo, caixa, ou outro volume, que fe for defpachar. 

C A P I T U L O XXVII. 

Do tempo, e modo , em que devem fer felladas as fazendas. 

"C* Tanto que forem abertas as mercadorias na fobredita fôrma, o 
-*—* Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega daráó ordem , com que 
logo íe fellem as que fe coítumaõ fellar para logo fe defpacharem : Naõ 
confentindo que mercadorias algumas eftejaõ na dita Alfândega abertas 
mais tempo que aquelle que for neceflario para fe fellarem. E logo que 
fe acharem felladas, mando que as defpachem ; e para iflb precilamen-
te obriguem os reípeftivos donos , pelos muitos inconvenientes , que 
ha em prejuízo de minha Real Fazenda, e da boa arrecadação de meus 
direitos , em eftarem as ditas mercadorias abertas na dita Alfândega. 
E o fello, com que fe fellarem as fazendas , fe guardará em huma arca 
de três differentes chaves : Huma das quaes a terá hum dos Efcrivaes 
da Alfândega , outra hum dos Feitores delia , e a outra o Sellador. A 
dita arca fe abrirá todos os dias para fe tirar o dito fello , quando hou
ver mercadorias que fellar. Ficará nella fechado , quando fe acabar o 
defpacho da Alfândega. E ordeno , que os Officiaes , que tiverem a 
feu cargo as ditas chaves , refidaõ continuamente para fe dar defpacho 
ás partes, que occorrerem na dita Alfândega. 
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C A P I T U L O XXVIII. 

Da fôrma , em que fe devem defpachar as mercadorias depois 
de felladas. 

T Ogo que as ditas mercadorias forem felladas , os Feitoress , e Ef-
-*—^crivaõ das marcas paffaráõ efcritos ás partes , que houverem de 
defpachar todas as que lhes forem abertas. Os quaes efcritos paffiráÕ 
conforme aos aíTentos de feus livros , em que as affentarem , ao tempo 
que íhas abrirem ; e nelles declararão a forte , qualidade , e quantida
de das mercadorias , que o tal Defpachante tiver abertas , e quer def
pachar ; nomeando em cada hum dos ditos efcritos o dono das merca
dorias , ou por elle o do Defpachante ; o dia , mez , e anno , em que fe 
lhe palia o tal efcrito para o aprefentar ao Adminiftrador , e Officiaes 
da Meza da Alfândega , e por elle defpachar fuás mercadorias. O di
to efcrito fera feito por hum dos Feitores , que abrirem as ditas merca
dorias , e aflignado por todos os três Officiaes, que forem prefentes, ou 
por dois delles. E naõ vindo o dito efcrito á Meza da Alfândega na 
fobredita fôrma ; o Adminiftrador, e Officiaes lhe naõ daráõ defpacho, 
ficando pertencendo ao mefmo Adminiftrador, e. Officiaes da Meza do 
defpacho da Alfândega a avaliação, e preços das ditas mercadorias. E 
os mencionados Feitores , e Efcrivaõ das marcas nem paffaráõ efcritos 
aos Dcfpachantes de porçiõ alguma das mercadorias , que abrirem ; 
mas fim de todas juntamente ; porque os ditos Defpachantes íaõ obri
gados a deípachallas logo todas ao tempo que forem abertas , e fella
das ; nem também poderáõ paffar os ditos efcritos em nome de outras 
peflbas , que naõ fejaõ aquellas , que fizerem abrir as ditas mercadorias, 
poíto que depois de abertas as vendeffem a outras peflbas , por quanto 
os efcritos haõ de fer conformes em tudo aos aíTentos da abertura das 
ditas mercadorias. 

C A P I T U L O XXIX. 

Das reviflas , e conferências das mercadorias do fello. 

AS ditas mercadorias , que fe houverem de paffar, depois de ferem 
abertas pelos ditos Feitores , e Efcrivaõ das marcas; e de ferem 

aflentadas em feus livros , e remettidas aos Officiaes da balança da Al
fândega , como fica declarado , feráõ pelos ditos Officiaes, Adminiftra
d o r , e Efcrivaõ delia outra vez viítas , e pezadas. E aífim como as fo
rem vendo , e pezando , as affentaráõ em hum livro , que para iflb ha
verá numerado , e rubricado , como os mais da dita Alfândega, no qual 
livro fe fará affento de todas as mercadorias, que fe deverem defpachar 
por pezo ; abatendo-lhes as taras competentes de cada huma das ditas 
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coufas* eosaffentos, que fe fizerem, teráõ todas as declarações, e 
circumítanciar; , que os Feitores , e Efcrivaõ das marcas faõ obrigados 
a declarar em feus livros, quando abrem as mercadorias. Do mefmo 
modo paffaráõ efcritos ás partes, tanto que lhes acabarem de pezar 
fins mercadorias , para por elles as poderem defpachar, na fôrma re
ferida no Capitulo próximo antecedente ; o qual os ditos Officiaes da 
balança em tudo guardarão , e cumprirão, como nelle fe contém. E 
íendo informado que os pezos da balança da dita Alfândega fe coítu
maõ formar de pedra : Mando, que fique ceffando efte abufo , que até 
agora fe tem praticado com notório prejuízo das partes; e que logo 
fe eftabeleçaõ os neceffarios pezos de ferro para lervirem na dita Al
fândega , e em todos os mais lugares , os quaes feráõ afferidos todos os 
annos no mez de Setembro, para que fempre fe achem certos com os 
refpeítiyos padrões. 

C A P I T U L O XXX. 

Das avaliações das mercadorias, que nao as tiverem na Pauta. 

DEpois de terem as partes efcritos do Feitor, e Officiaes , que lhes 
abrirem as fuás mercadorias; ou dos Officiaes da balança, para por 

elles as poderem defpachar, como no Capitulo próximo antecedente 
fe contém ; aprefentaráó os ditos efcritos ao Adminiftrador, e Officiaes 
da referida Alfândega na Meza do defpacho. Depois de viftos por el
les , fendo as ditas mercadorias contempladas na Pauta das avaliações, 
fe procederá no defpacho dellas: E fendo taes , que fe faça neceflaria 
avaliação particular, ( por naõ fe acharem na Pauta ) Cará o Adminiftra
dor, e Officiaes vir á Meza do defpacho as mefmas mercadorias , e 
nella feráõ muito particularmente feitas todas as diligencias, e exames 
que parecerem neceffarios, para ferem avaliadas pelos preços com. 
muns da terra nas primeiras mãos , fem abatimento algum , vifta a mo
deração dos direitos de entrada: Ouvindo primeiro o Adminiftrador 
da Alfândega aos Feitores, e mais peffoas , que lhe parecer convenien-
re íobre a dita matéria. E naõ fe podendo as mercadorias trazer á Me
za , por ferem de qualidade que o obfte , as fará o dito Adminiftrador 
ver por dois Feitores , e por hum Efcrivaõ da dita Meza , para com a 
fua informação fe avaliarem. Occorrendo duvida , em que pareça ao 
Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega , que devem ver as mercado* 
rias, o faraó peflbalmente , para deite modo fe poderem melhor ava
liar na fobredita conformidade. 
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C A P I T U L O XXXI. 

Da formalidade do defpacho das mercadorias , e conferência dos efcri
tos dellas. 

A Chando-fe as fobreditas mercadorias avaliadas na referida fôrma ; 
e eftando as partes de acordo na tal avaliação , o Adminiftrador 

da Alfândega fará ler em voz alta por hum dos Efcrivaes da Meza o cf 
crito das taes mercadorias; naõ íendo o dito Official oecupado no li
vro da receita ; porque efte , aflim como fe for lendo , lançará no mef
mo livro as addições das ditas mercadorias, conforme em tudo ao men
cionado efcrito : Dcclarando-fe o preço de cada hum dos gêneros , 
que nelle fe tratar , fegundo a forte , e qualidade : E lançando-fe por 
letra o que das taes addições fe pagar de direitos de dizima , &c. Sen
do porém as mercadorias de forte ,que fe naõ deva dellas mais que hum 
fó direi to , íe fará declaração , que fe naõ pagou mais do que o dito di
reito , que fe dever ; para o que todos os Officiaes , que forem prefen
tes na dita Meza , faraó a conta do que fe deve de direitos de cada hu
ma das addições , que íe defpacharem. Na mefma conformidade a ref-
peito das addições , que fe lançarem nos livros da receita , pelos efcri
tos dos Officiaes da balança , fe fará declaração do preço , em que for 
avaliado o quintal , ou arroba de mercadoria , que fe delpachar, e do 
que íe pagar de direitos na fobredita fôrma. 

C A P I T U L O XXXII. 

Do recebimento dos direitos , e da arrecadação delles. 

DEpois de lançadas as ditas addições nos referidos livros da recei
ta , pagarão logo as partes os refpectivos direitos , em dinheiro de 

contado , ao Recebedor da Alfândega ; e o Efcrivaõ do leu cargo de
clarará nos meírnos livros , que as quantias , nelles lançadas , foraÓ ef-
fe£tivamente recebidas pelo dito Recebedor. E acabado o defpacho 
de cada dia , fe fommaráó nos ditos livros as addições , que nelles fe 
acharem lançadas ; fazendo-fe hum affento por letra do que importou 
,o rendimento da Alfândega no tal dia. O mefmo praticará igualmen
te o dito Efcrivaõ no ultimo dia de cada mez , lavrando hum termo em 
cada hum dos ditos livros , no qual fe declare o que importou o rendi
mento da mefma Alfândega naquelle mez , extrahindo ao mefmo tem
po huma certidão , para com ella entregar o Recebedor da Alfândega 
o prrducto do mencionado rendimento naThefouraria Geral das Ren
das Reaes do Eftado. 
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C A P I T U L O XXXIII. 

Das efperas, quefe devem dar aos Defpachantes, e dasprerogativas 
de que devem gozar. 

*f~* Onfiderando, que nem todos os Negociantes poderão ter os meios 
•̂—' neceffarios para pagarem os direitos de entrada , e fahida com di

nheiro á vifta na fobredita fôrma : E querendo favorecer , e animar o 
Commercio da minha Cidade de Goa , em tudo o que a poífibilidade 
o pôde permittir: Eítabeleço, que a todos os Mercadores , ou fejaõ 
Chriítãos, Mouros, ou Gentios , que fe habilitarem perante a Junta 
de minha Fazenda , com as qualidades de homens de grofíb negocio , 
com cafa eftabelecida , e credito inteiro ; e que além diflb derem por 
Fiadores dois homens bons, e abonados da mefma Cidade , ou derem 
fazendas em penhor; por huma parte fe lhes dê o titulo de Afflgnantes 
da Alfândega , lavrandofe-lhes diflb termo nos livros aífignados por el
les , e por feus Fiadores, e dandofe-lhes delles certidões , com que 
por taes Affignantes os façaõ conhecer: Por outra parte fe lhes conce-
daõ as efperas defde Setembro até Janeiro , e defde Janeiro até Maio , 
para pagarem os direitos, que deverem, lavrando-fe delles efcritos , 
ou bilhetes de meio quarto de papel, aífignados por elles, pelo Rece
bedor , e por hum dos Efcrivaes da Alfândega , para aífim ficarem ten
do o credito publico , com que ordeno , que nos cofres da minha Real 
Fazenda fejaõ recebidos, como dinheiro liquido : E pela outra parte 
gozem todos os fobreditos Affignantes da prerogativa de fe lhes dar 
affento nos bancos da Meza da Alfândega , depois dos Officiaes , que 
conftituem o corpo delia. O que com tudo fe naõ poderá extender aos 
Agentes, que forem defpachar em nomes alheios. 

C A P I T U L O XXXIV 

Das execuções dos efcritos , ou bilhetes da Alfândega. 

"D Or quanto a natureza de dividas Reaes , que concorrem nos referi-
•*• dos efcritos, ou bilhetes, e o credito publico, que a elles mando 
dar , naõ podem permittir demoras nas realizações , e pagamentos del
les : Ordeno, que depois de vencidos, íejaõ nos dias próximos fe-
guintes cobrados executivamente pelos Officiaes , que a Junta da mi
nha Real Fazenda encarregar deftas diligencias. Por effeito das quaes 
determino , que fem outra figura de juizo , fe proceda a penhora dos 
bens dos devedores , ou a prizaõ , naõ lhes fendo achados os que baf-
tem para pagarem as fommas, que deverem. 
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C A P I T U L O XXXV 

Da fahida das mercadorias depois de defpachadas. 

T"\Epois de íerem lançadas no livro da receita as addições pela or-
J-*' dem acima declarada ; confiando que fe tem pago os reípeítivos 
direitos ; o Official, que nos meírnos livros os tiver lançado , declarará 
ao pé dos efcritos , que as mercadorias nelle contendas fe achaõ nos di
tos livros ; e aflignará no dito efcrito junto á referida declaração , ain
da que nos efcritos íe contenha coufa módica. Feita a dita diligencia , 
fará o Adminiftrador da Alfândega , que as partes levem logo as ditas 
mercadorias defpachadas. E para iflb as fará vir á porta da mefma Al
fândega , pela qual naõ fahiráõ com tudo , fem primeiro fe entregar o 
efcrito dellas ao Feitor , que afliftir na dita porta. O qual , depois de 
ler o dito efcrito , perguntará em voz alta ao Efcrivaõ nelle aflignado , 
fe eftaõ nos livros da receita as mercadorias conteúdas no tal efcrito. E 
refpondendo-lhe , que nelles eftaõ lançadas ; o dito Feitor, e Portei
ro as veráó , contarão ; e achando as ditas mercadorias em tudo confor
mes ao dito elerito em quantidade, e qualidade, as deixarão levar 
da dita Alfândega pelas partes. Porém naó eftando o Adminiftrador , 
ou Officiaes da Alfândega na Meza do defpacho delia , naõ as deixarão 
fahir da dita cafa, naõ obílante que ao dito Feitor , e Porteiro lhes 
coníte pelos ditos efcritos, que as referidas mercadorias eftaõ defpa
chadas , fob pena de fufpenfaõ de feus officios , e das mais penas , que 
refervo a meu Real arbítrio. 

C A P I T U L O XXXVI. 

Das occultaçoes, e fraudes , que fe acharem nos fardos, e mais taras a§ 
tempo da fahida das mercadorias. 

A Contecendo que o Feitor, e Porteiro , ao tempo que aporta con
tarem as mercadorias já defpachadas na fobredita fôrma , achem 

mais algumas das que fe apontarem no efcrito apontado: Mando, que 
todas as que demais fe acharem , fejaõ tomadas por perdidas com o 
trefdobro dellas : applicando-fe duas partes para o rendimento da Al
fândega ; e a terça parte para o Official , que as achar demais. E iíto , 
poíto que as ditas mercadorias , que demais fe acharem , ainda naõ te-
nhaó fahido fora da porta da Alfândega , ou fejaõ achadas nos fardos , 
caixas, ou em outros quaefquer volumes, ao tempo que fe examina
rem , e conferirem pelos ditos Officiaes ; ou dentro nas ditas mercado
rias , ou que por outro qualquer modo fe acham efcondidas , ou pu
blicas ; porque de qualquer forte ficarão fempre perdidas na íobredita 
forma. E achando-fe mercadorias differentes das que fe referirem no 
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dito efcrito em marca , numero , e qualidade ; ficarão também perdi
das com otrefdobro dellas, ainda no cafo de lerem de menos valor, 
que as defpachadas nos refpeítivos efcritos. Bem entendido , que as 
referidas mercadorias perdidas faõ fomente aquellas , que demais fe 
acharem , e as que forem differentes das do dito efcrito ; por quanto 
as que conferirem com elle , as levaráõ as partes. 

C A P I T U L O XXXVII. 

Que aporta da Alfândega efleja fempre defembaraçada ; e que dentro 
delia fe naõconfervem caixas, e bahús vaftos fechados. 

E Por quanto a porta da Alfândega deve fempre achar-íe defemba
raçada para a prompra expedição das partes : Ordeno , que o Ad

miniftrador faça vigiar, que a dita porta efteja fempre defpejada , e li
vre do concurío da gente ; principalmente ao tempo que nella fe con
tarem as mercadorias defpachadas. O Feitor, e Porteiro da dita por
ta teráõ cuidado em ver fe levaõ as peffoas, que por ella fahem , algu
mas mercadorias efcondidas em defcaminho dos meus Reaes Direitos. 
Eachando-lhas, fe perderão , incorrendo as peflbas, a quem forem 
achadas , em pena do valor dellas em trefdobro. E para obviar feme-
lhantes fraudes por meio de ficarem oceultas as mefmas mercadorias 
dentro na Alfândega : Mando , que dentro delia nenhuma peflba pof
fa deixar caixas , barris, ou outras quaefquer vafilhas deípejadas , e fe
chadas , achando fe defpachadas, e fora da Alfândega as mercadorias , 
que nas ditas vafilhas vierem; porquanto feráõ obrigadas as partes a 
levallas ao mefmo tempo que fizerem conduzir as mercadorias : E naõ 
o praticando aflim , incorrerão na fobredita pena a beneficio do rendi
mento da Alfindega. E mando outrofím , que na dita Alfândega naõ 
hajaó armários alguns fechados dos Officiaes delia, que naõ fejaõ os 
que fomente forem precifos aos Efcrivaes da Meza do defpacho para 
os livros refpe£tivos. 

C A P I T U L O XXXVIII. 

Do exame, quefe ha de proceder no fato ufado, que naõ paga direitos. 

E Porque coftuma vir á Alfândega de Goa muito fato , e roupa ufada 
em caixas , bahús, malas , ou em outras coufas fechadas , em com

panhia de feus donos , e fem elles ; e pôde acontecer que as ditas cou
fas fejaõ de feus ufos peffoaes , e naõ para commercio : Mando , que 
feja examinado o fobredito fato; abrindo-fe para effe effeito as ditas 
caixas , bahús , e outras coufas , em que vierem , na preíença de hum 
dos Efcrivaes da Meza do defpacho da Alfândega , á porta delia , para 
prefenciar, em que confifte o mefmo fato : E fazendo as diligencias 
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neceflarias para conítar que delle fe naõ deve pagar direitos ; deixará 
o Adminiftrador da Alfândega levallo por feus donos livremente , fem 
que para iflb feja neceíTario , nem efcrito algum do Feitor, que tiver a 
feu cargo a abertura das mercadorias , nem defpacho algum da dita 
Meza, por declarar verbalmente o Adminiftrador, que o levem da dita 
Alfândega. Achando-fe que deve direitos, o dito Feitor aflentará em 
feu livro as mercadorias , e mais coufas que fe acharem , e dellas paíTará 
efcrito para fe deípacharem na fobredita Meza , como todas as mais 
que nella fe defpachaó, na fôrma encarregada ao Adminiftrador, e 
Officiaes da Alfândega pelos Capítulos próximos antecedentes. E or
deno , que pela porta da dita Alfândega naõ faia caixa , bahú, ou ou
tra alguma coufa fechada , fem primeiro fe abrir , e fe fazer a fobredi
ta diligencia; ainda que as ditas coufas íejaõ de quaefquer peffoas , 
que naõ devaó pagar direitos ; por quanto fe ha de primeiramente a-
brir, e ver tudo na dita Alfândega. E os Officiaes, que deixarem levar 
as ditas coufas aflim fechadas , como entrarão na Alfândega , Íem pre
ceder o referido exame , incorrerão em pena de íufpeníaõ de feus offi
cios , e de inhabilidade para entrar em outros. 

C A P I T U L O XXXIX. 

Que o Adminiftrador da Alfândega poffa conceder em alguns cafos o def
pacho das fazendas por baldeaçao , pagando as partes dois 

e meio por cento. 

A S mercadorias que vierem em navios ao porto de Goa , as quaes 
fejaõ de qualidade , que-fe naõ coftumem gaitar na terra ; e pedi

rem as peffoas nellas intereffadas ao Adminiftrador da Al fandega , que 
lhas deixem defcarregar nella para efperarem alguns dias navios , em 
que as poffao carregar para fora; ou lhas permittaõ baldear em outras 
embarcações do dito porto , para as tranfportarem a outras partes , fa-
zendo-lhes nos direitos algum favor, e moderação; porque naõ lha 
fazendo , feguiráõ íua viagem : Hei por bem , que quando ao porto, e 
franquia da Cidade de Goa vierem navios fretados , com fretamentos 
públicos, e authenticos, e aprefentando-os as partes ao Adminiftra
dor , e Officiaes da dita Alfândega no tempo do Regimento ordenado 
aos navios, que eftaõ em franquia , e os róes de todas as mercadorias, 
que trazem; pedindo a dita licença para as defcarregarem todas, ou 
parte dellas, oubaldearem pelos referidos motivos ; o dito Adminif
trador lhes conceda licença , pagando as partes dois e meio por cento 
de direitos de todas as mercadorias , a que aífim fe conceder a dita fa
culdade. Sendo porém obrigados a tornallas a carregar por mar para 
os portos da Afia , e de nenhuma íorte para a Europa , ou Moçambi
que , no termo de feis mezes , que correrão do dia , que lhas affentarem 
no livro : E fendo paliado o referido tempo , íem as carregarem na di

ta 



da Cidade de Goa. 15 7 
ta fôrma: Pagarão cinco porcento das ditas mercadorias, além do*, 
emolumentos , ou lagimas , de que íe lhes defcontaráó os ditos dois e 
meio por cento , fe já os tiverem pago. E o tempo da dita conceffaó fe 
lhes naõ poderá reformar pelo Adminiftrador com motivo algum. 

C A P I T U L O XL. 

Que fe poffa efcufar o pagamento dos dois e meio porcento , quando 
naõ parecer que convém. 

D A dita foluçaõ de dois e meio porcento, na fôrma declarada no 
Capitulo próximo precedente, gozarão todas as ditas mercadorias 

pelo referido tempo de feis mezes , fe nelle forem vendidas , pela pri
meira vez para fahirem por baldeaçaõ da mefma forte pela primeira 
venda ; porque vendendo-fe fegunda vez , e paffando-fe a terceira 
maõ, naõ teráõ a dita liberdade, e pagarão cinco por cento de direitos, 
e emolumentos da Alfândega, poíto que fejaõ baldeadas ; defcontan-
do-fe os ditos dois e meio por cento no cafo de fe acharem já pagos; e 
iíto ainda que as queiraõ carregar para fora. E o Adminiftrador da mef
ma Alfândega , antes de conceder a dita defcarga , ou baldeaçaõ , pro
cederá ás diligencias , e exames, que lhe parecerem convenientes, pa
ra fazer certos os ditos fretamentos , e fe conhecer a verdade do cafo ; 
e naõ lhe parecendo , que convém ao meu Real ferviço conceder-fe a 
dita liberdade , a negará ás partes, que a pedirem ; obrigando os na
vios a que figaó fuás viagens, na conformidade dos Capitulos antece
dentes refpeítivos á franquia das embarcações. 

C A P I T U L O XLI. 

Da fôrma , com que fe devem defcarregar as mercadorias, que paga
rem dois e meio por cento. 

T Ogo que fe achar concedida a referida foluçaõ , o Adminiftrador 
-*~'da dita Alfândega fará logo lançar em hum livro, que para iflb 
haverá na Meza delia , numerado, e rubricado conforme os mais, o rol 
de todas as mercadorias , a que for concedido o dito favor; e de cada 
navio fe formará hum affento pelo Efcrivaõ, a quem pertencer: Decla
rando o nome do navio , e do Meftre ; a quantidade , e qualidade das -
ditas mercadorias ; e das peflbas a quem pertencerem : Efpecificando-
fe o dia, mez , e anno, em que fe fez o dito affento ; e o tempo por que 
fe concede a referida liberdade de feis mezes , começando eítes do di
to dia : E pagando, paffado o mefmo tempo, os direitos por inteiro 
da referida Alfândega, como fe contém no Capitulo próximo prece
dente. O dito aflento íerá aflignado pelo Adminiftrador da Alfânde
ga , pelo dono das mercadorias, e Meítre do navio, que aprefentar o 
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dito rol : Mencionando-fe no referido aflento, e intimando-fe aos 
Meftres , que achandofe-lhes mais mercadorias , as perderão na fôrma 
ordenada neíte Regimento , a reípeito dos navios , que derem entrada 
na Alfândega. Concluida a dita diligencia , o referido Efcrivaõ palia
rá mandado em nome do Adminiftrador, que fera aflignado por elle, 
para que o Guarda mór da deícarga da melma Alfândega faça vir o di
to navio paradefronte delia , no cafo que na referida conccflaõ íe com-
prehendaõ todas as mercadorias , que tiver o mefmo navio; levando 
comfigo os Guardas, que forem neceffarios, fegundo a quantidade 
das mercadorias, que ou feráõ conduzidas á Alfândega, ou tranfporta-
das para a baldeaçaõ , conforme o rol dellas , que irá trasladado no di
to mandado ; e achando-fe defcarregado o dito navio , íerá examinado 
com huma rigorofa buíca , como he obrigado a praticallo , na fôrma 
ordenada neíte Regimento , debaixo das penas nelle eftabelecidas. 

C A P I T U L O XLII. 

Que as mercadorias, que pagarem dois e meio por cento , nao fe po
dendo accommodar na Alfândega , fe recolhao em armazéns 

de fora delia. 

NO cafo que o dito favor feja concedido a parte das mercadorias , 
que vierem nos ditos navios, e naõ a todas; irá o dito Guarda mór 

peffoalmente á franquia com os fobreditos Officiaes a defcarregallas, 
conforme fe ordenar no mandado , e rol, que para iflb tiver recebido. 
Fará conduzir á dita Alfândega o que a ella pertencer. Depois de def-
carregados os ditos navios na franquia , ficarão obrigados ás leis delia , 
conforme fe declara neíte Regimento. E trazendo o Guarda mór, e 
Officiaes as mencionadas mercadorias á mefma Alfândega ; o Adminif
trador delia as fará contar pelo Feitor, 'e Porteiro , e recolher em hu
ma differente cafa , que para ellas haverá na Alfândega : De maneira , 
que fe naõ recolhao , onde fe acharem as mais fazendas , que pagaõ di
reitos por inteiro. E fendo taes as ditas mercadorias , que naõ feja 
poíllvel recolherem-fe na Alfândega ; nelle caio fe arrecadarão nos ar
mazéns , que para effe effeito fe tomarem , de que terá huma chave o 
Official da dita Alfândega , que o Adminiftrador nomear, e a outra o 
dono das mercadorias. 

C A P I T U L O XLIII. 

Do modo , com quefe ha de dar defpacho ás mercadorias , que pagarem dois 
e meio por cento. 

T> Equerendo as partes ao dito Adminiftrador, e Officiaes , que lhes 
•*-*-deípachem as ditas mercadorias, por terem navios no porto de 
Goa, em que as querem carregar para fora; antes que lhas defpachem, 
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examinarão os ditos Adminiftrador, e Officiaes o livro da entrada , e 
aíTentos dellas : E achando-fe que fe pede o defpacho dentro do tem
po da condição ; e quando conforme ella lhes conítar, que as ditas 
mercadorias eftaõ por vender, ou que foraõ vendidas huma fó vez de
pois da defcarga em Goa : O Adminiftrador mandará dar defpacho , 
pezando-fe as mercadorias , que forem de tal qualidade ; e paflando-
fe dellas efcrito para elle , na conformidade , que mando praticar por 
efte Regimento , com as mercadorias , que pagaõ direitos por inteiro. 
Porém as que forem de fello , naõ feráõ felladas com o finete da Alfân
dega ; porque íem efta circumítancia fe haõ de tornar a carregar por 
mar para fora. 

C A P I T U L O XLIV 

Da maneira , em que fe carregar do para fora da Cidade de Goa as 
mercadorias de dois e meio por cento. 

A Chando-fe defpachadas as referidas mercadorias pela dita fôrma , 
fe paíTará outro íemelhante mandado para o dito Guarda mór, af

lignado pelo Adminiftrador da Alfândega , com a relação de todas as 
fazendas, que no livro da receita forem defpachadas: As quaes depois 
de fe contarem pelos Officiaes reípeítivos , feráõ entregues a feus do
nos para as levarem com o Efcrivaõ da defcarga , e Guardas , ao navio, 
em que fe houverem de carregar para fora, e entregallas ao Meftre del
le : Deixando dois Guardas a bordo do mefmo navio até fahir pela bar
ra de Goa ; e vencendo os ditos Guardas á culta das partes hum xera-
fimpordia. Se acontecer, que ao tempo em que as partes requererem 
ao dito Adminiftrador, e Officiaes lhes deípachem fuás mercadorias, 
que tem na dita cafa de dois e meio por cento , fe achar pelo livro da 
entrada , e pelos competentes aíTentos , que faõ paffados os feis mezes 
de condição; mandará o dito Adminiftrador trazer logo as ditas merca
dorias ás cafas da Alfândega , onde fe recolhem todas as mais que pa
gaõ cinco porcento, e emolumentos daslagimas, para nella fe def-
pacharem ordinariamente, como devem por efte Regimento. Nefta 
fôrma obrigará ás partes a defpachallas : E achando-fe , ( pelas dili
gencias a que o Adminiftrador mandar proceder) que as fazendas íaõ 
vendidas fegunda vez , e eftaõ em terceira maõ , contra o efpirito da 
referida condição ; as mandará também vir á Alfândega para fe defpa-
charem do modo ordinário, pela maneira acima declarada. Deípa-
chando-fe porém as ditas mercadorias , que paguem os direitos por in
teiro , fe poráÓ as verbas , e declarações neceflarias no livro das entra
das á margem dos aíTentos das ditas mercadorias , onde fique confian
do a razaõ , que para iflb oceorreo. E o dito Adminiftrador, e Offi
ciaes feráõ obrigados examinar em cada mez os aíTentos da entrada das 
ditas mercadorias , a fim de fe defpacharem pela ordem declarada nef-
te Regimento , fobre a condição dçdois e meio por cento. 
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C A P I T U L O XLV 

Da fôrma, com quefe poderáõ baldear as mercadorias de dois e meio 
por cento. 

PEdindo as partes , a quem for concedido o referido favor, licença 
ao Adminiftrador ,e Officiaes da Alfândega para baldearem na fran

quia , ou no porto da Cidade de Goa , as mercadorias do navio , em 
que vierem ao dito porto , em outro que efteja prorapto a partir para 
fora , fem virem á dita Alfândega : O dito Adminiftrador, e Officiaes 
( fendo ellas de pouco valor, e fendo do pezo , que facilmente íe pof
fao defpachar por eltiva , lha poderáõ conceder , mandando o dito Ad
miniftrador ao referido navio , o Guarda mór da Alfândega , hum Ef
crivaõ da Meza delia , outro das deícargas , e dois Feitores ; os quaes 
Officiaes levaráõ hum rol das melmas mercadorias , extrahido do livro 
da entrada dellas , aflignado pelo Adminiftrador: Seráó todos prefen
tes á dita baldeaçaõ : E fendo mercadorias de pezo , farão eftiva del
las , tomando de tudo conta por efcrito, examinando as qualidades das 
mercadorias , e viráõ dar conta , e relação de tudo ao mefmo Adminif
trador da Meza da Alfândega, o qual depois de precederem as dili
gencias , que lhe parecerem neceflarias , avaliará as ditas mercadorias, 
e fedefpacharáó como tenho ordenado por eíte Regimento : Ficando 
Guardas nos ditos navios, aflim para onde paffarem as ditas mercado
rias , como do outro donde fahirem. Tendo mais mercadorias para le
var a outras partes , ficará o dito navio, depois da baldeaçaõ , obriga
do ás leis da franquia. Porém fendo as mercadorias de muito valor,ou 
miudezas ,que naõ fejaõ ordinárias, e neceflitem de exame para íe ave
riguar o que valem ; fe naõ baldearáõ , e viráõ para a Alfândega na fo
bredita fôrma. Ao que o Adminiftrador, e Officiaes procederão logo , 
dando prompto expediente ás partes para as poderem carregar com a 
brevidade , e diligencia, que lhes convém. 

C A P I T U L O XLVI. 

Quefe nao poffao baldear mercadorias, fem ordem do Adminiftrador 
da Alfândega. 

BAldeando-fe no dito lugar da franquia , e porto de Goa , ou em 
qualquer parte da melma Cidade , no no delia , algumas mercado

rias dos navios, manchúas , e mais embarcações, que as houverem 
tranfportado , para parangues, balões, íaudós, ou quaefquer outras 
embarcações; além das que forem nomeadas pela Alfândega para as 
deícargas das fobreditas mercadorias; ou de quaefquer outras, que 
lejaõ pertencentes ao defpacho da Alfândega , fem preceder licença , 
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c ordem dos ditos Adminiftrador, e Officiaes delia , e contra a fôrma 
que tenho ordenado por efte Regimento : Mando, que L- tomem por 
perdidas: e que os donos paguem cumulativamente o valor, e im
portância dellas. Os donos , mocadões , e companhas das fobreditas 
embarcações de tranfportes clandeftinos , feráõ prezos , inhabilitados 
para exercitarem os feus officios ; e condemnados a fervirem feis annos 
com calcetas nas obras publicas, depois de lhes ferem queimadas as 
fobreditas embarcações , em que forem achados os referidos contra
bandos. 

C A P I T U L O XLVII. 

Que as mercadorias , que fe tomarem por defeticaminhadas, fejaõ 
carregadas em livro. 

LOgo que perante o Juiz Confervador da dita Alfândega fe trou
xerem algumas mercadorias por defencaminhadas, pelo Meirinho, 

ou quaefquer outros Officiaes , a quem pertencer a apprehenfaõ dellas; 
ou no CJLCO de outras peflbas lhe requererem , que mande fazer auto de 
íemelhantes mercadorias , para as aceufarem por perdidas , por qual
quer dos motivos declarados neíte Regimento , ou por outros alguns , 
por que ellas fe defencaminhaflem , com fraude dos meírnos Reaes Di
reitos: O dito Juiz, antes que mande fazer auto das ditas mercadorias 
apprehendidas , as fará trazer todas á Meza da dita Alfândega , e por 
dois Feitores delia fe abriráó , e contarão perante o Adminiftrador da 
mefma : Sendo pezadas pelos Officiaes da balança , as que forem de fe-
melhante natureza : E carregando-fe todas em receita por lembrança 
por hum Efcrivaõ da Meza da dita Alfândega em competente livro, 
que nella haverá numerado , e rubricado , conforme todos os mais ; o 
qual fe guardará com todo o cuidado : Formando-fe hum diftinéto aí
fento de todas, e cada huma das ditas mercadorias : Declarando-íe ef-
pecificamente a forte, qualidade , pezo, e quantidade dellas; o dia, 
mez , e anno , em que fe trouxerem á dita Alfândega , com o nome das 
peflbas, que as houverem tomado: Declarando-fe no dito aflento , 
que naquelle precifo dia foraõ entregues aos Officiaes , a quem perten
ce a guarda da ditas mercadorias : Affignando o mefmo affento os Of
ficiaes , que as receberem , para darem dellas conta , quando lhes for 
mandado , por defpacho do dito Adminiftrador, e Officiaes : E fican
do encarregado o Efcrivaõ da Meza , que o tal affento lavrar , de o fa
zer aflignar pelos ditos Officiaes. E no cafo de ter omiffaó , ficará obri
gado a pagar á minha Real Fazenda , pelos feus bens , todo o prejui-
zo, que caufar o íeu defeuido na arrecadação das ditas fazendas. 
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C A P I T U L O XLVIII. 

Que as mercadorias defencaminhadas fe entreguem aos Officiaes , que 
faõ obrigados a guardallas. 

A Chando-fe feita a diligencia , que no Capitulo próximo prece
dente fica determinada, todas as ditas mercadorias , que forem 

defencaminhadas , fe fecharáó em huma cafa , que para ilfo fc deputa
rá na dita Alfândega , tendo delia huma chave o Guarda competente , 
e outra hum dos Feitores da Alfândega , que o Adminiftrador nomear. 
Sendo as ditas mercadorias apprehendidas a tempo que a Alfândega 
íe ache fechada ; ou em d ia , que fe naõ haja de abrir , feráõ conduzi
das á cafa do Adminiftrador delia ; e fe naõ poderão depofitar em ou
tra par te , mandando elle no mefmo auto proceder a inventario das di
tas mercadorias por qualquer Efcrivaõ , que íe achar prefente , em 
quanto fe naõ recolherem na Alfândega , para fe praticarem na Meza 
delia todas as diligencias acima ordenadas. 

C A P I T U L O XLIX. 

Do modo de receber as accufaçÕes, e denuncias. 

A S denuncias de mercadorias defencaminhadas fe faraó ao Ju iz 
Confervador da Alfândega, como também as accufações contra 

as peflbas culpadas nos crimes contra efte Reg imen to ; poíto que as 
ditas mercadorias defencaminhadas , e as mefmas peflbas culpadas fe 
naõ tragaõ perante elle. Quando pela dita fôrma fe fizerem femelhan-
tes denuncias , mandará o dito Juiz Confervador proceder nas necef-
farias diligencias para íe fazer apprehenfaõ nas mercadorias , onde ef
tiverem, fazendo-fe dellas auto , e pondo-fe em arrecadação na Alfân
dega , como tenho ordenado por eíte Regimento. Naõ íe achando as 
referidas mercadorias nascafas, e lugares, em que forem denuncia
da? ; querendo os denunciantes accufar os donos dellas , por ocultado-
res das mefmas , o poderão fazer com as teítemunhas , e mais procedi
mentos , que o Juiz Confervador julgar neceffarios para femanifeftar 
a verdade. Sendo eíta provada , procederá o dito Ju iz Confervador 
contra os réos, como forjuítiça. Porém quando as ditas denuncias fo
rem dadas em fegredo , pela gravidade dos cafos, as tomará o dito 
Juiz , e devaffará , naõ fó em razaõ das mercadorias defencaminhadas , 
mas também pela culpa, em que houverem incorrido os que as fonega-
rem aos direitos; e achando culpados , os mandará prender , quando 
haja legitima prova da culpa , para aífim fegurar as quantias , por que 
forem accufados ; naõ obílante , que para ferem condemnados hajaó 
de fer ouvidos; mas naõ para effeito de fentencear os ditos cafos pelas 
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referidas denuncias, e ditos das teítemunhas , por quanto , depois de 
fe acharem feguras as quantias, por que faõ accuíados , fe livfaráõ os 
culpados na referida fôrma fummaria, que íómente permitto neftes 
calos. 

C A P I T U L O L. 

Da fôrma, com quefe faráÕos autos das denuncias dos defcaminhos. 

17 Eitas todas as diligencias , que no Capitulo acima ordeno ; e exa-
• minando o Efcrivaõ dos defcaminhos os referidos caíos , fe farão 

autos delles , e feráõ aífignados pelo dito Juiz. Porém antes de os afli
gnar , fará carregar os mefmos defcaminhos no livro , que mando cíta-
belecer na Meza do defpacho da Alfândega, na fôrma acima declara
da. Nelle fe fará affento , com eípecificaçaó do nome do aceufador, e 
do aceufado ; do que contra elle fe requer; fe eftá prezo , ou culpado 
pelo dito caio ; ou fe deu .fiança ; Deelarando-fe o nome delle , e as 
mais circumítanciás , que forem precifas. E todos osditos aíTentos, 
em que fe carregarem os autos , de que naõ houver merqado.rias na Al
fândega , feráõ aífignados pelo Efcrivaõ dos defcaminhos, que os tiver 
procefiado , para íe faber a todo ò tempo delles , e fe pôr cm boa ar
recadação , o que pelos mefmos autos conítar , que pertence á minha 
Real Fazenda '.Ficando obrigado o fobredita Efcrivaõ a dar conta de 
todos aquelles autos, que fizer por mandadoddo dito Ju iz , de que naõ 
houver mercadorias: O Efcrivaõ da Meza da Alfândega íerá obrigado 
a fazer aflignar os ditos aíTentos ao referido Efcrivaõ dos defcaminhos: 
Eachando-íe alguns dos mefmos aíTentos ,j fem eftarem por elle aífi
gnados , o dito Efcrivaõ da Meza, que osfizer, pagará por feus bens 
o valor dos autos. Faltando alguns delles , que fejaõ concernentes a 
denuncias , e aceufações das penas , depois de fer o aflento delles afli
gnado pelo dito Efcrivaõ dos defcaminhos: Incorrerá também na pena 
de pagar tudo aquillo , que faltar do que aífignou : Tendo o Adminif
trador da Alfândega particular cuidado nos fins dos mezes de Junho , 
e Dezembro de cada húm anno , em examinar o livro dos defcaminhos, 
fazendo pôr em arrecadação tudo õ que nella achar, que fe naõ arreca
dou , na fôrma determinada por efte Regimento. 

C A P I T U L O LI. 

Do procedimento contra, os que reftftirem aos Officiaes da Alfândega. 

'"PEndo acontecido algumas vezes, ao tempo que fe toma vaõ mer-
•"*•**•• cadorias por defencaminhadas pelos Guardas , e Officiaes da Al

fândega ; ou feachavaõ culpadas algumas peffoas ; por incorrerem nas 
penas deite Regimento ; fazerem-fe reliftencias contra os Officiaes , e 
Guardas da Alfândega , pelos que por elles eraÕ achados em aftos de 
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contrabandos, defcaminhos , ou por outras quaefquer coufas refpcfli-
vas á arfecadaçaó dos direitos da dita Alfândega : Mando, que os di
tos Officiaes, intimando primeira, fegunda, e terceira vez, no meu 
Real Nome , aos culpados nos fobreditos crimes , que fe rendaõ á pri-
zaõ, para delia fe lhes imporem as penas , em que eftiverem incurfos : 
Se depois das ditas três intimaçóes perrendercm ainda fuítentar-fe com 
armas em formal refiftencia ; poffaÕ , e devaõ os fobreditos meus Offi
ciaes conftrangellos a fe renderem pela via da força : Em tal fôrma , 
que feguindo-fe delia morte de algum , ou alguns dos fobreditos refif-
tentes ; nem refulte delia , ou dellas , culpa alguma aos referidos Offi
ciaes ; nem contra elles haja outro procedimento , que naõ feja o que 
for ordenado á qualificação da prova , que devem fazer da formal re-
íiftencia , de que fe tratar nas contingências dos cafos occorrentes. E 
mando outrofim , que ojuiz Confervador da Alfândega faça porem 
arrecadação o que pertencer á minha Real Fazenda fobre as ditas to-
madias , e pronuncie osprezos pelos ditos Officiaes, para lhes ferem 
impoftas as penas , que pelas minhas leis fe achaó eftabelecidas contra 
os que refiftem ás Juítiças. 

C A P I T U L O LII. 

Da fôrma em quefe deve proceder contra as mercadorias defencaminhadas, 
quando os donos dellas fe aufentaõ, e vem requerer outras peffoas, que 

eraÕfuas as taes fazendas, e nao do referido aufente. 

CEndo certo , que muitas vezes acontece tomarem-fe mercadorias 
U por defencaminhadas , que além de fe perderem , incorrem os do
nos dellas, e peffoas , em cujo poder fe achaõ , nas penas do trefdobro, 
e outras neíte Regimento declaradas; os quaes donos em razaõ das 
ditas penas fe anfentaõ-; e outros vem pedindo viftas dos autos ; alle-
gando neMes por advogados , ou terceiras peflbas, que as taes merca
dorias faõ fuás , e naõ do referido aufente , para com efte fubterfugio 
capearem òsditos defcaminhos, e illudirem ás penas os réos delles. 
Por quanto nelles eáfos, toda a preíumpçaó de Direito , que per fi fo
mente he pleniflima prova, eftá a favor da minha Real Fazenda, e 
contra os mefmos fugitivos , e feus conítituintes , que a fi mefmo fe de
vem imputar acommiffaõ, ou omiffaó de haverem conftituido Com-
miffarios fraudulentos , e contrabandiftas , para fe aproveitarem das 
íuas dolofas negociações , quando efcapaflem á Juftiça ; e para fe efcu-
farem com o pretexto dos faftos alheios , quando foffem por ella acha
dos nos commiffos: Mando, que neftes cafos fe naõ dê vifta , nem au
diência alguma aos referidos terceiros intereffados : E que contra os 
referidos aufentes , e feus bens , fe proceda infoliàum fummaria, e ver-
balmeate até aarremataçaõ das fazendas apprehendidas , e execução 
das mais penas annexas aos factos dos fobreditos contrabandos e def
caminhos. ' Q ^ . 
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CAPITULO LIII. 

Quefe beneficiem as mercadorias defencaminhadas. 

PAra que naõ aconteça damnificarem-fe as mercadorias, que vierem 
com tomadias para a Alfândega , quando pela fua qualidade naõ 

admittirem demora na extracçaó ; e pela razaõ do tempo, que he in-
difpenfavel para os refpeftivos proceflbs , ainda que fejaõ fummarios , 
e vcrbaes : Deixando muitas vezes de ferem vendidas em occafiões 
opportunas , em que os gêneros dellas tem mais valor; feguindo-fe 
grave prejuízo á minha Real Fazenda , e ás partes intereffadas na ap-
plicaçaõ do valor das mefmas tomadias: Requerendo as peflbas , a 
quem ellas forem apprehendidas, ou nellas intereffadas , que lhe fe
jaõ entregues, repondo no cofre do Recebedor da Alfândega a quan
t ia , em que forem avaliadas para as beneficiarem ; ou que íe mandem 
vender, e depofitar oproduíto dellas cm poder do dito Recebedor, 
poíto que as ditas mercadorias naõ fe achem finalmente fentenciadas: 
Hei por bem, que o Juiz Confervador lhesdefira á entrega, depofi-
tando o refpe&ivo valor em moedas de ouro , ou prata no cofre do Re
cebedor da Alfândega ; e á venda dellas na referida fôrma. O que fo
mente terá lugar , quando a caufa da mefma tomadia fe ache pendente 
com embargos recebidos ; e que a qualidade das mercadorias feja ta l , 
que fe faça útil a extracçaó dellas. A mefma venda fe praticará a be
neficio das outras mercadorias, que também fe acharem apprehendi^ 
das, ainda que as partes naõ requeiraõ, por naõ terem para iflb juíti-
ça , na fôrma abaixo declarada. 

C A P I T U L O LIV 

Da fôrma da venda das mercadorias defencaminhadas, antes defe
rem fentenciadas. 

HAvendo-fe de entregar ás partes as ditas mercadorias defencami
nhadas fobre os ditos depofitos , ou vender-fe, como no Capitu-

o próximo precedente fe contém: O Juiz Confervador ordenará a ven
da : Fazendo arrematar as fazendas em hafta publica (com a fua afllf
tencia ) a quem por ellas mais der: Procedendo a todas as diligencias, 
que lhe parecerem neceflarias, para que nas ditas vendas naõ haja dó-
loalgum: Carregando-fe o feu produ&o por depofito ao Recebedor 
da Alfândega Quando fe houverem de entregar aquellas mercadorias, 
que forem para os fobreditos depofitos; feráõ primeiramente avalia
das pelos Feitores da Alfândega, e outras peflbas intelligentes, fe
gundo o preço que entaõ valerem em Goa ; e o valor dellas fe entrega
rá) e carregará em receita por depofito ao dito Recebedor até a decifaõ 
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da caufa; paffando-fe conhecimento em fórm-a para os refpcfiivos auto?. 
Nos livros das fazendas deíencaminiíadas , que mando citabelecer na 
Alfândega , le porão as vcibas , e declarações neceflarias nos a (Tentos , 
que nelle tiverem ; aílim as ditas mercadorias arrematadas , como das 
entregues ás partes ; clpecificando-íe o modo , que fe praticou cm hu
ma , e outra coufa; conforme os defpachos , que fe derem pelo Juiz 
Confervador aos ditos reípeitos. Pertendendo alguma das partes ag-
gravar do procedimento das taes vendas, lhes fera permittidopara a 
Junta da Fazenda de Goa. 

C A P I T U L O LV-

Da fôrma, com que fe haõ de arrematar as mercadorias defencaminhadas, 
quefe acharem comfentença final. 

A S fentenças finaes , que o Juiz Confervador der fobre as reípecti-
vas tomadias defencaminhadas , e perdidas, feráõ por elle man

dadas executar; e mettendo fe em pregão as mercadorias comprehen-
didas nas mefmas tomadias ; e as arrematará em hafta publica , a quem 
por ellas mais der, informando-fe primeiro do feu juíto valor pelos 
Feitores da Alfândega, e mais peflbas, que bem o entendaõ , para 
que nao haja dólo nas ditas arrematações ; prohibindo que fejaõ ven
didas aos réos , a quem forem tomadas ; e do mefmo modo a Officiaes, 
que tenhaõ feito as mefmas apprehensões. As fobreditas vendas fe naõ 
poderáõ fazer , fem a afllftencia do Confervador. O qual aífignará to
dos os termos das arrematações que fizer; os quaes feráõ lavrados pe
lo Efcrivaõ dos autos ; declarando-fe nelles a qualidade das mercado
rias ; os preços , por que foraõ arrematadas diítinclamente ; e os nomes 
das peffoas , que as comprarão; as quaes afíignaráõ com o Juiz Confer
vador , para que affim fique confiando. E mando, que o Adminiftrador, 
c Officiaes da meíma Alfândega naõ comprem as ditas mercadorias 
defencaminhadas , por fi , ou por interpoftas peflbas , fob pena de fuf-
penlaõ de feus officios até minha mercê , e de inhabilidade para entrar 
em outros ; e de feis annos de degredo para efte Reino : Dando o di
to Adminiftrador de tudo o referido conta na Junta da Fazenda, para 
ella mo fazer prefente. 

C A P I T U L O LVI. 

Do modo, por quefe carregarão em receita os produBos das tomadias, 
e fe dará a terça parte a quem pertencer. 

U E i t a s as ditas vendas, e eflignados os termos das arrematações, 
•*- pela fôrma acima declarada , íe fará a conta na Meza da Alfânde
ga pelos Eícrivaes delia , das quantias que dos produ&os das fazendas 
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defencaminhadas , e arrematadas pertencerem á minha Real Fazenda , 
c á terça parte dos Denunciantes , ou Officiaes , que fizerem as diligen
cias: Lançando-fe tudo em receita ao Recebedor da Alfândega com 
a diítinçaó das fazendas, de que procede a dita receita , e de que os 
reípectivos autos ficaõ em poder do Efcrivaõ , que os proceflbu , pelos 
quaes fe liquidou na fobredita Meza a importância de tal arremataçaõ. 
Do que tudo fe paíTará conhecimento em fôrma , para fe juntar aos au
tos da tomadia: Pondo fe ao mefmo tempo as verbas , e declarações 
neceflarias no livro da receita por lembrança das mercadorias defenca
minhadas, em que confie que ellas fe julgarão por perdidas : Accuían-
do as folhas da fobredita receita viva , dia , mez , e anno , em que íe 
lançar o produílo delia ao Recebedor da Alfândega. Depois de tudo 
affim obíervado, ficará o Guarda , a quem fe houver entregue a dita 
tomadia , defobrigado das fazendas arrematadas na fobredita fôrma. 
Sendo certo, que o Recebedor da Alfândega deve entregar na T h e -
fouraria Geral das Rendas Reacs no principio de cada mez todo o feu 
recebimento do mez próximo precedente ; quando parte delle perten
cer aos produ£tos das tomadias arrematadas , ou entregues aos réos por 
depofito , que fizerem da equivalente quantia ; deverá o mefmo Rece
bedor aprefentara certidão do Efcrivaõ da receita para a dita entrega , 
com as neceflarias diftinções das quantias , que pertencerem ao recebi-
meato dos direitos; e das que tocarem aos produ£los das tomadias , 
para que na Thefouraria Gera l , e Contadoria da Junta da Real Fa
zenda fe eícriture com feparaçaõ o que reípeitar ás tomadias. Das mer
cadorias defencaminhadas, q u e , fegundo as fentenças fe julgarem a 
favor dos réos , ou a refpeito da terça parte aos Denunciantes , ou aos 
Officiaes das diligencias , cujos produ&os tenhaó fido lançados em re
ceita por depofito ao Recebedor da Alfândega antes da fentença final , 
na fôrma deite Regimento ; requererão as partes os refpeítivos paga
mentos na Junta da minha Real Fazenda , para lhes ferem feitos pela 
dita Thefouraria Gera l ; precedendo certidão de que ficaõ poftas as 
verbas dos mefmos pagamentos nos aíTentos dos livros da receita do 
dito Recebedor, concernentes aos ditos depofitos , e nos próprios au
tos. O mefmo ordeno, que fe pratique com os pagamentos das outras 
terças partes das mercadorias julgadas por perdidas ; pondo fe as de
clarações precifas nas receitas dos produ&os dellas. Quando porém 
fe fizer pagamento de terças partes de mercadorias denunciadas em 
iegredo , que nos refpeítivos autos naõ feja nomeado o Denunciante ; 
tara o Juiz Confervador entregar, também debaixo de fegredo , a com
petente quantia ; recebendo-a para effe effeito da Thefouraria Geral 
por defpacho da Junta da Fazenda; e ficando poftas as verbas na fobre
dita fôrma. 
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C A P I T U L O LVII. 

Do modo, que o Adminiftrador procederá em todos os cafos, que naÕ 
forem defcaminhos. 

E M todas as mais coufas do defpacho , adminiftraçaõ , e governo 
da dita Alfândega , que naõ forem concernentes a contrabandos , 

e defcaminhos dos direitos delia , e a penas crimes , na fôrma dos Ca
pítulos próximos precedentes: Occorrendo duvidas entre os Officiaes 
da Alfândega , e as partes ; ou fejaõ fobre as avaliações , ou dos direi
tos , que das fazendas fe deverem , ou por outro qualquer mot ivo: 
Mando , que o Adminiftrador da dita Alfândega ouça as fobreditas 
par tes , e em particular os Officiaes delia , que apontarem as fobredi
tas duvidas a benefício da minha Real Fazenda. E fendo os cafos oc-
correntes taes , que fe poffiõ logo decidir pelo mefmo Adminiftrador; 
dará as providencias , que julgar neceflarias. Sendo porém matéria, 
que naõ pertencia fua jurifdicçaõ , dará conta na Junta da minha Real 
Fazenda , á qual devem recorrer as partes ; ás quaes mando outrofim, 
que íe defira com toda a brevidade , como for juftiça. 

C A P I T U L O LVIII. 

Oue fe naÕ poffao embargar mercadorias algumas dentro das portas 
da Alfândega. 

COnfiderando as muitas mercadorias , que fe recolhem na Alfânde
ga de Goa : Mando , que o Adminiftrador delia faça dar promp-

to expediente ás partes com a diligencia , e brevidade pofllvel , como 
por efte Regimento lhe fica ordenado. E ordeno, que na mefma Alfân
dega fe naõ embarguem , nem portão penhorar as mercadorias , que a 
ella pertencerem , e nella eftiverem antes de fe defpacharem , e paga
rem os direitos : Prohibindo que para o dito effeito fe paffem preca
tórios alguns de qualquer Magiítrado com pena de fufpeníaõ do feu 
lugar até minha mercê : Ordenando , como ordeno ao dito Adminif
trador da Alfândega , que as faça defpachar , e deixar levar delia pelas 
par tes , como livres, e defembaraçadas ; porque depois de fahirem 
da mefma Alfândega , fe poderá proceder contra as ditas mercadorias , 
como for juftiça. Porém naõ fe entenderá a dita prohibiçaó nas penho-
ras , e mais procedimentos , que fe fizerem por ordens expedidas a be
neficio da arrecadação da minha Real Fazenda , para fegurança, e pa
gamento de dividas , a que ella feja acrédora ; porque ordeno , e man
do , que eftas ordens fe cumpraõ inviolavelmente até fe fazer effectiva 
a entrega das quantias, que fizerem obje-fto das mefmas ordens. 
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C A P I T U L O LIX. 

Da arrecadação, quefe ha de dar ás fazendas, que naufragarem. 

SUccedendo dar algum navio á coita nos lugares do diftriíto da Al
fândega de Goa : O Adminiftrador, e Officiaes deila ordenarão, 

que o Guarda mór, e Efcrivaõ da defcarga , levando comf go o Meiri
nho , e os Guardas , que lhes parecerem neceffarios , vaõ ao dito lugar 
do naufrágio, e nelle tomem conta de toda a fazenda,que fefalvar; e 
daquella , que tiverem noticia fe recolheffe em qualquer outra parte : 
para que nem fe deíencaminhe a feus donos , nem fe occulte aos meus 
direitos. Depois de fe haver feiro inventario de toda , aflignado pelo 
dito Guarda mór, Eícrivaõ , e Meirinho ; a faráõ conduzir á dita Al
fândega , entregando o inventario aos fobreditos Adminiftrador, e Of
ficiaes , para mandarem tomar conta delia pelo dito inventario , e re-
colhella , e defpachalla ; dando conta na Junta da minha Real Fazen
da do abatimento , que merecer o damno , que íe achar ; para que com 
effa ponderação , e a das defpezas , que fe houverem feito na dita con
dução , íe lhe mande declarar o abatimento, que fe deve fazer nos di
reitos : Obrigando-fe aos donos das taes fazendas a que paguem os 
gaftos , que fe tiverem feito com as mercadorias , que fe falvarem. E 
tendo o Juiz Confervador noticia de que houve algum defcaminho nas 
fazendas do dito naufrágio ; tirará diflb devafla , pronunciando , e 
prendendo aos culpados, para proceder contra elles, na fórraa das mir 
nhas Leis, e Ordens. 

C A P I T U L O LX. 

Dos direitos, que devem pagar todas , e quaefquer mercadorias. 

1 /^Onfiderando o muito que convém ao meu Real ferviço, e 
^ - ' á boa arrecadação dos direitos, que fe me devem pagar na 

Meza da dita Alfândega , faberem o Adminiftrador, e Officiaes delia 
o de que haõ de cobrar os referidos direitos : Ordeno, que, em quan
to Eu naõ mandar o contrario, fe arrecade tudo pela fôrma abaixo de
clarada. 

2 De todas as fazendas, que na Cidade de Goa entrarem pela bar
ra delia, fe pagar áõ cinco porcento de entrada, edois porcento na 
fahida, além das lagimas, ou emolumentos , que coftumavaõ perce
ber os Officiaes delia ; obíervando-fe para effe effeito a Pauta , que te
nho mandado fazer para regulamento dos ditos direitos; a qual man
do fc cumpra como parre deite Regimento : E que em quanto ella naõ 
for expedida, íuppraõ para o defpacho as avaliações , que fe contém 
na columna do meio da outra Pauta interina feita emGoa 823 dejanei-
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ro de 1772 para me fer proporia, attendendo-fe ao grande allivio de 
que por cite Regimento , e pelas outras Leis , que feráõ com elle , fi
cará gozando o commercio de Goa. E fendo-me prefentes as continua
das mudanças , que fe experimentaõ nas fazendas fabricadas na Afia : 
Ordeno, que a Junta da minha Fazenda da Cidade de Goa mande con
vocar de três em três annos todos os Mercadores , que tiverem hum 
pleno conhecimento das qualidades , e fortes das fazendas , que fe fo
rem defpachar á Alfândega da mefma Cidade ; para que , depois de 
lhes dar ojuramento conforme os feus ritos , elles procedaõ a formar 
huma nova Pauta , que a dita Junta da Fazenda remetterá á minha 
Real preíença para delia approvar o que for íervido. A qual Pauta fe 
ficará interinamente obíervando pelo Adminiftrador, e Officiaes da 
Alfândega , em quanto Eu naõ mandar determinar o que for mais con
forme á minha Real intenção. 

3 Sendo-me prefente , qne muitas peffoas introduzem na Cidade 
de Goa ouro , e prata , que lhes vem de fora , fem que paguem os di
reitos , que faó obrigados , com fraude da minha Real Fazenda : Or
deno , que de todo o ouro , ou prata , que vier á dita Cidade em na
vios de Moçambique , e náos deites Reinos; ou feja em moeda , em 
pó , barra , ou reduzido em obra , fe manifeíte a bordo na preíença do 
Guarda mór, e feu Efcrivaõ. O qual fará os termos , e declarações ne
ceflarias em hum livro , que mando fe eftabeleça para o dito effeito , 
conduzindo tudo na fua companhia para a Alfândega , na qual fe re
colherá em hum cofre , para nella pagarem as partes dois porcento, 
em lugar dos quatro, que até agora fe arrecadavaõ, e íe fazerem as en
tregas fem mais emolumento algum. O que tudo fe fará publico por 
hum pregaõ abordo das embarcações , logo que o dito Guarda mór, 
e Efcrivaõ chegarem a ellas, para receberem o manifefto da carga de 
cada huma das mefmas embarcações : Declarando-fe que os tranígref-
fores , que naõ obfervarem o referido , incorrerão nas penas do perdi-
mento do ouro , ou prata , fendo achado a bordo fem manifefto no dito 
livro. E no que for apprehendido fora dos navios , e mais embarca
ções, que o tranfportarem; incorrerão, os que o defencaminharem , 
nas penas do trefdobro, e de feis annos de degredo para Moçambique: 
applicando-fe , em qualquer dos ditos cafos , duas partes do valor dos 
ditos extravios para o rendimento da Alfândega, e a terça parte para 
os Denunciantes , ou Officiaes das ditas diligencias. O que mando fe 
cumpra inviolavelmente nefta conformidade. 

4 Todas as fazendas , que fe coítumaõ tranfportar em náos deites 
Reinos , como faõ coral, alambre , pannos, e outros gêneros , logo 
que chegarem , feráõ conduzidas para a Alfândega. Nella fe recolhe
rá tudo em huma cafa feparada. E depois de íe acharem pagos os ref-
peÉtivos direitos de entrada ; e de fe entregarem as mefmas fazendas 
ás partes , pertendendo eftas fazer embarcallas para qualquer outro 
porto, o poderáõ fazer livremente , fem que paguem os direitos de 
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íahida na dita Alfândega ; fazendo primeiro conítar por certidão, que 
effettivãmente íaõ as mefmas partes introduíloras , e pagarão os que 
pertenciaó á entrada na fobredita fôrma. 

5* Por ter informação de que nos fardos preparados , como os de 
arroz, algodão , orida , trigo , e outros gêneros ; e nas jarras , dabas , 
e outras vafilhas, em que íe coítumaõ conduzir manteiga, azeite, e 
temperas, fe introduzem, e extrahem gêneros preciofos, que faõ obri
gados a pagar direitos : Mando , que todos os fardos , e vafilhas , que 
vierem de bordo das embarcações , fejaõ conduzidos emdireitura ao 
cães da Alfândega para ferem examinados com ferro; ainda que nos 
ditos fardos , ou vafilhas venhaõ comeftiveis , de que fe naõ coftumc 
pagar direitos. 

T I T U L O III. 
Defpacho da Sabida. 

CAPITULO I. 

Que os Meftres dos navios naõ poffaÕ receber nelles fazenda alguma 
por defpachar. 

OAdminiftrador, e Officiaes da dita Alfândega, quando houverem 
de dar licença aos Capitães, ou Meftres dos navios, manchüas, e 

mais embarcações para tomarem carga , ( fem a qual licença o naõ po
deráõ fazer) mandarão que qualquer dos ditos Capitães , ou Meftres, 
faça termo em hum livro, que para iflb haverá na dita Alfândega , nu
merado , e rubricado, conforme os mais delia , no qual fe obrigue a 
naõ receber no feu navio, ou embarcaqaõ, fazenda alguma por fi, nem 
pelos feus fubalternos; íem que primeiro efteja defpachada na Meza 
da referida Alfândega, e nella eftejaõ pagos os direitos ; fob pena de 
pagarem da cadeia o valor da mefma fazenda , fem que diflb os releve 
allegarem , que fe naõ achou prefente ao tempo em que a dita fazenda 
fe embarcou ; por quanto os Officiaes fubalternos dos navios naõ po
dem receber fazenda alguma fem ordem dos mefmos Capitães , ou 
Meftres. E os fobreditos termos fe lavrarão por hum dos Efcrivaes da 
Meza grande, aífignados por elle, pelo Adminiftrador, e pelo Capi
taõ , ou Meftre da embarcação, com as declarações do nome delia, e 
da parte, para onde toma a dita carga. 
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C A P I T U L O II. 

Que as fazendas por fahida fe defpachem primeiro pela Meza grande. 

A S fazendas, que houverem de embarcar pelos Mercadores , e 
mais peffoas da dita Cidade , feráõ lançadas por addições em hu

ma relação com diftin£tas feparações das mercadorias de cada claffe , e 
forte , para fe íahir fora com o computo dellas, fegundo as refpeétivas 
avaliações, que tiverem na Pauta. E a dita relação íerá entregue ao 
Adminiftrador, e Officiaes, para nella fe lançarem por algarifmo as 
quantias das mefmas avaliações , c fe proceder ao defpacho ; lançan
do-fe no livro da receita do Recebedor a importância dellas , na fôr
ma abaixo declarada. Será a dita relação affignada pelo Negociante , 
por cuja ordem fe embarcarem as fazendas , que fe pertenderem def
pachar , para ficar refponfavel por qualquer fraude, que nos fardos fe 
defcubrir , além das penas eftabelecidas por efte Regimento contra os 
que defencaminhaõ as fazendas para naõ pagarem os direitos , que faõ 
obrigados ; nas quaes incorrerão logo pelo limples faclo de achada , e 
também cumulativamente , na privação das honras , que por efte Re
gimento mando fazer aos Negociantes de probidade conhecida. 

C A P I T U L O III. 

Da fôrma, com quefe haõ de lançar no livro da receita as fazendas, que 
pagaÕ os direitos na Alfândega. 

LOgo que as ditas avaliações forem poftas na dita relação, fe fará 
pelos Efcrivaes da dita Meza a conta do que importarem as addi

ções delia: Abrindo-fe no fobredito livro titulo do dia , em que fe lan
çarem : E efcrevendo-fe por letra tudo o que fe achar na dita relação ; 
as avaliações, que forem poftas a cada hum dos ditos gêneros ; o nome 
do Mercador , que os deípachar; è depois de fe declarar no dito affen
to a fomma do que importarem os direitos de dois por cento, além das 
lagimas , ou emolumentos , que pertenciaó aos Officiaes da Alfândega, 
fahiráõ com ella por algarifmo á margem direita ; e na da eíquerda do 
dito affento fe efcreverá o nome do navio , em que fe carrega a dita fa
zenda , para que mais facilmente fe ache o affento , quando febuícar 
para a conferência , que os ditos Efcrivaes haõ de fazer com a relação 
de toda a carga dos navios , que os Meftres lhes houverem de aprefen-
tar antes de partirem ; paffando-lhes nella certidão de como fica def
pachada pela dita Alfândega, como ao diante fe declara. 

CA-



da Cidade de Goa. 17j 

C A P I T U L O IV. 

Que os Efcrivaes da Meza grande da Alfândega lavrtm defpachos 
para as partes. 

ASfim que fe acharem lançados nos competentes livros os ditos di
reitos de dois porcento, e lagimas ; o Efcrivaõ, que o houver 

feito, declarará ao pé da ultima partida da fobredita relação o dia , 
mez , e anno , em que fica lançado o defpacho ; accufando as folhas do 
livro delle ; e declarando também a quantia , que no mefmo fica car
regada. Porém o dito Efcrivaõ naõ aflignará a referida declaração, fem 
que primeiro le pague ao Recebedor da Alfândega dentro delia a im
portância do refpeftivo defpacho , como he obrigado. E fendo reque
rida pelo Mercador aífignante , fe obrigará efte a fatisfazer os mefmos 
direitos; aflignando para iflb nos refpe£tivos livros: E paffando-fe del
les os bilhetes , ou créditos, que ordeno por efte Regimento. Logo 
que aflim conítar que ao referido Recebedor foraõ pagos os ditos direi
tos ; ou que os Affignantes fe obrigarem a pagallos ; aflignará o Efcri
vaõ , que houver feito a dita declaração , e lançado a receita delia; ten
do particular cuidado em afpar os claros da dita relação , para que nel
la fe naõ accrefccntem as addições , depois de fe acharem defpachadas 
as mercadorias indicadas na mefma relação. 

C A P I T U L O V 

Quefe prefira o defpacho da fahida dos navios a todos os mais da dita 
Alfândega. 

PAra que fe proceda com exa&idaó nos defpachos, que os Merca
dores houverem de fazer por fahida, em que convém todo o cui

dado , para que os navios, e manchúas naõ percaõ as monções com 
prejuízo do commercio , e dos meus direitos: Ordeno, que o Admi
niftrador , e Officiaes da dita Alfândega, logo que entrarem nella, 
preferirão os defpachos da fahida a todos os outros quaefquer que fe
jaõ ; principalmente no tempo da expedição das náos deites Reinos. 
Para o que tudo feráõ obrigados a refidirem na Alfândega o tempo que 
neceflario for, além do que fe lhes eftabelece por efte Regimento ; fa
zendo-fe promptos para o expediente das partes ; ou dando o mefmo 
Adminiftrador da Alfândega conta á Junta da Real Fazenda daquel-
les Officiaes, que naõ cumprirem bem as fuás obrigações, para man
dar proceder contra elles, como for juftiça. 
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CAPITULO vi. 

Que os Officiaes naõ deixem embarcar mais fazendas, que as defpa
chadas nas relações da carga. 

A S ditas fazendas, que fe houverem de carregar pelas vias, e por
tas , que para iflb tenho deftinado , e em que os Guardas da dita 

Alfândega haõ de affiftir, as deixarão embarcar; examinando primei
ro a fôrma dos defpachos , que as partes lhes aprefentarem ; e confe-
rindo-os , e examinando fe vaõ em tudo conformes ao que íe contiver 
na relação, affignada pelo Efcrivaõ, que houver lançado os direitos 
delia , com as circumftancias determinadas nos Capitulos próximos 
precedentes. Achando os ditos Guardas, que a referida relação vai 
em tudo conforme, a aflignaráõ , dando nella meio rafgo, para que pe
la dita relação fe naõ poffa fazer mais effeito algum ; entregando-a ao 
Mercador para aaprefentarao Meftre do navio em companhia da dita 
fazenda , para que o mefmo Meftre por ella a poffa receber, e guardar 
a dita relação, para a exhibir,quando lhe for pedida. Succedendo em-
barcarem-fe algumas mercadorias , fem afllftencia dos referidos Guar
das , fe haveráõ por perdidas. Com efte fim deverão os ditos Guardas 
vigiar pelo mar, vifitar os navios, e dar alcance aos que forem def-
caminhados; e procederem nas mais diligencias precifas para a boa 
arrecadação dos direitos da Alfândega. 

C A P I T U L O VII. 

Que naõ carreguem nos navios fazendas de noite, nem a bordo delles fiquem 
parangues, balões, efaudós defcarregados. 

A inda que as ditas fazendas fejaõ defpachadas pela dita Alfânde
ga , e nella hajaõ pago os direitos, que fe me deverem; naõ fe 

poderáõ carregar nos parangues, balões , e faudós , que os houverem 
de levar ás embarcações, a que forem deftinadas, depois das Ave Ma-
rias; e fó fe poderáõ acabar de carregar começando-fe a dita carga 
antes da referida hora ; e continuando-fe até de todo íerem carregados 
os ditos parangues , balões, e faudós. Porém logo que tiverem def
carregado nos navios as fazendas que levarem , naõ fe poderáõ demo
rar abordo: E obrando o contrario, os refpe£tivos donos, e moca-
dões incorrerão nas penas de perdimento das fuás embarcações, e du
zentos xerafins pagos da cadeia, applicando-fe duas partes para o ren
dimento da Alfândega, e a outra parte para o Denunciante, fe o 
houver. 
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CAPITULO VIII. 

Que as fazendas, quefe acharem differentes, em qualidade , ou forte 
das defpachadas, fejaõ perdidas. 

QUando os ditos defpachos fe aprefentarem aos Guardas, aquém 
toca o conhecimento , e arrecadação dos taes defpachos , e virem 

que as fazendas naõ correfpondem em qualidade , ou quantidade ás ex-
preffadas nas refpeftivas relações , poderá qualquer dos ditos Officiaes 
fazer appreheníaõ, etomadia naquella parte de mercadorias, que de 
mais achar além das defpachadas , como também naquella, que for dif-
ferente na qualidade, e todas ficaráó perdidas; applicando-fe duas 
partes do valor das mefmas mercadorias para o rendimento da Alfân
dega , e a terça parte para os Officiaes da diligencia ; naõ fe admittin-
do o effugio de pagarem ás partes a maioria do defpacho refpe«5tivo ao 
maior preço , que deveriaõ as fazendas , fe foffem legalmente manifef-
tadas: por conter efte fa£to em fi dólo intrinfeco , e exclufivo de todas 
as tergiverfaçóes. Eobviando as referidas fraudes: Ordeno, que o 
Juiz Confervador , e Officiaes , naõ obítante quaefquer requerimentos, 
procedaõ na inteira obfervancia defte Capitulo fem demora , ou répli
ca. 

C A P I T U L O IX. 

Que fe poffa reformar o tempo para o embarque das fazendas 
defpachadas. 

OS Mercadores, e mais peflbas, que houverem de fazer os ditos 
defpachos por íahida, os requererão em tempo conveniente ao 

Adminiftrador, e Officiaes da dita Alfândega , para logo procederem 
no embarque das mercadorias á hora, que lhes parecer ; com tanto que 
feja no próprio dia , em que fe pedir o defpacho até aquella hora , que 
lhes he determinada por efte Regimento. Porém no cafo que o naõ 
portão fazer no mefmo dia , levaráõ o defpacho na.tarde delle ao Ad
miniftrador, e Officiaes da mefma Alfândega ; e ficará no feu poder, 
para no dia feguinte fe lhe pôr declaração de que aquelle defpacho fica 
valendo, para por elle nefle dia fe poderem embarcar as ditas fazendas. 
Naõ poderáõ com tudo os referidos Mercadores carregar as ditas fa
zendas fem pedir reforma de mais tempo. E fazendo-o fem ella : Man
do , que fe tomem por perdidas; applicando-fe duas partes para o 
rendimento da Alfândega , e a terça parte para o Denunciante, ou Of
ficial da diligencia. O que fe fará publico , affixando-fe editaes na Ci
dade de Goa , e mais lugares, que parecer conveniente , para que nin
guém poffa allegar ignorância. 
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CAPITULO x. 

Do que fe deve praticar , quando no mefmo dia do defpacho fe naÕpo* 
derem embarcar as mercadorias nelle declaradas. 

ÇUccedendo que todas as ditas fazendas defpachadas fe naõ poflaõ 
^embarcar no mefmo dia, e fó fe embarque parte dellas, o Guarda, 
que afliftir no lugar do dito embarque , irá tomando conta das que fe 
embarcarem , affentando-as nas coitas da relação , que lhe for aprefen-
tada , declarando as que íe embarcarem fomente. Acabado que feja o 
mefmo embarque , entregará o dito Guarda a referida relação á parte , 
para com ella lhe ferem recebidas fuás mercadorias a bordo da refpe-
Étiva embarcação. E o Mercador, ou outra peflba , em cuja maó ficar 
a dita relação , no mefmo dia a levará ao Juiz , e Officiaes da dita Al
fândega , para lhe reformarem o tempo para o reftante das mais mer
cadorias, que ficarem por embarcar. Quando porém aporta da dita 
Alfândega efteja fechada , por naõ chegar a horas de achar os Officiaes 
nella ; a irá aprefenrar no dia feguinte , para por elles lhe fer reforma
do o termo ; a fim de que os Guardas deixem carregar em virtude da 
dita reformaçaõ as mencionadas mercadorias. E eftando embarcado 
tudo o de que fe tratar, em qualquer das mefmas relações, daráõ os 
ditos Guardas huma rafgadura nellas , para as partes a entregarem aí
lim aos Capitães, ou Meftres dos navios. 

C A P I T U L O XI. 

Que o Guarda mór, e mais Officiaes da Alfândega, quando forem ás vifttas 
dos navios, nao levem comfigo outras diferentes peffoas. 

OGuarda mór da Alfândega , e mais Officiaes delia, quando forem 
ás vifitas dos navios , iráõ fem levarem Ecclefíafticos , ou outras 

peflbas. E fazendo o contrario , defde logo ficaráó fufpenfos de íeus 
officios ; e dará diflb conta o Adminiftrador da Alfândega na Junta da 
minha Real Fazenda para prover os ditos empregos , e mandar proce
der contra os fufpendidos , como lhe parecer juíto. 

C A P I T U L O XII. 

Das penas, em que incorrerão os Guardas, que deixarem embarcar qual
quer mercadoria, fem defpacho da Alfândega. 

S Guardas, que forem nomeados para affiíti rem á vigia dos navios, 
que eftiverem á carga , ou para os ditos embarques , feráõ fempre 

os de maior confiança. E naõ poderáõ deixar embarcar fazenda algu-
O 
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ma fem defpacho da dita Alfândega , ou contra a fôrma dos Capitulos 
deite Regimento. Para o que mando , que o Guarda mór, e os ditos 
Officiaes, quando houver navios á carga, tenhaó particular cuidado 
em vigiarem de dia , e de noite os defcaminhos da minha Real Fazen
da : E que achando algumas mercadorias recolhidas nos ditos navios , 
e manchúas , ou carregadas nos parangues , balões , ou íaudós , fem ef-
tarem defpachadas pela dita Alfândega , fe tomem por perdidas, fa
zendo-as conduzir ante ojuiz Confervador delia. O qual mandará 
proceffar auto de tomadia ; procedendo nefta matéria na fôrma , que 
tenho ordenado por efte Regimento. Confiando porém , que os Offi
ciaes deixarão defencaminhar os direitos da Alfândega ; ou deraó pa
ra iflb ajuda , e favor; procederá o mefmo Juiz Confervador contra el
les , para ferem punidos ; naõ f-f com as penas da Lei do Reino , livro 
quinto, titulo fetenta e quatro; mas também com as mais que lhes faõ 
impoftas pelo Alvará de 14 de Novembro de 1757. 

C A P I T U L O XIII. 

Que os Capitães, ou Meftres dos navios , e manchúas, depois de eftarem 
carregados, aprefentem as relações da carga ao Adminiftrador, e Of

ficiaes da Alfândega , para fe conferirem com os livros 
da receita. 

LOgo que o Capitaõ , ou Meftre de qualquer navio, ou outra qual
quer embarcação, que eftiver á carga , tiver recebido as fazendas, 

que houver de levar, irá com a relação de todas ellas pela ordem , e 
diltinçaõ dos dias , em que as recebeo , aprefentalla ao Adminiftrador, 
e Officiaes da Alfândega, para com ella conferirem fe eftaõ lançadas 
nos reípe-ítivos livros dos direitos , que deverão ter pago. E achando-
fe que eftá conforme aos ditos livros , fe lhe dará feu defpacho afligna
do , jurando primeiro o dito Meftre , em como naõ leva mais carga , 
que a declarada na dita relação; de que fe lhe paíTará certidão ao pé 
delia. Achando-fe porém , que alguma fazenda eftá por lançar nos di
tos livros; o Adminiftrador da Alfândega mandará examinar fe com 
effeito foi defpachada ; e poromiflaõ dos Officiaes delia deixarão de 
lançar os refpeélivos direitos nos competentes livros ; porque neíte ca
io feráõ logo lançados, procedendo-fe contra os mefmos Officiaes, 
conforme a gravidade das fuás culpas. Achando-fe porém , que a dita 
fazenda fora defencaminhada aos direitos : Qrdeno , que o Juiz Con
fervador proceda na fôrma deite Regimento contra os réos ; e da mef
ma fôrma contra os Officiaes da Alfândega , que a houverem deixado 
carregar fem defpacho. E mando , que o Adminiftrador, e Officiaes da 
Alfândega tenhaõ grande cuidado na conferência das ditas relações, 
com os livros da receita dos direitos , para que eítes tenhaó a fua de
vida arrecadação. 
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CAPITULO XIV 

Que fe declarem as mercadorias , que fe defpachar em par a qualquer 
navio, depois delle ter defpacho. 

SUccedendo depois de ferem dados os defpachos aos ditos Capitães, 
ou Meftres das cargas, que levarem nas fuás refpectivas embarca

ções , e de eftarem correntes pela Meza da dita Alfândega para fegui-
rem viagem , receberem mais algumas mercadorias nas ditas embarca
ções ; o Adminiftrador, e Officiaes da Alfândega lhas carregará nos 
competentes livros ; dando os defpachos ás partes , para as embarca
rem nos referidos navios , com a formalidade , que fica declarada para 
o defpacho de todas as mercadorias. Porém na certidão , que fe hou
ver paffado a qualquer dos ditos Capitães , ou Meftres da carga que le
var , fe fará a neceflaria declaração da mais fazenda , que accrefceo. E 
de nenhum modo em papel avulfo , para fe evitar que os mefmos Ca
pitães , ou Meftres occultem coufa alguma da dita carga nos lugares, 
onde lhes haja de íer neceflaria a dita certidão. 

C A P I T U L O XV-

Que fe naõ poffa carregar mercadoria alguma , depois que qualquer navio 
fe fizer d vela para Jeguir viagem. 

DEpois de eítar qualquer navio , ou manchüa de todo defpachado 
pela dita Alfândega , e de fe ter feito á vela para fazer viagem ; 

naõ poderá receber mais fazenda alguma , nem a elle chegarem com 
ella parangues , balões , e íaudós , em nenhum dos lugares , que eftaõ 
pelo rio abaixo. E mando , que além das ditas fazendas ficarem perdi
das , o mocadaó , que as levar, pague da cadeia cem xerafins , toman-
dofe-lhe igualmente por perdido o parangue, balaó , ou faudó , que 
for ao dito tranfporte; e applicando-fe duas partes do produção das 
referidas tomadias ao rendimento da Alfândega , e a terça parte para 
o Denunciante , ou Officiaes da diligencia. E mando outrofim , que o 
Guarda mór , e mais Officiaes da Alfândega , que tem a feu cargo a vi
gia do mar, quando os ditos navios forem á vela , feráõ obrigados a ver 
fe em algum dos ditos navios fe carrega alguma fazenda , ou a elle che-
gaó parangues, balões, ou faudós , que a levem. E que no cafo que 
aflim fucceda , e que o navio as haja recebido , obriguem o Meftre do 
navio a naõ feguir a viagem , em quanto fe naõ der parte ao Adminif
trador , e Officiaes da dita Alfândega , para procederem na fôrma deite 
Regimento, trazendo comfigo as fazendas defencaminhadas. Enaõ 
obedecendo o dito Meftre á parte do dito Guarda mór, e mais Offi
ciaes , recorreráõ eítes ao Commandante das Fortalezas da Aguada , e 
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Mormugaõ, para que naõ deixe fahir o dito navio. E lhes ordeno, 
que cumpraõ o que pelo mefmo Guarda mór, e Officiaes lhe for reque
rido a bem do meu Real ferviço, para fe fazer exame , e averiguação 
no referido. 

C A P I T U L O XVI. 

Da fôrma, em quefe tomarão as denuncias das fazendas , que eftiverem 
nos navios fem defpacho. 

SEndo dada alguma denuncia ao Juiz Confervador da dita Alfânde
ga , de que em alguma das embarcações , que eftiverem á carga , fe 

tem introduzido fazendas defencaminhadas aos direitos da mefma Al
fândega : O dito Juiz lha tomará , e procederá na fôrma dos Capítu
los das denunciaçóes , que por efte Regimento tenho ordenado: Man
dando os Officiaes, que lhe parecer, á dita embarcação, para delia 
trazerem as fazendas , que fe acharem denunciadas ; julgando as toma
dias na conformidade do mefmo Regimento ; e impondo as penas con
tra o Capitaõ , ou Meftre do dito navio, que receber fazendas por def
pachar. Porém para obviar os inconvenientes, e prejuízos que refultaõ 
aos Capitães , e Meftres dos ditos navios , quando fucceda ferem dolo-
íamente accufados nos ditos contrabandos ; e naõ fe achar na diligen
cia delles mercadoria alguma defencaminhada , tendo-fe para iflb re
volvido toda a carga dos navios , o dito Juiz Confervador terá particu
lar cuidado em tomar eftas denuncias , que lhe forem dadas : com de
claração , que as defpezas , e damno que fe feguirem , haõ de fer por 
conta do Denunciante, no cafo de fe naõ acharem as ditas mercado
rias. E para iflb mandará com todo o fegredo fazer hum termo , que o 
dito Denunciante aflignará, e ficará em poder do dito Juiz , obrigan
do íe nelle a pagar as ditas defpezas , que o Juiz lhe fará promptamen-
te fatisfazer, deixando ao dito Meítre o direito íalvo para a liquida
ção do damno, que da dita diligencia lhe refultar. 

C A P I T U L O XVII. 

Que nao poffao Jahir navios fem defpacho da Alfândega. 

r P O d o s os navios , e quaefquer outras embarcações , ou fejaõ natu-
-*- raes , ou eilrangeiras , que do porto da Cidade de Goa fahirem 
para fora com mercadorias , naõ poderão partir fem que primeiramen
te os Meftres dellas tenhaõ os defpachos da Alfândega na fôrma , que 
ordeno por efte Regimento. O qual defpacho feráõ obrigados a apre-
fentar aos Commandantes das Fortalezas da Aguada , ou Mormugaõ , 
para poderem fcguir fua viagem. Efuccedendo, que alguns dos ditos 
Meftres façaõ as fuás embarcações á vela , fem terem precedido as di
tas indiípenfaveis diligencias; incorrerão na pena de quinhentos xera-
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fins pagos da cadeia, Para que tenha feu devido effeito tudo o que de
termino por eíte Capitulo : Mando, que os Commandantes das refe
ridas Fortalezas da Aguada, e Mormugaõ, naõ deixem fahir navio, 
ou qualquer outra embarcação com mercadorias, íem que lhes feja 
aprefentado legitimo defpacho na fobredita fôrma : Eque fendo lhes 
requerido pelo Juiz Confervador, Adminiftrador, e Officiaes da dita 
Alfândega a fuípenfaõ da fahida de qualquer das mefmas embarcações, 
para nella fe fazerem as diligencias neceflarias a bem do meu Real fer
viço ; cumpraõ a efte refpeito o que no meu Real Nome lhes for re
querido pelos ditos Miniftros , e Officiaes da Alfândega , na fôrma aci
ma ordenada. E efta fe cumprirá taÓ inteiramente , como nella fe con
tém , fem duvida , ou embargo algum , qualquer que elle feja. 

Por tanto : Mando ao Infpetfor Geral do meu Real Erário, Con
felho do Ultramar , Governador , e Capitaõ General do Eítado da ín
dia , Junta da Real Fazenda do mefmo Eftado , Officiaes , e mais pef
foas , de qualquer qualidade que fejaõ , que cumpraõ, e guardem eí
te Regimento, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar tudo nelre 
conteúdo , naõ obílantes quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos , 
Alvarás, Provisões, ou Coftumescontrários, porque todos, e todas 
hei por derogadas, caffadas, e abolidas, como fe nunca houveffem 
exiftido; e como íe dellas, e delles fizeffe aqui expreffa , e efpecial 
mençaõ, fem embargo da Ordenação em contrario, que aflim o requer. 
E ordeno que efta valha íempre , como Carta paffada pela Chancella
ria , poíto que por ella naõ ha de paffar; e ainda que o feu effeito haja 
de durar hum, e muitos annos ; naõ obílantes as outras Ordenações , 
que o contrario determinaõ. Dada no Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda em vinte de Janeiro de mil fetecentos fetenta e quatro. 

R E Y. 

R E G U L A M E N T O 
SOBRE A NOVA ADMINISTRAÇÃO 

dajufiiça nos Governos Político, Civil, e Eco
nômico, no E/lado da índia. 

EU E L R E Y . Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
virem , que devendo todas as Leis Politicas , Civis , e Econô
micas fer íempre accommodadas naõ fó aos lugares , mas tam

bém aos tempos : Goftumando as alterações delles diverfificar de forte 
ascircumftancias, que as mefmas Conftituições mais fantas, e mais 
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úteis nos feus primeiros eftabelecimentos vem a fazer-fe pelo decurfo 
dos annos taó impraticáveis , como he natural em todas as coufas hu
manas, nas quaes naõ pôde haver perpetuidade por fua natureza : Ten
do-me fido prefente por legitimas provas, que nelles preciíos termos 
fe achaõ os Tribunaes , e a fôrma da adminiftraçaõ da Juftiça , que an
tes regerão a minha Cidade de Goa , e o Eftado da índia , de que ella 
he taõ digna Cabeça , de íorte que naõ fó fe tem reduzido a impofllbi-
lidade para terem proveitoías, e praticavel obfervancia; mas muito 
pelo contrario fe achaõ antiquados, accumulados, e pervertidos em 
tal fôrma , que da confufaõ , que tem caufado a multiplicidade dellas , 
e dos abufos , que a ella fe feguiraõ , tem refultado os contrários effei
tos de fe naõ poder já atinar com as fimples , e verdadeiras regras do 
Governo Político , Civil, e Econômico : E querendo Eu obviar a tan
tos , e taõ ponderofos, e nocivos inconvenientes com huma Legislação 
clara , breve ; depurada de circuitos , delongas , e tergiverfações Fo-
renfes , que feja adaptada á prefente fituaçaõ da mefma Cidade , e Ef
tado , mediante a qual refpirem os povos delia , e delle das intolerá
veis opprefsões , que de muitos annos a efta parte tem padecido , e ef
taõ ainda padecendo ; depois de haver abolido pela Carta de Lei Fun
damental na mefma data deita a Relação , Magiftrados, Officiaes,Leis, 
Regimentos, Alvarás, Refoluções , e Coftumes até agora obfervados: 
Eftabeleço, e mando , que daqui em diante os íobreditos Governos 
Politico , Civil , e Econômico fejaõ adminiftrados, e regidos pelas 
peflbas, e pelas difpofíções feguintes. 

T I T U L O I. 

Do Regedor das Juftiças. 

i / ~ \ Governador, e Capitaõ General do Eftado da índia íerâ 
V y fempre o Regedor das Juftiças em toda a extenfaõ do feu 

Governo: e obfervará , além do que vai difpofto neíte Regimento das 
Juftiças, o Regimento dado aos Regedores das Juftiças da Cafa da 
Supplicaçaó na Ordenação do livro primeiro, titulo primeiro , nas 
partes, que forem applicaveis ao Eftado da índia. 

T I T U L O II. 

Do Ouvidor Geral. 

i (~\ Ouvidor Geral do Eftado da índia fera também Chanceller, 
^ - ^ Intendente Geral da Policia , Juiz dos Feitos da Fazenda , 

e da Coroa , da Chancellaria , e das Juftificações ; e Provedor dos De
funtos , Aufentes , Órfãos, Capellas , e Reíiduos, na maneira abaixo 
declarada , em tudo o que lhe for applicavel. 
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2 Refidirá na Cidade de Goa ; e nas caias da fua refidencia dará 

Audiência publica ás partes nas tardes das íegundas , e quintas feiras 
de cada femana : M^s íendo eítes dias feriados, as dará nas tardes dos 
dias feguintes. 

3 Nas cauías eiveis conhecerá fomente por appellaçaõ das fenten-
ças dadas pelos Juizes deFóra, poraggravo nos autos dosproceflbs 
dasacções principaes ; e poraggravo de petição , ou inítrumento nos 
Incidentes das execuções , na conformidade do que vai determinado 
no parágrafo quatorze , e quinze do titulo da ordem Judicial dos fei
tos eiveis. 

4 Se os Appellantes naõ houverem offerecido artigos , ou haven-
do-os offerecido , forem de matéria , a que já fe tenhaõ produzido pro
vas na primeira Inítancia ; ou ainda que fejaõ de matéria nova , forem 
ineptos , infignificantes , ou impertinentes , proferirá logo o Ouvidor 
Geral a fua íentença : Porém havendo-fe offerecido artigos de matéria 
nova, e concludente , os receberá o Ouvidor Geral, aífignando hum 
termo peremptório ao Appellado para os conteftar. 

5* Naõ fe aflignará para prova de taes artigos , e fua conteltaçaõ, 
mais que huma dilaçaõ de cinco dias , na qual produzirão as partes teí
temunhas , de que tiverem dado rol, e os mais documentos , que tive
rem. E formando cada huma dellas a fua allegaçaõ em hum termo pe
remptório , fe farão concluíos os autos ao Ouvidor Geral, que os íen-
tenciará finalmente ; procedendo antes a todas as averiguações, e exa
mes , que lhe parecerem neceffarios. 

6 Antes também de fentenciar finalmente as ditas appellações, 
provera fobre os aggravos, que fe houverem interpofto no auto do 
proceflb. E achando que foraõ aggravados os Aggravantes , reforma
rá os defpachos, e procederá na fôrma delles, fem mandar que vol
tem os autos para as Inftancias inferiores. 

7 Nos aggravos de petição, que para elle íe interpozerem nos in
cidentes das execuções dos Juizes de Fora de Goa , Bardez , e Salfe-
t e ; e igualmente nos que vierem por inítrumento de Dio , e deDa-
maõ , provera logo que fe lhe aprefentarem , fem que mande dar vifta 
ás partes, ou admitta inftrucçaõ alguma depois da refpofta dos ditos 
Juizes. 

8 Das fentenças definitivas que proferir, dará appellaçaõ no effei
to devolutivo fomente para a Cafa da Supplicaçaõ , nos cafos que ex
cederem a eftimaçaó de quatrocentos mil reis nos bens de raiz, e de 
feifcentos mil reis nos moveis : Para b que fe regulará pela avaliação , 
que tiver fido feita perante o Juizes de Fora para as primeiras appella-
ções. E mandará expedir as fuás fentenças para as execuções , que de
vem fer feitas pelos mefmos Juizes das primeiras Inftancias. 

o Quando houver defahir do porto de Goa alguma embarcação 
para efte Reino, depois de trasladados os autos, em que tiver recebido 
as appellações, e de fazer conferir os traslados muito exatamente na 

* pre« 
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preíença das partes, remetterá osoriginaes com huma relação cir
cunstanciada de todos elles pelo Capitaõ da mefma embarcação , (de 
quem cobrará conhecimento ) ao Guarda mór da Cafa da Supplicaçaó, 
para os aprefentar na primeira Conferência ao Regedor das Juftiças. 

10 E ao dito Regedor das Juftiças tenho ordenado , que fazendo 
entregar logo os ditos autos ao Efcrivaõ , que tenho determinado pri
vativamente para as appellações do Eftado da índia , ( debaixo de re
cibo , que elle paíTará ao dito Guarda mór ) lhe recommende a promp-
ta expedição delles : E que ao tempo , em que houver de fahir deite 
porto alguma embarcação para o de Goa , faça remetter pelo melmo 
Guarda mór ao dito Ouvidor Geral pelo Capitaõ delia debaixo de co
nhecimento as fentenças , que le houverem expedido com huma exadta 
relação do eftado dos autos , que ainda naõ eftiverem finalmente íen-
tenciados; a qual íerá antes aprefentada ao mefmo Regedor das Juf
tiças , para prover fobre a demora , removendo as caufas delia. 

i r D,\ mefma forte conhecerá por appellaçaõ das pofturas , e das 
fentenças dadas nas Cameras daquelle Eftado : Dando também appel
laçaõ nos cafos que excederem a fua alçada para a Cafa da Supplica
çaó. E a refpeito dellas feobfervará o que fica determinado fobre as 
remeffas das appellações : Fazendo-fe deftas relações feparadas. 

n Conhecerá das fufpeições poftas aos Juizes de Fora de Goa , 
Bardez,e Sal fete ; e a todos , e quaefquer Officiaes deftas terras debai
xo da cauçiõ de dez mil reis a refpeito dos ditos Juizes ; a qual íendo 
perdida em todo , ou em parte na fôrma da Ordenação , fe applicará ás 
defpezas da Juftiça: E o conhecimento das ditas fufpeições fe termi
nará improrogavelmente no termo de trinta dias. 

13 E das fufpeições poftas ao mefmo Ouvidor Geral nos cafos em 
que ha de ferjuiz de preparatório , ou em que houver de conhecer por 
appellaçaõ, e aggravo , conhecerá o Juiz de Fora de Goa , tendo por 
adjuntos os de Bardez , e de Salfete , os quaes as fentenciaráõ em pre-
fenqa do Governador. 

14 Se o dito Ouvidor Geral forarguido de fuípeitoaoJuiz,ou ao 
Official recufado, (o que elles poderáõ fomente expor, quando ref-
ponderem , e depozerem ás fufpeições ) proporá o mefmo Ouvidor Ge
ral o cafo ao Governador, e o conferirá na fua preíença com o Juiz de 
Eóra de Goa ; ou íendo efte impedido , com o que parecer ao dito Go
vernador : E parecendo que naõ deve conhecer das fufpeições o Ouvi
dor Geral , por fe tratar de honra , ou confideravel intereffe do recufa
do , e parecerem juílas as razões do pejo , que elle houver expofto, 
commetterá o Governador o conhecimento ao Juiz , que lhe parecer. 

iy Nas caufas, que excederem de feifcentos mil reis nos bens mo
veis , ou de quatrocentos mil reis nos de raiz , poderá o Ouvidor Ge
ral conhecer poracçaõ nova. E bem aflim poderá da mefma forte co
nhecer por acçaõ nova nas caufas dos Prelados , Viuvas, e Peflbas mi-
ferayeis, que o quizerem efcolher. 

Con-
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16 Concederá as feguranças Reaes , como pôde fazer o Correge

dor do Crime da Corte , cujo Regimento oblervará em quanto for ap-
plicavef, ecompativel. 

17 Tirará em cada hum anno devafla de todos os Officiaes de [uf-
tiça , e Fazenda , e ainda do Ecclefiaítico , na fôrma da Ordenação , 
que levarem mais do que lhes he taxado no Regimento da Cidade de 
Goa : E a pronunciará emjunta , onde também a fentenciará finalmen
te , poíto que dê per fi fó carta de feguro aos culpados , e feja Juiz do 
preparatório. 

18 Da mefma fôrma íentenciará em Junta os proceffos, que lhe 
remetterem os Juizes de Fora de todo o Eftado ; c que eítes formarem 
aos Officiaes , que perante elles fervirem , por auto , ou por denuncia. 
Nos quaes também fó o dito Ouvidor Geral concederá cartas de ifcgu-
ro ; ufando a eítes refpeitos dos Regimentos dos Ouvidores das Co
marcas, e do Juiz da Chancellaria , no que for applicavel, ecompa
tivel. 

19 Fará as execuções das dizimas das fentenças , fegundo o Regi
mento , e Regras da Chancellaria da Cafa da.Supplicaçaõ. Conhece
rá de todos os feitos , que fe formarem fobre efta cobrança , e os def-
pachará finalmente emjunta. 

20 PaíTará as certidões das juílificações na maneira , que pelos feus 
Regimentos as paffaõ os Juizes das Juílificações no Confelho da Fa
zenda , e o Juiz de índia , e Mina , íegundo a qualidade dos cafos 3 a 
que faõ applicaveis os Regimentos dos ditos Magiftrados. 

2t Ufará de toda ajurifdicçaõ dos Juizes da Coroa , e Fazenda; 
fervindo-lhe de Procurador da Coroa , e Fazenda o Juiz de Fora de 
Goa para o preparatório dos proceffos : E eftando conclufos , os fen
tenciará finalmente emjunta com appellaçaõ devolutiva para os Juizes 
dos Feitos da Coroa , e Fazenda na Cafa da Supplicaçaõ nos cafos, 
que , tendo alçada, excederem á do dito Ouvidor Geral. 

22 Conhecerá dos Recurfos, que íe interpozerem das violências, 
e das ufurpações da minha Jurifdicçaõ praticadas pelos Ecclefiafticos : 
Obfervando-fe em tudo , e por tudo nos Recurfos do Eftado da índia 
nas Juntas do dito Ouvidor, e Juizes de Fora , o Alvará de dezoito de 
Janeiro de mil fetecentos feffenta e cinco, pelo qual mandei regular 
os Recurfos nò Eftado do Brafil: Havendo por bem ampliar as provi
dencias do dito Alvará ao Eftado da índia. 

23 Como Juiz da Coroa, e Fazenda , terá fempre huma devafla. 
aberta fem termo limitado, e fem determinado numero de teítemu
nhas , dos defcaminhos dos Direitos Reaes , dos contrabandos , e das 
collusóes em prejuízo da Real Fazenda : E quando houver culpados , 
os pronunciará , e fentenciará emjunta, fendo elle o Juiz do prepa
ratório fomente ; fervindo-fe do dito Juiz de Fora de Goa , como de 
Procurador Fifcal. 

24 Terá também outra devaffa igualmente aberta pelo que perten
ce 
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ce á Policia: Obfervando fem quanto lhe for applicavel) o Regimen
to do Intendente Geral pelo Alvará de vinte e cinco de Junho de mil 
fetecentos e íeffenta , e as mais Leis , e Ordens refpeftivas. Nefta de
vafla perguntará também pelos que tem livros, e papeis prohibidos 
pela Real Meza Cenforia: E havendo culpados, os pronunciará, e 
lentenciará na referida fôrma. 

25- Fará vifita á cadeia de Goa no primeiro dia década mez com 
os Juizes de Fora de Goa , Bardez , e Salfete ; fervindo fempre o pri
meiro de Promotor das Juftiças. E nella fe obfervará a Lei de cinco de 
Fevereiro de mil fetecentos fetenta e hum : Remettendo-fe para a di
ta cadeia de Goa os proceffos dos prezos de Bardez, e Salfete , que 
eftiverem nos termos de vifita. 

26 Ufará dos Regimentos de Juiz do Fifco , de Provedor da Ca
fa da Moeda , Superintendente do Tabaco , e Juiz dos Feitos da Mife-
ricordia , no que for applicavel, fentenciando os feitos refpeiítivos em 
Junta. 

27 Quando parecer conveniente que fobre algum cafo fe tire de
vafla, fe proporá emjunta pelo Governador, ou por qualquer dos Mi-
niftros, de que ella fe compõem ; e com a refoluçaõ da Junta a tirará o 
Ouvidor Geral, pronunciando, e fentenciando os culpados na meíma 
Junta: Quando naõ pareça, que antes fe me deve dar parte docafo, 
e das refultas da devaffa , e da pronuncia. 

28 Como Chanceller do Eftado terá em feu poder os fellos , e paf-
fará todas as cartas , e papeis , que expedir o Governador em meu no<-
me ; e bem aflim todas as Cartas , Provisões , e Alvarás, que paffar o 
mefmo Governador pelas refoluçóes da Junta , que hei por bem fubfti-
tuir á Meza do Defembargo do Paço, que havia na Relação extin£la ; 
E tendo fobre ellas alguma duvida , a proporá emjunta , cuja refolu
çaõ fe me fará prefente fem prejuizo da execução delia. 

29 Na falta , e impedimento do Ouvidor Geral, fervirá em feu 
lugar ojuiz de Fora de Goa , paffando para o lugar deite o de Bardez , 
cuja Vara fervirá entretanto o Vereador mais velho. 

T I T U L O III. 

Dos Juizes de Fora. 

1 f \ S Juizes de Fora de Goa , de Bardez , Ilhas adjacentes , e 
V-^ de Salfete, feráõ juntamente Juizes dos Órfãos , das Alfân

degas , Auditores da Gente de Guerra : E ufaráõ de toda a jurifdicçaó, 
que pelas minhas Leis , e Ordens he concedida a cada hum dos ditos 
cargos neíte Reino, e nos Domínios Ultramarinos , (no que aqui naõ 
for provido) dando appellaçaõ, e aggravo para o Ouvidor Geral. 

2 Haverá em cada hum dos ditos Auditórios dois Efcrivaes doCri-
me , e Civel, que ferviráõ igualmente de Tabelliães de Notas: Ser-

Tom.VI. Áa vindo 
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vindo o^mais antigo de Efcrivaõ das defpezas : hum Meirinho: hum 
Efcrivaõ do Meirinho com dois Homens da Vara; e dois Naiques , ou 
Porteiros. 

3 Dois Inqui redores do Civel, que feráõ Letrados, e peritos na 
lingua da terra ; os quaes ferviráõ também de Diftribuidores. 

4 Dois Interpretes , ou Línguas , peritos, e intelligentes , tanto 
da lingua Portugueza , como da terra : para o que fe devem efcolher 
peffoas de confidencia , e fidelidade ; e a cada hum fe dará de ordena
do cento e cincoenta xerafins; os quaes teráõ obrigação de afliftir ás 
Audiências, ao inquirir das teítemunhas, e a tudo o mais a que forem 
chamados. 

5" O Ouvidor, e os Juizes de Fora teráõ as aífignaturas , e emolu
mentos , próes , eprecalços, que pela Lei de dez de Outubro de mil 
fetecentos cincoenta e quatro foraõ concedidos aos Miniftros das Mi
nas Geraes. No que naõ eftiver nella provido , levarão os mefmos que 
os deite Reino. Os Efcrivaes porém, e mais Officiaes vencerão os emo
lumentos , falarios, próes , e precalços , que pelo Regimento da mef
ma data de dez de Outubro de mil fetecentos cincoenta e quatro foraõ 
eftabelecidos para os diftri£tos da Beira Mar, e Sertaõ dos Dominios 
da America. 

6 Teráõ os ditos Juizes deFórajurifdicçaõ cumulativa em todos 
os cafos crimes , para poderem prender os réos : remettendo-os porém 
aos Juizes dos diftriítos, em que forem commettidos os delittos, para 
alli ferem proceffados. 

7 Faraó duas Audiências em cada femana em dias certos , que pa
ra ifíb deftinaráó. No cafo de impedimento , moleftia, ou falta, fervi
rá o Vereador mais velho na fôrma da Ordenação. 

8 Teráõ alçada nos bens moveis até cem mil reis , e nos de raiz 
até cincoenta mil reis ; e nos crimes fe obfervará o que vai determina
do no Titulo da Ordem do Juizo dos feitos crimes. 

9 O Juiz de Fora de Goa fervirá de Procurador da Coroa , e Fa
zenda. 

io Cada hum dos Juizes de Fora fera Auditor da Gente de Guer
ra , que eftiver no feu diftriíto, e praticará como tal nos proceffos, aí
fim como em tudo o mais, os Regulamentos , Artigos de Guerra , e 
Refoluções , que tenho dado para os criminofos do meu Exercito. 

l i As fentenças nos mefmos Confelhos proferidas íubiráõ á pre
íença do Governador, e Capitaõ General, para as confirmar, íe aífim 
lhe parecer juílo. E com a fua confirmação feráõ ímprorogavel, e irre-
miflivelmente executadas nos réos condemnados defde a praça de Sol
dado até o poíto de Tenente indutivamente. Porém a refpeito dos que 
forem Capitães, e dahi para cima, feráõ fufpenfas as execuções , e as 
íentenças remettidas com os autos originaes, e com os réos á minha 
Real preíença , e cadeia do Limoeiro de Lisboa , para fobre elles de
terminar o que me.parecer jufto , na mefma conformidade do que te

nho 
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nho cftabelecido pelo parágrafo quinto do Titulo da Ordem de Juizo 
nos feitos crimes a refpeito dos réos, que tiverem o foro de Fidalgos 
da minha Real Cafa. 

T I T U L O IV 

Ordem Judicial dos feitos eiveis. 

1 A S caufas eiveis feráõ proceffadas, e fentenciadas fu 
-*•*•• mente de plano pela verdade fabida , fem fe dar 

fummaria-
attençaó 

nem a erros de proceflb , nem a faltas de folcmnidades , ou de formali
dades judiciaes , reduzindo-fe tudo aos termos feguintes. 

2 Offerecerá o author a fua acçaõ, deduzindo por artigos o feu 
direito. Deverá acompanhalla logo com os documentos , e rol das teí
temunhas , com que a pertender provar. Naõ o fazendo aflim , fera o 
réo immediatamente abfoluto da Inftancia por officio do Juiz , obfer-
vada a fôrma da Ordenação. 

T, Propofta , e informada a acçaõ na referida fôrma , fe continuará 
vifta delia ao réo com o termo breve , que parecer competente ; o qual 
findo, e as reformas delle , que parecerem ao Juiz ; naõ vindo o réo 
com a contrariedade , fera lançado, e correrá a caufa os mais termos. 

4 Com a contrariedade offerecerá todas as excepções que tiver , 
com os documentos , e rol das teítemunhas , com que pertender privar 
o deduzido nellas. De outra forte naõ feráõ as excepções admittidas. 
Qjando a contrariedade for concluía, verá o Juiz fe fe acha provada 
alguma dellas , e pronunciará como for direito ; obfervando a Orde
nação livro terceiro , titulo vinte , parágrafo nove , e parágrafo quin
ze ; e livro terceiro, titulo quarenta e nove , e titulo cincoenta. Re
cebida a contrariedade , fe aflignará hum breve termo para contradi
tas , e fe aífigharáõ as dilaçóes. 

5* Naõ íeráõ admittidas mais de três teítemunhas para a prova de 
cada artigo íubítancial, ou feja da acçaõ , ou da conteftaçaó : falvo fe 
a matéria do artigo for divifivel , de forte que feja neceíTario provallo 
por partes , e por differentes teítemunhas. Feita a prova , fe haveráõ 
as inquirições por abertas, e publicadas, e fe continuarão os autos 
para razões a final. 

6 Será permittido a qualquer das partes juntar a final os mais do
cumentos , que tiver. Sobre os quaes , dizendo a parte , fe faraó os au
tos conclufos ao Juiz para os fentenciar. Poderá o Ju iz , antes de pro
ferir a fentença , proceder a todos os exames , e averiguações, que lhe 
parecerem neceflarias , para íe vir no conhecimento da verdade. 

7 Proferida a fentença , e fendo delia appellado para o Ouvidor 
Geral, poderá nefta fuperior Inftancia deduzir-fe toda a matéria de fa
t i o , que de novo acerefcer; e toda a que fervir para illidir a contra
riedade , ou para corroborar o allegado nos artigos da acçaõ. E fendo 

Tom. VI. Aa ii a 



18 8 Novo Regulam, das Juftiças 
â matéria nova , pòderíe-ha dar a ella prova da mefma forte , que eftá 
determinado no parágrafo fegundo deite Titulo. Arrazoada que feja a 
caufa, íe fentenciará pela verdade conftante dos autos por qualquer 
modo que ella fe moftre, e faça evidente. 

8 Todo o Advogado, que alterar efta ordem, fazendo requeri
mentos dilatorios , ou outros quaefquer, que pareçaó dolofos , c a fim 
de demorar as caufas , fera condemnado nas cuítas do retardamento em 
pena pecuniária, e outras a arbitrio dojuiz até ás de fuípenfaõ , e 
inhabilidade. 

9 Poderáõ as partes pedir no tempo das provas o depoimento do 
íeu contendor; e o Juiz em todo o tempo , e eftado da caufa , poderá 
ex officio mandar que deponhaõ ; aflim como proceder a todas as dili
gencias , que lhe parecerem neceflarias , para averiguar a verdade. 

io As cartas de inquirição para fora de Goa , Bardez , e Salfete , 
ou para fora de Damaõ, ou Dio , nas caufas que ahi fe tratarem, (naõ 
fendo pedidas para os lugares , onde os contratos houverem fido cele
brados) naõ fufpenderáõ o curfo das mefmas caufas ; mas a todo o tem
po que chegarem , e em qualquer eftado das caufas, ou inftancia , fe 
poderáõ juntar; e fe poderá por ellas julgar, e revogar o que eftiver 
fentenciado. 

i i Os Advogados , Eícrivaes, e Sollicitadores naõ poderão rece
ber , ou cobrar das partes o pagamento dos feus emolumentos antes da 
fentença dojuiz. E ordeno : Que os ditos Advogados , e Sollicitado
res naõ poffao receber outros emolumentos, que naõ lejaÕ os que o 
Juiz da caufa arbitrar na fentença : Que os Efcrivaes naõ poffao rece
ber os falaríos , que pela Lei lhes competem , antes da mefma fenten
ça : Que fe antes delia os receberem , ou aceitarem coufa alguma das 
partes , por qualquer titulo que feja , fejaõ prezos , fufpenfos dos offi
cios , e inhabeis para mais os íervirem : Que a parte, que antes da di
ta fentença der alguma coufa a algum dos fobreditos , ou feja author, 
ou réo , perca todo o direito da caufa a beneficio do feu contendor. 

12 Os Juizes no arbitramento dos ditos falarios, ou emolumen
tos , haveráõ menos refpeito á importância das caufas, do que ao me
recimento do trabalho dos Officiaes : Refleftindo principalmente fo
bre os requerimentos, e allegações dos Advogados , para lhes aug-
mentarem , diminuirem , e ainda negarem totalmente os emolumen
tos ; á proporção das delongas , que elles affeítarem na caufa , e á pro
porção do íntrinfeco merecimento das íuas compofições. 

13 Os proceffos dos Gentios , e da gente da terra , feráõ verbaes 
até á quantia.de trinta mil reis nos bens moveis , e de vinte mil reis 
nos de raiz. 

14 Das primeiras Inftancias perante os refpe«£tivos Juizes de Fo
ra , nnõ haverá outro recurfo , que naõ feja o da appellaçaõ da fenten
ça definitiva para o Ouvidor Geral *. Havendo por reprovados , e per-
petuamente prohibidos os recurfos dos defpachos interlocutorios por 

via 
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via de aggravo de inítrumento , ou de petição : E deixando fomente 
ás partes , que nelles fe fentirem gravadas , o meio do aggravo no pro
ceflb, para delle fe tomar conhecimento na Inftancia íuperior da Ou
vidoria, quando a ella fe devolver o conhecimento da caufa pela ap
pellaçaõ. Salvo fe cabendo as caufas na alçada , os Juizes de Fora naõ 
guardarem no proceflb dellas efte Regimento, e Ordenação; porque 
poderáõ as partes depois das fentenças recorrer por petição ao Ouvi
dor : E poderá efte , vendo os autos , tomar conhecimento do aggra
vo , e do julgado até reformar a fentença. E falvo outrofim íe os fo
breditos defpachos interlocutorios forem proferidos em matérias, que 
ou fejaõ prejudiciaes ao eftado da caufa, ou contenhaó damno irrepa
rável. 

15" Das execuções porém das fentenças fe poderá interpor aggra
vo por petição , correndo o proceflb nas Ilhas de Goa , ou nas Provín
cias adjacentes : ou por inítrumento , correndo fora dellas em Damaõ, 
ou Dio : Bem entendido , que nem das petições , nem dos inftrumen
tos , nem de qualquer outro defpacho , ou diligencia , poderáõ vencer, 
nem haver coufa alguma das partes o Advogado , Efcrivaõ , ou Solli-
citador antes da execução eftar de todo acabada : Nem poderáõ de
pois de acabada receber mais do que aquillo , que pelo Juiz delia lhe 
for arbitrado na fôrma , e debaixo das penas eftabelecidas no parágra
fo onze , e doze deite Titulo. 

T I T U L O V-

Da ordem Judicial dos feitos crimes. 

r HPOdos os proceffos crimes feráõ verbaes, e fummarios na 
-*- fôrma do Alvará de vinte e cinco de Junho de mil fetecen

tos e feffenta , que eftabeleceo a Policia nefta Corte , e Reino. 
2 Nos deliélos leves , em que naõ houver de fe impor maior pena, 

que a pecuniária de dez mil reis ; a de prizaõ por tempo de hum mez ; 
e a de degredo para fora do lugar da habitação por outro mez; conhe
cerão em rjrimeira Inftancia os Juizes de Fora refpe-ftivos , fem appel
laçaõ , nem aggravo. E fendo maior a pena pecuniária , poderá appel-
lar-fe para o Ouvidor Geral. 

3 Nas caufas porém , em que , fegundo a qualidade , e circumílan-
cias dos cafos , tiver lugar maior pena corporal , deveráõ os Juizes re-
metter os autos preparados para o Ouvidor Geral, para elle os íenten-
ciar emjunta com os Juizes de Fora de Goa , Bardez, e Salfete em 
preíença do Governador. 

4 Logo que lhe forem remêttidos os autos, os examinará o dito 
Ouvidor Geral. E tendo feito os exames , e diligencias , que lhe pa
recerem neceflarias para o conhecimento da caufa, os proporá emjun
ta , e lançará as íentenças, como fe vencerem pelo maior numero de 

vo-



190 Novo Regulam, das Juftiças 
votos; e havendo empate, votará o Governador, e fera decifivo o 
leu voto, 

5 Todas as fentenças dadas na referida Junta até a pena de morte 
tnclufivè, fará executar promptamente o Ouvidor Geral , como fe re
gular na meíma Junta. Porém fe os condemnados em pena de morte 
natural, ou eivei tiverem os foros de Moço Fidalgo , e dahi para cima , 
ou os de Fidalgos da minha Cafa , com as moradias de Fidalgos Eícu-
deiros, ou de Fidalgos Cavalleiros, fe fufpenderáó as execuções , fen
do remettidos os réos com os proceffos á Cafa da Supplicaçaó , para 
ferem por ella mandadas executar as fentenças, fe naõ concorrerem 
juítos motivos para a minha Real Benignidade moderar as penas aos 
réos em parte , ou em todo. E com o que paffar ao dito refpeito, feráõ 
os autos outra vez remettidos á Capital de Goa , para nella fe publica
rem poreditaes as fobreditas execuções , e ceifar aflim o publico eí-
candalo dos crimes , por que os meírnos réos forem punidos. 

6 Exceptuo porém as caufas dos Militares , porque pertencendo 
aos Confelhos de Guerra , devem fer remettidas á minha Real Preíen
ça , nos cafos que naõ couberem no feu expediente , como vai declara
do no feu competente lugar. 

7 Exceptuo outroíim os cafos de confpiraçaÕ, fediçaó , ou tumul
tos , ou contra o meu Real Eftado , ou contra a peflba do Governador, 
e CapitaõGeneral delle, ou contra o Ouvidor Geral, ou Juizes de Fora: 
Porque requerendo eítes cafos , em que he prejudicial a mora de hum 
prompto caftigo por fua natureza : E devendo por iflb prevalecer a 
todas as contemplações particulares a defeza , e conlervaçaó datran-
quillidade publica : Mando , que nelles naõ valha privilegio algum ; 
e que as fentenças nelles proferidas fejaõ executadas immediatamente, 
fem recurfo algum á minha Real Peflba , ou aos meus Tribunaes : Pof-
to que os réos condemnados tenhaó os foros de Fidalgos da minha Ca
fa , eu tenhaó patentes de Capitães , e dahi para cima : Sendo que aos 
réos de crimes de léfa Mageítade lhes naõ vale foro Militar na confor
midade das minhas Leis , e Ordens. 

8 Concederá per fi fó as cartas de feguro , que fe lhe pedirem nos 
cafos que acontecerem no Eftado da índia, em que naõ forem efpe* 
cialmente prohibidas pela Ordenação do Reino , ( poíto que o fejao 
pela Lei da Policia , pelas efpeciaes razões , que concorrem para ella 
fe naõ obíervar a eíte refpeito no Eftado da índia ) ou fejaõ abfoluta-
mente negativas , ou confeffativas com defeza , ainda antes de pausa
rem os trinta dias , ou três mezes , que para as negativas afligna a Or
denação do livro quinto , titulo cento vinte e nove : Ficando no mais 
efta Ordenação em feu vigor. 

o As ditas cartas feráõ concedidas por feis mezes fomente, que 
he o maior efpaço, que podem durar os proceffos criminaes , que man
do formar na conformidade do Alvará de vinte e cinco de Junho de mil 
fetecentos e feíTenta , e das mais Leis promulgadas a bem da Policia , 
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e da publica tranquillidade. Mas Decorrendo com tudo taes embara
ços, que obftem invencivelmente em algum cafo á expedição do pro
ceflb dentro naquelle termo , fe poderá conceder huma fó reforma pe
la Junta das Juftiças , a que fou fervido commetter os negócios, que 
até agora fe expediaó na Meza do Paço da RelaçaÕ extin£ta , prece
dendo informação dojuiz do proceffo. 

T I T U L O VL 

Meza do Paço. 

i T ) O r fazer favor aos vaflallos, que vivem nos Domínios da 
-*- Afia , houveraõ por bem os Senhores Reis meus predeceflb-

res determinar, que na Relaçaõ de Goa houvefle huma Meza , em que 
fe expediffem alguns dos negócios, que pertencem ao defpacho, e 
expediente do Defembargo do Paço , a cuja femelhança foraõ depois 
inftituidas as das Relações da Bahia , e do Rio de Janeiro : E havendo 
Eu agora por bem , por juílos motivos , que me foraõ prefentes , ex
tinguir a dita Relaçaõ de Goa : Sou fervido confervar com tudo a be
neficio dos meqs fieis vaflallos , que vivem naquelle Continente, o 
mefmo beneficio em huma Junta ; que hei por bem crear a efle fim. 

2 Ella fe comporá do Governador do Eftado, do Ouvidor Geral, 
e dojuiz de Fora de Goa; e fe convocará no primeiro dia livre de ca
da mez nas cafas de refidencia do dito Governador, e nas mais occa
fiões , que elle julgar conveniente : E quando haja alguma duvida , 
ou íe houver de tratar negocio tal , que ao Governador pareça conve
niente chamar mais algum Miniftro , fera efte ojuiz de Fora de Bar
dez. 

3 Nefta Junta fe elegerão as peflbas , que haõ dè fervir de Verea
dores da Cidade de Goa , e fe apurarão as Pautas das mais Cameras 
do Eftado. 

4 Nella Ce concederão as reformas das cartas de feguro, que paf
far o Ouvidor Geral, quando pela informação dosjuizes da culpa coní
tar do legitimo impedimento, que tiver havido , para íe naõ fenten-
ciar o livramento no tempo da carta. 

5* Item: Alvarás de fiança nos cafos, que pelas Ordenações, e Leis 
le naõ prohibem. 

6 Item: Provisões para o meu Procurador demandar as peffoas do 
Eftado , para as cauías que pertencerem á minha Coroa, e Fazenda. 

7 Item : Licença para citar Concelhos. 
8 Item: Provifaõ para accuíar, ou livrarem por Procurador. 
9 Na mefma Meza fe expedirão os perdões , que Eu coftumo con

ceder na Sexta feira fanta , aprefentando-fe perdaõ da parte, e conhe
cimento de haver pago a pena pecuniária: E naõ fe concederão nos 
cafos de blasfêmia , moeda falfa , falfidade , teftemunho falfo , matar, 

ou 
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ou ferir com béfta , flecha , azagaia , ufo de arma curta ; poíto que naõ 
haja morte , nem ferimento ; propinaçaõ de veneno , ainda que effeito 
fe naõ figa; remédio para abortar ; morte commettida atraiçoadamen-
t e ; arrombamento violento de cadeia ; peita de Carcereiro para foi• 
t a r , ou deixar fugir prezo ; fugida de prezo das cadeias de Goa ; fo
go poíto de propofito ; damno , ou injuria feito por dinheiro ; contra
bandos ; falteadores de caminhos ; ferimento de propofito em Igreja , 
ou Prociffaó , onde for, ou eftiver o Santiífimo Sacramento ; ferimen
t o , ou pancadas, e ainda fimples refiftencia a qualquer Official de Juf
tiça fobre feu officio ; ferimento , ou qualquer offenla de peíToa toma
da ás mãos ; roubo de mais de marco de prata ; manceba de Clérigo , 
ou Frade; adultério, fendo a mulher levada decaía de feu marido; 
ferida dada , ou mandada dar de propofito pelo rolto ; ladraó formi
gueiro pela terceira vez; condemnaçaõ de açoutes , por qualquer ca
io que feja; incefto, falvo fe fe pedir difpenfa para cafamento, para 
a qual fe concederá o tempo conveniente , com a claufula de que naõ 
vivaõ no mefmo lugar; nem fe concederá em outro qualquer cafo , que 
feja mais grave do que os fobreditos. 

10 Em qualquer tempo do anno poderáõ commutar-fe na referi
da Junta as condemnações, ou penas em outras pecuniárias, como me* 
lhor parecer; mas nunca fecommutará a de galés. 

11 Também fe concederáõ Alvarás ; de bufca aos Carcereiros; de 
fintas para obras publicas dos Concelhos até á quantia de cem mil reis ; 
para fe appellar , e aggravar, fem embargo de ferem paffados os dez 
dias ; e para fe feguirem as appellações , fem embargo de ferem por 
defertas; para fe fazer prova por teítemunhas em qualquer quantia; 
para fe citarem prezos ; para fupplemento de idade, emancipações , 
e tutelas. 

12 Os Alvarás, Cartas, e Provisões expedidas na dita Junta fe 
paffaráó no meu Real Nome; feráõ aífignadas pelo Governador; e 
paffaráõ pela Chanellaria , pagando os novos direitos, que deverem. 

13 Em nenhum cafo, além dos expreffos , paíTará a Junta Provi
íaõ alguma, nem ainda por motivos de igualdade, de razaõ, ou de 
eftylo. 

14 Pertencerá á mefma Meza do Paço determinar o numero dos 
Advogados, que deve haver nas Ilhas de Goa, e Províncias adjacen
tes : Os quaes naõ paffaráó do numero de dez, nem feráõ admittidos 
em JUÍZO fem primeiro ferem approvados, e nomeados pela Meza. 
Todo aquelle , que , naõ fendo aflim do numero , e habilitado , fe in-
trometter a exercitar o nobre officio de Advogado, fera pela primeira 
vez caltigado com dois mezes de prizaõ; e pela fegunda expulfo das 
ditas Ilhas, e Províncias irremiflivelmente para mais a ellas naõ voltar. 

T I -
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T I T U L O VII. 

Difpoftçôes Geraes. 

1 CEndo a primeira obrigação dos Magiftrados , aquém tenho 
•^encarregado a adminiftraçaõ da Juftiça no Eftado da índia, 

o promover, e fuftentar a fiel execução de todas as minhas Leis ; he 
muito maior, e muito mais indifpenfavel a obrigação, que lhes incum
be , naõ fó de executarem , mas também de eftudarem , e zelarem a 
religiofa obfervancia das noviffimas Leis, que conítituem os fundamen-
taes eftabelecimentos , com que tenho foccorrido os meus fieis vaffal-
los : Devendo eftas pela importância das matérias, e dosobjeftos ter 
a preferencia nos cuidados, e nas vigílias dos referidos Magiftrados. 

2 Teráó pois o maior cuidado em zelarem , e eftudarem a obfer
vancia daquellas Leis , pelas quaes procurei, que os meus fieis vaflal
los tiveffem as mais claras luzes do que devem a Deos, e a mim ; e do 
que fe devem entre fi, e a fi mefmos : Illuminando-os aos ditos refpei-
tos contra as trevas da ignorância, em que os tinha precipitado a ma-
lignidade dos tempos. 

3 Taes faõ, Primo : A Lei Fundamental de fete de Maio de mil 
fetecentos feflenta c cinco , que eftabeleceo folidamente o Regio Be
neplácito , fazendo o indifpenfavel em defeza dos direitos , e regalias 
da Coroa , e dos vaflallos delia , contra os quaes antes deite eftabeleci-
mento fe tinha muitas vezes attentado. 

4 Secundo : A Lei de dois de Abril de mil fetecentos feflenta e oi
to , que profcreveo a Bulla da Cea , e os índices Expurgatofios; inven
tos dolofos dos abomináveis Jefuitas , para fazerem errar nas obriga* 
ções dos fieis para com Deos , e dos vaflallos para com os Reis : Prof-
crevendo , e queimando os bons livros , que os podiaõ guiar pelo ca
minho da luz , e da verdade : E facilitando-lhes em lugar delles ou
tros , que os guiafíem pela efcuridaõ aos maiores erros , e abfurdos. 

$ Tertiò: A Carta de Lei de quatro de Dezembro de mil fetecen
tos feflenta e nove , que na conformidade , e em confequencia da fo
bredita, profcreveo os livros mais peftilenciaes entre osCommenta-
dores , e Seftarios da dita Bulla da Cea , que com maior , e mais faná
tica diligencia procurarão diffundir as perniciofas máximas nella efta-
belecidas. 

6 A outra Lei Fundamental de cinco de Abril de mil fetecentos 
feflenta e oi to, que creou o Tribunal da Real Meza Cenforia : Por 
meio da qual unindo praticamente ( fem os confundir) o Sacerdócio, 
e o Império , fe fundou huma inexpugnável fortaleza, que podeffe naõ 
fó defender os meus fieis vaflall.os contra os inimigos da Religião , da 
Moral , daDifciplina , dos Coltumes , dos Direitos da Igreja , e dos 
do Reino ; mas também , e ao mefmo tempo, podeffe fortalecellos, e 
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illuminallos para verem com luz clara a verdade ; e eftarem munidos 
contra o reo , contra a illufaõ , e contra o engano. 

^7 E porque eíte refpeitavel Tribunal, cumprindo com as obriga
ções dos Eftaturos , que fui fervido dar-lhe , tem expedido , e publi
cado com os referidos fins , as mais importantes , e as mais luminolas 
Provisões , e Editaes : Será da obrigação dos ditos Magiftrados , de
pois de por ellas fe inítruirem, o promoverem a indefeítivel obfer-
vancía dellas. A efte fim tenho ordenado, que fe lhes remetta a Collec-
çaõ das ditas Provisões , e Editaes , e que para o futuro fe remettaõ 
da mefma forte ao Eftado da índia as que de novo fe forem expedindo. 

8 Os enormes abufos das excommunhões praticadas nos Confifto-
rios , e JUÍZOS Eccleílaíticos, contra as Leis Ecclefiafticas , e Civis , af-
fim na fubftancia , como na ordem , eno modo , tinhaÕ produzido pe
la incompetência, pela vulgaridade, e pela imprudência, cora que 
eraõ fulminadas , effeitos taõ eítranhos ao feu fim ; como eraõ opprimi-
rem aos que elles notavaó; fazerem-fe defpreziveis a muitos, e efcan-
dalizarem a todos. 

9 Para evitar aquelles abfurdos , e cohibir a freqüência delles: 
Fazendo ver diftinítamente os limites do Sacerdócio no ufo das ex
communhões , e os poderes , e faculdades do Império para prover fo
bre os abufos, que dellas íe fizeffem: Fui fervido mandar expedir 
opportunamente a Provifaõ de dez de Março de mil fetecentos iéfíeiv* 
ta e quatro; e o Decreto da mefma data : Que dando as luzes mais 
claras do que ha na matéria , naõ fó conftituiraõ hum eftabelecimento 
fundamental para acautelar, e cohibir aquelles abfurdos ; mas poze-
raõ com effeito termo aos mefmos abfurdos , como tem rhoftrado a ex
periência : E como ella hademoftrar, fuftentando os Magiftrados, 
que obraõ como faõ obtigados : O que fe cftabeleceo nas ditas Provi
faõ , e Decreto. 

io Naõ fó os abufos das ditas excommunhões , mas outros muitos, 
qué graffavaõ nos Auditórios Eccleílaíticos, com manifeílas oppref-
soes dos meus vaflallos , principalmente dos habitantes nos vaftos do« 
minios da America Portugueza ; fizeraõ indifpenfavel, que Eu os foc-
correffe com hum remédio prompto , opportuno , e permanente. To
mando em confideraçaõ, que os meios ordinários dos recurfos naquel-
les paizes, taõ diftantes dos maiores Tribunaes da minha Corte, e das 
minhas immediatas providencias , naõ eraõ fufficientes para reparar os 
damnos , violências , e ufurpações praticadas nos ditos Auditórios ; ef-
tabeleci pelo Alvará de dezoito de Janeiro de mil fetecentos íeffenta 
6 cinco , e pelo Edital da mefma data a fôrma , e as normas para o co
nhecimento por via de recurfo nos ditos Domínios Ultramarinos: Ef
tabelecimento , que com o mefmo fim do focego publico, e particular 
dos meus vaflallos , fou fervido ampliar para o Eftado da índia. 

11 Para fegurar a paz publica contra os vadios, e facinorofos, que 
a perturbavaÕ; e acautelar, e cohibir com as mais efficazes providen-

cias, 
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cias os infultos,e violências por elles perpetradas nefta Corte, e Rei
no : Mandei publicar a Lei de vinte e cinco de Junho de mil fetecen
tos c ícffenta : Pela qual feparando a Juftiça contenciofa da Policia : 
( reando hum novo , e diftinéto Magiftrado, que nella fomente empre-
gaffe todo o íeu cuidado : E dando-lhe hum completo regulamento de 
Policia , que ferviffe de inftrucçaó , e de regimento ; veio com effeito 
a confeguir-le toda a tranquillidade , que fazia o feu obje&o. A mef
ma fe experimentará no Eftado da índia , pondo-fe nelle em execução 
a mefma Lei da Policia , como fou fervido que íe ponha. E ordeno , 
que ao mefmo Eftado fe extendaõ o beneficio, e as providencias da re
ferida Lei ; íervindo de Intendente o Ouvidor Geral, como vai de
clarado no feu Titulo. 

Í 1 As outras muitas , e fucceífivas providencias , com que defde 
os princípios do meu Governo procurei fegurar oscabedaes públicos , 
e confolidar a boa fé , que conítitue a fubftancia , e a bafe fundamen
tal do commercio interior , e externo : Devem fazer outro importan
te objetflo dos eítudos , e das vigílias dos referidos Magiftrados, para 
obrarem na conformidade delia inviolavelmente: Entre ellas faõ as 
mais providentes as feguíntes. 

1 3 Primo , o Alvará de três de Maio de mil fetecentos cincoenta 
e hum, ampliado nos de treze de Janeiro , e de quatro de Maio de mil 
fetecentos cincoenta e íete ; em que, abolindo todos os Depofitorios 
particulares , que quaíi fucceflivamente haviaõ feito efcandalofas que
bras , e defertado com importantes fommas ; eftabeleci, e roborei o 
Depofito publico, e nelle a perpetua fegurança dos mefmos cabedaes 
antes defcaminhados. 

14 Secundo , o Alvará de feis de Dezembro de mil fetecentos cin
coenta e cinco , pelo qual extingui os Commiffarios volantes , que fem 
intelligcncia , nem cabedal próprio para negociar, e fem credito que 
perder, tranfportavaõ para os meus Domínios Ultramarinos muitas 
partidas de mercadorias, que para lucrarem commifsões lhes confia-
vaó , de fazendas alheias , alguns mal aconfelhados Negociantes , com 
as confequencias de irem caular com ellas empates, e fazer baratea
mentos nocivos ao commercio geral, para aflim apurarem o dinheiro , 
com que coftumavaó fugir, e internar-fe pelos Sertões com offenfa da 
fé publica. 

5* Tertiò , os Alvarás de vinte e feis de Outubro , e de quatorze 
de Novembro de mil fetecentos cincoenta e fete , nos quaes extirpei 
o contagio peftilencial dr>s contrabandiftas, que fraudando os Reaes 
Direitos , e vendendo por iflb a vis preços , arruinavaó os Commerci-
antes honrados , e de bem , na fazenda , e na reputação. 

16 Qitartò , no Alvará de dezanove de Novembro de mil fete
centos cincoenta e fete, em que prohibi com os mefmos motivos as 
vendas clandeftínamente feitas pelos vagabundos, e viandantes , em 
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prejuizo dos Mercadores acreditados, e das fuás lõjes legitimamente 
eftabelecidas com authoridade publica. 

17 Quinto , no Alvará de treze de Novembro de mil fetecentos 
cincoenta e leis , declarado , e ampliado no do primeiro de Setembro 
de mil fetecentos cincoenta e fete ; no de dezafete de Maio de mil fe
tecentos cincoenta enove; no de doze de Março de mil fetecentos e 
feflenta ; no de trinta de Agofto de mil feteCentos c fetenta ; e no de 
dezafeis de Dezembro de mil fetecentos fetenta e hum ; nos quaes ex
citando , e ampliando a Ordenação livro quinto , titulo feflenta e feis , 
confolidei vigorofamente a boa fé do commercio dos meus vaffallos : 
Delterrando delles tudo o que podia fer fraude, e engano , debaixo 
das mais graves penas, e das mais efficazes providencias , com que a 
Legislação podia precaver a prejudicial malícia dos doloíos falidos , 
que fe levantaõ com cabedaes alheios. 

18 Em beneficio da navegação , e do commercio, mandei expe
dir antes, e depois da erecçaõ do Tribunal da Junta do Commercio 
em doze de Dezembro de mil fetecentos cincoenta e feis , as fucceffi-
vas , opportunas , e iignificantes providencias , que naõ fó reftauraraó 
eítes dois ramos da induftria humana , das minas , em que fe achavaó ; 
mas de forte os fizeraõ florecentes , que delles eftaõ colhendo os meus 
fieis vaffallos os mais copiofos frutos , vendo-fe por effeitos delles no 
eftado feliz da commodidade , e da abundância. 

19 Pois que pelos parágrafos 1 , 2 , 3 , e 4 do novo Regimento da 
Alfândega do Tabaco de dezafeis de Janeiro de mil fetecentos cinco
enta e hum ; declarados nos Alvarás de vinte e nove de Novembro de 
mil fetecentos cincoenta e três; e no de vinte de Novembro de mil 
fetecentos cincoenta e feis ; eftabeleci fobre os fretes hum'fy Item a fi
xo , e inalterável, e de tal forte combinado , que reciprocamente fof-
fe proveitofo aífim aos donos dos navios para animar a navegação, co
mo aos negociantes carregadores, que nelles tranfportaffem as fuás 
fazendas em beneficio do commercio. Syftema , e providencias íuecef-
fivamente recommendadas, e ampliadas nos Alvarás de quatorze de 
Abril de mil fetecentos quarenta e fete ; de vinte e oito de Março de 
mil fetecentos cincoenta e nove ; de vinte e nove de Abril de mil fe
tecentos feflenta e feis; e no de doze de Maio do mefmo anno , pelo 
qual com os mefmos fins ordenei, que os fretes fe pagaffem logo á che
gada dos portos. 

20 Com os mefmos fins mandei pelo Alvará de quinze de Abril 
de mil fetecentos cincoenta e fete, ampliado pelo outro de vinte e 
quatro de Maio de mil fetecentos feflenta e cinco , fufpender os effei* 
tos daspenhoras, e dos embargos feitos nos navios, dando as mais 
amplas providencias para aflegurar o beneficio publico da navegação, 
e do commercio , fem prejuizo do direito dos credores: E pelo Alva
rá de dez de Junho de mil fetecentos cincoenta e lete mandei, que dos 
bens dos falidos fe pagaffem primeiro as foldadas dos Marinheiros. 

Ulti-
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21 Ultimamente com os mefmos fins , depois de fer pela Lei de 

onze de Janeiro de mil fetecentos cincoenta e oito , feito livre o com
mercio do Reino de Angola , e dos Portos , e Sertões a elle adjacen
tes até entaõ monopolizado: Mandei pelo fignificante inftruétivo , e 
fundamental Alvará de dez de Setembro , ampliado por outro de vinte 
e fere do niefmo mez do anno de mil fetecentos feflenta e cinco ; e de
clarado pelo de dois de Junho de mil fetecentos feflenta e feis ; e pelo 
de vinte e fete de Junho de mil fetecentos íeffenta e nove, abolir as 
frotas, que deite Reino partiaõ para os Portos do Brafil , com tanta 
ruina do commercio geral, e particular, como da navegação: Man
dando , que o dito commercio , e navegação fe fizeffem dalli em dian
te em navios foltos com toda a liberdade, para que todos os meus fieis 
vaflallos experimentaffem as utilidades , de que eftaõ gozando. 

22 Em auxilio da caufa publica , que tanto intereffa na boa , e re-
£ta adminiftraçaõ da Juftiça ; tenho dado muitas, e muito intereffantes 
providencias : já para evitar ás partes litigantes as violências, e as 
extorsões; já para regular o jufto ufo do dominio , que cada hum tem , 
c deve ter nos feus bens ; já fegurando a cada hum contra o enorme 
abufo da interpretação arbitraria das Leis , praticado com offenfa da 
Mageítade, e da authoridade dellas, e com perpetua, e neceflaria 
perturbação das famílias. ' 

23 Para evitar ás partes litigantes as extorsões, que faõ necefla
rias confequencias da indigencia dos Efcrivaes , e dos outros Officiaes 
de Juftiça , prohibi pelo Alvará de dezafete de Janeiro de mil fetecen
tos feflenta e feis, que fe naõ fizeffem penhoras, nem embargos nos 
ordenados dos officios, que conftituem os alimentos dos Officiaes : E 
para evitar o outro maior abufo de lerem os officios fervidos porOfli-
ciaes inertes, e inhabeis para osfervirem; mandei pela Capital, e 
Fundamental Carta de Lei de vinte e três de Novembro de mil fetecen
tos e fetenta , declarar por errôneo , e abufivoo direito chamadoCon-
fuetudinario , que com enorroiniffima lefaõ da minha Coroa , e intole
rável prejuizo dos meus vaffallos fe tinha introduzido, para fazer he
reditário o preftimo,e hereditária a idoneidade para fervir os officios. 

14 Para regular o jufto ufo do dominio, que cada hum tem nos 
feus bens ; evitar as fuggeftóes , falfidades, e extorsões ; e pôr termo 
a innumeraveis queftões Forenfes, que agitavaÕ continuamente os Au
ditórios com perpetua inquietação dos meus vaflallos : Principalmen
te por caufa dos teftamentos , e das inftituições dos Morgados , e Ca
pei Ias: Fui fervido a refpeito dos teftamentos dar as providencias da 
Lei de vinte e cinco de Junho de mil fetecentos feflenta e feis , decla
rada pela outra de nove de Setembro de mil fetecentos feflenta e no
ve : E a refpeito dos Morgados , e Capellas , aífim dos inftituidos de 
pretérito, como dos que para o futuro fe pertendeffem inftituir: Man
dei publicar a outra Fundamental Carta de Lei de três de Agofto de 
mil fetecentos e fetenta. 

E 



198 Novo Regulam, das Juftiças 
25 E porque finalmente tinha graffado o enormifllmo abuío de fe 

precipitarem muitos Julgadores no temerário, e facrilego atrentado 
de pertenderem interpretar as Leis , ampliando-as , e-Teftringindo-as 
pelos feus particulares , e próprios diftames : Offendendo aflim com 
oeftabelecimentodehumataljurifprudenciacerebrina, perplexa, e 
incerta a mageítade das Leis , a reputação da Magiftratura , e o direi
to das partes : Eftabeleci a LeiFundamental de dezoito de Agofto de 
mil fetecentos feflenta e nove , pela qual ordenei as folidas , e impre-
teriveis regras ,que os Julgadores deviaõ guardar na interpretação das 
Leis : Excitando ,, e dando fôrma , e authoridade aos AíTentos, que 
nos cafos occorrentes fe deveriaõ tomar na Meza dos Aggravos da Ca
ía da Supplicaçaõ: E dando as competentes providencias para os que 
íe deverão tomar nas Relações do Porto , da Bahia , do Rio de Janei
ro , e da índia. ( A qual hei por bem íubftituir , para o dito effeito de 
fe tomarem os AíTentos fobre a intelligencia das Leis , a Meza do Def
embargo do P-.ço , que tenho ordenado para o Eftado da índia. ) Pro
videncias, que fendo , como devem fer, inviolavelmente executadas 
pelos Miniftros, que pelo tempo adiante fervirem no dito Eftado ; 
concorrerão em grande parte para o focego, e felicidade dos meus 
vaffallos nelle habitantes. 

2Ó Para fervir de norma , e de regra aos ditos Miniftros , aflim pe
lo que refpeita ao pretérito , como ao futuro ; e para os inftruir no ufo 
pratico dos ditos AíTentos : Mando, que fejaõ remettidos á dita Me
za do Defembargo do Paço os últimos AíTentos , que fobre a intelli
gencia de algumas Leis íe tomarão na fobredita Meza dos Aggravos 
da Cafa da Supplicaçaõ : E que da mefma forre lhe fejaõ para o futu
ro remettidos , como tenho ordenado ao Regedor das Juftiças , todos 
os que , fegundo as occorrencias dos cafos , fe tomarem , ou fejaõ con-
fultivos, ou do expediente. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor 
da Cafa da Supplicaçaõ , Coníelhos da minha Real Fazenda , e do Ul
tramar , Governador, e Capitaõ General do Eftado da índia , Ouvi
dor Geral, e Juizes de Fora do mefmo Eftado , Juftiças , e mais pef
foas , aquém o conhecimento defte Alvará com força de Lei perten
cer , que o cumpraõ , e guardem , e façaõ cumprir, e guardar com in
teira , e inviolável obfervancia , naõ obílantes quaefquer Leis , Regi
mentos , Foraes, Alvarás , RefoluçÕes , ou Coftumes , que fejaõ em 
contrario; porque todas, e todos de meu motu próprio , certa fcien-
cia , poder Real, pleno , e fupremo derogo em fôrma efpecifica para 
efte effeito fomente , ficando aliás fempre em feu vigor; como fe delia, 
e delles fizeffe eípecial mençaó, e aqui foffem incorporadas. E valerá 
como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por ella naõ paffe ; e 
que o feu effeito haja de durar mais de hum,T>U muitos annos, fem em
bargo das Ordenações , que o contrario detcrminaó. Dado no Palácio 
de N. Senhora da Ajuda em 15 de Janeiro de 1774. 

R E Y. AL-
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ALVARÁ COM FORÇA DE LEY, 
em quefe ordena, que as Prezas feitas fobre os Pi
ratas , e Corfarios pertençaô aos Commandantes, 
Officiaes, e Equipagem das Embarcações de Guer
ra , que as aprezarem. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
virem , que fendo-me prefentes os intempeftivos abufos, que 
alguns dos Commandantes das minhas Fragatas de Guerra da 

Marinha de Goa tem feito dos Cartazes, que no tempo em que a Na
vegação, e o Commercio daquclles mares, e coitas pertenciaõ intei
ramente á minha Coroa , com exclufiva dos vaffallos de todas as outras 
da Europa: Tomando-fe os fobreditos Cartazes por pretextos neíte 
prefente feculo, em que a mefma Navegação, e Commercio fe achaõ 
livres a todas as Nações, que nos Portos da índia tem as fuás refpeéti-
vas Colônias ; para fe vifitarem os navios mercantes , e fe extrahirem 
delles gêneros, e fazendas, que havendo fido nos antigos tempos de 
contrabandos, o naõ podem já fer neftes prefentes tempos: Ordeno, 
que nenhum Commandante das Fragatas de Guerra, Pallas, ou Man
chúas das minhas Reaes Armadas , ligeiras, ou de alto bordo do Ef
tado da índia , da publicação deite em diante poffa , ou perguntar pe
los referidos Cartazes ; ou examinar as carregações dos navios mercan
tes , que encontrar na íua derrota; e menos extrahir delles fazendas 
feccas , ou gêneros molhados ; debaixo das penas de perdimento dos 
póftos , de inhabilidade para entrarem em outros, e de ferem logo re
mettidos ás cadeias do Limoeiro da Cidade de Lisboa, para Eu man
dar proceder contra elles , como entender que he jufto. 

Item: Ordeno, que muito pelo contrario todos os Commandantes, 
e Officiaes das minhas fobreditas Armadas fejaõ obrigados a proteger, 
e animar o Commercio geral, e particular de todas as Nações , que ti
verem paz com o meu Eftado da índia: Alimpando os mares de todos 
os Piratas ; e protegendo nelles todas as embarcações mercantes, que 
bufcarem o amparo da minha Bandeira: E tudo o referido debaixo 
das mefmas penas acima declaradas. 

Item'. Ordeno, que as fobreditas difpofiçóes naõ poffao admittir 
outra alguma excepçaó, que naõ feja a das embarcações dos Gentios , 
que levarem armas , munições, ou outros gêneros prohibidos aos ini
migos do Eftado , que de taes inimigos fe acharem convencidos, ou 
por taes declarados. 

Item: Porque naópermitte a minha Real Magnanimidade, neta 
ain-
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ainda na referida Guerra , que fomente deve ter por objeélos a confer-
vaçaÕ do meu RealDecóro , e a dos bens , e direitos dos povos , que 
a Divina Ommpotencia conítituiodebaixo da minha fujciçaõ, fe apro
veite a minha Fazenda dos miíeraveis defpojos dos vencidos : Orde
no , que todas as Prezas , que fe fizerem nos combates fobre Piratas , 
Corfarios , oû  quaefquer outros inimigos do meu Real Eftado da ín
dia , pertençaô inteiramente aos Commandantes , e Equipagens com-
batentes : Pondo-fe ao tempo das capturas em huma exa£ta , e rigoro-
fa arrecadação : Aprefentando-fe com ella ante a Junta da Fazenda da 
Cidade de Goa : Fazendo efta dividir as importâncias totaes das refe
ridas Prezas por oitavos: E mandando logo beneficiar, e entregar ver
balmente. A faber: dois delles precipuos aos Commandantes das ref-
pectivas Fragatas , e Embarcações de Guerra : dois aos Officiaes das 
Guarnições dellas defde Capitaõ Tenente , e de Infanteria até Guarda 
Marinha inclufivamente; vencendo os dois primeiros dobradas por
ções, das que couberem aos feus fubalternos : dois aos Pilotos , Mef
tres, Contra-meftres , Guardiães, Calafates, Carpinteiros, e mais 
Artífices de cada huma das referidas embarcações de guerra : e os dois 
oitavos reftantes feráõ repartidos em iguaes porções pelos Soldados, 
Marinheiros , Grumetes , e mais peffoas das referidas equipagens. 

Item : Ordeno , que das fobreditas partilhas fejaõ fomente exccp-
tuadas a artilharia , as armas brancas , ou de fogo , e as munições de 
guerra, que nunca podem , nem devem appropriar-fe aos particulares , 
e que por iflb mando , que fejaõ recolhidas com a devida arrecadação 
nos Armazéns do Arfenal da Ribeira da minha Cidade de Goa. 

Item: Ordeno, que o prefente Alvará feja affixado por Edital em 
todos os lugares públicos da mefma Cidade : Que nenhum Comman
dante das minhas embarcações de guerra ligeiras , ou fragatas de alto 
bordo , poffa fahir do porto delia , fem levar hum exemplar deite para 
o affixarem nos maftros grandes , ao fim de que todos os feus refpecfi 
vos Officiaes, e Equipagens tenhaó fempre delle huma noçaó com
pleta. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente , como nelle fe contém. Pelo 
que : Mando ao Marquez de Pombal, do meu Confelho de Eftado , e 
Infpeftor Geral do meu Real Erário , ao Governador, e Capitaõ Ge
neral do Eftado da índia , Junta da Real Fazenda da Cidade de Goa , 
Ouvidor, e Juizes de Fora do meímo Eftado , Magiftrados , Officiaes 
de Juftiça, e Guerra, e mais peffoas, a quem o conhecimento deite 
Alvará deva , e haja de pertencer, que o cumpraõ , guardem , e façaõ 
cumprir, e guardar fem duvida , ou embargo algum , qualquer que 
elle feja; naõ obílantes quaefquer Leis, Difpofiçóes , Ordens , Regi
mentos, e Coftumes em contrario; porque todas, e todos derogo, 
como fe nunca houveffem exiftido ; e como íe dellas , e delles fizefle 
expreffa , e efpecifica mençaõ : E efte valerá como Carta paffada pela 
Chancellaria, poíto que por ella naõ ha de paffar, e o feu effeito haja 

de 
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de durar mais de hum , c muitos annos, fem embargo das Ordenações, 
que o contrario determinaó. Dado no Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda em dezafeis de Janeiro de mil fetecentos íeffenta e quatro. 

R E Y . 
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REGIMENTO 
DO TRIBUNAL DA BULLA DA SANTA 

Cruzada, e dos mais Miniftros, é Officiaes fa
tor dinados a ella. 

Com algumas Notas feitas pelo Pro-Commíffario Geral Frei Domingos 
de Santo Tbomds, da Ordem dos Pregadores, fobre varias ma

térias , em que fe acha alterado o mefmo Regimento por 
Refoluçoes de Sua Mageftade. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte Alvará virem, que haveri-
do refpeito á neceífidade, que tinha de Regimento o Tribunal 
da Bulla da Santa Cruzada, e como por falta delle fe caufava 

grande incerteza na adminiftraçaõ da Juftiça , e muita confufaõ nos ne
gócios , por pertencerem huns á jurifdicçaó Secular, que de mim tem 
oCommiffarioGeral, e Deputados, nas matérias temporaes; e ou
tros á jurifdicçaó Ecclefiaftica , que nas efpirituaes lhe commetteo a 
Sé Apoftolica, de que fe feguia grande damno na expedição da Bulla, 
na cobrança das efmolas, e feu rendimento , e pelo confeguinte na 
fuftentaçaÕ, e provimento dos lugares de África , e de outras obras 
pias a que elle efpecialmente eftá confignado ; houve algumas vezes 
por bem de o mandar ver por peflbas de letras, e experiência, qüe 
confiderando de quanta importância era haver Regimento, tratarão 
de lhe dar principio, ajudàndo-fe para iflb de algumas Provisões mi- Carta de 27 

nhas , de AíTentos, e Eftylos do Tribunal da Cruzada, e do Regimen-de Jan- de 

to , que ha em Caftella, que Eu tinha mandado guardar nefte Reino em2'd°Ou-
naquellas coufas, que com elle fe podeflem accommodar. E porque t u b d e l 6 l í 
naõ teve effeito por entaó o dito Regimento, e depois diflb , do Go- dejmeír.de 
verno , e do Tribunal da Cruzada me fizeraõ lembrança da muita fal- i*5"-
ta , que delle havia ; e por defejar , qüe em meus Reinos fe adminrf prtfe

Çn°aX 
tre juftiça, como convém ao ferviço de Deos , e meu , e que haja em Antônio 
cada hum dos Tribunaes fuás Leis , e particular Regimento por onde STi^h 
íe governe ; ordenei, que efte fe fizeffe, o qual quero que fe cumpTa 
inteiramente , como nelle fe contém. E mando ao Commiiffario Geral, 

Tom. VI. Ce e 
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e Deputados, e mais Officiaes da Cruzada, que affim o guardem, e 
übíervem, nas coufas em que direitamente poflb difpor, e no mais 
fe guardará como inftrucçaõ, e ordem, que fe deve ter nos negócios 
elpirituaes da Bulla, que também eftaõ a feu cargo. 

r D ^ Commiffario Geral da Cruzada fervirá a peflba , a que 
- • - , Sua Santidade conceder Breve de commiffaõ, precedendo 

de BuLdifp. nomeação minha , que fempre fera Ecclefiaftica , ( a) natural do Rei-
diip.à'-. pS n o j e de tal qualidade , e lerras , que bem mereça occupar cargo de 
tot.Silva de tanta eftimaçaõ , e confiança ; o qual naõ fomente ufará da jurifdicçaó 
«M"J pag! Apoltolica , e delegada nas matérias efpirituaes , mas também da mi-
3gs. ' nha jurifdicçaÕ Real , nos cafos , e coufas que nelle Regimento efpe-

cialmente forem declaradas ; e do mefmo modo ufaráó delia os Depu
tados, Commiffarios fubdelegados , e mais Officiaes da Cruzada. 

Lara fupr. 2 p a r a eXpediçaõ das coufas , e defpacho dos negócios , que a ef-
f.19. Alend. —, ., , r * , / -n* ^ J • 1 l t 

difP.}8 c.2. te lnbunal pertencera, haverá tres Deputados, cujos lugares fempre 
n. 5. Nog. eftaráõ providos ; e vagando algum delles, o Commiffario Geral mo 
j P* 4-c. c o n { * u * t a r ^ nomeando em cada Confulta tres peflbas Ecclefiafticas de 

le-
(a ) Os Commiflarios Geraes da Bulla da Santa Cruzada , que tem havido neftes 

Reinos antes , e depois da Bulla Decens ejfe do Santo Padre Gregorio XIV. , que foi 
o primeiro Papa , que a concedeo na fôrma em que hoje fe pratica , faõ 09 feguintes. 

1 D. Affonío de Caftello-Braneo, Bifpo de Coimbra , Vice-Rei de Portugal. 
2 D. Manoel de Seabra , Deaó da Capella Real , Bifpo de Ceuta , e de Miranda. 
-> D. Antônio de Mattos de Noronha , Bifpo de Élvas, e Inquifidor Geral. 
4 Antônio de Mendoça , Reitor da Univerfidade de Coimbra. 
5 D. Francifco de Bragança, Reformador da Univerfidade de Coimbra , e Pre^ 

fidente da Meza da Confciencia , &c. 
6 Francifco Vaz Pinto, Defembargador do Paço , Chanceller mór do Reino , 3cc, 
7 D. Antônio Mafcarenhas, Deaó da Capella Real, &c. 
8 D. Miguel de Caftro, Bifpo de Vifeu. 
o D. Manoel da Cunha , Bifpo de EIvas , Capellaõ mór delRei D . Joaó IV. &c. 

10 Antônio de Mendoça , nomeado Bifpo de Lamego , e Arcebifpo de Braga, e 
ultimamente de Lisboa. 

11 O Doutor Fr. Dionyfio dos Anjos, da Ordem de Santo Agoftinho , nomeado 
Bifpo do Algarve. 

12 Antônio de Mendoça , fegunda vez. 
IJ; Francifco Corrêa de Lacerda , Secretario de Eftado do Príncipe D. Pedro. 
14 Lourenço Pires de Carvalho , Chantre da Sé do Porto , e na de Lisboa Prove

dor das Obras do Paço , &c. . . 
1$ D. Fr. Antônio Botado , Bifpo de Hiponia , &c.' 
16 Martim Monteiro Paim , Conego na Sé de Coimbra , &c. 
17 D. Francifco de Soufa, Conego Doutorai da Sé da Guarda i &c.' 
18 Pedro Hafle de Bellem , Conego Prebendado na Sé de Lisboa , &c* 
19 ]oaó Duarte Ribeiro, nomeado Arcebifpo da Bahia, que naõ acceitou." 
20 D. Manoel Caetano de Soufa , Clérigo Regular , nomeado Bifpo do Funchal.' 

Pro-Commi (farto. 
21 Fr. Domingos de Santo Thomás, da Ordem de S. Domingos. Vro-Commiffarioi 
22 Fr. Sebaftiaó Pereira de Caftro , Defembargador do Paço. 
2*5 Paulo de Carvalho de Mendoça , Prelado da Santa Igreja Patriarcal, creado 

Cardeal da Santa Igreja Romana. 
24 D. Joaó de NofTa Senhora da Porta, Arcebifpo de Évora, e Cardeal da Sant** 

Igreja Romana. W-. , 
25 Jofeph Ricalde Pereira de Caftro, Defembargador do Paço , e Chancellet mor 

do Reino. Pro-Commiffario. 
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letras, que mais lhe parecerem fufficientes. Haverá mais hum Secre
tario , hum Thefoureiro Geral, hum Provedor, hum Contador, hum 
Eícrivaó da receita, e defpeza, e contadoria, hum Promotor Fifcal, Bulla da 
hum Porteiro, e hum Sollicitador: e todos eftes Officiaes provera o Cruzada' 
Commiflario Geral fem preceder Confulta, e com Carta paflada em 
feu nome poderáõ fervir, e exercitar feus officios. 

3 Ao Commiffario Geral, que for eleito por S. Santidade , man
darei paffar Provifaõ affignada por mim, na qual lhe commetterei a 
adminiftraçaõ do rendimento da Cruzada, com a jurifdicçaó fobre as 
coufas , que por efte Regimento lhe tocarem ; e antes de começar a 
fervir feu cargo, prefentará em Meza perante os Deputados o Breve 
Apoftolico de fua commiffaó , e a dita minha Provifaõ ; e viftos elles, 
o Deputado mais antigo lhe dará juramento dos Santos Evangelhos, 
em que porá fua maó, promettendo de bem , e verdadeiramenre fer
vir o dito cargo , guardando em tudo juftiça ás partes, e o ferviço de 
Deos , e meu : e logo o Secretario ( que também eftará prefente ) fará 
de tudo affento no livro dos provimentos, e poffes dos Officiaes daBuldaCrn-
Cruzada. Eaos Deputados, que Eu houver por bem de nomear, e z J Í verf'^ 

n »./*. r\ • • í / r - j 1 0 • « «-IA « ' Notanos ite 

moftrarem diflb Portaria minha , paflada pelo becretano de Eftado, e e Tabeiiio-
aos mais Officiaes, que forem eleitos pelo Commiffario Geral, e tive- J"* Jyiend* 
rem Provifaõ fua, dará elle juramento em Meza , de que outrofim fe ü.Vfèq"* 
fará affento no dito livro da pofle, no qual também fe trasladará o Bre- CoíU<j!u'. 
ve da commiffaõ, e a Proviíaõ minha , que tiver o Commiflario Geral, d.Cp^j.i\% 
com as Portarias dos Deputados, e Cartas dos officios dos outros Oífi-zo- n*138* 
ciaes. 

4 Tanto que os Miniftros da Cruzada huma vez forem providos de 
feus officios, naõ poderáõ mais fer tirados delles ; porém le cada hum 
dos Deputados da Cruzada faltaffe ás obrigações de feu cargo , de ma
neira que a adminiftraçaõ da juftiça , eodefpacho dos negócios rece-
beffe grave damno, o Commiffario Geral depois de o advertir em parti
cular , e de ver que iflb naõ baila, me dará conta de tudo o que houver, 
por carta fua , para Eu no caio mandar o que tiver por meu ferviço ; e 
quando o Secretario, o Thefoureiro Geral, ou algum dos outros Offi
ciaes naõ acodir ás coufas que eftaõ a feu cargo, com a inteireza, e di
ligencia que convém , tomando-fe primeiro das culpas huma informa
ção extrajudicial, ou confiando dã fua infufficiencia, o Commiflario 
Geral, comparecer dos Deputados, o poderá fufpender, ou privar 
de feu officio , e prover em feu lugar a peflba que lhe parecer, na fer-
yentia, ou propriedade delle. 

5" E porque a adminiftraçaõ da Bulla , e negócios da Cruzada fe 
naõ pôde fufpender, ou interromper, fem grande quebra fua; ordeno 
que acontecendo vagar o cargo de Commiffario Geral, em quanto fe 
dilatar a impetra da graça de Sua Santidade para novo Commiffario, 
o Deputado mais antigo vá continuando na expedição dos negócios , 
c ufando de todos os poderes, e jurifdicçaõ, que de mim tinha o Gom-

Tom.V. Ccii ' miflà-
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miffario Geral; e no que toca ao efpiritual, recorrerá aoColleitor, 
para que lhe conceda exercício decommiffaõ, em quanto fe manda 
pedir aS.ua Santidade: e eftando o Commiflario Geral aufente, ou 
impedido, fervirá o mefmo Deputado mais antigo, a quem elle fará 
commiffaõ na fôrma de Direito; com tanto porém, que fe naõ efpere 
haja de durar a auíencia, ou impedimento, por mais tempo que tres 
mezes; porque havendo de fer mais comprido, fe me dará conta, 
para mandar o que houver por meu ferviço. 

6 E quando eftiver vago algum lugar de Deputado, ou elle for 
aufente, ou impedido, e feefperar que brevemente acabe a aufen-
cia, ou impedimento, (o que ficará no arbítrio do Commiffario Ge
ral ) e com tudo houver dois Deputados, que com elle poffao aífiítir 
ao defpacho ordinário das coufas da Cruzada, poderáõ continuar com 
elle, ou pedir no Governo algum fubftituto para o dito lugar, que ef
tá vago, ou impedido, e com elle defpachará na fôrma que houvera 
de fazer com o Proprietário, fe o houvera, ou eílivera prefente: e 
quanto aos outros Officiaes , provera o Commiflario Geral a ferventia 
dos que eftivem aufentes, ou impedidos , na fôrma em que ha de pro
ver a propriedade dos officios, que eftiverem vagos, como eftá dito 
no§ 2. 

Lara foi ao 7 ^ m q11311*-0 & na<-> ordenar outro lugar, aonde fe façaõ as Juntas 
verf. junta- da Cruzada, fe faraó em cafa do Commiflario Geral, (b) em alguma 
fe* mais conveniente, e apartada : nella haverá huma meza coberta com 

hum panno de veludo, ou damafco, com cadeira de efpaldas para o 
Commiffario Geral, e Deputados, e cadeira raza, em que eftará affen-
tado ò Secretario ao pé da meza. Haverá mais alguns armários com 
gavetas, ou repartimentos, aonde eftejaõ fechados todos os livros, e 
papeis, que tocaõ á Cruzada , e os feitos findos , e correntes; e tudò> 
apartado , e poíto de maneira, que facilmente fe poffao achar quan
do forem pedidos. 

Lara fupra. 8 Nefta cafa fe ajuntaráó cm meza o Commiflario Geral, Depu
tados , e Secretario dois dias cada femana , que feráõ á terça , e fefta 
feira pela manhã, ou á tarde, qual for mais conveniente ao defpacho, 
e íe naõ encontrar com outras occupações, que poderáõ ter o Commif
fario Geral, e Deputados. EntraráÕ em defpacho em hora certa, e naõ 
fahiráõ delle em menos de tres horas contadas por relógio de afêa, que 
eftará na meza; e em quanto eftiverem em defpacho, fe naõ tratará de 
nenhuma outra couía mais, que das que tocarem á Cruzada; e em to
do effe tempo aífiftirá o Porteiro á porta , fem abrir, nem entrar den
tro , falvo quando for chamado; e havendo coufa de que feja necefla
rio dar conta na meza, o naõ fará fem primeiro bater na porta , e lhe 

fa-

( b ) Os Reverendiffimos Pro-Comtniflairios D. Manoel Caetano de Soufa , e Fr. 
Domingos de Santo Thomás, por ferem Reügiofos, e afliftirem nos feus Conventos t 
fizeraõ as Juntas da Cruzada em cafas, que para efte effeito fe tomavaó, e tomao* ren
da, á culta, e por coma do rendimento da mefma Cruzada. 
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fazer final com a campainha o Commiflario Geral, que pôde entrar. 

9 Terá cuidado o Secretario de têr preparados todos os papeis , 
que fe houverem de ver emjunta ; e tanto que em meza eftiverem dois 
Deputados com o CommilTario Geral, logo fe começará o defpacho, 
feguindo a ordem que nos negócios der o Commiflario Geral, e deter
minando aquelles que forem propoftos, antes de fe lançar maô de ou
tros ; porque do contrario fe feguiriá no defpacho grandiífima confu- CabecJ 
faõ: e nas coutas que propozer o Commiflario Geral, mandará que os dec.6. a.'l[ 
Deputados votem por fua ordem , começando pelo mais moderno ; e 
havendo-fe de l§r, ou relatar algum papel, votará primeiro o Depu- . 
tado, que o relatar, e logo dos óçat ficaõ o mais moderno, e depois o i.,r. iit.i!

s§! 
mais antigo, e em ultimo lugâf o Gômmiffario Geral: e o que fe af • '• 
fenrar por mais votos, fe efcreverá, e aflignará por todos , ainda que 0 rd fu ra 
alguns delles foífem vencidos. Porém fe as vozes forem iguaes, ou taõ & §. 9. 
diverfas, que íe naõ poffao reduzir a concórdia , nelles cafos, fendo a 
matéria leve, precederá à parte a que acoftar o Commiffario Geral; e 
fendo grave , fê pedirá no Governo outro Juiz; e em todas as coufas 
tocantes á Cruzada , aflim as que refpeitaó fua adminiftraçaõ, e rendi
mento , como nos mais negócios, teráõ os Deputados voto decifivo 
com o Commiflario Geral, poíto qué nas matérias efpirituaes, em qüe 
proceder com jurifdicçaó Apoftolica, riaó tem elles mais voto, que o 
confultivo ; mas ainda aífim lhe communicará o Commiflario Geral as 
coufas maiores, que houver de defpachar, pára que ouvidas as razões, 
que fe lhe offéreoerem, poffá eféblher o roto , que lhe parecer mais 
acertado. 

íò Entrando em defpacho, primeiramente fe verão as minhas car
tas , e repoíhs, qüé houver dadb a algumas Cortfultas , e depois diflb 
fe leráõ as cartas, qué houver dos CdmmiíTarios, e Thefoureiros do 
Reino, e dos Ultramarinos, e logo fe votará fobre os particulares, 
que ncllàs fé efcrevérém , e o Secretario tomará em lembrança as cou
fas a que fe ha de reíponder, e terá cuidado de fazer as cartas para fe 
enviarem pelo Correio do Reino, ou naà primeiras embarcações aos 
lugares Ultramarinos, a que pertencem ; advertindo, que eftas fe haõ 
demandar pdr duplicadas vias. Em fegundo lugar repartirá o Com-
rhiíTario Gèfâl pelos Deputados ài petições, informações, e outroí 
papeis miúdos, qüé houver na MeZa, e mandará votar fobre elles, na 
fôrma que eftá dito fio $ precedente; e pondó-fé nelles o defpacho , 
que feaflentar, fiearáÕ todos em pdder do Secretarid, para lhe dar 
expedição, oü os entregar ás partes ã que tocarem. Logo fe entende
rá no defpacho dos feitos, começando pélõs qüe forem de execução 
de dívidas, que fê deverem á Cruzada , e em que for parte o Promo
tor , trabalhando frmito pôr abbreviaf os termos quârito for polfivel, e 
guardando aífim neflds execuções, como nas mais coufas da cobrança 
do rendimento da Cruzada a ordem, e Regimento de minha Fazen
da, e o que eftá drfpoftó por minhas Ordenações; Com tanto porém, 

que 
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que em tudo fe proceda breve , e fummariamente, para que com huns 
proceffos fe naõ gaite tanto tempo, que poffa haver alguma falta no 
defpacho dos outros. E ultimamente fe tratará do provimento dos of
ficios , que eftiverem vagos no Reino, e Ultramarinos , aflim como 
Commiffarios, e feus Eícrivaes , e Thefoureiros ; e na eleiçaÕ delles 
fe guardará o que eftá dito no § 46 ,47 , e 48 ; e no § 62 , e 63. 

Lar.fup.fol. 11 No Tribunal da Cruzada tomarão conhecimento de todas as 
20*eV' fj"S* caufas, e negócios , que direitamente, ou por qualquer modo tocarem 
Caftéi.You-á expedição da Bulla, á cobrança do rendimento delia, ás dividas, 
trás muitas, COntratos, quaíi contratos, e convenças feitas por fua caufa , ora fe 
cíar.7.1%. proceda nellas ex officio, ora fe tratem com o Promotor da Cruzada , 
v. Lei s. v. como author, ou afliftente , ou oppoente , ou entre partes, e em ne-
m°0?i'nfo°- nhum outro Juízo , ou Tribunal fe tomará conhecimento do fobredito, 
mados, e f. ainda que feja por via de força , e com pretexto de violência , ou por 
damos cf" qu a-atu e r outra maneira ; porque de tudo quero,e mando, que fómen-
6-.V.Yaun- te fe conheça no dito Tribunal da Cruzada com jurifdicçaó privativa , 
que,eEí*ob e independente das mais Juftiças , e Tribunaes : e de todo o Reino 
Theoi. Mo-poderá o Commiffario Geral citar para feujuizo as peflbas, que forem 
rai tom. i. devedoras á Cruzada , por cartas pafladas era meu nome , e affignadas 
Truiiénch. por elle, como fe dirá no § 15*, e avocar a feu Tribunal todas as cau-
de Bulla üb. ras ? qUe j^g tocarem , ainda que eftejaõ pendentes em outro Juizo; e 
No".2difp.} fe com tudo lhe parecer que convém , que algumas caufas , ou outras 
2j. fea. 20. diligencias te tratem , e proceflem perante os Commiffarios in parti-
A!v«á deS. biis, lhe poderá commetter, que as vaõ proceffando; com tanto , que 
Mag. de 5. em final fe fentenceem no Tribunal da Cruzada, aonde os ditos Com-
i1o4.ar?°de miflari°s as remmetteráó , citadas as partes { fe as houver) ; e fe effas 
Lei de Caf-meímas partes quizerem appeilar, ouaggravar de algum defpacho, 
dejunh 'dê °iue t e r m a força de diffinitiva , ou feja interlocutoria , de que confor-
15Ü- que me minhas Ordenações haja aggravo por inítrumento, o poderáõ fazer 
ídVceiai P a r a o Tribunal da Cruzada fomente, e naõ para outro algum, nem 
de Cognit. para as Juftiças de minhas Relações : e o Efcrivaõ, que fervir com ca-
Per viam j a foum d0s Commiffarios , expedirá as appellações, e aggravos na fór-
p.2.eq. 1-5. ma de feu Regimento , fem fazer fobre iflb moleftia alguma ás partes ; 
& praa.t.4. e havendo de fazer alguma execução in partibus em leigos, e peflbas 
2J4*7'NOS'. de minha jurifdicçaó por cartas, fentenças, provisões, ou mandados 
diip.24.fe6t ^Q Commiflario Geral, fempre feráõ feitas pelas minhas Juftiças do lu-
dír"!a7.en§. g a r aonde he morador a peflba condemnada. A quem mando, que com 
3- "• »• todo o cuidado , e diligencia dem á execução todos os defpachos do 
Ma"'d2e?4 Commiffario Geral, que lhes forem prefentados; porque de o naõ fa-
de Novemb. z erem aífim, me haverei por mal fervido delles: e além diflb, quando 
de 1674. çQ houverem de maneira , que pareça na Junta, que os Juizes , e outros 

quaefquer Julgadores maliciofamente deixaó de cumprir feus manda-
Mvará de dos , (naõ fendo Defembargadores) os poderáõ emprazar ,que venhaõ 
22 de junh. d a r Conta ; porque naõ cumprem o que lhes foi ordenado, e o Commif-
de ,672 ' fario Geral com os Deputados os poderá condemnar na pena pecuniá

ria , 
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ria, que bem lhe parecer: e fendo o exceffo t a l , que mereça maior 
caftigo, me daráõ conta delle, para mandar o que houver por meu fer
viço : e para que huns, e outros tenhaõ mais prefente a obrigação de 
acodir com cuidado ás coufas, que tocaõ á Cruzada , naõ fera nenhum Afvar.de 24 
delles admittido a tratar de feu requerimento ( c ) fem primeiro mof- f^™*"^ 
trar certidão do Commiffario Geral , do modo com que íe houve nas vara de 9 de 
execuções, e mais diligencias, que lhe foraõ commettidas do Tribu- ^ e m b r*d e 

nal da Cruzada. 
12 Eifto mefmo faraó nas execuções, e diligencias, que pelos 

Commiffarios Subdelegados lhes forem requeridas por feus precató
rios em matérias tocantes á Cruzada, fem efcufa, nem dilaçaõ alguma, 
e fem pedir, que lhes fejaõ moftrados os autos: e querendo as partes 
aggravar, ou appellar das taes execuções, que minhas Juftiças fizerem 
por virtude dos ditos precatórios, queixando-fe do cumprimento dei- Alvará de * 
les , ou de haver na tal execução algum exceffo , o poderão fazer, tra- í j ^ r ç o d e 

zendo os autos, ou inftrumentos ao Tribunal da Cruzada, onde fe da- Lara f. 119. 
rá o defpacho, que parecer juftiça, 

13 As execuções, que fe mandarem fazer por defpachos do Com- Carta de 2? 
miíTario Geral, e Deputados, fe naõ poderáõ impedir por outra algu- ^3

Abrj|v
do 

ma ordem , ou mandado, que naõ for aflignado por minha Real maõ; de Confuif. 
e iflb mefmo fe guardará no proceflb dos feitos, e caufas, que fe tra- fol,2°*veff* 
tarem no Tribunal da Cruzada, e fomente fe poderá do Governo pe
dir informação de cafos particulares, para nelles fe me coníultar o qüe 
parecer que convém a meu ferviço , e juftiça das partes. 

14 Efta mefma ordem dos §§ precedentes guardarão minhas Jufti
ças nos lugares Ultramarinos em todas as caufas , e execuções, que do 
Tribunal da Cruzada, e pelos Commiffarios fubdelegados lhes forem 
commettidas. E porque até agora fe tem vifto a poucajdiligencia, com 
que fe haõ nellas, e o pequeno rendimento, que fe recolhe dos ditos 
lugares, fendo muito confideravel a defpeza , que fe faz nas Bullas , 
que a elles fe enviaõ todos os annos, daqui em diante fe efcreveráõ car
tas em meu nome, e afllgnadas por mim, ao Arcebifpo, e Vice-Rei 
do Eftado da índia; nas quaes lhe encommendarei muito , que em tu
do o que lhe for poffivel, dem feu favor, e ajuda á expedição da Bul
la ; de modo, que nem haja quebra em feu rendimento , nem o proce
dido delle deixe de fe remetter ao Reino com pontualidade; e do mef
mo modo fe faraó cartas para osGovernadores, eCapitães mores Ul
tramarinos ajudarem as coufas da Cruzada ; advertindo-os, que lhes 
hei de mandar eftranhar muito odefcuido, que niflb tiverem , e que 
aflim elles, como o dito Vice-Rei fe naõ poderáõ valer do dinheiro da 
Bulla em nenhuma outra coufa , por mais importante que feja a meu 

fer-
( c ) PórReíbluçaô deStia Mageffede de r8 de Abril de 17:50 , em Confulta da 

Junta da Cruzada de i% de Janeiro do dito anno, foi o mefmo Senhor fervido ordenar, 
que todos os Miniftros, a quem íe tira refideocia , foflem obrigados juntar a ella certi-
«laõ do Commiflario GeraldàBulla -, porque confie naó Faltarão em executar as ordens, 
que fe lhes mandarão por ferviço da mefma Bulla , o que inviolavelmente fe eb-ferva. 
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ferviço, eprecifa neceífidade, que dellefe lhe offereça; e fazendo o 
contrario, o Commiffario Geral haverá por fua fazenda , onde quer 
que for achada, tudo o que houverem difpendido do rendimento da 
Cruzada. 

if Em todos os feitos, e caufas , de que o Commiflario Geral, e 
Deputados conhecerem com minha jurifdicçaó, quando fedefpacha-
rem emjunta , começará o defpacho deita maneira: AcordaÓ o Com
miffario Geral, e Deputados da Cruzada, &c,; ou Acordaõ , &c. E 
todas as fentenças , que íe houverem de tirar do proceflb , e bem aífim 
quaefquer outras Cartas, e Provisões fe paffaráõ em meu nome, dizen
do no fim de cada huma dellas , que Eu o mandei por N. Commiflario 
Geral, e Deputados da Cruzada : e bailará ir fomente affignada pelo 
Commiffario Geral, e fellada com fello pequeno de minhas Armas , e 
abaixo delle aflignará o Deputado mais antigo, que fará officio de 
Chanceller, como fe dirá no § 24. Porém as cartas , e defpachos, em 
que o Commiflario Geral ufar da commiffaõ Apoftolica , feráõ panadas 
em feu nome , e aflignadas por elle , e felladas com o fello de fuás Ar
mas , e fomente poderá dizer, com parecer dos Deputados do Tribu
nal da Cruzada; e nellas fará também o Deputado mais antigo o officio 
de Chanceller : e nefta fôrma fe expedirão todas as cartas dos Commif
farios Subdelegados, dos Pregadores , e das mais coufas que refpeitaÕ 
á publicação da Bulla ,das commutações ,difpenfações , compofições, 
procedimentos com cenfuras , e de outros femelhantes a eítes, em que 
principalmente fe trata de matérias efpirituaes da Bulla, e naõ do tem
poral. E porque nefte cafo , em que o Commiffario Geral procede 
com poderes, e jurifdicçaó Eccleíiaftica , fe tem declarado , que pôde 
haver recurfo para a Legacia por via de querela , e por efte meio fe le
varão lá muitas caufas com grande perda do rendimento da Cruzada ; 
mandarei íupplicar a Sua Santidade, que haja por bem commetter á 
Junta da Cruzada o defpacho de todas as coufas, que lhe tocarem , pa
ra nella finalmente fe fentenciarem fem appellaçaõ ; e para efte effeito 
me viráõ os defpachos neceffarios .em fôrma, que fe poffao enviar ao 
Agente deite Reino, r . r : 

16 O Commiffario Geral repartirá pelos Deputados os feitos, que 
fehaõ de proceffar no Tribunal da Cruzada, os quaes cada hum dos 
Deputadosdefpachârá em Meza , aífim quando vierem afinal, como 
também as interlocutorias, de que poderia haver aggravo de petição; 
e bem aífim os que vierem por appellaçaõ , ou aggravo dante os Com
miffarios Subdelegados , ou de outros Julgadores do Reino; e o De
putado a que for remettido o feito , o relatará em Meza, escreverá a 
fentença , ou defpacho, fegundo o que fica dito no § 9 ; c naõ efereve-
rá os taes defpachos, ou fentenças o Secretario , como até agora fe 
fazia , ou fejaõ finaes, ou interlocutorias ; e fomente poderá efcrever 
os defpachos de petições, e de outros papeis femelhantes. 

17 E fe algumapéftba recufar de fufpeito aoCommtftanpíGeral, 



da Bulla da Cruzada. 209 
e for fobre caufa, em que elle proceda com jurifdicçaó Apoftolica , fe 
guardará o que eftá difpofto por Direito Canonico : e íe elle , ou os 
Deputados forem recufados nas caufas , em que ufaõ de minha jurif
dicçaó , fe guardará em tudo, o que eftá provido por minhas Ordena
ções , e o que fe guarda nas fufpeições , que fe põem ao Prefidente, e 
Deputados da Meza da Confciencia, e Ordens. 

18 Naõ fomente poderáõ as partes appellar, ou aggravar dos def
pachos , que derem os Commiffarios, e Juizes inferiores , aquém o 
Commiffario Geral fó porl i , ou com os Deputados tiver commettida 
alguma caufa ordinária, ou de execução; mas também o poderáõ fa
zer , quando fe fentirem aggravadas dos mandados , que por II fó paf
far o Commiffario Gerai; e tanto que os autos vierem ao Tribunal da 
Cruzada para fe haverem de fentenciar , fe guardará no defpacho del
les a ordem feguinte. Sendo as appellações , ou aggravos tirados de 
algum defpacho , que nas caufas, e execuções hajaõ dado os Juizes , 
que dellas conhecem por commiffaõ do Commiffario Geral, e Depu
tados , quando íe defpachaõ em Meza , votaráõ neffes autos o Com
miffario Geral, e Deputados, na fôrma que eftá dito no $ 9 ; e vindo 
alguma appellaçaõ , ou aggravo de algum mandado , que fó por fi paf-
fou o Commiffario Geral, aífim no lugar aonde eftiver o Tribunal da 
Cruzada , como em qualquer outra parte; neíte cafo os Deputados fe
ráõ Juizes da caufa , íem votar nella o Commiffario Geral, e fomente 
poderá eftar prefente ; e vindo as partes com embargos a algum defpa
cho , ou mandado do Commiffario Geral, ou da Junta , fe defpacha-
ráõ em Meza , votando nelles o Commiffario Geral, e Deputados , e 
guardando a ordem , que eftá dada no § 9. E iíto mefmo fe obíervará 
nos embargos, que vierem remettidos á Junta pelos Juizes Commif
farios , e nas caufas que ordinariamente lhes forem commettidas quan. 
do entenderem , que os devem remetter, por fer tal a matéria delles , 
que lhe naõ pertence a decifaõ , como poderá acontecer, quando nos 
taes embargos fe differ, que no Tribunal da C**uzada naõ havia jurif
dicçaó para o cafo de que fe trata, ou que a commiffaõ he paflada con
tra a fôrma deite Regimento , e fora dos cafos , de que na Junta fe po
dia tomar conhecimento ; porque eítes embargos , que aífim forem re
mettidos , fe defpacharáó em Meza na fôrma acima dita. E fe as partes 
vierem com embargos a alguma execução, que do Tribunal fe mandar 
fazer por divida, que fe deva ao rendimento da Cruzada , os Juizes Ord.doRei-
Commiffarios em nenhum cafo tomarão delles conhecimento , e os re- no.hv.z.tu. 
metteráóá Junta, citadas as partes, com o traslado dos autos , para 
nella fe fentenciarem ; e entre tanto que naõ forem fentenciados, naõ 
parará por iflb a execução, antes iráõ os ditos Juizes com ella por di- ord. fupra 
ante nos bens dos Thefoureiros, fiadores , e feus abonadores , e de n oP r i n -
quaefquer outros devedores, em que for mandada fazer: falvo feef-
fes embargos forem de matéria ta l , que , conforme a minhas Ordena
ções , e Regimento de minha Fazenda, façaõ parar a execução, como 

Tom. VI. Dd fe-
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feráõ todos os embargos de paga, e quitação, os de preferencia, edc 
terceiro fenhor, e poffuidor; porque neftes cafos , e outros femelhan-
tes , jufta coufa he, que pare a execução, até no Tribunal da Cruzada 
fer finalmente fentenciada a caufa dos embargos. 

19 O Commiffario Geral , e Deputados da Cruzada , e Subcom-
miffarios teráõ muito cuidado deeobrar todas as dividas , que fe deve
rem ao rendimento da Bulla por qualquer via que feja , e na execução 
dellas fe haveráõ com a brevidade poífivel, guardando em tudo o que 
tenho mandado por minhas Ordenações , e Regimentos de minha Fa
zenda na arrecadação das di vidas , que a ella tocaõ , como eftá dito no 
§ 10. E porque as obrigações de acodir aos lugares de África , a que 
eftá coníígnado o rendimento da dita Bulla , he precifa , e dep&nde de 
haver dinheiro, com que effecfivamente feadminiftre o provimento 

Ord.doRei- neceíTario : Mando, que os devedores da Bulla , em que fe fizer exe-
no, 1.2. tit. CUça5 ? e para ella tiverem nomeado feus bens á penhora , fe naõ haja, 

que fatisfazem com a tal nomeação , mas feráõ obrigados a dar lança
dores aos taes bens, e naõ os dando do dia, em que lhe forem pedidos, 
a oito dias feguintes , feráõ prezos na cadeia , donde naõ feráõ foltos 
fem primeiro darenvfatisfaçaõ a toda a divida , e cuílas inteiramente : 
e o Juiz , que fizer a execução, obrigará a algum homem rico , e abo
nado , e morador no lugar onde eftiverem os/litos bens, que os accei-
te , e lhe fejaõ arrematados com diminuição da terça parte do preço 
de fua jufta valia; porque deita maneira nem o devedor deixará de pa
gar , nem o comprador ficará com perda , fe comprar por preço accom-
modado. 

20 E fendo cafo , que os Thefoureiros , e feus fiadores , e abona-
dores , e quaefquer outros devedores á Cruzada, nas obrigações , e 
hypothecas , que fizerem de bens, nomearem por feus alguns , que na 
verdade o naõ fejaõ, ou differem , que faõ livres , que os obrigaó co
mo izentos , e com tudo depois confiar , que os ditos bens aflim obri
gados naõ eraõ dos devedores, nem defobrigados de outras fiança?, ou 
que eraõ fujeitos a encargos de Mòrgado , Capella, e outro femelhan-
te , e taes , que naõ podia nelles haver lugar o pagamento da divida 

Ord doRei-aa Cruzada ; o Commiffario Geral, e Deputados os poderáõ caftigar 
no IÍV. 5. conforme a culpa , que tiverem , com as penas , que por Direito com-
tit# 6s' mum , e minhas Ordenações eftaõ poftas contra os illiciadores; e pa

recendo lhe, que o crime he tal , que merece maior demonítraçaó no 
caftigo, faraó diflb autos, e os remetteráõ a hum dos Corregedores 
da Corte , na fôrma da Ord. do liv. <>. tit. 117.$. i ? . , o qual no cafo 
procederá como for juftiça. 

Ord liv 2. 21 Nenhum Official da Cruzada poderá lançar por fi , ou por in-
tit.$V§-'s. terpofta peflba nos bens , em que fe fizer execução , nem rematallos, 

fob pena de ficar por effe mefmo feito privado do officio , que tiver da 
Cruzada , e de pagar em trefdobro para o rendimento delia o preço da 
coula, e penhor, que aflim lhe for arrematado. 



da Bulla da Cruzada. 211 
21 E mandando o Commiffario' Geral na Cidade de Lisboa , e 

mais lugares do Reino fazer alguma execução, ou diligencia por Mei-
rinhos, Alcaides, Efcrivaes, e outros quaefquer Officiaes de Juftiça , 
elles lhe obedeceráõ, defoccupando-fe de todo o outro negocio, e 
íem para iflb efperarem por mandado , ou cumpra-fe de feus Superio
res ; e naõ o fazendo aífim, o Commiffario Geral, e Deputados os po
derão caftigar em a pena pecuniária , que lhes parecer, e em fufpenfaõ 
de feus officios por tempo de feis mezes : e commettendo elles, ou ai. 
gum delles, no negocio de que aífim for encarregado, alguma culpa 
taõ grave, que mereça maior caftigo, mofarão a faber, para no cafo 
mandar o que houver por meu ferviço. 

23 Se entre os negócios, que fe tratarem no Tribunal da Cruza
da , houver alguns de tal qualidade, que antes de final defpacho pare
ça conveniente darme conta delles , o Commiffario Geral, e os Depu
tados me faraó Confulta , que virá affignada por todos, declarando os 
votos, que foraõ de hum acordo, e os qüe foraõ de differente parecer ^ 
e dizendo-me os fundamentos, que para iflb tiveraõ; e todas as Con-
fultas, que me fizerem, ficarão lançadas em livro , que haverá para ef-
fe effeito , efcritas pelo Secretario, como fe diz no § 26, e afiignadas 
pelo Commiffario Geral, e Deputados* 

24 Para fe apurarem os defpachos do Tribunal da Cruzada , con
vém que nelle haja hum Chanceller, que feja o Deputado mais anti
go , o qual verá todos os papeis, que fe deípacharem por defpachos do 
Commiffario Geral, ou da Junta , ora as coufas fejaõ de graça, ora de 
de juftiça : aífim as que houverem de irem meu nome , como faõ Pro
visões, e Cartas para as minhas Juftiças fazerem alguma diligencia j 
citações, e execuções para guardarem privilégios por mim concedi
dos aosOfficiaes da Cruzada, fentenças de caufas fentenciadas emjun
ta , e outras femelhantes; como também aS qüe haõ de ir em nome do 
Commiffario Geral, que faõ todas as Cartas de officios de Officiaes da 
Cruzada, dosSubcommiffarios do Reino , e Ultramarinos , de feus 
Efcrivaes, dos Thefoureiros mores, mandados para fe pagar algum 
dinheiro , efperas, e prorogações de tempo aos devedores , commiffaõ 
de compoíiçóes com os Prelados, cartas de pago, e quitações, difpen-
façóes, procedimentos , licenças, e outras femelhantes, e todas feráõ 
afllgnadas pelo Chanceller, e felladas na fôrma que eftá dito no § 15*. 

25: Antes de o Chanceller aflignar as Cartas, Provisões, e mais 
papeis fobreditos, verá íe faõ paffados conforme aos defpachos , e fe 
em alguma maneira encontraõ o Direito expreflb, e o que tem adqui
rido as partes , ou fe o Commiffario Geral, e Deputados excedem fua 
jurifdicçaõ, e os poderes , que lhes faõ concedidos, e o que vai dif-
pofto neíte Regimento ; porque havendo alguma deftas coufas, ou 
outra , por que lhe pareça, que a tal Carta , ou Provifaõ naõ deve paf
far pela Chancellaria , a levará á Meza na primeira Junta , aonde pro- °rd* '•»• !-
porá a duvida que tiver, e fobre ella votará o Commiflario Geral com 
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os outros Deputados, e fe guardará o que foraffentado por mais. _ -
tos; com efte officio naõ terá o Deputado mais antigo ordenado algum, 
e fomente nas Provisões, e Cartas , que forem paffadas em meu nome, 
levara aquellas affignaturas , que em minha Chancellaria coítumaõ le
var o Chanceller mór, e o da Cafa da Supplicaçaõ por feu Regimen
to ; e nas que forem paffadas em nome do Commiffario Geral, levará 
«metade , como elle ha de levar de affignatura, e em tudo o mais íe-
guirá o que tenho mandado por minhas Ordenações do liv. i. tit. 2. e 
tit. 4. nas coufas , em que juftamente fe poder accommodar. 

26 No Tribunal da Cruzada haverá hum Secretario , que feja pef-
foa de refpeito, e que faiba dar fácil expedição aos negócios, e coufas 
que tocaõ a feu officio; o qual terá cuidado de ordenar os papeis, que 
fe devem defpachar emjunta, prefentando-os pela ordem, que eftá 
dito no § 10 ; e com o defpacho, que nelles fe der, os recolherá para 
os entregar ás partes, fe eftiverem neffes termos, ou fe expedirem, co
rno lhe for mandado. Ao Secretario pertence eícrever em tudo o que 
fe refolver, e fe defpachar em Meza , ou fejaõ matérias de graça , ou 
de juftiça , ou de caufas, negócios, efeitos, que corraó entre partes, 
ou que fe tratem por bem do rendimento da Cruzada : e aflim mais a 
elle toca fazer as Cartas, Provisões, Mandados, Sentenças, e efcre
ver as Confultas , que do Tribunal fe me houverem de enviar. E ne
nhuma deftas coufas fe poderá expedir por outro Official, falvo fe o 
Secretario eftiver aufente, ou legitimamente impedido; porque entaõ 
provera o Commiflario Geral a ferventia em peflba , que por elle firva, 
como eftá dito no § 6. Pertence mais ao Secretario a guarda dos fei
tos , e dos papeis correntes, e findos, que todos terá debaixo de cha
ve , a qual naõ confiará de nenhuma outra peflba , e os terá difpoftos 
por tal ordem , que facilmente poffa dar conta delles, quando lhos pe
direm : e bem aífim neffa mefma guarda terá os livros da Cruzada, co
mo he o das poffes, aíTentos , e determinações, que o Commiffario 
Geral, e os Deputados tomarem, para boa adminiftraçaõ da juftiça, 
nos cafos que por efte Regimento, e minhas Ordenações naõ eftive
rem efpecialmente providos, ou forem de qualidade, que naõ pareça 
neceíTario darfe-me conta delles: o livro das Confultas, em que tam
bém fe trasladarão as refpoftas , que Eu lhes der, e as Provisões, que 
paffar fobre matérias tocantes á Cruzada : e o livro do Regifto, aon
de fe lançarão todos os papeis , que houverem de paflar pela Chancel
laria : e além difto terá fempre na Meza diante de fi hum quaderno , 
no qual tomará por lembrança as coufas, que fe affentarem fora do def
pacho ordinário; e de tudo o que fe efcrever levará o fallario , que por 
minhas Ordenações coítumaõ levar os Efcrivaes da Meza do Paço: fal
vo nos defpachos, que fe expedirem por bem da Cruzada, enascuf-
tas dos feitos fentenciados , nos quaes haverá fomente as que tocaõ ás 
partes , que nelles forem condemnadas ; e no mais que toca á Cruza
da , fe haverá por fatisfeito com o ordenado, que delia recebe, que 
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irá declafádo rio $ 4 0 ; e nas mais eortffas, que fe pagarem em nome 
-do Commiffario Geral, guardará o que por elle , e pelos Deputados 
•for affentado acerca dos fallarios, que devem haver os Officiaes da 
Cruzada. E parecendo ao Commiffario Geral , e Deputados , que o 
Secretario tem neceífidade de Efcrevente , qüe o ajude a efcrever nos 
negócios da Cruzada, lhe poderáõ para iflb dar peíToa de confiança, 
com ordenado conveniente. 

27 Para Thefoureiro Geral fe efcolherá peflba de muita confian
ça , e de cuja verdade em Meza fe tenha inteiro conhecimento ; o qual 
antes de começar a fervir fará a efcritura publica com obrigação de fua 
peflba , e bens , em que fe obrigue a dar conta com entrega de tudo o 
que recebe , e lhe for carregado no livro de fua receita , fem quebra , 
nem diminuição alguma , no tempo que abaixo irá declarado no § 3 1 , 
fem poder mais pedir abatimento , ou desfalco, por dizer, que houve 
quebra na conta do dinheiro , que lhe foi entregue , e a tudo dará fian
ça , chã, e abonada , com todas as claufülas , e declarações, com que 
faõ obrigados a dalla os Thefoureiros mores das Comarcas, como íe 
dirá no § 64 , e nos § § 6 9 , 7 0 , 7 1 , 7 2 , 6 7 3 ; falvo íe notoriamente 
for taõ abonado , que pareça emjunta , que em parte , oujem todo de
ve fer relevado de dar fiança , além da obrigação , que fizer de feus 
bens. O Thefoureiro Geral fera defoccupado de todos os outros offi
cios , e cargos da Republica, para com facilidade poder acodir em to
da a hora , receber o dinheiro do rendimento, e fazer os pagamentos , 
que lhe forem ordenados. Para recebimento do dinheiro , que pelos 
Thefoureiros mores do Reino, e Ultramarinos , ou por qualquer ou
tra via fe entregar á Cruzada , haverá huma arca com tres chaves , das 
quaes terá huma o Thefoureiro Geral, e outra o Efcrivaõ da receita , 
e outra eftará em poder do Commiffario Geral; e todas as vezes, qüe 
fe houver de abrir, fe acharáõ prefentes o Thefoureiro , e Efcrivaõ , 
c outra peflba de confiança , a quem o Commiffario Geral poderá dará 
fua chave , para que afllfta por elle. Depois de contado o dinheiro , e 
antes de fe meter na arca , fará o Efcrivaõ da receita affento no livro da 
receita , em que fe declare a quantidade do dinheiro , que fe recebe , 
e por conta de quem , e de que divida ; o qual affento fera aflignado 
por elle , e pelo mefmo Thefoureiro Geral; e de tudo o que fe rece
ber paffaráõ conhecimentos em fôrma , aífignados por ambos , que en
tregarão ás partes:. e aífim mefmo quando fe houver de tirar algum di
nheiro da arca, eftaráõ prefentes as ditas peffoas com as tres chaves, 
e naõ fe tirará o dinheiro fem para iflb haver mandado do Commiflario 
Geral, aflignado por elle , e pelo Chanceller, e de tudo fará logo af
fento o Efcrivaõ no livro da defpeza, que fera aflignado por elle, e pe
lo Thefoureiro ; e outro tal affento fe fará do dinheiro , que em cada 
quartel fe difpender na folha dos ordenados , que haõ de haver os Offi
ciaes da Cruzada , e aífim os mandados , como as folhas ficaráõ em po
der do Thcfourejro Geral, para com elles dar fuás contas*. 
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28 Tanto que forem impreffas as Bullas, que parecerem necefla

rias para fe haverem de difpender no anno feguinte , fe entregarão to
das ao Thefoureiro Geral, (d) fazendo-fe primeiro affento em livro 
feparado pelo Efcrivaõ da receita , aflignado por ambos , em que fe de
clare a quantidade das Bullas, e Efcritos, que receber, e as fortes 
dellas : e eftando aflim as Bullas em feu poder, e a bom recado debai
xo de chave de fua maõ , fe tiraráõ as que haõ de haver os Thefourei
ros do Reino , e as que houverem de embarcar para os lugares Ultra
marinos; mas para iflb fe paíTará primeiro mandado feito pelo Secre
tario da Cruzada , e aflignado pelo Commiffario Geral, com vifta do 
Chanceller, e nelle fedirá o dia da entrega das Bullas, o nome do 
Thefoureiro a quem fe daõ , e em que Bifpado , ou Comarca fe haõ de 
di fpender, o numero de todas ellas , e as fortes de cada huma das par
tidas em particular; e nas coitas deite mandado fará o Thefoureiro, 
que as houver de receber (ou feu baftante procurador) conhecimento 
em fôrma , que ficará ao Thefoureiro Geral para fua defcarga , e para 
dar com elle fuás contas : e além dillo, no dito livro fe fará também 
affento das Bullas, que fe entregarão ao tal Thefoureiro , com decla
ração do numero, e fortes de todas ellas , que íerá conforme ao que fe 
contém no mandado, e no conhecimento em fôrma acima dito ; e efte 
affento aflignará o Thefoureiro Geral com o Thefoureiro do Reino, e 
Ultramarino , ou feu procurador. 

29 O Thefoureiro Geral receberá todos os annos as Bullas, que 
os Thefoureiros mores tornarem , que lhe fobejaraõ da publicação de 
fua Comarca , e ao tempo da entrega fe fará affento pelo Efcrivaõ da 
receita , declarando por conta de que Thefoureiro fe recebem , em que 
anno ficarão fobejando, e o numero, e forte de todas ellas; e íerá ef
te affento aflignado pelo Thefoureiro Geral, e pelo Efcrivaõ; efeito 
elle , paíTará conhecimento em fôrma á peflba , que lhe entregar as di
tas Bullas , que lhe fervirá para dar com elle fuás contas. 

30 E aífim mais haverá livro feparado , no qual fe carregarão por 
lembrança , com affento aífignado pelo Thefoureiro Geral, e pelo Ef
crivaõ da receita , todas as letras, que de qualquer parte do Reino , 
ou das Ultramarinas fe mandarem, tanto que forem acceitadas pelas 
peffoas fobre quem vem paffadas ; e no dito affento íe fará declaração 
a que Thefoureiro, ou devedor pertencem , o nome dopaffador, e de 
quem asacceitou, quanta he a quantia do dinheiro, e o termo, em 
que feha de pagar; o qual depois de cobrado, fe carregará fobre o 
Thefoureiro Geral, no livro da receita, no titulo do Thefoureiro, ou 
devedor por cuja conta fazem as letras ; e logo fe porá verba á margem 
do affento , que dellas fe fez por lembrança de como tal dinheiro fe 
cobrou, e vai no livro carregado em receita ; e iíto mefmo fe fará das 

Bul-

( d ) Prefentemente recebe as Bullas, que fahetn da ImprefTaõ , o Adminifttador, 
a quem fe carre^aõ em receita , e por mandados do Commiflario Geral as entrega aos 
Theíoureiros mores, e dá contas do feu recebimento. 
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Bullas, que nas partes Ultramarinas fobejarem, e do dinheiro, que 
os Thefoureiros Ultramarinos cortfeffarem ter emíi, e prompto para 
o entregar a quem lhe ordenar o Commiffario Geral, que de tudo ha 
de conítar por certidão dos Commiffarios Subdelegados. 

31 Ao Thefoureiro Geral fe fará recenceamento de fua conta no Regi 
fim década anno, (<?) e de tres em tres felhe tomará do que nelles 

tiver 
( e ) Efta conta fe tomou fempre na Contadotia da Cruzada ; e pertendendo o Con

tador mór Plácido de Caftanheda e Moura tomar contas ao Thefoureiro Geral , o man
dou munir o Commiflario Geral Lourenço Pires de Carvalho , para que deíiftifle defta 
novidade , e o dito Contador mór defiftio delia ; e o Documento de que confta o fpbre-
dito , he o feguinte. 

Vifto como pela Conftiruiçaó 30. de Pio V- , que começa : Et fi Dominici gregis, 
paíTada em 8 de Fevereiro de 1567 , no fegundo anno de feu Pontificado , efteja pro-
hibido crear Contadores , e Thefoureiros para o dinheiro de efmolas , que refuítaó de 
Indulgências, e em efpecial da Santa Cruzada , fem expreffa conceflaó da Sé Apofto-
lica , e pela Bulla da Santa Cruzada nos feja efpecialmente concedida efta faculdade, 
como também o executarmos , e fazermos tudo o que toca á mefma Cruzada , com li
vre , e geral adminiftraçaõ , e inhibiçaó a todos os Juizos , e Tribunaes, aílim Eccle-
íiafticos , como Seculares; e reconhecendo os Senhores Reis defte Reino ifto mefmo , 
no Regimento , que deraó para a Cruzada, declararão pertencer ao CommíTario Ge
ral o nomear Contadores , Thefoureiros , emais Officiaes , e Provedor para tomarem 
as contas , e que os livros dellas fiquem na Secretaria da Bulla , e fe tomem no mef
mo Tribunal ; e os livros , que anualmente fervlrem , eftejaó no cofte das tres cha
ves , dando fôrma conío fe haó de tomar as contas , e que fe obferve nellas o mefmo 
que nas dos Almoxarifes, e Recebedores Reaes; e ultimamente S.Mageftade, que Deos 
guarde , por Decreto de 5 de Julho de 1606 , fendo a contenda efpecial fobre nomea
ção do officio de Contador daCruzada , ordenou , que fe obfervafíe o dito Regimento 
da Cruzada , e que nenhum Tribunal íe intromettefle em coufa alguma tocante à Cru
zada ; e ainda os Reis , que governarão efte Reino , outorgarão , que a Cruzada de 
Portugal goZaffe de todos os Privilégios , e Regimento concedidos à Cruzada de Cafr 
tella , que tem lei exprefla , para que fe naó tomem contas aos Officiaes da Cruzada, 
fe naõ pelos Officiaes delia ; e fobre o privilegio da Cruzada ha Provisões expreíTas, 
que faõ publicas , como tambem o Regimento , por andarem impreíTas ; e as efmolas 
da Cruzada , antes de irem aos Thefoureiros de Sua Mageítade naó íaõ Fazenda Real, 
pois Sua Mageftade aílim no Regimento , como nos Alvarás , que pailou , para fe exe-
curarem , lhe deu privilegio , para ferem executadas como Fazenda Real , o que naõ 
fizera, fe foflem de fua natureza Fazenda Rea l , antes faõ bens Ecclcíiafticos , de que 
o Summo Pontífice nos faz Recebedor, e Executor , e Adminiftrador, e Commilfa-
rio Geral: c vifto outrofim a pofle, em que eftá a Cruzada, defde fua cre çaõ de mais 
de cem , e duzentos annos , de os feus Thefoureiros darem contas fó no Tribunal da 
Cruzada , e naõ nos Contos do Reino, e Cafa , como confta de todas as contas, que 

»eftaõ no Cartório da Cruzada , á face , e vifta do Contador mór, e Miniftros de S U Í 
Mageftade, fem nunca haver coufa em contrario , e fem embargo do mefmo Regi
mento dos Contos mandar , que fe dem nos Contos , o que nunca fe obfervou e de
via fer por fe reconhecerem as ditas razões , e por nenhuma efteja abrogado , e pref-
cripto , e naó confie , que Sua Mageftade revogafle o Regimento da Cruzada pofte-
lior ao dos Contos , nem os Alvarás paflados, nem he de crer que o dito Senhor qui-
zefle encontrar o direito , e diípofiçaó Pontifícia ; e quando por algum modo o fizeííe, 
feria por importunas preces , fem informação , ou com ella menos verdadeira , e ícra 
fer ouvida a Cruzada; pois^la piedade, e juftiça de SuaíMageftade fe naó pôde crer ou
tra coufa ; e como fejamos tambem Confervador do que toca á Bulla da Cruzada , e 
incorraó em excommunhaõ todos os que por algum modo impedem o expediente do 
que a ella toca e que encontrarem nofla jurifdicçaó , além da excommunhaõ da Bul
la da Cea , importa aos que avocaõ ao Juizo Secular, os que tem officio de coufa Ec-
clefiaftica , como o faõ as efmolas da Bulla , por ferem dadas para effeito de alcançar as 
Indulgências , que ella contém , na fôrma que Sua Santidade declara Por tanto , e 
por confiar, que o Contador mordo Reino , c Cafa , Plácido de Cuíhahcda e .Moura, 
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tiver recebido de dinheiro, Bullas, letras , e tudo o mais que lhe efti
ver carregado em receita; e bem aílim das defpezas , que tiver feito 
com a fabrica de S. Pedro , lugares de África , ordenados , impreflaô", 
e quaefquer outras ordinárias , e extraordinárias , que eftiverem lança
das em livro, e moftrar dellas mandados , e conhecimentos em fôrma ; 
e entregando tudo o que por remate de conta ficar devendo , lhe fera 
dada fua quitação em fôrma ; e havendo algum dinheiro fobejo , de 
novo fe lhe carregará em receita no livro do recebimento do anno fe
guinte ; e nos dias em que fe tomar a dita conta , naõ deixará de con
tinuar com feu officio ; falvo fe parecer ao Commiffario Geral, e Du-
putados , que neffe tempo íirva outrem em feu lugar. 

3 2 NaÓ receberá o Thefoureiro Geral dinheiro algum, nem o dif-
penderá fem precederem os mandados , ' ( / ) e aíTentos , e ordens aci
ma ditas ; e fizendo o contrario , tudo o que em outra fôrma receber, 
pagará em dobro ; e tudo o que difpender, em trefdobro para o ren
dimento da Cruzada , e fera logo removido do officio de Thefoureiro, 

emet-

mandou notificar ao Thefoureiro Geral , e Efcrivaõ ds Bulla da Cruzada , para darem 
contas das efmolas delia perante elle , e entregarem os livros nos Contos do Reino , e 
Cafa ; e fem embargo de elles lhe requererem , e moftrarem naó ferem a iflo obriga
dos , aprefentando-lhe o Regimento ria Cruzada , naó defifte de fua notificação , an
tes lhes commina penas , e execuções , íem que o releve o pretexto de que tem ordem 
de Sua Mageftade ; e por quanto tendo nós nofla jurifdicçaó aílim Apoftolica fundada 
na mefma B'illa, que he publica , como Regia , no Regimento , que fe lhe aprefen-
tou , como finalmente na poffe em que a Bulla eftá de nunca nem o mefmo Contador 
mór , nem outro algum tal pertender , naó podia haver ordem de S. Mageftade , que 
válida feja, fem que primeiro revogafle exprelTamente o dito Regimento, fazendo 
exprefla menção do theor delle , na fôrma que difpoem a Ordenação; o qual n -s man
dou fizeííemos guardar, nem taõ pouco podia revogar as difpofiçóes Pontifícias nefte 
cafo ; nem Sua Mageftade coftuma paflar ordens contra Regimentos, fem ferem ouvi
dos os Tribunaes, que delles ufaó , e devia moftrar-fe a tal ordem , o que fe naó mof
tra ; c no cafo que a houvefle , devia o dito Contador mór fazer prefente a Sua M.i-
gefíade o que confiava do Regimento da Cruzada , que fe lhe aprefentou , fem proce
der avante ; e como contra os que executaó . e offendem a jurifdicçaó fe deve confor
me a direito proceder , pois o Executor he o que offende. Por tanto com parecer dos 
Deputados da Cruzada , mandamos fe pafle monitorio com claufula , para que o dito 
Contador mór defifta logo dentro em feis horas da força , e violência , que faz á nofla 
juriídicçaó , e aos ditos Thefoureiro , e Efcrivaõ em os querer obrigar, a quedem 
contas , e entreguem os livros nos Contos do Reino , e Cafa, Tribunal meramente Se
cular , e naó fó incompetente , mas ainda incapaz , privando á Cruzada , e feus Of
ficiaes da pofle em que eftaõ , e naó os obrigue pela notificação , que lhes mandou fa
zer * e naó o fazendo aflim no dito termo , que lhe aflignamos pelas tres canonicas ad-
moeftaçóes, duas horas por cada huma termo precifo , e peremptório * e naó defif-
tindo ( o que delle naó efperamos) o havemos por declarado , e incurfo na excommu
nhaõ maior, dos que perturbaó a jurifdicçaó Ecclefiaftica , e da Bulla da Cea, e efta-
belecida contra os que obraó coufa alguma em prejuizo da Cruzada ; para o que o ha
vemos defde logo por citado para a dita declaração , e aggravaçaó das cenfuras; e vif
to ouirofim fer notificado Lopo de Barros , Requerente dos Contos, para dentro em 
tres dias alienar os embargos, que tiveffe a fer declarado por perturbador da nofla ju
rifdicçaó , cm vir ánofta Cafa notificar aos Officiaes daCruzada, e fer paffado o dito 
termo , que lhe aflignamos , fem allegar coufa alguma , em defprezo da dita nor.fic.*-
ç,ó fe pafle declaratoria , que (erá fixada nas portas das Igrejas defta Cidade. Lisboa , 
21 de Outubro de x6</7. a Lourenço Pires de Carvalho. 

( / ) Eftcs mandados devem paliar pela Chancellaria , na forma deite Regimento, 
§ 15 , e 2 1 ; e he Chanceller o Deputado mais anti&o , na fôrma do dito $ "4-
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e mettido outro cm feu lugar; e fob a mefma pena lhe mando, que naõ 
cmprefte dinheiro algum pertencente á Bulla; nem faça efperas aos 
Thefoureiros , e devedores ; nem fe haja por pago de alguma quantia, 
que elles devaõ, fem real, e verdadeiramente lhe fer feita entrega em 
dinheiro de contado. 

33 Haverá mais hum Efcrivaõ da receita, e defpeza , que tambem 
fervirá de Efcrivaõ da Contadoria, (g ) o qual terá a feu cargo todos 
os livros, que tocaõ ao rendimento, e fazenda da Cruzada : fera* hum 
delles da receita , no qual efereverá por titulos apartados o dinheiro i 

que receber o Thefoureiro Geral dos Thefoureiros mores do Reino , 
c Ultramarinos ; e outro íerá da deípeza , aonde fe farão os aíTentos 
de tudo o que fe difpender com as confignações dos lugares de Áfri
ca , com a fabrica de S. Pedro de Roma , com a impreffaõ das Bullas, 
ordenados de Miniftros, e Officiaes da Cruzada , e todas as mais def
pezas neceflarias ; e ambos elles livros eftaráõ fechados na arca , e fo
mente fe poderáõ tirar delia , quando fe houver de receber, ou difpen
der algum dinheiro , ou quando "os Contadores os pedirem para fazer 
alguma conta , como fedirá no § 36. Haverá mais outros dois livros, 
que o Efcrivaõ da receita terá bem guardados ; hum delles repartido 
em quatro titulos; no primeiro eftaráõ os aíTentos de quantas refmas 
de papel o Thefoureiro Geral entregar ao Padre , ou peffoa , que cor
rer com a impreffaõ ; aífim mefmo das marcas da letra para a impref
faõ , e do que pezarem : no fegundo fe farão os aíTentos das Bullas j 
que o Thefoureiro Geral receber da maõ do dito Padre , ou da peffoa 
que correr com a impreffaõ dellas : no terceiro fe affentaráõ as que fe 
entregaõ aos Thefoureiros mores do Reino, Ultramarinos, e da Cida
de de Lisboa ; no ultimo as que lhe fobejaraõ, e elles tornaõ a entre
gar ao Thefoureiro Geral; e em todas eftas partes fefará declaração 
do dia da entrega , a quem fe faz, ou de quem fe recebem , para que 
anno faõ , ou em que anno fobejaõ , com o numero , e fortes de todas 
ellas. Ha de haver outro livro de receita , no qual fe carregará por 
lembrança todo o dinheiro de letras acceitadas , que ainda naõ eftive
rem cumpridas, e todo o dinheiro prompto, e Bullas fobejas , que por 
certidão authentica conítar, que eftá em poder dos Commiffarios , e 
Thefoureiros Ultramarinos : e fóradeftés livros , qüe todos feráõ nu
merados, e as folhas aífignadas no principio de cada lauda por hum 
dos Deputados , que nomear o Commiffario Geral, naõ efereverá em 
outra coufa o Efcrivaõ da receita ; porque tudo o mais pertence ao Se
cretario do Tribunal daCruzada: fomente poderá fazer os conheci
mentos em fôrma do dinheiro, e Bullas que receber, e difpender o 
Thefoureiro Geral. 

34 O Porteiro do Tribunal daCruzada naõ faltará em todos os 
dias de defpacho, e terá cuidado de ir hum pouco antes da hora , em 

Tom. VI. Ee que 

(g) Os officios de Efcrivaõ da receita , e defpeza da Contadoria , íaõ prefente-
mente dift.indt.os, e fe fervem por pefloas diverfas, como fe advertio ao § *"• 

http://dift.indt.os
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qpe íe ha de entrar ad ie , para ter concertada a meza , cadeiras, e 
pannos, e todo o mais neceflario de papel, cinta, c pennas (como he 
ço-ftume) de modo, que na$ jhaja occafiaõ de alguma detença por rai-
ta das fohrediiUs coufas. < h ) Em quanto durar o defpacho em cada 
hum dos dias, que para elle forem fignalados, affiftirá á porta do Tri
bunal da banda de fóra, e nem elle, nem outra peffoa entrará dentro 
•fem ,o Commiffario Geral fazer final com a campainha, e dar para iflb 
licença , como eftá dito no § %. O movei da cafa lhe fera entregue, c 
carregado fobre elle pelo Efcrivaõ da receita, para de tudo dar conta, 
quando lhe for mandado. 

I$ Convâm que haja hum Sollicitador diligente, e que tenha co
nhecimento de negócios, a cujo cargo eftejaõ os da Cruzada j para o 
íjue fera hum livro, em que affente, em titulos íeparados, affim as 
caufas ordinárias, que eíkiverem correntes, e nellas for parte oPro«* 
motpr da Cruzada , como as de execução, e ao menos huma vez cada 
femana fera chamado á Meza, para dar conta de todas ellas , e ahi to
mará em lembrança, o que lhe for mandado ; e no dia do defpacho da 
femana feguinte tornará a dar conta vde tudo o que tem feito, e rece
berá npya ordem , do que deve fazer ao diante. Terá cuidado de faber 
de todas as demandas, e caufas que pendem no Juizo, e Tribunal da 
Cruzada, e as que eftaõ paradas, que razaõ ha para fe naõ continua
rem , e queiiividas fe devem ao recebimento antigas , ou do tempo 
corrente ; e de tudo informará ao Promotor, para ver fe ha coufa a que 
deva aeodir ? e fazer algum requerimento; e para efte effeito lhe dará 
o Secretario copia dos autos, que na Secretaria houver, e os Conta
dores das contas , e dividas , que tiverem tirado em limpo. E poderá* 
Q Commiffario Geral mandar pelo Sollicitador fazer a quaefquer pef
foas as citações , e notificações ,que forem neceflarias para os negócios 
da Cruzada da Cidade de Lisboa , e cinco legoas ao redor, naõ fen
do as peffoas a quem fe ha de fazer a cifaçaÕ de tal qualidade, que eon-
forme a minhas Ordenações devaõ fer citadas por Efcrivaõ; porque 
nefte cafo as poderá mandar citar pelo Efcrivaõ da receita, ou qual
quer outro da Cidade. Será mais obrigado o Sollicitador a afliftir na 
embarcação das Bullas , que fe coftumaõ mandar aos lugares Ultrama
rinos , e fazer niflb toda a diligencia neceflaria , fem poder por efte 
refpeito pedir prêmio algum , além do que lhe eftá ordenado por ra
zaõ de feu officio. 

36 Haverá hum Contador, (i) e hum Provedor para fazer, e re
ver as contas de todos os Thefoureiros, e devedores da Cruzada , 08 
quaes gqardaráõ em tudo a ordem , que lhe tenho dado nas contas , 
que coftumaõ tomar aos Almoxarifes, e Thefoureiros de minha Fa
zenda , e para afliftir nefta occupaçaõ no Tribunal da Cruzada , toma
rão os dias de cada femana, que parecer ao Commiffario Geral, fe

gundo 

(b) Eftas alfaias eftaó preferem ente por conta do Adminiftrador. 
(i) Veja-fe o § 2. 
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gundo o pezo , que houver dos negócios ; de maneira , qüe por falta 
de diligencia naõ fe retarde a expedição delles , aífim dos que tocaõ 
ao rendimento da Bulla , como ao bom aviamento das partes , e neffes 
dias lhe entregará o Efcrivaõ da receita os livros neceffarios, com os 
mais papeis, mandados, e conhecimentos em fôrma , que forem per
tencentes ás contas , que haõ de tomar, e delles naõ levarão em con
ta de receita , ou defpeza os que acharem paliados fem a folemnidade, 
e fôrma que eftá dada por efte Regimento. 

37 No fim de cada anno faráõ os Contadores recenceamento de 
todas as Bullas, que fedifpenderaõnefte Reino , e lugares Ultrama
rinos , e de todo o dinheiro , que entrou na arca , aífim do procedido 
dellas, como de quaefquer outros effeitos, e bem aífim do que fe ficar 
devendo, e de todas as defpezas ordinárias, e extraordinárias , que 
neffe anno fe fizerem , para que de tudo fe me poffa enviar noticia no 
tempo que fe declara no § 94; e no difeurfo do anno iráõ tomando con
tas aos Thefoureiros, que as vierem dar de feu recebimento ; e feitas 
ellas com a clareza, e diftincçaõ poífivel, com vifta do Promotor da 
Cruzada, feráõ viftas, e approvadas em Meza pelo Commiffatio Geralj 
e Deputados, que mandaráõ paffar ás partes fuás quitações em fórmaé 

38 Haverá mais hum Promotor fifcal, (k) que fera hum dos Jul
gadores da Cidade de Lisboa, e terá cuidado, e obrigação de reque
rer a juftiça daCruzada em todas as caufas, que por qualquer via lhe 
tocarem, e de fe informar das dividas, que houver, e do eftado das 
execuções, para nellas fazer as diligencias, que o negocio pedir; e 
com efte officio terá o ordenado , que vai declarado no § feguinte ; e 
naõ lhe contarão outras euftas nos feitos pela parte , que tocar á Cruza
da , mas fomente haverá aquellas, em que as partes forem condem-
nadas. 

•39 O Commiffario Geral terá de ordenado em cada hum anno tre
zentos mil reis , ( / ) e cada hum dos Deputados cem mil reis : e naõ 

Tom. VI. Ee ii teráõ 

( £ ) Veja-fe o § 2. 
( / ) Nos ordenados do Commiflario , e Deputados naõ tem havido accfefcenfí-

mento ; houve-o porém quanto ao Promotor, que leva quarenta mil reis ; e fendo jun
tamente Deputado , leva lómente o ordenado pertencenre a efte lugar , como fe prati
cou com Jofeph Vaz de Carvalho , e com Manoel Gomes de Carvalho. Com os mais 
Officiaes houve a alteração feguinte : O Secretario , e Thefoureiro Geral levaó pre-
fentemente cada hum de ordenado cem mil reis. O Provedor , Contador , Eícrivaó da 
receita , c o da Contadoria tem cada hum de ordenado quarenta mil reis; o Executor 
oitenta mil reis , o feu Efcrivaõ trinta , o Adminiftrador da cafa da Impreflaó oirenta 
mil reis , o OfHcial da Secretaria cincoenta mil réís , ao Sollicitador fe lhe dá por via 
de ajuda de cufto , além dos quarenta mil reis, que tem por efte Regimento, trinta e 
feis mil reis por hum aflento da Junta. 

Por Refoluçaó de Sua Mageftade de 3 de Março de 1696 , fe mandarão dar aos 
Miniftros deite Tribunal as propinas extraordinárias ; e por outra Refoluçaó de 14 de 
Novembro de 17?^, fe mandarão dar quatro propinas ordinárias; a faber, Natal , Paf-
coa , Efpirito Santo , e Publicação da Bulla, aflim aos Miniftros , como aos Officiaes; e 
ultimamente por Reíoluçaó de 19 de Novembro de *,-**;}-7 em Confu ka de 16 de Feve
reiro de 17^5 , fe mandarão dar todas as propinas ordinárias, naó fó aos Miniftros, 

mas 
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teráõ propinas, falvo fe forem algumas moderadas, e quenaõ leaf-
fentem fobre o rendimento da Cruzada , mas fobre os Thefoureiros, 
para cada hum delles pagar em razaõ de ordinária , o que parecer ao 
dito Commiffario, e Deputados. 

40 .O Secretario terá de ordenado oitenta mil reis, o Thefourei
ro outros oitenta , o Efcrivaõ da receita, que tambem ha de fervir 
da Contadoria , feflenta mil reis , o Porteiro quarenta mil reis , o 
Sollicitador quarenta mil reis , o Promotor vinte mil reis: ao Conta
dor , e Provedor fará o Commiffario Geral no cabo do anno a mercê, 
que lhe parecer; e todos eftes ordenados fe pagaráõ aos quartéis, de 
que fe fará folha cada tres mezes, eferita pelo Secretario , e affignada 
pelo Commiffario Geral; e fera levado em conta aoThefoureiro Ge
ral tudo o que nella fe difpender, e conftar, que tem pago por final 
dos Miniftros da Cruzada acima ditos. Haverá mais o Teíoureiro Ge
ral quarenta mil reis pelo trabalho de ter em feu poder as Bullas im-
preffas , que de novo lhe crefceo , e para alugar a cafa, em que as ha 
de recolher, e pelo trabalho de as difpender j os quaes feráõ pagos 
pela defpeza dos quatro reis , que íe haõ de tirar de cada Bulla para os 
gaftos da impreffaõ , como fe dirá no § 03. 

41 Hei por bem , que no Tribunal da Cruzada naõ haja efportu-
las , nem aífignaturas das caufas , e feitos , que nelle fe defpacharem ; 
fomente o Commiffario Geral levará dois vinténs de aflignar cada hu
ma das Provisões, Cartas, Mandados, e outros defpachos femelhan
tes , que forem paffados pelo Secretario á inftancia das partes, e naõ 
por bem da juftiça da Cruzada; e das quitações , que no fim do anno 
tirarem os Thefoureiros fobre contas tomadas pelos Contadores Ceva
rá tres toftões; e pelas demais de certas quantias particulares , ou en
trega de Bullas fobejas, que fe paffarem a effes mefmos Theíoureiros, 
ou a outras peffoas, levará outro tanto, como fica dito. Das Provisões, 
e Mandados, e das Sentenças finaes , que aflignar, haverá ácuftadas 
partes hum toftaÕ. Das Cartas de officios de Officiaes da Cruzada , de 
Commiffarios Subdelegados, duzentos reis, de feus Efcrivaes , cem 
reis , de Thefoureiros levará de aflignatura quatrocentos reis ; e de Al
vará de ferventia , de cada hum deftes officios dois vinténs ; e de todas 
as mais coufas , de que fe naõ faz aqui expreffa declaração, levará a-
quillo , que em Meza affentar com os Deputados, naõ excedendo as 
quantias, que vaõ declaradas, e accommodando-fe a ellas quanto 

for poflivel. 
42 Demais da occupaçaõ, que o Commiffario Geral, e Deputa

dos da Cruzada haõ de ter com as caufas, e defpacho ordinário da Me
za, 

mas aos Officiaes, na fôrma que fe levaó no Confelho da Fazenda ; ha porém a dif-
ferença, que fe naó daó para folhinhas mais que dez mil reis, e a propina de papel, 
que faõ duas refmas cada quartel, fe dá em papel ordinário ; e ha demais a propina da 
Publicação da Bulla. Neftas propinas entra o Praticante da Contadoria com dois mil 
reis , e naó fahem do rendimento da Bulla , mas das ordinárias poftas aos Thefourei
ros mores, a razaõ de dezafeis por cento da importância dos feus ordenados. 
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2a , ha outras muitas coufas a que devem acodir com particular cuida* 
d o , feguindo a inftrucçaõ, que lhe damos nefte Regimento , para me
lhor acertar nellas, e naõ haver faltas na adminiftraçaõ da Bulla. Pri
meiramente hum anno antes de fe acabar cada hum dosSexennios da 
conceffaõ da Bulla , o Commiffario Geral me fará a faber o tempo, cm 
que convém alcançar nova prorogaçaõ , e graça do Summo Pontífice , 
enviando-me a copia da fupplica , na qual irá declarado, em que tem
po começou a primeira conceffaõ da Cruzada , as prorogações que te
ve , e quando acaba a ultima ; advertindo, que além da fupplica para 
Sua Santidade , cuja copia me ha de vir, fe me enviará tambem copia 
da Carta, que lhe ha de irefcrita em meu nome, eda que hei de eícre
ver ao Agentedefte Reino, com as advertências , e avifos das coufas 
particulares, que parecem neceffarios, como feria pedir a Sua Santi
dade Breve efpecial, para que todas as caufas, e negócios tocantes á 
Cruzada , de que o Commiffario Geral conhece por virtude de fua 
commiffaõ Apoftolica , fe proponhaõ em Meza, e no Tribunal da Cru
zada os deípache finalmente com os Deputados, fem haver appellaçaõ, 
nem recurfo para outro algum Superior,que he o mefmo que Eu tenho 
ordenado nas caufas, em que o dito Commiffario Geral , e feus Depu
tados procederem com minha jurifdicçaó: E aífim mais fe pedira a Sua 
Santidade , que o Sexennio comece do tempo da Publicação , e naõ da 
data , para fer útil o tempo da conceffaõ , e ceffarem os inconvenien
tes , que do contrario fe feguem , principalmente nos lugares Ultra
marinos , aonde a conceffaõ da Bulla chega mais tarde : e que os Com
miffario Geral défte Reino ufe de todos os poderes , que ufaõ os Com
miffarios do Reino de Caftella : e finalmente fe faráõ as mais adver
tências, de que já fe fez menção nas copias , que me vieraõ para osSe-
xennios paffudos , e as mais que de novo feofferecerem ; e com ellas 
virá credito para a defpeza, que o Agente ha de fazer na expedição 
deftas Bullas. 

43 Havida a Bulla da Cruzada , e a de Compofiçao com proroga
çaõ de novoSexennio , tratará o Commiffario Geral de fazer a Publica
ção (m) delia no tempo coftumado, com as maiores demonftraçõeS 
de refpeito , e authoridade , que for poífivel; porque convém que af
lim feja , e que fe receba com grande applaufo , e moftras de alegria 
huma tamanha mercê como Deos faz a eftes Reinos em lhe conceder a 

Bul-
( m ) Por Decreto de Sua Mageftade de 10 de Novembro de 1717 fe ordenou , que 

aProeiflaó da Publicação da Bulla , no principio do Sexennio, fahifle da Igreja de S. 
Roque para a de S. Francifco , e que nefta ultima fe fizefle a Publicação ; e como nef
te tempo fe dividio efta Cidade em duas , fe ficou fazendo outra Publicação na Sé 
Oriental, na mefma forma que fe faz fora da Corte, e aponta o Regimento no § 44 , 
creando-fe para efte effeito cm Lisboa Oriental hum Commiflario Subdelegado , que 
foi o Thefoureiro mór da mefma Sé Francifco André , com feu Efcrivaõ. Reunidas 
em huma fó as ditas Cidades , mandou Sua Mageftade por Decreto de 18 de Setem
bro de --41 , houvelfe fomente huma Publicação , que fe expedifle na fôrma ào ia-
bre^ito Decreto de 10 de Novembro de 1717. A Publicação fe faz prefentememe , fa-
hindo o Commilatio Gera l , Miniftros , e Officiaas de fua cafa em coches da Cafa 
Real. 
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Bulla da Santa Cruzada, abrindo pormaõ dos Summos Pontífices o 
thefouro da Igreja , e diípenfando tantas indulgências, e graças cfpi-
rituaes ; que tambem difto fe pôde efperar, que os povos aceitarão a 
Bulla com maior devoção , e com maior fervor fe animarão a tomalla , 
e acodir com luas efmolas ,de que ha tanta neceífidade, para foccorrer 
aos lugares de África ; e para efte effeito oito dias antes do Domingo, 
em que fe ha de fazer a primeira Publicação da Bulla , o mandará aflim 
declarar o Commiflario Geral na Sé , e mais Igrejas da Cidade de Lif-
boa , que lhe parecer , prohibindo com pena de excommunhaõ , que 
no Domingo feguinte haja Prociffaó alguma na Cidade, nem outra 
Pregação em alguma das Igrejas ; e no Domingo da Publicação fahirá 
o Commiffario Geral de fua cafa a cavallo , com hum Deputado á maõ 
direita, e dois á eíquerda; e nefte acompanhamento fe acharão os 

Aivar.de 22 Corregedores da Cidade , e todas as mais Juftiças delia , e com elle 
de junh.de iráõ até a Igreja de S. Domingos, e dahi fe ordenará a Prociffaõ com 
de?ías tres tQdas as Religiões , e Clerelia , e levará o Commiffario Geral a Bulla 
gracias, foi. debaixo do Palio , e atraz delle iráõ os Deputados; e entrando na Sé, 
as^fj^e junto á porta principal, o virá efperar o Cabido , e com as ceremonias 
Capeüáes coftumadas o acompanhará até o Altar mór; e ahi da parte daEpifto-
Re^

apella ^a » n o l u g a r coftumado , fe affentará em cadeira de efpaldas de veludo, 
Carta de 14 com almofada aos pés do mefmo íobre huma alcatifa , e logo fe come-
d6*,:!r*e,Rde cará a Miffa com toda a folemnidade , e haverá Pregação , que fempre 
foluç'. de 22 fera dada a algum dos Pregadores de maior nome, que encommendará 
deNovemb. a Bulla ^Dof im delia publicará as indulgências, e mandarlhe-ha o 
Em Confui- Commiffario Geral de efmola cincoenta cruzados , e naõ mais; e aca
ta da junta, b a J a a Pregação , fe recolherá o Commiffario Geral com o mefmo a-
Con^itJbl companhamento de cavallo : eefta mefma ordem fe guardará nas Pu-
44-v. & 50. blicações , que em cada hum anno fe haõ de fazer no difcurfo doSe-
ML* de^j xennio , e fomente fe efculará a Prociffaó de S. Domingos até a Sé, e 
de Maio de bailará , que o Commiffario Geral faia de fua cafa , e fe recolha nella , 

acompanhado no modo , que eftá dito. 

44 Nas Cidades do Reino , e Ultramarinas , nas Villas , e Luga
res principaes das Comarcas, aonde houver Commiffarios Subdelega
dos , fe fará a Publicação da Bulla com a folemnidade poífivel, e que 
até agora fe coftumou em cada hum dos ditos Lugares, e os Commiffa
rios efcolheráõ Igreja aonde vaõ com a Prociffaõ até a Sé , ou Igreja 
maior , e nella teráõ affento na Capella mór da parte da Epiftola , e 
em cadeira de efpaldas. Haverá Pregação , na qual íe publicarão as in
dulgências da Bulla , e fe exhortará o povo a que todos a tomem ; e 
nas mais Igrejas do Arcebifpado , Bifpado , ou Comarca fe fará Publi
cação nos dias feguintes fem intermiffaó alguma , até com effeito em 
todas fe publicar a Bulla ; e em cada huma das Igrejas , em que poder 
fer commodamente , haverá Pregação de algum Pregador de letras, e 
virtude, que íerá eícolhido pelo Thefoureiro mór, com approvaçaõ 
do Commiffario Subdelegado, e a quem o mefmo Thefoureiro (pelo 

tra-
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trabalho das Pregações ) ha de dar a efmola, em que fe concertarem, Bui.da Cru* 
como fe dirá no $ 66. E nas outras Igrejas do Bifpado , ou Comarca, "d

t*
v Prx" 

aonde naó poder chegar o Pregador, fe fará a Publicação pelos Prio- Nog.deBui.' 
res , Abbades, Curas, e quaefquer outros Párocos, que feraõ obriga- difp-2'-le<a 

dos aflim a cumprir inteiramente, fem embargo de qualquer privile- siiv"tnS!i 
g io , ou izençaó, que pertendaó te r , ainda que fejaõ Freires de algu-art;14* " l a 

ma das Ordens Militares: e para iflb ordenará o Commiffario Geral, ^f^de ias 
que a cada hum delles íe mande huma Pregação impreffa ao modo de *•<•« gracias, 
exhortaçaõ, que elles poffao ler na Eftaçaõ aos freguezes no dia , em 2 rjq5" 
que fe publicar a Bulla , como íe dirá no § 66. Bui.daCru-

4$ Na Cidade de Lisboa, e nas mais Cidades do Reino, e outros TQ^IIQ? 
lugares , aonde houver Commiffarios Subdelegados, fe fará a Publi
cação da Bulla no terceiro Domingo do Advento : e nas outras Igrejas, 
€ Paroquias menores fe irá continuando com a Publicação nos dias fe-
guintes, como fica dito no § precedente; e todas ellas ficaráõ provi
das de Bullas, como fe dirá no § 66. 

4<J E porque huma das partes principaes da adminiftraçaõ da Bul
la pende dos Miniftros, que nella ha de haver, e de outros que a haõ 
de repartir pelos povos , e cobrar o dinheiro de feu rendimento : o 
Commiffario Geral terá particular cuidado de prover nefta matéria de 
maneira , que por falta de Miniftros naõ poffa haver alguma quebra na 
adminiftraçaõ da Bulla , no rendimento , na cobrança delle, e no mo
do com que federe difpender; e para efte effeito ordenará, que em 
todos os Arccbifpados, e Bifpados do Reino haja Commiffarios Sub- Bul.daCru-
delegados , ( » ) aos quaes paíTará fuás cartas, commettendo-lhes a ^ 'Vjy^,s 

jurifdicçaó Apoftolica , que pela Bulla lhe he concedida , da qual naó deiui.difp! 
fomente poderão ufar, mas tambem de minha jurifdicçaõ Rea l , na- Í7"UI}ACIÍ 

11 > r • 1 1 1 / - -i 1 y, feq. Coít.p. 

qucllas coufas que efpecialmente lhe forem commettidas pelo Com- 102. isog. 
miffario Geral: c feraõ elles taes peffoas, de quem fe poffa efperar , difP.2}.fea 
«que em tudo procedaõcom inteireza , eque guardem juftiça ás partes; 
e naõ o fazendo aífim , o Commiffario Geral os poderá remover , e no
mear outros em feu lugar ; e parecendo ao Commiffario Geral, que 
além dos Commiffarios, que fica di to, que ha de haver em todas as 
Cidades do Reino, convém que haja outros nas Villas, e nas Comar
cas dos Bifpados , os poderá ordenar, com tanto que naõ feja demafia-
do o numero, nem fiquem muito gravados os Thefoureiros com os or
denados, que lhes haõ de dar. 

47 Haverá outroíim Commiffarios Subdelegados nos lugares Ul
tramarinos , como faõ os de África, Ilhas , Brafil, índia , e quaefquer 
outros das Conquiftas defte Reino, aos quaes fe paffaráõ cartas de com
miffaõ , que lhe feraõ inviadas, com fua inftrucçaõ particular das cou
fas que devem fazer, na fôrma que fe coftuma mandar aos Commiffa
rios do Reino ; e porque algumas vezes pôde acontecer , que fe nad 

te-
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tenha inteira noticia das peffoas , que no Eftado da índia , e em outros 
lugares remotos fe deviaõ eleger para o cargo de Commiffarios , e naõ 
convém que cm quanto delles fe pede informação , fe retarde , ou di
minua a adminiftraçaõ da Bulla ; o Commiffario Geral mandará cartas 
de commiffaõ, na fôrma coftumada, para os Commiffarios, que lhe pa
recerem neceffarios , e nellas irá em branco o lugar do nome , para que 
o Arcebifpo de Goa , e outros Bifpos a que forem inviadas , o poffa ef
crever nellas , e entregar ás peffoas , que tiver por mais fufficientes : 
e para que o dito Arcebifpo , e mais Prelados Ultramarinos dem á exe
cução as ordens do Commiffario Geral, aífim nefte cafo , como em to
dos os mais que fe offerecerem, em que feja neceflario feu favor, e aju
da para boa expedição da Bulla , fe efcreveráõ pelo Governo cartas em 
meu nome , que me viráõ a aflignar , nas quaes particularmente lho en-
commende : e iflb mefmo fe efereverá ao Vice-Rei do Eftado da ín
dia , e mais Governadores, e Capitães mores Ultramarinos, como fi
ca dito no § 14. 

48 Em cada hum dos lugares aonde houver Commiffario Subde-
legado, haverá tambem hum Efcrivaõ nomeado pelo Commiffario Ge
ral , ao qual paíTará fua carta , como até agora fe fez. Efte Efcrivaõ fe
ra leigo , e efcolhido de algum dos Auditórios Secular , ou Eccleíiafti-
c o , e naõ bailará íer Notario Apoftolico fomente : efte tal Efcrivaõ 
acodirá com muita diligencia , e cuidado a tudo o que lhe mandar o 
Commiffario Subdelegado , e guardará em feu officio o Regimento , 
que por minhas Ordenações eftá dado aos Efcrivaes do Judicial, e naõ 
levará fallario algum de quaefquer papeis , e defpachos , que efcrever 
por bem daCruzada, e feu rendimento, que poreffe refpeito ha de 
levar feu ojdenado , como fe dirá no § 5*9 ; e fomente nas coufas que 
efcrever entre partes, poderá levar outro tanto , como levaõ por feu 
Regimento os ditos Efcrivaes do Judicial : terá em feu poder hum li
vro numerado , com feu encerramento , pelo Commiffario , no qual ef
ereverá fomente as coufas que fe contém nos §§ feguintes. 

49 Antes de começar a fervir o Commiffario , tomarájuramento 
dos Santos Evangelhos , em que porá fuás mãos , que bem , e verda
deiramente fervirá feu cargo: a efte juramento eftará o Efcrivaõ pre
fente , e logo elle fará tambem o mefmo juramento nas mãos do Com
miflario ; e de hum , e outro fará o Efcrivaõ affento no livro , que fera 
aflignado por ambos , e abaixo delle regiftará as cartas do Commiffa
rio , e a fua. 

50 Ao Commiffario Subdelegado pertence a Publicação da Bulla, 
como eftá dito no § 44 ; e outroíim o poder difpenfar nas irregulari
dades , commutações de votos , e compofições , e outras graças efpiri-
tuaes concedidas pela Bulla, que iráõ declaradas nas cartas de fua com
miffaõ; e outroíim lhe pertence a cobrança de todas as dividas , que 
fe deverem á Cruzada , ora fejaõ contrahidas por razaõ das Bullas, que 
repartirão os Thefoureiros mores dos Bifpados, ora lhe fejaõ devidas 
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por qualquer outra via , que todas poderáõ cobrar , ou pelo meio de 
cenfuras, (feeftc lhe parecer mais conveniente) ou commettendo a 
execução aos Juizes Seculares, como fica dito no §12. Todo o di nnci -
r o , que houver procedido das ditas compofíções difpenfaçóes , e 
qualquer outro , mandará o Commiffario Subdelegado , que íe vá en
tregando ao feu Efcrivaõ , para que o tenha em depofito , e de fua maõ 
fe entregue ao Thefoureiro mór. Porém o Commiffario terá hum qua
derno em feu poder, no qual irá affentando todas as partidas , por miú
das que fejaõ , declarando que as recebe o Efcrivaõ , e ao pé de cada 
huma dellas aífignaráõ ambos ; e aflim efte dinheiro , que eftiver depo-
íitado em maõ do Efcrivaõ , como qualquer outro , que le houver reco
lhido das caixas das Igrejas , de que fe trata no § 5*3 ; e das condem-
nações do §5*4, e 5*5*, íerá entregue aoThefoureiro mór, de que o 
mefmo Efcrivaõ lhe fará carga , e receita em feu livro , por termo afli
gnado por elle , no qual fe obrigará trazello á fua cufta ao recebimen
to geral da Cruzada , no tempo que vier dar fuás contas ; e pelo tra
balho , que o Commiffario ha de ter na cobrança de todo efte dinheiro, 
além do ordenado , que ha de receber do Thefoureiro mór do Biípa-
do , levará a tres por cento de tudo o que cobrar. 

5*1 O Commiffario Geral terá nas difpenfaçóes , e licenças que der BuiiadeCó-
( conforme aos poderes da Bulla ) a moderação , de que até agora uía- Poflsao* 
raõ feus anteceffores na taxa das efmolas , refpeitando a qualidade , e 
poífibilidade das peffoas , e as razões que ha para fe conceder a tal dif-
penfaçaó , Ou licença ; e as compofíções que fizer fobre bens , e fazen
da mal adquirida , de que as partes tiverem encargo de confciencia , 
fem faber as peflbas a que com direito fe devaõ reftituir, ou frutos mal BuldaCru-
levados por falta de rezar as Hr>ras Canonicas , ou fe tiverem recebi-zada" 
dos , eftando ligados com cenfuras Eccleíiafticas , fe'faraó em virtude 
da Bulla da CompoíiçaÕ, que para effe effeito particularmente eftá 
concedida , guardando em tudo a ordem , que até agora fe teve em to
mar primeiro a Bulla da Cruzada , fem a qual naó aproveita a de Com- Buli. deCã-
pofíçaõ ; e a peffoa que aífim fe compozer , dará hum toftaõ por cada pofic. N02-. 
cinco mil reis até a quantia de cem mil reis ; e a dois toftões , como "p'?f eã-
paffar de cento até duzentos mil reis ; e a peffoa que aflim fe compozer, feq. Silva 
tomará tantas Bullas . quantas vezes houver cinco mil reis na quantia rft!p" u * 

. . . . * a i t . a. n . 5 . 

fobre que fe compõem até os ditos duzentos mil reis ; e dahi pa ra ei- cum feq. 
ma em qualquer fomma que feja, a arbitrio do Commiffario Geral , 
com parecer dos Deputados fe fará a compoíiçaõ , de que haverá huma 
fó carta affignada por elle; e todo o dinheiro , que por efta via aceref-
cer ao rendimento da Cruzada, fe carregará logo em receita fobre o 
Thefoureiro Geral. 

5"2 Efta mefma ordem guardarão os Commiffarios Subdelegados 
em feus deftriftos , nas commutações , e difpenfaçóes que fizerem ; e 
quanto ás compofíções de encargos , que paliarem dos ditos duzentos 
mil reis, elles as naõ poderáõ fazer; mas por carta fua avifaráõ do caio 
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Truiier-cii. ao Commiffario Geral, declarando-lhe a qualidade da peffoa, e as mais 
dub.tnl.in c i r c u mftancias , que lhe parecerem neceflarias , para arbitrar a efmola, 
finiard.p - (com parecer dos Deputados) em quejuftamente fe deve compor, e 
feríu"cdí e I , e l h e m a n d a r a c a r t a f u a d e compofiçaõ , e taxada a efmola , que por 
n. 5". in fin." ella ha de receber ; e na cobrança , e receita deftas efmolas fe guarda-
Nog. fupr. r£ 0 qUe fica dito n o § yo , e fe diz no § feguinte. 

53 Para adminiftraçaõ da Cruzada convém , que haja tres caixas 
nas Igrejas , aonde até agora coftumaraó eftar , nas quaes fe lancem as 
efmolas, que derem á Cruzada os fieis Chriftãos, e o dinheiro das com-
mutações dos votos : em cada huma feporá fechadura com duas cha
ves , com humas letras grandes, impreíTas em papel, que digaõ : Cai
xa das efmolas , e commutaçÕes de votos da Santa Cruzada. Em Lisboa 
haverá doze caixas , na Sé , S. Domingos , S. Francifco, Nofla Senhora 
doLoreto , Mofteiro da Efperança , S. Giaõ , S. Francifco de Xabre-
gas, Noffa Senhora da Graça , Mifericordia, Santo Eftevaó de Alfama, 
Mofteiro do Carmo , Mofteiro de S. Jeronymo de Belém. De todas ef
tas caixas terá huma chave o Thefoureiro Geral, e outra o Efcrivaõ da 
receita , os quaes teráõ cuidado de as abrir em cada anno huma vez ; e 
tudo o que nellas for achado , fe carregará em receita fobre o Thefou
reiro Geral, de que fomente fe tirará a tres por cento , que haverá por 
feu trabalho. Em Coimbra haverá tres caixas, huma na Sé , outra em 
Santa Cruz , outra na Igreja de S.Jeronymo. No Porto , huma na Sé , 
outra em S. Francifco , e outra na Igreja Matriz de Villa-Nova. Em 
Lamego, huma na Sé , outra em Noffa Senhora de Almacave. Em 
Évora , huma na Sé , outra em S. Francifco , e outra em S. Domingos. 
Em Braga, Vifeu , Miranda , Bragança , Guarda , Portalegre , Leiria , 
Elvas , Béja , Silves , Faro , Tavira , e Lagos , huma na Sé , ou Igreja 
Matriz. Em Santarém haverá tres, numa em Noffa Senhora de Marvii-
l a , outra na Ribeira na Igreja de Santa Ei ria , e outra em S. Francifco. 
Em Thomar duas , huma em S. Joaõ , e outra em Noffa Senhora dos 
Olivacs. Em todas as mais Villas do Reino haverá huma fó caixa , ca
da huma na Igreja maior, ou Matriz ; e nas Paroquias , que eftaõ pe
los Bifpados, fe porá caixa naquellas, em que houver Confraria do 
Santiífímo Sacramento , naó fendo a diftancia nem taõ breve, nem taõ 
larga ,que ou fejaõ efcufadas tantas caixas, ou recebaõ moleftia as pef
foas , que haõ de levar as efmolas , o que ficará em arbítrio dos Com
miffarios. Em todas eftas caixas haverá duas chaves, das quaes terá hu
ma o Prior, ou Cura da Igreja , e outra o Thefoureiro pequeno da Ci
dade , Villa , Lugar, ou Paroquia onde a tal caixa eftiver. E o The
foureiro morno tempo, que coftuma cada anno cobraro procedido das 
Bullas, que repartio o anno precedente, fará abrir as caixas em fua 
preíença , ou da peffoa que em feu nome inviar pela Comarca ; e do 
dito Prior, ou Cura , e do Thefoureiro pequeno do Lugar, em que ef
tiver cada huma dellas , e perante todos, fe contará o dinheiro, que 
for achado, e logo o Efcrivac» fará delle hum termo, aflignado por to
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dos tres , em hum quaderno, que para effe effeito levará o dito The
foureiro mór, no qual fe declare quanto fe achou , e lhe foi entregue ; 
e por efte trabalho haverá a tres porcento , além do gafto , que fizer 
em pôr as caixas nos lugares, que lhe for ordenado pelos Commiffa
rios Subdelegados; e de tudo o que receber, haverá certidão para com 
ella dar fuás contas , como fe diz no § $ 5*. 

54 Grande parte do rendimento da Bulla confifte na cobrança das euiia verf. 
penas , e condemnaçócs pecuniárias , que os Prelados , e feus Officiaes Ca"ter- &c-
coftumaõ fazer em feus Bifpados, e todas eftaõ applicadas pelos Sum- c".Vcat. !*. 
mos Pontífices á fuftentaçaõ dos lugares de África. Por tanto o Com- n.a. Truii. 
miffario Geral, e os Subdelegados teráõ muito cuidado de as fazer co- 4' vín îobl 
brar, e entregar no recebimento daCruzada, e para iflb mandarão t.i.trad 27 
paffar fuás cartas , que feráõ publicadas em todas as Cidades , Villas , ^"'coít. q! 
e Lugares, que lhe parecer neceíTario, em que mandem fob pena de 89. in fin. 
excommunhaõ ipfo faSio a todas as peffoas aflim Eccleíiafticas , como «raj^" áf 
Seculares , Juizes , Vifíradores , Efcrivaes da Camera Epifcopal , de traâ.s. o.z. 
Vifitaçóes , e quaefquer outros , em cujo poder eftiverem livros , fei- n-i4-R°dr. 
tos, e outros alguns papeis , porque confie eftarem feitas as ditas con- JO. Nog. 
demnaçóes , e penas pecuniárias, ou dellas tiverem alguma noticia ; e difp.25.ieot 
outroíim aos Theíoureiros, Recebedores, eDepoíita rios, em cuja maõ silv.difp.*-. 
eftiverem, que em termo de tres dias as exhibaõ , para que havido de a r t l 5- n-2> 
tudo plenário conhecimento, íe cobrem, c poffao juftamente cobrar pa- p a g ' i 4* 
ra a Cruzada , fem fazer differença alguma nos caíos , em que as ditas 
penas , e condemnações forem arbitrarias , ou eftiverem de antes pof
tas por ConftituiçÕes , Provisões particulares, ou por qualquer outra 
maneira applicadas pelos Prelados , e feus Officiaes a certas defpezas , 
íallarios, fabricas, e obras pias, ou profanas , e ainda que fejaõ de coi-
mas , dos que trabalhaõ aos dias Santos, porque todas indiftinclramen-
te fe devem ao rendimento da Cruzada : e fe as ditas peffoas , fem em
bargo da excommunhaõ, naõ exhibirem no termo declarado os livros, 
e quadernos das ditas condemnações , o Commiffario Geral irá por di
ante com os procedimentos, ecom os Deputados (íendo as taes pef
foas feculares ) as poderá caftigar conforme a culpa , que no cafo tive
rem , e haver por elles em dobro tudo aquillo, que por fua caufa fe per
der , e fe deixar de cobrar. E porém ^ por fazer mercê aos Prelados , e 
para que elles , e feus Officiaes ( além da obrigação, que para iflb tem ) 
fe animem a ajudar, e favorecer a adminiftraçaõ da Bulla , e feu rendi
mento , e naó tenhaó occafíaó de fe haverem remiflbs nas condemna
ções , que jufta , e licitamente deviaõ fazer, quando virem , que dellas 
lhes naó ha de ficar alguma parte : Mando , que fem do monte maior 
fe tirarem outras defpezas , e gaftos , nem íallarios de Officiaes , ou fa
brica das Igrejas , as ditas condemnações fe partaõ igualmente , e hu-
mi ametade fique aos Prelados , e a outra fe entregue ao recebimento 
da Cruzada. 

5*5- O Commiffario Geral obrigará com os meios que para iflb ti-
Tom.VI. Ffii ver 
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ver por mais accommodados , aos Prelados, e feus Officiaes, a que 
lancem era livro todas as condemnações , e penas pecuniárias de (eu 
Bifpado, para fe poder cobrar fem diminuição alguma a ametade del
las , que pertence á Cruzada ; e naõ p fazendo elles aflim , haverá por 
j.u(lificado o rendimento das ditas condemnações gelo que coftumavaõ 
render nos annos precedentes, ou no que podiaõ render no anno de 
que fe pedirem , ou por outros mpdos de Direito ; e pelo que aífim fe 
affentar emjunta , mandará executar todas as peffoas de qualquer efta
do , econdição que fejaõ, que por alguma maneira forem devedores 
á Cruzada : e todo o dinheiro , que o Commiffario Geral fizer cobrar 
do Arcebifpado de Lisboa, fe entregará ao Thefoureiro Geral, fazen-
dofe-lhe receita delle pelo Efcrivaõ de feu cargo na fôrma , em,que fe 
faz do mais dinheiro, que fe arrecada para a Cruzada : e ifto mefmo 
que eftá dito no Commiffario Geral, guardarão os Commiffarios Sub
delegados , que eftiverem póftos por elle nas Cidades , cabeça de Bif
pados, ou em outros lugares, aonde fe coftumaõ fazer as ditas con
demnações , fem dependência dos Prelados , e todas poráó em arreca
dação, para fazer dellas entrega ao Thefoureiro mór naquelle Bifpa
do , ou Comarca; o qual, fem por iflb levar prêmio, ou fallario al
gum , entregará tudo o que aífim receber cada hum anno ao Thefourei
ro Geral, no tempo que ha de vir dar fuás contas , e naõ íerá admitti-
do a ellas , fem moftrar certidão paflada pelo Efcrivaõ do Commiffario 
Subdelegado, e affignada por elle , em que fe declare o que montarão 
as ditas condemnações por menor, e quanto recebeo o dito Thefourei
ro mór para o entregar no recebimento da Cruzada, conforme ao que 
eftá dito no § 5*3 , e no § 75*. 

5* 6" E poderá tambem o Commiffario Geral, e os mais Commiffa
rios Subdelegados do Reino cobrar todas as penas , e condemnações , 
que os Priores , Abbades , Reitores, e mais Párocos fazem a feus fre-
guezes , ora feja em Igrejas izentas , ou naó izentas ; havendo-fe po
rém com tal entendimento , e moderação , que naõ executem eftas pe
nas , quando forem muito miúdas , e de pouco proveito , ou na Igreja 
houver tanta neceífidade de ellas fe applicarem a alguma obra pia , que 
juftamente lhe pareça , que para effe effeito as deve remittir, porque 
nefte cafo o poderáõ aífim ordenar: e outroíim naó executarão as ditas 
penas Paroquiaes, nem as Epifcopaes do § precedente, antes de ferem 
feitas pelos Párocos , Viíitadores, e outros Superiores a que perten
cem , nem eftando appellado , ou havido melhoramento nellas ; e 
fomente as poderáõ cobrar, fe da condemnaçaõ naõ fe tiver appel
lado , ou ella for confirmada por legitimo Superior , ou por qual
quer outro modo de Direito paffar em coufa julgada: e tudo o que 
cobrarem os Commiffarios Subdelegados das condemnações Paro
quiaes , entregarão ao Thefoureiro mór, para de fua maõ vir ao 
Theloureiro Geral, na fôrma que eftá dito no § precedente: e pelo 
trabalho, que os Commiffarios Subdelegados teráó nacobçança das 
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penas , e condemnações acima di tas , haveráõ. de todas ellas a tres 
por cento. 

57 E por quanto fe tem alcançado por experiência, que he de 
proveito ao rendimento da Cruzada haver çomppfiçaõ com os Prelados 
fobre a parte das penas, e condemnações , que a ella pertencem, aífim 
pela moleftia , que de ambas as partes fe recebe, quando ellas fe arreca-
daõ pelo miúdo , como porque havendo çomppfiçaõ , os Prelados tra-
taõ com mais vigor de ajudar as coufas, que tojqaõ á expedição, e ren-
dimentpda Bulla; o Commiffario Geral trabalhará por fe compor com 
os prelados do Reino, com qUjçrri. até agora na<> eftiver feita cornpofi-
ça.õ, para que largando-lhe tod#s apenas pecuniárias, elles relpon-
daõ com certa penfaõ em cada, hum anno ao recebimento da Cruzada , 
que íempre fera] aquella quantig, que parecer ju,fta, e razoa.da , toman
do primeiro alguma informação, do que as penas notai Bifpado cof-
tçumaõ render cada anno : e para que os Prelados, e Cabidos em Sé va
cante aífim o façaõ, lho encommendarei por cartas aífignadas por mim; 
e com os mais Prelados, com quem eftá feita a dita compofiçaõ, fe con
tinuará com ella na fôrma , em que até agora, íe coftumou, naõ, haven
do razaõ urgente para fe alterar : como he com o ^rcebj(po de Brag^ 
em duzentos mil reis , com o de Lisboa era fua Relaçaõ era cincoenta 
mil reis , e com o Meirinho dos Clérigos em quarenta mil reis , çom o 
Bifpo.de Coimbra cm feflenta mil reis , com o da Guarda era quarenta 
mil reis, com o de Vi feu em trjnta mil reis, com o do Algarve em qua
renta mil , com p de Leiria em dezafeis mil reis., com o de Portalegrc 
em dezafeis mil reis, Thomar dez mil reis, e çom os mais na fôrma , 
que poder Cer. .. . 

58 Nos Bifpados, e Lugarçs Ultramarinos.fe haverá o Comroiffa-
\\o na arrecadação das penas, e condemnações pecuniárias cpm gran
de moderação, aífim porque dellas fe cojturnaõ ajudar alguns Bifpo» 
para fe fu^èntar, e de lhas largarem fe pôde efperar, que com maior 
vontad,? favoreçap a adminiftraçap da Juila ; como tambem porqtje 
até agora fe naõ tem vifto , que deftas condemnações recçbeffe o rendi-
naento da Cruzada utilidade conftderavel: por tanto o Cpmmiffario 
Geral, fegundo a informação , que tiver, de ferem as rendas de cad^ 
hum dos Bifpados de maior , ou menor rendimento; e da neceífidade , 
que os Bifpos tem de fe ajudarem das taes condemnações pecuniárias , 
ou de as poderem efeufar, as poderá remittir de todo , ou fazer taõ 
moderadas compofíções, que nem osBifpqs fiquem muito gravados , 
nem duvidem de as Receitar: e fendo cafo, que naõ queiraõ virem 
çompofiçaõ aquelles , que juftamente a deviaõ fazer, mandará o Com
miffario Geral aos feus Commiffarios Subdelegados, que cobrem a 
ametade de todas as penas pecuniárias , guardando em tudo a fórm,a , 
que eftá dada fobreas que íe arrecadaõ no Reino , e o que ellas rende
rem fe remetterá aoThefoureiro Geral, com o mais dinheiro que hou
ver procedido das Bullas: porém nas condemnações mmdgs, que os 
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Párocos coftumaõ fazer, ordenará o Commiffario Geral, que indiftin-
clamente fiquem para fe difpender naquellas coufas, e obras da Igreja, 
em que até agora íe difpenderaõ. 

5"o Os Commiffarios Subdelegados do Reino teráõ feu ordenado , 
taxado pelo Commiffario Geral, e Deputados, a refpeito de íer maior, 
ou menor a Comarca de fua adminiftraçaõ , e em nenhuma dellas ex
cederão a taxa de vinte mil reis, e dahi para baixo íerá mais , e menos, 
o que parecer jufto; e aífim meímo os Efcrivaes dos Thefoureiros mo
res teráõ tambem ordenado com outra femelhante taxa , que naõ pode
rá paffar de dez mil reis ; e hum , e outro ordenado pagaráõ os The
foureiros mores inteiramente, fe naó he em Thomar, aonde o Thefou
reiro paga ao Commiffario quatro mil reis, e outros quatro lhe ficaõ 
das condemnações , que arrecada, ou da compofiçaõ feita com o Pre
lado. 

*5o Nos Lugares Ultramarinos (excepto a índia) haverá com os 
ordenados dos Commiffarios Subdelegados , e feus Efcrivaes a mefma 
ordem , que eftá dada nos do Reino , falvo aquelles em que houver 
coftume em contrario, ou alguma razaõ particular por onde pareça ao 
Commiffario Geral, e Deputados, que fe deve acerefcentar o tal or
denado , ou por conta do Thefoureiro mór, ou da Cruzada ; porque 
nefte cafo o poderáõ fazer com a moderação, que for polfivel, haven
do fempre refpeito á terra , e lugar aonde haõ de fervir, e a occupaçaó, 
que haõ de ter; porque em algumas fera neceflario crefcer o ordena
do , como he no Bifpado de Angra , aonde fe coftuma dar ao Efcrivaõ 
dez mil reis, cinco por conta do Thefoureiro mór, e outros cinco por 
conta da Bulla ; e no de Pernambuco , aonde leva vinte mil reis. 

61 No Eftado da índia, aífim como elle eftá mais apartado , tam
bem fe perrhitte haver alguma differença nos officios , e nos ordenados 
dos Officiaes. Em Goa haverá hum Commiffario Subdelegado , com 
titulo de Commiffario Geral da índia, ao qual eftaráõ fubordinados 
todos os mais Commiffarios Subdelegados , que houver nas partes da-
quelle Eftado , o qual em tudo feguirá as ordens , que do Reino lhe 
forem enviadas pelo Commiffario Geral, aífim na publicação da Bulla, 
nas difpeníaçóes, e commutações , e compofiçaõ com os Prelados , co
mo na repartição da Bulla, eleição de Thefoureiros mores, recebi
mento do dinheiro procedido delia, e do modo com que fe ha de dif
pender , ou remetter ao Reino; e terá de ordenado cento e vinte mil 
reis cada anno. Haverá mais hum Efcrivaõ , que firva perante o Com
miffario Geral de Goa , guardando em tudo o Regimento do Secreta
rio da Cruzada , e do Efcrivaõ da receita ; e terá de ordenado em cada 
hum anno fetenta mil reis: e tambem haverá hum Thefoureiro Geral 
da arca com cem mil reis de ordenado, o qual lhe fera pago do rendi
mento da Cruzada ; como tambem delle fe ha de pagar ao Commiffa
rio e Efcrivaõ. Os Commiffarios Subdelegados , que ha de haver na 
índia, nos Bifpados, Capitanias^e mais lugares , que parecer ao 
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Commiffario Geral de Goa, haveráõ de ordenado cada hum delles do
ze mil reis, pagos á cufta dos Thefoureiros mores. 

62 Convém muito para boa adminiftraçaõ da Bulla , e fe repartir 
pelo Reino , e partes Ultramarinas , que em todos os Bilpados , e Co
marcas hajaóTheíoureiros mores a que fe entreguem as Bullas impref-
fas , e que por fua maõ fe communiquem , e repartaõ pelos Lugares , 
e Paroquias do deftri&o , que lhes for commettido. Por tanto tratará o 
Commiffario Geral , que eftejaõ fempre providos eftes officios de mo
do , que por falta de Thefoureiros naõ haja quebra , ou diminuição al
guma , aflim na adminiftraçaõ da Bulla , como em feu rendimento ; e 
quando fe houver de fazer provimento deites officios, fe haverá primei
ro noticia das peffoas , que ospertendem; e tomada informação del
les , fe faõ homens abonados , e de bom procedimento , o Commiffario 
Geral, fem fe mover de algum particular refpeito, efcolherá para The-
foUreiros mores taes peffoas , em quem o cargo efteja bem empregado, 
e fe poffa eíperar, que fejaõ de utilidade ao rendimento da Bulla. 

63 A peffoa , que for efcolhida para Thefoureiro mór de algum 
Bifpado , ou Comarca , paíTará o Commiffario Geral fua carta na fôr
ma coftumada , na qual irá declarado , que o provimento he por tempo 
de tal anno, e pelos mais feguintes do prefente Sexennio , fe aífim o Aivar.de iz 
houver por bem , e antes diflb naó mandar o contrario; e lhe d a r á ^ J

2
u n ^ * 

tambem Provifaõ em meu nome, para as minhas Juftiças o conhecerem de i/deju-
por Thefoureiro do dito Bifpado , ou Comarca , e darem toda a ajuda, ,ho do mef" 
-* 1 ' ' j 7 mo an» ou** 

e favor, que lhes for pedido , e guardarem inteiramente aífim a elles , tro de 7 de 
como aos Thefoureiros pequenos, e feus Efcrivaes todos os privile- Novembrde 

gios , que nefte Regimento por mim lhes forem concedidos. 
64 Antes de fe entregarem as Bullas impreffas a cada hum dos di

tos Thefoureiros mores , c antes de começar a exercitar feu cargo , fa
rá por TabelliaÕ publico huma efcritura de obrigação com hypotheca 
de bens , e com as claufulas , e condições abaixo declaradas no § 69 , 
e 73 ; e prefentará juntamente , ou na mefma efcritura , ou em outra 
feparada , fiança chã, e abonada , e abonaçaõ deffa fiança , com as obri
gações , e declarações , que iráõ poftas no § 70 , 7 1 , e 72 ; e fendo vif-* 
ta emjunta a dita efcritura de obrigação do Thefoureiro mór, de feus 
fiadores , e abonadores ; e parecendo baftante , e que eftá feita na fôr
ma ordenada, e com as declarações neceflarias, fe fará diflb affento nas 
coftas delia, que fera aflignado pelo Commiffario Geral, e Deputados, 
e fe entregará ao Efcrivaõ da receita , para que a guarde; e fe depois 
de fer approvada a obrigação principal do Thefoureiro mór, e a de 
feus fiadores , e abonadores acontecer, que por alguma via fe naõ pof
fa fazer execução nos bens obrigados , ou naó forem baftantes para pa
gamento da divida , que fe dever á Cruzada ; nem por iflb fe entende
rá , que ficaõ obrigados a fatisfaçaõ alguma os bens do Commiffario 
Geral, e Deputados , que a dita obrigação , fiança , e abonaçaõ accei-
taraó, e houveraõ por boa, fem fraude, nem máo engano, falvo fe o 
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Commiffario Geral fó por feu defpacho a approvaffe fem parecer dos 
Deputados; porque nefte calo jufta coufi he que fique obrigado ás 
perdas , que fuceederem no recebimento da Cruzada , por haver dado 
íó por fi hum defpacho , que primeiro fe devia communicar na Junta. 

6$ Tanto que as obrigações , e fianças eftiverem viftas , e appro-
vadas, o Commiffario Geral paíTará mandado para ferem entregues ao 
ditoThefoureiro mór as Bullas, que elle pedir, em numero fufficiente, 
e logo irá declarado quantas haõ de fer, e de que fortes , e quantos 
Efcritos de Jubileo de feis mezes , e por efte mandado fe fará affento 
no livro pelo Efcrivaõ da receita , em que fe declare as Bullas , e Efcri
tos , que fe entregarão ao dito Theíoureiro mór, ou feu Procurador 
baftante, que ficará aflignado por ambos , e nas coitas do mandado fa
rá conhecimento em fôrma , que fera aflignado pelo dito Thefoureiro, 
e pelo Thefoureiro Geral, e ficará em fua maõ para fua defcarga , e por 
efte mandado fará entrega das Bullas ao dito Theíoureiro , ou Procu
rador , e da hora que lhe forem contadas , e entregues as Bullas, as po
derá levar á fua eufta , c começarão a correr por fua conta , e rifco de 
maneira, que a Cruzada nunca fique perdendo coufa alguma, ainda 
que nellas aconteça algum perigo , ou cafo fortuito , por mais iníolito, 
e inopinado que feja ; antes fera o Thefoureiro obrigado a refponder 
com o rendimento das Bullas , que por qualquer via íe perderem , co
mo fe real, e verdadeiramente forem difpendidas , e tal acontecimen
to naõ houvera : porém iíto naó haverá lugar nas que fe mandarem aos 
lugares Ultramarinos , como fe dirá no § 77. 

66 Cada hum dos Thefoureiros mores aprefentará a carta, que le
var do Commiffario Geral ao Commiffario Subdelegado , que eftiver 
poíto na Cidade, Villa , ou Lugar, cabeça de Comarca de fua com
miffaõ , a qual elle mandará trasladar no livro , que para iflb ha de ter, 
e logo tratarão da Publicação da Bulla , que nas Cidades , e Lugares , 
em que a coíluma haver, ha de fer do terceiro Domingo do Advento , 
como eftá dito no § 45*. E fem dilaçaõ fe continuará a Publicação da 
Bulla nas mais Igrejas Matrizes da tal Comarca , efcolhendo para iflb 
os melhores Pregadores , que poder haver, ou fejaõ Religiofos, ou 
Clérigos Seculares , a quem o Thefoureiro mór á fua culta pagará pelo 
trabalho aquillo, que com elles fe concertar, e naõ fera o pagamento 
em Bullas, fenaõ em dinheiro de contado; e fe comrnodamcnte naó 
poder haver Pregação em todas as Igrejas, ao menos naó deixe de a 
haver nas principaes da Comarca , e na maior parte dellas ; e levará o 
Pregador poderes de Commiffario para obrigar aos moradores das 
Freguezias circumvifinhas a virem ouvir a Pregação ; e para*effe cffeU 
to nos dias foltos da femana poderá mandar , que fejaõ de guarda até 
o meio dia; e nas mais Igrejas a que naõ poder chegar, fe mandará 
aos Priores , Abbades , e quaefquer outros Párocos huma Pregação 
impreífa , para que na Eftaçaõ a leaõ a feus freguezes ; e em todos os 
Lugares, aífim naquelles em que fe fizer Publicação folemne, como 

nos 
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nos outros a que for Pregador , ou fe mandar Pregação impreffa aos 
Párocos , em cada Freguezia o Thefoureiro mór, ou quem feu poder 
levar, elegerá hum Thefoureiro pequeno fomente , que leja homem Alvará do i 
de bem, e abonado , e com elle hum Efcrivaõ, que tenhaó cuidado dfJuhw de 

de dar, e difpender as Bullas, e cobrar o procedido dellas para lho 
entregarem a feu tempo, como fe dirá no § 8 1 ; e com efte cargo naõ 
haveráõ ordenado algum , mas fomente gozarão dos privilégios, 
(o ) e liberdades , que por efte Regimento lhes for concedido no 
§ 85* ; e com tal diligencia fe haveráõ os Thefoureiros mores na re
partição das Bullas , que nas Cidades , Villas , Lugares , e Paroquias 
de feu defth&o as haja em todo o anno , Íem haver falta em nenhu
ma deftas partes; porque havendo-a , pagará em dobro tudo o que 
porefla caufa perder o rendimento da Cruzada, e naõ fervirá mais 
o officio de Thefoureiro mór, falvo fe em fua defcarga moftrar tal ra
zaõ , porque pareci naõ haver cahido em culpa, 

67 Os Commiffarios Subdelegados teráó de advertir aos Pregado- Buli.v.Quí-
res, que preguem bem , e fielmente a Bulla, declarando ao povo as bus etlam* 
muitas graças, e indulgências , que nella faõ concedidas pelos Sum-
mos Pontífices , fem dizer mais , nem menos , do que verdadeiramente 
fe contém na Bulla , e perfuadindo a que todos a tomem , pelo grande 
proveito das almas , que com ella recebem , aífim para vivos, como 
para defuntos, e o merecimento , que alcançaõ pela efmola que de
rem , que eftá applicada a taõ fanta , e taõ pia obra , como he a fulten-
taçaó dos lugajes de África , fem por nenhuma via fe poder difpender 
em outra coufa. Ejuntamente advertirão ao povo, que naõ podem Bui.v.̂ tad 
gozar de nenhumas outras graças, e indulgências , e faculdades ge ^ffed EarJ« 
raes , ou particulares, fenaõ das concedidas na Bulla da Santa Cruza- tra<a.i.'iea". 
da , e que todas as demais por ella eftaõ fuípenfas ; porém que fe to- 2- n-5- cum 
marem a Bulla , poderáõ gozar de humas , e outras. Teráõ outroíim ^' Trufi." 
lembrança de declarar a efmola , que cada peffoa deve dar quando to -lib- 1. §. 9. 
mar a Bulla , que fera o que fe contém no § feguinte , avifando a to- ^ taaTc 
dos que a naõ acceitem da maõ de algum Theíoureiro , ou Feitor , ou dirP. única 
de feu Efcrivaõ , fem primeiro fe efcrever nella feu nome , e que de- &un

r j °'. 
r „, 1 r r . Ludov.a 

pois de huma vez a tomarem , a guardem , e nao dem a nenhuma ou- Cruce de 
tra peffoa , por evitar as fraudes ,que do contrario fe poderiaõ feguir: BuIdlfP-1-
e efta mefma advertência ficará aos Priores, Abbades, e mais Párocos, 
para nos Domingos do anno nas Eftações a fazerem a feus freguezes. 
• 6$ E para fe ter noticia da efmola , que haõ de dar as peffoas que 
tomarem a Bulla, e naõ vir em duvida quanta ha de fer, fe guardará 
a que tem arbitrado os Commiffarios Geraes paffados : a faber , que os Bul. deGre-
Cardeaes , Arcebifpos , Bifpos , Dom Abbades , Dom Priores , Inqui- 2orio x n i -
fidores , Conegos , Duques , Marquezes , Condes , Senhores de Ter- p

2l d
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(o) Por Alvará de ••; de Tulho de 1672 fe ordena, que em cada Freguezia naó 
haj* miis que h'.inrí (ó privilegiado, e que efte feja o Thefoureiro menor- e ficou cef-
fando o privilegio dos Efcrivaes dos Theíoureiros menores, que prefencemence naó ha. 
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ras , Fidalgos , Commendadores, e Defembargadores , e fuás mulhe
res ; e bem aífim quaefquer outras peflbas, aflim Ecclefiufticas , como 
Seculares, homens, e mulheres, que tiverem quatrocentos mil reis 
de renda , e dahi para cima , ora feja de bens de raiz , ou por razaõ de 
officio, ou mercancia , dará cada hum períi trezentos reis de efmola 
pela Bulla em cada hum anno ; e os que tiverem de duzentos até qua
trocentos mil reis de renda, daráõ a duzentos reis por Bulla ; todas 
as mais peffoas de qualquer qualidade , e condição que fejaõ , Ecclefi-
alticas , e Seculares, homens , e mulheres, Religiofos , e Religiofas , 
daráõ de efmola por cada Bulla quatro vinténs , exceptas as peflbas fe-
guintes , que daráõ fomente dois vinténs : filhos famílias , que naõ ti
verem a fobredita renda própria , e íeparada de feus pais, obrciros, 
jotnaleiros , (que fora do jornal naõ tem fazenda , de que fe poffao fuf-
tentar) pobres mendigos, foldados, que naõ tem mais que o foldo, 
fem outra vantagem , mulheres viuvas , caiadas com os maridos aufen-
tes , e folteiras , fe humas , e outras viverem taõ pobremente , que fe 
fuftentem de efmolas , do que ganharem por fuás mãos , ou de mercês 
de feus parentes ; Sacerdotes naturaes do Reino , que fe fuftentem da 
efmola da Miffii, fem outro patrimônio , de que fe ajudar, ou eftran-
geiros , que neíte Reino mendigarem, ainda que fora delle tenhaó pa
trimônio ; Religiofos de S. Francifco, Carmelitas Deícalços , e Dei-, 
calças , e todas as mais peffoas , que ainda que tenhaõ de feu humas 
calas, ou hum barco, com tudo vivem miferavelmente. Porém naõ 
entrarão neíte numero os officiaes, meftres de quaefquer officios mecâ
nicos , de que fe fuftentaó , nem os Carpinteiros da Ribeira das Náos , 
que ganhaõ oito vinténs cada dia como fe foraõ meftres; porque eftes 
taes daráõ por cada Bulla quatro vinténs. E pelas Bullas de Defuntos 
de qualquer qualidade que forem, ou renda que tiverem, fe dará meio 
toftaõ. E nas partes Ultramarinas fe guardará eíta mefma ordem , ain
da que em algumas corra outra moeda differente da moeda deite Rei
no ; porque fempre fe fará eftimaçaõ de maneira , que venha a fer o 
mefmo como fe fora feito pagamento da que nelle corre; e neíte ref
peito fe receberá em Angola em pannos longos quanto refponda á ef
mola de Portugal ; e no Eítado da índia daráõ hum pardao da valia de 
Goa as peffoas , que neíte Reino houveraó de dar trezentos reis : e to
dos os Fidalgos, que eftiverem defpachados com Fortalezas , ou as 
hajaõ fervido , ou as eftejaõ fervindo , e todas as mais peffoas , que ti
verem de cem mil reis de renda para cima por officios , fazenda , ou ne-# 
gociaçaõ , daráõ por cada Bulla dois larins da valia da Cidade de Goa ; 
e todas as mais peffoas de qualquer forte , qualidade , e condição que 
fejaõ daráõ duas tangas; e aquellas que neíte Reino haviaõ de dar 
fomente dois vinténs, daráõ huma tanga pela dita valia de Goa , e pe
las de Defuntos daráõ huma tanga. 

69 Naõ fera admittido nenhum Thefoureiro mór dos Bifpados , e 
Comarcas do Reino a fervir leu cargo, fem primeiro eftar vifta , e ap. 

provada 
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provada emjunta a obrigação de fua peffoa , e bens , e a de feus fiado
res , e abonadores , como eftá dito no § 64. E querendo dar certa fór-
mi neftas obrigações, e fianças, pela qual fe hajaõ de governar o Com
miffario Geral, e Deputados na approvaçaó dellas : Ordeno, e man
do , que em todas as cfcrituras de obrigação dos ditos Thefoureiros 
mores fe declare como fe obrigaó por fua peffoa , e bens com efpecial 
nomeação , e hypotheca , que delles faraó , a levar as Bullas , que lhes 
forem entregues em todo o tempo , que fervirem de Theíoureiros , e 
repartillas por todas as Cidades , Villas , e Lugares , e Paroquias de 
feu Bifpado , ou Comarca , e pagar em dobro as que por fua culpa dei
xar de difpender, e a cobrar o dinheiro procedido dellas , e o entre
gar na Cidade deLisboa em poder do Thefoureiro Geral, com o mais 
que fera obrigado a receber, e cobrar da compofiçaõ feita com o Pre
lado , e do que fe achar nas caixas das efmolas , e do que lhe for en
tregue pelos Commiffarios Subdelegados, que tudo fará cumprida-
mente á fua cuíta , e por fua conta , e rifco , fem quebra , nem diminui
ção alguma , e fe obrigará a fazer conta com entrega de tudo o que le 
montar nas Bullas, que tiver difpendido até o fim do fegundo anno , 
que começará do tempo , em que lhe foraõ dadas , e dahi em diante 
no fim de cada hum anno mandará dar conta , e tirar quitação, e levar 
as Bullas para o anno feguinte ; e naõ poderá allegar, que tem Bullas 
em fer, e lhe ficarão por gaitar para lhe ferem mettidas na conta íem as 
entregar ao Theíoureiro Geral, com certidão do Commiffario Subde
legado de como lhe íobejaraõ , como fe dirá no § TÇ. E fe obrigará a 
levar Pregadores neceffarios para a Publicação da Bulla , e lhe pagará 
feu eítipendio , e ordenado ao Commiffario Subdelegado , e feu Efcri
vaõ , fegundo o que lhe for taxado pelo Commiffario Geral. 

70 Além da obrigação dos Thefoureiros mores , ou na mefma ef
critura , ou em outra feparada , haverá obrigação de fiador, ou de fia
dores abonados com efpecial hypotheca de bens , que bem valhaó a 
quantia, que lhes for arbitrada pelo Commiffario Geral, e Deputa
dos , pela qual pareça razoadamente , que ficará feguro o rendimento 
da Bulla. E neftas eferituras fe fará declaração de como o fiador íe obri
ga pelo Thefoureiro mór, como principal pagador, a fatisfazer ao 
rendimento daCruzada tudo o que por encerramento de contas ficar 
devendo das Bullas, e dinheiro , que receber em todos os annos , que 
fervir de Thefoureiro ; e fe os fiadores forem dois , ou tres , cada hum 

*ellc;i fe obrigará infolidum com todas as mais claufulas, e declarações 
dos §§ feguintes. 

71 Nas eferituras , que fe fizerem , aífim os Thefoureiros mores , Alvará de y 
como feus fiadores , fe dirá , que huns , e outros fe obrigaó como á Fa- de m a r ' ? 0 de 

zenda Real, e que por tudo o que ficarem devendo querem fer execu- trode 24de 
tados na fórmi, em que coftumaõ fer os devedores de minha Fazenda. Janeir° de 
Item que em tudo feobrigaõ a refponder perante o Commiffario Ge- 3* 
ral , e Deputados, fem poderem allegar algum privilegio de foro, 

Tom. VI. Gg ii por 
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por mais efpecial, e privativo que feja ; e poderáõ fer citados na pef-

inftrucções toa do Diítribuidor do Paço dos Taoellíães da Cidade de Lisboa , ao 
nnpreüas. ^ ^ ^ p a r a confc{f/ar a divida , e tudo o mais , que for neceíTario , faraó 

procurador ín rem propriam , enaõ feráõ ouvidos com embargos , ou 
duvida alguma , fem primeiro depofitar em maõ do Thefoureiro Geral 
da Cruzada toda a quantia , que pelos Contadores fe moftrar , que ef
taõ devendo ; e pagarão a duzentos reis por dia á peffoa, que andar na 
execução , e cobrança das dividas , ainda que neffe mefmo tempo cor
ra juntamente com outras caufas da Cruzada. 

72 E para maior fegurança , e fe evitarem os enganos , que nefta 
matéria coítuma haver , todas as ditas fianças feráõ abonadas pelos 
Vereadores da Cidade, ou Villa aonde fe fizerem , ou por dois ho
mens abonados, de que fe fará efcritura com as declarações do § fe
guinte. 

73 Em todas as ditas eferituras fe ha de fazer declaração , de que 
idade he o Thefoureiro , e feu fiador, e abonador, e fe cada hum del
les he folteiro , cafado , ou viuvo ; porque fendo menor de vinte e cin
co annos , naõ íe acceitará ; e fe for folteiro , declararfe-ha fe he eman
cipado , e tem adminiftraçaõ de feus bens ; e fe for cafado , fe dirá a 
idade de fua mulher, e fe cafou por carta de ametade , ou por dote , e 
arras ; e fendo cafado por dote , e arras, naõ fe acceitaráõ na tal obri
gação , e fiança , ou abonaçaõ os bens dotaes : e fendo viuvo , moftrará 
certidão das partilhas , que tem feito com os filhos , ou herdeiros da 
mulher defunta, a qual virá trasladada na efcritura. Item fe fará de
claração da qualidade dos bens, fe faõ de Morgado, ou Capella , ou fe 
faõ de prazo Eccleíiaftico, ou Secular , ou fe eftaõ obrigados a outras 
fiangas, e que encargos tem , dizendo quanto rendem os taes bens , e 
quanto daráõ por elles de arrendamento em cada hum anno , e em que 
lugares eftaõ ; e fe forem de Morgado , ou Capella, naó fe acceitem ; e 
lendo de prazo , ou bens alodiaes, mas obrigados a outras fianças , naõ 
deixem por iflb de fe acceitar, cora tanto que o prazo naõ feja de pa-
4lo , e providencia ; e a fiança , ou obrigação que eftiver nos bens naó 
exceda a ametade da valia delles ; porque naó he inconveniente haver 
duas obrigições , quando nos bens ha valia para fatisfazer a ambas ; e 
feita aífim a dita efcritura de fiança , e abonaçaõ, fe prefentará no Tri
bunal da Cruzada , e com ella juntamente hum inítrumento de teíte
munhas , que ao menos feráõ tres, perguntadas pelo Corregedor, Pro
vedor , ou Ouvidor da Comarca , em que fe juftifique a qualidade do^* 
ditos bens , e fe eftaõ de poffe delles os Thefoureiros , e fiadores , e 
feus abonadores. 

,, KT 74. Os Thefoureiros mores, feus Feitores, e Recebedores , no 
Buli. v. Nec / t 1 - 1 #-» j - j j • M • 
aiu qu-evis. tempo que andao pela L,omarca , com todo o cuidado, e vigilância 
Coit.q.100. t r a C a n í5 fje faher fe por ella andaõ algumas peffoas com pretexto de 

petitorios publicando algumas indulgências, e graças concedidas a 
certas Medalhas, Cruzes,Contas bentas, e invocações de Santos; e 

achan-
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da Bulla da Cruzada. 2 3 7 
achando delles noticia, o denunciarão a minhas Juftiças , que eftive
rem mais perto do lugar aonde as taes graças fe publicarem ; ás quaes 
mando , que do cafo tirem fummaria informação ; e achando , que he 
Verdadeira a queixa dos Thefoureiros , e feus Feitores , prendaó aos 
que acharem culpados, e logo remettaó as culpas ao Commiffario 
Subdelegado, para que de fua maõ venhaõ ao Tribunal daCruzada, 
aonde nelle fe affentará o que parecer juftiça. Porém naõ tolhemos, que 
haja petitorios com licença dos Superiores , que a podem dar , íe jun
tamente fe naó publicarem indulgências, e graças, que pela Bulla 
da Cruzada eftaõ fufpenfas. E efte mefmo cuidado , e diligencia teráõ 
por faber fe algumas peflbas repartem pelas Freguezins de fua Comar
ca Bullas falfas; e havendo diflb alguma noticia, o faráõ faber aos 
Corregedores , Provedores , e mais Juftiças , os quaes naõ fe efcufan-
do hum por outro ,fe informaráó do cafo com todo o fegredo;e achan
do algum culpado , o prenderão , e remetteráó as culpas ao Tribunal 
da Cruzada, aonde o Commiffario Geral, e os Deputados procede
rão com a demonftraçaó do caftigo , e rigor da pena , que pelas Leis , 
e minhas Ordenações eftá pofta contra os falia rios : e parecendo-lhe , 
que a grayeza das culpas he t a l , que íerá mais conveniente ferem os 
culpados fentenciados em minha Relaçaõ, remetteráó as culpas, e au
tos a hum dos Corregedores da Corte , que as fentenciará com os Ad
juntos, que lhe der o Regedor. E mando, que neíte cafo fe haja por 
commettida a falfidade por toda a peffoa , que imprimir, ou mandai 
imprimir Bullas fem ordem do Commiffario Geral, e fora do lugar, 
que para iflb eftá deftinado : e bem aífim todos aquelles , que forem 
achados repartindo , e dando Bullas fem licença, e commiffaó das pef-
íoas a que pertence a repartição dellas , ora fejaõ das que o Commiffa-
ríoGeral mandou imprimir, ora de quaefquer outras , que falfamente 
fe imprimiffem. 

75* Cada hum dos Thefoureiros mores , antes de vir dar fua con
ta , aprefentará diante do Commiffario Subdelegado , que eftiver pof-
to na cabeça do Bifpado , ou Comarca de fua commiffaá, o quaderno, 
em que tiver affentado o dinheiro , que for achado nas caixas das ef
molas , e commutações de votos , e lhe moftrará as Bullas , que ainda 
tiver por difpender aquelle anno, e quitação, ou paga dos íallarios 
dos Pregadores , do ordenado do Commiffario , e de feu Efcrivaõ ; e 
vifto por elle tudo , lhe mandará paffar huma certidão pelo dito Efcri
vaõ , em que fe declare o numero das Bullas , que tiver em fer, e a ra
zaõ, que houve para fe naõ difpenderem , quanto dinheiro arrecadou 
das caixas, quanto montarão os ditos íallarios, e quanto recebeo da 
compofiçaõ com o Prelado ; ou naõ íe havendo feita compofiçaõ, fe 
dirá o que montaó as condemnações, e penas pecuniárias , e que quan
tia recebe o Thefoureiro da maõ do Commiffario Subdelegado; e com 
efta certidão, e com entrega das Bullas, que lhe fobejaraõ fio anno 
precedente, fera admittido a dar fuás contas, como fica dito no § 55 , e 

69; 
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69 ; e ajultadas ellas pelos Contadores com os conhecimentos em fôr
ma do dinheiro , que o Thefoureiro mór tiver entregue ao recebimen
to daCruzada; e fendo primeiro viftas, e approvadas emjunta , fe 
lhe paíTará fua quitação na fôrma coftumada , como eftá dito no § 37 ; 
com tanto porém , que antes diflb entregue todo o dinheiro , em que 
ficar alcançado por remate de contas; e naó o entregando , nem have
rá quitação, nem poderá pedir Bullas para a Publicação do anno fe
guinte , falvo fe ao Commiffario Geral, e Deputados parecer, que 
fe lhe deve conceder alguma efpera , como fe dirá no § 94 ; porque 
neíte cafo fe lhe poderão mandar entregar as ditas Bullas. 

76 Na eleição dos Thefoureiros mores dos lugares Ultramarinos , 
como faó os de África , das Ilhas , da Mina , Angola , Ilhas de Cabo-
Verde , S. Thomé, e do Príncipe , e de Pernambuco , Bahia , Rio de 
Janeiro, Maranhão, c quaefquer outros nas obrigações de bens,e fian
ças , que devem dar na Publicação , e repartição da Bulla , na paga dos 
íallarios, na cobrança da compofiçaõ com os Bifpos , ou do procedido 
das condemnações pecuniárias , e das caixas das Igrejas , e na obriga
ção de dar conta com entrega , fe guardará o que acima eftá difpolto 
acerca dos Thefoureiros mores do Reino, excepto aquellas coufas , 
que juftamente fe naó poderem accommodar a elles , ou que por efte 
Regimento tiverem differente fôrma, e difpoíiçaó particular; e para 
expedição da Bulla, em cada hum dos ditos lugares, tratará o Com
miffario Geral de prover os Thefoureiros mores , que parecerem ne
ceffarios, procurando fempre de eleger as peffoas mais abonadas, e 
de maior fufficiencia , fegundo a noticia , e conhecimento , que dellas 
poder alcançar. A eítes Theíoureiros , ou a feus baftantes procurado
res , fe mandarão entregar as Bullas neceflarias, dando elles primeiro 
fiança neíte Reino , co n as folemnidades , que ficaõ acima nos §§ 70 , 
7 1 , 7 2 , 0 7 3 ; ou ao menos com aquellas , que o Commiffario Geral, 
e os Deputados julgarem por baftantes , havendo refpeito á maior, 
ou menor diffi:uldade de poder haver outras , fegundo a falta do com
mercio , e diftancia dos lugares ; e fendo cafo, que em alguma deltas 
partes fe naõ ache peffoa para Thefoureiro mór, que tenha, e poffa 
dar fiador neíte Reino , naõ deixará por iflb de fe acceitar , com fazer 
efcritura publica , em que obrigue fua peíToa , e bens a difpender as 
Bullas, que receber, e entregar o procedido dellas ao recebimento 
da Cruzada , e a dar a fiança abonada antes de começara fervir, peran
te o Commiffario Subdelegado , o qual a acceitará, e enviará delia 
hum traslado authentico , tirado á cufta do Thefoureiro , que fera en
tregue ao Efcrivaõ da receita para o guardar. 

77 E por quanto naõ he jufto , que os gaftos da embarcação , e pe
rigos da paflagem do mar fejaõ por conta , e rifco dos Thefoureiros 
mores, ordenará o Co nmiffario Geral , que as Bullas fe lhe entre
guem ,- mettidas em barris vedados , e bem acondicionados , obrigan
do aos Meftres dos navios, ou caravellas, que os acceitem pelo preço , 

e 
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e frete , que fe concertarem cornos Thefoureiros ; e naõ fe concordan
do pelo que differem por feu juramento dois homens de negocio , elei
tos pelo Commiffario Geral, e até defembarcar, correrão os ditos bar
ris , e rifco por conta da Cruzada, e dahi em diante por conta do The
foureiro mór, que tambem pagará o dito frete ; e efta mefma ordem 
fe guardará quando as Bullas , depois de chegadas ao lugar para onde 
foraó levadas , fe houverem de embarcar para outras Ilhas, ou Luga
res da mefma commiffaõ; porque em todos pagará o Thefoureiro o 
frete , ecorreráõ por conta da Cruzada o rifco do mar, fogo , e coffa-
fios; e quando houver alguma perdição, além da juítificaçiõ , que 
delia he obrigado a fazer o Thefoureiro no porto mais viímho , que 
fe poder tomar, o Commiflario SuMelegado fará tambem fua infor
mação particular; e huma, e outra mandará ao Tribunal da Cruzada, 
para nelle fe ordenar o que parecer juftiça. 

78 Os Thefoureiros mores Ultramarinos daráõ todos os annos 
conta aos Commiffarios Subdelegados de quantas Bullas difpenderaó , 
e fe gaftaraó , e o que tem rendido , e quantas fobejaraó ; e de tudo 
mandará o Commiflario Subdelegado certidão paflada por feu Efcri
vaõ , e affignada por elle , na qual fe declare com diftinçaõ, e miude
za tudo o procedido das Bullas , e o mais que eftiver cobrado da com
pofiçaõ com o Bifpo , ou das condemnações pecuniárias , aonde a naò 
houver, e das compofíções , e caixas das Igrejas ; e todos os annos o 
Commiffario Subdelegado , e o Thefoureiro môr mandarão por letra 
todo o dinheiro , que tiverem da Cru»ada , pelas vias que fe offcrece-
rem , buícando para iflb peffoas abonadas , e feguras , e virá a pagar 
ao Commiffario Geral da Cruzada, ou a quem feu cargo fervir; e na6 
fe achando letras aífiin , oavifaráõ por cartas, mandando juntamente 
3 dita certidão, e apontando os meios, que lhe parecerem mais ac-
commodados para o dinheiro fer enviado ao Reino , para que com ef
ta informação o Commiffario Geral com os Deputados affentem o que 
íe deve fazer, vendo fe achaõ no Reino peffoas , qne dem cá o dinhei
ro para o receber nos ditos lugares Ultramarinos , ou fe lhe eftá bem 
rnandallo vir em fer, ou empregado por conta da Bulla , ou dar-fc a 
certas peffoas por ordem de Mercadores , que fe obriguem ao entre
gar cá em certo tempo debaixo de feguro , e prêmio , em que fe con
certar com elles. E parecendo ao Commiffario Gerai, e Depuados , 
que convém mandar aos Thefoureiros Ultramarinos, que venhaõ, ou 
mandem ao Reino dar conta com entrega do que deverem , pelos ha
verem removidos do cargo , e provido outros em feu lugar, ou por al
gum jufto refpeito , que a iflb os mova , poderáõ mandar, que os di
tos Thefoureiros , e feus herdeiros , e fiadores perí i , ou feu baftante 
procurador venhaõ dar fua conta, que lhe fera tomada de tudo o que 
tiverem recebido , e do que eftiver entregue no recebimento da Cru
zada , e lhe levarão em conta as Bullas , que eftiverem em fer, e fica
rem cm poder do Commiffario Subdelegado, de que confiará por cer
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tidaõ fua , paffad̂ a pelo Efcrivaõ de feu cargo. Eifto mefmo haverá lu-
gar nos Thefoureiros da índia , os quaes feráõ obrigados dar todos os 
annos conta perante os CommiflariosSubdelegados, e mandar por vias 
certidão de tudo o que receberão , do difpendido , e do dinheiro , que 
fica em feu poder, do que tiverem mandado , e das Bullas , que ainda 
tiverem por gaitar, para de tudo fe fazer conta pelos Contadores da 
Cruzada , e fe faber o que pagarão, e eftaõ devendo. 

79 E todas as contas dos Theíoureiros Ultramarinos fe poderáõ 
ajultar pelas certidões dos Commiffarios Subdelegados , pelas quaes 
confte do dinheiro, que os ditos Thefoureiros confeffaó ter em feu 
poder, e que o tem prompto para o enviar, ou entregar a quem lhe 
for mandado, e das Bullas , que lhe íobejaraõ ; porque para efte effei
to de fe ajuftarem as contas , e naõ haver nellas confufaõ , fe fará recei
ta por lembrança fobre o Thefoureiro Geral de todo efte dinheiro , e 
Bullas ; e aífim mais de todo o outro dinheiro de letras acceitadas , de 
que ainda naõ tenha chegado o tempo do pagamento , como fica dito 
no § 30 ; com tal declaração porém , que tudo o que fe arrecadar com 
effeito fe lançará em receita ordinária , e fe porá verba na que fe carre
gou por lembrança ; e os Thefoureiros fenaõhaveráÓ por defobriga-
dos antes de fe receber o dinheiro com real, e verdadeira entrega , 
nem as letras correrão por conta da Cruzada em quanto naó forem pa
gas , ainda que fejaõ acceitadas, e pela Cruzada fe conceda alguma 
efpera ás peflbas , que as acceitaraõ, além do tempo, e do lugar, em 
que fe havia de fazer o pagamento. 

80 Haveráõ os Thefoureiros mores do Reino a dez reis (p) por 
cada Bulla , que gaitarem , de qualquer forte que feja , e o mefmo nas 
de Defuntos , e de Compofiçaõ , e dois reis por cada hum dos Efcritos 
dojubileo dos feis mezes, e iíto além dos tres reis porcento, que 
haõ de levar do dinheiro , que cobrarem das caixas das Igrejas ; e tudo 
o que refpeítivamente fe montar nos dez reis , dois reis, e tres reis aci
ma ditos, lhes fera levado em conta pelos Contadores , que efte he o 
prêmio , que até agora tem parecido jufto pelo trabalho de levar , e 
difpender as Bullas , e cobrar o procedido dellas , e pela defpeza , que 
niflb haõ de fazer, e com os Pregadores , Commiffarios Subdelegados, 
e feus Efcrivaes : e quando parecer ao Commiffario Geral, e Deputa
dos , que ha de novo alguma jufta caufa para fe acerefcentarem , ou di
minuírem os dez reis de cada Bulla , o poderão fazer com tal modera
ção , que nem o rendimento da Crnzada , nem os Thefoureiros mores 
pelo acerefcentamento , ou diminuição do fallario recebaõ alguma 
quebra confideravel. 

8 1 Os Thefoureiros mores Ultramarinos levarão (por ora ) de ca
da Bulla aquillo , que até agora coftumaraó , conforme aos aíTentos, 

que 
( p ) Prefentemente todos os Thefoureiros mores levaó dez reis por cada Bulla , 

e dois reis por cada Efcrito, excepto nas Minas do Rio de Janeiro , em que Jevaó cin
coenta reis por cada Bulla, e quatro reis por cada Efcrito ; e por efta razaó he maior 
a efmola. 
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que com elles eftaõ feitos; porém nos que de novo fe houverem de 
fazer, fe trabalhará por accommodar os partidos de maneira , que lhe 
naõ fique mais de dez reis por cada Bulla ; e nos lugares onde parecer 
neceflario fuftentar o accrefcentamento do fallario , que até agora hou
ve , como he na índia, e em Pernambuco, que fe leva a treze reis por 
Bulla, excepto a Paraíba , e o Rio Grande , e o Rio de Janeiro , que 
além dos dez reis, levaõ huma Bulla de quatro vinténs morta em cada 
cento; naõ fe poderá de novo exceder efta taxa , íem para iflb haver 
grande caufa de tal qualidade , que em cada hum dos ditos lugares fe 
naõ adminiftraria a Bulla, fe naõ houveffe accrefcentamento no fallario. 
E iíto mefmo fe guardará nos Bifpados , e portos Ultramarinos, aonde 
os Thefoureiros tiverem menos de dez reis de cada Bulla, como he 
Mazagaõ , aonde levaõ a feis reis , dos quaes naõ poderáõ paffar fem 
haver a fobredita caufa. 

82 Os Thefoureiros mores do Reino, e Ultramarinos proveráõ 
os Thefoureiros pequenos , ( q ) e feus Efcrivaes , e com fua aprefen-
taçaõ, fem outra alguma folemnidade , poderáõ exercitar feu officio , 
e gozar de todos os privilégios abaixo declarados no § 85*. E porque 
até agora houve nifto grande exceffo em fe elegerem mais Thefourei
ros pequenos , e Efcrivaes , dos que eraõ neceffarios para a repartição 
da Bulla , e fe creavaó outros Officiaes efcufados, que pertendiaõ eftes 
cargos para fe ajudarem dos privilégios : Mando , que daqui em dian
te , em cada Cidade do Reino, e Ultramarinas , e na Villa de Santa
rém , naõ jpoffa haver mais que aré dois Thefoureiros pequenos , e ou
tros tantos Efcrivaes , ainda que em cada huma deftas partes haja mui
tas Paroquias, e nas mais Villas, e Lugares; e bem aílim em cada hu
ma das Igrejas Matrizes dos Bifpados, naõ haverá mais que hum The
foureiro, e hum Efcrivaõ fomente: porém na Cidade de Lisboa ha
verá quatro Thefoureiros com feus Efcrivaes, que feráõ eleitos pelo 
Commiffario Geral, e lhes feráõ paffadas fuás Cartas como até agora 
fe coftumou, e daráõ fiança na fôrma , que eftá ordenado aos Thefou
reiros mores dos Bifpados , e aífiftiráõ nas quatro Igrejas , que para if-
fo eftaõ finaladas, que faõ a Sé, S. Domingos, a Mifericordia , e S. 
Francifco , e ahi daráõ as Bullas a todas as peffoas , que as forem to
mar ; e além dos Thefoureiros, que ha de haver neftas quatro Igrejas, 
poderá o Commiffario Geral eleger os mais que lhe parecer neceflario, 
aflim dentro , como fora dos muros dá Cidade de Lisboa , nas Paro
quias principaes, e aonde até agora fe coftumou haver Theíoureiros 
pequenos. 

83 E feráõ advertidos os Thefoureiros da Cidade de Lisboa , e os 
mais Thefoureiros pequenos do Reino, e Ultramarinos , e feus Efcri
vaes , que a nenhuma peffoa dem a Bulla da Cruzada , nem a de Com
pofiçaõ , e.a de Defuntos , e Efcritos dejubileo de feis mezes , fem 
primeiro em cada Bulla, ou Eícrito fe efcrever o nome da peffoa , que 

Tom. VI. Hh o 
( q ) Veja-fe o que. eftá notado ao &6é. 
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o pedio, fob pena de quem o conttario fizer pagar cem cruzados para 
ajuda da fuftentaçaõ dos lugares de África , a qual o Commiffario Ge
ral rara executar fem remiffaõ alguma : e íem embargo de allegarem , 
que deixarão de efcrever o nome por ignorância, ou efquecimento, ou 
que effa culpa naõ foi fua , mas da peffoa , que pozeraó em feu lugar 
para repartir as Bullas , que neíte cafo naó hei por bem , que fe poffao 
ajudar das fobreditas deícargas , ou de outras íemelhantes , pela obri-
gaçiõ , que tem de faber o que cumpre a feu cargo , e( de naõ metter 
nelle peffoa , quecommetta a fobredita culpa. 

84 Havendo refpeito ao continuo trabalho, e occupaçaó, que 
tem os Miniftros , e Officiaes da Cruzada , e por folgar de lhe fazer 
mercê: Hei por bem de conceder ao Commiffario Geral , c Deputa
dos daCruzada todos os privilégios , que pela Ordenação do liv. 2. 
tit. 5*9. eftaõ concedidos ao Preíidente, e Deputados da Meza da Conf-
ciencia , e Ordens , para que elles , e feus criados , e cafeiros gozem 
de todas as liberdades, e izenções , que por mim faõ concedidas á$ 
peffoas ahi declaradas , e iíto em quanto elles exercitarem os taes offi
cios , e mais naó , falvo nas caufas , que eftiverem conteftadas perante 
o Juiz de feu foro ; porque eftas perante elle fe acabarão finalmente , 
fem embargo de haver ceffado o dito privilegio. E os mais Officiaes 
da Cruzada nomeados no § 2 ; e bem aífim os Theíoureiros mores dos 
Bifpados , c Comarcas do Reino , e os da Cidade de Lisboa , e feus 
Eícrivaes, gozaráõ de todos os privilégios , e liberdades, que tenho 
concedido aos Officiaes, Feitores , e Adminiftradores do Eftanque do 
S )limaó, e Cartas de jogar, que todos lhe feráõ guardados inviolavel-
mente , com os mais que no § feguinte hei por bem de outorgar aos 
Thefoureiros pequenos : e fera feu Juiz privativo com inhibiçaó a to
das as mais Juftiças , e Tribunaes do Reino , e aos Corregedores da 
Corte , o Deputado mais antigo em fuás cauías eiveis , e crimes , em 
que forem authoresj ou réos, e fe começarem durando o tempo da 
occupaçaó, que tiverem nos officios daCruzada; e as que eftiverem 
começadas, poderá o dito Juiz avocar a feujuizo, falvo íe conítar, que 
para efte effeito affectadamente fe pertendeo o tal privilegio , ou que 
as culpas , e crimes faõ de qualidade , que provados mereceriaõ pena 
de morte natural; porque deites taes naõ tomará conhecimento , e fi
carão no JUÍZO a que pertencem : como tambem naõ feráõ tiradas do 
Juiz do feu foro as viuvas , órfãos , e eftudantes, nem outros de feme-
lhante privilegio , que por minhas Ordenações , e Alvarás tenhaó Juiz 
privativo de feu foro ; e todos os feitos , e caufas , de que aífim conhe
cer, fentenciará em final na Junta da Cruzada ; e a fentença , que ahi 
feder, fe executará fem haver appellaçaõ , nem aggravo para minhas 
Relações, nem algum outro Juizo , ou Tribunal. 

85* Item os Efcrivaes dos Commiffarios Subdelegados, e os The
foureiros pequenos, e feus Efcrivaes teráó todos os privilégios (r) dos 

Mam-
( r ) Por Decreto de Sua Mageftade de 14 de Novembro de io*7*{, eftampado nef-
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Mampofteiros dos Cativos, que Eu lhes tinha concedido porhumi 
Provifaõ minha de 9 de Setembro de 1621 , e os mais que neíte Re
gimento vaõ declarados , ainda que cada hum delles tenha , e poíTua AKar.de 22 
fazenda , que valha mais de duzentos mil reis; naõ feráõ conltrangidos d ^ u n h -̂  
a levar caftellos nas Procifsões geraes , e folemnes , que fe fazem cada Revoado 
anno nas Cidades, e Villas do Reino; nem haveráõ officios, e cncar- qu -̂to á 
gos do Concelho , de qualquer qualidade que fejaõ , de Juizes , Ve- cavaii." p!r 
readores, Almotaceis , Procuradores, Quadrilheiros, Recebedores Decretô  ^ 
de Sizas , ou de outras%fintas ; nem feráõ tutores, ou curadores de pef- de 167-.°V 

loas algumas , falvo fe as tutorias forem legitimas ; nem fejaõ obriga
dos a ter egoa , ou cavallo , nem lhes fejaõ lançados , íem embargo de Alv.expref-
qualquer Regimento , ou Mandado noflb em contrario ; nem os obri- lf*- mcnd ' 
guem a ter beftas de garrucha , ou de ponto , ou a ter gancho ás por- N«K'. difp." 
tas ; nem lhes tomem coufa alguma contra fua vontade , de caias de 24* ieã- 2-
morada , adegas , eftrebarias , ou cafas de apofentadoria , camas , ca- í^.2'' cu' 
valgaduras ; nem fejaõ aquantiados em quantia alguma, talha , finta , 
pedido , cmpreftimo , ou qualquer outro lançamento peffbal, ou real, 
que fe fizer por noffo mandado , ou de outra peffoa , que de nós tenha 
poder de o fazer; nem outroíim feráõ conltrangidos a ir a levada de 
prezos , nem com dinheiros , nem a ir ás vigias , refenhas , e alardos; 
e fomente feráõ obrigados ao repairo das fontes , pontes , calçadas , e 
teltadas de fuás herdades , vallas, e defpeza dellas , do lugar onde fo
rem moradores ; e iíto em quanto fervirem os ditos officios da Cruza
da , e Eu naõ mandar o contrario com exprefla derogaçaõ de cada hu
ma das fobreditas coufas. 

86 Os Thefoureiros mores, Efcrivaes dos Commiffarios Subde
legados, e Thefoureiros pequenos, e feus Eícrivaes Ultramarinos, 
gozarão dos mefmos privilégios , de que gozaõ os Thefoureiros , e 
Efcrivaes do Reino, excepto fomente o privilegio de ter por feu Juiz 
privativo o Deputado mais antigo , que naõ hei por bem de lho con
ceder, havendo refpeito á grande oppreflaõ , que receberiaõ as par
tes , fe de lugares taõ apartados os obrigaffem a vir litigar ao Reino. 

87 E mando aos Defembargadores do Paço, e aos da Caía da 
Supplicaçaõ, e do Porto , e ás mais Juftiças deites Reinos , e Senho
rios de Portugal, que todos, e cada hum delles em feu deftricto , e 
Comarca guardem , e faqaõ inteiramente guardar todos os ditos pri
vilégios , izenções, graças , e liberdades aos Miniftros , e Officiaes da 
Cruzada , em quanto o forem , e exercitarem taes cargos : fendo cer
tos , que me haverei por mal fervido delles, fe o contrario fizerem. E 
em efpecial mando aos Corregedores , e Provedores das Comarcas, 
que fendo requeridos por parte dos ditos Efcrivaes , e Thefoureiros , 

Tom. VI. Hhi i ou 
te Regimento fe declarou , que os Thefoureiros menores naó eraõ izentos de rer egoa 
de ciud »'.'ria ; e íobre eftt matéria tem a Junta feito huma Confulta a Sua Magefta
de q*ie pen le in.lecifa Tem prefentemente os Thefoureiros mores da Bulla pnvile-
£i > de trazerem armas de fogo no tempo da Publicação , por Refoluçaó de Sua Ma
geítade de zj de Janeiro de 1744. 
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ou fazendo-lhes queixa por petição, de como algumas peflbas lhes 
quebraó feus privilégios , e moftrando difto alguma certidão , ou ou
tra prova por Inítrumento de teítemunhas perguntadas extrajudicial-
mente, lhes façaõ guardar o dito privilegio , e emendar todo o dam
no , que tiverem recebido; e feos privilegiados perante elles quize-
rem demandar as peffoas , de que fe fentirem aggravados pela pena 
dos encoutos, o poderáõ fazer, e feráõ condemnados os culpados em 
oito mil reis , ametade para a parte que accufar , e a outra para o ren
dimento da Cruzada; e das fentenças , que neíte cafo derem , viráõ os 
aggravos, e appellações ao Tribunal da Cruzada ; e naõ fe tomará del
les conhecimento em nenhuma das ditas Relações. E fe os Privile
giados quizerem antes queixar-fe ao Commiffario Geral, e juftificar 
no Tribunal daCruzada a razaõ da fua queixa , elle com os Deputa
dos conhecerá da caufa , e emendará o aggravo , que acharem fer feito 
aos ditos Officiaes da Cruzada , como lhe parecer juftiça. Porém naó 
ufará o Commiffario Geral de cenfuras , e femelhantes procedimentos, 
para com ellas fazer guardar os ditos privilégios , que para iflb baftaó 
os poderes , que de mim tem, fem fer neceflario valer-fe neíte cafo da 
jurifdicçaõ Apoftolica. 

88 E porque fendo taõ grande o fruto das graças efpirituaes , que 
em meus Reinos fe alcançaó com a Bulla da Santa Cruzada , com tudo 
o rendimento delia ( que eftá eípecialmente applicado a obra taõ pia , 
como he a fuftentaçaó dos lugares de África , em cujas fronteiras aífifte 
continuamente grande numero deCavalIeiros , e Soldados, que ex
pondo a vida em defenía de noffaõ Santa Fé , feguraõ aos Reinos de 
Hefpanha dos Mouros noflbs inimigos ) he taõ limitado , que naõ pô
de abranger a efta , e a outras pias, e neceflarias confignaçôes , que 
nelle eftaõ feitas ; convém muito , que naó fomente a Bulla fe reparta 
com particular cuidado , e com pontualidade fe recolha o procedido 
delia , mas tambem que haja muita conta no modo de diípender o di
nheiro depois de recebido , por efta fer a parte principal da boa admi
niftraçaõ. Por tanto o Commiffario Geral naõ difpenderá , nem man
dará difpender dinheiro algum , fenaõ naquellas coufas a que eftá con-
fignado , e que forem precifamente neceflarias para boa expedição da 
Bulla, ainda que lhe moftrem algum Mandado , ou Alvará do Gover
no , ou do Confelho da Fazenda , ou Provifaõ affignada por mim , na 
qual dífponha do dito dinheiro em outra fôrma; porque fe entenderá 
fer paflada com errada informação. Mandará o Commiffario Geral pa
gar todos os annos á Fabrica deS. Pedro de Roma cinco contos de reis 
em prata da moeda corrente do Reino, ( r ) os quaes fe entregarão 
aos Colleitores , que pelo tempo forem , ou a quem tiver poder da Sé 
Apoftolica para o receber; e para effe effeito paíTará Mandado , que 
irá aflignado por elle, e pelo Chanceller, para que o Thefoureiro Ge

ral 

(s) Depois do ultimo levantamento da Moeda fe pagaó para a Fabrica de S. Pe-
dto dezoito mil cruzados cada anno. 
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ral entregue eíte dinheiro, e irá declarado quanto ha de fer, a quem 
fe ha de dar, e por conta de qual anno ; e quando o Thefoureiro o 
entregar, cobrará para fua defcarga conhecimento em fôrma da peffoa, 
que o receber, e logo no livro da defpeza fará o Efcrivaõ delia affento, 
que aflignará o Commiffario Geral, no qual le declare o quedifpen-
deo, porque caufa , e a quem fe entregou. 

85» Fará o Commiffario Geral prover aos lugares de África , con
forme as confignações, que até agora eftaõ feitas , e ao diante fe fize« 
rem em maiores quantias, fe acontecer, que crefça o rendimento da 
Bulla, que íerá com treze contos e quinhentos mil reis a Mazagaõ , 
( t ) e quatro contos a Tangere ; e todo efte dinheiro fe entregará ao 
Thefoureiro da Cafa de Ceuta , com mandados , e conhecimentos em 
fôrma , e aíTentos feitos no modo , que fica dito , para de fua maõ o re
ceberem os Contratadores , ou as peflbas por cuja conta correr o pro
vimento dos ditos lugares; e em nenhuma maneira fará pagamento 
de dinheiro algum a Capitães , e Soldados , que tenhaó fervido , ou 
fe andem aviando para irem fervir nos lugares de África , e a outras 
partes , ainda que verdadeiramente lhes feja devido , e mandado dar, 
e moftrem diflb defpachos correntes. Por quanto hei por meu ferviço, 
que do dinheiro da Cruzada fe naõ façaõ eítes pagamentos particula
res, mas que todo o dinheiro das confignações de África fe entregue 
ao Thefoureiro da Cafa de Ceuta, como eftá dito. 

90 Do dinheiro do rendimento da Cruzada fe tirará cada anno o 
que fe monta nos ordenados dos Miniftros, e Officiaes delia, aos quaes 
fe pagará aos quartéis por folha , na fôrma que fica dito no § 40. 

91 De toda a quantia de dinheiro, que render cada huma das 
Bullas , que fe gaitar nelle Reino , e nos lugares Ultramarinos, tenho 
mandado apartar quatro reis , para delles fe fazerem os gaftos da im
preffaõ , e com os fobejos de acodir a algumas obras pias ; e daqui em 
diante fe guardará efta ordem , que todos os annos façaõ os Contado
res conta de todo o dinheiro, que em cada hum delles entrou no rece
bimento da Cruzada , procedido fomente das Bullas, que fe gaftaraó, 
fazendo verdadeiro computo de quantas ellas foraõ; e conforme ao 
numero de Bullas , que eftiver gaitado , ou ellas fejaõ de maior, ou de 
menor quantia , fe apartarão quatro reis por cada huma ; e feita íom-
ma do dinheiro, que montaõ eítes quatro reis , fe faberá ao certo, que 
quantia fica , para delia fe fatisfazer aos gaftos da impreffaõ , e que fo
bejos ha , para fe entregarem aos lugares pios a quem tenho feito mer
cê delles; e em primeiro lugar da fobredita quantia fe abaterá tudo o 
que naquelle anno eftiver difpendido com os gaftos da impreffaõ, (que 

feráõ 

( t ) Com o fundamento de fe ter acerefcentado a guarniçaõ da Praça de Mazagaõ, 
f« aiigmentou a contribuição declarada nefte Regimento até a quantia de quarenta 
conto* vinte e íeis mil quinhentos e dezanove reis e meio , por Decreto de 14 de De
zembro de i~'",4. Na de Tangere fe confomem ordinariamente oito contos , e he ne
gocio que neccllita de grande exame ; e íe aflentou na Junta , que fe naõ mandaüc 
fazer pagamento algum , fem fer ouvido o Thefoureiro Geral. 
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feráõ os que vaõ declarados no § 93 ) e o remanecente fe repartirá em 
tres partes iguaes , das quaes fe entregarão duas ao Collegio da Com
panhia da Cidade de Salamanca , ( « ) ( que fundou a Rainha minha 
Senhora , e mái, que haja gloria ) e a terça parte haverá o Mofteiro de 
Belém por efte Sexennio , que vai correndo ; e acabado elle, farei del
ia efmola ao Mofteiro , ou obra pia , que houver por bem. 

92 E para que na feparaçaõ deftedinheiro, procedido dos quatro 
reis de cada Bulla , naõ haja o enleio , e confufaõ , que houve por al
gumas vezes , e íe poffa dar fatisfaçaó com pontualidade ás coufas em 
que fe ha de repartir: Mando , que no livro da defpeza , em titulo fe
parado , fe lance tudo o que fe difpender com a impreíTiõ , e nas efmo
las do Collegio de Salamanca , e Mofteiro de Belém ; e fera obrigado 
o Thefoureiro Geral a dar conta deftas partidas em fim de cada anno , 
para que ajuítando-fe o que tem difpendido , fe faiba quanto fe fica de
vendo das ditas efmolas; e o que fe ficar devendo , mandará o Com
miffario Geral entregar ao dito Collegio , e Mofteiro de Belém , ou a 
feus certos procuradores com a brevidade poffivel, de que paliarão co
nhecimentos em fôrma ao Thefoureiro Geral, o qual , tanto que der 
cumprimento a toda a divida daquclle anno , cobrará fua quitação, de
clarando fe nella quanto importou a feparaçaõ dos quatro reis , quan
to fe difpendeo com a impreffaõ, e quanto levarão as efmolas, e co
mo fica fatisfeito a tudo ; e das quitações , que o Thefoureiro houver 
no fim de cada anno , fe ajudará nas contas geraes, que ha de dar de 
tres em tres annos , como fica dito no § 3 1. 

93 O dinheiro da feparaçaõ dos quatro reis , aífim como eftá prin
cipalmente applicado ás defpezas da impreffaõ da Bulla, tambem he 
jufto , que em primeiro lugar fe tirem todas as que nella fe fizerem ; e 
porque a peffoa , que fervir de Thefoureiro fempre ha de fer de muita 
confiança, e fidelidade, a elle commetterá o Commiffario Geral a com
pra , e provimento das coufas que forem neceflarias para a impreffaõ 
das Bullas , como he papel, marcas de letra, e outros materiaes da im-
prenta , íallarios de Officiaes , e do Padre , ou Padres , que nella hou
verem de afliftir, e o fallario do mefmo Theíoureiro ; e para neftas 
coufas íe proceder acordadamente , terá o Theíoureiro Geral cuidado 
de faber quando o papel eftá em preço accommodado , e comprará tan
to , que razoadamente baile para aimpreíTaó das Bullas daquclle an

n o , 

(u ) Naõ fe pagaó prefentemenre eftas confignações ao Collegio da Companhia 
de Salamanca , e ao Morteiro de Belém defde a feliz Acclamaçaó do Senhor Rei D. 
Joaó IV. , fendo a razaõ niõ fó fer a ultima vitalícia , mas ambas contrarias á appli-
caçaõ , que manda fazer do produíto da mefma Cruzada o Santo P Gregorio XIV. 
na Bulla Decens e(fe , que he o original da concefTaó da Cruzada a favor dos lugares 
de África , e com cila fe conformarão todas as mais Bullas, que fe lhe fegui^aõ. Pa
gas que íejaó eftas duas confignações, e o que fe gafta em as Armadas de Guarda cofta, 
por Bulla de ; de Maio de 1715, fe applicaó os íobejos da Cruzada á guerra dos infiéis 
da Indí 1 , para o que ordimriamente contribuía o (eu rendimento com trinta mil cru
zados cada anno. TJInmamenre , por Bulla de 16 de Janeiro de 1720 , fe mandarão dar 
dos meimos íobejos, para asMifsóes das ConquiíUs, feis contos de reis cada anno. 
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no , e do feguinte ; e aífim irá fempre provendo a imprenta de modo, 
que haja papel de fobrecellente , e todo entregará aos Padres, que 
correm com a impreffaõ , para elles o terem em caía feparada , donde 
o vaõ tirando para as Bullas , que fe haõ de imprimir. E bem aífim fa-
berá o Thefoureiro Geral quando feráõ neceflarias marcas de letra pa
ra a imprenta , e com tempo a mandará vir de Flandes , fe no Reino 
naó houver quem as faça; e juntamente recolherá, e fará vender as 
marcas, que naõ fervirem ; e tambem fe informará do numero de Offi
ciaes , que faõ neceffarios para a impreffaõ , e fará que deixem qual
quer outra occupaçaó , em que eftiverem , para trabalharem na impref
faõ da Bulla; e para as defpezas , que fe haõ de fazerem todas as cou
fas fobreditas, paíTará Mandado o Commiffario Geral, e do que entre
gar o Thefoureiro Geral cobrará conhecimentos em fôrma , e de tudo 
fe faráÕ aíTentos nos livros , como fica dito no § 27 , e 31. E por efta 
mefma ordem fe fará a defpeza dos quarenta mil reis , que ha de haver 
para (eu mantimento cada hum dos Padres , que afliftem na impreffaõ , 
e os feffenta mil reis , que tem o Thefoureiro Geral pelo trabalho de 
prover a impreffaõ de tudo o que para ella he neceflario , de recolher , 
e difpender as Bullas , e pelo alugucr da cala , em que as ha de ter re
colhidas ; e finalmente deite dinheiro da feparaçaõ fe tirará a defpeza 1, 
que fe coítuma fazer com a embarcação das Bullas, que fe mandaÕ aos 
lugares Ultramarinos ; e naõ íe tirará defpeza alguma das que fe fa
zem na entrega das Bullas do Reino; porque a todas effas faõ obriga
dos os Thefoureiros a quem fe daÕ. 

94 E fe do rendimento da Cruzada fe pediffe certa quantia de di
nheiro, por fe moftrar, que eftá recebido injuítamente, ou por fe de
ver prêmio de algum ferviço , ou defpeza de dinheiro feita em coufa 
neceflaria com ordem da Juftiça ; e finalmente fe pediffe tal divida , a 
que por direito eftiveffe obrigado o rendimento da Bulla , confiando 
por legitima prova de cada huma deftas coufas, ou outras de femelhan-
te qualidade , e viftas em Meza ; e affentando-fe, que fe deve , e quan
to he a divida, o Commiffario Geral a mandará pagar, e paffar os 
Mandados neneffarios , na fôrma que acima fica dito no § 27 ; porém 
naó poderá o Commiffario Geral por via de graça fazer quita alguma 
de divida , que em quantia confideravel fe deva ao rendimento da Cru
zada ; e fomente quando parecerem taes, etaõjuftificadas as caufas , 
que tiver algum devedor para a pedir, e que feria jufto conceder-fe , 
me faráô diflb Confulta , para Eu mandar o que houver por meu fervi
ço ; e fe os devedores pedirem efpera por certo tempo , o Commiffa
rio Geral , e Deputados examinarão emjunta as razões , que ha para 
fe conceder; e parecendo que faõ juftas, debaixo das mefmas feguran-
ças , que effes devedores tiverem dado , lhes poderáõ prorogar algum 
elpaço de tempo conveniente para pagar o que devem. 

95 Das contas, que fe haõ de tomar de tres em tres annos ao The
foureiro Geral, como eftá dito no § 31 , íe enviarão copias ao meu 

Con-
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Confelho de Madrid com diftinçaõ , e clareza de quantas Bullas fe im
primirão , de quantas fe difpenderaõ em cada hum dos ditos annos, 
aífim no Reino , como noi lugares Ultramarinos , do que ellas rende
rão , do que importarão as compofíções com os Prelados , do dinheiro, 
que por qualquer outra via entrou no recebimento daCruzada , do que 
ficarão devendo os Thefoureiros , e outros devedores , das quitas , e 
efperas , que íe lhes tiverem dado , do dinheiro que eftá prompto para 
fe cobrar, e das dividas mal paradas , e razaõ que houve para fe naó 
cobrarem ; e outroíim de todas as defpezas com a fabrica de S. Pedro , 
lugares de África , ordenados , Collegio de Salamanca , e Mofteiro de 
Belém , e quaefquer outras que houver , ordinárias , e extraordinárias, 
para que havendo de tudo inteira noticia poffa mandar o que mais con
vém a meu ferviço. 

96 No Collegio de Santo Antaõ , (x) aonde tenho mandado, 
queefteja a imprenta das Bullas , ou em qualquer outro Mofteiro de 
Religiofos aonde eftiver, haverá dois Padres de confiança , efcolhidos 
por o Superior, com approvaçaõ do Commiffario Geral, os quaes te
ráõ a feu cargo a adminiftraçaõ da imprenta , e refguardo das Bullas , 
até de fua maõ fe entregarem por conta ao Thefoureiro Geral; e para 
efte effeito, em lugar fufficiente , e accommodado, haverá ao menos 
tres cafas com portas por dentro continuadas huma á outra , que todas 
íe firvaõ para fora por huma fó porta , e efta fera a primeira aonde ef-
teja o papel nas refmas , que haõ de fervir para a impreffaõ, e terá duas 
fechaduras com duas chaves de differentes guardas , e cada huma del
las eftará em maõ de cada hum dos ditos Padres , e naõ a poderá fiar de 
outra peffoa fem ordem de feu Superior; na fegunda eftará a imprenta 
com os Officiaes , que nella haõ de trabalhar; e na ultima íe enxuga
rão , e metteráõ em maços as Bullas depois de impreffas. 

97 Em quanto durar a impreffaõ, aífiítiráõ com ella os ditos Padres 
continuamente, fem fe apartarem dos Officiaes , edaofficina em todo 
o tempo que nella trabalharem ; e quando algum delles for impedido, 
ao menos naõ falte o outro ; e fe ambos eftiverem impedidos, o Rei
tor , ou Superior do Convento provera de outros Padres de igual con
fiança. E para trabalhar na imprenta efcolherá o Thefoureiro Geral 
quatro Officiaes , os melhores que houver na terra , que fe deíoccupa-
ráó de todo o outro ferviço pelo tempo em que durar a impreffaõ das 
Bullas ; e em cada Sabbado fará com elles feria , e lhes pagará o falla
rio de toda a femana, que íerá outro tanto como até agora levarão , e 
coftumaraõ ganhar; e efte pagamento fe fará com aflignado dos Padres, 
em que declarem os dias , que eítes Officiaes trabalharão , e ao pé del
le farão outro do dinheiro , que receberão , e com eítes aífignados fe 
levará em conta ao Thefoureiro Geral tudo o que por elle fe moft.i ar , 
que tem diípendido. Os 

(x ) Por Refoluçaó de Sua Mageftade de 7 de Maio de 1641 fe mandou , que a 
Impreffaõ da Bulla eftivefie em cafa do CommifTario Geral, e prefentemente eftá naa 
cafas da Adminiftraçaõ da Bulla. Veja-fe o que fica notado ao § 7. 
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98 Os dois Religiofos, que tem a feu cargo a impreHta, recebe-

ráõ por conta da maõ do Thefoureiro Geral todas as Bullas de papel 
branco, que forem neceflarias para a impreffaõ das Bullas , de que lhe 
paffaráõ aífignados para fua defcarga , da quantidade das refmas , de 
quantas mãos de papel, aflim do que pôde fervir , como do que naõ 
ferve , e de quantas folhas de papel tem cada huma maõ ; e com eíta 
mefma conta , e refguardo farão os ditos Religiofos entrega do papel 
aos Officiaes, para que acabada a impreffaõ , fe poffao ajultar as con
tas do papel branco , que o Thefoureiro Geral tiver entregue com as 
Bullas , Elcritos, e mais coufas que receber depois de impreffas. 

99 E depois que os Officiaes começarem a fervir na imprenta , fe 
tomará informação do feu procedimento ; e achando-fe, que elles to
marão algum papel, ou Bullas impreffas, ou que fe defencaminharaõ 
alguma outra coufa das que eftaõ á fua conta , íeráó caftigados afpera-
mente pelo Commiffario Geral, e Deputados, fegundo a qualidade 
da culpa que tiverem, e naõ feráõ mais admittidos a íervir na imprenta. 

100 Para provimento de cada anno íe tem entendido , que baftaõ 
oitocentas mil Bullas de todas as fortes , e trezentos e cincoenta mil 
Efcritos , e quarenta mil Exortações , Summarios , e Privilégios : to
das eftas coufas fe imprimiráõ , começando no primeiro de Maio cada 
anno , fem fe levantar maõ da obra até de todo ferem acabadas ; e pa
recendo neceflario , fe metteráõ duas prenfas , e mais Officiaes, pelo 
muito que importa concluir a impreffaõ com a maior brevidade , que 
for poífivel; e acabada ella por huma vez , fe fechará a porta da im
prenta por aquelle anno, e fe naõ tornará a ella , falvo fe faltarem Bul
las , c for neceflario imprimillas de novo ; e ainda que haja alguns pa
peis miúdos , dos que ordinariamente o Commiffario Geral manda im
primir, naó fera iflb baftante para abrir aOfficina, mas poderfe-haõ 
imprimir por alguns dos Impreffores da Cidade. 

101 O Commiffario Geral, e Deputados vifitaráó a imprenta to
dos os annos duas vezes , huma dellas antes de Maio , outra depois 
que fe começar a trabalhar na impreffaõ; e íaberáó fe as Peffoas, e 
Officiaes, que nella alfiftem , faõ de tanta fidelidade , e confiança , co
mo convém para negocio de tanta importância; e verão as caias da 
imprenta fe tem o refguardo , e commodidade neceflaria , e em tudo 
proveráó como lhes parecer mais acertado. 

102 Hei por bem , e mando, que daqui em diante , aífim na admi
niftraçaõ da Bulla , como na cobrança de feu rendimento , na expedi
ção das coufas, e negócios, que por qualquer via lhe tocarem , e fe 
houverem de defpachar, e refolver no Tribunal da Cruzada pelo Com
miffario Geral, e Deputados , fe guarde inteiramente efte Regimento 
na fôrma , que nelle fe contém , fem embargo de todas as Leis , Orde
nações , Regimentos , Provisões , Alvarás , e quaefquer ordens minhas 
em contrario , que para effe effeito todas hei por derogadas , e de ne
nhum vigor,ainda que fejaõ taes que para fe revogarem le houveffe de 

Tora. VI. li fe-
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fazer da fubffancia dellas exprefla , e declarada mençaó ; e fem embar
go de naõ paffar efte Alvará pela Chancellaria , e haver o effeito delle 
de durar mais de hum anno , e do que difpoem a Ordenação do liv. 2. 
tit. 39. 40* e 44. Porém havendo cafos , que efpecialmente naõ eftcjaõ 
providos por efte Regimento , e for tal a matéria, que poffa nelles ha
ver lugar o que eftádifpofto em minhas Ordenações , Regimento de 
minha Fazenda , e eftylos da Cafa da Supplicaçaõ : Mando , que aflim 
fe guarde; e quando as coufas, que de novo fe houverem de determi
nar , tocarem direitamente ájurifdicçaõ Ecclefiaftica do Commiffario 
Geral, e naõ baftarem para iflb as declarações , que aqui eftaõ feitas 
em razaõ de advertências , e naõ em fôrma de Lei , fe recorrerá ao que 
eftá difpofto pelos fagrados Cânones; e fendo as duvidas de qualida
de , que fe poffao refolver emjunta , o Commiffario Geral as proporá 
aos Deputados; e Votando-fe na matéria, fe lançará no livro dos af-
fentos a determinação , que no cafo fe tomar por mais votos , a qual 
dahi em diante fe guardará , como fe eftivera aífim difpofta por efte 
Regimento ; e fe com tudo parecer, que às taes duvidas pedem decla
ração minha , me faráõ fobre ellas Confulta, com as razões que por 
huma, e outra parte íe lhe offereccrem, para Eu mandar o que hou
ver por meu ferviço. 

103 E mando aos meus Defembargadores do Paço, Védores de 
minha Fazenda , Defembargadores de minhas Relações , Corregedo
res , Provedores, Ouvidores, Juizes de Fórà , e Ordinários, e mais 
Juftiças deites meus Reinos, e Senhorios de Portugal, e fuás Con-
quiftas, que em tudo cumpraõ , e façaõ inteiramente cumprir, e guar
dar efte Regimento ; e ao traslado deite em cada hum dos Capítulos , 
que nelle fe contém , fendo concertado pelo Secretario da Cruzada , 
e aflignado pelo Commiffario Geral, íerá dada tanta fé, e credito, co
mo fe fora Alvará aflignado por mim. Em Lisboa, dez de Maio de mil 
feifcentos trinta e quatro. Joaó da Cunha Neto , Secretario da San
ta Gruzada, o fez efcrever. 

R E Y , 

Alvar d para fe cobrarem as dividas da Cruzada como Fazenda Real: 
de $ de Março de 1594. 

DOrh Antônio Matos de Noronha, Bifpo de Elvas , do Confelho 
delRei ribffo Senhor, Preíidente do Confelho Geral da Inquiíi-

çaõ , Commiffario Geral da Bulla da Santa Cruzada , &c. Fazemos 
íaber aos Senhores Corregedores, Juizes deFóra , e mais Juftiças, que 
Sua Mageftade paffou huma Provifaõ em favor da rendição das efmo
las da dita Cruzada , cujo traslado he o feguinte. 

Eu ElRei. Faço faber aos que eíte Alvará virem , que havendo 
refpeito a naõ ferem até agora arrecadadas muitas dividas, que fe de

vera 
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Yem das efmolas, que fe fizeraõ nas Bullas da Santa Cruzada , que pe
los Summos Pontífices foraõ concedidas a eítes Reinos , e Senhorios 
de Portugal; e pelo aflim haver por mais ferviço de noffo Senhor, e 
meu , para melhor, e com mais brevidade fe arrecadarem , e fe poder 
de todo confeguir o effeito para que as ditas Bullas foraõ concedidas : 
Hei por bem, e me praz , que o Commiffario Geral delia faça execu
tar , cobrar, e arrecadar, aflim dos Thefoureiros das ditas Bullas , e 
de feus fiadores , e abonadores, como de quaefquer outras peflbas, tu
do o que por conta liquida fe achar, que das Bullas , que tomarão , e 
receberão, ficarem devendo da efmola dellas, aflim , e da maneira, que 
por bem do Regimento de minha Fazenda fe arrecadaõ , e executaõ as 
dividas , que a ella fe devem ; e aífim me praz, que da execução, que 
nas ditas peffoas fe fizer, e das fentenças , e determinações , que o dito 
Commiffario der acerca das ditas dividas , naõ poffa haver appellaçaõ , 
nem aggravo ; e que em Tribunal, nemjuizo algum fetome conhe
cimento de nenhuma coufa , que por qualquer via tocar, ou pertencer 
ás ditas dividas , e arrecadação dellas ; e tendo-fe tomado de alguma, 
feja logo remettida coní os autos , que diflb houver, no eftado em que 
eftiverem, ao dito Commiffario Geral, para proceder niflb como for 
juftiça. E iíto hei aflim por bem, fem embargo de quaefquer Ordena
ções , Leis , e Extravagantes , que haja em contrario ; porque para ef
te effeito , e em quanto forem contra o que nefta Provifaõ fe contém , 
as hei por derogadas, e de nenhum vigor; e fem embargo da Orde
nação do 2. livro, titulo 49. , que diz , que naõ fe entenda fer por mim 
derogada Ordenação alguma , fe da íubftancia delia naõ fizer exprefla 
mençaõ : e efte Alvará me praz, que valha , e tenha vigor, e força , 
poíto que o effeito delle haja de durar mais de hum anno , fem embar
go da Ordenação em contrario. Belchior Pinto o fez em Lisboa a 5: 
de Março de 15*94. Joaó da Coita o fez efcrever. Pelo que pedimos , 
e rogamos aos ditos Senhores Corregedores , Juizes de Fora , e mais 
Juftiças , que fendo-lhe efta prefentada , e com ella requeridos por al
gum Thefoureiro da dita Cruzada, ou por feu baftante Procurador, 
executem , e façaõ executar todas as dividas da rendição das efmolas 
da dita Santa Cruzada, até com effeito ferem arrecadadas,_pelo modo, 
e maneira , que Sua Mageftade manda , que fe arrecadem , e executem 
as dividas de lua Fazenda ; e em tudo cumpraõ, e guardem o dito Al
vará , como nelle fe contém. Dada em Lisboa fob noflb final , e fello , 
aos 4 dias de Agofto. Gafpar Ribeiro Botelho , Secretario do Confe
lho da Cruzada a fez. Anno de 1595. ~ O Bifpo d'Elvas. 

Outro fobre o mefmo : de 24 de Janeiro de 1603. 

E U ElRei. Faço faber a todos os Corregedores , Ouvidores , e 
Provedores das Comarcas deites Reinos, e Senhorios de Portugal, 

e aos Juizes de Fora, e Ordinários, e a quaefquer outros Juizes , e Juf-
Tom. VL li ii tiças, 
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tiças , Alcaides, Meirinhos, Officiaes, e peffoas à que efte Alvará, ou 
traslado delle , aflignado por Antônio de Mendoça, do meu Confelho, 
Preíidente da Meza da Confciencia , e Ordens , Commiffario Geral da 
Bulla da Santa Cruzada , for moftrado ,e o conhecimento delle perten
cer , que por alguns Thefoureiros , Recebedores, e outros Miniftros , 
e mais peffoas , que intenderão na arrecadação do dinheiro procedido 
da efmola da dita Bulla , o naó terem até agora entregue aos Thefou
reiros das ditas Comarcas , nem ao Thefoureiro Geral delia , tendo-o 
recebido , e devem muito dinheiro , que naõ querem acabar de pagar: 
Hei por bem , e mando a todos , e a cada hum de vós , que tanto que 
por ordem, ou mandados do dito Commiffario Geral, aífignados por 
elle , vos for requerido, façais logo , e fem dilaçaõ alguma , execução 
com effeito nos ditos Thefoureiros , Recebedores, e mais peffoas pe
las quantias , que nos ditos mandados forem declaradas , os quaes cm 
todo cumprireis inteiramente , fem duvida , nem embargo algum , que 
em nenhuma fôrma admittireis de maneira, que por falta de diligen
cia fe naõ deixe fazer tudo o que o dito Commiflario Geral ordenar; e 
procedereis na arrecadação do dinheiro , que os ditos Thefoureiros , 
e mais peffoas deverem ,e nas execuções que fizerdes, aflim nelles, co
mo em feus fiadores , e abonadores , na própria fôrma , e maneira , que 
por bem do Regimento de minha Fazenda íe procede na arrecadação, 
e execução das dividas, que a ella fe devem : e naõ fazendo vós o que 
pelo Commiffario Geral vos for ordenado , com cuidado , e diligencia 
que he neceflaria, e convém : Eu com fua informação vos mandarei 
dará reprehenfaó , ecaftigo que houver por meu ferviço; e depois de 
dardes reíidencia de voffos cargos, vos naõ darei defpacho para me 
fervirdes em outros , fem certidão do dito Commiffario Geral, de co
mo na arrecadação , e execução das ditas dividas procedeltes. E efte fe 
cumprirá , poíto que naõ feja paffado pela Chancellaria , fem embargo 
da Ordenação em contrario. Antônio de Moraes a fez em Lisboa a 24 
de Janeiro de 1603. Joaó da Coita a fiz efcrever. Duarte da Coita Ca
bral , Secretario do Confelho da Cruzada o fiz trasladar da própria , 
que fica em meu poder, e vai na verdade. Em Lisboa , 26 de Março 
de 1603. :=! Antônio de Mendoça Commiffario. 

Alvará para os Officiaes da Cruzada nao ferem obrigados a ontro 
cargo: de 9 de Setembro de 1621. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte Alvará virem, que havendo ref
peito ao trabalho , eoccupaçaó, que os Thefoureiros , Efcrivaes, 

e Officiaes , e mais Miniftros , que por ordem do Commiffario Geral 
da Bulla da Santa Cruzada intenderem no negocio delia , haó de ter 
em fervirem os ditos officios ; e por lhes fazer mercê : Hei por bem, 
e me praz , que em quanto elles niíto forem occupados , naó poffao fer 
obrigados, nem conflrangidos a fervir outro algum cargo, nem ir á 

guer-



da Bulla da Cruzada. 2 5 5 
guerra contra fua vontade, e gozem , e ufem dos privilégios , e liber
dades de que gozaõ os Mampofteiros dos Cativos, os quaes fe lhe cum
prirão como íe o elles foraõ : e mando a todas as minhas Juftiças , Of
ficiaes , e peflbas a que efte Alvará , ou traslado delle , aflignado pelo 
dito Commiffario Geral, for moftrado, e o conhecimento delle peiten-
cer, que o cumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, e 
guardar como nelle íe contém; ao qual traslado fe dará tanta fé, e cre
dito como a efte próprio por mim aflignado , que me praz que valha , 
poíto que o effeito delle haja de durar mais de hum anno , e que naõ 
feja paffado pela Chancellaria, íem embargo das Ordenações em con
trario. Cipriaõ de Figueiredo o fez em Lisboa a 6 de Setembro de 1621. 
E eu Pero Sanches Farinha o fiz efcrever. 

R E Y . 

Para eleger Thefoureiros menores: de 9 de Setembro de 1621. 

EU ElRei. Faço faber a vós Juizes, Vereadores, e mais Officiaes 
das Cameras de todas as Cidades , Villas , Concelhos , e Lugares 

deites Reinos , e Senhorios de Portugal, que por quanto para boa ar
recadação da efmola das Bullas daSanta Cruzada , que fe tomarem fem 
logo fe dar dellas a dita efmola , convém que haja em cada Freguezia 
huma peffoa fegura , e abonada , de boa confciencia , e entendimento , 
que tenha cargo de arrecadar: Hei por bem , e Vos mando , que fen
do para iffo requeridos pelos Commiffarios , Thefoureiros , e Execu
tores , e por quaefquer outros Miniftros, e Officiaes da dita Bulla , ele-
jais, c nomeeis em Camera peffoa , ou peffoas , que forem neceflarias 
para em cada Freguezia , ou Lugares terem cuidado de arrecadar a ef
mola das ditas Bullas , que fe tomarem fem logo fe dar o dinheiro del
las ; e à dita eleição fareis nas Cidades , Villas , Concelhos , e Luga
res aonde houver Officiaes da Camera , e nas Aldêas , ou Freguezias , 
onde os naó houver, fe fará a dita eleição pelo Prior , Reitor, Vigá
rio , ou Cura da tal Igreja , ou Freguezia, conforme a inítrucçaó , que 
por ordem do Commiffario Geral da dita Bulla foi dada , aífiftindo a 
iflb o Juiz da Vintena , ou Jurado da tal Aldêa , ou Freguezia ; e as 
peffoas que aífim forem eleitas para a arrecadação da dita efmola, feráõ 
obrigadas , e conítrangidas a iffo , fob pena de vinte cruzados ; e naõ 
querendo acceitar o cargo , além da dita pena , os hei por emprazados, 
para que dentro em quinze dias appareçaõ em minha Corte , perante 
o Commiffario Geral, a dar razaõ por que aífim o naó cumprem : a qual 
arrecadação as ditas peffoas faráõ pela ordem , e regimento , e confor
me aos roes , que para iffo lhe feráõ dados pelos ditos Commiffarios , 
e mais Officiaes da dita Bulla ; e ferido neceíTario fazer-fe execução nos 
devedores , o dito Recebedor a fará com hum Quadrilheiro , ou Vin-
taneiro, ou outro Official por elle requerido , fem outro mandado de 
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Juftiça ; as quaes peffoas, que aífim nomeardes, além de ferem abo
nadas , e de confiança , feráõ moradores nas Cidades , Villas , Conce
lhos , Lugares , e Freguezias , onde houverem de fazer a dita arreca
dação , para que mais facilmente poffao niflb intender; e de como aí
fim aselegerdes, fe fará affento no livro da Camera, e haverá cada 
hum pelo trabalho que levar hum real, pela efmola de cada Bulla que 
arrecadar ; o que huns , e outros aflim cumprireis com muita brevida
de , e diligencia , tanto que para iffo fordes requeridos com efte Alva
rá , ou com traslado delle , aflignado pelo dito Commiffario Geral , a 
que fe dará tanta fé , e credito como a efte próprio por mim aflignado , 
o qual me praz que valha , tenha força, e vigor, como fe foffe Carta 
feita em meu nome, por mim affignada , e paffada pela Chancellaria , 
poíto que por ella naõ feja paffado, fem embargo das Ordenações em 
contrario. CipriaÕ de Figueiredo a fez em Lisboa a 9 de Setembro de 
1621. Eu Pero Sanches Farinha o fiz efcrever. 

R E Y. 

Alvará para fe cobrarem as dividas da Cruzada como Fazenda Real, e que 
moftrem certidão do Commiffario Geral: de 9 de Setembro de 1621. 

EU ElRei. Faço faber a todos os Corregedores, Ouvidores, Pro
vedores das Comarcas deites Reinos, e Senhorios de Portugal, e 

aos Juizes de Fora , e Ordinários, e a quaefquer outros Juizes , Jufti
ças , Alcaides, Meirinhos, Officiaes, e peflbas a que efte Alvará, ou 
traslado delle, aflignado pelo Commiffario Geral da Bulla da Santa 
Cruzada, for rnoílrado , e o conhecimento delle pertencer, que por 
alguns Thefoureiros , Recebedores, e outros Miniftros , e mais pef
foas , que intendem na arrecadação do dinheiro procedido da efmola 
da dita Bulla naõ terem até agora entregue aos Thefoureiros das ditas 
Comarcas , nem ao Thefoureiro Geral delia , tendo-o recebido , e naõ 
pagarem com a brevidade , que convém : Hei por bem , e mando a to
dos , e a cada hum de vós , que tanto que por ordem , ou mandado do 
dito Commiffario Geral , e aflignado por elle, vos for requerido, fa
çais logo, íem dilaçaõ alguma , execução com effeito nos ditos The
foureiros , Recebedores, e mais peffoas pelas quantias, que nos ditos 
mandados forem declaradas, os quaes em todo tempo cumprireis in-
teiramente , fem duvida , nem embargo algum , qiíe em nenhuma fôr
ma admittireis , de maneira que por falta de diligencia fe naõ deixe de 
fazer tudo o que o dito Commiffario Geral ordenar; e procedereis na 
arrecadação do dinheiro, que os Thefoureiros , e mais peffoas deve
rem ; e nas execuções, que fizerdes aflim nelles , como em feus fiado
res , e abonadores , na própria fôrma , e maneira , que por bem do Re
gimento de minha Fazenda fe procede na arrecadação, e execução das 
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dividas , que a ella fe devem ; e naó fazendo vós o que pelo dito Com
miffario Geral vos for ordenado com o cuidado, e diligencia que he 
neceflaria , e convém : Eu com fua informação vos mandarei dar a re-
prehenfaó,ecaftigo , que houver por meu íerviço ; e depois de dardes 
reíidencia de voffos cargos , vos naõ darei defpacho para me fervirdes 
em outros , íem certidão do dito Commiffario Geral de como na arre
cadação, e execução das ditas dividas procedeftes ; e ao traslado deite 
Alvará , aflignado pelo Commiffario Geral, fe dará tanta fé , e credito, 
como a efte por mim aflignado , que fe cumprirá, poíto que o effeito 
delle haja de durar mais de hum anno, e que naõ feja paffado pela 
Chancellaria , fem embargo das Ordenações em contrario. Cipriaó de 
Figueiredo o fez em Lisboa a 9 de Setembro de 1621. EuPeroSan-
ches Farinha o fiz efcrever. 

R E Y. 

Outro do mefmo: de 9 de Setembro de 1621. 

EU ElRei. Faço faber aos que cite Alvará virem , que por aífim o 
haver por mais ferviço de noffo Senhor, e meu , e para que as ef

molas , que fe derem da Bulla da Santa Cruzada , e as dividas que 
dellas fe deverem , íe arrecadem com mais brevidade , e fe poder de 
todo confeguir o effeito para que a dita Bulla foi concedida : Hei por 
bem , e me praz, que o Commiffario Geral da dita Bulla faça execu» 
tar , cobrar, e arrecadar aflim dos Thefoureiros delia , e de feus fiado
res , como de quiefquer outras peffoas , tudo que por conta liquida fe 
achar, que das Bullas*, que tomarão, e receberão, ficarem devendo 
da efmola dellas, aflim , e da maneira, que por bem do Regimento 
de minha Fazenda fearrecadaó, e executaó as dividas , que a ella fe 
devem ; è aflim me praz , que da execução, que nas ditas peflbas fe fi
zer, e das fentenças , e determinações, que o dito Commiffario Ge
ral der acerca das ditas dividas , fe poffa conhecer na Junta da Cruza
da , fem aggravarem , nem appellarem para outro Tribunal, e que era 
outro, nem JUÍZO algum fe tome conhecimento de nenhuma coufa, 
que por qualquer via tocar, ou pertencer ás ditas dividas , e arreca
dação dellas ; e tendo-fe tomado de alguma , íerá logo remettida com 
os autos , que diflb houver, no eftado em que eftiverem, ao dito Com
miffario Geral, para proceder niflb como for juftiça; e iíto hei aflim 
por bem , fem embargo de quaefquer Ordenações, Leis, e Extrava
gantes , que haja em contrario ; porque para efte effeito , e em quanto 
forem contra o que neíte Alvará íe contém , as hei por derogadas , e de 
nenhum vigor; e ao traslado deite Alvará , alfignado pelo dito Com
miffario Geral , fedará tanta fé , e credito como a efte próprio por mim 
aflignado , que me praz que valha, poíto que o effeito delle haja de du
rar mais de hum anno, e que naõ feja paffado pela Chancellaria, fera 
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embargo das Ordenações em contrario. CipriaÕ de Figueiredo o fez 
em Lisboa a 9 de Setembro de 1621. Eeu PeroSanches Farinha o fiz 
efcrever. 

R E Y. 

Alvará a favor da Publicação', de 22 de Junho de 1672. 

" Ü U o Príncipe, como Regente, e Governador deites Reinos, e 
J-^ Senhorios , faço faber a vós Defembargadores das Cafas da Sup
plicaçaõ do Porto , Corregedores da Corte , Senhores de Terras , Al-
caides mores , Capitães , Fidalgos, Corregedores , Provedores, e Ou
vidores das Comarcas, Juizes, Vereadores , e Officiaes das Cidades , 
Villas, Concelhos, e Lugares, Cavalleiros, Eícudeiros, vaffallos, 
fubditos, e naturaes deites meus Reinos , e Senhorios de Portugal, a 
que efte Alvará, ou traslado delle, aflignado pelo Commiffario Geral 
da Bulla da Santa Cruzada , for moftrado, que o Papa Gregorio XIV 
de glorioía memória, e ultimamente o Papa Paulo V- concedeo a dita 
Bulla pelas caufas, e refpeitos que nella fe contém, com muitas, e mui 
grandes indulgências,jubileos, e faculdades para as peffoas , que com 
fuás efmolas ajudarem a fuftentaçaõ, e defenfaõ dos lugares das par
tes de África, que eftaõ unidos á Coroa de Portugal, cm cujo effeito 
fomente Sua Santidade manda, que as ditas efmolas fe difpendaõ ; e 
porque a dita Bulla fe ha de publicar em todos os lugares dosxiitos 
meus Reinos , e Senhorios, e convém que feja nelles recebida com to
da a folemnidade , veneração, e acatamento que he razaõ, vos rogo , 
encommendo , e mando a todos em geral, e a cada hum em efpecial, 
que fendo requeridos pelos Commiffarios , e mais Miniftros, Offi
ciaes , e peffoas , que ás ditas Cidades , Villas , e Lugares , e Conce
lhos forem intender neíte negocio por via do dito Commiffario Geral , 
e com feu poder, faculdade , e inftrucçaõ , affignada por elle , fellada 
com feu fello , que venhais ao recebimento da dita Bulla , e façais pa
ra iflb ir em prociffaõ os viíinhos , e moradores das ditas Cidades, Vil
las , Concelhos, e Lugares onde entrar, acompanhando as Cruzes, 
Clerefia , e Confrarias ; e do dia que a dita Bulla entrar, até que feja 
aprefentada , e recebida, naõ confentireis , que nas praças , nem ten
das publicas fe trabalhe , e obrigareis aos moradores , e povo dos di
tos Lugares a ir nas ditas Procifsões , e ouvir a Pregação , que naquel
le dia houver; e em tudo o mais que for neceíTario aífim para a Bulla 
fer recebida com a veneração , e decência que convém , como para o 
mais que tocar ao minifterio, e meneio das coufas, e negócios que del
ia fuceederem , fe cumprirá inteiramente o que for ordenado , e decla
rado nas inítrucções do dito Commiffario Geral, fem niflb haver duvi
da , embargo , nem impedimento algum , e fem embargo de quaefquer 
minhas Ordenações, e Provisões, que era contrario haja ; e dareis, e 
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fareis dar aos ditos Officiaes, e peffoas, que nefte negocio, e na ad
miniftraçaõ delle intenderem, para elles, e para as peffoas, e cavalga-
duras que comfigo levarem, poufadas, eitrebarias de graça , em que 
bem, e feguramente fe poffao agafalhar, de maneira que naõ iejaõ eC-
talagens publicas; e aífim mantimentos , beítas , guias, e o mais que 
lhes for neceflario por feu dinheiro, que elles pagaráõ pelos preços, e 
eftado da terra ; e cora tudo o mais tereis particular cuidado de lhes 
fazer todo o agafalho , e bom tratamento que he razão , e naó confen-
tireis que lhes feja feito aggravo , nem moleftia alguma de obra , nem 
de palavra ; porque por efte prefente Alvará os feguro , e tomo debai
xo de minha protecçaÕ : e fe alguma peffoa, ou peffoas commetterem , 
ou fizerem contra elles alguma coufa , que naõ devaõ , incorrerão nas 
penas , em que por direito incorrem os que quebraõ o feguro Real de 
feu R e i , e Senhor: e aífim dareis, e fareis dar aos Commiffarios, e 
Recebedores, e quacíquer outros Officiaes , que intenderem nas cou
fas da dita Bulla, todo o favor, e ajuda que vos pedirem, e houverem 
mifter para inteiramente poderem adminiftrar, e exercitar feus cargos, 
e arrecadar o dinheiro, que das efmolas da dita Bulla proceder; e naõ> 
confentireis, nem dareis lugar que fe preguem , nem publiquem ou
tros jubileos , graças, nem indulgências fem licença do dito Commif
fario Geral; porque tirando as que faõ concedidas aos Superiores das 
Ordens Mendicantes, quanto aos Religioíos das ditas Ordens, todas 
as mais, aflim de quaefquer outros Moiteiros , como dos Hofpitaes , 
Confrarias, Univeríldades , lugares pios , e peffoas particulares eftaá 
por authorídade de Sua Santidade fufpenías em quanto durar o tempo 
defta Santa Bulla : e fendo algumas peffoas achadas pregando , ou pu
blicando algumas graças, indulgências, ou perdões durando o tempo 
da dita Bulla , as prendereis, e fareis faber ao Commiffario do Arce-
bifpado, ou Bifpado onde for, para proceder contra elles como for juf
tiça. E vós ditos Corregedores, Provedores, Ouvidores , Juizes, e 
mais Juftiças cumprireis , executareis, e fareis inteiramente cumprir, 
e dar á execuqaõ as ditas Inftrucções do Commiffario Geral, e de to
das as mais Provisões, e Cartas que elle fobre a dita Bulla, e arrecada
ção do procedido delia paffar, aífignadas por elle, e felladas dos feus 
fellos, fob as penas, que nas ditas Inftrucções, e Provisões, ou Cartas 
forem poftas ; porque aífim o hei por ferviço de noffo Senhor, e meu ; 
enaõ cumprindo algum de vós cora a diligencia neceflaria todas as 
coufas, ou cada huma das que nefte Alvará fe contém ; e as que nas 
Inftrucções, e Provisões, que o Commiffario Geral fobre efte negocio 
paffar, forem declaradas, Eu , cora fua informação , vos mandarei dar 
a reprehenfaó, pena, e caftigo, que houver por meu ferviço , fegun
do for a qualidade da culpa , ou negligencia. E o dito Commiffario 
Geral vos poderá emprazar, para que dentro em certo termo appare-
çais em minha Corte a dar a razaõ por que aflim o naõ cumpriftes. E 
ao traslado deite Alvará, aflignado pelo dito Commiffario Geral, fe 
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dará tanta fé, e credito, como a efte próprio por mim aflignado, que 
me praz, que valha , tenha força , e vigor, como fe foffe Carta feita 
em meu nome , por mim affignada , e paffada pela Chancellaria , pof-
to que por ella naõ feja paffado , fem embargo das Ordenações cm 
contrario. Manoel do Couto o fez em Lisboa a 21 de Junho de 1671. 
Jacintho Fagundes Bezerra o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

Alvará, para que poffao ter Thefoureiros, e lograr os privilégios, ainda que 
tenbaõ mais de duzentos mil reis: de 22 de Junho de 1672. 

EU o Príncipe, como Regente , e Governador deites Reinos , e 
Senhorios, faço faber aos que efte Alvará virem , que mandei paf-, 

farProvifaõ, para que os filhos dos Mampofteiros pequenos, que ti-
veffem privilégios , fenaõ déffem aos homens , que de feu tem duzen
tos mil reis, e dahi para cima ; e dandofe-lhes , fe naó guàrdaffem ; e 
porque fui informado , que os Corregedores das Comarcas executavaõ 
a dita Proviíaõ contra os Thefoureiros, Mampofteiros da Bulla da San
ta Cruzada, de que fe fegue muito prejuizo á arrecadação das efmolas 
delia, e de minha Fazenda: pelo que hei por bem , que a dita Provi
faõ fe naõ execute contra os ditos Thefoureiros, e Mampofteiros da 
dita Bulla da Cruzada; o que aflim me praz , fem embargo de quaef
quer Leis, que em contrario haja , e da dita Provifaõ. E mando a to
dos os Corregedores, Juizes, Juftiças, Officiaes , e peffoas a quem o 
conhecimento difto pertencer, que cumpraõ , e guardem efte Alvará 
como nelle íe contém ; o qual quero que valha , e tenha força , e vi
gor , poíto que o effeito delle haja de durar mais de hum anno, fem 
embargo da Ordenação em contrario. Manoel do Couto o fez em Lif-
boa a 22 de Junho de 1672. Jacintho Fagundes Bezerra o fez efcre
ver. 

P R Í N C I P E . 

Alvará ,para que os Officiaes de Guerra guardem os privilégios: de 13 
de Junho de 1672. 

EU o Príncipe, como Regente , e Governador dos Reinos de Por
tugal , e Algarves, &c. Faço faber aos que efte Alvará virem , que 

tendo coníideraçaõ a me haverem reprefentado o Commiffario Geral, 
e Miniftros da Bulla da Santa Cruzada , que de fe naó guardarem os 
privilégios delia aos Thefoureiros menores, que repartem as Bullas 
pelas Freguezias, ecobraõ as efmolas dellas, naõ achavaõ quem fe 
quizeffe encarregar das ditas Bullas, o que era em grande prejuizo do 

ren-
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rendimento da dita Cruzada , que fó confiftia na guarda dos ditos pri
vilégios , por naõ terem os Thefoureiros menores emolumentos alguns 
deite trabalho , houve por meu ferviço ordenar por Decreto de quatro 
de Maio de feifcentos feflenta e dois ao meu Confelho de Guerra , que 
paffaffe as ordens neceflarias , para que em cada Freguezia de todas as 
do Reino fe guardaffe hum fó privilegio da Cruzada, por bem do qual 
Decreto , e para inteiro cumprimento delle mandei paffar efte Alvará, 
pelo qual ordeiro , e mando a todos os Governadores das Armas deites 
meus Reinos, e Senhorios ; e bem aífim a todos os mais Officiaes de 
Guerra , Fazenda , e Juftiça , que em cumprimento do dito Decreto , 
eem virtude de duas Cartas minhas, que andaõ incluídas nos ditos 
privilégios,huma de quatrodejunho de mil feifcentos quarenta e qua
tro , e outra de feis de Outubro de feifcentos quarenta e feis , pelas 
quaes ordenei aos meus Governadores das Armas fizefle cada qual em 
feu deftriÉto guardar os ditos privilégios, os façaõ por eíte Alvará guar
dar fem duvida alguma , por convir aífim a meu ferviço , e boa arreca
dação da fazenda da dita Cruzada. E outroíim ordeno, e mando aos 
Miniftros do meu Confelho de Guerra , que aggravando para elle al
guns dos ditos Thefoureiros menores de fe lhes naõ guardar o privi-
gio por qualquer Miniftro, ou Official deites meus Reinos, lhesdem 
provimento em feu aggravo em cumprimento deite Alvará, o que va
lerá , ainda que feu effeito haja de durar mais de hum anno , fem em
bargo da Ordenação em contrario. JoaÕ Ribeiro o fez em Lisboa aos 
13 dias do mez de Julho de 1672 annos. Francifco Pereira da Cunha 
o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

Alvará para as Cameras elegerem Thefoureiros menores : do primeiro 
de Julho de 1673. 

E U o Principe , como Regente , e Governador deites Reinos , e 
Senhorios, &c. Faço faber a vós Juizes , Vereadores , Procurado

res , e mais Officiaes das Cameras de todas as Cidades , Villas , Con
celhos , e Lugares deites Reinos , e Senhorios de.Portugal, que por 
quanto para boa arrecadação da efmola das Bullas da Santa Cruzada , 
que fe tomarem fem logo fe dar dellas a dita efmola , convém que ha
ja em cada Freguezia huma peflba fegura , e abonada , de boa confei-
encia , e entendimento, que tenha cargo,de a arrecadar: Hei por bem, 
e vos mando, que fendo para iffo requeridos pelos Commiffarios , e 
Thefoureiros , e Executores , e por quaefquer outros Miniftros , e Of
ficiaes da dita Bulla , elejais , e nomeeis em Camera peffoa, ou peffoas 
que forem neceflarias para em cada Freguezia , ou Lugares terem cui
dado de arrecadar a efmola das ditas Bullas , que fe tomarem fem lo
go fe dar o dinheiro dellas: e a dita eleição fareis nas Cidades , Vil-
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Ias, Concelhos, e Lugares onde houver Officiaes da Camera ; c nas 
Aldêas , ou Freguezias onde os naõ houver, fe fará a dita eleição pelo 
Prior, Reitor, Vigário, ou Cura da tal Igreja, ou Freguezia , con-
forme a inftrucçaõ , que por ordem do Commiffario Geral da dita Bul
la for dada , aífiítindo a iffo o Juiz da Vintena , ou Jurado da tal Al-
déa , ou Freguezia ; e as peffoas que aífim forem eleitas para a arreca
dação da dita efmola , feráõ obrigadas , e conítrangidas a.iffo , fob pe
na de vinte cruzados ; e naó querendo acceitar o cargo , além da dita 
pena , os hei por emprazados , para que dentro em quinze dias appa-
reçaõ em minha Corte , perante o Commiffario Geral, a dar razaõ por 
que aífim o naõ cumprem ; a qual arrecadação as ditas peffoas faráõ pe
la ordem , e regimento , e conforme aos róes , que para iffo lhes foraõ 
dados pelos ditos Commiffarios , e mais Officiaes da dita Bulla ; e fen
do neceíTario fazer fe execução nos devedores , o dito Recebedor o fa
rá com hum Quadrilheiro , ou Vintaneiro , ou outro Official por elle 
requerido fem outro mandado de Juftiça : as quaes peflbas que aflim 
nomeardes, além de ferem abonadas , e de confiança , feráõ moradores 
nas Cidades , e Villas , Concelhos, Lugares , e Freguezias onde hou
verem de fazer a dita arrecadação, para que mais facilmente poffao 
niflb intender; e de como aflim as elegerdes , fe fará affento no livro 
da Camera ; e haverá cada hum , pelo trabalho que levar , hum real 
pela-efmola de cada Bulla que arrecadar; o que huns , c outros affini 
cumprireis com muita brevidade , e diligencia, tanto que para iffo for-
dés requeridos com efte Alvará, ou com traslado aflignado pelo dito» 
Commiflario Geral, a que fe dará tanta fé, e credito, como a efte 
próprio por mim aflignado , o qual me praz que valha, tenha força , e 
vigor, como fe fora Carta feita em meu nome , por mim affignada , e 
paffada pela Chancellaria, poíto que por ella naõ feja paffado, fem 
embargo das Ordenações em contrario. Manoel do Couto o fez em 
Lisboa ao primeiro de Julho de 1673. Jacintho Fagundes Bezerra o 
fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

Alvará ,para que os Provedores das Comarcas façaõ guardar os privilé
gios: de 7 de Novembro de 1673. 

EU o Príncipe , como Regente , e Governador dos Reinos de Por
tugal, e Algarves , &c. Faço faber, que tendo confideraçaõ ao 

<jue me reprefentou o Gommiffario Geral, e Miniftros daJJulla da San
ta Cruzada , em razaõ de naõ fe guardar aos feus Thefoureiros , e mais 
Officiaes os privilégios , que os Senhores Reis deite Reino lhes con
cederão ,- e naõ havia quem quizeffe fervir os taes officios , em grande 
damno do rendimento da fazenda da Cruzada; e porque convém a mea 
ferviço atalhallo : Hei por bera, e me praz ,que os privilégios conce-
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d idos aos Thefoureiros, e mais Officiaes da Cruzada, fe guardem com 
toda a exacçaó; e mando a todos os Provedores das Comarcas os façaõ 
guardar muito exadtamente , e cumpraõ , e guardem efte Alvará como 
nelle fe contém ; e valerá, poíto que feu effeito haja de durar mais de 
hum anno , e que naõ paffe pela Chancellaria r fem embargo das Orde
nações, que o contrario difpoem. Antônio Marques o fez em Lisboa 
a 7 de Novembro de 1673. Francifco Galvaó o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

Decreto de Sua Mageftade, por que revoga os privilégios da Cruzada ,' 
tocante á criação dos cavallos. 

POr termoftrado a experiência , que ainda que pelo Regimento da 
criação, e minhas ordens eftá difpofto naõ valhaõ privilégios al

guns para fe haverem de izentar os Privilegiados da obrigação de ter 
egoas de cria , e cavallos de lançamento , infiftem os Confervadores 
dos Privilegiados em impedir efta difpoííçaõ , que fendo muito impor
tante no Reino , naó fera de nenhum effeito , por ferem muitos os que 
adquirem , e tem privilégios , a fim de com elles fe fazerem izentos : 
Fui fervido refolver feguardaffe inviolavelmente a derogaçaõ dos di
tos privilégios para o effeito da criação. O Conamiffario Geral da Bul
la da Santa Cruzada , do meu Confelho , tendo entendido efta Refo
luçaó minha, afaça executar pelo que lhe toca; de maneira que de 
huma vez fe tenha certa noticia delia , e ceffecn os embaraços de que 
uíaó os Confervadores com cenfuras em prejuizo do meu ferviço , e do 
íiugmentoda criaÇvó. Em Lisboa a 14 de Novembro de 1673. ;=: Com 
a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará para as Juftiças fazerem todas as diligencias tocantes d Cruzada f 

fem levarem fallario : de 14 de Novembro de 1674. 

E U o Príncipe , como Regente, e Governador dos Reinos de Por
tugal , e Algarves , &c. Mando a võsCorregedores, Ouvidores, 

ejuizes, e mais Juftiças deites Reinos , e Senhorios de Portugal, a 
quem elte Alvará , ou traslado delle, aflignado pelo Commiffario Ge
ral da Bulla da Santa Cruzada , formoftrado, e o conhecimento delle 
pertencer, que fendo requeridos pelos Commiffarios, Executores, 
Thefoureiros , e outros quaefquer Officiaes da dita Bulla , façais logo 
todas, e quaefquer diligencias, e penhoras , que forem neceflarias pa
ra boa epcecuçaõ , e arrecadação da efmola delia, fem por iffo levar prê
mio , nem ordenado algum , e cumprireis , e executareis , e fareis in
teiramente cumprir, e executar todos os Regimentos , Cartas , e Pro
visões , que por bem da dita execução, e arrecadação do procedido 

da 
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da dita Bulla forem paffadas pelo dito Commiffario Geral delia , com 
toda a brevidade, e diligencia, fob pena de fufpeníaó de voffos offi
cios^ em que incorrerá , até minha mercê, qualquer de vós , que aflim 
o naõ cumprir: e efte Alvará me praz, que valha , e tenha força , e 
vigor, poíto que o effeito delle haja de durar mais de hum anno, e 
que naõ feja paliado pela Chancellaria, fem embargo da Ordenação 
em contrario: ao traslado do qual impreflb, e aflignado pelo dito Com
miffario , fe dará tanta fé, e credito como a efte próprio por mim afli
gnado. Antônio Marques o fez em Lisboa a 14 de Novembro de 1674. 
Francifco Pereira de Caftello-branco o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

Decreto de Sua Mageftade , por que ordena , que na Relaçaõ fe naõ tome 
conhecimento de coufa alguma pertencente aos negócios da Bulla, ain

da que feja por via de força , por tudo pertencer ao Tribunal 
da Cruzada. 

MAndei ver, e confiderar na Meza do Defembargo do Paço a fen
tença , que fe proferio na Cafa da Supplicaçaõ , na caufa de for

ça , que Antônio de Oliveira moveo contra Pedro Martins de Carva
lho , Contador dos Contos da Bulla da Cruzada , e feu Commiffario 
Geral, e o que fe me reprefentou por parte da Junta da Cruzada , em 
ordem a lhe pertencer o conhecimento da dita caufa, como de todas 
as mais , ainda de força , que refpeitaõ a fua adminiftraçaõ, e cobran
ça daquelle effeito: e fuppofto que a fentença eftá juítamente proferi
da , porque por parte do dito Pedro Martins de Carvalho , e do Com
miffario Geral fe naó inftruiffe a caufa cabalmente, para ter lugar a 
declinatoria , como no Regimento da Cruzada , dado pelos Senhores 
Reis meus predeceffores , cujo original foi vifto na Meza do Defem
bargo do Paço , fe acha expreffado no Capitulo XI. , que nos negócios, 
e matérias da Bulla fe naõ intrometia outro algum Juiz; e faz fó aquel-
le Tribunal privativo , com inhibiçaó a todos os mais ; o que fe fora 
prefente aos Miniftros da Relaçaõ , he certo que naõ haviaõ de regei-
tar a exceiçaó. O Conde Regedor o tenha aífim entendido , e ordene 
fe remettaó os autos áJunta da Cruzada no eftado em que eftiverem , 
e que na Relaçaõ íe naõ tome ao diante conhecimento de coufa algu
ma pertencente aos negócios da Bulla , ainda que feja de força ; por
que he jufto , e conveniente ao ferviço de Deos , e meu fe lhe guarde 
inteiramente o dito Regimento. Lisboa, $ de Julho de 1696. p: 
Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

REGI-
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REGIMENTOS 
DO DESEMBARGO DO PAÇO. 

R E G I M E N T O ANTIGO. 
Liv. i. da Ordenação, Tit. *{. 

A OS noffos Defembargadores do Paço pertence defpachar as 
petições de graça , que no* for pedida em caufa que á Juftiça 
poffa tocar, aflim como Cartas de privilégios , liberdades , ás 

peffoas a que por noffas Ordenações forem outorgadas, que naõ fejaõ , 
nem toquem a direitos, rendas , e tributos noffos. 

i Item, Cartas de íegitimaçóes, confirmações de perfilhamentos, 
e de doações, que algumas peffoas fizerem a outras. 

2 Item, Cartas de reftituiçaó de fama, e de qualquer outra habi
litação. 

3 Item, Cartas de fintas, e Cartas de officio de Sefmarias, nos lu
gares em que a nós pertence a dada, e naõ pertencer a outros noffos 
Officiaes por feus Regimentos. 

4 E bem aflim , Cartas de confirmações das eleições dos Juizes 
Ordinários , ou dos Órfãos, quando a elles vierem. 

*j Item , Cartas de iniraifade, nos cafos em que por eftylo de nof
fa Corte fe devem dar. As quaes naõ daráõ contra Corregedores, Ou
vidores , Juizes, nem outros Julgadores. 

6 Outroíim, daráõ Cartas tuitivas, e Cartas de manterem em pof-
fe os appellantes, ou tornarem a ella, fe depois da appellaçaõ forem 
esbulhados. E Cartas reftitutorias de quaefquer poffuintes, e esbu
lhados , poíto que appellantes naó fejaõ. 

7 E Cartas de mancipaçaõ , e fupplemento de idade. As quaes 
naõ paffaráõ por outros Defembargadores, nem Officiaes de Juftiça, 
nem por outras peffoas de qualquer qualidade que fejaõ, que qualquer 
jurifdicçaó tiverem, nem por feus Ouvidores. E paffando-fe por qual
quer peffoa que naõ for pelos ditos Defembargadores do Paço, feja ne
nhuma , e de nenhum effeito, e o que a paffar perca o officio que tiver, 
e nunca mais o haja , e mais pague cincoenta cruzados, ametade para 
quem o accufar, e a outra para os Cativos; e fe for Senhor de Terras , 
perca a jurifdicçaÕ , que tiver. 

8 E paffaráõ outroíim com noffo paffe as Cartas dos perdões, que 
fe daó aos homiziados, e aos condemnados. E no receber das petições 
dos ditos perdões teráõ a maneira feguinte. 

9 Em todo o cafo em que houver parte , naõ tomarão petição fem 
fe 
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fe offerecer com ella perdaõ de todas as partes a que tocar, ou forem 
dos cafos conteúdos no Titulo dos que daõ á prizaõ os malfeitores. E 
polto que as partes digaó, que naõ querem accufar, ou que deixaõ o 
feito áJuftiça , e offereqaó diflb certidão , naõ lhes feráõ recebidas as 
petições, nem as taes certidões havidas por perdaõ: mas fera necef
lario trazerem expreflb perdaõ das partes. 

IO E quando algum pedir perdaõ de morte em rixa , paffados oito 
annos, façaõ vir as devaflas: e tendo perdaõ das partes , provando-fe 
a morte em rixa , feja-lhes dado perdaõ, com tanto que vá fervir aos 
lugares de África cinco annos cumpridos continuadamente , fem lhe 
fer dada licença para fahir do lugar para outras partes. E naõ lhe fera 
mudado efte degredo para outro couto, nem diminuído o tempo delle. 
E fe as mortes forem por cajaõ , mandarão trazer as inquirições, que 
fobre ellas forem tiradas ; e tendo perdaõ das partes, fejaõ viftas, e 
examinadas; e fegundo as provas dellas, e culpas dos matadores, aflim 
lhes fejaõ dados os perdões, ou livremente, ou com alguma pena, fe
gundo o cafo merecer. 

i i E porque nas inquirições devaflas, que aífim faõ tiradas, ás 
vezes fe naó prova claramente a culpa, porém moftraó-fe alguns indí
cios , e prefumpçóes fufficientes para os culpados ferem mettidos a tor-
mento: Havemos por bem , que em taes cafos poffao fer perdoados 
com alguma pena de degredo de certos annos para África , ou pata o 
couto de Caftromarim, fegundo forem as culpas, com tanto que fejaá 
as mortes em rixa, e os oito annos fejaõ paffados, e que tenhaó per
daõ das partes. 

12 Na petição de alevantamento de degredo fe declarará o tempo, 
que o condemnadó tem fervido o degredo; e fe foi para lugar certo , 
offereça certidão authentica com o traslado da verba do livro em que 
fe affentou , quando começou a fervir o degredo , e com prova de teí
temunhas , que por juramento digaó, que fabem ter fervido na manei
ra declarada em fua petição. E offerecerá a fentença de fua condemna-
çaõ , da qual fe fará menção na carta do perdaõ. 

13 Havemos por bem, que quando fe moverem algumas duvidas 
entre os Defembargadores da Cafa da Supplicaçaõ, e os da Cafa do 
Porto, fobre feitos , fe pertencem a cada qual das Cafas , os Defem
bargadores do Paço fejaõ diflb Juizes. E havida a informação necefla
ria , nos daráõ conta , e com noffa authoridade determinarão em quaes 
das Cafas fe devem tratar os taes feitos. E o que acerca diflb por elles 
for determinado, mandamos ao Regedor, eGovernador o façaõ in
teiramente cumprir, e guardar. 

14 E tomarão conhecimento dos Inftrumentos de aggravo, ou 
Cartas teítemunhaveis, que tirarem algumas peffoas, por fe quere
rem efcufar de fervir os officios de Vereadores, e os mais da Gover
nança das Cidades, e Villas. Eifto fendo nomeados no Defembargo do 
Paço para fervirem os taes officios, conforme as pautas, que a elle 
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vem, e os deípacharáõ finalmente, como for juftiça. E dos ditos Inf
trumentos fe naõ tomará conhecimento em nenhuma das Relações, 
nem por outro algum Julgador. 

15* E porque além das coufas declaradas nefta Ordenação lhe temos 
commettido o defpacho de outros cafos , por hum Regimento , que 
lhes dêmos para andar no Defembargo do Paço, mandamos que o cum
praõ , e guardem como em elle fe contém. 

R E G I M E N T O N O V O . 

.Liv. 1. da Ordenação, Tit. ioo. 

DOm Joaó por graça de Deos Rei dePortugaó, edosAlgarves, 
dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e da Con-

quifta, Navegação, e Commercio de Ethiopia , Arábia , Perfia , e da 
Índia, e Brafil, &c. Faço faber , que vendo Eu quanto importa á boa 
adminiftraçaõ da Juftiça, é Governo dos ditos meus Reinos , e Senho
rios , o defpacho da Meza dos Defembargadores do Paço; e como pa
ra efte effeito, além do que fe contém na Ordenação do liv. i . tit. 3 . , 
ElRei D. SebaftiaÕ, meu Sobrinho, que Deos tem, lhes deu novo Re
gimento , para faberem o em que haviaõ de intender, e de que cafos 
haviaõ de tomar conhecimento, e a ordem que haviaõ de ter no defpa
cho das petições , e mais negócios que a elles pertencem , como no 
dito Regimento , e em algumas Provisões, que de fora paffou , mais 
largamente fe contém : E porque aflim pela mudança dos tempos, co
mo pelo que a experiência tem moftrado, tenho entendido que con
vém á minha obrigação reformar algumas coufas, acerefcentar, mudar, 
e declarar outras , affentei dar nova ordem ao defpacho dos ditos Def
embargadores do Paço , que he a feguinte. 

1 Os Defembargadores do Paço , que ora fervem , e ao diante fer
vi rem ,fe ajuntaráõ as manhãs de todos os dias, que naõ forem Domin
gos , ou Feitas , que a Igreja manda guardar, na Cafa para iffo ordena
da , do primeiro dia de Outubro até o derradeiro de Março ás oito ho
ras , e do primeiro de Abril até ao derradeiro de Setembro ás fete ; e 
eftaráõ em defpacho tres horas pelo relógio de arêa, que eftará na 
meza. 

2 Ecomo forem dois juntos, começarão a defpachar, e na primei
ra hora poráÕ vifta nas Provisões , que os Efcrivaes da Camera tiverem 
feitas ; e em quanto fe pozer a vifta nas Provisões de hum Efcrivaõ, os 
outros naó eftaráõ prefentes, e naõ gaitarão mais tempo nefte negocio, 
que a primeira hora. 

3 Tanto que o defpacho for começado, o Porteiro naõ entrara 
dentro fem fer chamado, nem levará recado algum de peffoa , de qual
quer qualidade que feja, falvo fendo de algum dos outros Tribunaes, 
ou do Chanceller mór, de coufa que pertença a feu officio ; nem entra-
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rá na dita Cafa do defpacho , depois de começado , peffoa alguma que 
naó for chamada , nem Senhor de Terras , nem Fidalgo , de qualquer 
qualidade, preeminencia, e condição que feja. 

4 A's fegundas feiras fe defpacharáó os negócios, e papeis das 
Comarcas da Extremadura , Ilhas, e Beira : e aos Sabbados os das Co» 
marcas de Entre-Tejo, e Guadiana , e Reino do Algarve , e Entre-
Douro e Minho , e Traz os Montes : e para eítes dias feráõ prefentes 
os Efcrivaes das ditas Comarcas com os papeis , e negócios , que a el
las tocarem ; e os outros Efcrivaes , que Comarcas naõ tem , naõ feráõ 
prefentes nos ditos dias ; e huns, e outros naõ viráõ á Meza , fenaõ ás 
horas deputadas para fe porem viftas, como fica dito; e acabadas de 
pôr , fe fahiráõ, e ficará fomente o Efcrivaõ da Meza para pôr os defpa
chos. E fuceedendo algum caio em qualquer tempo que pareça necef-
fariopela qualidade delle tratar-fe fomente pelos Deíembargadores, 
naõ confentiráó eftar prefente Efcrivaõ algum da Camera. 

5* Naõ porão vifta em Provifaõ, que traga claufula que naõ paffe 
pela Chancellaria, nem Efcrivaõ porá a tal claufula , fob pena de fuf-
penfaõ de feu officio até minha mercê : E quando parecer aos Defem
bargadores , que por bem de juftiça convém alguma Provifaõ naõ dever 
de paffar pela Chancellaria , mandarão pôr a dita claufula: e enten
dendo que fe deve tambem pôr em Provisões , que fe paffaõ fobre ou
tras matérias , me a vi faraó por efcrito com declaração da caufa , por 
que lhes parece , que as taes Provisões naõ devem paffar pela Chancel
laria , para Eu mandar o que houver por meu ferviço. 

6 A*$ quartas feiras tratarão do defpacho dos Letrados, e ás fextas 
dos perdões. E fendo efte dia Santo de guarda, tomaráó a tarde de ou
tro da mefma femana , qual lhe parecer; e ás terças, e quintas feiras , 
intenderão em todas as mais petições, e negócios que á Meza vem. E 
em eítes dois dias poderáõ íer prefentes todos os Eícrivaes da Camera. 

7 As Cartas , e Provisões , que fe paffaõ aos Ouvidores dos Mef-
trados de Noffo Senhor Jefus Chrifto, Santiago, e Aviz para fervirem 
feus cargos , e dos mais officios das terras dos ditos Meftrados , de que 
a Provifaõ me pertence como Governador, e perpetuo Adminiftrador 
que delles fou, fejaõ feitas pelos Efcrivaes das Cameras das ditas Or
dens em meu nome , como Governador, e perpetuo Adminiftrador; e 
as que aflim naõ vierem feitas, os Defembargadores lhe naó ponhaõ 
vifta; ehe meu ferviço , que tenhaõ niflb muita advertência, e que 
parTem pela Chancellaria das ditas Ordens. 

8 Os Efcrivaes da Camera feráõ avifados, que naõ tomem , nem 
levem á Meza petição, nem papel de peffoa particular; nem os das 
Cameras levaráó , nem tomaráó papeis , nem petições fenaõ as que to
carem ás Cameras dos Lugares das fuás Comarcas, ou dos Corregedo
res , Juizes , e Juftiças dellas , no que tocar a feus officios , ou ao bem 
commum. 

9 Sendo neceíTario para defpacho de algumas petições, ou papeis 
ha-
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haver-fe informação de algum Defembargador, ou Official de Juftiça, 
fe porá no defpacho , que a mande á Meza por efcrito com feu parecer. 
E quando o cafo for de qualidade , que pareça , que o deva vir dar em 
peflba , declararfe-ha logo no defpacho dia em que ha de vir, e naõ fe
ra ouvido em outro. 

10 E porque algumas vezes acontece fazerem-fe petições, em que 
lê pede que entrem mais Defembargadores no defpacho dos embargos, 
com que fe vem a algumas fentenças, do que foraõ nellas, mando que 
as taes petições fe naõ tomem , nem dellas fe trate. 

11 E outroíim mando , que fe naõ tomem petições, em que íe pe
dir que fe fobrefteja na execução de alguma fentença , que paffou em 
coufa julgada , nem delia fe trate. 

12 Hei por bem , que fe nãó ponha defpacho em petição alguma , 
em que fe peça , que fe confirmem doações feitas por mulheres , por 
paffarem da quantia da Ordenação , por que fe lhe conceda o que pe
dem. 

13 Nem outroíim fe porá defpacho em petição , em que fe peça 
fuprimento de idade para mulheres, que naõ chegaô á idade de vinte 
e cinco annos. 

14 Naó fe tomará petição , em que fepeça que paffe Carta de fe
guro negativa com recontamento do cafo como aconteceo; por quan
to o que aífim fe pede he em fraude da Lei. 

1$ Os Alvarás de bufca, que fe concedem a Carcereiros, Alcai-
des , ou Meirinhos para poderem prender os prezos, que lhe fugirão ,' 
levaráõ claufula , que os taes Officiaes naõ íirvaõ feus officios, nem fe 
difpenfará com elles, que os poffao fervir. 

16 Mando aos ditos Defembargadores do Paço , que a Juizes, e a 
Efcrivaes de Órfãos naõ paffem licença para fervirem íolteiros além do 
anno , que lhes he concedido pela Ordenação. 

17 Na reformaçaõ do tempo , que daqui em diante fe der aos de
gradados para irem cumprir feus degredos, além do primeiro, que 
lhe foi dado pelos Defembargadores Juizes da caufa conforme a Orde
nação, fe lhes naõ daráõ maís que dois mezes; e allegando alguma 
caufa jufta , fe lhe poderá dar mais hum mez, de maneira que todo o 
tempo, que for reformado , naó paffe de tres mezes; e ifto reforman
do as fianças, que tiverem dado : e no derradeiro Alvará da proroga-
çaõ do tempo fe declarará, que fe lhe naõ dará mais tempo. 

Perdões. 

18 " ^ T Aó tomaráó os ditos Defembargadores do Paço petições,' 
-*- ^ em que fe peça perdaõ dos calos abaixo declarados : de 

blasfemar de Deos, ou de feus Santos , de moeda faifa , falfidade , tef-
temunho falío, matar, ou ferir com béfta , arcabuz, ou efpingarda; 
nem de tirar com béfta, arcabuz, ou efpingarda , pofto que naõ mate, 

Tom. VI. Ll i i nem 
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nem fira ; de darpeçonha, ainda que morte fe naó figa ; de morte com-
mettida atraiçoadamente; quebrantar prizôes por força; pôr fogo acin-
temente; forçar mulheres; fazer, ou dar feitiços; nem de Carcereiro 
que foltar prezos por vontade , ou peita ; de entrar em Mofteiro de 
Freiras com propofito deshonefto; fazer damno , ou qualquer mal por 
dinheiro ; de paffadores de gado, falteadores de caminho, ferimento 
de propofito em Igreja , ou Prociffaó, onde for, ou eftiver o Santifli-
mo Sacramento ; ferimento de qualquer Juiz , ou pancadas, poíto que 
Pedaneo , ou Vintaneiro feja, lendo fobre feu officio ; ferir, ou efpan-
car alguma peffoa tomada ás mãos; furto que paffe de marco de prata. 

19 Naõ fe tomará outroíim petição de manceba de Clérigo , ou de 
Frade , fe pedir perdaõ fegunda vez, quer feja das portas a dentro, 
quer das portas a fora; nem de adultério com levada da mulher fora da 
cafa de feu marido; nem de ferida dada pelo rofto com tençaõ de a dar, 
nem da culpa de a mandar dar, fe com effeito fe deu ; nem de perdaõ 
de Carcereiro da Corte, nem de Lisboa , nem das Cidades de Évora , 
Coimbra , Porto, Tavira , Elvas , Béja, Funchal, Ponta Delgada, An
gra ; nem das Villas de Santarém , Setúbal, Montemór o Novo , Ef-
tremoz , Olivença ; nem dos Carcereiros das cadêas das cabeças das 
Correiçóes das Comarcas , e Ouvidorias dos Meftrados , Priorado do 
Crato, e das cadêas das alçadas, quando as houver; nem de ladraõ 
formigueiro a terceira vez , nem de condemnaçaõ de açoutes , nem de 
perdaõ de incefto, era qualquer gráo que feja: e fe fe pedir para effei
to decafar, pedindo tempo para haver difpenfaçaõ, moftrando certi
dão do Banqueiro, fe lhe paíTará Provifaõ por tempo de oito mezes fo
mente, com declaração, e claufula, que naõ viva no mefmo Lugar, 
nem em feu termo. 

20 E aflim hei por bem , que fazendo-fe petições, em que fe peça 
perdaõ de outras culpas mais grandes que as acima declaradas, Je naõ 
tomem. 

21 E de todas as mais culpas, ou condemnações crimes (naó fen
do de penas pecuniárias ) receberão os ditos Defembargadores do Pa
ço petições, offerecendo-fe perdaõ da parte : e poderáõ commutar as 
taes condemnações,ou penas, que pelas culpas mereciaõ em penas pe
cuniárias , ou em outras, como lhes melhor parecer; e parecendo-lnes 
que ha caufas para algumas culpas , ou penas , em que os culpados ef
taõ condemnados, deverem fer perdoadas livremente, attenta a qua
lidade das peffoas , cafos , tempo , e lugar , e outras circumftancias , o 
poderáõ fazer fem outra commutaçaõ pecuniária. 

22 E poíto que atéqui os mais dos perdões fe defpachavaõ fem meu 
Paffe por virtude do dito Regimento , e Provisões dos Reis meus an-
tepaffados : Hei por bem , que daqui em diante todos os perdões, de 
qualquer qualidade que fejaõ, vaõ por parecer, e venhaõ a mim para 
que os que houver por bem que hajaó effeito, lhe ponha o meu Paffe, 
e fe façaõ Cartas de perdaõ em fôrma. 

E 
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23 E nos ditos pareceres, que os Defembargadores do Paço po*» 

zerem , aífignaráó todos os que forem prefentes , e naó viráõ a mim aí
fignados por menos que dois, e as commutaçóes pecuniárias, que man
darem pagar, fe applicaráõ para as defpezas da Cafa dos Defembarga
dores do Paço , ou obras pias , a que as Eu applicar. E quanto ao per-
dimento das fianças, fe applicaráõ para o meu Hofpital de todos os 
Santos da Cidade de Lisboa. 

Alvarás de fiança. 

.4 T? Porque os Alvarás de fianças, que fe paffaõ em cafos cri-
•*-* mes , naõ dera occafiaõ aos delinqüentes commetterem os 

2, 
os 

deli£tos taõ facilmente com efperança de haverem os ditos Alvarás pa
ra fe livrarem foltos : daqui em diante fe naõ defpachará petição algu
ma , em que fe peça Alvará de fiança em cafo que tenha partes, fem a 
peffoa qije o pedir offerecer perdaõ da parte offendida. E porém fe as 
peffoas , que pedirem os ditos Alvarás de fiança , forem prezos , e os 
cafos forem commettidòs em rixa, e leves (o que ficará no arbítrio dos 
ditos Defembargadores ) elles lhes poderáõ nos taes cafos defpachar 
os ditos Alvarás de fiança , poíto que naõ offereçaõ perdaõ das partes , 
e iráõ com claufula, que haõ as peffoas, que os pedirem , apparecer nas 
Audiências até ferem livres, e que paffado o tempo nos ditos Alvarás, 
ou nas refotmações deela-rado, fem fe acabarem de livrar, fe pedirem 
perdaõ do perdimento da fiança , que haõ de pagar a quinta parte da 
quantia delia ao menos , e que depois de ferem condemnados por fen
tença em perdimento das' quantias das ditas fianqas , naõ haõ de fer 
perdoados: e iíto além das mais claufulas, que fe coftumaõ pôr nos di
tos Alvarás. E porém parecendo a dois dos ditos Defembargadores do 
Paço , que algumas peffoas fe devem dar em fiança , poíto que naõ efte-
jaõ prezos, nem tenhaó perdaõ das partes , o poderáõ fazer. 

25* Naó fe paffaráõ outroíim Alvarás de fiança ( poíto que naõ haja 
mais parte que a Juftiça ) em cafo de refiftencia com armas , falíidade , 
força de mulher, injuria que fe faz a peffoa tomada ás mãos , ou deli-
&o commettido em Igreja , injuria atroz feita em Juizo , ou em lugar 
publico, cutilada pelo rofto, ou ferimento de béfta, ou de efpingar
da , ainda que naõ feja de propofito. 

26 Naõ fe paffaráõ iffo mefmo Alvarás de fianças ás peflbas , que 
forem culpadas por venderem paó , carne , ou outros mantimentos , e 
coufas a maiores preços das taxas por mim feitas, ou pelas Cameras, 
ou que levarem maiores fretes, e alugueres, do que por bem das ditas 
taxas podem levar ; porque paffarem-fe os taes Alvarás ás ditas peffoas 
naõ feja caufa de fe naõ guardarem as ditas taxas, vifto o muito prejui
zo que niflb fe fegue ao povo. E porém iíto naõ haverá lugar nos Almo
creves , a que he licito comprar os ditos mantimentos, e couíàs , e le
varem-nas de ruins lugares para outros, e venderem-nas a maiores pre

ços 
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ços por caufa dos cultos , e de feu trabalho : porque a cites taes pode
rão paffar os ditos Alvarás de fiança, por fe achar por experiência ferem 
mal culpados ncftes cafos , por as teítemunhas dos lugares , onde ven
dem os ditos mantimentos, e coufas, naõ faberem , donde as trazem, 
nem o que lá lhe cuftaraõ. 

27 Nem Outroíim fe paffaráó Alvarás de fiança em negócios eiveis 
de entre partes , quando ellas o naõ confentirem. 

28 E para que os ditos Defembargadores do Paço fe naõ oecupem 
no defpacho das petições dos cafos crimes , que tem remédio ordiná
rio , e de que as partes podem fer providas pelas Juftiças , a que o co
nhecimento dos ditos cafos pertence , quando naó poderem dar defpa
cho ás ditas petições , fem fazerem diligencias, as efcufaráÕ , fendo as 
taes petições das partes culpadas : porque ha informação , que muitos 
delinqüentes por naó ferem prezos , e fenaõ porem em livramento, 
bufcaõ razões córadas , para lhe paffarem as Provisões, que pedem, 
em prejuizo da Juftiça , e das partes a que toca. 

29 E porém , íendo as ditas petições de cafos do lugar, onde a 
Corte eftiver, ou de redor delle cinco legoas, é a diligencia , que lhes 
parecer que fe deve fazer nos cafos das taes petições for breve , e de 
pouca dilaçaõ, communicarfe ha na Meza do defpacho com os que fo
rem prefentes : e parecendo-lhes que he neceíTario fazer-fe a dita dili
gencia , a mandarão fazer, tendo fempre tençaõ de efeufarem as ditas 
diligencias, e o defpacho das petições , ( fe boamente poder fer) pa
ia que as partes fe livrem ordinariamente. 

30 E fe dos cafos , em que fe fizerem as ditas petições, houver fei
tos movidos, e tratados em Juizo , aífim eiveis, como crimes, tendo 
os taes cafos remédio ordinário , e podendo as partes fer providas pe
los Juizes delles , efeufaráõ as ditas petições. 

31 E fendo as taes petições de caíos crimes de partes offendidas , 
ou de cafos eiveis ; e fendo de tal qualidade , que pareça que naó tem 
remédio ordinário fem minha Proviíaõ, em tal cafo fecommunicaráõ 
na Meza com os que forem prefentes. E achando que naõ tem a parte 
outro remédio, e que he juftiça , e razaõ proverem-no por alguma ma
neira, poraõ o defpacho nas taes petições conforme ao parecer dos 
mais. 

Revifias. 

32 "\ 7Tfto as grandes dilaçóes, que ha nas petições de reviftas ̂  
* e os grandes gaftos , e deípezas, que as partes fobre iíto 

fazem , e que as caufas fe fazem immortaes , fem as peffoas , que haõ 
fentenças em feu favor, poderem por ellas eftar feguros do que lhes 
he julgado, os ditos Defembargadores do Paço naõ receberão petições 
de revifta paffados dois mezes, que a Ordenação do liv. 3. tit. 95*. con
cede para fe pedirem as reviftas, do dia em que fe publicarem as fen
tenças do que fe pede, de qualquer quantia que fejaõ; falvo parecen

do 
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do aos ditos Defembargadores, que ha caufas para receberem as taes 
petições , poíto que fejaõ paffados dois mezes. 

33 Naõ receberão outroíim as ditas petições de revifta , quando 
fe pedirem de fentenças dadas em cafos crimes , poíto que lhas offere-
çaó dentro de dois mezes , quando pelas fentenças , de que fe pedio 
revifta , naõ for julgada (além da pena crime ) tanta fazenda , e bens, 
que excedaõ as quantias abaixo declaradas , porque entaó naõ fe pode • 
ráó receber as ditas petições , no que tocar á dita fazenda, e bens fo
mente. 

34 Nem receberão de fentenças , que fe derem fobre íufpeiçóes: 
nem de interlocutorias , que fe pozerem nos proceffos , pofto que tam
bém lhas offereçaó dentro dos ditos dois mezes da Ordenação : nem 
das fentenças % que da primeira Inftancia vierem por appellaçaõ á Cafa 
do Porto , e nella forem julgadas , e que da dita Cafa forem por aggra
vo á Cafa da Supplicaçaõ , onde tambem foraõ julgadas , naõ paffando 
a valia da coufa julgada de cem mil reis em bens de raiz , e de cento ç 
cincoenta mil reis em bens moveis , pofto que lhe offereçaõ as ditas pe
tições dentro dos ditos dois mezes , e que alleguem que tem algumas 
Tcnçóes em feu favor. E porém excedendo as ditas quantias , pode
ráõ tomar as ditas petições, fendo-lhes oferecidas dentro dos ditos 
dois mezes, pofto que as fentenças da Cafa do Porto, e da Cafa da 
Supplicaçaõ fejaõ ambas conformes. E para efte effeito fe entenderá 
pela primeira Inftancia, as fentenças dojuiz , e Ouvidor da terra. E 
quanto aos cafos, que da primeira Inftancia vierem a cada huma das 
ditas Catas por appellaçaõ, eaggravo, e forem finalmente determina
dos cada hum delles, de maneira que naó corraó por mais Inftancias 
que duas , ou por auçaõ nova fe determinarem finalmente em cada hu
ma das ditas Cafas fem haver outra Inftancia , como faõ alguns dos que 
fe julgaó nos JUÍZOS de meus feitos da Cafa da Supplicaçaõ da Coroa , 
e da Fazenda , ou os que fe nas ditas Cafas defpachaõ por minhas Pro
visões na primeira Inftancia : neftes cafos, fendo as fentenças fobre 
bens de raiz, como paffarem de valia de feflenta mil reis, e de cem 
mil reis nos bens moveis , poderáõ tomar as ditas petições de revifta , 
fendo-lhes offerecidas dentro dos ditos dois mezes: as quaes petições 
os ditos Defembargadores do Paço veráõcomas refpoftas , que as par
tes a ellas derem : e parecendo-lhes pelas ditas petições , que as pef
foas contra quem fe deraõ as fentenças de que fe pedio revifta , faõ ag-
gravadas, dem defpacho que fe vejaõ os feitos por dois Defembarga
dores , para darem informação , fe he cafo de revifta , os quaes haveráõ 
por feu trabalho o que lhes for arbitrado pelos ditos Defembargadores 
do Paço, naõ paffando de dez cruzados a cada hum dos Defembarga
dores , que virem o feito de revifta , e nelle pozerem o feu parecer por 
efcrito , ou feja em fe conceder a revifta , ou cm fe negar. 

35" E affim neftes cafos, como nos cafos das tres Inftancias, em que 
por excederem as quantias arraz declaradas podem receber as ditas pe
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tições de revifta , parecendo-lhes que naõ faõ as partes aggravadas ; e 
fendo niflb dois conformes , as efcuíaráõ : e teráõ no defpacho d.js pe
tições tal advertência , que feefcufem as ditas defpezas, e outros in
convenientes , que fe feguem da muita dilaçaó das ditas caufas. 

36 E as ditas petições, que fe haó de receber, feráõ aífignadas 
por hum dos Procuradores das ditas caufas, e de outra maneira as naó 
receberão. 

37 Ehei por bem, que nos cafos, que fe mandarem ver os ditos 
feitos , e que com parecer dos Defembargadores que os virem , man
dar que fe revejaó, a parte que pedir a revifta , depoíite os leffenta 
cruzados , que a dita Ordenação manda , em poder do Recebedor da 
Chancellaria da Corte, de que aprefentará conhecimento em fôrma 
do dito Recebedor, feito pelo Efcrivaõ da dita Chancellaria, e afli
gnado por ambos , em que declare , que os ditos feflenta cruzados lhe 
ficaõ carregados em receita , o qual conhecimento em fôrma entregará 
ao Defembargador , que tiver o feito , antes de lhe elle dar a Portaria , 
por onde fe lhe ha de fazer a Provifaõ para fe rever o dito feito , ao 
qual feito o dito Defembargador ajuntará o dito conhecimento em fôr
ma , e fem iíto lhe naõ dará a dita Portaria. 

38 E fendo a fentença de que fe pedir revifta , confirmada no cafo 
da dita revifta , o Procurador que fizer, ou aflignar a petição, pagará 
a terça parte dos ditos feflenta cruzados á parte que os depoíitar, o que 
aflim fe mandará, e declarará na própria fentença , que fe der: e naó 
lha querendo a dita parte levar, pagará o dito Procurador a dita quan
tia , ametade para ó Sollicitador da Juftiça, que o requerer, ou para 
qualquer peffoa, que o aceufar, e a outra ametade para os Cativos. 

Sobre as trocas de bens de Morgados foreiros, e dotaes. 

39 /^VUando algumas peffoas fizerem petições , em que peçaõ 
y^ licença para fazerem troca , e efcambo de alguns bens , e 

propriedades de Morgados, Capellas, Hofpitaes , e Albergadas , di
zendo que querem dar outros por elles, melhores, e de maior valia aos 
ditos Morgados, Capellas , Hofpitaes , e Albergarias , naó eftando os 
ditos bens , que aífim quizerem dar nos próprios Lugares , ou termos 
delles, em que eftiverem as cabeças dos ditos Morgados, Capellas, 
Hofpitaes, e Albergarias, ou onde fe haó de cumprir os encargos del
les ; os ditos Defembargadores do Paço naõ defpacharáó , nem conce
derão fazer-fe a tal troca , e efcambo , pofto que fe allegue , e diga que 
he em muito proveito, e utilidade dos ditos Morgados, Capellas, 
Hofpitaes, e Albergarias. E fazendo o contrario, as taes trocas, e efr 
cambos hei pornenhuns, e de nenhum vigor, havendo refpeito, a 
que por effa caufa íeperdem,efonegaõ muitas vezes os ditos bens vin
culados , e obrigados aos ditos encargos , pela mudança que delles fe 
faz de huns lugares para outros, onde naõ eítaó os Tombos, e Inftitui-

çóes 
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ções dos ditos bens: e aflim poros Adminiftradores morarem em ou
tras jurifdicçóes, para os poderem mais livremente alhear, e haver 
maior dificuldade em os requererem para as contas, que faõ obriga
dos dar dos encargos dos ditos bens. 

40 E o mefmo fe cumprirá nas trocas , e alienações dos bens do-
taes , e foreiros , em que ha as mefmas caufas, e íe feguem os ditos 
inconvenientes de fe fazerem delles efcambos* 

As Provisões , que cada hum dos Defembargadores do Paço pode defpachar, 
e hao de fer affignaàas por dois delles, e feitas por hum Efcrivaõ da 

Camera, faõ asfeguintes. 

41 "DRovisóes em fôrma para fe fazerem demarcações. 
42 -I- Provisões para os Officiaes íervirem feus officios dois an

nos , além do anno, que lhe dá a Ordenação , pofto que naõ fejaõ cala
dos, naó fendo Juiz , ou Efcrivaõ dos Órfãos , como fica dito. 

43 Reformaçaó do tempo aos que fe livraõ fobre fiança. 
44 Reformaçaó de tempo aos degradados, para irem cumprir feus 

degredos, até tres mezes fomente , como atraz he declarado; e íendo 
os degradados para África, daráõ fianças, ou reformaçaó á que tiverem 
dado : e ifto naó fendo as partes condemnadas em mais que em feis an
nos de degredo ; porque fendo em mais condemnados , iráõ prezos fer
vir feus degredos , e naõ fe daráõ em fianças. 

45* Provisões para os Corregedores, Provedores, ou Ouvidores 
dos Meftrados , ejuizes de Fora poderem conhecer de alguns feitos , 
ou caufas, quando as partes allegarem razões para iflb ; e ifto pedin
do as taes commifsões a peflba menos poderofa contra o mais podero-
fo : e declarando nas petições das caufas , por que he mais poderofo , 
e paffando a valia de coufa de dez mil reis para cima. E eftando o Jul
gador a quem fe as taes caufas commetterem , dentro de dez legoas da 
cabeça do Lugar, onde a parte contraria for morador , o que todo fe 
declarará na petição; e naõ fe concederão as ditas Provisões contra 
viuvas, nem mulheres honeftas, que naõ fejaõ caiadas, nem contra 
órfãos , e menores , nem quando le pedirem por parte dos mais pode-
rofos , pofto que as caufas excedaó a dita quantia , nem para fe tirarem 
os feitos dos Lugares , onde houver Juizes de Fora , naõ fendo julga
dos por fuípeitos , ou naõ fe lançando elles , nem para fe levar alguma 
parte de fora ao Lugar, onde morar o que pedir a commiffaó : e as di
tas commifsões fenaõ concederão para Ouvidores de Terras de Se
nhores. 

46 Licença para citar Concelhos, Corregedores , Provedores, 
Ouvidores, ejuizes perante Juiz competente , pofto que dure o tem
po de feu julgado. 

4.7 Provisões em fôrma para darem o traslado de quaefquer eferi
turas di Torre do Tombo, na fôrma novamente ordenada. 

Tom. VI. Mm Al-
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48 Alvarás de bufca a Carcereiros, ou Guardas, para bufcarem 

prezos que lhes fugirem , ou quaefquer Alvarás fe paffaráó com clau
fula , que naõ firvaõ feus officios , como fica dito. 

49 Cartas em fôrma para Efcrivaes , e Tabelliaes terem peflbas , 
que os ajudem, quanto aos traslados , e tirar das fentenças, e cartas 
dos proceffos, na fôrma da minuta , que fe novamente fez : e ifto nos 
Lugares , que tiverem na Villa , e termo mil vifinhos , e dahi para ci
ma , ou nos que tiverem Juizes de Fora , pofto que tenhaó menos vifi
nhos. 

yo Provisões para fe entregarem as fazendas dos aufentes a feus 
herdeiros mais chegados , a quem infolidum pertenceriaó , fe elles fo
rem fallecidos fem teítamento: e iíto quando as taes fazendas paffarem 
de valia de cem mil reis, ou o Lugar, onde morar a parte , que a pedir 
eftiver dentro de cinco legoas da Corte; porque fora das ditas cinco 
legoas , e da dita quantia dos cem mil reis para baixo , fe commetteráõ 
aos Corregedores , e Provedores das Comarcas, que o façaõ por me
nos defpeza das partes. 

5*1 Reformaçaó de quarenta dias ás peffoas , que tiverem Alvarás 
de fiança , e a naõ deraõ nos primeiros quarenta dias, que lhes faõ da
dos pelos ditos Alvarás. 

5*2 Licença para os Corregedores, Provedores, Ouvidores , ejui
zes poderem citar outras peffoas, pofto que feja em tempo de feus jul
gados. 

5*3 Provisões para os Corregedores, Provedores, Ouvidores, e 
Juizes fazerem algumas diligencias, e pedirem refpofta a algumas par
tes , e enviar informações de quaefquer cafos , guardando o Capitulo 
deite Regimento , que falia na fôrma que fe ha de ter acerca deftas in
formações. 

5*4 Provisões, para que das fentenças , e determinações dos Jui
zes árbitros , em que fe as partes louvarem , ou comprometterem , fe 
naõ poffa appellar, nem aggravar, fem embargo da Ordenação em 
contrario , naó fendo algumas das partes menores ; porque fendo me
nores , quando fe concederem as taes Provisões , feráõ por mim afli-
gnadas. 

5*5* Cartas de aprefentações de Igrejas aquellas , que por mim fo
rem aprefentadas. 

5*6 Cartas de Tabelliaes, aífim gera es , como efpeciaes, de todas 
as Cidades, Villas , e Lugares de meus Reinos, que por mim forem 
datadas. 

5*7 Cartas de Officios de Efcrivaes da Corte , e Cafa do Porto, de 
Chancelleres , Eícrivaes , e Promotores das Correiçóes , f. as dos Offi
cios : e tendo mantimentos, as Cartas dos mantimentos feráõ pelos 
Védores da Fazenda. 

58 Cartas de Efcrivaes , que fedaó por mercê aos Tabelliaes , e 
aos Efcrivaes, e Chancelleres das Correições, para por elles fervirem. 

To-
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5*9 Todas as Cartas de efcrivaninhas da Juftiça de todo o Reino. 
60 Cartas dos Procuradores da Corte , e Cafa do Porto , por cer

tidões que lhe forem aprefentadas pelos Chancelleres das ditas Cafas 
de como foraó examinados, e fe acharão aptos. 

61 Cartas dos Porteiros da Chancellaria , da Relaçaõ , de ante os 
Corregedores da Corte , e das Comarcas, e das Audiências das Al
fândegas. 

62 Cartas de Contadores de cuftas , Diftribuidores, de quaefquer 
Lugares do Reino. 

63 Cartas de Officios de Caminheiros das Comarcas. 
64 Cartas quando Eu fizer mercê a alguns Efcrivaes , que poffao 

fazer íinaes públicos, e dar fé como Tabelliaes. 
65* Cartas para pedir efmolas, e tirar Confrarias aquellas peffoas 

que forem elegidos pelos Conventos , ou Officiaes, que para ello ti
verem licença minha. 

66 Dos quaes officios todos a dada íerá minha , e naõ dos ditos 
Defembargadores , ora fe paffem por vagarem por qualquer modo , ou 
por erros , as quaes Cartas naõ paffaráõ fem verem Alvará por mim af-
finado, que irá incorporado nellas. 

67 E nas Cartas, que paffarem dos Tabelliaes , mandarão pôr co
mo levaõ Regimento do feu officio da Chancellaria , e que as Juftiças 
lho façaõ publicar na Camera do Lugar , onde forem Tabelliaes. 

68 Cartas com traslado de Ordenações , e Artigos , e de outras 
quaefquer coufas, que forem regiftradas , quando fe pedirem fob meu 
íello. 

69 Cartas para os Tabelliaes darem inftrumentos, pôr as Notas 
prefentes ás partes, e com falva. 

70 Cartas de Procuradores de Correiçóes de meus Reinos , e d-*an-
te os Juizes da terra , ás peffoas que graduadas naõ forem : e antes que 
lhe paffem as ditas Cartas , os examinarão fe faó aptos para os ditos of
ficios. 

71 Que todos os Tabelliaes , Efcrivaes , que houverem de paffar 
Cartas dos Officios , por qualquer modo que feja, fe examinem pelos 
ditos Defembargadores do Paço, fazendo-os ler , e efcrever perante 
fi ; e fe virem que bem efcrevem , e bem lêm , e que faõ pertencentes 
para os officios , lhes dem fuás Cartas , e fique o lignal publico do Ta-
belliaõ na Chancellaria , e aífigne com elle huma teítemunha , como 
elle he o próprio, que pedio o officio; e eftas Cartas fará o Efcrivaõ 
da Chancellaria. 

72 Cartas para quaefquer Almotacés das Cidades, Villas , e Lu
gares poderem fervir tres mezes. 

73 E porque em mandar vir as devaffas, quando fe pede perdaõ 
de fugida de alguns prezos , ou de Carcereiros , ou Guardas a que fo
gem , recebem as partes dilaçaó, e trabalho, quando for neceflario ver 
as ditas devaffas, poderáõ os ditos Defembargadores do Paço commet-

Tom. VI. Mm ii ter 
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ter a tal diligencia, por Provifaõ affignada por dois delles , aos Corre
gedores das Comarcas, ou aos Juizes de Fora dos Lugares onde os 
cafos acontecerão , para que por fuás Cartas lhes enviem informação 
dos ditos cafos com feu parecer. 

74 Provisões, por que fe mandar fazer qualquer diligencia , ou 
tomar informação antes de fe dar final defpacho em qualquer cafo; e 
feráõ aífignadas por dois dos ditos Defembargadores, falvo quando 
lhes parecer, que o cafo he de qualidade , que fe deve dar conta delle, 
e a Provifaõ deve fer affignada por mim. 

7$ Para quaefquer peflbas fe poderem livrar fobre fiança nos cafos 
que por bem deite Regimento os ditos Defembargadores do Paço po
dem defpachar as ditas Provisões. 

76 Para fe poder provar pela prova de direito commum, pofto que 
a quantidade paffe de cem mil reis , naõ paffando de duzentos mil reis. 

77 Para quaefquer peffoas fe poderem livrar, ou aceufar por feu 
procurador nos cafos em que parecer a dois dos ditos Defembargado
res , que fe devem paffar. 

78 ParaosAlcaides fervirem mais outros tres annos,além do tem
po que tiverem fervido. 

79 Para fe entregar fazenda de órfãs a feus maridos, pofto que 
com ellas cafaffem fem licença dojuiz dos Órfãos. 

80 Para os Corregedores paffarem Cartas de feguro , fem embar
go da Ordenação , quando parecer a dois dos ditos Defembargadores, 
que fe devem paffar as ditas Cartas. 

81 Para fe guardarem perdões , fem embargo de as partes naõ de
clararem nas petições por onde lhe foraõ concedidos, alguma coufa, 
ou coufas , que pareqa que declaradas lhe foraõ paffados os ditos per
dões. 

82 Para dar eferavo em lugar de homem branco a Meirinho , ou 
Julgador 

8 3 Para dar mais trinta dias para fe tomar Carta de feguro , e fe 
aprefentar com ella , pofto que os primeiros trinta dias fejaõ paffados. 

84 Para fe poder lançar fintas para Igrejas, pontes, e fontes, e 
outras coufas da Republica , naõ paffando de duzentos mil reis , e fa
zendo-fe primeiro as diligencias neceflarias. 

85* Pará que os Officiaes de qualquer officio (naõ fendo Juiz) pof
fao fervir, fendo havidos por aptos , pofto que naõ cheguem a vinte e 
Cinco anttos , fendo de vintee dois para cima, fendo viítos na Meza do 
defpacho dos Defembargadores do Paço. 

26 Para que o Julgador poffa ir tirar teítemunhas do cafo , de que 
conhecer , a qualquer parte , pofto que leja fora da fua jurifdicçaó. 

87 Para que os Tabelliaes poffao poros juramentos nas eferituras, 
fem incorrerem em pena , fem embargo da Ordenação. 

88 Para que fe poffa demandar prezo por cafo eivei, pofto que ef-
teja prezo por cafo crime. 
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89 Para que fe naó poffa querelar d'alguma peffoa , fenaõ perante 

o Corregedor da Corte , por tempo de hum anno , ou o que bem pare
cer , falvo fendo achado em fragante deli&o. 

90 Mudança de huma prizaÕ para outra com fiadores , e fem elles, 
fegundo a qualidade do cafo. 

91 Seguir appellações, ou aggravos , fem embargo de fe naó ap-
pellar, ou aggravar em tempo , e de le haverem por defertas , e naó 
feguidas , conliderando o tempo que paffou , e as caufas que houve. 

9 2 Dar tempo aos Rendeiros , Thefoureiros, e Procuradores pa
ra arrecadar as dividas dos Concelhos, que naó arrecadarão no tempo 
da Ordenação. 

9 3 Supprir idade ás mulheres para poderem vender bens de raiz , 
fendo contentes feus maridos , fazendo-fe primeiro a diligencia. 

94 Serventias de Officios. 
95* Dar tempo que fe naõ proceda contra os que venderem náos, 

navios, ou caravellas , contra a fôrma da Ordenação, obrigando-fe a 
fazer outros taes em certo tempo. 

96 Provifaõ para Defembargador conhecer da caufa, por o que 
delia conhecia por minha Provifaõ , fallecer, ou fer doente, fufpei t o , 
oU impedido de jufto impedimento. 

97 Para que feja paflada Carta de feguro negativa em fôrma de 
cafo de morte, pofto que naõ fejaõ paffados os tres mezes da Orde
nação. 

98 Para que tambem feja paflada Carta de feguro negativa de fe
rimento , de que he querellado, pofto que naõ fejaõ paffados os trinta 
dias. 

99 Para devaffar dos ladrões formigueiros , feiticeiras , alcovitei-
ras, e damninhos , na fôrma acoltumada. 

100 Efpaçospara matrimônios, onde ha parentefco , até fe proyer 
de difpenfaçaõ, como atraz fica declarado. 

101 Para fe fobreftar na execução de alguma Provifaõ por breve 
efpaço , que naõ paffe de dois mezes , em quanto fe toma alguma in
formação , ou fe manda fazer alguma diligencia. 

102 Para fazer vir devaffas de morte, pofto que naó fejaõ paffados 
os oito annos da Ordenação. 

103 Para tirar devaflas , e mandallas queimar, quando naõ forem 
tiradas juridicamente , e fe haverem de reperguntar teítemunhas. 

104 Para mandar fazer diligencias em cafos crimes a Defembar
gadores , ou a quaefquer outros Miniftros de Juftiça. 

105* Para fe tomarem refidencias a Corregedores, Provedores, 
Ouvidores , ejuizes , e lhes mandarem , que as dem aos Miniftros da 
Juftiça a que for commettido. 

106 Confirmação de Juizes Ordinários nos Lugares das Ordens 
de Noffo Senhor Jefus Chrifto, Santiago, e Aviz. 

107 Para fe prover de outro Ju iz , Vereador, Procurador, ou The-
fourei-
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foureiro emlugar do eleito, havendo para iffo caufa jufta , ou por fe 
efcufar, ou fallecer , ou por outro impedimento. 

108 Para os Ouvidores de Senhores de Terras fervirem mais tem
po , além dos tres annos , requerendo no tal tempo refidencia. 

109 Provifaõ de troca de propriedades de Capellas , c Morgados 
com outras propriedades, precedendo primeiro informação de juftiça, 
e confiando por ella fer a tal troca em evidente proveito das ditas Ca
pellas , e Morgados , na fôrma atraz declarada. 

110 Confirmação de doaçaó, que alguma peffoa fizer de certa cou
fa a outra peffoa , quando excede a quantia da Ordenação , fazendo-fe 
primeiro as diligencias , que a dita Ordenação manda , que le façaõ, 
para fe a tal doaçaó confirmar. 

i n Para fe poder cortar carne nos Lugares do Termo da Cidade, 
ou Villa pelos preços por que fe corta na tal Cidade , ou Villa com in
formação dos Juizes , e Officiaes da Camera , ou de quem parecer que 
fe deve tomar. 

112 Para todas as legitimas, e fazendas de órfãos ferem entregues 
ás Mais , Avós, Padraltos , Tios , Cunhados , e outros parentes. 

113 Para tirar paó de huns Lugares para outros, íem embargo 
das defezas , e pofturas das Cameras em contrario. 

114 Para quaefquer Provisões , que naó forem de maior qualida
de , do que faõ os cafos , que por efte Regimento lhe faõ concedidos. 

115* Eftas Provisões , que por fi podem defpachar os ditos Defem
bargadores , e haõ de fer affignadas por dois delles, fe paffaráó em 
meu nome , começando por D. João , &c. E o mais na fôrma das minu
tas , que diflb faõ feitas , e no fim diráõ : ElRei noffo Senhor o mandou 
porFuaÕ, e FuaÕ, &c. 

Em que maneira fe paffaráõ as Cartas Tuitivas appellatorias. 

116 /~ \Uando os Defembargadores do Paço paffarem Cartas 
\£. tuitivas appellatorias , teráõ a ordem feguinte. A parte 

que pedir Carta tuitiva appellatoria, fará petição, declarando nella 
a caufa fobre que pendia a demanda , e o Julgador que deu a fentença 
de que fe appellou , e a fentença que no cafo foi dada , e como appel-
lou delia em tempo , e que lhe naõ foi recebida fua appellaçaõ , fendo 
cafo que em Direito lha devera receber; a qual petição aprefentará aos 
Defembargadores do Paço , e logo com ella moitrará por inítrumento 
publico, com refpofta da parte, e do Julgador, que lhe denegou a 
dita appellaçaõ : e com o traslado dos autos, que lhe parecerem ne
ceffarios como appellou em tempo da fentença , que contra elle foi da
da , e que naõ lhe receberão fua appellaçaõ , devendo por Direito fer-
lhe recebida , e que feguio a dita appellaçaõ , e tem feito fobre iffo as 
diligencias neceflarias ; e confiando aos ditos Defembargadores do 
Paço, que he aflim como a parte diz , moftrando por inítrumento pu

blico, 
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blico, como pedio ao Juiz de ante quem appellou , que lhe mandaffe 
dar Inítrumento das ditas diligencias, e o traslado dos autos , e que 
lho naó mandou dar no tempo em que por Direito era obrigado , em 
maneira que confte, que naõ ficou por elle offerecer as ditas diligencias 
acima ditas para lhe a dita Carta logo poder fer paffada , e pedio tem
po para as offerecer (fazendo porém certo por Inítrumento publico de 
como appellou , e que a appellaçaõ lhe naõ foi recebida, e que fez di
ligencia no feguimento da tal appellaçaõ) os ditos Defembargadores 
do Paço lhe aífignaráó tempo conveniente para as offerecer, fegundo a 
diftancia que houver do lugar onde a Corte eftiver, ao lugar , em que 
fe houverem de fazer as diligencias , naó paffando de tres mezes , e lhe 
paffaráó Carta para naõ fer tirado de íua poffe , e fer mantido nella , 
durando o dito tempo. E offerecendo as ditas diligencias no termo que 
lhe aflim for aflignado , e confiando por ellas fer aflim como diffe na fua 
petição, ou moftrando por Inítrumento publico como pedio ao Juiz de 
ante quem appellou , que lhe mandaffe dar Inítrumento das ditas dili
gencias , e o traslado dos autos , e que o naõ mandou dar ao tempo em 
que por Direito era obrigado , em maneira que confte , que naó ficou 
por elle offerecer as ditas diligencias , lhe haveráõ por juftificada a dita 
petição , e lhe paffaráó a dita Carta tuitiva appellatoria em fôrma : e 
naõ fe moftrando pelas taes diligencias o que he neceflario para lhe a 
dita Carta fer paffada , como acima he dito , lhe denegaráó a dita Car
ta , e porão defpacho diflb nos autos, de que paffaráõ Carta á parte con
traria , fe a pedir, para fe poder fazer execução pela fentença , pofto 
que naõ feja acabado o tempo , que foi dado á parte para fazer as ditas 
diligencias. E no defpacho que finalmente fe houver de dar fobre o 
conceder, oudenegar da dita Carta tuitiva appellatoria , feráõ ao me
nos dois dos ditos Defembargadores do Paço, íendo ambos conformes. 

117 Mando aos ditos Defembargadores do Paço , que naõ dem 
efperas fobre cumprimentos de Teftamentos. 

O que levaráÕ os Defembargadores do Paço da afftgnatura das Cartas, 
que por elles paffaõ em meu nome feitas pelo Efcrivaõ da Ca

mera , he o feguinte. 

118 " T \ E aífignarem as Cartas de legitimações de filhos de Cle-
*-** rigos , Frades , Beneficiados , homens caiados , ou que 

nafceraõ de ajuntamento de parentes, ou cunhados em grão prohibi-
do , ou de Freiras , ou de filhos naturaes de Cavalleiros , ou de Acon-
tiados em cavallo , e dahi para cima , para poderem herdar, e gozar 
das honras , e privilégios , como fe foraõ nafeidos de legitimo matri
mônio ; levaráÕ dois toftões , hum toftaó cada hum ; e o mefmo leva
rão , pofto que fe naó peça a dita legitimação fenaõ para honras , e li
berdades. 

119 De aflignatura das Cartas de privilégios dos Fidalgos, dois 
toftões, hum toftaó cad a hum. De 
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120 De privilégios de Carreteiros, e Eftalajadeiros hum toftaó, 

cincoenta reis cada hum , e outro tanto das Cartas das aprcfentações , 
e das Cartas dos officios. 

121 De todas as outras Cartas levaráõ de aflignatura dois vinténs, 
hum vintém cada hum , como fempre levarão. 

122 De Cartas para Efcrivaes, e Tabelliaes terem peflbas que os 
ajudem a efcrever, hum toftaõ , cincoenta reis cada hum. 

123 E hei por bem , que fendo as ditas Cartas, e Provisões affi-
gnadas por dois dos ditos Defembargadores do Paço , como dito he , 
e paffadas por minha Chancellaria, fe cumpraõ, tenhaó força , e vigor, 
como fe por mim foffem aflignadas; o qual Regimento os ditos Defem
bargadores do Paço cumprirão, e guardarão inteiramente, como fe 
nelle contém , e naó fe ufará de outro algum : o qual lhe foi dado a 
27 de Julho do anno de 15*82. E pofto que Eu tinha mandado que fe 
naó imprimifle , por juftos refpeitos , que me a iffo moveraÕ , mandei 
ora que fe imprimiffe , e fe incorporafle'no volume das Ordenações, 
que novamente mandei recopilar. 

Provifaõ fobre o officio de Porteiro da Cafa do defpacho dos Defem
bargadores do Paço. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que no Re
gimento novo , que mandei dar aos meus Defembargadores do 

Paço , eftá hum Capitulo , porque mandei : Que tanto que o defpacho 
foffe começado , o Porteiro naõ entraffe dentro na Cafa do dito defpacho fem 
fer chamado , nem levaffe recado de peffoa alguma , de qualquer qualidade 
que foffe , falvo fendo de algum dos Tribunaes , ou do Chanceller mór, de 
coufa que pertença a feu officio , nem entraria na dita Cafa do defpacho, de
pois de começado, peffoa alguma que nao foffe chamada, nem Senhor de Ter
ras , nem Fidalgo de qualquer qualidade , preeminencia, e condição que fof
fe , &c. E porque convém muito a meu ferviço , que ifto fe cumpra , e 
guarde inteiramente com o mais que ora por efte meu Alvará ordeno, 
que íe faça : Hei por bem , e mando que da primeira porta para den
tro da dita Cafa do defpacho naõ entre peffoa alguma , como dito he ; 
falvo fe for Efcrivaõ da Camera, Defembargador, ou peffoa outra, 
que feja chamada , ou que leve recado de meu ferviço. E tanto que os 
meus Defembargadojes do Paço entrarem em defpacho , o Porteiro da 
dita Cafa fará fahir logo para fora todos os feus criados , e qualquer 
outra peffoa que ahi eftiver, naõ fendo das acima declaradas. E por
que fera ás vezes neceíTario mandarem o dito Porteiro com algum re
cado de meu ferviço , e naõ convém que a dita Cafa fique fó , o dito 
Porteiro terá huma peíToa approvada pelos ditos Defembargadores do 
Paço, o qual fervirá , eacudirá á campainha, quando o dito Porteiro 
for aos taes recados , ou tiver outra occupaçaó. E o dito Porteiro pu
blicará por fi as petições defpachadas, corao era coftume , e naó con

fentirá 
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fentirá que os Efcreventes dos Efcrivaes da Camera , nem criados dos 
Defembargadores do Paço, nem outra qualquer peffoa revolva as pe
tições ,nem as tome, e elle da fua maõ as dará ás partes , e ás peffoas, 
cujas as taes petições forem: pelo que encommendo , e mando aos 
meus Defembargadores do Paço, que tenhaó particular cuidado de 
em tudo fazer cumprir o dito Capitulo de feu Regimento , e o mais 
conteúdo nefte Alvará , porque aflim o hei por bem , e meu ferviço : e 
efte Alvará faraó ajuntar ao próprio Regimento, regiftando-fe primei
ro no livro que anda na Meza do defpacho , para fe faber como aflim o 
tenho ordenado , e mandado : o qual quero que valha , tenha força , e 
vigor, como fe foffe Carta feita em meu nome , por mim affignada , e 
paffada por minha Chancellaria , fem embargo da Ordenação do liv. 2. 
tit. 20. , que diz : Que as coifas, cujo effeito houver de durar mais de 
hum anno , paffem por Cartas ; e paffando por Alvarás , naõ valhaÕ. An • 
tonio Rodrigues o fez em Lisboa aos 16 de Setembro de 1586. Si-
maõ Borralho o fez efcrever. 

Provifaõ fobre os Efcrivaes da Camera naofobfcreverem Provisões, fal-
*vo as que forem feitas pelos feus Efcreventes, que tiverem 

em fua cafa. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que o Se
nhor Rei D. Sebaftiaõ, meu Sobrinho, que Deos tem, paflbu 

huma Provifaõ , de que o traslado he o feguinte : Eu ElRei. Faço fa
ber aos que efte Alvará virem, que hei por bem por alguns refpeitos, que 
me a iffo movem, que os meus Efcrivaes da Camera naõfobfcrevaÕ daqui 
em diante Cartas, Alvarás, Regimentos, nem Provisões de qualquer qua
lidade que fejaõ, que hajaÕdefer affignadas por mim , ou por meus Defem
bargadores do Paço , que forem feitas por quaefquer Efcreventes , ou pef

foas ; falvo as que forem feitas, e efcritas pelo Efcrevente , ou Efcreven
tes , que o próprio Efcrivaõ da Camera tiver em fua cafa , para iffo habili
tado ; aos quaes Efcrivaes da Camera mando , que afflm o cumpraõ, fob pe
na defufpenfaÕ de feus officios até minha mercê. E mando aos meus Defem
bargadores do Paço, que naõ affignem as ditas Cartas , Alvarás, Regi
mentos , e Provisões , fendo feitas em outra maneira. E ao Chanceller mór 
mando outro fim , que as nao paffe pela Chancellaria, e cumpraõ efte Alva
rá como nelle fe contém ; o qual fe trasladará no livro da Meza dos ditos 
Defembargadores do Paço :, E hei por bem que valha como Carta, poflo que 
naõ feja paffada pela Chancellaria, fem embargo da Ordenação do liv. 2. 
tit. 20., que o contrario difpoem. JoaÕde Seixas o fez em Almeirim a 16 
de Janeiro de 1574. E porque fou informado , que a dita Proviíaõ fe 
naõ cumpre inteiramente, e alguns dos meus Efcrivaes da Camera 
fobfcrevem Cartas , e Provisões , que fazem quaefquer peffoas íem fe
rem approvados , que he muito contra meu ferviço , para o qual con
vém ferem os ditos Efcreventes habilitados, e taes que me poffa Eu 

Tom. VI. Nn de-



282 Regimento 
depois fervir delles, fendo neceíTario : Hei por bem, e mando, que 
daqui em diante fe cumpra , e guarde a dita Provifaõ nefte incorpora
da inteiramente, e que nenhum dos ditos meus Efcrivaes da Camera 
fobfcrevaó Cartas, Alvarás, Regimentos, nem Provisões, de qualquer 
qualidade que fejaõ, que hajaó de fer aífignadas por mim , ou pelos 
meus Defembargadores , naõ fendo feitas por Official, que elle tiver 
em fua cafa , e que para iffo for habilitado : e o que aflim o naõ cum
prir hei por bem , que incorra em pena de fuípenlaÕ de feu officio até 
minha mercê. E encommendo , e mando aos meus Defembargadores 
do Paço , que tenhaó particular cuidado de ver, c faber por quem as 
taes Cartas, e Provisões faõ feitas , e iobfcritas. E naõ fendo feitas 
pela maneira conteúda em efte Alvará , lhe naõ ponhaõ vifta , nem af-
fignem. E ao Chanceller mór, que as naõ paffe pela Chancellaria , 
pofto que fejaõ aífignadas por mim com vifta dos ditos Defembargado
res do Paço , ou aífignadas por elles ; e façaõ ler, e publicar efte meu 
Alvará aos ditos Efcrivaes da Camera , eftando em defpacho , encarre-
gando-lhes de minha parte, que cada hum delles o cumpra, como 
confio que faraó : E naó o fazendo aífim , além de íe proceder contra 
elles pela dita pena de fufpenfaó de feus officios , me haverei nifto por 
muito desfervido delles: E efte Alvará faráõ regiftar no livro que anda 
na Meza do defpacho dos ditos Defembargadores do Paço , para a to
do o tempo fe íaber como aflim o tenho ordenado , e mandado ; o qual 
quero que valha , tenha força, e vigor como fe foffe Carta feita em 
meu nome , por mim affignada , e paffada por minha Chancellaria, fem 
embargo da Ordenação do liv. 2. tit. 20. , que diz : Que as coifas, cujo 
effeito houver de durar mais de hum anno , paffem por Cartas ; e paffando 
por Alvarás, naõ valbaõ. Antônio Rodrigues a fez em Lisboa a 16 de 
Setembro de I J 86. Siraaõ Borralho o fez efcrever. 

Alvará, em que fe revoga efta Ordenação , determinanão-fe fe naõ 
paffem mais Cartas de inimifades. 

Liv. 2. das Leis da Torre do Tombo , foi. 156. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que vendo 
Eu os grandes damnos , que fe feguem em prejuizo de meus vaf

fallos , de fe paffarem Cartas de inimifade , de que nafcem novas pai
xões , e finalmente muitos inconvenientes dignos de coníideraçaõ; e 
por fer matéria de tal qualidade, que requer prover-íe nella, eque 
em nenhuma fôrma convém , que meus vaffallos fe dem , e hajaó por 
inimigos huns dos outros com Cartas minhas , tendo o remédio ordi
nário de fufpeições , e contraditas ; e querendo Eu ora niflb prover, 
como convém a meu ferviço , e bem commum de todos os meus vaffal
los : Ordeno, e mando aos meus Defembargadores do Paço , que de 
nenhuma maneira paffem mais daqui em diante as ditas Cartas de ini

mifade , 
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mifade , nem ainda nos cafos em que o Regimento do Defembargo do 
Paço , que dellas trata , as concede , que por efte Alvará , no que toca 
a fe concederem as ditas Cartas, revogo o dito Regimento , e hei por 
revogado; e quero que em tempo algum fenaõ faça obra por elle, e 
que fó efte fe cumpra, e guarde inteiramente como nelle fe contém ; e 
que valha, tenha força, e vigor, pofto que feu effeito dure mais de 
hum anno , (em embargo da Ordenação do 2. liv. tit. 40 . , que o con
trario diípoem. E mando ao Prefidente da Meza dos meus Defembar
gadores do Paço , e ao Regedor da Caía da Supplicaçaõ , e ao Gover
nador da Cafa do Porto o mandem regiftar, e trasladar nos livros , em 
que femelhantes Alvarás fe coítumaõ trasladar, e regiftar, para íem
pre fe faber como aífim o tenho mandado. Antônio Martins o. fez em 
Lisboa a 10 de Março de 1608. E eu PeroSanches Farinha o fiz ef
crever. 

R E Y. 

Alvará, em que fe eflabelece a formalidade , quefe deve obfervar no def
pacho dos negócios , que ficaõ pertencendo ao Expediente dos Tribu-

naes, e nos que devem confultar-fe ,e fubir d Affignatura. 

Liv* das Leis da Chancellaria mór do Reino , foi. 4. Liv. 5*. do Defembargo do 
Paço , foi. 187. Liv. 12. das Extravag. da Supplicaçaõ , foi. zi$,yerf. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que tendo confl-
deraçaô ao que fe me repreíentou , e a ter moítrado a experiência, 

que com o trato do tempo fe tinhaó acerefcentado a tanto numero, af-
fim os papeis, que dependiaõ da minha affignatura , como os negócios 
pertencentes ao meu defpacho, e que por efta caufa a expedição de 
huns , e outros, naõ fó fe fazia difficultofa , mas invencível, de que fe 
íeguia , que por naõ caberem todos no tempo do defpacho, fuceedia 
retardar-fe o de que neceffitavaõ alguns negócios de maior importân
cia , no que recebiaõ as partes grande prejuizo : e por defejar evitar-
lho , e que tanto os negócios graves , como os de menor fuppofíçaó fe 
expidaõ com a brevidade que convém ao ferviço de Deos , e boa admi
niftraçaõ da Juftiça : Hei por bem ordenar, que daqui em diante nas 
minhas Secretarias fe naõ lancem remifsões ordinárias , para que os re
querimentos das petições das partes fe confultem em algum Tribunal, 
nem fubaó á affignatura femelhantes remifsões.; porque em lugar dei-
las fe remetteráó aos Tribunaes, a que tocarem , as petições em huma 
lifta affignada pelos Secretários de Eítado , ou Mercês; e nos Tribu
naes a que forem , fe admittiráó para fe deferir, como for juftiça ; e fo
mente fubiráõ á affignatura as remifsões extraordinárias , e que com ef
feito Eu mandar confultar. 

E do mefmo modo naó fubiráõ á affignatura os paffaportes dos na
vios , que houverem de fahir do porto defta Cidade ; porque em lugar 
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do defpacho, que fe lhes coftuma pôr, fe ufará de huma Portaria aífi> 
gnada pelo Secretario, a que tocar, em que diga , que Eu mando pal
ie pelas torres da Barra defta Cidade o navio N. com declaração, que 
a Portaria naõ fe paíTará, Íem que primeiro precedaõ todos os defpa
chos coftumados , como até agora fe uíava ; fendo tambem defpachado 
pelo Provedor dos Armazéns, fendo o navio Portuguez; ou íendo Ef-
trangeiro, peloConful daNaçaõ, a que pertencer: o que fe enten
derá para todas as embarcações , que lahirem dos portos deita Provin-
cia da Eftremadura. E o Governador das Armas fera obrigado, aprc-
fentandofe-lhe a Portaria , a lhe dar cumprimento , aflim como o havia 
de fazer, fe o paffaporte foffe por mim rubricado. 

Tambem fe devem efcufar de fubir á affignatura todos os negó
cios , que faõ do Expediente dos Tribunaes , em que ultimamente fo
raõ determinados ; porque em lugar dos Alvarás, que coftumaõ paffar, 
e fubiaõ á affignatura , ordeno fe lavrem Provisões aífignadas por dois 
Miniftros do Tribunal a que tocarem, e que paffem pela Chancellaria, 
epaguem os mefmos direitos, que os Alvarás: e na mefma fôrma íe 
lavrarão Provisões de todos os negócios , que em Confultas foraõ pot 
mim refolutos ;declarando-fe individualmente no corpo das Provisões, 
que foraõ obradas em virtude da minha Refoluçaó, do.dia , mez, e an
no, em que Eu a tomei em Confulta do Tribunal, por onde fe expe
dir : e qualquer peffoa, que por fi, ou por outrem falfificar as ditas 
Provisões em parte, ou em todo , incorrerá nas penas , que pela Orde
nação liv. 5*. tit. 52. inprincip., faõ impoftas aos que falfificaõ a minha 
Real Firma. 

Porém defta generalidade ficaõ exceptuados os negócios feguin-
tes , a faber: Todas as mercês , de qualquer qualidade que fejaó , que 
fe houverem de fatisfazer pela minha Fazenda : e bem aífim as Com-
mendas, e Alcaidarias mores ,Jurifdicçóes , Privilégios, Senhorios de 
Terras , e Officios de Juftiça , ou Fazenda ; Cartas de Julgadores , Pa
tentes de Póftos Militares, mercês de Capellas, emprazamentos de 
bens de algum Concelho, que naõ coftumaffem andar emprazados, 
provimentos de Benefícios , quitações dos que tiverem fervido officios 
de recebimento , Folhas dos Almoxarifados, e Cafas dos Direitos 
Reaes : porque todos os negócios defta , e femelhante qualidade, ou 
fejaó expedidos pelos Tribunaes , ou por qualquer das Secretarias, 
•fou fervido que fubaõ á affignatura , e que de outro modo fe lhes naó 
dê cumprimento, nem tenhaõ vigor algum. 

E porque pela repartição do Confelho Ultramarino fe multipli-
caó os papeis, que por vias fe remettem ás Conquiftas, e aífim os que 
por mim foraõ refolutos, como os que eraõ do Expediente do Tribu
nal , coftumavaó fubir á affignatura : Sou fervido que o Confelho Ul
tramarino nefta parte obferve a mefma regra , e fôrma , que eftabeleço 
aos mais Tribunaes fobre a expedição dos negócios, que a cada hum 
fica pertencendo. 

E 
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E por íe me repreíentar fer conveniente , que alguns negócios 

ordinários, ede menos entidade, que coftumavaó fubir porConlultas, 
os cornmetteffe aos Tribunaes , e pertenceffem ao feu Expediente , pa
ra que aflim fe podeffem defpachar com mais brevidade os de maior 
importância, que feconfultavaõ: Sou fervido fejaõ do Expediente dos 
Tribunaes, a que tocarem todos osfeguintes: com declaração, que 
nunca feráõ defpachados por menos de tres Miniftros, ficando livre a 
cada hum delles (naó fe conformando) pedir confulta. 

Provas de Direito commum para as caufas, em que naõ forem 
partes os Procuradores de minha Coroa, Fazenda , ou Fifco. 

Emancipações, para que as orfas, que naõ tiverem vinte e cinco 
annos, poffao fer havidas por maiores, e fe lhes fazer entrega de feus 
bens. 

Provisões para virem da Relaçaõ do Porto por aggravo á Cafa da 
Supplicaçaõ os próprios autos. 

Serventias de Officios por mais hum anno, depois de fe me ter 
confultado a primeira fervcntia. 

Difpenfa para obrigarem os Tutores feus próprios bens afiança 
das tutellas , em que forem nomeados , ainda no cafo , que os bens ef-
tejaõ fora da Comarca , aonde contrahirem a obrigação. 

Alvarás de fiança nos crimes, que naõ forem exceptuados, e naõ 
valerão ás peffoas, que por efpecial ordem minha fe tenhaó mandado 
prender. 

Prorogaçóes dos Alvarás de fiança, que já fe tenhaó concedido. 
Reformações de Cartas de feguro. 
Licença para fe continuarem algumas obras, que foffem embarga

das com a cauçaõ de opere demoliendo. 
Mercês de tempo até hum anno, para fe formarem, ou doutora

rem Eltudantes da Univerfidade de Coimbra, que tiverem informa
ções de bons eítudantes. 

Mercês aos filhos , ou filhas dos proprietários de officios , que fem 
duvida forem de fucceffaÕ, em que fe coftumaffe praticar o direito an-
tidoral. 

Licença (havendo caufa jufta) para fe fazerem feiras nos Lugares, 
aonde naõ coftumava havellas. 

Licença para dos bens do Concelho fe acerefcentar, ou dar parti
do a algum Medico , Cirurgião, ou Boticário; ou para fe pagar a al
gum Meftre, que enfine Latim aos meninos daquclle povo, de que 
houver de fahir a defpeza , fendo primeiro ouvidos o Povo , e Camera. 

Licença para o Juiz de Fora , ou dos Órfãos poder caiar com mu
lher orfa , ou viuva da fua jurifdicçaó. 

Licença para que o Ju iz , e Efcrivaõ dos Órfãos fe poffao fervir de 
orfaõ , ou orfa da fua jurildicçaõ, pagando lhe foldada. 

Prorogaçaõ demais feis mezes até hum anno para fe fazer Inven
tario , que fe naõ pôde acabar no tempo determinado pela Lei. 

Con-
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Conceder commifsões com caufa jufta, para que algum Miniftro 

poffa fazer o Inventario, que pertencia a outro, iatisfazendo-lhe, e 
ao Efcrivaõ o fallario , que lhe pertencia. 

Conceder fobrogações , para que os bens de Capellas , ou Morga
dos le poffao fob rogar por outros, feguindo-fe utilidade, nos cafos 
em que o valor principal dos ditos bens naõ exceda a quantia de qua
trocentos mil reis. 

Difpenfa para fe poder querelar de defloraçaÕ, fem embargo de 
fer paffado hum anno. 

Licença , para que os Bacharéis , que tiverem informações de bons 
eftudantes pela Univeríidade, e AíTentos deterem lido bem no Def
embargo do Paço poffao fer providos nos lugares da aprefentaçaÕ do 
Senado da Camera. 

Licença , para que os Clérigos , dando fiança , poffao advogar nos 
Auditórios Seculares. 

Licença para fe poderem infinuar as doações , que algumas mulhe
res fizerem de feus bens , precedendo as informações neceflarias, c 
confiando por ellas, que as doações foraõ feitas voluntariamente, íem 
períuafaõ , violência , ou engano. 

Licença , para que nos Auditórios fora da Corte, em que naó hou
ver fufficiente numero de Advogados, formados pela Univeríidade de 
Coimbra , poffao advogar as peffoas , que o requererem , com infor
mação da capacidade que tiverem para o dito minifterio. 

Licença, para que nos bens Reguengos fe poffa conílituir patri
mônios a Clérigos , dando fiança a pagar os direitos , e obrigando-fe 
a deixallos a peffoa leiga , e jurifdicçaó fecular, com pena de que naõ 
o fazendo aflim , ficará o patrimônio vago para a Coroa. 

Licença para a requerimento dos povos fe fazerem pontes , ou ou
tras obras neceflarias , que forem em utilidade publica , pagando-fe o 
culto pelos bens do Concelho , íobejos das Cizas, ou por finta , aon
de naõ houver com que fe pagar as defpezas das ditas obras. 

Licença, para que poffao ir Freiras tomar banhos das Caldas, pre
cedendo as dos feus Prelados , e informações neceffarias. 

Licença , para que os que foraõ cativos de Mouros , e fahiráõ do 
cativeiro fem licença, refgatados por diligencia fua, poffao levar a 
efmola , que fe coítuma dar aos Cativos , fem embargo de lhes faltar 
a dita licença. 

Licença, para que com caufa juftiffima fe poffa difpenfar na clau
fula depofitaria ; no que teráõ os Tribunaes particular attençaõ , para 
que femelhantes requerimentos fe naõ freqüentem. 

Pelo que mando a todas as peffoas a que o conhecimento deite Al
vará pertencer, o cumpraõ, e guardem inteiramente , como nelle fe 
contém , e tenha força , e vigor de Le i , fem embargo das que ha , e 
de quaefquer Regimentos em contrario; e paíTará pela Chancellaria , 
aonde fe publicará, fendo regiftado nos livros das minhas Secretarias 

de 
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de Eftado, e Mercês, dos Tribunaes, Cafa.da Supplicaçaõ, e Porto; 
e fendo ímpreffo, ordeno ao meu Chanceller mór envie ás Comarcas, 
Conquiftas , e mais partes aonde neceflario for, para que venha á no
ticia de todos. Jeronymo Godinho de Niza o fez em Lisboa a 24 de 
Julho de 1713. Bartholomeu de Soufa Mexia o fez efcrever. 

R E Y. 

Alvará, em quefe approvou a formalidade, quefe eftabeleceopara a co
brança do dinheiro dos perdões , que concede o Defembargo 

do Paço. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que para haver 
mais certa conta na receita , e cobrança do dinheiro dos perdões 

do Defembargo do Paço , e fôrma , com que no defpacho delles fe ha 
de proceder, mandei fazer o papel incluíb aflignado por Jacintho Fa
gundes Bezerra , meu Efcrivaõ da Camera ; o qual hei por bem, que 
daqui em diante fe cumpra, e guarde inteiramente , como nelle fe de
clara ; e que valha como Regimento, Íem embargo de qualquer ou
tra Ordenação, ou eftylo que haja em contrario; por quanto me praz , 
que na fôrma do dito papel fe faça a cobrança do dinheiro dos ditos 
perdões , com asliftas, receitas, e mais declarações nelle referidas. 
E efte fe cumprirá como nelle fe contém, e fe regiftará na minha Chan
cellaria com o dito papel, e o mefmo fe fará no livro do Defembargo 
do Paço. Pelo que mando ao Prefidente do dito Tribunal, que ora he , 
c ao diante for, que faça com effeito cumprir, e guardar efte Alvará , 
e o conteúdo no papel fobredito, como fe nelle declara; e valerá , 
pofto que feu effeito haja de durar mais de hum anno, fem embargo 
da Ordenação, liv. 2. tit. 40. em contrario. Manoel do Couto o fez 
em Lisboa a 2 de Outubro de 1658. Jacintho Fagundes Bezerra o fez 
efcrever. 

R A I N H A . 

Copia da forma das Cartas de perdoes, que daqui em diante fe haõ 
de paffar. 

DOm Affonfo por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
dáquem , e dálem mar, em África Senhor de Guiné, e da Con-

quifta , Navegação, Commercio de Ethiopia, Arábia, Períia , e da 
índia , &c. Faço faber a todos os Corregedores, Provedores , Ouvi
dores, Julgadores, Juizes , Juftiças, Officiaes , e peflbas de meus 
Reinos, e Senhorios de Portugal, a quem efta minha Carta de per
daõ for raoftrada, e o conhecimento delia com direito pertencer, que 

N. 
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N . , morador em tal parte , me enviou a dizer por fua petição, &c. Ir-
fe-ha continuando com o relatório da petição até o Pede , e depois delle fe 
dirá o feguinte. E vifto o que allega, perdaõ da parte, que o offereceo, 
e hum parece com hum meu paffe ; hei por bem , e me praz , fe aflim 
he , como diz , e mais naõ ha , de lhe perdoar os tantos annos de de
gredo de África, em que foi condemnado pela culpa , de que faz men
ção , pelo modo que declara ; e pagará tantos mil reis para as defpe
zas do Defembargo do Paço. E por quanto já os tem pago a Fulano , 
Recebor do dinheiro applicado para as ditas defpezas , como íe vio 
por hum feu conhecimento , por elle aflignado , feito em tantos de tal 
mez , e anno , e certidão do Efcrivaõ da fua receita Fulano , de como 
nella ficaõ carregados a folhas tantas, vos mando que naõ procedais 
contra o íobredito pelos ditos tantos annos de degredo. ElRei noffo 
Senhor o mandou pelos Defembargadores Fulano, e Fulano , &c. Ja
cintho Fagundes Bezerra. 

Alvará, em que fe determinou fe naÕdéffe vifta ás partes das Provisões, 
que fe paffaõ de alguns cafos de que as partes fe queixaÕ, nemfe to-

maffe conhecimento dos aggravos , que fe interpozerem fobre 
fe denegar a dita vifta. 

Liv. 5. do Defembargo do Paço , foi. 74. 

EU ElRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que por fer in
formado , que nas Provisões , que fe paffaõ pela Meza do Defem

bargo do Paço a requerimento das partes offendidas , para fe tirarem 
devaffas dos cafos de que fe me enviaõ queixas , e outras , que por bem 
da Juftiça , e meu ferviço mando tirar em fegredo , de crimes , e deli-
étos , que fe commettem , tratando os Julgadores , a que as taes devaf
fas eftaõ commettidas, tirallas , em conformidade de minhas Ordens , 
fe lhes pede vifta dellas por parte dos culpados ; e negando-a , como 
devem negar , conforme a direito , e eítylo , aggravaõ para a Relaçaõ , 
aonde fe toma conhecimento dos aggravos, em grande prejuizo da 
boa adminiftraçaõ da Juftiça , com que fe impede o caítigo aos culpa
dos , e fó a effe procuraõ dilatar a averiguação de fuás culpas , e fabe-
rem o fegredo das devaffas , para confundirem , e perturbarem com os 
ditos embargos o curfo dellas ; por quanto as devaffas , que fe mandaó 
tirar depois de hayer informação , e queixa dos deliclos ; e as Provi
sões , que para ella fe paffaõ, naõ he matéria de que fe deve dar vifta 
para embargos, por fer totalmente crime, em que naó cabem feme
lhantes viftas , fenaõ depois de averiguada a verdade, e formada a cul
pa , para os crimes terem caítigo. Com eftas confideraçóes , e para fe 
atalhar taõ pernicioío damno ; hei por bem , e me praz , que daqui em 
diante fenaõ tome na Cafa da Supplicaçaõ conhecimento de aggravos 
quele tirarem , de os Julgadores , a que fe commetter tirar devaffas em 
fegredo de alguns cafos, naó darem vifta ás partes dellas. E ao Con

de 
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de Regedor encommendo , que o faça aífim difpor, e ordenar , adver-
vertindo-o aífim em Relaçaõ aos Corregedores do Crime da Corte , e 
mais Defembargadores; aos quaes mando, que cumpraõ efte Alvará 
como nelle fe contém , que fe regiftará nos livros da dita Gafa , para a 
todo o tempo conftar deita minha Refoluçaó;e me praz que valha , te
nha força, e vigor, como fe foffe Carta feita em meu nome, e por mim 
affignada , fem embargo da Ordenação do liv. 2. tit. 40. em contrario. 
Manoel do Couto o fez cm Lisboa a 6 de Fevereiro de 1640. Jacin
tho Fagundes Bezerra o fez efcrever. 

R E Y. 

Decreto, em que fe mandou recommendar aos Defembargadores do Pa
ço , que entraffem ás horas defle Regimento. 

Liv. i. dos Decretos do Defembargo do Paço, foi. 1. 

TEnho entendido , que fem embargo de muitas Ordens , que eftaõ 
dadas, para nos Tribunaes fe entrar, e fahir nas horas do Regi

mento , fe naõ cumpre aflim , e fe entra , e íahe muito tarde nelles ; e 
porque naõ convém que ifto fe continue, o Vifconde Prefidente do 
Defembargo do Paço o dirá da minha parte aos Defembargadores del
le , e dos que o naó cumprirem méayifará para lho mandar eltranhar; 
echegada a hora, que o Regimento fignala , para fe fahir do Tribunal, 
fe levantará logo , e os Miniftros o poderáõ fazer, fem terem neceífi
dade de outra licença, naõ havendo algum negocio precifo de méú 
ferviço, que íe naó poffa dilatar. Lisboa a20 de Novembro de 16*42. 
ps Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto, em que fe ordenou fe naõ deffem Alvarás de fiança em cafo 
de piftolas. 

TEnho refoluto , que fe naõ concedaó Alvarás de fiança de culpa de 
trazida de piftolas , fem fe me confultarem primeiro. No Defem

bargo do Paço fe tenha aflim entendido , e fe guarde mui pontual. Em 
Lisboa a 18 de Novembro de 1642.=: Com a Rubrica de S.Mageftade. 

Carta , em quefe mandou, que além dos feffenta cruzados do Regimento ,fe 
haviaõ de pagar mais quatro mil reis aos Defembargadores do Paço. 

Liv. 5. do Defembargo do Paço, foi. 45. 

HAvendo vifto huma Confulta do Defembargo do Paço , que veio 
com lifta de 30 de Junho deite anno , fobre as petições de revifta, 

que naquelle Tribunal íe vêm , e defpachaõ , fôrma , em que nifto fe 
procede, e modo que fe deve ter , para melhor expediente; houve 
por bem deapprovar, o que vos parece , e ao Defembargo do Paço ; 
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com declaração, que logo no principio, que os Defembargadores 
daquelle Tribunal conhecerem das petições de reviftas de mais da 
quantia , que fe paga aos da Cafa da Supplicaçaõ, le paguem mais aos 
do Paço quatro mil reis; os quaes a parte, que pedir revifta, fera obri
gada a depoíitar na maõ do Thefoureiro dos gaftos daquelle Tribunal, 
a quem íe carregarão em receita ; e da fua maõ os haverão os Defem
bargadores do Paço, depois de defpacharem o proceflb fobre a con
ceffaõ , ou negação da revifta, repartindo-fe efta quantia por entre am
bos ; e fe paflar a terceiro, nem por iffo fe depofitará maior quanti
dade, antes repartirão entre fi os mefmos quatro mil reis por partes 
iguaes; e ifto fem embargo da fôrma , em que as Ordenações deffe 
Reino difpoem efta matéria; as quaes no que toca ao depofito dos 
feflenta cruzados , e em tudo o mais fe cumprirão. Pedro Gouvea de 
Mello. 

Em Carta de Sua Mageftade de 4 de Outubro de 1640. 

fr-KHW?**^?''^^ 

REGIMENTO 
DA RELAÇAÕ DA BAHIA. 

Liv. 7. da Supplicaçaõ , foi. 1 $7. 

DO M F I L I P P E por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , dáquem , e dálem mar, em África Senhor de Gui
né , edaConquiíla, Navegação, Commercio deEthiopia, 

Arábia , Perfía , e da índia , &c. Faço laber, que tendo confideraçaõ a 
que ElRei meu Senhor, e Pai, que fanta gloria haja , porjuftas caufas 
do bom governo , que a iffo o moverão, houve por bem de mandar os 
annos paffados ao Eftado do Brafil huma Relaçaõ com hum numero de 
Defembargadores baftante para a boa adminiftraçaõ da juftiça, e ex
pediente dos negócios , o que entaõ naõ houve effeito pelos fucceffos 
do mar; o qual parece que hoje he mais importante , e neceíTario por 
razaõ do deícobrimento , e conquiftas de novas terras , e augmento do 
commercio , com que fe tem dilatado muitoaquelle Eftado , aífim em 
numero de vaffallos, como em grande quantidade de fazendas, por 
cujo refpeito crefceraõ as duvidas , e demandas, que cada dia fe mo
vem , em que fe naõ pôde adminiftrar inteiramente juftiça na fôrma , 
que convém pelo Ouvidor geral fomente: Hei por bem de ordenar a 
dita Relaçaõ na fôrma , e com o Regimento feguinte. 

Haverá na dita Relaçaõ dez Defembargadores, entrando nefte nu. 
mero o Chanceller, o qual fervirá de Juiz da Chancellaria ; tres Def
embargadores de Aggravos ; hum Ouvidor geral: hum Juiz dos Fei
tos da Coroa, Fazenda, e Fifco; e hum Procurador dos Feitos da Co
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roa , Fazenda, e Fifco, e Promotor da Juftiça ; hum Provedor dos 
Defuntos , e Refiduos ; e dois Defembargadores Extravagantes 

Hei por bem , e mando , que a Relaçaõ , e defpacho fe faça nas 
caias que tenho na Cidade do Salvador; e verfe-ha fe a cadeia da di
ta Cidade he forte, e fegura , ou íe tem neceífidade de fe fortificar em 
fôrma , que os delinqüentes , que forem prezos , eftejaó a bom recado, 
e que naõ poffao fugir ; e que naó fendo a cadeia qual convém , fe or
denará huma cafa forte, e boa com as mais caias neceflarias para boa 
guarda , e vigia dos prezos , com os grilhões , e cadeias de ferro, com 
que os prezos poffao eílar feguros. 

E aífim haverá na Cafa da Relaçaõ pannos pa-ra fe cobrirem as me-
zas dos defpachos, e os da grande fera de feda, e o tinteiro , poeira, e 
campainha feráõ de prata ; e as mais fe cobrirão com pannos de lã , e 
ostinteiros, poeiras, e campainhas feráõ ordinários , como nas mais 
Relações do Reino coíluma haver. E haverá efcabellos de couro ef-
tufados, todos de huma altura ; e as cadeiras razas neceflarias para os 
Defembargadores: E o Chanceller, que vai para a dita Relaçaõ , le
vará do Reino tres volumes de Ordenações recopiladas , e cada hum 
com feu Repertório , e Textos de Cânones , e Leis , com glofa , de 
marca pequena ; o que tudo fe carregará íobre o Guarda da dita Rela-
Çaõ por auto feito pelo Efcrivaõ da Fazenda , para em todo o tempo 
fe lhe poder tomar conta : e por efta primeira vez fe fará toda efta def
peza á cufta de minha Fazenda ; e dahi por diante o que for neceflario 
fe fará , e comprará á cufta das defpezas da dita Relaçaõ ; e a defpeza 
que na Cafa delia , e na cadeia fe fizer, fera por ordem do Governa
dor , aífiftindo a ellas o Provedor da Fazenda. 

Antes de entrarem em defpacho , fedirá todos õs días Mifla por 
ruim Cipellaó, que o Governador para iffo efcolher, e íerá pago í 
culh das defpezas da Relaçaõ ; e acabada a Miffa , começarão a def
pachar, e eftaráõ quatro horas, ao menos , por hum relógio de arêa, 
que eftará na meza, aonde o Governador eftiver. 

E os Defembargadores, em quanto eftiverem em defpacho na Re
laçaõ com o Governador, eftaráõ affentados em efcabeilos de encofto 
na meza grande; e em cadeiras razas nas outras mezas pela ordem, 
que fe coíluma na Cafa da Supplicaçaõ. 

E os ditos Defembargadores naõ entrarão na Relaçaõ com ar-
mis , nem trarão veftidos decôr , e andarão veítidos , aífim na Rela
çaõ, como na Cidade, com as opas , que coftumaõ trazer os Defembar
gadores da Cafa da Supplicaçaõ, de maneira que repreíentem os car
gos que tem. 
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Titulo da ordem, que o Governador do Eftado do Brafil ha de ter nas cou
fas de Juftiça, e Relaçaõ. 

OGovernador irá á Relaçaõ as vezes que lhe parecer , e naõ votará, 
nem aflignará fentenças , e ufará fomente do Regimento , de que 

ufa o Regedor da Caía da Supplicaçaõ , em tudo que fe poder appli
car. Aflignará fomente nos cafos de perdões , e Alvarás de fianças, ç 
nos mais abaixo declarados. 

Terá o Governador particular cuidado de mandar pagar os orde
nados aos Defembargadores a feus tempos devidos, de maneira que 
fejaõ fempre pagos com effeito aos quartéis, fem niflb haver dilaçaõ ; e 
o pagamento fe lhes fará na Relaçaõ no fim de cada quartel. 

As petições em que íe pedirem Alvarás de fiança , fe daráõ ao Go
vernador , eftando em Relaçaõ , e ahi as defpachará com o Chanceller, 
fendo prefente, e em fua aufencia Q Defembargador dos Aggravos 
mais antigo , e com o Juiz da caufa, e nao havendo Juiz da cauía , com 
hum Defembargador dos Aggravos ; e nos defpachos das petições af-
fignaráó com o Governador os Defembargadores , que nelles forem ; e 
os Alvarás fe paffaráó em meu nome , e feráõ aífignados pelo Governa
dor, e os ditos Alvarás levaráo todas as claufulas , que levaõ os Alva
rás de fiança , que fe paíTiõ pelos meus Defembargadores do Paço , de 
que fe lhe dará a minuta ; e no.defpacho dos ditos Alvarás guardarão 
a ordem da Ordenação do liv. i. titulo : Do Regimento dos Defembar
gadores do Paço , § 2 4 , 2 ? , a 6 , e 2 7 , eem nenhum dos cafos nelles 
exceptuados poderáõ paffar Alvará de fiança. 

Poderá o Governador receber petições de perdões , e defpachallas 
em Relaçaõ com aquellas peffoas , com que deve defpachar os Alvarás 
de fiança conforme a efte Regimento, naõ fendo as taes petições de 
pena? pecuniárias, nem dos cafos exceptuados no Regimento dos Def
embargadores do Paço , § 18 , 19 , e 20 , nem nos mais cafos , que adi
ante houver por bem de exceptuar; e nos mais cafos poderáõ perdoar, 
guardando em tudo a fôrma do Regimento dos Defembargadores do 
Paço no § 21. 

O Governador provera as ferventias dos officios da Relaçaõ, que 
vagarem por morte, ou outro qualquer modo; e aífim as ferventias 
dos mais officios do diftriíto de feu Governo até Eu prover de proprie
dade , como houver por bem ; e a ferventia dos officios , que pela dita 
maneira vagarem nas tres Capitanias do Sul , provera o Governador 
dellas , como leva por feu Regimento. 

O Governador mandará tomar reíidencia cada tres annos aos Ou
vidores das Capitanias, e aos Capitães , e peffoas que fervirem em feu 
lugar, por hum Defembargador da Relaçaõ, que para iffo efcolher, 
de fatisfaçaó , conforme a Ordenação , e ao Regimento novo , por que 
fe mandão tomar as refiiencias : e parecendo ao Governador neceíTa
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rio vilitarem-fe as Capitanias, ordenará ao Defembargador, que for 
tomar reíidencia , as viíite, tirando devaffa dos crimes que nellas acon
tecerem , e provera o que lhe parecer, na fôrma que o fazem os Corre
gedores das Comarcas : e naõ confentirá o Governador, que tornem 
a fervir os ditos Ouvidores acabados os tres annos fem minha efpecial 
Provifaõ; e depois de viftas fuás reíidencias em Relaçaõ , naõ lhes 
achando culpas, poderáõ tornar a fervir, com obrigação de dentro de 
hum anno aprefentarem Provifaõ minha , por que o haja Eu aífim por 
bem, E o dito Governador mandará por hum Defembargador tomar 
reíidencia cada tres annos ao Ouvidor geral das ditas tres Capitanias 
do Sul; e o Governador das ditas tres Capitanias mandará cada tres 
annos tambem tomar reíidencia, na fôrma do Regimento, pelo feu 
Ouvidor geral aos Capitães , e Ouvidores das Capitanias do feu diftri-
clo , ou quem feus cargos fervir; e todos os autos deftas reíidencias fe 
enviarão áRelaçaõ, para fe verem , e defpacharem na Meza grande co
mo for juftiça. Eachando-fe algumas culpas, procederá o Promotor 
da Juftiça contra os culpados na fôrma de minhas Ordenações ; e naó 
fe achando culpas , fe lhes paíTará fua certidão de como tem fervido 
bem, para me poderem requerer, como fe coftuma paffar pelos Corre
gedores da Corte na Caía da Supplicaçaõ. 

O Governador nomeará cada tres annos hum Defembargador de 
muita confiança, que tire devaffa na Cidade do Salvador dos Efcrivaes, 
Advogados , Meirinhos , Alcaides , Contadores , Inquiridores , e de 
todos os mais Officiaes de Juftiça , e Fazenda , tirando Defembarga
dores da Relaçaõ; e ifto além das devaffas , que o Ouvidor geral, e 
outrosOfficiaes dejuítiça da dita Cidade faõ obrigados tirar cada anno 
conforme a feus Regimentos; e o dito Defembargador procederá conc 
tra os culpados como for juftiça : e em final os defpachará em Relaçaõ 
com os Defembargadores , que o Governador lhe nomear. 

Ao Governador encommendo, que tenha muito particular cuida
do de guardar, e fazer que fe guarde a jurifdicçaó Eccleíiaftica ; e in-
tromettendo-fe o Bifpo nafecular, e intentando fobre iffo proceder 
com cenfuras, tomará conhecimento dos aggravos dellas nos cafos, 
em que o Direito o permitte , o Juiz dos Feitos de minha Coroa da 
Relaçaõ das partes do Brafil; e procederá na mefma fôrma com que em 
femelhantes cafos fe procede por minhas Provisões na Relaçaõ da ín
dia ; as quaes , e o Regimento , que niflb falia , fe daráõ para o Chan
celler da Relaçaõ do Brafil o levar, e fe regiftar nos livros delia , eno 
fim defte Regimento ; e o Confelho da índia me avifará do que nifto 
fe fez. 

O Governador fará audiências geraes aos prezos todos os mezes, 
na fôrma que he mandado ao Regedor daCafa da Supplicaçaõ pela 
Ordenação do liv. i. tit. r. §. 30. 

As condemnações de dinheiro , que íe fizerem em Relaçaõ , fe ap
plicaráõ para as defpezas delia, e o Governador, e os Defembargado
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res as naó poderão applicar para outra parte ; das quaes condemnaçóef 
haverá hum Recebedor, e Efcrivaõ de fua receita , e defpeza : e as 
deipezas fe faraó por ordem do Governador, para o que haverá hum 
livro aflignado , e numerado por hum Defembargador a que o Gover
nador ocommetter. 

E para Eu faber os feitos aífim crimes , como eiveis , que na Rela
çaõ fe defpacharem em cada hum anno , o Governador mandará fazer 
hum rol de todos os ditos feitos , que foraõ deípachados finalmente , 
e dos que ficarem por defpachar, o qual rol me enviará cada anno. 

O Governador mandará fixar cada anno nas portas da Cafa da Re
laçaõ hum Alvará , por que declare como nos dois mezes feguintes he 
concedido efpaço , ou ferias ; o que fará no tempo que lhe parecer mais 
neceíTario, conforme as occupações, e neceflidades dos Lavradores 
daquelle Eftado. 

E terá muito cuidado que os Officiaes da dita Cafa , c feus Criados 
naõ façaõ damno , nem prejuizo , nem dem oppreffaó aos moradores 
da dita Cidade do Salvador, nem dos outros Lugares , aonde forem 
enviados ; nem lhes tomem os mantimentos contra fuás vontades , ou 
por menores preços do que valerem pelo eftado da terra ; nem lhes fa
çaõ outra alguma vexaçaó; do que fe informará as vezes que lhe pare
cerem neceflarias; c mandará proceder contra os culpados como for 
juftiçi. 

O Governador terá particular cuidado de mandar guardar , e exe
cutar a Lei , que ora mandei fazer fobre a liberdade do Gentio do Bra
fil , que lhe íerá mandada como nella fe difpoem. 

Terá particular cuidado de prover fobre as lenhas, e madeiras, 
que fenaõ cortem ,nem queimem para"fazer roças, ou para outras cou
fas , em partes, que fe poffa eícufar; por quanto íou informado, que 
em algumas Capitanias do dito Eftado havia muita falta da dita lenha, 
e madeiras , e pelo tempo em diante a haveria muito maior , o que fe
ra caufa de naó poderem fazer mais engenhos , e de os que ora ha dei
xarem de moer. 

Que o Governador daquelle Eftado naõ impida , nem fufpenda a 
execução das fentenças , que forem dadas em Relaçaõ , ou que furem 
deite Reino. Antes para a execução dellas dê toda a ajuda , e favor , 
que lhe for pedido , principalmente contra os poderofos. 

O Governador terá cuidado de mandar apofentar os Defembarga
dores , e os mais Officiaes da Relaçaõ com a menos oppreffaó dos mo
radores que poder fer, de que elle fó tomará conhecimento , fem ap
pellaçaõ , nem aggravo; e nomeará hum Official da Relaçaõ dos de 
mais confiança para fervir de Apofentador pequeno ; e oOuvidor geral 
fervirá de Aimotacé mór para prover aos Defembargadores , e mais Of
ficiaes da Reliçiõ de tudo o que for neceflario ; e delle fe poderá ag-
gravar pari o Governador , o qual defpachará os aggravos , que fahi
rem do Aimotacé mór em Relaçaõ com Adjuntos j mas teráó fomen
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te votos confultívos; e o Governador porá fomente o defpacho, que 
lhe parecer juftiça. 

Na Capitania de Pernambuco, por fer grande a povoaçaó, e de 
muito commercio, haverá hum Ouvidor nomeado por mim , para o 
que me confultarà o Confelho da índia Letrados approvados pelo 
Defembargo do Paço. 

Poderá o Governador com os Defembargadores em Relaçaõ fup-
prir os defeitos, e nullidades dos autos, quando lhe parecer que con
vém abem da Juftiça , conforme a Ordenação do liv. i.tit. 5*. §. 12.; e 
naõ fendo o Governador na Relaçaõ , ou fendo aufente da Cidade do 
Salvador, íervirá em feu lugar o Chanceller na fôrma da Ordenação; 
e em aufencia do Chanceller fervirá o Defembargador dos Aggravos 
mais antigo. 

Todos os Defembargadores haveráõ os privilégios para fi , e feus 
criados , que tem , e gozaõ os Defembargadores das Relações por mi
nhas Ordenações , e haveráõ as propinas que levaõ os Defembargado
res da Relaçaõ da Cafa do Porto ; e o falario que houver de haver o 
Medico , e Cirurgião , que com elles affentar o Prefidente , e Confe
lho da índia, íe pagará das defpezas da Relaçaõ por mandado do Go
vernador , e em aufencia do Chanceller. 

Titulo do Chanceller. 

OChanceller verá todas as Cartas, e Sentenças, que forem dadas 
pelos Defembargadores da Relaçaõ, enoglofar, e defpachar as 

glofas guardará a fôrma em que o Chanceller da Cafa da Supplicaçaõ as 
defpacha por bem de minhas Ordenações ; e aífim paíTará para a Chan
cellaria todas as Provisões , aflim de graça , como de Juftiça , e Fazen
da, que forem defpachadas , e aífignadas pelo Governador por razaõ 
do feu Regimento; e no paffar dellas guardará o Regimento do Chan
celler mór; e no defpacho das glolas , que lhe pozer, naõ eftará pre
fente o Governador, nem o Chanceller , mais que ao propor da duvi
da ; e nas mais gloías , que naó tocarem ao Governador, poderá elle 
fer prefente ; e os Efcrivaes , que as taes Provisões fizerem , naõ po
nhaõ claufula nellas , que naõ paffem pela Chancellaria ; c contra os 
que as paffarem fe procederá na fôrma da Ordenação. 

E o dito Chanceller conhecerá das fufpeições, que fe pozerem ao 
Governador, e asdefpachará em Relaçaõ com os Adjuntos , que lhe 
parecer; e ao defpacho dellas naõ fera prefente o Governador: e os 
Recufantes depolitaráõ a mefma cauçaõ, que depofitaõ os que recufaõ 
ao Regedor da Cafa da Supplicaçaõ , e em tudo o mais fe guardará a 
fôrma da Ordenação das fufpeições. 

E o dito Chanceller da Caía fervirá de Juiz dos Cavalleiros das 
tres Ordens Militares, na fôrma que por Bulla Apoftica ferve o Cor
regedor do Crime da minha Corte por minha Provifaõ particular. 
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E conhecerá dos caíos, e erros dos Tabelliaes, Efcrivaes, e ou

tros Officiaes, de que o Juiz da Chancellaria da Caía da Supplicaçaõ 
pôde conhecer ; e paíTará Cartas de feguro dos ditos cafos , lendo de 
qualidade para iffo ; e nenhum outfo Julgador as paíTará: e bem aflim 
conhecerá das appellações dos erros dos ditos Officiaes do Eftado do 
Brafil, e dos aggravos d'ante os Contadores das cuítas ; ufando em to
do o acima dito do Regimento dado ao Juiz da Chancellaria da Cafa 
da Supplicaçaõ. 

E o Chanceller fará as audiências, que he obrigado fazer o Juiz da 
Chancellaria , nos dias para iflb ordenados ; e as fentenças , que o di
to Chanceller der , paíTará pela Chancellaria o Defembargador dos 
Aggravos mais antigo : e em todas as audiências , que le fizerem na 
Relaçaõ, affiftirá hum Meirinho com feus homens , para acodir aoque 
for neceflario: e quando o Chanceller for aufente, ou impedido , de 
maneira que por iffo naõ poffa fervir, ficarão os SeIIos ao Defembar
gador dos Aggravos mais antigo no officio ; o qual conhecerá de tudo 
o que o dito Chanceller podia conhecer. 

Eem tudo o mais que nefte Regimento naõ vai declarado, ufará 
o dito Chanceller dos Regimentos dados ao Chanceller da Cafa da 
Supplicaçaõ, e ao Juiz da Chancellaria, por minhas Ordenações; e 
ifto nos cafos , em que fe poderem applicar. 

Titulo dos Defembargadores dos Aggravos , e Appellações. 

Os Defembargadores dos Aggravos guardarão a ordem , e regi
mento , que he dado , e de que ufaÕ os Defembargadores dos Ag

gravos da Cafa da Supplicaçaõ no defpacho das fentenças finaes, inter
locutorias , e petições ; e teráõ alçada até a quantia de dois mil cruza
dos nos bens de raiz, e nos moveis até a quantia de tres mil cruzados : 
e paffando da dita quantia , poderáõ as partes aggravar para a Cafa da 
Supplicaçaõ. 

Aos Defembargadores dos Aggravos pertence conhecer dos ag
gravos das fentenças , que o Ouvidor geral do Civel , e o Provedor 
dos Defuntos , e Refiduos , derem nos cafos eiveis , que naó couberem 
em fua alçada : e aflim conhecerão dos aggravos , e appellações , que 
vierem do Ouvidor geral das tres Capitanias do Sul , e dos Capitães , 
e Ouvidores dellas, que naõ couberem em fua alçada , por feu Regi
mento. 

E aflim lhes pertence o conhecimento das appellações de cafos ei
veis , que fahirem d'ante o Ouvidor geral , e dos Juizes Ordinários, e 
dos Órfãos, e quaefquer outros Julgadores de todo o dito Eftado do 
Brafil , que excederem a alçada dos ditos Julgadores, e que a outros 
Juizes efpecialmente naó pertencem por bem de minhas Ordenações , 
ou Regimentos : e ifto pela maneira, e ordem, que conhecem os Def
embargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaõ. 

Ou-
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Outroíim conhecerão de todas as appellações dos caíos crimes, 

que vierem de todos os Julgadores do Eftado do Brafil; as quaes def-
pacharáó em Relaçaõ, pela ordem que as defpachaõ os Ouvidores do 
Crime da Cafa da Supplicaçaõ* 

Todos os feitos eiveis, que por bem deite Regimento lhes perten
cem, defpacharáõ por tenções; e no defpacho delles fe guardará a 
ordem , que tenho dado por minhas Ordenações aos Defembargado
res dos Aggravos , e Appellações da Cafa da Supplicaçaõ , aflim no 
defpacho das fentenças definitivas , como das interlocutorias , Dias de 
apparecer, Inftrumentos de aggravos , petições , e cartas teftemunha-
veis : e teráó alçada nos bens moveis até tres mil cruzados , e nos de 
raiz dois mil cruzados , quanto á quantia principal, de que fe tratar , 
naó entrando niflb os frutos , que fe pedirem , nem as cultas ; e paffan
do as ditas quantias na maneira acima declarada, poderáõ as partes ag-
gravar para a Cafa da Supplicaçaõ. 

E quando fe tratar de negarem algum aggravo para a dita Cafa da 
Supplicaçaõ, fe ajunraráõ na Meza grande todos os Defembargadores, 
que eftiverem na Relaçaõ ; e o que fe affentar por mais votos , aífim em 
concederem , como em negarem o aggravo, fe fará diflb affento no fei
to , em que todos aflignaráõ ; e o que aflim for affentado , fe cumprirá. 

E os Defembargadores dos Aggravos conhecerão das petições de 
aggravo dos cafos crimes , e eiveis , que fe fizerem , de todos os Julga
dores , que reíidem na Cidade do Salvador, e em todos os Lugares , 
que forem da jurifdicçaó da dita Capitania , nos cafos em que fe pôde 
aggravar por petição , e as defpacharáõ na fôrma das Ordenações. 

E pofto que , conforme a Ordenação , nas appellações paffando a 
quantia de dez mil reis, faõ neceffarios tres votos conformes para con
firmar , ou revogar: Hei por bem , e mando, que até a quantia de vin
te mil reis bailem dois votos conformes em confirmar , ou revogar; e 
paffando a dita quantia , feráõ tres votos conformes em confirmar , 
ou revogar: e naõ fe conformando os tres Defembargadores dos Ag
gravos , correrão por outros Defembargadores da Relaçaõ, e acabará 
no Chanceller; e pofto que dê voto , paíTará a fentença pela Chancel
laria , fendo affignada pelo primeiro , e ultimo voto. 

E dos feitos , e caufas , que os ditos Defembargadores dos Aggra
vos defpacharem , levaráó aflignaturas, aflim , e da maneira , que le
vaõ os Defembargadores dos Aggravos da Caía da Supplicaçaõ. 

Tomarão conhecimento dos aggravos , que fe tirarem do Governa
dor , nos cafos declarados em feu Regimento , em que delle fe pôde 
aggravar para a Cafa da Supplicaçaõ: e votarão no defpacho o Chan
celler , e todos os Defembargadores dos Aggravos; e o que pela maior 
parte for acordado , iffo fe guardará: e fendo votos iguaes, votarão 
outros Defembargadores , que na Cafa fe acharem prefentes. 

E cm tudo o mais que nefte Regimento vai declarado , ufaráó os 
ditos Defembargadores dos Aggravos do Regimento dado aos Defem-
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bargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaõ por minhas Ordena
ções ; c iito nos calos, em que fe poder applicar, como acima he dito. 

Titulo do Ouvidor geral das caufas cíveis, c crimes. 

AO Ouvidor geral pertence o conhecer por auçaÕ nova de todos os 
deliclos , que na Cidade do Salvador , e em cada hum dos Luga

res , que forem da jurifdicçaó da dita Capitania , fe commetterem c i 
tando o Governador , ou a Relaçaõ na dita Cidade , ou em cada hum 
dos ditos Lugares; e os feitos, que fe proceffarem em feu Juizo, os 
defpachará em Relaçaõ. 

Conhecerá outroíim de todos os Inftrumentos de aggravo, ou Car
tas teftemunhaveis , ou feitos crimes remettidos nos cafos , em que fe 
podem remetter, que vierem de quaefquer partes do Eftado do Brafil; 
os quaes defpachará em Relaçaõ, naõ pertencendo o conhecimento 
delles a outros Julgadores efpecialmente, conforme ás minhas Orde
nações , e Regimentos. 

E aíEm conhecerá por petição de todos os aggravos crimes , que as 
partes tirarem d'ante os Juizes , e Ouvidor da Cidade do Salvador, e 
de todos os Lugares , que forem da jurifdicçaó da dita Capitania , aos 
quaes mandará por fi fó refponder, e os taes aggravos defpachará em 
Relaçaõ. 

E bem aflim conhecerá por auçaõ nova, e defpachará por fi fó todos 
os cafos , de que pôde conhecer, e defpachar por fi fó o Corregedor 
do Crime da Corte ; e da determinação , que nos ditos cafos der , fe 
poderá aggravar por petição á Relaçaõ, na maneira em que fe aggra-
va do Corregedor da Corte na fôrma da Ordenação. 

PaíTará Cartas de feguro em todos os cafos , em que as pôde paffar 
o Corregedor do Crime da Corte por bem de feu Regimento; e no 
paffar dellas guardará a fôrma da Ordenação. 

Poderá avocar por petição os feitos crimes , que fe tratarem d'an-
te os Juizes da Cidade do Salvador, e dos Lugares da jurifdicçaõ da 
dita Capitania , nos cafos em que a Ordenação o permitte ; e receberá 
a queréla em todos os cafos, em que o Corregedor da Corte as pôde 
receber. 

E ao dito Ouvidor geral pertence o conhecimento por nova auçaõ 
de todos os feitos eiveis da Cidade do Salvador, e dos Lugares , que 
forem da jurifdicçaõ da dita Capitania , eftando na Cidade a Relaçaõ , 
ou em cada hum dos ditos Lugares; os quaes íe proceffaráó em feu 
Juizo , e os defpachará por fi fó , dando aggravo no que paffar de fua 
alçada na fôrma da Ordenação, como concedem os Corregedores do 
Civel da Corte. 

E outroíim lhe pertence paffar as certidões de juílificações, na ma
neira que por feu Regimento as paffa o Juiz das Juftificaçóes no Con
felho da Fazenda. 

E 
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E o dito Ouvidor terá alçada poí íi fó até quinze mil reis nos bens 

de raiz, e nos moveis até vinte mil reis. 
E das fentenças interlocutorias, que o dito Ouvidor der, poderáõ 

as partes aggravar por petição, nos cafos em que pela Ordenação o 
podem fazer dos Corregedores do Civel da Corte. 

Fará tres audiências, aífim para os cafos crimes, como eiveis jun
tamente , ás fegundas , quartas , e fextas feiras de cada íemana ás tar
des, a que fera prefente o Meirinho da Relaçaõ, e o acompanhará 
com leus homens de fua cafa até á audiência*. 

E o dito Ouvidor geral, e todos os mais Juizes , e Juftiças , co
nhecerão de todas as caufas eiveis, c crimes, naõ fomente da gente , 
que eftá aliftada nas Companhias de guerra daquelle Eftado, para acu-
direm aos rebates, e occafiões , que fe offerecerem ; mas tambem dos 
Capitães, Soldados , e mais Officiaes de guerra , que refidem nos Caf-
tellos , e Preíidios, que vencem foldo á cufta de minha Fazenda : com 
declaração, que as appellações , que fahirem das Juftiças dos Lugares, 
era que houver os ditos Preíidios , fendo de caufas crimes dos Capi
tães , Soldados , e mais Officiaes delles , os Defembargadores que as 
houverem de defpachar, as defpachem na fôrma de feu Regimento, 
perante o Governador quando for á Relação ; e da mefma maneira o 
dito Ouvidor geral defpachará , na fôrma deite Regimento, os cafos 
crimes dos ditos Capitães, e Soldados , e Officiaes de guerra, que re-
íidirem nos ditos Caftellos , e Preíidios , de que por feu Regimento 
pôde conhecer na dita Cidade do Salvador , aonde a Relaçaõ refide , e 
cinco legoas ao redor, perante o dito Governador, fem embargo , que 
por feu Regimento o dito Governador podia fó delles conhecer, o 
qual nefta parte hei por bem de revogar , e revogo , e aífim quaefquer 
outros Regimentos, Alvarás, e Provisões, que em contrario houver; 
e hei por bem , que aífim o dito Ouvidor, como os mais Juizes , e Juf
tiças conheçaÕ , e defpachem aífim os cafos eiveis , como crimes, na 
fôrma acima declarada , e como por feu Regimento devem fazer. 

E em tudo o mais que nefte Regimento naõ vai, ufará o dito Ou
vidor geral nas caufas eiveis, e crimes dos Regimentos, dequeufaõ 
os Corregedores do Crime, e Civel de minha Corte, por minhas Or
denações ; e ifto nos cafos, em que fe poderem applicar. 

Titulo do Juiz dos Feitos da Coroa, Fazenda , e Fifco. 

Ç\ Juiz dos Feitos da Coroa, e Fazenda conhecerá de todos os Fet-
^~^ tos da Coroa , e Fazenda , por auçaõ nova , e por petição de ag
gravo na Cidade do Salvador, e rtos Lugares da jurifdicçaó da dita 
Capitania , eftando nella a Cafa da Relaçaõ ; e de fora da dita Cida
de , de todas as partes do Brafil conhecerá por appellaçaõ , e Inítru
mento de aggravo , ou Cartas teftemunhaveis de todos os ditos Fei
tos , pofto que fejaó entre partes; e aflí n conhecerá de todos os mais 
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cafos de que pôde conhecer o Juiz dos Feitos da Coroa, e Fazenda 
da Cafa da Supplicaçaõ por bem das Ordenações; e os ditos feitos 
defpachará em Relaçaõ, conforme a ordem que tenho dado por mi
nhas Ordenações aos Juizes dos Feitos da Coroa, e Fazenda da dita 
Cafa da Supplicaçaõ. 

E das interlocutorias, que pozer em quaefquer feitos por li fó, 
poderá haver aggravo por petição para a Relaçaõ, nos cafos em que 
por bem das Ordenações fe pôde aggravar por petição. 

O dito Juiz da Fazenda, e Coroa fervirá juntamente de Juiz do 
Fifco, e ufará em tudo do Regimento, que tenho dado ao Juiz do Fif-
co , que reíide na Cafa da Supplicaçaõ, do qual para iffo lhe dará a 
copia concertada com o próprio Regimento. 

E aífim conhecerá de todas as appellações, e aggravos , que fahi
rem d'ante os Provedores de minha Fazenda , naõ cabendo na dita al
çada do Provedor mór; e pofto que as appellações, e aggravos fejaõ 
da dita quantia , que tenho dado ao Provedor mór, iráõ direitamente 
á Relaçaõ , naõ eftando o Provedor mór mais perto do Lugar, de que 
vierem as ditas appellações , e aggravos , que a dita Relaçaõ; porque 
nefte cafo fomente iráõ ao dito Ju iz : e o fobredito fe entenderá nos 
cafos , que fe tratarem entre partes fomente ; porque quanto ao qüe 
tocar á arrecadação de minha Fazenda , fe cumprirá em tudo o Regi
mento , qüe tenho dado ao dito Provedor mór. 

Outroíim conhecerá de todas as appellações, e aggravos, que fa
hirem d'ante o Provedor mór, dos cafos que naõ couberem |em fua al
çada , que fera nos bens de raiz até a quantia de quarenta mil reis, e 
nos moveis até cincoenta; e ufará do Regimento dojuiz da Coroa da 
Cafa da Supplicaçaõ, em tudo o que fe poder applicar. 

Titulo do Procurador dos Feitos da Coroa, Fazenda, e Fifco, e Pro
motor da Juftiça. 

OProcurador dos Feitos da Coroa , e Fazenda deve fer muito di
ligente , e faber particularmente de todas as caufas, que tocarem 

á Coroa, e Fazenda, pata requerer nellas tudo o que fizer a bem de mi
nha juftiça; para o que íerá prefente a todas as audiências, que fizer 
o Juiz dos Feitos da Coroa , e Fazenda ; e bem aflim nos níais JUÍZOS, 
que tocarem á minha Fazenda ; e em tudo o mais cumprirá o Regi
mento , que tenho dado ao Procurador dos meus Feitos da Coroa , e 
Fazenda, por minhas Ordenações. 

Servirá outroíim o dito Procurador da Coroa , e Fazenda de Pro
curador do Fifco , e de Promotor da Juftiça ; e uíará em tudo do Re
gimento , que por minhas Ordenações he dado ao Promotor da Jufti
ça da Cafa da Supplicaçaõ , e ao Procurador do Fifco ; e procurará 
( quanto lhe for poffivel) faber, fe fe ufurpa a minha Jurifdicçaó por 
alguma peffoa Ecclefiaftica, ou Secular daquelle Eftado , e procede

rá 
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rá contra os que a ufurparem, na fôrma em que por minhas Or
denações o podem fazer. 

Titulo do Provedor dos Defuntos, e Refiduos* 

A O Provedor dos Defuntos, e Refiduos do Eftado do Brafil per
tence conhecer por auçaõ nova na Cidade do Salvador, e em to

dos os Lugares, que forem da jurifdicçaõ da-dita Capitania; o qual 
defpachará os leitos, que em feujuizo fe proceffârem, por li fó, dando 
nelles aggravo nos cafos , que naõ couberem em fua alçada ; e ufará 
dó Regimento , que tenho dado por minhas Ordenações aos Provedo
res dos Órfãos , e Refiduos da Cidade de Lisboa , e aos Provedores 
das Comarcas do Reino , em que fe poder applicar, e no que por efte 
Regimento naó eftiver efpecialmente provido : porém quando o Tef-
tâdor em feu teítamento nomear alguma peffoa particular, a que man* 
de entregar toda a fua fazenda para cumprimento de feu teítamento , 
naõ tornará o Provedor dos Refiduos conhecimento delle , e guardar-
íe*ha a fôrma do que tenho mandado por huma Le i , cuja copia au-
thentica fe entregará ao Provedor dos Refiduos antes de fua embarca
ção , a qual fe regiftará nos livros da Relaçaõ. 

E o dito Provedor terá alçada até rinte mil reis nos bens moveis, 
e nos de raiz até quinze mil reis, fem appellaçaõ, nem aggravo ; e ap-
pellatá nos feitos dos Refiduos por parte delles, e dos Cativos, nas 
fentenças que der, naquelles cafos que naó couberem em fua alçada , 
pofto que as partes naõ appellem das ditas fentenças, conforme a Or
denação. 

Haverá no Juizo do Provedor huma caixa de tres chaves, das quaeá 
o dito Provedor terá huma, e o Efcrivaõ d'ante elle outra, e o The
foureiro terá outra; na qual fe metterá todo o dinheiro de defuntos , 
que no dito Eftado houver; e fe carregarão em hum livro numerado, 
com feu encerramento , na fôrma da Ordenação, que eftará dentro na 
dita caixa, a qual fe naõ abrirá, fenaõ quando fe metter dinheiro nella, 
e fe carregar no dito livro , eftando todos os tres Officiaes prefentes , 
e âflim á receita, como à defpeza do dito dinheiro. 

E o dinheiro qüe na dita arca, pela dita maneira, eftiveí depofita-
d o , e todo o mais que pertencer aos Refiduos, o dito Provedor naõ 
confentirá que feja tirado da dita arca , nem empreftado a peffoa algu
ma ; mas fomente o enviará a efte Reino por letras , como he coftume, 
oü p mandará entregar nas partes do Brafil, a quem por direito per
tencer. 

E porque fou informado, que fallecendo varias peffoas , a quefe 
naõ fabem certos herdeiros, os Governadores daõ as fazendas dos di
tos defuntos a algumas peffoas, de que nafcem muitos inconvenientes; 
querendo niflb prover: Hei por bem , e mando , que daqui em diante 
os ditos Governadores naõ dêm as ditas fazendas a peffoa alguma com 
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fiança , nem fem ella; e o Provedor as mande pôr em boa arrecadação, 
conforme a ordem de minha Fazenda , mandando-as ao Reino dirigi
das ao Thefoureiro dos Defuntos de Guiné, a que pertence o recebi
mento do tal dinheiro. 

Terá o dito Provedor particular cuidado de faber quando as náos , 
e navios do Reino chegarem á Cidade do Salvador, e outros portos 
do dito Eftado , fe falleceraõ nellas algumas peffoas, e o modo em que 
fe procedeo no inventario de fuás fazendas , fazendo pôr tudo em boa 
arrecadação, conforme a feu Regimento , e obrigação de feu cargo. 

E pela mefma maneira terá particular cuidado de mandar todos os 
annos por letra nas náos , e navios do Reino todo o dinheiro , que em 
feu Juizo houver de defuntos, dirigido aos Officiaes, a que pertence 
entregar-fe por bem de meus Regimentos , para nefta Cidade fe dar, 
e entregar ás peffoas , a quem direitamente pertencer ; e enviará certi
dão nos autos, para fe faber a quem fe deve entregar, e a razaõ que 
para iffo ha. 

Das appellações, que fahirem dos Juizes dos Órfãos do Eftado do 
Brafil, nao tomará conhecimento o dito Provedor; mas iráõ direita
mente á Relaçaõ aos Defembargadores dos Aggravos, aonde feráô^ 
defpachadas, conforme ao Regimento dos ditos Defembargadores *, 
nem outroíim tomará conhecimento dos aggravos , que por Iniirumen-
tos , ou Cartas teítemunhaveis vierem das Capitanias do Brafil; mas 
viráõ direitamente aos Defembargadores dos Aggravos, a que o co
nhecimento pertence , como em feu Titulo fica declarado. 

Das fentenças interlocutorias, de que por minhas Ordenações fe 
pôde aggravar porpetiçió, ou inítrumento de aggravo, poderáõ as 
partes aggravar para a Relaçaõ , na fôrma de minhas Ordenações : e 
os aggravos que fahirem d'*nte os Juizes dos Órfãos da Cidade do 
Salvador, e nos Lugares que forem da jurifdicçaõ da dita Capitania , 
iráõ direitamente á Relaçaõ. 

Titulo dos Efcrivaes, que na Cafa ha de haver, e Meirinho. 

HAverá dois Efcrivaes dos Aggravos , e Appellações , que eferevaõ 
nos feitos, aflim eiveis , como crimes, por diftribuiçaõ. Haverá 

dois Efcrivaes, que eferevaõ nos feitos do Juizo do Ouvidor geral , 
hum nas caufas eiveis , outro nas crimes. Haverá hum Efcrivaõ, que 
efereva nos feitos do Juizo da Coroa , Fazenda , e Fifco. 

E outro que feja Efcrivaõ da Chancellaria maior, e menor , e das 
fufpeições, e feitos, de que o Chanceller conhecer, como Juiz da 
Chancellaria , e das Ordens ; e fera o dito Efcrivaõ Provedor das Di
zimas. 

E outroíim haverá hum Meirinho da Cafa , que fervirá tambem de 
Meirinho das Cadêas; e ufará do Regimento dado ao Meirinho das 
Cadêas da Corte, no que fe poder applicar; o qual terá particular 
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cuidado de prender aos delinqüentes, e de acodir ás brigas , e arrui-
dos , que de dia , ou de noite fe fizerem : e ha de acompanhar o Go
vernador, e ao Chanceller de íua cafa até á Relaçaõ, e ha de afliftir 
nella o tempo que eftiverem em defpacho ; e acompanhará ao Ouvi
dor geral, quando for á audiência, e aífiftirá em todas as que fizerem 
os Defembargadores da Relaçaõ. 

Titulo do Guarda da Relaçaõ, e Recebedor do dinheiro das defpezas 
delia , e do Diftribuidor. 

OGuarda da Relaçaõ terá cuidado dos feitos, e petições, e mais 
papeis , que nellas ficarem , e do concerto das mezas , e cafa ; e 

fera Diftribuidor de todos os feitos, aífim crimes , como eiveis, que á 
dita Relaçaõ vierem; e fervirá tambem de Recebedor do dinheiro 
das condemnações, que fe applicarem para as defpezas delia : e hum 
dos Efcrivaes dos Aggravos o íerá tambem de toda a receita , e defpe
za deite dinheiro ; o qual lançará em hum livro , que para iffo terá , de 
que paíTará certidão á parte de como o dinheiro da condemnaçaó fica 
carregado ao Recebedor; do qual recebimento dará conta a cada hum 
anno, que lhe íerá tomada por hum Defembargador, que o Gover
nador para iffo nomear; e aflim fe lhe tomará contas dos pannos , dos 
efcabellos, das mezas , e de tudo o mais que vai declarado no Capi
tulo final do Governador. 

E os Officiaes acima nomeados uíaráõ dos Regimentos, que faõ 
dados por minhas Ordenações aos Officiaes , que fervem femelhantes 
officios na Cafa da Supplicaçaõ. 

As fianças, nos cafos, que conforme a Ordenação fe perderem , fe 
appliquem ao Hofpital da Bahia de todos os Santos, fem embargo de 
pela Ordenação eftarem applicados ao Hofpital de todos os Santos de 
Lisboa; e o Ouvidor geral feja Juiz executor dellas com feu Efcrivaõ, 
o qual reverá, e executará todas as que até ao prefente tiverem per
didas. 

Hei por bem, que efte Regimento fe cumpra em todo daqui em 
diante , na fôrma , e maneira nelle declarada ; e delle fe ufe fem em
bargo de quaefquer outros Regimentos, Leis, Provisões, e Coftumes, 
que em contrario fejaõ paffados ; os quaes hei por revogados , e quero 
quefe naó cumpraõ, nem tenhâõ força, nem vigor algum, nem fe 
guardem no que a eftê encontrarem. E mando ao Chanceller, que ef
te Regimento publique na Chancellaria , õ qual fe regiílará no livro 
da Relaçaõ do Eftido do Brafil, e na Chancellaria delia , e no livfo da 
Camera da Cidade do Salvador; e aífim fe regiítará nos livros dos Re-
giftos de todas as Capitanias das ditas partes , para em geral fer notó
rio o conteúdo nelle ; e o próprio fe porá na arca da Camera da dita 
Cidade do Salvador, aonde fei que eftará em todo o tempo mais guar
dado. Notifico-o aífim a meu Governador do dito Eftado do Brafil , e 
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lhe mando, e aos Defembargadores da Relaçaõ delle , e a todos os 
Capitães, e mais Juftiças , Officiaes, e peffoas das ditas partes, que 
ora íaõ , e ao diante forem , que em tudo cumpraõ , e guardem , c fa
çaõ inteiramente cumprir , e guardar com effeito efte Regimento , co
mo nelle fe contém , fem duvida , nem embargo , nem contradição al
guma , que a elle feja polia , porque aífim he minha mercê : E por fir
meza de tudo paffei efte, que íerá regiítado nos livros dos meus Def
embargadores do Paço , e nos da Secretaria do Confelho da índia, e 
partes Ultramarinas , e da Relaçaõ da Cafa da Supplicaçaõ , aonde 
femelhantes Regimentos fe coítumaõ regiftar; o qual hei por bem, 
que valha como Carta , fem embargo da Ordenação do 2. liv tit. 40. 
em contrario. Cypriano de Figueiredo o fez em Lisboa a 7 de Março 
de 1600. 

R E L 

REGIMENTO 
DA RELAÇAÕ DA BAHIA, 

D 
mandado fazer por ElRei D. Joad IV. 

OMJOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, edos Al-
garves, dáquem , e dálem mar, em África Senhor de Guiné, 
e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , Ará

bia , Perfia, e da índia , &c. Faço faber, que coníiderando , que a prin
cipal obrigação minha he , que a meus povos , e vaffallos do Brafil fe 
adminiftre , e faça juftiça com igualdade , e livrallos das moleftias , ve
xações , e perigos do mar, a que eftaõ expoftos , pela virem requerer 
em fuás caufas a efte Reino , e Tribunaes delle , como até agora fize
raõ , e de que havia geral queixa : Fui fervido (com o exemplo do 
paffado, e por me pedirem com inftancia os Officiaes da Camera da 
Cidade da Bahia , e mais moradores daquelle Eftado , e me reprefen-
tar com encarecimento o Conde de Caílello-Melhor , Governador, e 
Capitaõ geral delle ) reftituir-Ihe a Cafa da Relaçaõ de Defembarga
dores , que nelle houve em tempos paffados, no numero , e com os 
officios, Officiaes, e jurifdicçaó, que fe contém no Regimento fe
guinte , que lhe mando dar para feu melhor governo. 

Titu-
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Titulo da ordem, que o Governador do Eftado do Brafil ha de ter nas coufas 
da Juftiça na Relação do dito Eftado. 

1 f~\ Governador irá á Relaçaõ as vezes, que lhe parecer, e naõ 
v - / votará, nem aflignará fentenças ; e ufará fomente do Re

gimento , de que ufa o Regedor da Cafa da Supplicaçaõ , e dos mais 
que pelas Extravagantes lhe eftá concedido em tudo o que fe poder 
applicar. 

2 Haverá na dita Relaçaõ oito Defembargadores : hum Chancel
ler , que fervirá tambem de Juiz da Chancellaria : dois Defembarga
dores dos Aggravos : hum Ouvidor geral dos feitos , e caufas crimes , 
que tambem ha de fer Auditor da gente de guerra; outro Ouvidor geral 
dos feitos , e caufas eiveis , que da mefma maneira ha de fervir de Au
ditor das caufas eiveis entre os Privilegiados , e Soldados : hum Juiz 
dos Feitos da Coroa , Fazenda , e Fifco : hum Procurador dos Feitos 
da Coroa , Fazenda , e Fifco , e Promotor da Juftiça : e hum Provedor 
das fazendas dos Defuntos , e Aufentes , e Refiduos. 

3 Antes de entrarem em defpacho, fe dirá todos os dias Miffa por 
humCapellaõ, que o Governador para iffo efcolher; e fera pago á 
cufta das defpezas da Relaçaõ ; e acabada a Miffa , começarão a defpa
char , e eftaráõ quatro horas , ao menos, por hum relógio de arêa, que 
eftará na meza , onde o Governador eftiver. 

4 E os Defembargadores dos Aggravos guardarão a ordem, que he 
dada , e de que ufaõ os Defembargadores dos Aggravos da Cafa da Sup
plicaçaõ , e no defpacho das fentenças finaes, interlocutorias , e peti
ções ; e teráõ alçada até a quantia de dois mil cruzados nos bens de 
raiz, e nos moveis até a quantia de tres mil cruzados ; e paffando a 
dita quantia, poderáõ as partes aggravar para a Caiada Supplicaçaõ. 

5 E os Defembargadores , que defpacharem caufas crimes , no 
defpacho dellas guardarão a ordem , e teráõ toda a alçada , que he da
da , e de que ufaõ os Defembargadores da Cafa da Supplicaçaõ ; e das 
fentenças, que por minhas Ordenações mando fe me dê conta, antes 
de Ce darem á execução , fe dará conta ao Governador, naõ fe achando 
prefente no defpacho , ou naõ fendo aufente do Lugar, onde a Rela
çaõ eftiver; e fendo o crime taõ grave , que fe lhe deva dar conta del
le , fendo aufente , fe lhe enviará informação do dito cafo. 

6 Poderá o Governador, com os Defembargadores em Relaçaõ, 
fupprir os defeitos, e nullidades dos autos, quando lhe parecer que 
convém ao bem da Juftiça, conforme a huma Provifaõ, que tenho paf
fada á Relaçaõ da Cafa da Supplicaçaõ , de que fe dará o traslado. 

7 E os Defembargadores, em quanto eftiverem em defpacho na 
Relaçaõ,com o Governador, eftaráõ affentados em cadeiras razas, c 
com as cabeças cobertas. 

8 E os ditos Defembargadores naõ entrarão na Relaçaõ com ar-
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mas, nem trarão veítidos de côr, e andarão de preto veftidos com tra
jes honeítos, e compridos, de maneira que reprefentem os cargos que 
tem. 

9 Terá o Governador particular cuidado de mandar pagar os or
denados aos Defembargadores a feus tempos devidos , de maneira, 
que íejaõ fempre com effeito pagos aos quartéis , fem niflb haver dila-
çiõ ; e o pagamento fe lhes fará na Relaçaõ no fim de cada quartel. 

10 As petições , em que fe pedirem Alvarás de fiança , íe daráõ ao 
Governador, eftando em Relaçaõ , e alli as defpachará com o Chan
celler , fendo prefente ; e em fua aufencia o Defembargador dos Ag
gravos mais antigo , e com o Juiz da caufa com hum Defembargador 
dos Aggravos ; e nos defpachos das ditas petições , tífignaráõ com o 
dito Governador os Defembargadores , que nelles forem ; e os Alva
rás fe paffaráõ em meu nome, e fe daráõ aífignados pelo Governador. 
E os ditos Alvarás levarão todas as claufulas, que levaõ os Alvarás de 
fiança, que paffaõ pelos meus Defembargadores do Paço, de que fe 
lhes dará a minuta. 

11 Os quaes Alvarás de fiança poderáõ paffar em todos os cafos, 
em que naõ houver parte; e porém parecendo a dois dos tres Defem
bargadores , que haõ de fer no defpacho delles, que fe devem paffar , 
pofto qüe haja parte, e delia fe naó offereça perdaõ, nem efte prezo , 
O que pede o Alvará, o poderáõ fazer; e pofto que naõ haja parte , 
naõ poderáõ paffar os ditos Alvarás de fiança em cafos de refiftencias 
com armas , falfidade, força de mulher, injuria feita a peffoa tomada 
ás mãos , ou deli£to commettido em Igreja , injuria atroz feita em Jui
zo , ou em lugar publico , cutilada pelo rofto com tençaÕ de fe dar , fe
rimento de béfta , ou efpingarda , ainda que naó feja de propofito. E 
aflim naõ paflaráõ os ditos Alvarás de fiança em nenhum dos cafos de
clarados na Ordenação do primeiro livro no titulo dos Defembarga
dores do Paço no parágrafo 24. Item de morte , nem outro cafo, que 
for de maior qualidade , que os acima declarados. 

12 Poderá o Governador receber petições de perdões, e defpachal-
las em Relaçaõ com aquellas peffoas, com que deve defpachar os Alva
rás de fiança , conforme a efte Regimento, naó fendo as taes petições 
de penas pecuniárias , e offerecendo-fe perdaõ da parte; e poderá com-
mutar as condemnações, ou penas, que pelas culpas mereciaõ em penas 
pecuniárias, ou em outras, como melhor lhe parecer; e parecendo-lhe 
que ha caufas para algumas culpas , ou penas , em que os culpados ef
taõ condemnados , deverem fer perdoados livremente , attenta a qua
lidade das peffoas , cafos , tempo , e lugar, e outras circumítancias, o 
poderá fazer fem outra commutaçaõ pecuniária. Porém naõ tomará pe
tições de perdões em cafos declarados abaixo : Blasfemar de Deos , e 
de (eus Santos , moeda falia , falfidade , teítemunho falfo , matar, ou 
ferir com béfta , arcabuz , ou efpingarda , pofto que naó mate , nem 
fira ; de dar pcçonha , ainda que morte fe naõ figa; de morte commet-
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tida atraiçoadamente; quebrantar prizóes por força; pôr fogo acinte-
mente , forçar mulheres, fazer, ou dar feitiços, nem de Carcereiro , 
que foltar prezos por vontade, ou peita; ou de entrar em Mofteiros 
de Freiras Com propofito deshonefto ; fazer damno, ou qualquer mal 
por dinheiro; de paffadores de gado ; falteadores de caminho; feri
mento de propofito em Igreja, ou Prociffaó, onde for, ou eftiver o 
Santiífimo Sacramento; ferimento de qualquer Juiz , ou pancadas, 
pofto que Pedaneo, ou Vintaneiro feja, fendo fobre feu officio; ferir, 
ou efpancar alguma peffoa tomada ás mãos; furto que paffe de marco 
de prata; manceba de Clérigo, ou Frade, fe pedir perdaõ fegunda 
vez, quer feja de portas a dentro, quer das portas a fora; nem de 
adultério, cora levada da mulher fora da cafa de feu marido; nem de 
ferida dada pelo rofto com tençaõ de a dar; nem da culpa de a mandar 
dar, fe com effeito fe deu; nem de perdaõ de Carcereiro da cadêa da 
Cafa da Relaçaõ, ou da Cidade do Salvador; nem de ladraõ formi
gueiro a terceira vez; nem de condemnaçaó de açoutes; nem de per
daõ de incefto em qualquer gráo que feja ; e fe pe^ir para effeito de 
cafar, pedindo tempo para haver difpeníaçaõ , moftrando certidão do 
Banqueiro, fe lhe paíTará Provifaõ por tempo de anno e meio fomente, 
com declaração, e claufula , que naó viva no mefmo Lugar, nem em 
feu termo. E aífim naõ tomará petição de perdaõ de outras culpas mais 
graves, que as acima declaradas. 

13 O Governador provera as ferventias dos officios de Juftiça , e 
Fazenda, quando vagarem, por qualquer caufa, ou impedimento que 
fuceeder; e no provimento delles terá muita advertência , que os pro-
veja a meus criados, ou a outras peffoas beneméritas , e aptas para os 
ditos officios, preferindo fempre os meus criados aos que o naõ forem. 
E de tudo o que fizer me dará conta para Eu os confirmar, prover de 
novo, ou mandar o que for fervido. 

14 E o Governador mandará tomar as reíidencias cada tres annos 
aos Ouvidores das Capitanias, e ás peffoas que fervirem em lugar dos 
Capitães por hum Defembargador da Relaçaõ, que para iffo efcolher; 
as quaes reíidencias fe lhe tomaráó conforme á Ordenação, e ao Regi*' 
mento , por que fe coftumaõ tomar reíidencias aos Ouvidores dos Se
nhores das Terras. E naõ confentirá o dito Governador, que torne a 
ferrir acabados os tres annos, e dado fua reíidencia fem minha efpe
cial Provifaõ; e naõ lhe achando culpas , depois de viftas fuás reíiden
cias em Relaçaõ, tornarão a fervir com obrigação de dentro a hum an
no prefentarem Provifaõ minha, por que o haja aflim por bem 

15* As condemnações do dinheiro, que fe fizerem em Relaçaõ , 
fe applicaráõ para as defpezas delia , e os Defembargadores as naõ 
poderáõ applicar para outra parte ; das quaes condemnações haverá 
hum Recebedor, e Efcrivaõ de fua receita, e defpeza. E as deípezas 
fe faráõ por ordem do Governador; para o que baterá hum livro afE-
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gnado, enumerado por hum Defembargador, a quem o Governador 
o commetter. 

16 Epara Eu faber os feitos aflim crimes, como eiveis, que na 
Relaçaõ fe defpacharáõ em cada hum anno , o Governador mandará fa
zer hum rol de todos os ditos feitos, que forem defpachados finalmen
te , e dos que ficarão por defpachar, o qual rol me enviará cada anno 
pelo meu Confelho Ultramarino. 

17 O Governador; nomeará cada tres annos hum Defembargador 
de muita confiança , que tire devafla na Cidade do Salvador dos Efcri
vaes , Advogados, Meirinhos , Alcaides , Contadores , Inquiridores , 
e de todos os mais Officiaes de Juftiça , e Fazenda, tirando Defembar
gadores da Relaçaõ; e ifto além das devaffas , queo Ouvidor geral , è 
outros Oífiçiaes de Juftiça da dita Cidade faõ obrigados tirar cada an
no , conforme os feus Regimentos. E o dito Defembargador procede
rá contra oscuIpad.os*'CQmo for juftiça ; e em final os defpachará em 
Relaçaõ com os Defembargadores , que lhe o Governador nomear. 

i& E naó fendo o Governador prefente em Relaçaõ, ou fendo au
fente da Cidade do Salvador, fervirá em feu lugar o Chanceller na 
£órma da Ordenação. 

10 OGovernador fará audiências geraes aos jprezos todos osme-
zcs , na fôrma que he mandado ao Regedor da Cafa da Supplicaçaõ 
pela Reformaçaó da Juftiça. 

20 E terá muito cuidado, que os Officiaes da dita Cafa, e feus 
criados naõ façaõ damno, nem prejuizo , nem dêm oppreffaó aos mo
radores da dita Cidade do Salvador, nem dos outros Lugares , aonde 
forem enviados ;,nem lhe tomem os mantimentos contra fuás vontades^ 
ou por menos preços do que valerem pelo eftado da terra ; nem lhe fa
çaõ outra alguma vexaçaó,, do que fe informará as vezes que lhe pare
cer neceflario; e mandará proceder contra os culpados como for juf
tiça.- . ;-_1. . -

21 O dito Governador favorecerá osGentios de paz da4^to;EP•; 
tado do:'Brafil, e naõ confentirá que fejaõ maltratados ; e mandará 
proceder com rigor cofotra quem os moleftar, é maltratar; e dará or
dem com que fe poffao. fuftentar ^ e viver junto das povoaçóes dosPor-
tuguezes, para fe poderem ajudar delles, de maneira, que os que an-
daõ no.Slertaõ folguem de vir para as ditas povoaçóes. E ehtendaó que 
tenho;lembrança delles ; e em tudo o que toca áòs ditos Gentios , fe 
guardará a Le i , queõ Senhor Rei D. Sebaftiaõ^que fanta glória haja, 
mandou fazei no annò,de;quinhentos e fetenta, e todas as Proyisões , 
que fobréíefta matéria; faõ paffadas. 

22 Terá particular, cuidado de prover fobre as lenhas., e madei
ras , que feiraó cortem , nem queimem , para-fazer roças , ou para ou
tras coufas, em partes que fe poffao eícufar; por quanto fou informa-; 
do-, que em algumas Capitanias do dito Eftado ha já muita falta da di
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ta lenha, e madeiras, e pelo tempo em diante a haverá muito maior , 
o que fera caufa de fe naõ poderem fazer mais engenhos, e dos que ora 
ha deixarão de moer. 

Titulo do Chanceller da Relaçaõ do Eftado do Brafil. 

23 (~\ Chanceller verá todas as Cartas, e Sentenças, que forem 
V e d a d a s pelos Defembargadores da Relaçaõ; e no paffar, e 

glofar dellas , terá a maneira , que o Chanceller da Cafa da Supplica
çaõ tem por bem de minhas Ordenações, e Provisões. 

24 Conhecerá das fufpeições poftas aos Defembargadores da Re
laçaõ do Eftado dó Brafil, e aos mais Officiaes delle, as quaes defpa
chará em Relaçaõ. 

2y Conhecerá dos cafos, e erros dos Tabelliaes , e Efcrivaes , e 
outros Officiaes, de que o Juiz da Chancellaria da Cafa da Supplica
çaõ podem conhecer; e paíTará Cartas de feguro dos ditos cafos , fen
do de qualidade para iffo , e nenhum outro Julgador as paíTará. E bem 
aífim conhecerá das appellações dos erros dos ditos Officiaes do Efta
do do Brafil, e dos aggravos! d'ante os Contadores das cultas, ufando 
em tudo o acima dito do Regimento dado ao Juiz da Chancellaria da 
Cafa da Supplicaçaõ. 

26 E o Chanceller fará as audiências, que he obrigado fazer o 
Juiz da Chancellaria nos dias para iffo ordenados ; eas fentenças, que 
o dito Chanceller der , paíTará pela Chancellaria o Defembargador 
dos Aggravos mais antigo. 

27 E quando o Chanceller for aufente , ou impedido , de maneira 
que por iffo naõ poffa fervir, ficarão os Sellos ao Defembargador dos 
Aggravos mais antigo no officio j o qual conhecerá de tudo o que o 
dito Chanceller podia conhecer. 

28 *E em tudo o mais que nefte Regimento naõ vai declarado , 
uíará o dito Chanceller dos Regimentos dados ao Chanceller da Cafa 
da Supplicaçaõ, e ao Juiz da Chancellaria por minhas Ordenações , e 
Extravagantes ; e ifto nos cafosiy em que fe poderem applicar. 

Titulo dos Defembargadores dos Aggravos , e Appellações. 

20 A Os Defembargadores dos Aggravos pertence conhecer 
•^*-dos aggravos das fentenças definitivas , que o Ouvidor 

geral do Civel, e ò Provedor dos Defuntos , e Refiduos derem dos 
cafos eiveis, que naó couberem em fuás alçadas. 

30 E aífim lhe pertence o conhecimento das appellações de cafos 
crimes, que fahirem d'àfnte o Ouvidor geral , e dos Juizes Ordinários, 
e dos Órfãos, e quaefquer outros Julgadores da Cidade do Salvador. 
E aflim dos Ouvidores das Capitanias , e dos Capitães , e de todas as 
fentenças de cafos eiveis, dadas por quaefquer Julgadores de todo o 
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dito Eítado do Brafil, que excederem a alçada dos ditos Julgadores ; 
e que a outros JUÍZOS efpecialmente naõ pertencerem por bem de mi
nhas Ordenações , c Regimentos; e ifto pela maneira , e ordem , que 
conhecem os Defembargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaõ. 

3 i Outroíim conhecerão de todas as appellações de cafos crimes , 
que vierem de todos os Julgadores do Eftado do Brafil, as quaes def
pacharáõ em Relaçaõ, pela ordem que as defpachaó os Ouvidores do 
Crime da Cafa da Supplicaçaõ. 

32 Todos os feitos eiveis, que por bem deite Regimento lhes 
pertencem , defpacharáõ por tenções ; e no defpacho dellas fe guarda
rá a ordem , que tenho dado por minhas Ordenações, e Extravagantes 
aos Defembargadores dos Aggravos, e Appellações da Cafa da Suppli
caçaõ , aífim no defpacho das fentenças definitivas , como das interlo
cutorias , dias de apparecer, e inftrumentos de aggravo , petições, e 
cartas teftemunhaveis ; e teráó alçada nos bens moveis até tres mil 
cruzados, e nos de raiz dois mil cruzados inclufive, quanto á quantia 
principal, de que fe tratar , naõ entrando niflb os frutos , que fe pedi
rem , nem as cultas ; e paffando as ditas quantias na maneira acima de
clarada , poderáõ as partes aggravar para a Cafa da Supplicaçaõ. 

3 3 Quando fe tratar de negarem algum aggravo para a dita Cafa 
da Supplicaçaõ, fe ajuntaráó na Meza grande todos os Defembarga
dores , que eftiverem na Relaçaõ ; e o que fe affentaf por mais votos, 
aífim em lhe concederem, como em negarem o aggravo, fe fará diflb 
affento no feito, em que todos aflignaráô ; e o que aflim for affentado, 
fe cumprirá. 

34 E os Defembargadores dos Aggravos conhecerão das petições 
de aggravo dos cafos eiveis , e crimes, que fe fizerem de todos os Jul
gadores , que refidirem na Cidade do Salvador, e em todos os Luga
res , que forem da jurifdicçaõ da dita Capitania, nos cafos em que fe 
pôde aggravar por petição, e as defpacharáõ na fôrma das Ordena
ções , e Extravagantes. 

35* E pofto que conforme a Extravagante nas appellações, paffan
do a quantia de dez mil reis, faõ neceffarios tres votos conformes pa
ra confirmar, ou negar: Hei por bem , e mando , que até a quantia de 
vinte mil reis, baftem dois votos conformes em confirmar, ou revogar; 
e naõ fe conformando os dois Defembargadores do Aggravo , correrá 
pelos outros Defembargadores da Relaçaõ, começando no Chancel
ler , e continuando nos outros Defembargadores da Cafa , pela ordem 
que eftaõ nomeados nefte Regimento, como fe foraõ Defembargado
res dos Aggravos. 

36 E dos feitos, e eauías, que os ditos Defembargadores dos Ag
gravos defpacharem , levaráõ aífignaturas, aífim , e da maneira , que as 
levaõ os Defembargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaõ; e em 
todo o mais que nefte Regimento naó vai declarado, ufaráõ os ditos 
Defembargadores dos Aggravos da Cafa da Supplicaçaõ, por minhas 
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Ordenações, eExtravagantes; e ifto nos cafos, em que fepóde ap
plicar. 

Titulo dos Ouvidores geraes das caufas crimes, e eiveis, que tambem ha§ 
de fervir de Auditores , cada hum no que lhe tocar, comofe decla

ra no num. 2. 

37 A O Ouvidor geral do Crime pertence conhecer por ac-
•L*- çaõ nova de todos os deliftos, que na Cidade do Salva

dor , e em cada hum dos Lugares, que forem da jurifdicçaõ da dita 
Capitania, fe commetterem , eftando o Governador, ou a Relaçaõ na 
dita Cidade , ou em cada hum dos ditos Lugares ; e os feitos , que fe 
proceffarem em feu Juizo , os defpachará em Relaçaõ. 

38 Conhecerão outroíim de todos os inftrumentos de aggravo, 
ou cartas teftemunhaveis , ou feitos crimes, remettidos nos cafos em 
que fe podem remetter, que vierem de quaefquer partes do Eftado do 
Brafil; os quaes defpachará em Relaçaõ, naõ pertencendo o conhe
cimento delles a outros Julgadores , efpecialmente conforme minhas 
Ordenações, e Regimentos. 

39 E aífim conhecerá por petição de todos os aggravos crimes, 
que as partes tirarem d'aute os Juizes , e Ouvidor da Cidade do Sal
vador ; e de todos os Lugares , que forem da jurifdicçaó da dita Ca
pitania , aos quaes mandará por fi fó rcfponder, e os taes aggravos 
defpachará em Relaçaõ, direitamente por petição, o poderáõ fazer; e 
os Defembargadores dos Aggravos daráõ defpacho nas ditas petições , 
na fôrma da Ordenação. 

40 E bem affim conhecerá por acçaõ nova , e defpachará por fi fó 
todos os cafos , de que pôde conhecer, e defpachar por fi fó o Corre
gedor do Crime da Corte ; e da determinação , que nos ditos cafos 
der , fe poderá aggravar por petição á Relaçaõ , na maneira em que fe 
aggrava do Corregedor da Corte , na fôrma da Ordenação. 

41 PaíTará Cartas de feguro em todos os cafos , em que as pôde 
paffar o Corregedor da Corte por bem do feu Regimento ; eno paf
far dellas, guardará a fôrma da Ordenação. 

42 Poderá advocar por petição os feitos crimes , que fe tratarem 
d'ante dos Juizes da Cidade do Salvador, e dos Lugares da jurifdic
çaõ da dita Capitania ; e receberá queréla em todos os cafos , em que 
o Corregedor da Corte as pôde receber; e fará tres audiências cada 
femana, nas fegundas , quartas, e feitas feiras á tarde. 

43 E ao Ouvidor geral do Civel pertence o conhecimento por 
nova acçaõ de todos os feitos eiveis da Cidade do Salvador , e dos Lu
gares , que forem da jurifdicçaõ da dita Capitania , eftando na dita Ci
dade a Relaçaõ , ou em cada hum dos ditos Lugares ; os quaes fe pro-
ceffaráõem feu Juizo , e as defpachará porfi fó , dando aggravo no que 
paffar em fua alçada, na fôrma da Ordenação. 
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44 E outroíim lhe pertence paffar as certidões , e cartas de juíli

ficações. 
AS E o dito Ouvidor terá alçada porfi ió até quinze mil reis nos 

bens de raiz , e nos moveis até vinte mil reis. 
46 E das fentenças interlocutorias , que o dito Ouvidor der , po

deráõ as partes aggravar por petição , nos cafos em que pela Ordena
ção o podem fazer dos Corregedores do Civel da Corte. 

47 Fará tres audiências ás terças , e quintas feiras, e fabbados de 
cada femana. 

48 Eem tudo o mais que nefte Regimento naõ vai declarado, ufa-
ráõ os ditos Ouvidores geraes das caufas crimes, \e eiveis , dos Regi
mentos , de que ufaõ os Corregedores do Crime , e Civel de minha 
Corte por minhas Ordenações, e Extravagantes; e ifto nos cafos, em 
que fe poderem applicar. 

Titulo do Juiz dos Feitos da Coroa, e Fazenda. 

40 f~\ Tuiz dos Feitos da Coroa , e Fazenda conhecerá de todos 
v_-/ os Feitos da Coroa , e Fazenda por acçaõ nova , e por pe

tição de aggravo na Cidade do Salvador, e nos Lugares da jurifdic
çaõ da dita Capitania , eftando nella a Cafa da Relaçaõ ; e de fora da 
dita Cidade de todas as partes do Brafil, conhecerá por appellaçaõ , e 
por inítrumento de aggravo , ou cartas teftemunhavcis de todos os di
tos feitos , pofto que íeja entre partes ; e aflim conhecerá de todos os 
mais cafos , de que póJe conhecer o Juiz dos Feitos da Coroa, e Fa
zenda da Cafa da Supplicaçaõ , por bem das Ordenações ; e os ditos 
feitos defpachará na Relaçaõ , conforme a ordem que tenho dado por 
minhas Ordenações , e Extravagantes ao Juiz dos Feitos da Coroa , e 
Fazenda da dita Cafa da Supplicaçaõ. 

50 E das interlocutorias , que pozer em quaefquer feitos por fí fó, 
poderá haver aggravo por petição para a Relaçaõ , nos cafos em que 
por bem das Ordenações fe poderá aggravar por petição. 

5*1 O dito Juiz da Fazenda , e Coroa fervirá juntamente de Juiz 
do Fifco, e ufará em tudo do Regimento , que tenho dado ao Juiz 
do Fifco , que refide na Caía da Supplicaçaõ. 

5-2 Eaflim conhecerá de todas as appellações, e aggravos, que 
fahirem d'ante o Provedor mór, dos cafos que naó couberem em fua 
alçada , que íerá nos bens de raiz até a quantia de quarenta mil reis , 
e nos moveis até cincoenta. 

5*3 Outroíim conhecerá das appellações, e aggravos , que fahirem 
d'ante os Provedores pequenos de minha Fazenda , naõ cabendo na al
çada do Provedor mór; e pofto que as appellações , e aggravos fejaó 
da dita quantia , quetenhodado ao Provedor mór, iráõ direitamente 
á Relaçaõ , naõ eftando o Provedor mais perto do Lugar , de que vie
rem as ditas appellações, e aggravos, que a Relaçaõ; porque nefte 

cafo 
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cafo fomente iráó ao dito J u i z ; e o fobredito fe entenderá nos cafos, 
em que fe tratarem entre partes fomente ; porque quanto ao que tocar 
á arrecadação de minha Fazenda, fe cumprirá em todo o Regimento, 
que tenho dado ao dito Provedor mór. 

Titulo do Procurador dos Feitos da Coroa, Fazenda, e Fifco, e Pro
motor da Juftiça. 

74 (~\ Procurador dos Feitos da Coroa , e Fazenda deve fer 
v - / muito diligente, e faber particularmente de todas as cau

fas , que tocarem á Coroa, e Fazenda, para requerer nellas tudo o que 
fizer a bem de minha Juftiça , para o que fera prefente a todas as au
diências , que fizer o Juiz dos Feitos da Coroa , e Fazenda por minhas 
Ordenações, e Extravagantes. 

5*5* Servirá outroíim o dito Procurador da Coroa , e Fazenda de 
Procurador do Fifco, e de Promotor da Juftiça; e ufará em tudo o 
Regimento, que por minhas Ordenações he dado ao Promotor da Juf
tiça da Cafa da Supplicaçaõ, e ao Procurador do Fifco. 

Titulo do Provedor dos Defuntos, e Refiduos. 

56 A O Provedor dos Defuntos, e Refiduos do Eftado do Bra-
-*•*• fil pertence conhecer por acçaõ nova na Cidade do Salva

dor , e em todos os Lugares , que forem da jurifdicçaõ da dita Capita
nia , o qual defpachará os feitos, que em feu Juizo fe proceffarem por fi: 
fó, dando nelles aggravo , nos cafos que naó couberem em fua alçada; 
e ufará do Regimento , que tenho dado por minhas Ordenações, e Ex
travagantes aos Provedores dos Órfãos , e Refiduos da Cidade de Lif-
boa , e aos Provedores das Comarcas do Reino , no em que fe poder 
applicar, e no que por efte Regimento naó eftiver efpecialmente pro
vido. 

5*7 E o dito Provedor terá alçada de vinte mil reis nosbens mo 
veis, e nos de raiz até quinze mil reis , fem appellaçaõ, nem aggra vo-
Eappellará nos feitos dos Refiduos por parte delles, e dos Cativos, 
nas fentenças que der naquelles cafos, quando couberem em fua alça
da , pofto que as partes naõ appellem das ditas fentenças, conforme a 
Extravagante em tal cafo. 

5*8 Haverá no Juizo do Provedor huma caixa de tres chaves , das 
quaes o dito Provedor terá huma , e o Efcrivaõ diante elle outra , e o 
Theíoureiro terá outra , na qual fe metterá todo o dinheiro de defun
tos , que no dito Eftado houver; e fe carregará em hum livro numera
do com feu encerramento na fôrma da Ordenação , que eftará dentro 
na dita caixa, a qual fe naõ abrirá, fenaõ quando fe metter dinheiro 
nella, e fe carregar no dito livro, eftando todos tres Officiaes pre
fentes, aífim á receita, como á defpeza do dito dinheiro. 
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$9 E o dinheiro, que na dita arca pela dita maneira eftiver depo-

fitado, e todo o mais que pertencer aos Refiduos , o dito Provedor naó 
confentirá que feja tirado da dita arca , nem empreftado a peffoa algu
ma ; mas fomente o enviará a eí?e Reino por letras , como he coftume, 
ou o mandará entregar nas partes do Brafil, a quem por direito perten
cer , com papeis correntes 

6o E porque fou informado , que fallecendo algumas peffoas , a 
quem fe naõ fabe certos herdeiros , os Governadores daó as fazendas 
dos ditos defuntos a algumas peflbas, de que nafcem muitos inconve
nientes, querendo niflb prover: Hei por bem, e mando , que daqui 
em diante os ditos Governadores naõ dêm as ditas fazendas a peffoa 
alguma com fiança , nem fem ella , e as mande pôr em boa arrecada
ção , conforme a ordem de minha Fazenda , mandando-as ao Reino , 
dirigidas ao Thefoureiro geral dos Defuntos de Guiné, a que perten
cer o recebimento do tal dinheiro. 

6i Terá o dito Provedor particular cuidado de faber quando as 
náos, e navios do Reino chegarem á Cidade do Salvador, e outros 
portos do dito Eftado , fe falleceraó nella algumas peffoas , e o modo, 
em que íe procedeo no inventario de fuás fazendas , fazendo pôr tudo 
em boa arrecadação, conforme a feu Regimento, e obrigação de feu 
cargo. 

62 E pela mefma maneira terá particular cuidado de mandar to
dos os annos por letra nas náos , e navios do Reino todo o dinheiro , 
que em feu Juizo houver dedefuntos, dirigido aos Officiaes , a que 
pertence entregar-fe por bem de meus Regimentos , para nefta Cida
de fe dar, e entregar a peffoas , que direitamente pertencer. 

63 Das appellações , que fahirem dos Juizes dos Órfãos do Efta
do do Brafil, naõ tomará conhecimento o dito Provedor; mas iráõ di
reitamente á Relaçaõ aos Defembargadores dos Aggravos , onde feráõ 
defpachadas conforme o Regimento dos ditos Defembargadores: nem 
outroíim tomará conhecimento dos aggravos, que por inítrumento, 
ou cartas teítemunhaveis vierem das Capitanias do Brafil; mas viráõ 
direitamente aos Defembargadores dos Aggravos , a quem o conheci
mento pertence , como em feu Titulo fica declarado. 

64 Das fentenças interlocutorias , de que por minhas Ordenações 
fe pôde aggravar por petição, ou inítrumento de aggravo , poderáõ as 
partes aggravar para a Relaçaõ na fôrma de minhas Ordenações ,e Ex
travagantes; e os aggravos, que fahirem d'ante os Juizes dos Órfãos 
da Cidade do Salvador, e dos Lugares, que forem da jurifdicçaõ da 
dita Capitania, iráõ direitamente á Relaçaõ, como tenho ordenado 
pela Ordenação da Reformaçaó nova da Juftiça. 

65* Haverá dois Efcrivaes dos Aggravos , e Appellações , que ef
erevaõ nos feitos por diítribuiçaõ. 

66 Haverá dois Efcrivaes, que eferevaõ nos feitos dos Juizes dos 
Ouvidores geraes, hum do crime , ou tro do civel. 
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67 E aífim haverá hum Efcrivaõ, que efcreva nos feitos do Juizo 

da Coroa , Fazenda , Fifco , e Chancellaria. 
68 E outroíim haverá hum Meirinho das Cadêas , e ufará do Re-

mento dado ao Meirinho das Cadêas da Corte , no que fe poder appli
car. 

Titulo do Guarda da Relaçaõ, e Recebedor do dinheiro das defpezas 
delia , e do Diftribuidor. 

69 /^V Guarda da Relaçaõ terá cuidado dos feitos, petições, e 
•̂—' mais papeis , que nella ficarem , e do concerto das mezas, 

c cafas ; e fera Diftribuidor de todos os feitos , aífim crimes , como ei
veis, que á dita Relaçaõ vierem ; e fervirá tambem de Recebedor do 
dinheiro das condemnações , que feapplicarem para as defpezas del
ia ; do qual recebimento dará conta em cada hum anno, que lhe fera 
tomada por hum Defembargador, que o Governador para iffo nomear. 

70 E os Officiaes acima nomeados ufaráõ dos Regimentos , que 
faõ dados por minhas Ordenações , e Extravagantes aos Officiaes, que 
fervem femelhantes officios na Caía da Supplicaçaõ. 

71 E hei por bem , que efte Regimento fe cumpra em tudo na fôr
ma , e maneira nelle declarado ; e que delle fe ufe , fem embargo de 
quaefquer outros Regimentos , Leis , Provisões , e Coftumes , que em 
contrario fejaõ paffados ; os quaes hei por derogados , e quero que fe 
naó cumpraõ , nem tenhaó força , nem vigor algum , nem fe guardem 
110 que a efte encontrarem ; o qual fe regiftará no livro da Relaçaõ do 
Eítado do Brafil, e na Chancellaria delia, e no livro da Camera da Ci
dade do Salvador. E aflim fe regiftará nos livros, dos Regiftos de todas 
as Capitanias das duas partes , para em geral fer notório o conteúdo 
nelle ; c o próprio fe porá na arca da Camera da dita Cidade do Salva
dor , aonde hei que eftará em todo o tempo riiais guardado. Notifi
co-o aflim ao meu Governador do Eftado do Brafil, e aos Defembarga
dores da Relaçaõ delia , e a todos os Capitães , e mais Juftiças , Offi
ciaes , e peffoas das ditas partes do Brafil, que ora faõ , e ao diante fo
rem ; e lhes mando , que em todo cumpraõ , e guardem , e façaõ in
teiramente com effeito cumprir, e guardar efte Regimento, como 
nelle fe contém , fem duvida , embargo , ou contradicçaõ alguma , que 
a elle feja pofta , porque aífim he minha mercê. E por firmeza de todo 
paffei eíte , por mim aflignado , que fera regiftado em minha Chancel
laria , em os livros da Meza dos meus Defembargadores do Paço , e da 
Relaçaõ da Cafa da Supplicaçaõ. Antônio Serraõ o fez em Lisboa a 
doze de Setembro de feifcentos cincoenta e dois. O Secretario Mar
cos Rodrigues Tinoco o fiz efcrever. 
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REGIMENTO 
PARA A NOVA FORMA DE COBRANÇA 

do direito Senhoreal dos Qiúntos dos moradores 
dasJtylinas geraes, abolida a da Capitaçaõ, 

que de antes fe praticava. 

EU EIRey. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei vi
rem , que tendo coníideraçaõ ás repetidas fupplicas, com que os 
povos das Minas geraes me tem reprefentado, que em fe cobrar 

por Capitaçaó o direito Senhoreal dos Quintos, recebem moleília , e 
vexaçaó, contrarias ás pias intenções, com que ElRei meu Senhor, e 
Pai , que fanta gloria haja , houve por bem permittir aquelle methodo 
de cobrança , em razaõ de lhe haver fido propofto como o mais fuave: 
e defejando naõ fó alliviar os referidos povos na afflicçaÕ , que me re-
prefentaraó, removendo delles tudo o que pôde caufar-lhes oppref
faó , mas tambem foccorrellos ao mefmo tempo ; de forte que experi
mentem os effeitos da minha Real benignidade , e do paternal amor 
com que olho para o bem commum dos meus fieis vaffallos ; e o defe-
jo que tenho de fazer mercê aos que concorrem com os feus fru&uofos 
trabalhos para a utilidade publica do meu Reino , fendo entre os be
neméritos delle dignos de huma diítinfta attençaõ os que fe empregaó 
em cultivar, e fertilizar as referidas Minas: Fui fervido deputar al
gumas peffoas do meu Confelho, para que vendo, examinando , e 
combinando attenta , e favoravelmente todos os doze methodos de ar
recadação do referido direito , que para ella foraõ eftabelecidos defde 
o Alvará do mez de Agofto de 1618 até agora , me propozeffem entre 
todos os ditos methodos aquelle que fe achaffe que era mais benigno, 
e mais diftante de tudo o que pôde fer, ou parecer extorfaó, ainda pre
ferindo a tranquillidade , e o commodo dos ditos povos ao maior inte-
reffe do meu Real Erário. E porque entre todos os fobreditos metho
dos fe achou, que o mais conforme ás circumftancias do tempo prefen
te , e ás minhas Reaes intenções, foi o que os Procuradores dos ditos 
povos das Minas propozeraÓ em 24 de Março de 1734 ao Conde das 
Galveas André de Mello , e que fendo por elle acceitô , foi praticado 
defde entaõ até o tempo , em que a Capitaçaó teve o feu principio : 
Hei por bem annullar, caffar, e abolir a dita Capitaçaó, para que cei
fe inteira , e abfolutamente defde que efta Lei for publicada nas cabe
ças das Comarcas das Minas , onde íerá feita a fua publicação , logo 
que a ellas chegar, fem demora alguma. E fou feryido excitar, e ref-
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tabelecer o dito methodo propofto pelos referidos povos em 2 * de 
Março de 1734 , reintegrando o ao mefmo eftado em que fe achava , 
quando foi fufpendido pela Capitaçaó, confirmando-o com a minha 
authoridade Regia , e eftabelecendo-o por efta Lei geral , modificado 
em tudo em beneficio dos mefmos povos , que o offereceraõ , pela ma
neira que íerá expreffado nos Capitulos feguintes. 

C A P I T U L O I. 

1 "O Egulando a percepção do mefmo direito Senhoreal pelo fo-
-£*-bredito methodo, que fou fervido reintegrar , e reftituir 

inteiramente ao eftado em que fe achava , quando foi fufpendido ; or
deno , que logo que fe findar o tempo, que os moradores das Minas 
houverem pago antecipadamente pela Capitaçaó; e logo que princi
piarem a laborar as Câfasde Fundição, que reftabeleço , todo o ouro 
que nellas ficar pelo direito dos Quintos, feaccumule em cada hum 
anno , reduzindo-fe á totalidade de huma fó fomma o que fe achar nos 
cofres de todas as relpettivas Comarcas ; para aflim fe concluir, fe ha 
exceffo , ou diminuição na quota das cem arrobas de ouro , que os fo
breditos povos das Minas geraes fe obrigarão a fegurar annualmente 
á minha Fazenda ; tomando íobre fi o encargo de que naõ chegando o 
produ&o dos Quintos a completar as mefmas cem arrobas, as comple-
tariaó elles povos por via de derrama ; e excedendo os mefmos Quin
tos aquella importância, cederia o acerefeimo em beneficio do meu 
Real Erário. 

2 Porém por fazer mercê aos mefmos povos, alliviando-os em par
te até do mefmo, que por elles foi offerecido , e pago com tanto con
tentamento feu : eílabeleço que nàquelles cafos , em que no fim do an
no , ao fazer da conta, fe acharem acerefeimos, que excedaõ as ditas 
cem arrobas , ficaráõ effés acerefeimos no cofre da Intendencia , onde 
fe fizer a Computação, até o fim do anno, que proximamente fe feguir; 
para que havendo nelle diminuição nos Quintos, fe fuppra o que nel
les faltar para complemento da referida quota , antes pelos fobejos do 
anno próximo precedente , do que pela derrama fobre os moradores, 
na concorrente quantidade, a que os fobreditos fobejos poderem ex-
tender-fe. Havendo-Os com tudo tambem no outro anno próximo fe
guinte: nefte cafo ordeno, que , ficando no cofre da Intendencia eítes 
fegundos fobejos para o effeito acima declarado, fe remettaõ ao meu 
Thefouro os outros fobejos, que houveffem ficado do anno próximo 
precedente. E ifto mefmo fe obfervará nos cafos femelhantes, todas 
quantas vezes fuceeder nos annos que forem decorrendo. 

3 E porque tive informação de que no tempo em que os Quintos 
fe pagarão por via de contribuição repartida pelos moradores , houve 
queixas dos povos contra os que os quotizaraõ, para que no cafo de 
haver alguns annos falta na fomma do ouro, que ficar na Cafa da Fun
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diçaõ , e nos refiduos dos annos precedentes , feja neceíTario prefaze-
rem-íe as fobreditas cem arrobas por via de derrama : Ordeno que ef
tas em taes cafos fe naõ faça nunca pelas refpeclivas Cameras íepara-
damente , mas fim por ellas , concorrendo juntamente a afllftencia , c 
a intervenção do Ouvidor , Intendente, e Fifcal de cada Comarca. 
Aos quaes todos encarrego , e mando , que com os olhos em Deos , e 
na Juítiça , ponhaõ todo o cuidado , e toda a diligencia , para que cada 
hum pague á proporção do que tiver ; e evitando a grande defordem 
de fe alliviarem os ricos com a confequencia de ferem os pobres vexa-
dos : fob pena de que tendo informação defta defigualdade , me darei 
por muito mal fervido, e mandarei proceder contra os que para ella 
concorrerem por commiffaõ , ou ainda omiffaõ , fegundo o merecer a 
gravidade do cafo , e a culpa dos que nelle achar comprehendidos. 

C A P I T U L O II. 

i T ? M cada huma das Cabeças de Comarcas das Minas do Brafil 
J—á íe fabricará , e eftabelecerá logo á cufta da minha Fazenda 

huma cafa , na qual fe haja de fundir o ouro extrahido das mefmas 
Minas. 

2 Naquellas cafas fe reduzirá todo o ouro bruto a barras marcadas 
com as marcas dos refpectivos lugares , ou cafas , onde fe fizer a fundi
ção , das quaes \\\õ poderáõ fahir ainda aflim as barras fenaõ com guias, 
que legitimem as luas marcas , fazendo conítar que naó faõ falfas. 

3 Em ordem a evitar mais efficazmente eíte perigo , e o damno , 
que elle ameaça aocommum dos povos ; haverá tambem em cada hu
ma das ditas caias de fundição hum livro de regifto , no qual fiquem 
lançadas todas as ditas guias, antes de fe entregarem ás partes. 

4 Eítes regiftos fe repartirão em todos os lugares , em que os tem 
os Contratadores das Entradas, fendo obrigadas todas as peffoas , que 
patíarem por elles , a tirarem nova guia , com que fe apreíentaráõ nas 
Cafas de moeda do Rio , Bahia , e Lisboa. Em cujas Cafas haverá ou
tro livro de regifto , no qual fe lancem por memórias as entradas das 
referidas barras , para que todos os annos fe poffao conferir, e fe poffa 
examinar por efte meio fe ha barras falfas. E os Intendentes refpecti
vos , como tambem os Vice-Reis do Brafil, e Governadores do Rio , 
e das Minas, darão todas as frotas conta no Confelho Ultramarino 
com o teor das ditas Conferências. 

5 Eftabeleço , e mando , que as ditas guias , e regiftos fe façaõ , e 
entreguem ás partes pelos refpectivos Intendentes, e feus Officiaes 
fem falario algum , fob pena de fufpenfaó dos feus officios contra os 
tranfgreflores, que levarem qualquer emolumento, porminimo que 
feja. E efta fufpenfaó fera de feis mezes pela primeira vez ; de hum an
no pela fegunda ; e pela terceira incorrerão os tranígreflores em per
petua privação dos íeus officios. 
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6 E porque as mefmas partes, em razaõ de ferem aviadas gratui

tamente, naó fejaõ por iffo vexadas com demoras : Ordeno, que em 
cada huma das ditas Cafas de Fundiçjaó haja livros , e bilhetes impref-
fos , e numerados , os quaes fe remetteráó em cada frota pelo Confe
lho Ultramarino, para ficarem fervirtdoaté a frota próxima feguinte, 
com a qual fe remetterá fempre regular, e fucceffivamente a conta dos 
bilhetes do anno pretérito , que forem empregados ; combinada com 
os livros originaes do regifto , reftituindo-fe entaõ os outros bilhetes , 
que ainda fe acharem brancos por falta de emprego. 

7 Para mais prompta expedição feráó os ditos regiftos, e bilhetes, 
ordenados em fôrma que nelles naó haja que acerefcentar de letra de 
maõ , mais do que as importâncias das barras , os nomes das partes , e 
o dia , mez, e anno da data, com osfinaes dos refpettivos Officiaes , 
perante os quaes fe fizer o regifto, a faber, do Intendente, e do Fifcal 
década huma das referidas Cafas. Aos quaes ordeno fob pena de fe 
proceder contra elles com feveridade refpe&iva á negligencia em que 
forem achados, que façaõ dar ás partes prompta expedição , pela mef
ma ordem do tempo, pela qual receberem dellas o ouro em p ó , fem 
diferepancia alguma. 

8 E para que efta ordem do tempo fe poffa obfervar fem confuzaõ, 
nem duvida , ieráõ expreffas nos livros da receita das referidas Cafas 
as horas em que cada huma das partes entregar nellas o ouro bruto; e 
porque em huma mefma hora podem concorrer differentes partes, fe 
graduarão por fortes (tiradas entre ellas) as preferencias , para ferem 
aviadas, fem difputa, nem queixa. 

C A P I T U L O III. 

1 "DOr quanto nas Minas fe acha prefentemertte hum grande 
-*- numero de Intendentes , e de Officiaes, os quaes pelo ref-

tabelecimento das Cafas da Fundição nas cabeças das Comarcas ficaõ 
fendo fuperfluos; ordeno, que daqui em diante , em quanto Eu naó 
mandar o contrario, naõ haja mais Intendentes, e Officiaes, do que 
os feguintes. 

2 Em cada cabeça de Comarca , ou em cada Cafa de Fundição ha
verá hum Intendente, ehum Fifcal; efte porém naÕ fera perpetuo , 
nem Miniftro de letras por qualidade requifita ; mas fim hum homem 
bom dos principaes da terra , nomeado cada tres mezes pelas refpe£ti-
vas Cameras , por pluralidade de votos , e approvado pelos Ouvido
res , perante os quaes preftaráÓ juramento eítes Fifcaes, para terem o 
decorofo exercício de cuidarem no intereffe publico dos feus povos , e 
em que fe naõ façaõ defcaminhos ás Cafas de Fundição , lembrando aos 
Intendentes tudo o que lhe parecer útil ao Real ferviço, e ao bem 
commum. Bem entendido, que a mefma peffoa naõ poderá fer reelei -
taemhum fó anno duas vezes, e no fim de cada trimeftre fe darão a 
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cada hum dos ditos Fifcaes cem mil reis de ajuda de cufto, fem outro 
ordenado. 

3 Cada Intendente, e Fifcal teráõ hum Meirinho, e hum Efcri
vaõ para as diligencias, que forem neceflarias. 

4 Na Bahia, e Rio de Janeiro haverá tambem dois Intendentes 
geraes com os feus Meirinhos, e Efcrivaes , para examinarem os def
caminhos , que muitas vezes fe percebem melhor nos portos de mar a 
que fe dirigem , do que nos mefmos lugares donde fahem. 

5* Em ordem ao mefmo fim haverá tambem em cada huma das pa
ragens , onde eftaõ os Adminiítradores dos Contratos, hum Fiel elei
to pelo Intendente , e Fifcal do diftriíto , defempatando o Ouvidor a 
eleição em cafo de díícordia, para fazerem os fegundos regiftos , e 
expedirem as fegundas guias na fôrma fobredita , fem por iffo levarem 
algum emolumento das partes , debaixo das penas , que ficaõ eftabe-
lecidas. Eítes Fieis vencerão fomente os ordenados , que lhes forem 
determinados pelo Regimento das Intendencias , fem poderem além 
delle pertender coufa alguma das partes ; as quaes devem expedir ou 
pela ordem do tempo , em que fe aprefentarem , ou pela decifaõ das 
fortes, chegando ao mefmo tempo differentes paffageiros, como he 
acima ordenado. 

C A P I T U L O IV-

i T)Orque dentro nas Minas fe pôde commodamente fazer o 
-*• commercio em groffo com barras approvadas na fôrma aci

ma referida ; e fe pôde fazer grande parte do commercio por miúdo 
com ouro em pó , reduzido aos díverfos pezos pequenos , e ás diverfas 
denominações , com que os mefmos pezos correm alli aclualmente , fe
gundo os feus refpeclivos valores : ordeno que daqui em diante naõ 
corra dentro nas Minas moeda alguma de ouro, nem ainda até o valor 
de oitocentos reis, íob pena de ferem reputadas por falfas as taes moe
das , e de ficarem fujeitas ás penas irrogadas por Direito contra os Fa-
bricadores de moeda falfa aquelles em cujas mãos forem achadas taes 
moedas de ouro , depois de paffado o termo precifo , e peremptório 
de feis mezes , que eftabeleço para a extracçaó de todo o dinheiro de 
ouro , que fe achar dentro nos territórios das ditas Minas ao tempo da 
publicação defta Lei. 

2 Para a outra parte do commercio por miúdo, que he inferior 
aos pezos pequenos do ouro; ordeno que em todos os ditos territó
rios poffa correr, e com effeito corra moeda Provincial de prata , e de 
cobre , que para efte effeito fera cunhada nas Caias da Bahia , e do Rio 
de Janeiro, nas competentes quantidades, que os refpe£tivos Gover
nadores das Minas , ouvindo os Procuradores dos povos dellas , avifa-
rem que lhes he neceffaria para a maior facilidade do commercio inte
rior dos mefmos povos. 

3 Para que eftas providencias firvaÓ tambem á commodidaie dos 
paf-
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paffageiros, fem com tudo fe deixar lugar a fe fazerem fraudes ; orde
no que toda a peflba de qualquer qualidade , e condição que feja , que 
houver de fahir dos territórios das Minas para fora, querendo levar 
ouro em pó, feja obrigada aprefentar.íe na Cafa daFundiçiõ, peran
te o Intendente , e Fifcal, declarando-lhes a jornada a que fe dirige , 
e a comitiva de gente , e bagagem que leva ; á vifta de cuja declaração 
os referidos Miniftros taxaráõ a cada hum dos ditos Viandantes a com
petente quantidade de ouro e m p o , que racionavclmente lhes pare
cer neceflaria para as defpezas da dita jornada , onde naó poder che
gar a moeda Provincial de prata , e cobre , cuja introducçaó, e extrac
çaó ficaráõ fempre livres. 

4 E porque alguns dos Viandantes, que vierem de fora para en
trar nos territórios das Minas, poderáõ naõ trazer nem ouro em p ó , 
nem moeda Provincial de prata , ou de cobre para fua paffagem ; or
deno , que os Fieis das Cafas da Fundição , que eftiverem nos lugares, 
onde os Conrratadores dos caminhos tem regiftos , recebendo o mani
fefto do dinheiro prohibido , que trouxerem os ditos Viandantes , lho 
permutem logo em moeda Provincial , e em ouro em pó , para que 
aífim continuem os mefmos Viandantes a fua jornada , fem perigo , ou 
incommodidade. 

C A P I T U L O V. 

EStabeleço, que todo o ouro, ou feja em barra, ou em pó, ou o que 
vulgarmente fe chama de folheta, corra daqui em diante dentro 

das Minas, e fora dellas pelo jufto valor que tiver, fegundo o feu to
que , fem alguma differença. Para cujo effeito hei por derogada a 
Lei de 11 de Fevereiro de 1710, com todas as mais Conítituições , 
que a ella fe acharem contrarias. 

C A P I T U L O VI. 

1 r P O d a a peffoa de qualquer qualidade , eftado , ou condição 
J- que feja, que levar para fora dodiftri£to das Minas ouro 

em pó , ou em barra , que naõ feja fundida nas Cafas Reaes da Fundi
ção , e que naõ feja approvada por legitimas guias , incorrerá na pena 
de perdimento de todo o ouro defencaminhado, e de outro tanto mais, 
ametade para o denunciante, ou defcobridor do defcaminho ; e a outra 
ametade para o cofre dos Quintos abaixo declarado ; a cujo monte ac-
crefcerá aífim o defcaminho achado, como as penas delle, naquelles 
cafos em que naõ houver denunciante , nem defcobridor, a quem fe 
adjudiquem as ametades, que por efta Lei lhes ficaõ pertencendo. 

2 Porém por evitar toda acollufaõ, e calumnia , que pôde haver 
neftas denuncias , e para que em nenhum cafo padeçaó os innocentes 
debaixo do pretexto de fe aceufarem os culpados : Ordeno , que daqui 
cm diante íe naõ proceda contra peffoa alguma denunciada , em quan-

Totn.VI. Ss to 
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to fe naó feguir á dcnunciaçaó a real apprehenfaó do defcaminho; 
falvo fe for por effeito das devaffas geraes , que devem tirar os Inten
dentes , profeguindo-fe algum defcaminho , do qual nas mefmas de
vaffas haja fufficiente prova , para entaÕ fe proceder por elle pelos 
termos de Direito, eftabelecido no Regimento das Intendencias. 

C A P I T U L O VII. 

NAs fobreditas penas incorrerão todas as peffoas , de qualquer 
qua-lkkde , e condição que fejaõ, que concorrerem por obra , 

ou para defencaminhar ouro em p ó , ou para fe occultar á Juftiça o 
defcaminho, depois de haver fido feito; porque íeráõ em taes cafos 
havidos porfocios dos deliétos, para fe lhes impor a mefma pena do 
principal defencaminhador. 

C A P I T U L O VIII. 

E Para obviar ainda mais os ditos contrabandos, hei por repetidas 
neíta Lei todas as prohibições, que até agora fe eftabeleceraõ 

contra os que entraó nas Minas , ou dellas fahem por atalhos , ou ca
minhos particulares ; ordenando de mais , que toda a peffoa que for 
achada com ouro em pó , que exceda hum marco , feguindo algum ca
minho diverfo daquelles onde fe achaõ, e acharem eftabelecidos os 
regiftos do Contrato das Entradas , feja havido por defencaminhador , 
e condemnado como tal na fobredita fôrma ; falvo fe aprefentar guia 
da Intendencia do lugar donde fahio com ouro em pó , pela qual conf
te , que teve legitima caufa para fe extraviar contra o eftabelecido nef
ta Lei. 

C A P I T U L O IX. 

i T^Odas as peffoas por cuja induftria fe fizerem tomadias de 
-*- ouro defencaminhado ás Calas de Fundição na quantidade 

de duas arrobas , ou dahi para cima , junta, ou feparadamente, vindo 
a fer julgadas por boas as ditas tomadias , além da meaçaõ , haveráõ os 
prêmios feguintes. 

2 Se forem Corpos das Ordenanças, ficaráó dalli em diante os feus 
Officiaes , e Soldados gozando de todos os privilégios , de que gozaõ 
os Officiaes , e Soldados das Tropas pagas , e regulares. 

3 Se forem Juizes Ordinários , e Officiaes das Cameras , ou pef
foas particulares, fe lhes paffaráõ certidões pelos refpe£tivos Gover
nadores , para que fegundo a qualidade de fuás peffoas , e fegundo a 
importância do deícobrimento que fizerem, defde logo os mefmos 
Governadores os prefiraõ no provimento dos cargos públicos , e hon-
rofos , e depois me poffao requerer as mercês , e as honras que coftu-
mo fazer aos que procedem com zelo, e fidelidade no meu Real fervi-

A :o. 
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4 A mefma preferencia , e as mefmas certidões daráõ tambem os 

rcípe£tivos Governadores a todas as peffoas , que dentro no efpaço de 
hum fó anno mettcrem em alguma Cafa de Fundição oito arrobas de 
ouro, ou dahi para cima , Cem que examinem fe o dito ouro era pró
prio dos que o trouxerem afundir, ou alheio; porque todos os que 
no feu nome fizerem fundir dentro de hum fó anno as referidas oko ar
robas, gozarão dos fobreditos benefícios, em gratificação do feu lou
vável trabalho , e da fua benemérita induftria. 

5* Todos os habitantes das referidas Minas , que fizerem o defco-
brimento de alguma nova Beta , ou Pinta, fértil, e rica , além dos pri
vilégios que lhe faõ concedidos pelas Leis deite Reino , tiraráõ certi
dão da Intendencia , e do Governador, que lhas paffaráõ , declarando 
a qualidade, e importância do tal defcobrimento , para os intereffa-
dos me requererem as honras, c mercês, que for fervido fazer-lhes, 
conforme os feus merecimentos. , 

C A P I T U L O X f, 

E Para que ao mefmo tempo > çm que os bons forem convidados 
com o prêmio a perfeverar nos feus,legítimos intentos , fejaõ os 

mãos conftrangidos com o caítigo a naõ porem por obra as fuás perver-
fas intenções: Ordeno, que todas as peffoas , de- qualquer qualidade, 
e condição que fejaõ , que forem comprehendidas nos crimes decon-
trafazer barras de ouro , ou bilhetes de approvaçaõ , e de regiftos del
las , fendo-lhes eítes crimes fufficiÊntemente provados, conforme a 
Direito , fiquem fujeitas ás penas irrogadas pelas Leis deite Reino , 
a faber: no primeiro crime contra osquè fabrieaõ moeda falfa ; e no 
fegundo contra os quefurtaó o meu final; executando-fe irremiffivel-
mente eftas penas contra os culpados defde qjje forem por legitimo 
modo convencidos. 

C A P I T U L O XI. 

/ ^ Odfiderando os graves inconvenientes, qüe refoltaõ de fe admítti-
^—' rem na America denuncias de eferavos contra feus fenhores : Sou 
fervido fufpender por ora efte meio. Se porém os povos das Minas o 
pedirem a bem da quota das cem arrobas de ouro , que fe obrigarão a 
fegurar-me cada anno ; e fe apontarem meios taes, que façaõ ceffar os 
fobreditos inconvenientes, terei attençaÓ á utilidade , que fe achar 
nos meios que me forem propoftos , para ferem admittidos em fermos 
competentes. A mefma attençaõ terei a quaefquer outros expedientes, 
que os Governadores , e Procuradores dos referidos povos me repre-
fentarem , achando que faõ úteis para fe praticar o íyftema reítabele-
cido por efta Lei com maior fegurança do Cabeção , e com maior van
tagem do bem commum dos meus fieis vaffallos. 

Efte meu Alvará fe cumpra , e guarde inteiramente, como nelle 
Tom. VI. Ssii íe 
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fe contém ; e quero que tenha força de Le i , fem embargo de feu ef
feito haver de durar mais de hum anno, e da Ordenação do liv. 2. tit. 
40 . , que difpoem que as coufas, cujo effeito ha de durar mais de 
hum anno, paffem por Cartas, e naó por Alvarás ; e naó obftante 
quaefquer outras Leis a efte contrarias , as quaes hei porderogadas , 
como fe dellas fizeffe aqui expreffa menção, fomente para effeito de 
que efta fe cumpra , e obferve inteiramente , como nella tenho eftabe
lecido , fem duvida, nem contradição alguma. Pelo que mando ao 
Duque Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, ao Governador da Relaçaõ, 
e Cafa do Porto , ao Vice-Rei do Brafil, aos Capitães Generaes, aos 
Governadores de todas as Conquiftas , aos Defembargadores das di
tas Relações , Officiaes , e peffoas deites meus Reinos, e Senhorios , 
que a cumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir , e guardar, 
como nella fe declara. E outrofim mando ao Doutor Franciímo Luiz 
da Cunha e Ataide , do meu Confelho , e Chanceller mór deites meus 
Reinos , e Senhorios, que a faça publicar na Chancellaria mór do Rei
no , na fôrma coftumada , e enviar logo os traslados delia onde he cof-
tume , para que a todos feja notória. E fe regiftará nos livros da Me
za do Defembargo do Paço , e noà da Cafa da Supplicaçaõ, Relaçaõ 
do Porto , e Bahia , nos do Confelho de minha Fazenda, e do Ultra
mar , e mais partes, onde femelhantes Leis fe coftumaõ regiftar; e ef
ta própria fe lançará na Torre do Tombo. Dada em Lisboa a tres de 
Dezembro de mil fetecentos e cincoenta. 

R E Y. 

R E G I M E N T O 
QUE SE DEU AOS OURIVES PELO 

Senado da Camera de Lisboa, efe mandou ob
fervar por Decreto de S. Mageftade. 

Liv. io-da Supplicaçaõ, foi- $16: 

V Endo-fe no Senado da Camera a Lei, que Sua Mageftade foi 
fervido mandar publicar em 4 de Agoíto de 1688 fobre fe le
vantar a moeda , na qual fe declaraõ os quilates , dinheiro, 

e grãos , que ha de ter o ouro , e prata , que os Ourives lavrarem , or
denando o dito Senhor, que o Senado faça dar a fôrma , que lhe pa
recer mais conveniente , para que aífim fe execute , fazendo Sua Ma
geftade a mefma recommendaçaó ao Senado por Decreto de 6 do refe
rido mez de Agoíto. O que tudo attentamente confiderado , e o mais 

que 
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que o mefmo Senhor encommenda em feu Real Decreto, refolveo re-
prefentaraSua MageftaJe em Confulta de 6 de Setembro do dito an
no , que para fe executar inviolavelmente o que na Lei fe ordena , era 
precifamente neceflario , que o Senado proveffe dois officios de En
faiadores , elegendo para eftas occupações hum Ourives do Ouro, ou
tro da Prata, peffoas de toda a verdade, e confiança, com a feiencia 
neceflaria , para cada hum delles , pela parte que lhe tosar, examinar 
todas as peças , que os Ourives de hum , e outro officio lavrarem , apu
rando fe tem os quilates , dinheiros , e grãos , que na Lei fe eípecifi-
caó, e achando-as ajuftadas em tudo, as marcaffem ; e eítes officios 
occupaffem em dias de fuás vidas, arbitrando-lhes o falario , que cada 
hum ha de levar das peças, que examinarem , e marcarem , refpeitan-
do ao trabalho, e tempo , que em o fazer haõ de gaitar, impondo-lhes 
alfim a elles , como aos Ourives as penas , que pareceffem jultas , para 
que com o temor do caítigo, nem os Ourives faífificaffem as peças, que 
obraffem , nem os Enfaiadores as approvaffem, fem primeiro averiguar 
exaftamente fe tem os quilates , dinheiros , e grãos declarados na Lei. 
Com a qual Confulta foi Sua Mageftade fervido conformar-fe por Re
foluçaó de 20 de Outubro do mefmo anno de 1688. Em confideraçaó 
do que, e do mais que na dita Confulta feexpendeo, tornando-fe a 
ver , e conliderar no Senado efte negocio com toda a ponderação ne
ceflaria , precedendo todas aquellas diligencias , que parecerão preci-
fas para o intento, tomando-fe informações com peffoas intelligentes , 
e praticas nefta matéria, affèntou o Senado, vifta a faculdade que o 
dito Senhor foi lervido conceder.lhe , fazer Regimento , pelo qual fe 
governem , aífim os Enfaiadores, como os Ourives, debaixo das penas 
nelle impoftas , dando-fe a cada hum dos ditos Enfaiadores no Regi
mento Capitulo particular, na fôrma em que fe haó de enfaiar, e mar
car , a refpeito da differença , que vai de humas obras a outras ; e por 
eftar averiguada , eajuftada a fôrma , que deve ter , e obfervar o En-
faiador da Prata (que o Senado já tem nomeado) nas peças que en
faiar, e marcar, como tambem os mefmos Ourives nas que fizerem , 
ordenou efte Regimento na fôrma feguinte. 

C A P I T U L O I. 

OEnfaiador da Prata enfaiará todas as peças de prata , qüe de novo 
fe fizerem nefta Cidade, como tambem as que os Ourives tive

rem em fuás lojas , e cafas , já feitas ; o qual exame fará por burilada , 
por fer efte o que geralmente fe pratica em todos os Reinos. 

C A P I T U L O II. 

HPOdas as peças, que o Enfaiador receber para enfaiar, e approvar, 
-*" feráó marcadas pelos Ourives , que as obrarem , com fuás marcas ; 

e fem as trazerem, as naõ acceitará para o enfaio, antes lhes ordenará, 
que 
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que lhes vaõ pôr as ditas marcas, tomando em lembrança em hum li
vro, que para o tal effeito terá numerado, e rubricado pelo Vereador do 
Pelouro da Almotaceria , o nome do Ourives, que aprefentou a dita 
peça , ou peças , fem a fua marca , pezo , e qualidade da peça , na qual 
lembrança aflignaráõ os taes Ourives donos das taes peças , para que 
no cafo , que naõ tornem com ellas marcadas ao enfaio , fe lhes pedir 
a razaõ, por que o naõ fizeraõ, e ferem caftigados com as penas, que 
parecer, por naõ obedecerem ao difpofto nefte Capitulo. 

C A P I T U L O III. 

DEpois de recebidas as peças pelo Enfaiador, fará nellas o enfaio, 
que fe declara no primeiro Capitulo ; e achando que alguma del

las naõ tem os dez dinheiros, e feis grãos , que a prata lavrada deve 
ter na fôrma da Lei ( para o que fará o enfaio em cada huma das ditas 
peças , nas partes que lhe parecer neceíTario ) chamará ao Ourives , que 
obrou a tal peça , e lhe moftrará como naõ eftá ajuítada com a diípofi-
çaõ da Lei ; e reconhecendo o Ourives a falta, lhe quebrará logo a 
peça em íua preíença , e lha entregará para que a torne a fundir; e no 
cafo que o Ourives naó queira reconhecer a diminuição, que achar nos 
dinheiros , e grãos , irá com elle á Cafa da Moeda , aonde em preíen
ça do Enfaiador delia JoaÕ de Andrade, ou quem feu cargo fervir, 
tornará a enfaiar a peça duvidada ; e achando o dito Enfaiador, que 
a duvida do Enfaiador he verdadeira , fe quebrará logo a peça , na fôr
ma que nefte Capitulo fe declara ; e julgando que a duvida naõ he 
juíta , por ter a prata os dinheiros , e grãos , que a Lei manda , marca
rá o Enfaiador a peça , e juntamente o dito Joaó de Andrade, ou quem 
feu cargo fervir, com a marca com que ha de marcar a prata obrada pe
lo Eníaiador, em final de que elle foi o que approvou a peça duvidada. 

C A P I T U L O IV. 

A S peças, que o Enfaiador achar depois de examinadas, que tem 
os dez dinheiros , e feis grãos , em final de approvaçaõ , as mar

cará com a marca particular, que ha de ter , na qual eftará a letra L , 
circulada com huma diviza , que o Enfaiador eleger; a qual marca fe
ra regiftada no Senado da Camera, para que fe naõ poffa mudar em 
tempo algum. 

C A P I T U L O V-

LEvará o Enfaiador por cada peça, que enfaiar, e marcar, do mais 
limitado pezo até a quantia de tres marcos , dois reis da marca, 

que em cada huma ha de pôr; e de tres marcos até dez , tres reis de 
cada marca ; e de dez marcos até vinte , quatro reis ; e de vinte marcos 
até cincoenta , cinco reis; e de cincoenta marcos até cem , feis reis; 

e 
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e de cem marcos para cima , dez reis; e o mefmo falario levará pela 
maneira referida das peças, que fe naó acharem conformes , e quebrar; 
os quaes falarios lhe pagaráó os Ourives, que fizerem as ditas peças. 

C A P I T U L O VI. 

AChando-fe em algum tempo por enfaio de burilada, que o En
faiador approvou alguma peça , marcando-a , fendo inferior no 

valor de dez dinheiros , e feis grãos , declarados na Lei , incorrerá nas 
penas conteúdas, e declaradas na Ordenação do Reino , liv. ?. tit. $6. 
§. 4 . ; e com as mefmas íerá punido o Ourives, que fez a tal peça. 

C A P I T U L O VII. 

SErá obrigado o Enfaiador a enfinar até o numero de feis Ourives 
da Prata a enfaiar, os quaes nomeará o Senado da Camera; o que 

aflim fe ordena , para que haja peffoas feientes nefta matéria; e nos im
pedimentos do Enfaiador, fe poffa nomear peffoa , que faiba fazer os 
ditos enfaios ; como tambem quando fe tornar a prover efte officio na 
falta do proprietário nomeado: com a declaração, que achando-fe por 
fua morte com filho capaz pela feiencia de Enfaiador para occupar ci
te officio , preferirá aos mais, fendo igual com elles na feiencia , para 
fer provido no dito officio: e o mefmo fe obfervará com os mais En
faiadores, que entrarem nefte officio. 

C A P I T U L O VIII. 

A S peças de prata, que o Enfaiador fizer, marcará com a marca 
própria , que ha de ter como os mais Ourives ; a qual íerá regif-

tada no Senado da Camera, para que naõ poffa haver nella mudança : 
quanto que acabar qualquer peça, a marcará com a fua marca , e a le
vará ao Enfaiador da Moeda JoaÕ de Andrade , para a enfaiar na mef
ma fôrma , em que o Enfaiador o ha de fazer nas peça6 dos mais Ouri
ves , como fe declara nos Capítulos I. III. c IV : com declaração, que 
a marca , que o Enfaiador Joaó de Andrade, ou quem feu cargo fervir, 
ha de ter para marcar as peças do Ourives Enfaiador , ha de ter a letra 
L defta marca , circulada com divería diviza , que ficará ao arbítrio do 
dito Joaó de Andrade; e tambem íerá regiftada no Senado da Came
ra , para que naõ poffa alterar-fe pelo tempo adiante : e levará das pe
ças , que marcar ao dito Ourives , o mefmo falario , que íe declara no 
Capitulo V.defte Regimento, que o Enfaiador da Cidade ha de ha
ver; e no cafo que fuceeda acharem fe algumas peças obradas pelo 
Enfaiador da Cidade , depois de marcadas pelo Enfaiador Joaó de An
drade , que naõ tenhaõ os dez dinheiros , e feis grãos da Le i , incorre
rá nas mefmas penas impoítas ao Enfaiador da Cidade, na fôrma que 

íe 
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íe declara no Capitulo VI. deite Regimento; e tambem o Ourives 
Enfaiador, que obrou a peça. 

C A P I T U L O IX. 

TAnto que os Ourives acabarem de fazer quaefquer peças , as mar
carão logo com as fuás marcas , e as levarão, e entregarão ao En

faiador, para as enfaiar, e marcar, na fôrma que nos Capítulos deite 
Regimento vai declarado ; e as marcas dos ditos Ourives eftaráõ regif
tadas no Senado , para que fe naó poffao mudar na fôrma dellas; o que 
tambem fe praticará com as peças que fizerem para quaefquer peffoas 
particulares, que naó hajaó de vender nas fuás lojas, ainda que para 
as obrarem lhes dêm a prata. 

C A P I T U L O X. 

QUalquer Ourives , que na fua loja , ou cafa lhe for achada alguma 
peça de prata íem eftar marcada pelo Enfaiador , fe fará logo nel

la enfaio ; e achando-fe que tem os dinheiros , e grãos , que a Lei or
dena , pagará dez cruzados em pena de naõ obfervar o difpofto nefte 
Regimento ; e naó tendo a dita peça os dez dinheiros , e feis grãos, 
a perderá , e íerá ametade para o denunciante , e a outra para as def
pezas do Senado; e eftará trinta dias na cadêa, e pagará vinte cru
zados , que feráõ applicados na mefma fôrma. 

C A P I T U L O XI. 

PAra melhor fe averiguar fe os Ourives tem nas fuás lojas , e cafas 
peças de prata , fem eftarem marcadas pelo Enfaiador , os Almota-

cés das Execuções lhes daráõ bufcas em fuás cafas, todas as vezes que 
tiverem alguma noticia fobre efte particular; e o mefmo farão fendo-
lhes requerido pelo Enfaiador. Eítes varejos, e bufcas mandará o Se
nado dar por hum dos Juizes do Crime, na fôrma da Refoluçaó de 
Sua Mageftade de 13 de Agoíto de 1680 ém Confulta doSenado de 
13 de Julho do dito anno. 

C A P I T U L O XII. 

PRovando-fe que algum Ourives falíificou , ou viciou por modo al
gum a marca do Enfaiador, ou qualquer das marcas dos Ourives , 

ou para fe fazer deu confelho, ajuda, ou favor, fera caltigado com 
as penas declaradas na Ordenação do Reino, liv. 5. tit. •> 2. §. 1. 

C A -
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C A P I T U L O XIII. 

NEnhum Ourives venderá peça alguma de prata , ainda que feja 
do mais limitado pezo , fem fer marcada pelo Enfaiador ; e fa

zendo o contrario, achando-fe que a prata da peça vendida tem os dez 
dinheiros , e feis grãos da L e i , fera prezo, e eftará trinta dias na cadêa, 
e pagará vinte cruzados , ametade para o denunciante , e a outra para 
as obras da Cidade ; e fera a peça marcada pelo Enfaiador: e naõ ten
do a prata da dita peça os dinheiros , e grãos da L e i , fera caftigado 
com as penas conteúdas na Ordenação do Reino, liv. $. tit. 5*6, §. 4. 

C A P I T U L O XIV. 

OS Ourives em todas as matérias, tocantes ao enfaio , refpeitaráõ, 
e obedecerão ao Enfaiador , da mefma maneira que faõ obrigados 

a fazerem-no aos Juizes do Officio na fôrma do Regimento; e naó o 
fazendo aflim, mandará fazer autos delles, como o fazem os Juizes 
do Officio , para ferem caftigados com as mefmas penas ; para o que 
chamarão o Efcrivaõ dos Juizes do Officio para lhe mandar fazer os 
taes autos ; e fera obrigado a vir ao feu chamado para efte effeito. 

C A P I T U L O XV 

POrque muitas das peças, que os Ourives obraó, tem algumas fe-
paradas na íua compofiçaõ , por fe evitar , que eftas taes fe falíifi-

quem , depois das peças eítarem marcadas pelo Enfaiador , tirando-fe 
as verdadeiras nos dinheiros , e grãos, e mettendo-fe em feu lugar 
outras falfificadas , em fraude da Le i , damno dos compradores , e do 
mefmo Enfaiador, pela approvaçaõ, que nellas tem feito ; em todas 
as peças deite gênero porá marca o Enfaiador, excepto nas que forem 
miúdas , e de taõ tênue valor , que fe naõ poffa confiderar efte damno 
Meza , treze de Julho de mil feifcentos oitenta e nove. Prefidente D. 
Francifco de Soufa. Joaõ Coelho de Almeida. Antônio da Coita Na-
vaes. Francifco da Fonfeca. SebaftiaÕ Rodrigues de Barros. Francif
co Ferreira Baiaõ. Miguel de Mello. Francifco Pereira de Viveiros. 
Antônio Ribeiro. Antônio Borges. Marcos Rodrigues. Antônio Re-
bello. 
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R E G I M E N T O 
DOS ENSAIADORES DO OFFICIO 

dos Ourives do Ouro , que fe pajfou depois 
do antecedente. 

VEndo-fe no Senado da Camera a L e i , que Sua Mageftade foi 
fervido mandar publicar em 4 de Agoíto do anno de 1688 
fobre fe levantar a moeda , em a qual fe declaraõ os quilates , 

dinheiros , e grãos , que ha de ter o ouro , e a prata , que os Ourives 
lavrarem ; ordenando o dito Senhor, que o Senado faça dar a fôrma , 
que lhe parecer mais conveniente , para que aífim fe execute , fazendo 
Sua Mageftade a mefma recommendaçaõ ao Senado por Decreto de 6 
do referido mez de Agoíto. O que tudo attentamente confiderado , e 
o mais que o dito Senhor ordena em feu Real Decreto , refolveo re-
prefentar a Sua Mageftade em Confulta de 6 de Setembro do mefmo 
anno , que para fe executar inviolavelmente o que na Lei fe manda , 
era precifo que o Senado proveffe dois officios de Enfaiadores, elegen
do para eftas occupações hum Ourives do Ouro , e outro da Prata, 
peflbas de toda a verdade , e confiança , com a feiencia neceflaria, para 
cada hum delles , pela parte que lhe tocar , examinar todas as peças , 
que os Ourives de hum , e outro officio lavrarem , apurando fe tem os 
quilates , dinheiros , e grãos , que na Lei fe elpecificaõ ; e achando-as 
ajudadas em tudo , as marcaffem , e eítes occupaffem em dias de fua 
vida , arbitrando-lhes o falario , que cada hum ha de levar das peças 
que examinarem , e marcarem , refpeitando o trabalho , e tempo que 
em o fazer haõ de gaitar , impondo-lhe aflim a elles , como aos outros 
Ourives as penas que pareceffem juílas , para que cem temor do caíti
go , nem os Ourives falfificaffem as peças , que obraffem , nem os En
faiadores as approvaffem , fem primeiro averiguarem exaítamente fe 
tem os quilates , dinheiros , e grãos declarados na Lei : com a qual 
Confulta foi Sua M igeftade fervido conformar-fe por Refoluçaõ de 20 
de Outubro do mefmo anno de 1688. Em coníideraçaõ do que , e do 
mais que na Confulta fe expendeo , tornando-fe a ver, e confiderar no 
Senado efte negocio com toda a ponderação neceflaria , precedendo 
todas aquellas diligencias, que parecerão precifas para o intento , to-
mando-fe informação com pefloas intelligentes , e praticas no officio 
de Ourives do Ouro mais peritos com toda a miudeza, pela qualida
de das peças que fe lavraó, e difficuldades que fe reprefentaraõ , para 
haverem de fer todas marcadas, depois de feitas varias Conferências 
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fobre efte particular, em que fe gaitou muito tempo : Affentou o Se
nado , vifta a faculdade , que o dito Senhor foi fervido conceder-lhe , 
fazer Regimento , pelo qual fe governem aífim o Enfaiador do Ouro , 
como os Ourives delle , debaixo das penas nelle impoftas , dando-fe 
ao Enfaiador nefte Regimento Capitulo particular da fôrma em que 
fe ha de enfaiar, como tambem os Ourives, nas peças que fizerem , 
ordenou efte Regimento na fôrma feguinte. 

1 O Enfaiador do Ouro enfaiará as peças de ouro , que de novo 
fe fizerem nefta Cidade , e feu Termo, como tambem as que os Ouri
ves tiverem em fuás lojas , e cafas , já feitas, o qual exame fará por to
que , por fer efte o que geralmente íe pratica em todos os Reinos. 

2 E porque íe coftumaõ fazer muitas peças de ouro guarnecidas 
de pedraria , pérolas , aljofar por huma , e outra parte , ou efmaltadas 
pela mefma fôrma , como faõ jóias, brincos de orelhas, affogadores, 
cintilhos , hábitos , e outras femelhantes , em que naõ fica lugar para 
fe marcarem , como tambem peças de filagrana, que pela íua miudeza, 
e fineza naõ podem fer marcadas, e para que o fejaõ, examinando-íe 
fe o ouro das ditas peças tem os vinte quilates e meio , na fôrma da Lei 
referida no exordio deite Regimento, fe faz a declaração no numero 
feguinte. 

3 Para boa obfervancia do que fe aponta no numero 2 , attenden-
do ádifficuldade, que pôde haver para fe porem as marcas nas jóias , 
brincos de orelhas , hábitos guarnecidos de pedraria , pérolas , aljofar 
por huma , e outra parte , ou efmaltadas pela mefma fôrma , e peças 
de filagrana , nas quaes naó haja lugar capaz de fe lhe imprimirem as 
marcas ; e eftas taes peças fe poffao fazer , e obrar com toda a perfei
ção , fem defeito que fe note , e por falta das marcas fe naõ poffa vi
ciar o ouro dellas , e tenha averiguação efte damno ; fe ordena que da 
publicação deite Regimento em diante, qualquer Ourives do Ouro , 
que obrar alguma das peças declaradas nefte num. 3. (ainda que lha 
mande fazer peffoa particular, de qualquer qualidade, e condição que 
feja , e que para a obrar lhe dê o ouro ) fera obrigado , tanto que aca
bar alguma das ditas peças , levalla logo ao Enfaiador, para que a en-
faie na fôrma que fe declara no n. 1.; e achando que tem o ouro delia os 
vinte quilates e meio , que a Lei ordena , em final de approvaçaó, em 
lugar da marca, que lhe havia depor no livro, que em feu poder ha 
de ter namerado , e rubricado pelo Vereador doPelouro da Almota-
çaria , fará hum termo , em que declare o nome do Ourives , que lhe 
apreíentou a dita peça para a enfaiar, o dia , mez , e anno, em que o 
fez , qualidade , e pezo delia , fôrma em que eftá lavrada , com tantas , 
e taes pedras, declaração doefmalte, que com ofeitio vale tanto, 
pouco mais ou menos , e em final de approvaçaõ fez o dito termo , que 
affignou com o mefmo Ourives, cujos finaes ficaráó fervindo pelas mar
cas , que cada hum delles havia de pôr na tal peça, na fôrma que fe de
clara nefte Regimento : e feito o dito termo , paíTará logo com o teor 
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delle huma certidão de fua letra , e final, accufando as folhas do livto 
em que fica^lançado, que entregará ao dito Ourives, para quando a 
vender, a dar á peffoa que lha comprar , ou a quem lha mandou fazer, 
para que no cafo , que em algum tempo fe ache que o ouro da dita pe
ça naõ tem os vinte quilates e meio da Le i , fe proceder contra hum, c 
outro com as penas declaradas no num. n . deite Regimento : e do 
mefmo modo , achando-fe nas lojas , ou cafas dos ditos Ourives algu
ma das peças referidas fem a certidão , de que fe faz menç3Ó , fe pro
cederá contra elles com as penas comminadas no num. 15*. do meímo 
Regimento , pela maneira , e com a diftinçaÓ , que nelle fe aponta. 

4 E porque naõ haja peça alguma que os Ourives do Ouro obrem, 
que naó feja enfaiada , e marcada , e os cordões miúdos de ouro , e ou
tras femelhantes peças , que pela fua miudeza naó tenhaó fitio capaz, 
em que fe lhe poffao imprimir as marcas : para que fe lhe ponhaõ , fe 
foldará em cada huma deftas peças huma chapinha de ouro pendente , 
em que poffao caber as ditas marcas , por naõ haver nas taes peças com 
a chapinha Toldada o defeito , que fe confidera nas expreffadas no num. 
3. ; e os ditos Ourives as naõ poderáõ obrar em outra fôrma. 

5* E porque os Ourives naó experimentem algum damno por dólo 
dos Vazadores , a quem daõ o ouro para o vazarem , moldarem , e fun
direm , viciando-o , e falfificando-o : todas as vezes , que os ditos Ou
rives houverem de entregar barras de ouro aos Vazadores para o effei
to referido , porão a fua marca em cada huma das ditas barras, e as le
varão ao Enfaiador para as enfaiar ; e achando que o ouro dellas tem 
os quilates da Lei , as marcará com a fua marca de Enfaiador, e nefta 
fôrma faraó a entrega aos Vazadores; e quando eítes a fizerem .aos Ou
rives donos do ouro das peças vazadas emtofco, que delle refultou , 
ou fundido , reduzido a chapa , ou fio , para averiguação da verdade , 
iráõ com as taes peças , e ouro fundido , em companhia dos Ourives , 
a cafa do Enfaiador para enfaiar tudo em preíença deambos, exa minan
do fe tem o ouro os quilates , com que lhe foi entregue ; e os Ourives 
feráõ obrigados , todas as vezes que houverem de mandar enfai ar ouro 
para darem aos Vazadores , fazer-lho a faber, para que queren do aflif
tir ao enfaio , o poffao fazer, e fe evitar qualquer duvida , que por fua 
parte poffa haver. 

6 Todas as peças que o Enfaiador receber para enfaiar, e appro-
var , feráõ marcadas pelos Ourives , que as obrarem , com as fu as mar
cas , que procurarão fejaõ muito fubtís a refpeito das peças miúdas que 
commummente fe lavraõ , para que mais facilmente fe poffao marcar , 
e as ditas marcas feráõ regiftadas no Senado da Camera, em ordem a 
fe naõ mudar a fôrma dellas ; e fendo cafo que algum Ourives love al
guma peça para fer enfaiada , íem levar a fua marca , a naó acceitará , 
antes lhe ordenará lha vá pôr, tomando em lembrança em hum livro , 
que para o tal effeito terá numerado, e rubricado pelo Vereadtor do 
Pelouro da Almotaçaria, o nome do Ourives , que aprefentou a peça 
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fem fua marca , pezo , 'c qualidade delia ; na qual lembrança aífigna-
ráó os Ourives donos das ditas peças, (com declaração, que fenaõ 
comprehendem neftas as expreffadas no num. 3 . , que naõ haõ de íer 
marcadas ) para que no cafo que naõ tornem com ellas marcadas ao en
faio , fe lhes pedir a razaõ por que o naõ fizeraõ , e ferem caftigados 
com as penas que parecer , por faltarem ao difpofto nefte num. 6. 

7 Depois de recebidas as peças pelo Enfaiador, fará nellas oen-» 
faio, na fôrma que fe declara no num. 1. deite Regimento ; e achando 
que algumas dellas naõ tem o ouro vinte quilates emeio , que deva 
ter na fôrma da Lei ( para o que fará o enfaio em cada huma das ditas 
peças nas partes que lhe parecer neceíTario) chamará ao Ourives, que 
obrou a tal peça , e lhe moltrará como naõ tem o ouro delia os quilates 
declarados'na Lei : e reconhecendo-o o Ourives, lhe quebrará logo a 
peça em fua preíença , entregando-lha , para que a torne a fundir; e 
no cafo que o Ourives naõ queira reconhecer a diminuição , que achar 
nos quilates do ouro , irá com elle á Cafa da Moeda, aonde em pre-
fença do Enfaiador delia Joaó de Andrade , ou de quem feu cargo fer
vir , tornará a enfaiar a peça duvidada ; e achando o dito Enfaiador , 
que a duvida do Enfaiador da Cidade he verdadeira , fe quebrará logo 
a peça na fôrma que nefte numero fe declara; e julgando que a duvi
da naõ he ajuftada , por ter o ouro da tal peça os vinte quilates e meio, 
que a Lei manda, marcará o Enfaiador a dita peça, e juntamente o 
dito Joaó de Andrade , ou quem feu cargo fervir, com a marca , com 
que ha de marcar as peças de ouro obradas pelo Enfaiador da Cidade , 
em final que elle foi o que approvou a peça duvidada ; e a mefma fôr
ma fe terá com as peças que forem a enfaiar , que naõ haó de fer marca
das , fenaõ por certidão , como fe efpecifica no n. 3. deite Regimento. 

8 As peças , que o Enfaiador achar depois de enfaiadas , que o ou
ro dellas tem os vinte quilates e meio da Lei , em final de approvaçaó , 
as marcará com a marca particular, que ha deter de Enfaiador, na 
qual entrará a letra I circulada com huma diviza , que elle eleger; e 
efta marca íerá regiftada no Senado, para que fe naõ poffa mudar em 
tempo algum. 

9 Levará o Enfaiador de enfaiar, c marcar qualquer cordaõ de ou
ro , o valor de hum graõ de vinte e dois quilates; e de hum colar, dois 
grãos e meio de oiro de vinte e dois qnilates; e de todas as mais pe
ças , o valor de meio graõ de ouro dos ditos quilares ; e nefte numero 
entrarão as peças nomeadas no num. 3. deite Regimento , que haõ de 
ter por marca as certidões , que no mefmo numero fe apontaó : e tam
bem haverão mefmo das barras de ouro, que enfaiar, e marcar; e o 
mefmo falario levará pela maneira referida das peças que achar naõ 
tem o<? vinte quilates e meio da Le i , e quebrar: os quaes falarios lhe 
pagarão os Ourives , que obrarem as taes peças. 

10 E porque os Ourives do Ouro por caufa de huma Concordata, 
que entre elles, e os Ourives da Prata houve , que fe julgou por fen
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tença , e fe lançou no Regimento do feu officio , podem obrar , e la
vrar varias peças de prata , como com effeito obraõ , e a qualidade , e 
diverfidade dellas , eftaõ todas declaradas, e efpecificadas no termo da 
dita Concordata , fe naõ nomeaó nefte numero , havendo-fe nelle por 
nomeadas, aífim , e da maneira , que o eftaó na Concordata ; as quaes 
peças feráõ tambem enfaiadas, e marcadas pelo Enfaiador do Officio 
dos Ourives do Ouro : com declaração , que o enfaio deftas peças de 
prata , o fará por burilada , na mefma fôrma que o faz o Enfaiador da 
Prata ; e os Ourives obrarão as ditas peças de maneira , que haja lugar 
em cada huma dellas de fe lhe porem as marcas , como fe ha de fazer 
nas de ou ro , exceptuando as declaradas no num. 3 . , que naó haõ de 
fer marcadas pelas razões ponderadas no dito numero ; e em lugar das 
marcas ha de haver a certidão mencionada no mefmo numero : o que 
tudo obrarão debaixo das mefmas penas , que lhe faó impoítas nefte 
Regimento. 

11 Achando-fe em algum tempo por enfaio de toque , que o En
faiador approvou alguma peç 1, marcando-a , como tambem as nomea
das no num. 3. pelo modo que nelle fe relata , naõ tendo o ouro delia 
os vinte quilates e meio de larados na L e i , incorrerá nas penas con-
teúdas , edeclaradas na Ordenação do R e i n o , liv. 5". tit. 5 6\ § 4 . , e 
com as mefmas fera punido o Ourives , que fez a tal peça ; e bem aífim 
fera caítigado com as penas da dita L e i , achando-fe em algum tempo 
por enfaio de burilada , que marcou, e approvou alguma das peças 
efpecificadas no num. 10. deite Regimento , pela maneira que nelle fe 
aponta , fendo inferior a prata delia no valor dos dez dinheiros, e feis 
grãos da L e i ; e o mefno caítigo fe executará no Ourives , que obrou 
a tal peça. 

12 Será obrigado o Enfaiador a enfinar até o numero de feis Ou
rives do Ouro a enfaiar, os quaes nomeará o Senado : o que aífim íe 
ordena, para que haja peff>as Icientes nefta a r t e ; e nos impedimen
tos do Enfaiador íe poffa nomear peffoa , que faiba fazer os ditos en-
faios , como tambem quando fe tornar a prover efte officio na falta do 
proprietário nomeado ; com declaração, que achando-fe por fua mor
te com filho capaz pela feiencia de Eníaiador para oecupar eíte officio, 
preferirá aos mais; fendo igual com elle na feiencia, fe fará nelle o 
provimento; e o mefmo fe praticará com os mais Enfaiadores, que 
fuceederem na propriedade deite officio. 

13 As peças de ouro , que o Ourives Enfaiador fizer, marcará com 
a marca própria , que ha de ter como os mais Ourives , a qual fera re-
giftada no Senado , para que n3Õ poffa haver nella mudança ; e tanto 
que acabar qualquer peça , a marcará com a dita marca , e a levará ao 
Enfaiador da Moeda Joaó de Andrade, ou a quem feu cargo fervir, 
para a enfaiar na mefm3 fôrma , em que o Enfaiador o ha de fazer nas 
peças dos mais Ourives , como nefte Regimento fe declara ; com ad
vertência , que a marca , que o Enfaiador Joaó de Andrade , ou quem 
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feu cargr fervir ha de ter para marcar as peças do Ourives Enfaiador, 
ha de ler a letra I da dita marca circulada com diverfa diviza da do 
Ourives Enfaiador, que ficará no arbítrio do dito Joaó de Andrade; e 
tambem fera regiftada no Senado, para que naõ poffa alterar-fe pelo 
tempo adiante ; e levará das peças, que enfaiar, e marcar ao dito Ou
rives o meímo falario, que fe declara no num.Q. deite Regimento, que 
o Enfaiador ha de haver ; e no cafo que fucceda acharem-fe algumas 
peças obradas pelo Ourives Enfaiador, depois de marcadas pelo dito 
Joaõ de Andrade, ou quem feu cargo fervir, que o ouro dellas naõ 
tenha os vinte quilates e meio da L e i , incorrerá nas mefmas penas im
portas ao Enfaiador Ourives , na fôrma que fe declara no num. 11. def-
te Regimento ; e tambem o Ourives Enfaiador , que obrou a peça , e 
do mefmo modo nas de prata , como no dito numero fe aponta ; e pa
ra que fe evitem duvidas, e feja caftigado o quedelinquir , íe ordena, 
que a peffoa que na Cafa da Moeda fervir de Enfaiador delia nas aufen-
cias, e impedimentos do Enfaiador Joaó de Andrade, tenha efte tal 
Serventuário fua marca particular, na qual entrará a letra R circulada 
com huma diviza , que elle eleger , fendo diverfa da do Enfaiador Ou
rives , e da do Enfaiador Joaõ de Andrade , que tambem fera regiftada 
no Senado , para que naõ tenha mudança pelo decurfo do tempo , e fe 
faiba com toda a clareza , e legalidade os Enfaiadores , que marcarão , 
e approvaraõ as peças obradas pelo Ourives Enfaiador , para le proce
der contra qualquer delles , quando fucceda o cafo expreffado nefte 
numero. 

14 Tanto que os Ourives acabarem de fazer quaefquer peças , as 
marcarão logo com as fuás marcas , e as levarão , e entregarão ao En
faiador para as enfaiar, e marcar na fôrma que nos números deite R e 
gimento vai declarado : o que tambem fe praticará com as peças , que 
fizerem para quaefquer peffoas particulares , que naõ hajaõ de vender 
nas fuás lojas , ainda que para as obrarem lhes dêm o ouro , e a prata. 

íe Qualquer Ourives, que na fua loja , ou cafa lhe for achada al
guma peça de ouro , ou prata das que pela Concordata podem obrar , 
fem eftarem marcadas pelo Enfaiador, e approvadas por elle as que 
naõ haõ de ter marca , com a certidão declarada no num. 3 . , fe fará lo
go nellas enfaio ; e achando-fe que as de ouro tem os quilates da Lei , 
e as de prata os dinheiros, e grãos , pagará dez cruzados em pena de 
naõ obfervar o difpofto neíte Regimento ; e naõ tendo as taes peças os 
quilates , dinheiros, e grãos, as perderão , e íerá ametade para os de
nunciantes , e outra para as defpezas do Senado , e eftará trinta dias 
nacadêa, e pagará vinte cruzados , que feráõ applicados na mefma 
fôrma. 

16 Para melhor fe averiguar fe os Ourives tem nas fuás lojas, e ca
fas algumas das peças referidas nos números deite Regimento, fem 
eftarem marcadas pelo Enfaiador , e approvadas com a fua certidão, as 
que haó de ter marcas nomeadas no num. 3 . , o Senado lhes mandará 
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dar bufca em fuás cafas todas as vezes que lhe parecer, ou lhe for re
querido pelo Enfaiador, tudo na fôrma da Refoluçaó de Sua Magef
tade de 13 de Agoíto de I Ó 8 Q , em Confulta do Senado de 13 de Ju
lho do dito anno. 

17 Provando-fe que algum dos Ourives falfificou , ou viciou por 
modo algum a marca do Enfaiador , ou a letra , e final das certidões , 
que ha de paffar na forma que fe ordena rio num. 3 . , ou qualquer das 
marcas dos Ourives, ou para fe fazer dê o confelho , ajuda , ou favor, 
íerá caítigado com as penas declaradas na Ordenação do Reino , liv. 5". 
tit. 52. §. 1. 

18 Nenhum Ourives venderá peça alguma de ouro , nem de pra
ta das que podem obrar, declaradas neíte Regimento, de qualquer pe
zo que feja , fem fer marcada pelo Enfaiador, ou approvada com alua 
certidão, que naó ha de ter marca ; e fazendo o contrario , achando-
fe que o ouro da peça vendida tem os vinte quilates e meio da Lei , e 
a peça de prata os dez dinheiros , e feis grãos, fera prezo, e eftará 
trinta dias na cadêa , e pagará vinte cruzados , ametade para o denun
ciante , e outra para as obras da Cidade, e íerá a peça marcada pelo 
Enfaiador; e naó tendo as taes peças os quilates , dinheiros , e grãos 
declarados na dita Lei , fera caítigado com as penas conteúdas na Or
denação do Reino , liv. 5. tit. 5*6. §. 4. 

19 Tanto que o livro , em que o Enfaiador ha de eítender os ter
mos das peças , que m6 haó de ter marca (como fe difpoem no num.3. 
deite Regimento ) eftiver de todo efcrito , o trará ao Senado para fc 
lhe mandar dar outro, e o que trouxer fer entregue ao Efcrivaõ da Ca
mera para o ter em boa guarda , e conítar em todo o tempo dos ter
mos , que nelle eftaõ efcritos, e fe poderem conferir as certidões quan
do feja neceíTario para averiguação da verdade ; e da dita entrega lhe 
dará recibo o mefmo Efcrivaõ da Camera para fua guarda. 

20 Os Ourives em todas as matérias tocantes ao enfaio , refpeita-
ráõ , e obedecerão ao Enfaiador da mefma maneira , que faõ obriga
dos a fazello aos Juizes do Officio na fôrma do feu Regimento ; e naó 
o fazendo aífim , mandará fazer autos delles , como o fazem os Juizes 
do Officio , para ferem caftigados com as mefmas penas ; e chamará ao 
Efcrivaõ dos ditos Juizes para lhe mandar fazer os taes autos , que fe
ra obrigado a vir ao feu chamado para efte effeito. Francifco da Cruz 
Godinhoofez em Lisboa a 10 de Março de 1693. Antônio Rebelln 
o fiz efcrever. 

Alva-
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Alvará, em quefe determinou , que aquelle quefabricaffe ouro empomiftu-
rando-lhe outro differente gênero, até o valor de hum marco de prata, 

foffe confifcado, efe lhe impozeffepena de morte; e naõ chegando 
a marco, foffe confifcado , e degradado para Angola. 

DOM J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar-
ves , daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e da 

Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , Arábia , Perfia , e 
da índia, &c. Faço faber at>s que efta minha Lei virem , que fendo-me 
prefente a duvida , que havia na pena , com que deviaõ ler caftigadas 
as peflbas , que commetteffem a falfidade de mifturar com o ouro em 
pó outro qualquer metal, ou gênero differente , para fer vendido com 
engano do comprador: Hei por bem ordenar, que toda a peffoa , que 
for comprehendida no crime de falfificar ouro e m p o , mifturando-lhe 
outro differente gênero malicioíamente, fe a falfidade , que fizer, che
gar ao verdadeiro valor de hum marco de prata , feja caítigado com 
pena de morte , e de confifcaçaõ de todos os feus bens para a Fazenda 
Real ; e fe a falfidade naõ chegar ao valor de hum marco de prata , fe
ja o falfario degradado para Angola , e Ce lhe confifquem todos os íeus 
bens para a Fazenda Real. E fendo achado algum ouro com a referida 
miftura , e naõ fe podendo provar quem maliciofaimente _a fez , feja o 
ouro confifcado para a Fazenda Real , em qualquer maõ que for acha
do , fem fe impor outra pena a quem o tiver fem malicia ; e havendo 
denunciante deites deli&os, haverá efte ametade da importância do 
ouro, e bens confifcados. Pelo que mando ao Regedor da Cafa da 
Supplicaçaõ, Governador da Relaçaõ do Porto , Vice-Rei do Eftado 
do Brafil, Governadores das Conquiftas, Defembargadores das Rela
ções , e a todos os Corregedores, Provedores , Ouvidores , Juizes , e 
Juftiças , Officiaes , e peflbas deites meus Reinos, e Senhorios, cum
praõ , e guardem efta Lei , c a façaõ cumprir, e guardar , como nella 
fe contém : e para que venha á noticia de todos , e fe naõ poffa allegar 
ignorância , mando ao meu Chanceller mór, ou a quem feu cargo fer
vir, faça publicar na Chancellaria, e enviar o traslado delia aosCorre-
gedores das Comarcas do Reino, e aos Ouvidores das Terras dos Do
natários , em que os Corregedores naõ entraõ por Correiçaõ ; e pelo 
Confelho Ultramarino fe remetterá aos Ouvidores das Conquiftas ; e 
a todos mando a façaõ publicar em todas as Villas das fuás Correiçóes, 
e Ouvidorias; e fe regiftará nos livros do Defembargo do Paço , e nos 
do Confelho Ultramarino, e nos da Cafa da Supplicaçaõ , e Relações 
do Porto, eBahia , enas mais partes , aonde femelhantes fe coftumaõ 
regiftar; e efta própria fe lançará na Torre do Tombo. Dada em Lif-
boa Occidental a 17 de Janeiro de 1735*. 

R E Y. 

Tom. VI. Uu R E-
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R E G I M E N T O 
DO FYSICO MOR. 

DOM M A N O E L por graça de Deos Rei de Portdgal, &c. 
Fazemos faber , que havendo refpeito aos ferviços, que te
mos recebido do Doutor Diogo Lopes, noffo Fyíico , e a feu 

merecimento , lhe fazemos mercê do officio de noffo Fyfico mór, que 
vagou por fallecimento do Doutor Manoel Affonfo. E vimos o Regi
mento , que para fervir, e ufar do dito officio tinha , e lhe mandámos 
acerefcentar algumas claufulas , que nos parecerão neceflarias , para fe 
melhor fazer o ferviço de Noffo Senhor, e aífim de noffo Povo , e co
mo fe em femelhante officio deve fazer; eordenamos, que daqui em 
diante fe cumpra , e guarde efte noffo Regimento, com ós Capítulos , 
e clauíulas , e declarações abaixo declaradas. 

i Primeiramente defendemos , e mandamos, que nenhum Fyfico, 
aflim natural, como eftrangeiro , ufe de arte da feiencia da Fyfica, fem 
que primeiro feja examinado pelo dito noffo Fyfico mór com os noffos 
Fyficos , que em noffa Corte andarem contínuos , ao menos com dois 
delles, quaes elle para iffo eleger, que feráõ os mais doutos , e fuffi-
cientes , fegundo o juizo do dito Fyfico mór; e quando na Corte naó 
houver dois Fyficos , fará a dita examinaçaõ com hum ; porém havendo 
mais Fyficos na Corte , fará a dita examinaçaõ com todos os que na 
Corte houver , e ao menos com dois; e naõ havendo os dois , elle di
to Fyíico mór com hum bailarão , para fazer a dita examinaçaõ , como 
dito he. 

2 A dita examinaçaõ havemos por bem , e mandamos fe faça na 
theorica , e na pratica , e aífim nos que forem graduados; e a prova 
da pratica havemos por bem , que bafte por teítemunhas , que para el
la lhe feráõ recebidas , dignas de fé, e tantas como parecer ao Fyfico 
mór, que baftaráõ para fe faber a verdade , ou por inftrumentos públi
cos ; e a dita prova da pratica por teítemunhas , ou inftrumentos publi--
cos , fera de como o tal Fyíico , que fe examinar, praticou dois annos, 
cumpridos ao menos na companhia de outros Fyficos approvados , e 
que tenhaó authoridade , e Carta do Fyfico mór, para poderem , e de-
yerem curar. 

3 Além da tal examinaçaõ , e prova , poíto que o tal Fyfico ha de 
fer examinado , e havido por fufficiente , e baftante , o dito noffo Fyfi
co mór o levará comfigo por tres , ou quatro vezes ás vifitaçóes dos do
entes , oara ver mais fufficientemente fua pratica , e fufficiencia. 

4 Sendo o tal Fyfico , que fe examinar, havido por douto, e fuf
ficiente , 
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ficiente , para que deva curar, aflim pela examinaçaõ , que lhe for fei
ta , com a prova , que der, como praticou dois annos ; e aífim pela pra
tica , que com o dito Fyíico mór fizer na vifitaçaõ dos feus doentes , na 
maneira que atraz fica dito , entaõ o Fyfico mór lhe paíTará Carta por 
elle affignada , na qual fe declare como aífim foi examinado , declaran
do o Fyfico , ou Fyficos , com quem fez a dita examinaçaõ , e a prova 
aflim das teítemunhas , como de inítrumento, que dê fé , como prati
cou os ditos dois annos , e como por tres , ou quatro vezes praticou, 
evifitou com o dito Fyíico mór; pela qual Carta dahi por diante po
derá curar livremente , e fem impedimento algum ; e íerá a dita Carta 
feita em noffo nome , e no cabo dirá : ElRei o mandou por Fuaõ feu 
Fyfico mór ; e irá a dita noffa Carta á noffa Imenta , para nella fer pu
blicada por Nós ; fera fellada por noffa Chancellaria , e fem eftas duas 
coufas naõ valerá coufa alguma ; e curando por ella fem iffo , incorre
rá nas penas, que faõ poftas aquelles , que curaõ fem authoridade, e 
fem Carta. 

5* Havemos por bem , que aquelle Fyfico aífim examinado, a quem 
por virtude da dita examinaçaõ o dito noffo Fyfico mór paffar a dita 
Carta , para poder curar, no modo que dito he , dê ao Fyíico mór hum 
marco de prata , que elle haverá parafi, por acharmos por coftume , 
que tanto levou fempre o Fyíico mór das Cartas, que paffava aos Fy
ficos , para poderem curar. 

6 Porque ha, e pôde haver muitos Lugares, em que naõ pôde ha
ver Fyficos examinados , e fe deve dar fôrma , como em alguma manei
ra os homens fejaõ remediados em qualquer boa guiza em fua infirmi-
dade ^e cafos em que naõ feja com toda a perfeição , porém com al
gum remédio ; porque de todo naõ careçaõ delle : havemos por bem, 
que fe no Lugar , ou Lugares, onde naõ houver Fyfico examinado , 
houver alguns homens ,ou mulheres,que pela ventura curem algumas 
infirmidades por experiência , ou regimentos alguns que tenhaó , que 
os taes fe venhaõ examinar ao dito Fyfico mór daquillo , que fabem , 
trazendo certidões, ou cartas dos Concelhos, aífignadas pelos Officiaes 
delles ,e felladas com osfellos dos ditos Concelhos , do proveito, que 
fazem com fuás curas; e com as ditas certidões , parecendo ao Fyíico 
mór, que faõ verdadeiras , e dignas de fé : e moftrando-íe por ellas , 
que aproveitaõ os taes nas curas , que fazem , e fem pratica , e exami
naçaõ , que o dito Fyfico mór lhe fará; vendo por tudo , o que devem 
curar nas curas, que differem que fabem , lhe paíTará fua licença , e au
thoridade com aquella qualificação, que mais proveitofa lhe parecer, 
aífim do tempo, como do Lugar, em que curem , como infirmidade , 
em que poffao curar; e pela tal licença , e authoridade , que aflim a ca
da hum der, levará duas dobras de banda de trezentos e fetenta reis a 
dobra; e fempre as taes licenças , e authoridade , em qualquer manei
ra , que as paffe aos fobreditos , pafíàráó como na maneira, que o dito 
he , eirá á noffa Imenta , e Chancellaria , como atraz fica declarado: 

Tom. VI. Uu ii e 
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e fe por ventura parecer proveitofo , e neceíTario ao dito Fyfico mór 
dar algum Regimento aos taes , com que hajaó de curar as infirmida-
des, de que tiverem conhecimento, para íaberem curar, para ferem 
mais expertos, fallo-ha na maneira, que lhe parecer melhor; e lhe 
encommendamos, que aflim o faça portal modo, que os fobreditos 
íaibaó melhor, o que haó de fazer. 

7 I tem, defendemos, e mandamos, que nenhuns Fyficos façaõ 
avenças com os doentes de os curarem; e naõ fendo os ditos Fyficos 
contentes do fallario que lhe derem das curas que fizerem , os poderáõ 
demandar perante o noffo Fyíicor mór, e naõ perante ourra peffoa al
guma ; e aflim os ditos doentes, que quizerem demandar os ditos Fyfi
cos de má cura , perante o dito Fyfico mór os demandarão ; o qual def
pachará os taes feitos com o noffo Corregedor da Corte , aífim como 
abaixo fe dirá no num. 11. 

8 E qualquer Fyíico , aífim deites , e outros, que Fyficos naó fo
rem , que fem Carta do dito noffo Fyíico mór curar, queremos , e man
damos , que incorra na pena de trinta dobras de banda , para o Fyíico 
mór metade, e a outra metade para quem oaceufar, as quaes manda
mos , que pague da cadêa ; porque tanto achamos , que íempre leva
rão os Fyficos mores. 

9 Porque as coufas da Fyíica andem em melhor ordem , e poffamos 
niflb fer fervidos , e noffo Povo melhor provido dos remédios para os 
doentes: havemos por bem , e mandamos , que vindo alguns Fyficos 
de fora do Reino, para nelle curar, ora fejaó naturaes , ora eltrangei-
ros , pofto que venhaõ graduados em qualquer gráo , que feja , toda
via fejaó examinados pelo Fyíico mór, e Fyficos da noffa Corte, e paf-
fem pelo dito exame da dita examinaçaõ ; e fendo achados fufficientes, 
hajaõ Carta do dito Fyíico mór; tudo na maneira , que atraz fica de
clarado. E fem ella naó poderão curar fob a dita pena : porém aquel
les , que aífim nos eftudos de Lisboa forem graduados em gráo de Dou
tores , ou Licenciados por outros , e fufliciencia : havemos por bem, 
que naó fejaõ obrigados a outro exame , nem hajaõ de haver Carta do 
noffo Fyfico mór para curarem ; porque para poderem curar queremos, 
que lhe bafte a Carta , que houverem do eftudo de cada hum dos ditos 
grãos de Doutor, ou Licenciados , fendo feitos por curfos , e teltemu-
nhos de fufficiencia , como dito he. 

io Todos os que forem graduados no Reino , ou fora delle , por 
efcritos do Santo Padre , poíto que por curfos , e fufficiencia feja , ha
vemos por bem , e mandamos , que todavia fejaõ examinados pelo nof
fo Fyíico mór, e Fyficos da Corte , fegundo atraz fica declarado, e 
hajaõ Carta do Fyfico mór, para poderem curar; e fendo achados pe
lo dito exame fufficientes, e lhe pagarem feu marco de prata ; fem a 
dita Carta , naó poderáõ curar, fob a dita pena. 

11 Item , para que inteiramente feja guardado efte noffo Regi
mento , queremos, e mandamos, que o dito noffo Fyíico mór tenha a 

jurif-
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jurifdicçaó da examinaçaõ , e da execução das penas, que por elles faõ 
poftas aos que ufarem d3 Fyfica fem ferem examinados , fegundo a or
dem do dito Regimento, e fem haverem Carta do dito noffo Fyíico 
mór, para por ella poderem curar; e por feus mandados , mandamos 
a todos noffos Corregedores, Juizes , Alcaides , Meirinhos, e Juítiças, 
que citem , emprazem, e prendaõ aquelles, que por elles lhe forem re
queridos , e aflim ufarem da Fyfica fem Carta ; e perante o Fyfico mór, 
queremos , que fejaõ os taes citados , e demandados pelas ditas penas: 
porém porque com mais ordem de Juftiça fe faça a execução das ditas 
penas naquelles , que nellas incorrerem , declaramos , que o dito Fyfi
co mór proceffará, e ordenará os feitos com qualquer Efcrivaõ , dian
te do Corregedor da noffa Corte, que elle para iflb efcolher , e os fa
rá conclufos ; e fendo aflim conclufos, fe juntará com o noflb Corre
gedor da Corte dos feitos crimes , e ambos veráõ os ditos feitos, e fe
ráõ por elles finalmente defpachados , como lhe parecer juftiça , fem 
mais delles haver appellaçaõ , nem aggravo ; e por elles ambos feráõ 
aífignadas as fentenças, as quaes mandamos, que inteiramente fe dêm 
á execução. ( 

12 Item, porque fomos informados, que muitos Boticários, e 
peffoas outras affentaõ boticas nao tendo aquella fufficiencia , que con
vém para tal officio , da qual caufa fe fegue á vida dos homens muitos 
grandes inconvenientes , por naó faberem fazer as mézinhas como de
vem , querendo niflb prover y aflim como feja dado remédio a caufa taõ 
prejudicial, defendemos, e mandamos , que daqui em diante nenhum 
Boticário ,ncm peffoa outra ^emtodos os noffos Reinos , e Senhorios, 
naõ poffa affentar botica , nem ufar do officio de Boticário, fem que 
primeiro feja examinado pelo noffo Fyíico mór com os Fyficos da Cor
te , com que fe ha de fazer a examinaçaõ dos Fyficos, como atraz he 
declarado ; e mais porque melhor fe faça , e com exame mais proveito-
fo , queremos, que entre com osFyíico mór, e Fyficos , no exame dos 
ditos Boticários , o noffo Boticário , e o Boticário da Rainha , minha 
fobre todas muito amada , e prezada mulher ; e naõ fendo ambos pre
fentes, entrará qualquer Boticário da Cidade , Villa ,ou Lugar, aon
de a examinaçaõ fefizer, que pareça ao Fyfico mór mais fufficiente, 
em maneira , que íempre na dita examinaçaõ fejaõ dois Boticários ; e 
aquelle Boticário, que for achado pela dita examinaçaõ fufficiente, 
dará o dito Fyíico mór Carta , para poder affentar botica , e ufar do feu 
officio, na maneira que atraz fica declarado, que a dê aos Fyficos , com 
a qual ufaráõ; e ufando fem ella, incorrerão na pena de trinta dobras , 
atraz declaradas, fegundo o que mandamos , que as paguem os Fyfi
cos , que fem Carta curarem ; e da dita Carta levará o Fyfico mór hum 
cruzado, e mais naõ. 

13 Item, porquefomos certificados , que os ditos Boticários das 
Cidades , Villas, e Lugares dos noffos Reinos , e Senhorios , naõ tem 
nas íuas boticas as mézinhas, que devem ter , e daquella bondade , e 

per-
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perfeição, que devem ter , da qual coufa fe feguem mui grandes dam-
nos ás vidas dos homens, por fe a ifto dar remédio , que deve , have
mos por bem , que na dita Cidade , Villa , ou Lugar, aonde o noffo 
Fyfico mór eftiver, tenha poder , e lugar de vifitar, e prover todas as 
boticas, que ahi houver, para ver fe os Boticários , ou outras peffoas, 
que coufas de boticas venderem, tem nellas as mézinhas naquella bon
dade , e perfeição que devem , aífim as fimplices , como as compoítas ; 
e em tudb fará exame fiel, e mui verdadeiro , aflim como delle confia
mos ; na qual viíitaçaó , e provimento lhe mandamos, que fejaõ com 
elles prefentes os ditos Boticários , noffo , e da Rainha , ou qualquer 
delles , que houver na Cidade , Villa , ou Lugar, onde a examinaçaõ 
fe fizer, que mais fufficiente for, para que melhor, e mais perfeita
mente feja feita a tal examinaçaõ, eviíitaçaõ das ditas mézinhas; e 
aquellas que achar, que naõ faõ para com ellas curar, lhe mandamos , 
que publicamente as mandem queimar; e as peffoas , que as tiverem , 
pagarão, além diflb , pela primeira vez dez cruzados , e pela fegunda 
vez vinte, e pela terceira vez haverá outra maior pena de dinheiro, 
ou de fufpenfaó do officio , fegundo bem parecer ao dito Fyfico mór; 
a qual viíitaçaó , e examinaçaõ fará naquelles tempos, e por tantas ve
zes , como a elle lhe parecer proveitofo , e neceflario , para fe evitar, 
que naó haja nas boticas fenaõ as mézinhas boas, e de tal perfeição, 
como fe requere para a faude dos homens ; e ao dito Fyfico mór man-. 
damos , que tenha grande, e efpecial cuidado, e o faça aflim bem , 
como delle confiamos ; porque achando Nós , que o naõ faz aífim , co
mo deve , ' o que delle naõ efperamos ) mandaremos niflb prover, co
mo for noffo ferviço ; e efta examinaçaõ das ditas boticas nos praz, que 
a faça aífim o noffo Fyíico mór, fem embargo de em algumas Villas , 
ou Cidades fe coftumar fazer pelos Officiaes do Concelho com os Fy
ficos, que para iffo efcolhem ; e levará neftas vifitas ao menos com os 
ditos Boticários hum Fyfico , qual elle quizer. Naõ tolhemos porém 
aos Officiaes das Cidades , Villas, e Lugares , façaõ fuás vifitações nas 
ditas boticas , como tiverem por coftume. 

14 Defendemos , e mandamos a todos os Boticários das Cidades, 
Villas ,e Lugares dos noffos Reinos, e Senhorios, que daqui em dian
te naõ vendaõ fuás mézinhas por maiores preços daquelles, por que o 
Boticário da noffa Corte dá por noffo.Regimento , os quaes faõ aflim 
favoráveis, que foffrem os trabalhos, e defpezas, que fe feguem de 
andar o dito Boticário em noffa Corte; e fe por maiores preços vende
rem fuás mézinhas , havemos por bem , que o pague annoveado , meta
de para quem oaceufar, e a outra metade para o Meirinho da noffa 
Corte ,e íeus homens , e mais dez cruzados pela primeira vez ; e pela 
fegunda , e terceira haverá aquellas penas , que atraz ficaõ declaradas. 

15* Defendemos, e mandamos, que nenhum Boticário dê mézi
nhas , convém a íaber: folutivas , ou purgativas , opiatas , nem mézi
nhas fortes , eperigofas, fem receita de Fyfico, affignada por elle, a 

qual 
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qual elle mefmo Boticário dará per fi mefmo, ou por feu criado appro-
vado , e examinado pelo noffo Fyfico môr; e na mefma receita porá 
o tal Boticário o preço da dita mézinha por fua letra, e naõ por breve ; 
as quaes receitas porá em fio, e guardará até ferem viftas pelo noffo 
Fyfico mór, as quaes elle verá aos tempos que a elle bem lhe parecer, 
para fe faber, fendo neceíTario, fe os taes Boticários levaõ feus preços 
ordenados das ditas mézinhas; e aflim fe for cafo, que aconteça algum 
perigo aos doentes, fe he por culpa do Fyfico , e qual foi o Fyfico ; e 
o que o contrario de qualquer deftas fobreditas coufas fizer, haverá 
aquellas penas , que atraz ficaõ declaradas : e por efte mandamos a to
das as noffas Juftiças , que cumpraõ em tudo mui inteiramente , o que 
nefte noffo Regimento he declarado, quando quer, que pelo dito nof
fo Fyíico mór lhe for requerido, e mandado. 

16 Item, porque fe poffao evitar todos os inconvenientes determi
nados , mandamos , que nenhum Cirurgião poffa curar de Fyfica , no 
modo que ordenamos , e havendo Carta do Fyfico mór para poder cu
rar; e curando de Fyfica fem ella, incorrerá nas penas que temos poftas* 
e aflim defendemos, e mandamos aos Fyficos , que fe naõ intrometaõ a 
curar de Cirurgia , fob as ditas penas, falvo fendo examinados , e ha
vendo Carta do Cirurgião mór. Porém mandamos ao noffo Fyfico môr^ 
e aos Fyficos mores , que pelo tempo adiante forem , que veja mui bem 
efte noffo Regimento , e em tudo o cumpraõ, e guardem , como nelle 
he conteúdo , aífim bem como delle o confiamos ; e mandamos , que ef
te feja trasladado, e regiftado no livro,que anda nos noffos Contos da 
Cafa , em que fe regiftaÕ os Regimentos dos Officiaes delia. Feito em 
Lisboa a 25" dias do mez de Fevereiro de 15:21. Gafpar Saraiva o fez. 

R E Y . 

R E G I M E N T O 
DO CIRURGIÃO MOR DO REINO. 

ELRey noffo Senhor ha por bem, e manda, que o Doutor An
tônio Francifco Milheiro, feu Cirurgião môr, que ora por man
dado de Sua Mageftade vai vifitar o Reino , nas coufas perten

centes ao dito officio, de mais do Alvará, que para iffo lhe mandou paf
far, e do Regimento fizeffemos, de que lhe manda, que ufe nas coufas, 
em que ao dito feu officio fe poder applicar , figa , e guarde na dita vi
fita a inftrucçaõ feguinte. 

Terá o dito Cirurgião mór hum livro , no qual fe affentaráõ todos 
os Cirurgiões, que houver no Reino , tomados por Sua Mageftade 

com 
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com as fubftancias de fuás Provisões, para conítar das condições, com 
que foraõ tomadas; e aflim fe affentaráó no dito livro todos os mais 
Cirurgiões, que houver no Reino , para quando cumprir poderem fer 
chamados , e mandados aonde for neceflario. 

A pena dos que fe acharem ufaõ de qualquer officio de Cirurgia , 
fem licença ,ou Carta , feráõ de« mil reis fomente, como eltá dei-rmi-
nado no Regimento do Fyíico mór ; e pela terceira vez feráó condem
nados em hum anno de degredo para fora de Villa , e Termo. 

E a pena dos que fangrarem , íem ferem examinados , c approva-
dos , feráõ dez cruzados lómente. 

A pena das Parteiras, e peffoas , que concertaõ braços , e pernas , 
e daõ fuadouros, tiraó dentes, e curaó doudos, fem licença, feráõ 
dois mil reis. 

O dito Cirurgião mór, com dois Cirurgiões , quaes lhes parecer, 
havendo-os de Sua Mageftade, os efcolherá, e com elles examinará 
todos os que houverem de ufar o officio de Cirurgia ; e naõ os admit-
tirá ao exame fe naõ fouberem Latim , e terem praticado no Hofpital 
da terra , donde viverem ; e naõ o havendo nella , provarem por iní
trumento , como praticarão quatro annos com o Cirurgião , com quem 
aprenderão ; e as Cartas que paffar aos que forem examinados , decla
rarão os nomes dos Cirurgiões , com quem os houver examinado ; com 
declaração, que nenhum dos Cirurgiões, com quem o examinado hou
ver aprendido , íerá adjunto do exame ; e levará o Cirurgião mór dois 
cruzados, e cada hum dos adjuntos hum cruzado ; e eíta propina fe 
lhes pagará aífim dos approvados , com*) dos reprovados. 

E os Cirurgiões approvados pagaráó das fuás Cartas da Chancella
ria hum marco de prata. 

E o dito meu Cirurgião mór com dois Barbeiros , que efcolherá 
examinará os Sangradores depois de ferem enfinados por feus Meftres , 
e provarem , que depois diflb fangraraõ , e fizeraõ os mais officios de 
Barbeiro diante de feus Meftres , ou em algum Lugar, ou Hofpital, 
por tempo de dois annos. 

E aífim examinará as Parteiras , fendo prefentes duas, quaes lhe 
parecer; e da mefma maneira as peffoas , que concertaõ braços , e que 
tiraõ dentes , e os mais que pertencem a feu officio ; e do tal examina
do , ou feja approvado , ou naõ , levará feifcentos reis, e cada hum dos 
adjuntos trezentos reis; e aos taes examinados paíTará o Cirurgião 
mór fuás Cartas, fem irem á Chanoellaria ; e levará pelas taes licenças 
tres cruzados. 

Naõ poderá o Cirurgião mór dar licenças temporaes a peffoa al
guma de fua jurifdicçaõ ,; nem as haverá daqui cm diante , e fomente 
poderá dar licença a algum Barbeiro no Lugar , aonde naó houver Ci -
rurgiaõ , que poffa tomar o fangue aos feridos , e fazer-lhe a primei
ra cura. 

Poderá o Cirurgião mór vifitar as boticas , e prover todos osun-
guentos, 
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guentos , tocantes á Cirurgia fomente, fem entender no que toca ao 
Fyfico mór, conforme o feu juramento. 

E por quanto ha peffoas, que fabem curar certas infirmidades parti
culares , como alporcas , chagas , feridas , íimples , e outras femelhan
tes , fem ferem Cirurgiões , poderá o Cirurgião mór dar-lhes licença , 
fendo primeiro examinada cada huma das taes peffoas , em preíença de 
duas , que faibaó curar; e para que fe examine , levará por cada exame 
hum cruzado, e os adjuntos ambos outro cruzado ; e levará pelas taes 
licenças tres cruzados , as quaes naõ paffaráó pela Chancellaria. 

Todo o Sangrador, que fangrar fem licença do Fyíico mór, ou do 
Cirurgião mór , terá pena de dois mil reis. 

E manda Sua Mageftade , que o dito Cirurgião mór guarde intei
ramente na vifita , que ora vai fazer pelo Reino , todo o conteúdo nef
ta Inftrucçaõ , pofto que naõ fe declare no Regimento do Fyíico mór, 
de que ha de ufar naquillo fomente, que fe poder applicar a feu officio, 
e no Alvará aflignado por Sua Mageftade , que lhe paffou , para poder 
fazer a dita vifita. Lisboa, 12 de Dezembro de 1631 annos. •=; Pedro 
Sanches Farinha. 

DOm Affonfo , &c. Aos quantos efta virem , fazemos faber, que 
os Reis , que ante Nós foraõ em eftes noffos Reinos, vendo que 

muitas peffoas, aflim Chriítãos , como Judeos , e Mouros , íe lançarão 
a ufar das artes da Fyfica , e Cirurgia, naõ fendo alguns delles para 
ello pertencentes ; ecomo fe dello feguia perda, e damno a feus na-
turaes ; e querendo fobre iíto prover por ferviço de Deos , e feu bem , 
e proveito de fua terra, ordenarão, e mandarão, que peffoa alguma em 
eítes Reinos , naõ podeffe ufar das ditas fciencias fob certa pena, fem 
primeiro para ello haverem fua authoridade , e ferem examinados por 
aquelles Fyficos , ou Cirurgiões , que feu poder tiveffem de os exami
nar ; e por quanto noffa vontade he de fe a dita ordenança aflim guar
dar , e manter, como pelos ditos Reis foi ordenado , e mandado, con
fiando da bondade, e difcriçaÔ de Manoel Gi l , noffo Criado, e Cirur
gião , por quanto entendemos , que he ta l , que fará bem, e como cum
pre a noffo ferviço , e proveito do noffo povo , temos por bem fazello 
noflb Cirurgião mór dos noffos Reinos , e Senhorios ; ao qual damos 
poder , e authoridade , que poffa examinar, e dar cartas aquelles , que 
achar aptos, e pertencentes para a dita 3rte de Cirurgia , que feráõ em 
noffo nome aífignadas por elle , que livremente por ellas poffao ufar a 
dita arte. E por efta carta mandamos ao noffo Chanceller mór', ou ou
tro qualquer , que feu cargo tiver, que as felle íem outra Imenta ; e 
qualquer que da dita arte ufar, fem noffa carta affignada pelo dito nof-
io Cirurgião mór, mandamos , que cada vez que delia ufar, ou lhes for 
provado, feja prezo, e da cadêa pague dois marcos de prata , hum 
para ojdito Cirurgião mór , e o outro para quem o aceufar. E manda
mos a rodos os Corregedores, Alcaidçs, e Meirinhos,Juizes, e Juíti-

Tom. VI. Xx ças 



346 Regimento 
ças de noffos Reinos, e outros quaefquer Officiaes , e peffoas , a que 
ifto pertencer, que prendaó quaefquer peffoas , que da dita arte ufa
rem fem noffas cartas , cada vez , que pelo dito Gi l , noffo Cirurgião 
mór, ou da íua parte forem requeridos , e os naõ foltem fem feu man
dado ; e outroíim damos licença , e lugar ao noffo Cirurgião mór, que 
poffa trazer tres homens com íuas armas , tantas quantas , e quaes lhe 
aprover de noite , e de dia , por onde elle quizer , para fervirem o offi
cio , e prenderem os que o ufarem fem noffa carta de licença ; e man
damos a todas as noffas Juftiças, que lhas naõ coutem , nem tomem , 
nem coníintaõ coutar, nem tomar a outra alguma peffoa , fem embargo 
da Ordenação , e defeza fobre ello : por efta outroíim damos poder ao 
noffo Cirurgião mór, que poffa conítranger quaefquer peffoas que da di
ta arte de Cirurgia ufarem, que lhe venhaõ moftrar cartas para ver fe as 
tem , e ufaó como devem ; e fe lhas moftrar naó quizerem , mandamos, 
que fejaó prezos , e paguem a pena fobredita , e ai naõ façais ; e efta 
carta lhe naõ guardeis , fe fellada naõ for. Dada em Lisboa 325* de 
Outubro. Pedro Gil a fez anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus 
Chrifto de 1448 : o qual Meftre Gil jurou em noffa Chancellaria aos 
Santos Evangelhos , de bem , e verdadeiramente , e como deve obrar, 
e ufar do dito officio , e guardar em ello noffo ferviço , e proveito do 
noffo povo : e a efta fe dará taõ inteira fé, e credito como apropria 
do dito livro , com o qual foi concertado. Eu Jorge da Cunha , Efcri
vaõ deite Archivo Rea l , e Secretaria da Torre do Tombo a fiz em Lif-
boa a 30 de Ju lho; e por naõ haver Guarda mór, aífignei efte. Anno 
do Nafcimento de Noflb Senhor JeTus Chrifto de 1632. tr Jorge da 
Cunha, s Antônio Sanches Farinha. 

Provifaõ, pela qual o Cirurgião mór pôde commetter aos Médicos de outrat 
Províncias tirar devaffas dos cafos conteúdos em feu Regimento, 

e faster exames. 

DOmJoaó por graça de Deos Rei de Portugal, e dosAlgarves, 
daquém , e dalém mar, em África Senhor de Guiné , &c. Faço 

faber, que o Doutor Francifco Teixeira Torres, Medico de minha 
Camera , e Cirurgião mór do Reino , me enviou a dizer, que Eu fora 
fervido conceder aos Cirurgiões mores do Reino, feus anteceffores , 
Provifaõ para poderem nomear Medico de boa fatisfaçaó , o qual pelas 
terras deite Reino podeffe tirar devaffa , com os Eícrivaes das mefmas 
terras , das peffoas que intrufamente , e fem approvaçaó , nem licença 
ufavaõ da arte de Cirurgia-, fangravaó , e faziaõ as mais coufas perten
centes a efta arte ; como tambem das mulheres , que tomavaó o officio 
de Parteiras, fem ferem examinadas , e dos Algebiftas , e Sacamólas , 
que fe applicavaõ a eítes minifterios , fem carta de licença , o que tudo 
lhe era prohibido pelo Regimento doSupplicante; e aífim tambem 
fora fervido conceder aos mefmos Cirurgiões mores faculdade para 

pode-
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poderem nomear por todas as terras deite Reino Cirurgiões approva* 
dos, os quaes com outros Cirurgiões, ou Sangradores, tambem appro
vados , e com Parteiras examinadas , podeffem fazer os exames aquel
las peffoas , que queriaó feguir, e exercitar efta arte, examinando-os ; 
e iíto por fe lhe evitar o trabalho , e gaftos que faziaõ vindo examinar-
fe a efta Corte na preíença dos Cirurgiões mores, e ainda agora eraõ 
obrigados a fazer as mefmas deípezas, fe vieffem examinar-fe perante 
o Supplicante ; o que tambem , e pelas mefmas caufas fe concedera aos 
Fyficos mores , para que os feus Commiffarios lhe podeffem fazer as 
ditas diligencias , que elles lhe ordenaffem ; e ifto em razaõ de que 
nem o Fyfico mór, nem o Cirurgião mór podiaõ ir peffoalmente fazer 
as ditas diligencias , pela obrigação , e aflailencia quotidiana , que de-
viaõ fazer no meu Real ferviço ; e porque no Supplicante havia as 
mefmas caufas, e razões, me pedia lhe fizeffe mercê conceder-lhe a 
mefma graça ; e vifto o que allegou , e repofta do Procurador da Co
roa , a que fe deu vifta , e naó teve duvida : Hei por bem , que o Sup
plicante poffa nomear Médicos de bom nome,e fatisfaçaó, os quaes 
nas terras , em que forem nomeados, com hum dos Efcrivaes dellas, 
poffao tirar devaffa de todas as peffoas , que curaõ de Cirurgia , ou fa
zem qualquer dos miniíterios referidos fem licença ; e autuada a cul
pa , a remettaó ao Supplicante para a proceffar, e fentenciar com o 
meu Corregedor do Crime da Corte, e Cafa , como determina o Re
gimento do Supplicante , e he coftnme ; e aífim tambem , que poffa 
nomear para as Comarcas Commiffarios , a fim de que lá fe façaõ os 
exames , e fe evite o trabalhp , e gaftos aos examinados , tudo na fôr
ma que pede ; e eíta Provifaõ fe cumprirá como nella fe contém , e va
lerá, pofto que feu effeito haja de durar mais de hum anno , fem em
bargo da Ordenação do liv. 2. tit. 40. em contrario ; e pagou de novos 
direitos cinco mil e quatrocentos reis , que fe carregarão ao Thefou
reiro delles a foi. 311. verf. do livro quarto de fua receita , e fe regif-
tou o conhecimento em fôrma no livro quarto do Regifto geral a foi. 
124. verf. ElRei noflb Senhor o mandou pelos Doutores Jofeph Vaz 
de Carvalho , e Joaõ Alvares da Coita , ambos do feu Confelho, e feus 
Defembargadores do Paço. Jofeph Anaftafío Gaerreiro afez em Lif-
boa Occidental a 17 de Agoíto de 1740 annos. De feitio defta grátis. 
Pedro Norberto de Aucourt ePadilha a fez efcrever. ts Jofeph Vaz de 
Carvalho. :r Joaõ Alvares da Coita, s Por defpacho do Defembargo 
do Paço de 23 de Julho de 1740. ;=: Jofeph Vaz de Carvalho. Pagou 
cinco mil quatrocentos e quarenta reis , e ao Chanceller mór nada por 
quitar. Lisboa Occidental, 20 de Agofto de 1740. Como Védor Ro
drigo Xavier Alvares de Moura. 

Tom. VI. Xxii Pr: 
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Provifaõ fobre os falarios dos Cirurgiões dos Prefidios. 

EU EIRey. Faço faber aos que efta minha Provifaõ virem , que ten
do refpeito ao que fe me reprefentou por parte de Bartholomeu 

Coelho, Cirurgião mór da Praça da Nova Colônia do Sacramento , 
em razaõ do Governador delia o querer obrigar , a que aífifta á cura de 
todos os moradores daquella Conquilta , íem lhes levar paga , fendo 
fó a fua obrigação afliftir ás peffoas que tem praça, e lograõ foldo, gra-
ciofamente, e naõ ás mais peffoas moradores na dita Colônia: Hei pof 
bem de mandar declarar, que ao dito Cirurgião mór da Nova Colônia 
do Sacramento toca levar falario das curas , que fizer , a todas as pef
foas , que naõ tiverem praça, nem vencerem foldo Real : pelo que 
mando ao Governador da dita Colônia cumpra , e guarde efta Provi
faõ , e a faça cumprir, e guardar inteiramente , como nella fe contém , 
fem duvida alguma ; naõ encontrando , nem prohibindo daqui em di
ante ao dito Cirurgião mór o levar falario das curas , que fizer ás taes 
peffoas; e efta valerá como Carta, e naõ paíTará pela Chancellaria, 
fem embargo da Ordenação do liv. 2. tit. 139. e 40. em contrario ; e 
fe paffou por duas vias. Manoel Pinheiro da Fonfeca a fez era Lisboa 
a 9 de Dezembro de 169$. O Secretorio André Lopes de Lavre afiz 
eícrever. 

R E y. 

Decreto fobre a Anathomia. 

POr ter moftrado a experiência , que a Cadeira de Anathomia efta-
belecida nefta Corte , que rege o Anathomico Antônio Monravá , 

ferve de pouca utilidade , pelas razões, que me foraõ prefentes : Fui 
fervido apofentar ao dito Antônio Monravá ; e hei por bem , que em 
quanto afliftir nefta Corte logre o mefmo ordenado , e emolumentos , 
que vencia com a dita Cadeira , pofto que naõ tenha o exercício delia ; 
com declaração , que a todo o tempo , que le lhe ordenar qualquer ou
tro da dita arte de Anathomia , íerá obrigado a executallo ; c naó o 
fazendo , fe lhe fufpenderáõ os pagamentos até nova ordem minha. E 
pela boa informação, que tenho da feiencia, e capacidade do Anatho
mico Bernardo Santuci , o nomêo para Lente da dita Cadeira , a qual 
regerá na fó-rma das condições expreffadas no papei inclufo , aflignado 
pelo Secretario de Eítado, em quanto Eu o houver por bem, e naó 
mandar o contrario ; e vencerá em cada hum anno de ordenado quatro
centos e oitenta mil reis , que lhe feráõ pagos aos quartéis pelo rendi
mento da Alfândega deita Cidade, moftrando certidão, de que eftá re
gendo a dita Cadeira ; e outroíim fe lhe daráõ em cada hum anno pelo 
mefmo rendimento da Alfândega cento e vinte mil reis, para aluguel 

das 
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das cafas em que viver, as quaes fe lhe tomaráó por apofentadoria jun
to do Hofpital Real , para que mais commodamente poffa fatisfazer ás 
obrigações da dita Cadeira , e para que os Praticantes da Cirurgia fe 
appliquem , como he precif >, ao eítudo, e pratica da Anathomia, fem 
a qual naó podem fer bons Cirurgiões : Mando , que nenhum Prati
cante poffa íer approvado pelo Cirurgião mór do Reino , fem que lhe 
aprefente certidão do dito Bernardo Santuci, em que attefte com ju
ramento , que pelo que pertence á Anathomia eftá capaz de exercitar a 
Cirurgia ; e a nenhum íe paíTará a dita certidão, íem que primeiro fe
ja examinado publicamente na mefma aula da Anathomia; e merecen
do approvaçaõ , pagara ao dito Lente pelo trabalho do exame , e certi
dão mil e duzentos reis O Confelho da Fazenda o tenha aflim enten
dido , e pela parte que lhe toca o fará executar. Lisboa Occidental, 
4 de Fevereiro de 1732. 

R E Y. 

Ordem do Confelho Ultramarino para o Fyfico mór do Reino. 

MAnda ElRei noflb Senhor por fua Refoluçaó de vinte e fete de 
Maio defte prefente anno , que o Doutor Cypriano de Pina Pef-

tana , Fyfico mordo Reino , naõ dê commiffaõ a peffoa alguma , que 
no Brafil firva por elle , fenaõ for Medico formado pela Univeríidade 
de Coimbra ; e que o mefmo Fyfico mór faça novo Regimento na fôr
ma , em que os feus Commiffarios devera proceder nas fuás commifsões 
com exprefsões dos emolumentos, qme devem levar. Eque tambem 
faça hum Regimento para os Boticários do dito Eftado , com attençaõ 
ás diltancias, em que ficaõ as terras das partes do mar. Ficando adver
tido , que tanto os emolumentos dos feus Commiffarios, como os pre
ços dos medicamentos, nunca devem exceder o duplo dos preços, que 
nefte Reino fe praticaõ ; e que feitos os ditos Regimentos , os remet-
ta a efte Confelho. Lisboa, o primeiro de [unho de 1742. Com tres 
Rubricas dos Miniftros do Confelho Ultramarino. 

REGI. 
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R E G I M E N T O 
DO QUE DEVEM OBSERV AR 

os Commiffarios Delegados do Fyfico mor do 
Reino no Efiado do Brafil. 

P R O V I S Ã O . 

Omjoaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dosAlgar-
ves , daquém , e dalém mar, &c. Faço faber a vós Conde 
das Galveas , Vice-Rei, e Capitão General de Mar , e Ter

ra do Eítado do Brafil, e a todos os Governadores delle, Chancel
ler , e mais Miniftros da Relaçaõ da Bahia , Ouvidores , Cameras, 
Juftiças , Officiaes, e peffoas do dito Eftado , que Eu fui fervido man
dar fazer pelo Doutor Cypriano de Pina Peftana , Medico de minha 
Camera , e Fyíico mór do Reino , o Regimento , que ao diante vai co
piado , para que os feus Commiffarios fe regulem por elle , e obfer-
vem nas Conquiftas ; e hei por bem , que cumprais, e façais cumprir 
o dito Regimento ; e indo a mefma copia affignada pelo Fyíico mór do 
Reino , e íobícrita pelo Efcrivaõ de feu cargo , fe lhe dará tanta fé , e 
credito, como ao Regimento copiado, o qual íerá regiftado nas Se
cretarias dos Governos , na Relaçaõ , Ouvidorias , e Cameras do mef
mo Eftado. ElRei noffo Senhor o mandou pelo Doutor Alexandre Me-
tello de Soufa e Menezes, e Thomé Gomes Moreira, Confelheiros do 
feu Confelho Ultramarino. Theodoro de Abreu Bernardes afez em 
Lisboa a 10 de Maio de 1744. O Secretario Manoel Caetano Lopes 
de Lavre a fez efcrever. jr Alexandre Metello de Soufa e Menezes. 
s Thomé Gomes Moreira. 

P Or fer do Real ferviço de Sua Mageftade , e Ordem fua de 27 
de Maio de 1742, que no principio deite vai copiada nas coi
tas da Provi íaõ do mefmo Senhor, para que fe faça particular 

Regimento, para fe regularem em os Eftados da America, aflim os 
Commiffarios do Fyíico mór, como tambem os feus Officiaes , que naõ 
tinhaõ Regimento, e fem elle levavaõ emolumentos, e fó por arbi-
trio dos mefnvos Commiffarios, que os faziaó exceflivos , de que reful-
tavaó queixas dos raffallos do dito Senhor, ao que fe devia dar provi
dencia , para que a ambição naó caufaffe prejuizo , nem tambem o ex-
perimentaflem os mefmos Officiaes : pelo que fe precifava dediverfo, 
e particular Regimento , ufando da mefma authoridade, e poder de 

meu 
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meu cargo , e o que o mefmo Senhor me dá na referida Ordem , man
do , que fe regulem os Commiffarios , e Officiaes , na fôrma feguinte. 

1 Os Commiffarios do Fyfico mór feráõ Médicos approvados pe
la Univeríidade de Coimbra ; e de tres em tres annos vifitaráó as boti
cas , que houverem no diftri&o da fua commiffaõ, levando em fua com
panhia tres Boticários dos approvados pelo Fyfico mór. 

2 Examinarão fe os Boticários faõ approvados , e tem Cartas paf
fadas pelo Fyfico mór do Reino ; e tambem fe tem o Regimento or
denado para os preços dos medicamentos, e fe tem as balançai iguaes, 
e os pezos , e medidas affilados pelos Officiaes deltinados pelas Came
ras para efta afferiçaõ. 

3 E examinarão fe os medicamentos faõ feitos com a perfeição , e 
bondade , que manda a arte Farmacêutica , e fe nelles exifte ainda a-
quelle vigor, e efficacia , que poffa produzir o effeito , para que foraõ 
compoftos ; e veraõ todos osfimplices, e compoitos , que nas boticas 
houver, fem excepçaõ alguma. 

4 Semelhante vifita faráÕ aos Drogiftas, e mais peffoas , que tive
rem medicamentos para vender. E teráõ cuidado , logo que chegarem 
as frotas , ou navios aos portos , de faberem fe vaõ boticas, drogas, ou 
medicamentos para fe venderem , e lhe faraó logo a primeira vifita , 
para nella procederem com o mefmo exame, aífim nos fimplices, co
mo nos compoftos. 

5* De mais deftas vi fitas, que deve fazer quando chegarem os me
dicamentos aos portos do mar , e de tres em tres annos , em todas as 
boticas, poderá tambem o Commiffario do Fyíico mór vifitar, e exami
nar todas as boticas, e lojas de drogas , quando entender, que he con
veniente , ou por officio , ou por requerimento de parte : porém deftas 
viíitas extraordinárias naõ levará emolumento algum ; porque fó das 
vifiras , que fizer de tres em tres annos , e das que fizer , quando os me
dicamentos chegaó aos portos domar , levará os emolumentos , que 
abaixo fe declaraõ no num. 9. 

6 Fará muito, porque os Boticários , e Droguiftas naõ tenhaó 
noticia do tempo, em que íe lhe haõ de fazer as viíitas, para que fe naó 
acautelem , occultando alguns medicamentos corruptos , ou mal pre
parados , ou valendo-fe de outros , que naõ fejaõ feus. E fe lhe conítar, 
que lhe occultaõ alguns medicamentos , mandará pelos feus Officiaes 
dar buíca, e tirar das gavetas, para fazer nelles o devido exame. 

7 Achando-fe nas vifiras , e exames alguns medicamentos , ou fim
plices , ou compoftos com incapacidade, ou defeito , os mandará quei
mar, ou lançar aonde fe naó poffao tornar a recolher; e condemnará 
ao Boticário, ou Droguifta, ou outra qualquer peffoa, que os tiver 
para vender, em quatro mil reis pela primeira vez, e em oito mil reis 
pela fegunda vez, que for comprehendido ; e fe tornar a delinquir no 
mefmo , fera na terceira vez fufpenfo, e lhe mandará o dito Commiffa
rio fazer auto pelo feu Efcrivaõ, juntando-lhe a proya , e o exame, em 
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que aífignem os Examinadores , para fer fentenciado , como for juftiça, 
pelo Fyíico mór do Reino , a quem fará remetter por traslado efta cul
pa , com citaçaÓ da parte , para vir dar a íua defeza. 

8 As penas referidas no num. antecedente , feráõ fomente impof-
tas aos Boticários , e Droguiftas exiftentes no Eítado do Brafil ; e naõ 
fe entenderão , nem praticarão com os medicamentos , e drogas , que 
forem nos navios, porque fe podem corromper nas viagens; e nef
te cafo naõ terá a peffoa , que os levou , mais pena , que ferem-lhe os 
ditos medicamentos , e drogas corruptos lançados em parte , donde íe 
naõ poffao tornar a recolher. 

9 O Efcrivaõ do Commiffario do Fyfico mór terá hum livro, em 
que carregue as condemnações, que fe fizerem , as quaes ficarão em 
depofito até fe applicarem na fôrma do Regimento do Fyíico mór do 
Reino , a quem o feu Commiffario dará todos os annos conta das con
demnações , que tiver feito, com toda a individuaçaõ , e nomes dos 
condemnados , e das caufas por que o foraõ , para o mefmo Fyíico mór 
lhe ordenar o que for mais conveniente. 

10 Achando-fe que algum Boticário , que vende medicamentos 
por receitas naõ tem Carta do Fyfico mór, nem he dos vinte do parti
do da Univeríidade de Coimbra , lhe mandará fechar a botica , nem 
confentirá , que prepare , nem venda medicamentos ; e mande fazer 
hum auto pelo feu Efcrivaõ com toda a prova neceflaria defta culpa , 
citada a parte para o dito auto , e tambem para a remeffa delle para o 
Fyfico mór, a quem compete fentenciallo , conforme a culpa , e o li
vramento doReo. 

11 Achando-fe em alguma botica , ou lóje de drogas os pezos, ou 
medidas íem afferiçaõ da Camera , os condemnará em quatro mil reis , 
na fôrma que íe pratica no Reino; e fendo comprehendido fegunda 
vez , lhe fará auto , que remetterá ao Fyfico mór, citada a parte , para 
fe proceder ás mais penas , como for juftiça. 

12 Examine fe nas boticas ha todos os íimplices, e compoftos, 
que lhe faõ dados para poder ter botica aberta ; e o Boticário , que n2Ó 
tiver as coufas precifas , íerá condemnado aarbitrio do Commiffario, 
de quem a parte poderá appellar para o Fyfico mór. 

13 Terá o dito Commiffario particular cuidado de examinar pelo 
modo , que lhe parecer, íe lhe foraó manifeftos todos os medicamen
tos nas viíitas, e exames; e quando achar, que íe lheoccultaraõ al
guns , lhe imporá as penas referidas no num. 7. 

14 Quando nos exames dos medicamentos forem eítes julgados 
por bons , ou por ruins , pelos votos de dois dos tres Boticários , que 
o Commiffirio leva para Examinadores , feráõ effes medicamentos jul
gados por taes , fem embargo , que tenhaó o voto do terceiro em con
trario , e fem fe admittir replica ao Boticário : porém fe efte no princi
pio da vifita der alguma razaõ de fufpeiçaó , que tenha contra algum 
dos Examinadores, o Commiffario do Fyfico mór examine efta razaõ 
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de fufpeiçaõ ; e achando que he legitima , nomee em lugar do recufa-
do outro Examinador, a quem dará juramento dos Santos Evangelhos, 
aífim como tambem o deve dar aos tres Examinadores, para que debai
xo delle, e em íuas confciencias julguem a bondade, ou defeito dos 
ditos medicamentos. 

15* Poderá o dito Commiffario com os Boticários Viíitadores ex
aminarem os Officiaes de Boticário , que tiverem aprendido nos diftri-
ílos das íuas commifsões , tendo praticado quatro annos com Boticá
rio approvado, do qual deve aprefentar certidão jurada aos Santos 
Evangelhos, e reconhecida por Tabelliaó, pela qual confte naó ló 
dos ditos quatro annos de pratica , mas tambem de que o feu Meftre 
o julga capaz para exercitar a mefma arte; e fem embargo da dita cer
tidão , fera novamente examinado; e achando-o capaz, lhe paffaráó 
o dito Commiffario , e Examinadores fua certidão authentica , e jura
da aos Santos Evangelhos, para com ella requerer ao Fyfico mór do 
Reino a fua Carta de approvaçaó , fem a qual naõ poderá ufar da dita 
arte, e fó lhe dará licença o dito Juiz Commiffario para ufar delia até 
á volta da primeira frota ; a qual licença lhe naõ poderá prorogar por 
mais tempo. 

16 O Commiffario do Fyfico mór do Reino tirará em cada hum 
anno huma devaffa , em que examine fe algum Cirurgião , ou peffoa , 
que naõ for approvado de Medico pela Univeríidade de Coimbra , ou 
n 10 tiver licença do Fyíico mór do Reino , cura de Medicina , ou ap-
plica remédios aos enfermos. 

Item, fe algum Boticário leva pelos medicamentos mais do con
teúdo no feu Regimento. 

Item , fe algum Boticário fe intromette a curar, ainda que feja pe
las receitas dos xMedicos , que vaõ á fua botica , appiicando-as a dif-
ferentes peffoas para que nao foraõ feitas. 

Item , fe alguma peíToa , que naõ for Boticário approvado , pre
para , e vende medicamentos. 

E naõ pronunciará os culpados neftas devaffas , e as remetterá ao 
Fyfico mór do Reino , para elle proceder por ellas , na forme de feu 
Regimento. 

17 Naõ poderá o Delegado do Fyfico mór do Reino dar licença a 
peffoa alguma para curar de Medicina. 

18 O mefmo Delegado dará conta todos os annos ao Fyíico mór 
do Reino de todas as boticas que viíitou , c dos autos que fez contra 
os culpados , e das condemnações que lhes impoz , remettendo junta
mente certidão do feu Efcrivaõ , que fera tirada dos livros , que deve 
ter para efte effeito; e faltando nefta parte, ou em outra alguma ao 
difpofto nefte Regimento , íerá caítigado, conforme a íua culpa, pelo 
Fyíico mór do Reino. 

19 O Commiffario do Fyfico mór, c os feus Officiaes teráõ de falario 
em cada huma das vifitas , que devem fazer de tres cm tres annos , e 
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nas que fazem quando os medicamentos chegaó aos portos do mar, 
como tambem o Fyíico mór do Reino, dez mil eoitoccntos reis por 
cada botica , ou lóje de drogas , que vilitarem ; a faber*. quatro mil e 
oitocentos para o Fyfico mór do Reino , dois mil e quatrocentos reis 
para o dito Commiffario Delegado , e novecentos e feflenta reis para 
cada hum dos Boticários Examinadores , quatrocentos e cincoenta reis 
para o Efcrivaõ do dito Commiffario , e trezentos e cincoenta reis pa
ra o feu Meirinho. 

20 Terá o mefmo Commiffario do Fyfico mór de cada exame, que 
fizer de Boticário , mil e feifcentos reis , e cada hum dos tres Boticá
rios Examinadores oitocentos reis, ainda que o examinado naó feja 
com approvaçaó ; porque deve depofitar antes do a£to de exame , naõ 
fó elles emolumentos , mas tambem os do Fyfico mór do Reino , e dos 
feus Officiaes , que importaó nove mil cento e vinte reis; a faber: qua
tro mil e oitocentos reis para o Fyfico mór do Reino, quatrocentos e 
oitenta reis para cada hum dos cinco Examinadores da Corte, quatro
centos e oitenta reis para o Efcrivaõ do Juizo , e cargo do dito Fyfico 
mór do Reino; quatrocentos e oitenta para o Meirinho do Juizo , e 
quatrocentos e oitenta para o Efcrivaõ da Vara do Meirinho , e qua
trocentos e oitenta de efmola para os Santos Cofme , e Damiaõ , por 
fer efte o eftylo praticado fempre em femelhantes exames. 

21 Terá cada hum dos Commiffarios do Fyíico mór hum Efcrivaõ 
do feu cargo , e hum Meirinho , que o acompanhem nas diligencias , 
e façaõ as mais , que lhes ordenar, para melhor fe executar o que neíte 
Regimento fe difpoem; e em quanto lhe naõ forem nomeados deite 
Reino , pedirá cada hum dos Commiffarios ao Governador da fua Ca
pitania hum dos Efcrivaes actuaes , que mais apto lhe parecer , para 
íervir perante o dito Commiffario, como tambem hum Meirinho , que 
execute as ordens do dito Commiffario, e faça as diligencias , que elle 
lhe ordenar. 

22 E porque o Commiffario Delegado , e feus Officiaes poderáõ 
faltar ao cumprimento do que nefte Regimento fe lhe ordena, occul-
tando os autos dos culpados , ou naó os lançando nos livros, ou as con
demnações , e viíitas , que fizerem , ou excedendo a fua commiffaõ, ou 
levando mais do conteúdo nefte Regimento , o Ouvidor geral do dif-
triíto inquirirá na Correiçaõ fobre elles procedimentos ; e achando-os 
culpados, remetterá a culpa ao Fyíico mór ,affim como deve remetter 
as culpas dos que curaó fem Carta , nem licença do Fyíico mór, noti-
ficando-os , para que em certo termo fe venhaõ livrar perante o Fyíico 
mór, na fôrma da Ordenação do liv. 1. tit. 5*8. §. 33. 

23 E porque os Médicos mais aptos fenaõ devem efeufar de ac-
ceitar as commifsões , que o Fyfico mór lhes conferir, nem os Boticá
rios mais capazes devem efeufar-fe de ferem Examinadores , e Vifita-
dores dos Boticários, por fer hum ferviço dos mais importantes na 
Republica , e o mais útil á faude dos vaffallos de Sua Mageftade, que 
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eftas diligencias fe façaõ pelas peffoas mais doutas nas fuás profifsóes j 
o Governador do diftri£to conftrangerá aos nomeados, tanto no cargo 
de Commiffario Delegado do Fyfico mór do Reino , como aos Vifita -
dores dos Boticários, para que acceite com effeito , no cafo que o re-
pugnem fazer. 

E nefta fôrma hei por acabado efte Regimento, que faço naõ fo
mente em virtude da jurifdicçaõ do meu cargo, mas por efpecial man
dado de Sua Mageítade , como no principio deixo declarado. Lisboa, 
16 de Maio de 1744. zs Doutor Cypriano de Pina Peftana, Fyfico mór 
do Reino, zz Por defpacho do Confelho Ultramarino de 26 de Outu
bro de .174S foi arbitrado o emoluraento, que fe deve pagar deite Re
gimento ao Efcrivaõ do Juizo , e cargo do Fyfico mór do Reino , em 
quatrocentos reis pelos Commiffarios do dito Fyfico mór, e mais pef
foas , que os comprarem , para as Comarcas dos portos do mar no Ef
tado do Brafil, e para os das Comarcas interiores do mefmo Eftado em 
feifcentos reis. ~ Com cinco Rubricas dos Confelheiros do dito Tri
bunal. E eu Ignacio Ricardo da Silva o fiz efcrever, e íobícrevi. í=s 
Doutor Cypriano de Pina Peftana. 

M-iWHHHWW^H®*^^ 

L E I ? 
PELA QUAL S. MAGESTADE MANDOU 

crear a Junta do Protomedicato, extinguin
do os empregos de Fyfico mór, e Cirur

gião mór. 

DONA MARIA porgfaça de Deos Rainha de Portugal, e dos 
\lgarves , daquém , e dalém mar, em África Senhora de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia, 

Araoia , Períia, e da índia, &c. Faço faber aos que efta Lei virem, que 
fendo-mc prefentes os muitos eítragos, que com irreparável prejuizo 
da vida dos meus vaffallos tem refultado do perniciofo abufo , e eftra-
nha facilidade , com que muitas peffoas faltas de princípios , e conhe
cimentos neceffarios , feanimaõ a exercitar a faculdade da Medicina, 
earte de Cirurgia; e as freqüentes, e laftimofas defordens pratica
das nas boticas deites Reinos, e dos meus Domínios Ultramarinos , 
em razaõ de que muitos Boticários ignorantes fe empregaõ neíte exer-
cicio , fem terem precedido os exames , e licenças neceflarias para po
derem ufar da fua arte : E porque efte objedlo he o mais importante , 
e o mais effencial, que deve occupar a minha Real confideraçaõ , pois 
nelle fe intereffa o bem commum, e a confervaçaõ dos meus vaffallos: 
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E querendo obviar os inconvenientes , e funeftos acontecimentos, com 
que até agora , com grande defprazer meú , tem fido perturbada a or
dem , com que fempre fe devia proceder em hum affumpto taõ ferio , 
e de tanta ponderação : Mando , ordeno , e he minha vontade , que na 
minha Corte , e Cidade de Lisboa feja logo creada , e erigida , como 
por eíta fou fervida crear, e erigir, huma Junta perpetua , que fera de
nominada a Junta do Protomedicato , a qual íerá compofta , e regulada 
na maneira feguinte. 

Oíobredito Protomedicato fe comporá de fete Deputados, os 
quaes feráõ amoviveis de tres em tres annos ; e dois mezes antes de fi
nalizar o triennio , me dará conta de que eftaõ a acabar , para Eu no
mear os que haõ de continuar no mefmo exercício , ou aquelles, que 
de novo houverem de entrar na meíma Junta. F'ará as funções de Pre-
íidente o Medico , que for mais antigo , e portal reconhecido pelos 
outros Deputados , na fôrma que coftumaõ votar nas Juntas , a que faõ 
chamados para algum enfermo. 

Servirão o emprego de Secretario os dois Efcrivaes , que por mer
cê minha exercitavaõ os officios de Efcrivaõ de Fyfico mór , e Cirur
gião mór; os quaes prepararão os proceffos , e íerviráó no que perten
cer ás íuas refpe&ivas repartições, vencendo o mefmo ordenado, e 
emolumentos , que fempre perceberão pelos feus officios. 

Será Juiz Acccflbr o Corregedor do Crime da Corte , e Cafa , 
que fervirá na meíma fôrma, que até agora praticava : obfervando-fe 
em tudo, que naõ obítar ádifpofiçaõ delta Le i , os Regimentos por 
mim approvados, e pelos quaes fe regíaõ os mefmos Fyfico mór , e 
Cirurgião mór, cujos empregos fou fervida extinguir, como fe nunca 
tiveffem exiftido. E porque poderá fer mais útil ao meu ferviço , e ao 
bem publico, diminuir, alterar, ou acerefcentar alguns Artigos dos 
ditos Regimentos, cujas difpofiçóes pela diuturnidade do tempo fe 
achem fer hoje impraticáveis , os mefmos Deputados me faráõ prefen
te o que a efte reípeito lhes parecer mais opportuno , para Eu mandar 
dar as providencias neceflarias. 

Haverá hum Porteiro , que terá a feu cargo tudo o que pertencer 
ao preparo da referida Junta , e affeio da Caía. 

O rendimento, que deve ter o dito Protomedicato , fera o meímo 
que fempre tiveraõ o Fyfico mór , e Cirurgião mór, conforme o ufo , 
e eftyío , que a efte refpeito fe achava eftabelecido ; e fe recolherá em 
hum cofre de tres chaves , das quaes terá huma o Deputado mais anti
go ; outra o que fe lhe feguir; e a outra o Efcrivaõ , que for mais an
tigo no exercício do feu officio. 

As Seísões fe faráõ tres vezes na femana : ás Segundas , Quartas, 
e Sextas de tarde; e fendo feriados alguns deites dias , ficarão transfe
ridas para o feguinte , naó fendo tambem feri ->do ; de modo , que , at-
tendendo-íe ao prejuizo das partes , fe naó falte a hum taõ neceíTario 
expediente. Os Deputados entrarão pelas tres horas, e fahiráõ ás feis 
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no tempo de Veraó ; e entraráó ás duas para fahirem ás cinco no In
verno. 

Para fe executar, como convém, o que acima deixo determinado: 
Sou fervida nomear para Deputados do dito Protomedicato a Joaquim 
Pedro de Abreu , Manoel da Silva Moreira Paifinho , e Jofeph Rodri
gues de Andrade , Médicos da minha Real Camera ; a Jofeph Ignaeio 
da Coita Freire , e Antônio Soares de Macedo Lobo, Médicos da Ca -
fa Real ; a Domingos de Carvalho Queiroga , Cirurgião da Camera ; 
e a Florindo Antônio de Soufa, Cirurgião da Cafa Rea l : Os quaes 
todos haveráõ de feu ordenado duzentos e quarenta mil reis em cada 
hum anno , pagos aos quartéis pelo cofre do fobredito rendimento. 

O Porteiro , que entrar agora a fervir no Protomedicato , fera ef
ta vez por mim nomeado , independente de propofta alguma : porém 
vagando o dito emprego, o mefmo Protomedicato me proporá tres 
peffoas de conhecida probidade, para Eu nomear a que me parecer 
mais idônea para o referido exercício : vencendo de ordenado duzen
tos mil reis annuos , pagos na fobredita fôrma. 

Decorrendo porém alguma duvida na execução do que nefta mi
nha Lei fe acha difpofto , o Protomedicato mo fará logo prefente com 
tudo o mais, que julgar conveniente á fubfiftencia deite novo eftabele-
cimento , para Eu ordenar o que for fervida. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço , Prefidente 
do meu Real Erário , Regedor da Cafa da Supplicaçaõ , Confelhos da 
minha Real Fazenda , e Ultramarino., Meza da Confciencia , e Or
dens, Senado da Camera , Capitães Generaes , Governadores, Def
embargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, e mais Officiaes 
dejuítrça, aquém o conhecimento defta pertencer, que a cumpraõ , 
guardem , e façaõ cumprir, e guardar taó inteiramente, como nella 
fe contém , fem duvida, ou embargo algum ; e naõ obílantes quaef
quer Leis , Alvarás , Regimentos , Difpofições , ou Eftylos em contra
rio , que todas, e todos hei por derogados, como fede tudo fizeffe 
individual, e exprefla mençaÕ, para os referidos effeitos , ficando aliás 
fempre em feu vigor. E ao Doutor Antônio Freire de Andrade Enfer-
rabodes, Defembargador do Paço , e Chanceller mór deites meus Rei
nos , mando, que a faça publicar na Chancellaria , e que delia fe re-
mettaó copias a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e Villas 
deites Reinos , e feus Domínios : Regiftando-fe em todos os lugares , 
onde fe coftumaõ regiftar femelhantes Leis ; e mandando-fe o original 
para a Torre do Tombo. Dada no Palácio de Noffa Senhora da Aju
da a 17 de Junho de 1782. 

A R A I N H A Com Guarda. 
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R E G I M E N T O 
DOS VERDES, E MONTADOS 

do Campo de Ourique. 

DOM PEDRO por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , daquém , e dalém mar, em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , 

Arábia , Perfia,e da índia , &c. Faço faber a todos que efte Regimen
to virem , que tendo coníideraçaõ ás vexações , e aggravos, que os mo
radores aífim da Comarca do Campo de Ourique , como os de fora del
ia experímentavaõ, por naõ haver Regimento, que baítantemente pro-
veffe fobre a fôrma, que haviaõ terno pagir das montas, que fe me de
vem , procedidas dos paítos , que feus gados comem ; porque fuppof-
to houveffe hum do Senhor Rei D. Manoel, que fanta gloria haja , em 
que a tudo provêo , conforme aos tempos em que foi feito : com tudo 
havendo agora refpeito aos preíentes, e á variedade de eftylos , que 
fe introduzirão , e occurrencia de novos cafos, que fe naõ achavaõ de
terminados ; como tambem á que os creadores aflim como levando os 
feus gados melhorados com os ditos paítos , he muito maior o valor 
por que os vendem ; aífim da mefma lorte he jufto feja mais crefcida a 
monta , que me pagaõ: pelo que fui fervido mandar fazer efta nova 
reforma com todas as advertências , que me parecerão importantes pa
ra melhor confervaçaõ de meus vaffallos, e melhor adminiftraçaõ de 
minha Fazenda , precedendo as informações que foraõ neceflarias, 
que primeiro mandei ver , e ponderar em o meu Tribunal do Confe
lho da Fazenda , e com o feu parecer ordenei efte Regimento na ma
neira feguinte. 

PRimeiramente hei por bem, e mando, que todas as peffoas de qual
quer eftado , e condição que fejaõ , aífim os moradores das Villas , 

e Lugares da Comarca do Campo de Ourique, e feus Termos, como 
quaefquer outras de fora delle , que trouxerem ao dito Campo gados , 
e com elles comerem os meus paítos , e beberem as minhas águas , por 
qualquer tempo do anno , que nelle andarem , feraõ obrigados a pagar 
para a minha Fazenda o direito das montas , pelo modo declarado em 
os Capitulos fegutntes. 

CA-
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C A P I T U L O I. 

Trata-fe do modo com quefe haode pagar as montas do gado ovelhum. 

i -T^Oda a peffoa , que tiver gado ovelhum, pagará para minha 
-*- Fazenda de cada cem ovelhas huma , das quaes efcolherá 

primeiro o criador feu dono duas , e das noventa e oito que ficaõ , fe 
efcolherá a que houver de fer da monta , a melhor, quer feja parida, 
quer alfeiria , ainda que chocalho tenha , ou naõ; e o mefmo fe pra
ticará nos carneiros. 

2 E quando as ovelhas , ou carneiros , que fe montarem, naõ che
garem ao numero de cento , e forem cincoenta , fe pagará meia cabe
ça ; e nefte cafo íerá o mefmo criador que monta , o que ha de avaliar 
a ovelha , ou carneiro de que fe ha de pagar a meia cabeça ; e na elei
ção do Procurador dos Montados, ou do Rendeiro , havendo-o , fica
rá o acceitar a cabeça inteira , tornando ao criador ametade da eftima-
çaó em que foi avaliada, ou deixalla, e receber delle ametade do va
lor , em que a avaliou. 

3 E quando chegarem ao numero de vinte e cinco , fe pagará hum 
quarto; em cuja eftimaçaó , e valor fe terá a meíma fôrma , que man
do fe guarde, quando fe paga meia cabeça. 

4 E as cabeças que fobrarem, que naó chegarem a eítes números 
de cento, ou de cincoenta, ou de vinte e cinco, pagarão a tres reis 
por cada huma. 

5* E porque os criadores muitas vezes na efcolha que tem de duas 
cabeças em cada cento affignaõ mais daquellas que devem , a que vul
garmente chamaõ monferir: Mando, que fendo achado que aífignou 
mais cabeças das que devia, lhe naõ valha a efcolha ,. antes em todo o 
rebanho fe tiraráõ as da monta , fem diferença alguma. 

6 Cada fato de ovelhas , ou carneiros , que de fora vierem paftar 
ao campo , pagarão hum carneiro , a que chamaõ do verde , como fem
pre foi ufo , e coftume , quer o rebanho feja grande, quer pequeno ; e 
fera bom, e de receber, ainda que naõ feja dos melhores : entenden-
do-fe , que nunca o criador fera obrigado a dar daquelles que traz para 
a criação das fuás ovelhas , a que chamaõ raarocos : e efta faculdade 
lhes concedo por uazaó dos Paftores cortarem a rama , e lenha que lhes 
for neceflaria , fem por iffo ferem encoimados, ainda que naõ tirem 
Alvará de licença: porém naõ cortarão arvore por pé , nem mais le
nha, que a de que neceífitarem para o ufo das fuás malhadas , e repa
ro dos feus gados ; porque fazendo o contrario, incorrerão nas penas, 
que ao diante faõ impoftas aos que fazem femelhantes cortes. 

7 Efta difpofiçaõ de pagar hum carneiro do verde de cada fato de 
ovelhas, ou carneiros , que vem ao campo , fe entenderá naquelles re
banhos , que fe compõem de Pigalhaes de parceiros; porque paga-

rao 
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ráõ hum fó carneiro do verde ; e nefta parte hei por derogada a difpo-
fiçaó do Regimento antigo , pela qual eraõ obrigados a pagar de cada 
duzentas cabeças hum , e de cada quatrocentas dois , em favor dos 
criadores da Serra da Eftrella , que íaõ os que ordinariamente trazem 
rebanhos, que íe conftituem de parceiros , tendo attençaõ ádiftancia 
donde vem , íem faltarem no campo com feus gados. 

8 E porque pôde acontecer naõ ter o criador carneiro algum , que 
dar de verde , neíte cafo dará huma ovelha , quer parida , quer alfeiria, 
qual mais quizer acceitar o Procurador do montado , ou o Rendeiro , 
havendo-o. 

C A P I T U L O II. 

Trata-fe das montas do gado vaccúm. 

i -T 1 Odo o criador que tiver gado vaccúm , e com elle paliar em 
-*» o campo , pagará para minha Fazenda de cada cem cabeças 

huma vacca , das quaes efcolherá o criador feu dono duas ; e das no
venta eoito que ficaõ, efcolherá o Procurador dos montados, ou o 
Rendeiro a que pertencer a monta , e fera a melhor , quer feja parida^ 
quer alfeiria , ainda que chocalho tenha. 

2 E de cada cincoenta cabeças pagará huma Aralla, em que pri
meiro efcolherá o criador huma , e das que ficarem efcolherá o Procu
rador do montado , ou o Rendeiro a que percencer a monta , e íerá a 
melhor; e de cada quarenta vaccas pagará huma Anelha , precedendo 
a mefma fôrma de eleolha , que mando obfervar quando fe paga Aralla. 

3 E porque pôde acontecer que o criador naó tenha em rebanho 
Aralla , ou Anelha , que poffa dar, nefte cafo pagará as fuás juftas va-
lias, que fe arbitrarão por dois louvados de boa confeiencia , e que 
bem o entendaõ ; os quaes o Ouvidor , que afliftir ás montas , elegerá 
logo no principio dellas , e lhes dará juramento , para que declarem 
o preço , por que fe devem pagar; e conforme o que determinarem , 
aflim fe fará a cobrança , mandando de tudo extender os termos necef
farios antes de fe principiarem as montas. 

4 Neftas montas fe terá efta advertência , que a Aralla fe contará 
por vacca, quando feja neceíTario para fe encherem os números, de 
que fe poffa pagar cabeça. 

5* E quando o gado vaccúm naõ chegar aos números de cem , de 
cincoenta , ou quarenta , de que fe deva pagar cabeça inteira , pagará 
o criador quarenta reis por cada huma das que fobrarem. 

6 Porém os criadores da demarcação do campo hei por bem, que 
fejaõ ifentos de pagar montas dos feus bois , e vaccas , com que fabri-
caõ as fuás lavouras , aflim no tempo do lavrar, como no de debulhar; 
o que fe entenderá naquellas que lhes forem precifamenre neceflarias 
para os taes miniíterios ; porque das mais que lhes fobrarem pagarão 
munia , na fôrma determinada. 

E 
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7 E porque fe naõ pôde faber com certeza o numero de gado , que 

ao Lavrador lhe fera neceíTario para a fua lavoura , e debulha , o que 
fó depende das lavouras ferem maiores, ou menores; e por fe evitarem 
os conluios, e dólos que pôde haver da parte dos Lavradores, dizen
do , que nos taes minifterios occupaó mais gado , do que verdadeira
mente lhes he neceíTario , em ordem a pagarem menos direitos : Man
do fique no arbítrio do Juiz , que afliftir ás montas , o determinar a effe 
tempo o gado, que for neceflario ao Lavrador para os taes minifterios; 
porque como natural da terra , e morador nella tem melhor conheci
mento d.i fabrica da lavoura , que cada hum tem ; e tiradas as cabeças, 
que lhe parecer , das mais faça pagar a devida monta. 

8 Os marchantes, e quaefquer outras peffoas, ainda que fejaó 
moradores dentro do campo, que por negocio comprarem bois, ou 
vaccas para tornar a vender , naõ feráõ izentos de pagar montas , pof
to que fejaó de arado , ou da debulha; porque deixaõ já de fervir 
para eítes minifterios na maõ de quem os compra , que era fó a razaõ , 
que os podia privilegiar. 

9 Como tambem os Lavradores de fora da Comarca naõ feráõ 
izentos de pagar montas do feu gado vaccúm , que trouxerem a paft ir 
no campo , ainda que feja da fua lavoura , e debulha, por fer efte pri
vilegio íó concedido ao» moradores de dentro do campo. 

C A P I T U L O III. 

Trata-fe das montas dos porcos. 

i -^POdo o criador, que tiver porcos, e com elles paftar em o 
-*• campo , pagará para a minha Fazenda de cada cento dois, e 

primeiro efcolherá o criador feu dono dois ; e dos noventa e oito que 
ficiõ, efcolherá o Procurador dos Montados , ou Rendeiro, haven-
do-o , os dois que pertencem á monta, os melhores , ainda quç choca
lhos tenhaó, ou naõ. 

2 E de cincoenta fe pagará hum porco , em que primeiro efcolhe
rá o criador feu dono hum , e dos quarenta e nove que ficaõ efcolherá 
da mefma forte o Procurador do Montado, ou o Rendeiro, aquelle 
que vem á monta , que fera o melhor. 

3 Ede vinte e cinco fe pagará meio porco, o qual íerá avaliado 
pelo criador, e ficará na efcolha do Procurador, ou do Rendeiro to-
mallo , e dar-lhe ametade da eftimaçaõ , em que foi avaliado , ou dei
xar-lho , e receber ametade do dito porco , na fôrma que fe determina 
no gado ovelhum. 

4 A'cerca das montas dos farroupos fe guardará a mefma difpoG-
çaó, que mar» Io obfervar nas dos porcos grandes: e farroupo fe diz 
aquelle porco , que ainda naõ paffa de anno. 

5 Equinio nem os porcos grandes , nem os farroupos chegarem 
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aos números de que fe deva cabeça inteira , ou meia , fe pagará a vinte 
reis por cada huma das que fobrarem dos porcos grandes , e dez reis 
por cada huma dos farroupos. 

6 E íe o criador tiver em feu rebanho porcos grandes , e juntamen
te farroupos ; porém nem os porcos per Ci fó fazem cabeça , nem oS far
roupos a fazem , por naõ chegarem aos números de que le deve pagar, 
nefte cafo fe dobrarão os menos fobre os mais, fazendo-fe de cada por
co dois farroupos , fe forem os menos , ou de cada dois farroupos hum 
porco ; e fe dobrados nefta fôrma chegarem aos números de que fe de
va cabeça inteira , ou meia , aífim fe fará a monta. 

7 Eíta mefma difpoíiçaõ fe guardará tambem naquelle cafo , em 
que hum criador, tendo porcos, e farroupos , alguns delles perfiíô 
fazem cabeça inteira , ou meia ; e ainda fobraó os que baftaÓ, para que 
dobrados fjçaõ outra cabeça ; porque em quanto a poderem fazer, íe 
dobraráõ fempre os menos fobre os mais , na maneira acima declarada. 

8 Porém o criador , que tiver até dois porcos , ou dois farroupos 
á fu i porta , e que cria para o gaito de íua cafa, hei por bem feja izen-
to de pagar delles monta. 

C A P I T U L O IV 

Trata fe das montas do gabo cabrnm. 

i ' " P O í a a peffoa que for moradora fora das terras do Campo de 
-**- Ourique, e a ellas trouxer gado cabrúm a paftar, pagará 

para minha Fazenda de cada cem cabeças huma , de cincoenta meia , 
e de vinte e cinco quarto ; e das que naõ chegarem a eítes números , fe 
pagará por cada duas cabeças tres reis ; e acerca deftas montas fe ob-
fervará a mefma difpoíiçaõ , que mando guardar nas das ovelhas. 

2 E os criadores , que morarem dentro da demarcação do campo , 
naõ pagarão montas do feu gado cabrúm ; e mando íe lhes guarde por 
ora a poffe em que eftaó de naõ as pagarem , em quanto Eu naõ for fer
vido difpor o contrario; porém aquellas peffoas, que por negocio com
prarem gado cabrúm para tornarem a vender, ainda que fejaõ de den
tro do campo , as pagarão na meíma fôrma que as pagaõ os de fora del
ia. 

C A P I T U L O V 

Trata-fe das montas das egoas. 

! A S egoas , que vem de manada paftar ao campo , faõ obri-
-L\ gadas pagar montas á minha Fazenda , ná fôrma que já fe 

acha difpofto pelo Regimento antigo ; mas como nelle íe naõ deu fór-
mi ao como as deviaó pagar, nem o quanto : Mando que toda a pef
foa de fora das terras da Comarca , que mandar egoas em manada ao 

cam-
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campo , pagará de cada cem huma, em que primeiro efcolherá o cria
dor duas, edas noventa e oito que ficaõ, efcolherá o Procurador do 
Montado, ou Rendeiro a que pertencer a monta , a melhor que feja, 
quer parida , quer alfeiria. 

2 E de cincoenta fe pagará huma poldra de dois annos , e de qua
renta huma de hum anno ; e das que naõ chegarem a eítes numeras, fe 
pagará a cento e cincoenta reis por cada huma. 

3 E porque pôde acontecer naó haver na manada poldra de dois 
annos , ou de hum anno , que o criador poffa dar naquelles cafos , em 
que a deva ; nefte cafo mando , que pague as fuás juítas valias , que o 
Ouvidor, oujuiz , que aífiítir ás montas, mandará arbitrar por dois 
louvados , na meurja forma que fica difpofto nas Arallas , e Anelhas. 

4 E como a poldra for de dois annos, fe contará por egoa, quando 
feja neceíTario para fe encherem os números de que fe dava cabeça in
teira ; e efta mefma difpoíiçaõ fe guardará acerca dos moradores de 
dentro da Comarca, no cafo que tenhaó egoas de manada ; e fó naõ 
pagarão montas daquellas que tiverem para o ufo, e ferviço de fua 
caía. 

C A P I T U L O VI. 

Trata-fe dos tempos em que fe haõ de fazer as montas dos gados de fora 
da Comarca. 

1 A S montas do gado ovelhum dos criadores de fora da Co-
-C\- marca, fe faráõ em o limite da Perdigoa, termo de Crafto-

Verde , junto á Villa d.--s Entradas , aonde foi fempre ufo , e coftume 
fazerem-fe ; e logo no principio do mez de Março irá o Ouvidor para 
o dito fitio afliftir a ellas até o fim do dito mez, e levará o feu Meiri
nho , e Efcrivaõ, que as efereverá; e juntamente naõ confentirá que 
fe façaõ perturbações , nem aggravos, aífim aos criadores , como aos 
rendeiros, dando lhes toda a brevidade poífivel; de tal forte que fe 
lhes n-iõ pagará o feu ordenado fem certidão do Efcrivaõ em como af-
fiftio a ellas; e no mefmo tempo fe faráõ as do gado cabrúm. 

2 Ao Ouvidor do Montado pertence, quando chegar o tempo def
tas montas, eleger os Officiaes , que haõ de afliftir a ellas , como faõ o 
Efcolhedor, Contador, Apontador , Pegadores, e Almagrador ; e ef-
tes feráõ as peffoas de melhor procedimento , e mais idôneas ; e lhes 
dará juramento a cada hum , para que bem , e verdadeiramente cum
praõ com os feus officios ; e ao Almagrador encarregará , que tome por 
conta as cabeças ,que foralmagrando de cada rebanho ; porque fe naõ 
tomem mais, nem menos das que pertencem á monta ; e achando que 
alguns deites Officiaes naõ cumprem com a fua obrigação , os fufpen-
derá , e elegerá outros em feu lugar, a quem dará o ordenado , que os 
fufpenfos haviaõ vencer. 

3 Da mefma forte o Ouvidor naõ confentirá , que no tempo das 
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montas eftejaõ alli Rendeiros das Sizas , ou feus Officiaes , para effeito 
de demandarem aos criadores , ou feus paítores por alguma fiza , que 
devem ; porque tempo haverá para que as cobrem , e aquelles dias faõ 
fó deputados para as montas , e fe naó deve tratar de outro negocio. 

4 Quando o criador trouxer no campo as íuas ovelhas dealfeire, 
e as paridas, ainda que andem em rebanhos íeparados , o Ouvidor as 
ajuntará na conta no auto das montas ; e as que pertencerem á minha 
Fazenda , fe poderão efcolher , ou fó nas paridas , ou fó nas de alfeire, 
o que melhor parecer ao Procurador do Montado, ou ao Rendeiro; 
com declaração porém , que fazendo-fe a efcolha nas de alfeire , como 
nelle ordinariamente vem tambem os carneiros novos do anno antece
dente , e alguns carneiros velhos , fe tirarão as cabeças da monta igual
mente de hum , e outro gado , fendo íempre as mais do que for maior 
quantia. 

5* E porque pode acontecer que algum criador deixe ficar no cam
po o feu alfeire paliado o tempo das montas , e depois levando-o para 
fora das terras do montado , havendo feito manifefto , e vender parte 
delle , e o demais o tornar a trazer ao campo, na conta fe ajuntará hum 
com o outro , e fe pagarão na efpecie as cabeças, que vierem á monta ; 
e vendendo todo , ou naõ o trazendo ao campo , pagará na fôrma que 
abaixo fe ha de declarar devem pagar os que tiverem feito manifefto. 

6 O criador que tiver o íeu gado ferido do mal a que chamaõ go
ta , ou bexiga , naõ confentirá o Ouvidor , que entre no melmo fitio , 
aonde fe conta o demais; porque como he contagiofo, naõ firva de 
prejuizo aos demais rebanhos ; e lho mandará contar na parte que lhe 
parecer mais accommodada , e as cabeças que vierem á monta as pa
gará a dinheiro , pelo preço que declararem dois louvados , que para 
effe effeito tomará , e a quem dará o juramento dos Santos Evangelhos. 

7 O Efcrivaõ no mefmo termo da monta , que fizer do gado do 
criador , incorporará o dos pegulhaes dos paítores ; e da mefma forte 
o fará na certidão que lhes ha de paffar de como pagarão as montas ; e 
fe no mefmo fato vier algum pegulhal de outra peffoa , que paffe de 
cincoenta cabeças , fará termo de monta feparado , e aflim mefmo paf-
fará certidão ; porém íe naó chegar á fobredita quantia , fe incorporará 
no mefmo termo , e na mefma certidão , como ordeno fe faça nos pe
gulhaes dos paítores. 

8 As montas dos bois, e vaccas dos moradores de fora do campo , 
fe farão em a cabeça da Comarca perante o Ouvidor dos Montados , e 
principiará nellas defde o primeiro de Maio até quinze do mefmo mez, 
e no mefmo tempo fe faráõ as das egoas ; e as montas dos porcos fe fa
rão da meíma forte nos primeiros quinze dias do mez de Dezembro ; 
e lhes concedo aos criadores eíte eípaço de tempo , por fer muito bre
ve o de tres dias, que até agora tinhaõ por eítylo para cada huma das 
ditas montas. 

o O Procurador do Montado, quando naó houver Rendeiro, fera 
obri-
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obrigado affiftirá todas as montas dos gados acima ditos, para que nel
las façi todos os requerimentos, que forem neceffarios para melhor 
arrecadação da minha Fazenda ; e deixando de o fazer fem legitimo 
impedimento , fe lhe dará em culpa na reíidencia , que delle le ha de 
tirar. 

10 O Ouvidor, quando o contrato naõ andar arrendado, logo no 
principio das montas de cada hum dos fobreditos gados mandará pôr 
em pregaó os que houverem de pertencer á minha Fazenda , e no fim 
dellas os arrematará a quem mais der , com parecer do Procurador do 
Montado; e fendo fiados, tomará todas as fianças neceflarias ; por
que toda a perda , que por efta caufa re:eber a minha Fazenda , a pa
gará pelos (eus bens. 

11 Efe os criadores depois de montaremos feus gados os deixarem 
ficar em o campo paffados os tempos, que por bem deite Regimento 
faõ deftinados para as montas , feráó obrigados a montJlos no anno fe
guinte , quer andem por muito, quer por pojco tempo; porém fe hou
ver Rendeiro , efte fe poderá avençar com elles pelo modo que lhe pa
recer , para que lhes dê licença para poderem andar com os feus gados 
no campo até o tempo , em que fe contratarem , de que fe fará termo 
por elles aífignado ; e nefta fôrma poderão ficar no campo fem a obriga
ção de pagarem outra monta , naõ excedendo porém o tempo do con
trato. 

12 E porque pôde acontecer, que a novidade da lande , e bolota 
dure mais tempo , do que os quinze dias , que concedo para as montas 
dos porcos ; nefte cafo naó feráó conftrangidos os criadores a fahir fó-
rá dos feus montados , em quanto durar a dita novidade ; e o Ouvidor 
lhes prorogará o tempo que entender lhes he neceflario ; e fe acabado 
elle ficarem paliando no campo , feráó obrigados ás montas do anno fe
guinte. 

C A P I T U L O VII. 

Trata-fe do tempo em que fe haõ de montar os gados dos criadores de 
dentro da Comarca. 

1 A S montas do gado ovelhum dos criadores de dentro da Co-
•*-*- marca fe faraó em os dois mezes de Fevereiro, e Março, 

e affiftiráó a ellas os Juizes do Verde , cada hum em feu diftriclo , com 
os feus Efcrivaes ; e perante elles iráõ os criadores declarar a quantia 
do gado que tem , com toda a diftincçaó , para aífim le fazer a monta ; 
e quando n.\ó poffao ir peffoalrnente , poderáõ mandar outras peffoas , 
que por elles o façaõ ; mas com efta advertência , que fe da tal monta 
feita refultar ao depois alguma duvida , fempre a monta fe fuítentará , 
c haverá por valida ; e naõ poderá allegar o criador a defeza de dizer , 
que foi erro da peffoi, que por elles montou ; porque a devia mandar 
com informação fufficiente, que naõ houyeffe depois que duvidar. 

Os 
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2 Os Juizes, quando nao houver Rendeiro , mandarão porem 

pregaõ em os últimos oito dias de Fevereiro as cabeças , que perten
cerem á monta, para que quem asquizer comprar, tenha tempo de 
lhes tirar os frutos do leite , e queijo , em fôrma que fe aproveite del
les ; e as arrematarão com todas as feguranças neceflarias , de tal ma
neira , que naõ pereça minha Fazenda ; porque toda a perda , que por 
effa caufa tiver, a pagará pelos feus bens. 

3 E para melhor arrecadação deftas montas , os Eícrivaes do Ver
de daráó hum rol ao Arrematante , para por elle cobrar as cabeças das 
peffoas , que as deverem , e o notificará quando lhe der o dito rol, que 
venha perante elle, e ojuiz declarar logo que acabar de fazer a co-
brançi , que gado cobrou , e de que peffoas ; e de tudo fe fará termo 
aífignado por elle, para que fe íaiba , que criadores pagarão; e naõ 
vindo dar efta conta , fe lhe fará carga de todas as cabeças pelos termos 
das montas , por onde fe ha de ter tirado o dito rol, e as pagará como 
paridas , que faõ as que ordinariamente fe eícolhem. 

4 E porque a mefma peffoa, que lançar nos gados da Perdigoa , 
quererá tambem arrematar os das Villas da Comarca , ou em todo, ou 
em parte , pelo mefmo preço , que ordinariamente fempre he maior; 
neíte cafo poderáõ os íuizes retardar a arremataçaõ até o tempo que 
fe venderem os gados de fora ; como tambem o Ouvidor poderá man
dar fufpender as ditas arrematações , tendo lançador de maior preço , 
o que tudo depende dos tempos , a que fe naõ pôde pôr regra certa ; e 
aflim fica efta difpoíiçaõ no arbítrio dos ditos Miniftros , para que nella 
procedaõ fegundo que for melhor para bem de minha Fazenda ; e as 
arrematações as faráõ fempre cada hum em feu diftri£to. 

5* Os Juizes do Verde naó andarão pelos fatos , e rebanhos do ter
mo fazendo as montas ; porque bailará que os criadores vaõ , ou man
dem perante elles dar conta do gado que tem, na fôrma atraz difpofta ; 
e nas Villas de maior termo , como faõ Mertola , e Ourique, bailará 
que vaõ pelas Freguezias fazer as ditas montas. 

6 O mefmo que fica difpoíto nas montas do gado ovelhum , guar
darão os Juizes acerca das do gado cabrúm , naquelles cafos em que 
por bem deite Regimento os criadores da Comarca as devem pagar. 

7 As montas das vaccas, e porcos as faráõ osjuizes naquelle mefmo 
tempo em que fe manda as faça o Ouvidor aos criadores de fora; e por
que em algumas Villas coftumavaõ eleger hum Procurador do Montado 
que aíliítiffe a cada huma das fobreditas montas , e ordinariamente eraõ 
peffoas íuas familiares, para lhes darem os falarios ^ que lhes contavaÓ : 
mando que mais naõ elejaõ os taes Procuradores , por ferem defneceí-
íarios ; e havendo alguma duvida com o criador fobre as montas , os 
Juizes a refolveráó per fi , dando appellaçaõ , e aggravo para o Ouvi
dor aonde pertencem. 

8 E íe íueceder, quando o contrato naó eftiver arrendado , naó ha
ver peffoa, que lance nos gados, que pertencerem á monta , nefte cafo 
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os Juizes a faráõ pagar a dinheiro aos criadores , para o que tomaráó 
doib louvados de boa , e sã confciencia , e que bem o entendaõ , e lhes 
daráõ juramento dos Santos Evangelhos, de que fe fará termo; e pelo 
valor, que elles declararem , faráõ a cobrança , conforme o que cada 
hum dever. 

9 O Ouvidor, ejuizes do Verde faráõ montar aquelles gados, 
que dentro dos mezes , e dias das montas entrarem para dentro da de
marcação do campo , ainda que fejaó trazidos por criadores da Comar
ca , porque a devem , fuppofto feja pouco o tempo que nelle paftaõ. 

C A P I T U L O VIII. 

Trata-fe dos manifeftos, que faõ obrigados fazer os moradores de fo
ra da Comarca. 

1 f~\ S criadores de fora do campo, que nelle trazem os feus ga-
V- / dos a paftar , querendo-os levar antes do tempo das mon

tas , farão manifefto (aque vulgarmente chamaõ tirada ) com toda a 
chireza das quantias que levaõ , para que em feu tempo legitimo pa
guem as m.-nras , na fôrma que adiante fe ha de determinar. 

2 E íe o criador depois que levar os feus gados para fora da Co
marca debaixo do manifefto que ha de ter feito , os vender a outra pef
foa , ou feja moradora de fora do campo , ou de dentro delle , que no 
mefmo anno os torne a metter nas terras dos montados , pagará fegun-
das montas, além das que ha de pagar o vendedor pelo termo do ma-, 
ni feito. 

C A P I T U L O IX. 

Trata-fe dos manifeftos, que fao obrigados fazer os moradores de den
tro da Comarca. 

1 f ^ \ S criadores de dentro do campo fe venderem feus gados pa» 
V- / ra fora delle , faráõ manifefto perante o Efcrivaõ de feu dif-

tricV>, perante quem o fará tambem o comprador ; cada hum com to
da a diftinçaõ, e clareza da quantia do gado que vende , e compra; po
rém o vendedor he que fica com a obrigação de o montar em íeus tem
pos ; e naõ fazendo ambos os ditos manifeftos, incorrerão nas penas 
abaixo importas aos que os naõ fazem. 

2 Efta difpoíiçaõ fe praticará tambem quando o criador vende pa
ra dentro da Comarca , fendo para moradores de terras privilegiadas , 
como Almodovar, Sines , e Santiago de Caffém , que naõpagaó; por
que para effe effeito fe reputaõ como de fora delia. 

3 Porém naquelle cafo em que o criador venda os feus gados para 
outro criador , que feja tambem morador dentro da mefma Comarca , 
feráõ igualmente ambos obrigados a fazer manifefto perante o mefmo 
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Efcrivaõ do diftriíto do vendedor, o qual ficará fomente obrigado ás 
montas em feus tempos. 

4 E fe o criador levar os feus gados para fora do campo a paftar , 
fará tambem manifefto perante o Efcrivaõ de fcu diltricto ; porque fe 
acontecer, que lá os venda , fe faiba as cabeças que levou , para que 
aflim pague dellas montas em feus tempos , fegundo o que conítar pe
lo termo do manifefto ; e fe a peffoa a quem os vender for tambem de 
dentro da Comarca , naõ fera obrigada a fegundas montas ; porém fe 
for de fora delia , fera obrigado a pagallas , no cafo em que as torne a 
metter nas terras dos verdes em o mefmo anno; e no cafo que o cria
dor os naõ venda , e outra vez traga os próprios que levou, ha de íe 
regular a monta pela quantia , com que fe achar ao tempo da monta , 
ainda que lhe tenhaó morrido algumas cabeças ; e fe vender parte do 
gado , e parte naõ, aflim o deve declarar, porque de todo a deve indif-
tinetamente; como tambem fe vender todo , e comprar outro em feu 
luga r , que traga para dentro das terras dos verdes , as deve pagar de 
h u m , e outro íem differença. 

C A P I T U L O X. 

Trata-fe dos Arraianos , em que fôrma haõ de fazer os manifeftos, 
e pagar as montas. 

i / ^ S Arraianos fe podem entender de hum de dois modos ; 
V - / porque ou faó aquelles , cujas terras , ainda parte dellas , 

entraÕ pela demarcação do campo ; ou fomente confinaõ por cila íem 
terras algumas da parte de dentro : no primeiro cafo como naó paffaõ , 
deixaõ de ufar daquelles paítos, que fe produzem nas terras que en-
traõ pelas dos verdes , e montados, pagaráõ montas perante aquelle 
Ju iz , em cujo diftricto eftiverem fitas as ditas terras ; e fe entrarem por 
diverfos diftrictos , pagaráõ perante aquelle aonde eftiver a maior par
te das ditas hervagens; e para efte effeito fe reputarão como morado
res do campo , e naõ pagaráõ montas dos feus bois de arado , e de
bulha , nem carneiro do verde , aífim como elle os naõ pagaó ; mas fa
rão todos os manifcfHs naquelles cafos , em que elles faõ obrigados a 
fazellos. 

2 Efta difpoíiçaõ fenaõ entenderá naquelle criador, cujas terras 
entrarem em taõ pequena quantidade pelas do campo , que poffao feus 
gados paffar íem paílarem nellas ; porque eítes naõ feráõ conftrangi-
dos a pagar montas; e fe regularão pela mefma fôrma dos Arraianos 
abaixo declarados. 

3 Os Arraianos , cuja«s terras fomente confinaõ com as do campo, 
fem entrarem nellas , na fua liberdade lhes deixo o quererem-fe repu
tar como moradores de dentro da Comarca, ou n a ó ; porque haverá 
muitos , que nos paítos das íuas herdades tenhaó o que bafte para fuf-
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tento dos feus gados fem dependência das do campo ; é haverá outros 
a quem feja muito conveniente uíar delles, e nem os feus gados te-
riaó boa volta, fem entrarem nellas pela muita vifiuhança do campo: 
nefte cafo querendo o tal Arraiano reputar-fe como morador do cam
po , aífim o virá declarar logo no principio do anno por todo o mez de 
janeiro perante o Juiz do Verde daquelle diftri&o, com quem , ou em 
todo , ou a maior parte da fua herdade confinar, de que fe fará termo 
aflignado por elle; e nefta fôrma pagará montas em feus tempos, e go
zará das mefmas liberdades concedidas aos do campo; e naó queren
do ufar deite remédio , ficará fujeito ás mefmas difpofiçóes, a que eftaõ 
fujeitos os moradores de fora delle. 

C A P I T U L O XI. 

Trata-fe dos que vao de pajfagem pelo campo com os feus gados. 

1 f ^ \ S moradores de fora do campo, que por elle levarem feus 
V- / gados de paffagem para outras quaefquer partes , faõ obri

gados a pagar delles montas ; e aífim faráõ manifefto perante aquelle 
Efcrivaõ, que lhe ficar mais vifinho, declarando a parte para onde os 
levaõ , e donde os trazem , para que em feus tempos os venhaõ montar 
perante o Ouvidor aonde pertencem, o que feri pela certidão, que 
haõ de trazer com o teor do manifefto. 

2 E para que melhor fe evitem os defcaminhos, que pôde haver, 
ordeno, e mando, que todos os Efcrivaes perante quem fe tiverem 
feito os taes manifeftos , remettaó ao Efcrivaõ da Ouvidoria huma cer
tidão com o teor dos manifeftos, que fe tiverem feito, para que por 
elles fefaiba os gados, que paffaráõ peta Comarca, e a remetteráó 
dez dias antes década huma das montas, conforme a qualidade dos 
gados, que tiverem paffado. 

3 Porém efta difpoíiçaõ naó prohibe, que fe os criadores mais 
quizcrem fazer o manifefto perante o Efcrivaõ da Ouvidoria, o naõ 
poffao fazer; porque na fua liberdade fica efcolher, o que mais con
veniente lhes for. 

4 E no cafo que o criador queira logo pagar as montas dos feus 
gados, fera a iffo admittido, por naõ vir depois no tempo das montas, 
talvez de terras muito diftantes , e com grande vexaçaõ a pagallas; e 
aflim o Ouvidor tomará dois louvados, e debaixo do juramento decla
rarão o preço, que o criador pôde dar pelas cabeças , que dever da 
monta; e difcordando , defempatará o Ouvidor pela parte que lhe pa
recer , e pagará o criador conforme o que fe refolver, com mais accref
centamento da quarta parte , fuppofta a efcolha , que tem a minha Fa
zenda , fe pagará na mefma eípecie. 

5* E porque pôde acontecer, que efte mefmo criador a que agora 
fe dá efta faculdade de poder montar, traga no mefmo anno mais gado 
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áo campo , ou feja de paflagem , ou a paftar: Mando , que ao tempo 
que montar efte fegundo, feajuntc com o primeiro, fendo da meíma 
qualidade , e idade ; e fazendo todo numero de que fe poffa tirar cabe
ça inteira , ou meia , ou quarto , aífim fe fará a monta , fem embargo de 
eftar já montado o primeiro ; porque fe lhe abaterá nas montas do fe
gundo , o que conítar pagou nas do primeiro : e para o dinheiro pro
cedido deftas montas haverá hum depofitario , que elegerão os Offi
ciaes da Camera da cabeça da Comarca , no cafo que naõ haja Rendei
ro ; porque havendo-o , elle o cobrará na fôrma que lhe parecer. 

C A P I T U L O XII. 

Trata-fe das peffoas , que levaõfeus gados ás feiras , que fe fazem 
nas Villas do Campo de Ourique. 

i " P \ E coftume antigo he , que os criadores , que de fora levaõ 
- L ' os feus gados ás feiras, que fe fazem na demarcação do 

campo , paguem dellas montas á minha Fazenda ; e aífim vendendo-as 
a outras peffoas, o vendedor ficará obrigado a pagallas , que como foi 
o que metteo os feus gados no campo , e o que os trouxe , contrahio 
effa obrigação ; e no pagamento fe terá a maneira feguinte. 

2 O Juiz do Verde daquella Villa, aonde fe fizer a feira , antes de 
fer chegado o tempo delia , pedirá aos Officiaes da Camera huma pef
foa fegura para fer depofitaria do dinheiro procedido deftas montas; 
e querendo o criador pagallas logo , fera a iffo admittido , para o que 
haverá hum livro feparado , para que o Efcrivaõ extenda os termos 
dellas , pelo qual fe ha de ao depois tomar conta no Juizo da Ouvido
ria , aonde pertencem , por ferem de peffoas de fora do campo. 

3 E tendo o criador na quantia do gado , que monta , números , 
de que deva cabeça , a pagará pelo commum preço , que o tal gênero 
de gado valer na mefma feira , com mais o accrefcentamento da quarta 
parte , vifta a efcolha , que tem a minha Fazenda ; e fe houver duvida 
fobre fer efte , ou aquelle o preço commum , o Juiz tomará dois louva
dos ; e conforme o que elles declararem debaixo do juramento, aífim 
fe fará a monta. 

4 E porque pôde acontecer, qué efte mefmo criador traga mais 
gado em o mefmo anno ao campo , ou a outras feiras , ou a paftar; nef
te cafo fe ajuntará eíte fegundo com o primeiro , fendo do mefmo gê
nero , e idade , e fe montará todo , fazendo numero de que fe deva ca
beça , e abatendo-íe nas montas deite fegundo ,o que conítar pela cer
tidão , que ha de ter , pagou nas do primeiro , na mefma fôrma que fc 
deixa diípoíto acerca das montas dos criadores , que levaõ os gados de 
fora de paflagem. 

5: Eéíta difpoíiçaõ fe guardará, quando o criador de fora do cam
po levando os feus gados ás feiras , os naõ vender, como tambem de 
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fe vender parte delles, e parte naó; porque em ambos os cafos eftá 
obrigado a montallos ; c fomente fera izento de as pagar, quando os 
venda para outra peffoa da Comarca; porque neffe cafo pagará as mon
tas o comprador, pois que mais tempo logra com elles os paítos ; po
rém fará manifefto perante o Ju iz , declarando a peffoa a quem os 
vende. 

6 E no cafo que o criador levando os feus gados á feira naõ quei
ra logo delles pagar as montas, o poderá fazer; mas fará manifefto 
para asvir pagar no tempo legitimo dellas , e na fua liberdade fe lhe 
deixa efcolher o que mais lhe for conveniente. 

7 Os criadores de dentro da Comarca , que levaõ os feus gados ás 
feiras do mefmo campo, faráõ delles manifefto perante os Juizes do 
feu foro , antes que vaõ ; porque no cafo que lá os vendaõ , ou feja a 
peffoa da mefma Comarca , ou de fora delia , devem delles pagar mon
tas , pelo que conítar do manifefto , perante o Juiz do feu diftriíto , c 
cm feus tempos devidos ; e os compradores o faráõ tambem perante 
o Efcrivaõ do diítricTro da feira , para melhor arrecadação de minha Fa
zenda. 

C A P I T U L O XIII. 

Trata-fe do modo como hao de montar os que tiver em feito manifefto. 

1 HPOdos os criadores , ou fejaõ de fora da Comarca , ou de 
-*- dentro delia, que tiverem feito manifefto dos feus gados 

naquelles cafos, em que por bem deite Regimento fe lhes manda fa
zer , pagaráõ delles montas em feus tempos ; e havendo de pagar cabe
ça , como já o naõ podem fazer na mefma efpecie, a pagaráõ a dinhei
ro por aquelle mefmo preço , que tiverem vendido os mais gados das 
montas daquelle mefmo gênero , e idade ; e fe fe naõ tiverem vendido, 
porque pôde acontecer naõ haver quem os arremate, os pagaráõ por 
aquelle preço, que declararem dois louvados debaixo do juramento, 
com mais o accrefcentamento da quarta parte*, e nos que vierem de 
paflagem , e ás feiras , fe guardará acerca delles o que fica difpofto nos 
Capítulos antecedentes. 

C A P I T U L O XIV 

Trata-fe da pena que hao de ter os que naõ fizerem manifefto dos 
feus gados. 

1 T? Quando os criadores naó fizerem manifefto dos feus gados 
-*—*•• naquelles cafos , em que por bem deite Regimento íaõ obri

gados a fazcllo , ou fejaõ moradores de dentro do campo , ou de fora 
delle, íe lhes hajaõ por perdidos; e logo fe entenderá incurfo ncíra 
pena , ainda que antes de fer denunciado venha pagar as montas ; por-
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que como o principal fim do manifefto he para fe faber do gado , que 
íe leva para fora das terras do montado; de tal forte que fe os Officiaes 
do Verde, ou o Rendeiro quizerem ir contallo , o poderáõ fazer; por 
effa mefma caufa faltando ao manifefto, íaõ viftos maliciofamente que
rer occultallo , ou parte, ou todo; e aílim íe entende logo incurío 
nefta pena. 

2 Porém efta difpoíiçaõ naõ terá lugar naquellas peffoas , que naó 
forem obrigadas ás montas , ainda que o fejaõ aos manifeftos , como 
faõ os compradores , que de fora vem comprar alguns gados aos mora
dores do campo; porque fuppofto fe difponha , que feja em ambos 
igualmente a obrigação de manifeftarem , com tudo como o vendedor 
he que fica obrigado ás montas , deve fer maior a fua pena , e aífim in
correrá na de perdimento delle ; porém o comprador fc o naó fizer pa
ra outras montas , além das que ha de pagar o vendedor, e quatro mil 
reis para os denunciantes ; porque o feu manifefto naõ he mais que pa
ra maior fegurança de meus direitos. 

C A P I T U L O XV 

Trata-fe dos que deixao de montar os feus gados no tempo devido. 

i n P Odos os criadores , ou fejaõ de dentro da Comarca , ou de 
-*- fora delia , que naõ vierem montar os feus gados naquelles 

tempos , e cafos em que por bem deite Regimento faõ obrigados , fe 
lhes hajaõ por perdidos da mefma maneira, como quando naõ mani-
feftaõ ; e fó fe limitará efta difpoíiçaõ naquelles que tiverem feito ma
nifefto , e naõ vierem montar; porque eítes taes fó teráõ de pena du
zentos reis por cabeça de gado miúdo , e quatrocentos reis por cabeça 
de gado groffo , como faõ vaccas , e egoas ; porque o criador que ma-
nifeftou , e naó veio pagar as montas, naõ he vifto taõ maliciofamente 
querer faltar aos meus direitos ; pois já o manifefto he quaíi principio 
de querer montar. 

2 E naquelle cafo em que pelas cheias das ribeiras os criadores 
naõ poffao vir montar os feus gados naquelles tempos , em que faõ 
obrigados , feráõ relevados das penas fobreditas , vindo logo que for 
tirado o impedimento. 

C A P I T U L O XVI. 

Trata-fe dos que occultaÕ á monta parte do feu gado , ou fappoem fer de 
outra peffoa, fó afim de defmancharem cabeça. 

i ' | 'Odos os criadores , ou fejaõ de dentro da Comarca , ou de 
-•*- fora delia , que dando os feus gados á monta occultarem ca

beças , com as quaes defmancharem aquella , que a minha Fazenda ha
via 
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via ter de direito , percaó em tresdobro aquellas que aflim occultarcm, 
e com que defmancharem cabeça , além de mais quatro mil reis para os 
denunciantes : e nefta mefma pena incorrerão os criadores, que fin<ri-
damentedifferem vem nos feus rebanhos Pegulhaes alheios , fendo to
dos feus, a fim fó de defmancharem cabeça. 

2 Porém fe o criador com aquellas cabeças que oceultou , ou que 
fuppoz eraó alheias , naõ desfizer a que a minha Fazenda podia ter de 
monta ; nefte cafo fe lhe haveráõ por perdidas fomente com o gado naõ 
dado á monta , fem mais outra pena. 

C A P I T U L O XVII. 

Trata fe dos gados, que paftaÕ em terras privilegiadas. 

1 /"""^Orno na demarcação do Campo de Ourique ha algumas 
^—' Villas , cujos moradores faõ izentos de pagar montas á mi

nha Fazenda , por privilégios que lhes faõ concedidos , e fou informa
do , que naõ ufaõ delles como he razaõ: Mando que fahindo os gados 
das taes terras privilegiadas a paftar ás do campo, iejaõ obrigados a pa
gar montas ; como também o feráõ, ainda que vaõ paftar a outras ter
ras privilegiadas ; porque efta izençaõ fenaõ entende fenaõ paftando 
dentro dos feus termos ; e por efta mefma caufa feráõ obrigados a pa
gar montas os que de fora do campo forem a ellas paftar. 

2 Outroíim mando , que quando alguma peffoa for morar para al
guma das Villas privilegiadas , ou feus termos, deve aífiítir nellas o 
cfpaço de tempo , e com aquellas mefma-s condições , que íe requerem 
pelas Ordenações do Reino para effeito de gozarem das mefmas izen-
ções , que lograõ os moradores da terra ; e em quanto aflim naõ fizerem 
a dita habitação , feráõ obrigados a pagar montas dos feus gados ; e fe 
o privilegio declarar o contrario, alterando a difpoíiçaõ das Leis do 
Reino , fe guardará o que nelle fe contiver. 

3 Os moradores que viverem dentro da ferra de Odemira , naõ Ce-
ráõ obrigados a pagar montas dos feus gados , conforme lhes he já 
conceçíido pelo Regimento antigo; porém fe fahirem da dita ferra a 
paftar ao campo , as pagaráõ como os mais ; e neíte cafo nao feráõ obri
gados a pagar outras na dita Villa de Odemira ; como tambem o naõ 
feráõ aquelles , que do campo , ou de fora delle forem á dita ferra paf
tar, por quanto ficaõ obrigados a pagallas no dito campo. 

C A P I-



3 74 Regimento dos Verdes, 

C A P I T U L O XVIII. 

Trata-fe como os gados , que pertencem ás montas, fe ttaÕ deve de venda 
delles fiza. 

i T ) O r quanto entre os Rendeiros das Sizas , e Officiaes do Ver-
-*- de havia muitas duvidas íobre as vendas dos gados das mon

tas , fe as devem , ou naõ : Mando , que das vendas dos taes gados fe 
naõ pague fiza alguma , quer o rendimento do montado fe cobre por 
minha Fazenda , quer ande arrendado ; e a mefma difpoíiçaõ íe guar
dará acerca das vendas dos montados. 

C A P I T U L O XIX. 

Trata-fe de como os criadoras , que vem de fora com os feus gados , nao fao 
obrigados a dar terço , nem a tirar licença pelos Officiaes das Ca

meras para entrarem no campo. 

i T ? Porque fou informado, que muitas vezes as Juftiças , e os 
J--^ Officiaes das Cameras das Villas da Comarca obrigaÕ aos 

criadores , que vem de fora , a que lhes dêm o terço dos feus gados pa
ra fe venderem na terra ; como tambem os obrigaó debaixo de graves 
penas a que tirem licença para poderem entrar nos feus termos ; no que 
padecem grande vexaçaõ , e perda de minha Fazenda : Pelo que man
do , e hei por bem , que mais naó fejaó conítrangidos os criadores a dar 
o dito terço , nem lho tomem contra íuas vontades , por naõ ferem a 
iffo obrigados; como tambem o naó faõ a tirar as ditas licenças ; pois 
que os paítos , e águas de toda a demarcação do campo pertencem á 
minha Fazenda , e fe nao pôde impedir a entrada delles ; e fazendo os 
ditos Officiaes das Cameras o contrario, hei por muito encarregado 
ao Ouvidor dos Montados mo faça logo a faber, para os caítigar, co
mo cumprir a meu ferviço. 

2 E fomente no cafo , em que os gados fejaõ tantos , que naó pof
fao commodamente paftar fem notório prejuizo dos criadores do termo, 
como algumas vezes fuceede no tempo da efterilidade, em que íe ajun-
taõ mais para humas partes , do que para outras , em razaõ de eftarem 
mais abundantes em paítos ; poderáõ os Officiaes das Cameras mandar 
notificar a alguns criadores , a que mandem os feus gados para os ter
mos de outras Villas , para que aífim eípalhados fe coníervem melhor ; 
porém cita diligencia a naõ faráõ fem primeiro a fazerem a faber ao 
Ouvidor do Montado , e com feu parecer. 
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C A P I T U L O XX. 

Trata-fe da fôrma que os Rendeiros haõ de ter para cobrar os direi
tos do montado. 

1 U Porque muitas vezes pôde fucceder, quando o contrato do3 
-I—* verdes anda arrendado , terem os Rendeiros duvida com al

guns criadores, principalmente com os de fora, fe devem , ou naõ 
montas, dos feus gados , e por os naõ deixarem fós lhes pagavaõ , ou 
deixavaõ penhores para fua fegurança : Pelo que mando, que os Ren
deiros naõ as cobrem fem primeiro intervir authoridade do J u i z , a 
quem competir mandallas pagar; e fazendo o contrario , pagaráõ dez 
cruzados, ametade para quem os denunciar, e a outra ametade par,a 
o criador, dono do dito gado. 

C A P I T U L O XXI. 

Trata-fe das coutadas, em que fôrma fe haõ de dar. 

1 *f^\S Juizes do Verde , cada hum com o feu Efcrivaõ em.feii 
^ - ^ diftriclo , iráõ todos os annos pelas herdades do feu termo 

dar huma coutada a cada Lavrador para os feus bois de arado, vaccas 
de leite, e cavalgaduras do ferviço fomente, na fôrma do Regimento 
antigo ; e lhes darão a relva da feara do anno antecedente, e outra tan
ta terra ; a qual lha demarcarão com aquellas divizas , que melhor lhes 
parecer, diftribuindo-as porfitios, que bem feconheçaõ; de que fa
ráõ termo com toda a clareza , por onde parte a dita coutada ; porque 
fc depois as mudarem em ordem a mais a extenderem , fe faiba diftin-
clamente donde as tirarão ; e nefta diligencia principiarão defde quin
ze de Setembro até quinze de Novembro , e levarão por cada coutada 
que derem, hum alqueire de cevada, e huma gallinha para o Juiz , e 
Efcrivaõ. 

2 E porque muitos Lavradores moraó nas Villas , e fora tem her
dades , que lavraó : Mando , que tambem fe lhes dê coutada na fôrma 
atraz difpofta; o que fe entenderá naquelle Lavrador, que cultivar 
herdade inteira; e o que cultivar duas , e mais herdades, fe lhe naõ 
dará mais que huma fó coutada na parte aonde elle a quizer tomar , e 
mqis conveniente lhe for. 

3 E por quanto ha muitas herdades, que tem parte das terras em 
diverfos termos, a que chamaõ interpoladas , e havia duvida a que 
Juiz pertencia o repartir a dita coutada : Mando, que a data delia 
pertença aquelle Juiz , em cujo diftri&o eftiver a cafa , e domicilio do 
Lavrador, que a toma ; ainda que para efte effeito entre com jurifdic
çaõ nas terras dojuiz feu vifinho. 
f Ne-
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4 Nenhuma peffoa , de qualquer qualidade que feja , poderá-ven. 

der a fua coutada , que aífim lhe for dada , fob pena de vinte mil reis , 
ametade para a minha Fazenda , e a outra ametade para o denuncian
te , e fe lhe naõ guardará no anno que a vender ; porque com efta liber
dade as naõ extendaõ, e façaõ maiores, e fe eftreitem os paítos em pre
juizo dos mais criadores. 

C A P I T U L O XXII. 

Trata-fe das penas que hao de ter os Juizes y que derem maiores coutadas 
do que fe lhes manda , e das que haõ de ter os Lavradores , fe as 

tomarem maiores. 

i f~\ S Juizes do Verde naõ daráõ maiores coutadas , do que as 
V - / que lhes mandaõ dar por eíte Regimento , fob pena de per

dimento de officio, ededezaleis mil reis, ametade para minha Fazen
da , e ametade para quem o aceufar; e a mefma pena teráõ fe as naõ 
mandarem imalhoar, c demarcar com as divizas neceflarias. 

2 E os Lavradores , que as extenderem maiores , do que lhes for 
dado pelos ditos Juizes , incorrerão na mefma pena de vinte mil reis , 
applicados da mefma forte , ametade para minha Fazenda , e ametade 
para quem osaccuíar; e a coutada fe lhes julgará devaffa, para nella 
poderem paftar os gados dos mais criadores ; e efta meíma pena teráó, 
íe per fi íós tomarem coutada, fem lhes fer dada por authoridade dos 
Juizes a que tocar. 

3 E os Paítores, que depois das ditas coutadas demarcadas as naõ 
guardarem , como devem , e entrarem nellas com os feus gados , teráõ 
de pena , fendo de dia , quatro mil reis , e de noite oito , ametade pa
ra minha Fazenda , e ametade para quem os aceufar; e efta denuncia-
çaÕ fe dará perante o Juiz do diftricto do Lavrador , que a determina
rá , dando appellaçaõ , e aggravo para o Ouvidor, qual no cafo couber. 

4 Nenhuma peflba, de qualquer eftado , e condição que feja, per 
fi, nem por outrem guarde as fuás terras, nem prohiba, que nellas 
paftem os mais gados, com pena de vinte mil reis, ametade para mi
nha Fazenda, e ametade para quem aceufar ; e entrando-lhe nas fuás 
coutadas, os denunciarão na fôrma atraz difpofta no parágrafo ante
cedente. 

ç E as coutadas fe guardarão defde o tempo, em que forem dadas 
até o primeiro do mez de Maio, e dahi por diante naó feráõ mais de
fendidas , mas ficarão em commum com os mais paítos do campo. 

C A -
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C A P I T U L O XXIII. 

Trata fe da venda dos Montados. 

1 Á Tnda que ao Lavrador feja prohibido o vender a fua couta-
-L\- da , poderá com tudo vender o feu montado , e por efta fa

culdade pagará para minha Fazenda a quinta parte do preço , por que 
vender ; para o que os Juizes , oito dias antes das montas dos porcos , 
mandarão notificar a todos os Lavradores da fua jurifdicçaõ , que tive
rem vendido ; e dado o juramento dos Santos Evangelhos , lhes farão 
declarar o preço por que venderão ; e conforme a quantia que jurarem , 
aflim fe pagará a quinta parte ; e fendo provado ao Lavrador , que de
clarou menos do que porquevendeo , perderá toda a quantia do di
nheiro em dobro, ametade para quem o denunciar, e a outra ametade 
para minha Fazenda. 

2 Efta difpoíiçaõ fe entenderá tambem naquelle cafo, em que o 
criador toma porcos á guarda , por hum certo preço cada cabeça; por
que do mefmo modo declarará debaixo do juramento quantas cabeças 
tomou , e por que preço, e de que peffoas eraõ ; e de toda a importân
cia pagará a quinta parte debaixo das penas acima impoftas. 

3 E porque os Paítores , que vem com os porcos , fazem grande 
damno em os montados , em razaõ de os varejarem com mangoal : Pe
lo que mando , que daqui em diante naõ ufem mais delle , e varejem 
com vara ; e fazendo o contrario , incorrerão em pena de mil reis, por 
cada vez que forem achados com elJe , quer varejando , quer nas íuas 
malhadas; e o Lavrador, em cuja herdade eftiver o montado, terá 
obrigação de o examinar; de tal maneita , que fe lho confentir, e os 
naõ denunciar, incorrerá na mefma pena , porque he obrigado a fa-
bello ; e todas eftas penas feráõ applicadas para o denunciante. Efta 
liberdade porém de poderem vender os feus montados, fenaõ enten
derá em todos os montados , que o Lavrador tiver na fua herdade , fe
naõ fomente naquelles, que he ufo , e coftume venderem-fe ; porque 
fempre deixarão os baldios livres para os criadores , que naõ poderem 
comprar; e os Juizes do Verde , e mais Officiaes examinaráõ os mon
tados , que os Lavradores vendem , e guardaõ ; e fendo maiores do que 
aqui ordeno, lhos faraó eftreitar, e procederão contra elles debaixo 
das mefmas penas, que faõ impoftas aos que tomaõ maior coutada , do 
que lhes he dado. 
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C A P I T U L O XXIV 

Trata fe dos cortes, t cernadas das arvores , e das penas quchaÕ de ter 
os que as cortarem, ou cernarem. 

i T 7 Porque fou informado dos grandes damnos , e eftragos, 
X-i que fe fazem em os meus montados com os cortes , roffas , e 

cernadas , que os Lavradores fazem nelles , fem attençaó ao bem com
mum , que a todos refulta de fe confervarem as arvores , e criarem pa
ra os ufos de fuás próprias lavouras, cafas, e mantimentos dos feus 
gados; e porque outrofin tem moftrado a experiência , que as penas , 
que pelo Regimento antigo eraõ impoftas aos que commettiaõ feme
lhantes culpas, naõ eraó baftantes a remediar eítes damnos : Pelo que 
mando, que toda a peffoa , de qualquer eftado , e condição que feja , 
que cortar arvore pelo pé , ou fejaõ grandes, ou pequenas , incorra na 
pena de quatro mil reis por cada huma que aflim cortar ; e nas que cer-
nar terá de pena oito mil reis pela primeira vez ; e pela fegunda , além 
da fobredita pena pecuniária , feráõ condemnados em mais hum anno 
de degredo para fora de Villa , e termo : o que fe entenderá aífim nos 
que cortarem , como nos que cernarem ; e cortando ramo, terá fomen
te de pena duzentos reis. 

2 Porém poderá cortar fem pena alguma a madeira, que lhe for 
neceflaria para o ufo de fua cafa, como faõ traves, arados, cales de 
moinhos , rodas de atafona , e moinhos , apeiros grandes , varas de ala
gar , e para bateis ; com tal declaração , que tirará primeiro Alvará de 
licença daquelle Juiz , de cujo diftricto quizer fazer os ditos cortes, 
jurando co no naõ ha de cortar mais do neceflario , e o juramento fe 
lheextenderá por termo nas coitas do mefmo Alvará, declarando-lhe 
que corte aonde menos prejuizo faça. 

3 Como tambem poderão cortar para apeiro miúdo, aguieiros, 
poífilgas , curraes, e outras coufas aífim neceflarias; mas com adver
tência ,' que faráõ os ditos cortes da primeira trepada das arvores para 
cima , ficando toda a trepada em falvo ; e tambem poderáõ cortar ra-. 
ma para os feus bois no tempo da neceífidade, fendo das francas das 
arvores; e para tudo do que acima dito he tirará Alvará de licença, na 
fôrma acima difpafta , debaixo das mefmas penas. 

4 E porque haverá muitos Lavradores , que nas íuas herdades te
nhaó muitos mar >s , que fe compõem de machieiros bravos , que por 
eftarem muito ju i to s , c baftos íe naõ criaó , nem fe fazem arvores pa
ra poderem produzir fruto, nem as terras fecultivaó por caufa deite 
impedimento : Querendo Eu em ifto prover, hei por bem , e mando, 
que os juizes do Verde , cada hum em feu diftricto , poffa dar licença, 
para que v-, Lavradores poffao cortar os ditos machieiraes , os que fo
rem íuperfluos, deixando os que poderem fer proveitoíos; para o que 
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irá com o feu Efcrivaõ ver a terra aonde fe haó de fazer os ditos cortes; 
e conforme a capacidade delia, aífim determinará as arvores, que o 
Lavrador pôde deixar fem prejuizo da fua lavoura, e utilidade dos 
montados , que fe podem criar; de que tudo fe fará termo pelo Efcri
vaõ , aflignado pelojuiz , com declaração das arvores, que deve dei
xar ; e efta licença fe paíTará da mefma forte por hum Alvará, fem mais 
outra alguma juftificaçaõ, nem proceflb; e nefta fôrma poderá o La
vrador fazer a fua roffa livre de toda a coima , guardando fempre as 
arvores, que fe lhe refalvarem , e affeirando-as, para que o fogo as 
naõ queime ; porque fazendo o contrario, incorrerá nas penas acima 
impoftas. 

5* E para mais fe evitar efte damno , naõ fó os Officiaes do Verde , 
mas ainda qualquer peffoa do povo , o poderá encoimar, tendo duas 
teítimunhas com que o prove; e as coimas, que aflim huns, como ou
tros fizerem , as affentaráõ em oito mezes contados do dia, em que for 
feito o damno , e mais naõ. 

6 Porém os cortes, que fe fizerem naquelles montados , que eftaõ 
da banda dalém da ribeira de Odemira contra o Algarve , naõ feráõ 
encoimados, por aífim fer já difpoíiçaõ do Regimento antigo. 

C A P I T U L O XXV- [ 

Trata fe dos que efcafcaoasfovereiras , e as penas que devem ter. 

1 HPOda a peffoa, que quizer tirar cafca dos montados para o 
-*• ufo do cortimento dos couros , o poderá fazer , tirando pri

meiro Alvará de licença dojuiz do Verde, em cujo diftri£to a quizer 
cortar; e lhe naõ dará mais que para tirar hum terço de cada fovereira 
acima da terra dois covados , em razaõ do damno , que lhe pôde cau-
far o fogo, fe a alcançar pela parte , por que eftá efcaícada ; e fazendo 
o contrario, ou efcafcando fem o dito Alvará , incorrerá nas penas, 
que faõ impoftas aos que cernaõ as fovereiras. 

C A P I T U L O XXVI. 

Trata-fe dos fogos, quando, e como fe devem por. 

1 A Os Officiaes das Cameras pertence determinar o tempo em 
•*• *- que fe haó de pôr os fogos ás arroteias , roffas , e reftolhos; 

e aífim nenhuma peffoa , de qualquer condição que feja , os poderá pôr 
fem que primeiro fe determine o dia ,em que poderáõ principiar; e fa
zendo o contrario , terá de pena quinhentos reis , da qual fomente fera 
relevada naquelle cafo , em que antes de fer chegado o dito tempo ti
ver licença dos ditos Officiaes da Camera , affignada por elles ; porque 
entaõ os poderá pôr, fem por iflb ter pena alguma ; e as partes a quem 
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fe fizer algum damno com os ditos fogos, o poderá demandar perante 
o Juiz competente , na fôrma das Ordenações do Reino. 

2 E porque muitas vezes fuceede , que os fogos depois de poftos 
fe íoltaõ , e por effa caufa fazem grandes damnos , c confideraveis per
das , por fe lhes naó fazerem os affeiros convenientes, que os poffa ata
lhar : Pelo que mando , que todas as peffoas , que houverem de pôr os 
taes fogos , lhes façaõ antes affeiros com fegurança ta l , que fe naõ fol
iem ; e a fôrma do como fe haõ de fazer daráõ os Officiaes das Came
ras , aos quaes hei por muito encarregada efta diligencia pela utilida
de publica , que delia refulta; e os que pozerem os ditos fogos fem 
fazer os affeiros na fôrma que fe determinar pelos Officiaes das Came
ras , incorrerão na pena de dez mil reis , dos quaes a primeira parte fe
ra para minha Fazenda , a fegunda cobrará o Procurador do Concelho 
para as defpezas delle , e a terceira para os que fizerem a coima , a qual 
poderáõ affentar naõ fó os Officiaes do Verde, e os mefmos Officiaes 
da Camera , mas qualquer do povo , tendo duas teítimunhas com quafe 
o prove. 

C A P I T U L O XXVII. 

Trata-fe das penas das coimas, como hao de fer applicadas. 

i \ S penas pecuniárias , que por bem deite Regimento faõ 
* * impoftas ás peffoas , que cortaõ , cernaõ , e eícafcaÕ as ar

vores , ou põem fogos contra a fôrma difpofta , feráõ as duas partes pa
ra minha Fazenda , e a terceira para quem as fizer; e fomente as que 
fe affentarem por razaõ dos affeiros naõ ferem conforme ao que fe de
terminar pelos Officiaes das Cameras, feráõ applicadas na fôrma que 
no Capitulo antecedente fe difpoem. 

2 E as mais penas pecuniárias, que procedem das denunciações 
naquelles cafos , em que por efte Regimento fe podem dar, pertence
rão ametade para minha Fazenda , e a outra ametade para os denunci
antes , aífim como fempre fe praticou. 

C A P I T U L O XXVIIL 

Trata-fe dos Rendeiros , em que fôrma poderáõ fazer as avenças. 

i T ? Porque os Rendeiros do Verde daõ licença aos Lavradores, 
J--*1 para que cortem , cernem as arvores , e ponhaõ fogos como 

quizerem , por certas avenças , que com elles fazem ; de tal maneira , 
que ainda que os achem fazendo o damno , os naõ encoimaõ : Hei por 
bem, e mando, que os Rendeiros naõ façaõ as taes avenças, pelo 
grande prejuizo que dellas refulta ao bem publico , e minha Fazenda ; 
e obrando o contrario, incorrerão naquellas melmas penas, em que 
íaõ impoftas pelas Ordenações do Reino aos Rendeiros, que fazem 
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femelhantes avenças ; porém naó fe lhes prohibe, que fe poffa avir 
com qualquer peffoa , que corte toda aquella madeira , que podia cor
tar , fe tirar Alvará de licença ; e tambem fe poderáõ avençar naquel
la parte , que lhes pertencer depois das coimas condemnadas. 

C A P I T U L O XXIX. 

Trata-fe dos gados achados do vento. 

1 T ) Elo Regimento antigo he já difpofto, que os gados, e ca-
-*- valgaduras , que dentro da demarcação do Campo de Ouri

que forem achados do vento , pertençaô á renda do meu montado; ef
ta mefma difpoíiçaõ mando fe obferve ; e no julgar delles fe guardará 
em tudo a mefma ordem, que fe acha determinada pelas Ordenações 
do Reino , e ametade do preço, porque forem vendidos , fera para a 
minha Fazenda, e a outra ametade para quem os denunciar. 

C A P I T U L O XXX. 

Trata-fe do Ouvidor dos Montados , e fua jurifdicçaó. 

1 / ^ O u v i d o r dos Verdes, e Montados pelo feu cargo , íerá fu-
V y perior a todos os Juizes , Eícrivaes , e mais Officiaes dos 

Verdes de toda a Comarca ; conhecerá por appellaçaõ , e aggravo de 
todas as caufas , que fe tratarem perante os Juizes do Verde ; e terá al
çada de quatro mil reis ; e nas que paffarem defta quantia, dará appel
laçaõ para o meu Confelho da Fazenda , aonde pertencem ; faiá duas 
Audiências na femana ás partes , ás fegundas , e feitas feiras de tarde , 
a que naõ faltará para melhor expedição das caufas ; e no modo de as 
proceffar guardará em tudo as Ordenações do Reino. 

2 Conhecerá tambem de todas as denunciações , que os Officiaes 
do Verde , ou os Rendeiros quizerem dar perante elle , dos que tive
rem incorrido em algumas penas, ou defcaminhos, que nefte Regi
mento íe achaõ declarados ; dando da meíma forte appellaçaõ , e ag
gravo , qual no cafo couber, para o meu Confelho da Fazenda. 

3 Aífiftirá a todas as montas dos gados, aífim das ovelhas , como 
das vaccas , porcos , e egoas dos criadores de fora da Comarca , para 
que com fua preíença fe evitem todas as perturbações , e defordens , 
que nellas pôde haver; e fe lhe naõ pagará o feu ordenado , fem cer
tidão do Efcrivaõ de como aífiítio a ellas. 

4 Terá obrigação de me dar conta pelo meu Confelho da Fazen
da dos Commeudadores Fidalgos , e outras quaefquer peffoas podero-
fas ,que nao quizerem pagar montis dos feus gados , ou guardarem 09 
montados, ou ashervagens das íuas herdades, ou fe tomarão couta
das íem authoridade de Juftiça , para Eu niflb prover, como cumprir 
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ao meu ferviço; e naõ o fazendo aífim , fe lhe dará em culpa na reíi
dencia , que delle íe ha de t irar , e pagará toda a perda , que por cila 
cauía receber a minha Fazenda. 

5* Terá obrigação outroíim de ir huma vez no anno pelas Villas do 
campo a prover íobre as coufas pertencentes aos verdes, e montados , 
edevaffará dos Officiaes década hum lugar , fe cumprem com a obri-
gaçiõ dos feus Regimentos , e fe commetteraõ erro algum nos feus 
officios, aílim em prejuizo da minha Fazenda , como das partes. 

6 Se os Juizes foraó pefíbalmente dar as coutadas em leus tempos 
legitimos , demarcando-as com as divizas neceflarias, e fe deraõ maio
res coutadas do que aquellas , que devem d a r , e fe fazem as Audiên
cias nos rempos devidos , e fe ouvem aos Rendeiros , e Officiaes do 
Verde , e ás mais partes com diligencia , e bom acolhimento. 

7 Se os Efcrivaes faõ diligentes nas matérias de feus officios, fa
zendo os manifeftos , e termos das montas com a clareza neceífiria , c 
brevidade; e da mefma forte íe os Jurados affentaõ todas asco imas , 
ou fe o deixaõ de fazer por reípeitos , ou outros alguns intereffes ; e íe 
algumas peffoas os injuriaõ , ou aggravaÕ , e impedem a que elles naõ 
façaõ os feus offijios , como devem. 

8 Outroíim devaffjráó de todas as peffoas , que demarcaó maiores 
coutadas daquellasque lhes íaõ dadas pelos Ju i ze s , ou fe as tomarão 
íem lerem por ordem de Juiz competente ; ou feguardiõ as terras de 
fias herdades , e as defendem dos outros gados , íem nellas terem to
mado coutada. 

9 Tambem devaffaráó dos Rendeiros do Verde , fe fazem avenças 
com as partes , ou lhes daõ licença para fazerem cortes contra a fôrma 
difpofl \ neíte Regimento ; e achando que qualquer das fobreditas pef
foas tem delinquido contra o que lhe he ordenado , procederá contra 
e l les , dando-lhes livramento, como for juftiça. 

10 E quando o Ouvidor dos Verdes eftiver fora da Comarca , ou 
legitimamente impedido , (ervirá o feu cargo o Provedor da Comarca, 
que inteiramente cumprirá com efte Regimento. 

C A P I T U L O XXXI. 

Trata fe dos Juizes do Ver de, e fua jurifdicçaõ. 

1 (f\$ Juizes do Verde década huma das Villas do campo co-
v ^ nhecerá de todas as caufas pertencentes aos verdes , e mon

tados de feus diftricl* >s, e nellas teráó alçida até quantia de mil re i s , 
em que darão fuás fentenças á execução ; e paffando delia , darão ap-
pellaçiõ , e aggravo para o ju izo da Ouvidoria dos Verdes , qual no 
cafo couber. 

2 Seráõ obrigados a fazer duas Audiências na femana, em que de
ferirão aos requerimentos dos jurados , e mais partes com toda ab re -
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vidade , e acolhimento que devem, guardando no proceffar das cau
fas a fôrma das Ordenações do Reino ; e affiftiráó ás montas dos gados 
dos moradores dos feus rermos nos tempos , em que ellas fe devem fa
zer ; e naõ aífiftindo , fe lhe dará em culpa na devaffa , que delle fe ha 
de tirar pelo Ouvidor do Montado. 

3 Tirarão todos os annos huma inquirição devaffa dos Jurados , fe 
procedem conforme a obrigação de feus cargos , e fe os injuriaÕ, ou 
lhes fazem aggravos, impedindo-os a que naõ façaõ feus officios 3 e 
outroíim das peffoas , que tomaõ maiores coutadas do que lhes foi da
do , e fe as demarcarão fem lhes ferem dadas por authoridade de Jufti
ça ; ou fe guardaô as fuás terras fora da coutada ; e contra os que achar 
culpados , procederá como for juftiça. 

4 Quando algum dosJuizes eftiver aufente , ou legitimamente im
pedido , ferviráõ os feus officios os Juizes Ordinários , ou os Juizes de 
Fora nas terras onde os houver ; os quaes cumprirão com as obrigações 
deite Regimento. 

C A P I T U L O XXXII. 

Trata-fe do Procurador do Montado , e feu officio. 

1 / ~ \ Procurador do Montado terá obrigação de requerer tudo 
^—^ o que fizer abem de minha Fazenda, encoimando, e de

nunciando todos os defcaminhos, que achar , ou de que tiver noticia 
faõ feitos contra a fôrma deite Regimento : o que poderá fazer naõ fó 
perante o Ouvidor, mas ainda perante qualquer Juiz do Verde de ca
da huma das Villas; c as coimas naõ poderá aflentar fem levar peffoa 
de fé, como he o Homem do Monrado, ou Jurados , os quaes feráõ 
obrigados a acompanhallo , quando por elle lhes for requerido para 
femelhantes diligencias; e nas denunciaçóes que der , e coimas que fi
zer, teráó aquellas mefmas partes, que faõ concedidas aos mais Offi
ciaes , que as fazem. 

2 Terá outroíim obrigação de affiflir a todas as montas dos gados 
de fora , que fe fizerem perante o Ouvidor , quando o contrato naõ 
andar arrendado , para que nellas requeira tudo o que fizer abem de 
minha Fazenda. 

C A P I T U L O XXXIII. 

Trata-fe dos Efcrivaes do Verde , e feus officios. 

1 f~\§ Efcrivaes do Verde feráõ muito diligentes na expedição 
^ ^ das partes , e no aflentar das coimas ; de tal forte que por 

fua negligencia fe naõ retardem os proceffos ; e nelles guardarão o 
Regimento dos Efcrivaes do Judicial, aflim no levar dos falarios, co

mo 
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mo em tudo o mais em que a elles fe lhes pôde accommodar, e Çob as 
penas nelle declaradas. 

2 Efcreveráõ as montas dos gados , que lhes pertencerem , para 
o que teráõ livros primeiro numerados , e rubricados pelos Juizes ; e 
da mefma forte teráõ livros íeparados , que íirvaõ de aflentar os mani
feftos , que fizerem os criadores naquelles cafos , em que por bem def-
te Regimento o devem fazer; e aífim os termos das montas , como os 
dos manifeftos , os faráõ com toda a diftinçaõ , e clareza; e aífim mef
mo os termos das coutadas , que os Juizes derem, na fôrma que nefte 
Regimento fe difpoem. 

3 Naõ faráõ avenças com os Rendeiros de preço certo pela eferi-
ta , e mais papeis , que faõ obrigados fazer-lhes ; porque fomente le
varão aquelles falarios , que direitamente lhes tocar ; e efta mefma dif
poíiçaõ guardará o Efcrivaõ da Ouvidoria dos Montados. 

C A P I T U L O XXXIV-

Trata-fe do officio de Meirinho geral dos Montados. 

i /~\ Meirinho geral dos Montados poderá denunciar de todos 
V - / os defcaminhos , de que tiver noticia ; aflim mefmo encoi

mar , levando peffoa de fé , com que o faça ; e terá nas denunciações, 
e coimas aquellas mefmas partes que podem levar os mais Officiaes; 
e nas mais diligencias que fizer , levará os falarios , que faõ dados aos 
mais Meirinhos das Villas, e Cidades deite Reino, cujos Regimentos 
guardará em tudo , o que a elle fe lhe pôde accommodar. 

V 
C A P I T U L O XXXV 

Trata-fe do Homem do Montado, e feu officio. 

i /^V Homem do Montado terá obrigação decorrer duas vezes 
v--/ no anno o campo, para examinar o como eftaõ aproveita

dos os montados , e os damnos que nelles fe fazem ; como tambem to
dos os mais defcaminhos de minha Fazenda ; e poderá denunciar os 
culpados perante os Juizes de feu foro , e encoimar em todos os cafos , 
em que por bem deite Regimento fe pôde encoimar, e bailará a fua 
fé ; porque a tem no feu officio, como qualquer dos Efcrivaes do Ver
de ; e nas denunciações terá as mefmas partes, que tem os mais Offi
ciaes. 

CAPI-
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C A P I T U L O XXXVI. 

Trata-fe dos Jurados , e feu officio. 

1 A" \ S Officiaes das Cameras de todas as Villas da Comarca fe-
V - / ráõ obrigados a eleger dois Jurados , homens de bom pro

cedimento , e sã confciencia , todas as vezes que pelos Juizes do Ver
de lhes for requerido, e fe lhes dará em Camera o juramento dos San
tos Evangelhos , para que bem, e verdadeiramente lirvaõ feus officios; 
e naõ fendo os ditos Officiaes da Camera diligentes em os e leger , re
correrão os Juizes do Verde ao Ouvidor , e Provedor da Comarca ; o 
qual os fará logo eleger com toda a diligencia , e cuidado , por aífim 
cumprir a meu ferviço. 

2 Ecomo forem eleitos para a obrigação de correrem o feu termo, 
e examinarem todos os damnos , que fe tiverem feito no corte das ar
vores , encoimaráõ as peffoas comprehendidas nelles ; e denunciarão 
de todos os defcaminhos , que fe acharem feitos , perante os Juizes do 
Verde de feu diftriclo ; e outroíim teráó cuidado de faber fe os Lavra
dores guardaõ maiores coutadas daquellas, que lhes foraõ dadas , e 
fe as demarcarão per f i , fem authoridade de Juftiça, efe impedem a 
que os gados naõ entrem nas fuás terras ; e de todas as denunciações 
que derem , e coimas que fizerem , teráõ as mefmas partes , que tive
rem os mais Officiaes. 

3 Seráõ obrigados a aífiítir em todas as Audiências , que fizerem 
os Juizes , e nellas faráõ todos os requerimentos .neceffarios ; e naó fe 
avençaráõ com as partes , por deixarem de lhes fazer as coimas , e da
rem as denunciações que devem ; porque fazendo o contrario , incor
rerão nas penas, que lhes faõ impoftas pelas minhas Ordenações. 

C A P I T U L O XXXVII. 

Trata-fe dos privilégios, de que hao de gozar os Officiaes do Verde. 

1 áf\ Ouvidor dos Montados , Juizes , Efcrivaes , Meirinhos , e 
V - / Jurados , e os mais Officiaes do Verde , naõ feráõ obrigados 

a fervir os cargos , e encargos do Concelho contra fuás vontades ; nem 
outroíim feráõ conítrangidos a fer Tutores , Curadores , Sacadores de 
Siza , e Recebedores, Thefoureiros; nem lhes tomarão roupas, ou 
mantimentos alguns contra fuás vontades para apofentadorias : os 
quaes privilégios hei por bem conceder-lhes , para que com maior di
ligencia, e cuidado aífiílaõ ás obrigações de feus officios, aífim pelo 
que refpeita ao bem commum das partes , como para melhor arrecada 
çaó da minha Fazenda : e mando a todas as Juftiças lhos cumpraõ , e 
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façaõ inteiramente guardar ; porque fazendo o contrar io , mandarei 
proceder contra elles , como mais for conveniente a meu Real ferviço. 

C A P I T U L O XXXVIII . 

Trata-fe de como o Ouvidor dos Verdes , Juizes, e mais Officiaes nao pof
fao ter gados de manada , fem minha licença. 

1 T2 Porque pode acontecer, que o Ouvidor dos Montados , 
•A—' Juizes do Verde , e todos os mais Officiaes tenhaó manadas 

de gados fuás próprias , o que poderá refultar em prejuizo de minha 
Fazenda, e do bem commum, porque com o poder de feus officios 
naõ pagaráõ os direitos que devem , e paftaráõ com elles pelas couta
das alheias, c guardarão os oaftos das íuas herdades inteiras: Pelo 
que mando naõ pofTào ter as ditas manadas de gado , fem minha licen
ça , ou do meu Confelho da Fazenda , fob pena de fe lhe dar em culpa. 

C A P I T U L O XXXIX. 

Trata-fe de como todas as Juftiças feráõ obrigadas a dar ajuda aos 
Officiaes do Verde. 

1 r P 9 d o s , e quaefquer Miniftros, e Officiaes de Juftiça deites 
-*- meus Reinos , e Senhorios, a quem o conhecimento perten

cer , cumprirão , e guardarão inteiramente todas as Cartas precatórias, 
que lhes forem mandadas pelo Ouvidor , ou Juizes do Verde ; e faráõ 
to.ias as diligencias , que nas ditas Cartas fe lhes recommendar por 
bem da minha Fr/.enda, com pena de que naõ as cumprindo com to
da a brevidade, nem dando á execução tudo o que nellas fe contiver , 
virem empra/.idos á minha Corte dar a razaõ por que o nao fizeraõ ; e 
naó a dando cabil , feráõ caítigados como cumprira meu Real ferviço. 

2 E ao Ouvidor , e Provedor da Comarca , e mais Juizes lhes hei 
por muito encarregado dêm toda a ajuda , e favor, que pelas fobreditas 
Juítiças do Verde lhes for pedida ; e todos os mais Meirinhos , Alcai-
des , Porteiros, e Eícrivaes obedecerão a feus mandados , quando for 
em ferviç ) de minha Fazenda , com as penas acima impoftas. 

3 E porque outroíim fou informado, que as Juítiças da Villa de 
Alcoutim naõ cumprem como devem as Cartas , que lhes faõ paffadas 
de cualquer Juiz dos Verdes da dita Comarca, fundados no privile
gio que cem , de que naõ pó Íem fer demandados fenaõ perante os Ju i 
zes de feu foro ; e debaixo deita liberdade naõ pagaó os direitos , que 
devem dos paítos , que comem com os feus gados trazendo-os ao cam
po : Pelo cue mrtndo a todas as Juítiças da dita Villa de Alcoutim 
tu v.praõ inteiramente todas as Cartas , e Ordens , que lhes forem re-
incuidas dosjuizes dos Verdes , e nelles devem vir refponder as par. 

t e s . 
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res , quando lhes for mandado; porque nas caufas , e execuções de mi
nha Fazenda naõ ha privilegio , que os izente ; e naõ lhes dando as di
tas Juftiças cumprimento , viráõ emprazados á minha Corte , na fôrma 
atraz diípofta. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda , e Confelheiros 
delia , cumpraõ , e guardem efte Regimento aífim , e da maneira , que 
nelle íe contém, e o façaõ cumprir, e guardar ao dito Ouvidor dos 
Montados , Juizes , c Efcrivaes , e mais Officiaes do Verde ; e todos os 
mais Regimentos , Provisões aífignadas por mim , que para efte effeito 
íe hajaõ paffado , e que encontrem o que nefte fe contém, derogo , e 
hei porderogados , porque deite fó quero fe ufe , por aflim cumprir a 
meu ferviço , e bem de minha Fazenda ; e mando que depois depor 
mim aflignado, fe cumpra, como nelle fe contém , e fe publique na 
( hancellaria. Carlos da Silva o fez em Lisboa a 19 de Janeiro de 1699 
annos. Martim Teixeira de Carvalho o fez efcrever. 

R E Y. 

EU ELREI. Faço faber aos que efte Alvará virem , que Eu ora 
fui fervido mandar fazer hum novo Regimento , por onde os 
moradores aflim daComarca doGampodeOurique, como os de 

fora delia fe regeffem nos pagamentos dos direitos das montas, que 
pertencem á minha Fazenda , procedidos dos paítos que os feus gados 
comem; e porque juntamente naó havia fôrma por onde feconhecef-
fe das culpas do Ouvidor dos Montados , e feus Officiaes , ficando dei* 
ta maneira impunidos os feus erros, que podiaó commetter aífim na 
adminiftraçaõ de minha Fazenda , como na da juftiça das partes ; e 
querendo Eu prover em ifto , fui fervido mandar íe lhes tiraffe reíiden
cia , para que com o temor do caítigo foffe , como cumpre a meu fer
viço , o feu procedimento : Pelo que hei por bem , e mando a todos 
osSyndicantes , que daqui em diante forem tirar reíidencia ao Ouvi
dor , e Provedor da Comarca , e feus Officiaes , a tirem tambem em o 
mefmo tempo ao Ouvidor dos Montados, e feus Officiaes ; para o que 
os fufpenderáõ primeiro de feus officios , e mandarão para fora da Co
marca para aquelle lugar , que lhes parecer ,- é guardarão a mefma or
dem , e difpoíiçaõ , que mando guardar na reíidencia do dito Ouvidor, 
e Provedor da Comarca , e feus Officiaes , em tudo o que a elles fe lhes 
pódf accommodar: e na devaffa , que haõ de tirar, perguntarão pelos 
Itens feguintes. 

Capítulos pertencentes ao Ouvidor dos Montados. 

Item , fe fabe , que o Ouvidor foffe huma vez no anno pelos lugares 
da Comarca prover íobre as coufas pertencentes aos verdes , e monta-
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dos , e fedevaflbu de todos os Juizes do Verde, e mais Officiaes de 
cada hum dos ditos lugares, inquirindo nas devaffas, o que pelo feu 
Regimento lhe he ordenado. 

Irem, fe fez duas Audiências cada femana, e nos dias, que pelo feu 
Regimento lhe eftá determinado. 

I tem, fe deípachou as partes com brevidade , e bom acolhimento; 
e fe por refpeitos , ou outros alguns intereffes deixou de adminiftrar a 
juftiça , como he obrigado. 

Item , fe deixou de mandar tomar algumas denunciações , que os 
Officiaes do Verde, ou Rendeiros déffem perante elle de algumas pef
foas , que defencaminhaffem os direitos das montas, ou dos cafos, cm 
que por bem do Regimento dos Montados fe pôde denunciar. 

Item , fe afliftio a todas as montas dos gados dos criadores de fora 
do campo , e fe nellas evitou todas as perturbações , e deíordens, que 
fuccederaõ, e fe naõ afliftio , que razaÓ houve para iffo , e fe foi por 
fua culpa. 

Item , fe confentio , que os Commendadores Fidalgos , ou outras 
algumas peflbas poderofas deixaffem de pagar os direitos das montas , 
que deveffem , ou fe guardarão os paítos, e montados fora das fuás cou
tadas , e fe as tomarão fem authoridade de Juftiça , fem dar conta no 
Confelho de minha Fazenda , e fazer niflb o que pelo feu Regimento 
he obrigado. 

Item , fe tirou devaffa de todas as peffoas , que demarcarão maiores 
coutadas, do que lhes foi dado pelos Juizes do Verde , e fe as toma
rão fem fer por ordem de Juftiça , ou fe guardavaõ as terras das fuás 
herdades, e as defendiaõ , para que nellas naõ paftafíem os mais ga
dos. 

I tem, fedevaflbu dos Rendeiros do Verde, fe faziaó avenças com 
os Lavradores para cortarem as arvores, contra a fôrma difpofta no 
Regimento. 

Item , fe tem manadas de gados fem minha licença , ou do Confelho 
de minha Fazenda , e fe delles pagaõ os direitos devidos , ou íe defen
de os paítos , e montados das íuas herdades , para que nelles naó en
trem os mais gados ; e fe confente façaõ o mefmo os feus Lavradores. 

Item , fe por culpa fua a minha Fazenda padeceo alguma diminui
ção , naõ cobrando os direitos , como deve , e naõ os pondo em arre
cadação , como he obrigado pelo feu Regimento. 

Capítulos pertencentes ao Efcrivaõ da Ouvidoria dos Montados. 

I tem, íe o Efcrivaõ da Ouvidoria foi diligente ria expedição das 
partes, no aflentar das coimas , efe guardou o Regimento dos Efcri
vaes do Judicial, aflim no levar dos falarios , como em tudo o mais em 
que a elle fe lhe pôde accommodar. 

Item , fe fez todos os manifeftos, e termos de montas com a clare
za , 
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za , djue fe lhe manda, e fe para efte effeito tem os livros neceffarios, 
numerados, e rubricados pelo Ouvidor. 

Item , fe fez avença alguma com os Rendeiros pela efcrita dos pa
peis, que he obrigado afazer-lhe, naõ levando o que direitamente 
lhe he contado. 

Capítulos pertencentes ao Meirinho dos Montados. 

Item , fe deixou de denunciar de todos os defcaminhos, de que te
ve noticia houveffe , em todos os cafos , em que o podia fazer; e que 
razaõ para iffo houve. 

Item , fe em todas as diligencias do feu officio guardou o Regimen
to dado aos mais Meirinhos das Villas, e Cidades deite Reino , aífim 
no levar dos falarios, como em tudo o mais em que a elle fe lhe pôde 
accommodar. 

Capítulos pertencentes ao Procurador do Montado. 

Item , fe requereo tudo o que fez a bem de minha Fazenda , denun
ciando , e encoimando todos os defcaminhos, de que teve notícia; ou 
fe o deixou de fazer por refpeito de alguma peffoa, ou intereffe que ti-
veffe. 

Item , fe deixou de aífiítir ás montas dos gados dos criadores de fo
ra cm tempo que o contrato dos verdes naõ anda arrendado. 

Capítulos pertencentes ao Homem do Montado. 

Item , fe foi duas vezes no anno correr o campo, para examinar fe os 
montados tem damno algum ; e fe denuncia , e encoima todos os def
caminhos , que achar feitos , ou de que tiver noticia ; ou fe deixa de o 
fazer por dádivas , ou refpeitos que para iffo tenha. 

Item, fedeu fé falfa alguma em Juizo, ou fora delle nas matérias 
de feu officio ; e fe he diligente em requerer tudo , o que fizer a bem 
de minha Fazenda. 

E tirada aflim a dita reíidencia , o Syndicante remetterá ao Con
felho de minha Fazenda os próprios autos delia com carta particular, 
em que me dará conta da informação, que achou acerca do procedi
mento aífim do Ouvidor , como feus Officiaes , além da que ha de conf
iar pelas teílimunhas da devaffa , em que perguntará as que melhor lhe 
parecer até a verdade fer fabida; e havendo culpados, OG mandará 
emprazados a efta minha Corte , para fe lhes dar livramento pelo Jui
zo a que pertencer; e naõ os havendo , lhes levantará a fufpenfaó , e 
mandará firvaõ feus officios, como até effe tempo o faziaó ; e aílim 
mando fe cumpra , e guarde efte Alvará taõ inteiramente como nelle 
fe contém , pofto que feu effeito haja de durar mais de hum anno, lem 
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embargo da Ordenação em contrario, e que naõ paffe pela Chancella
ria , fem embargo outroíim das Ordenações do livro fegundo , titulo 
trinta e nove , quarenta , e quarenta e quatro; e fe imprimirá depois 
de por mim aflignado , e fe ajuntará ao Regimento : e o Efcrivaõ da 
Ouvidoria dos Verdes o fará prefente aos Syndicantes , aífim que che
garem á dita Comarca , para que faibaõ devem cumprir com efta obri
gação. Carlos da Silva a fez em Lisboa a 19 de Janeiro de 1699 annos. 
Martim Teixeira de Carvalho o fez efcrever. 

R E y, 

R E G I M E N T O 
DO OFFICIO DE ESCRIVÃO DO REGISTO 

dos Teftamentos. 

OM PEDRO por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , daquém , e dalém mar , em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação, Commercio de Ethiopia , 

Arábia , Períia , e da índia , &c. Faço faber a vós N. que Eu paffei ora 
huma Lei por mim affignada , e paffada por minha Chancellaria; da 
qual o traslado he o feguinte. rr: D. Pedro por graça de Deos Rei de 
Portugal , e dos Algarves , daquém , e dalém mar, em África Senhor 
de Guiné, eda Conquifta , Navegação, Commercio de Ethiopia , Ará
bia , Períia , e da índia , &c. Faço faber, que por Alvará de dois de 
Dezembro do anno de mil feifcentos e quatro, foi creado o officio 
de Efcrivaõ do Regifto dos Teftamentos defta Cidade , e feu Ter
mo , para bem das almas , e melhor cumprimento das difpofições 
dos defuntos. E porque até agora naõ teve Regimento , e efte me 
fer pedido por Manoel Bandeira Moniz , que hoje he proprietário do 
dito officio , mandei ver efta matéria pelos meus Defembargadores do 
Paço; e fendo ouvido o dito Manoel Bandeira Moniz , e precedendo 
informação do Provedor dos Refiduos , mandei fazer Regimento a ci
te officio , o qual quero fe guarde muito inteiramente, como nelle fe 
contém , e he o que fe fegue. 

1 Ao officio de Efcrivaõ do Regifto dos Teftamentos pertence re
giítar todos os Teftamentos de quaefquer peffoas que fallecerem nefta 
Cidade , e feu Termo , ou nella forem moradores , ainda s;ue a conta 
dos taes Teftamentos pertença aojuizo Ecclefiaftico , para o que terá 
hum livro , que fecá numerado , e rubricado pelo Provedor dos Refi
duos , e fem iffo naó efereverá nelle coufa alguma ; e acabado hum , 
comprará outro , que fera numerado , e rubricado na mefma fôrma , e 

aífim 
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aífim fe iráõ numerando , e rubricando todos os mais dahi em diante. 

2 Todas as peffoas* que ficarem por teftamenteiros, ou herdeiros 
das que fallecerem nefta C i d a d e , e feu Termo , feráó obrigadas den
tro de dois mezes , que fe contarão do dia do fallecimento , a levar, 
ou mandar o Teítamento ao dito Efcrivaõ , para que o regiíle , fera 
por iflb lhe pagarem coufa alguma ; o qual, tanto que o dito Teítamen
to lhe for aprefentado , o regiftará logo , fem ficar nenhum tempo em 
feu poder , falvo fe a parte voluntariamente o quizer deixar ; e fendo 
taÓ grande , que naquelle dia fe naõ poffa regiftar , e a parte o quizer 
l ev i r , c rrazcllo no outro dia , lho entregará ; e acabado de regiftar, 
concertará o regifto com o original , na fôrma que o fazem os Tabel
liaes , aífignando outro Official ; e tambem a mefma parte , que o apre-
fentou , de como recebe o próprio. 

•j Deixando os teftamenteitos , ou herdeiros paflar os ditos dois 
mezes fem mandar regiftar os Teftamentos , logo o Efcrivaõ os notifi
cará para que os regiftem , para o que terá cuidado de faber todos os 
mezes dos Párocos , e mais peffoas que lhe parecer, que diflb o pode
ráõ informar, os que falleceraõ com Teítamento , e quem foraõ feus 
herdeiros , e teftamenteiros , que tudo tomará em lembrança , para fa
zer as notificações a feu tempo ; e íerá obrigado a ir ás Freguezias do 
Termo duas vezes cada anno , e todos os mezes levará o livro ao Pro
vedor dos Refiduos com as lembranças que for fazendo , para faber os 
Teftamentos que eftaõ regiftados , e oS^ue faltaõ por regiftar; ao qual 
encarregamos muito tenha grande cuidado em fazer regiftar todos os 
Teftamentos , aflim pelo bem que dahi fe fegue ás almas dos defuntos, 
como pela utilidade publica , que refulta de haver archivo, cm que fe 
achem todos os Teftamentos. 

4 Porém fe ao Provedor dos Refiduos lhe conítar, que a peffoa que 
em feu poder tem o Teítamento fe quer aufentar, ou houver razaõ por 
onde a elle lhe pareça , que o Teítamento fe deve regiftar l o g o , ou 
peffoa inrereffada que o requeira , poderá em cada hum deites cafos , 
ou em quaefquer outros que lhe pareça , obrigar a que fe regiíle lo
go o Teítamento , fem embargo de naõ fer paffado o tempo para iffo 
determinado; mas neltes cafos fe naõ pagará falario algum dos re
gifto-. 

5* E naõ obedecendo á notificação as taes peffoas , em cujo poder 
eftiverem os Teft.imentos , dentro do termo de tres dias depois d e n o -
tifiendas, o Efcrivaõ dará conta ao Provedor dos Refiduos , o qual 
procederá contra ellas com as penas que lhe parecer, até com effeito 
fazer regiftar os Teftamentos, dando appellaçaõ , e aggravo nos ca
fos em que couber ; e nos feitos que fobre ifto íe proceffarem , efere
verá o mefmo Efcrivaõ do Regifto ; e fendo cafo que a tal peffoa diga , 
que naõ tem em feu poder o Teítamento , porque já o haja aprefenta
do em Juizo , fera obrigado o Efcrivaõ do Regifto a ir regillallo a cafa 
do Elcrivaõ, em cujo poder eftiver , e fará o mais que pelo Provedor 
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dos Refiduos lhe for ordenado , em ordem ao cumprimento , e execu
ção do que nefte Regimento vai declarado. 

6 De regiftar os Teftamentos, que voluntariamente lhe trouxerem 
a regiftar em qualquer tempo , naõ levará o Efcrivaõ coufa alguma ; 
porque com effa declaração foi creado efte officio, e lhe baila a utilida
de , que ao depois lhe ha de reíultar dos traslados , que pelo tempo 
em diante fe pedirem. Porém as peffoas , que trouxerem a regiftar os 
Teftamentos depois de citadas , pagaráõ ao Efcrivaõ aflim a citação, 
como ametade do que fe montar no regifto contado á raza como aos 
Tabelliaes do Judicial • eefperando que fe ponha acçaõ contra ellas , 
nefte eaío pagarão naó fó a citação , e cuítas que fe fizerem , mas o fa
lario do regifto por inteiro , que íerá contado como aos Tabelliaes ; e 
indo o Efcrivaõ fora de fua cafa regiftar algum Teítamento , fe lhe pa
gará fegundo o trabalho que tiver , o que pelo Provedor for arbitrado. 

7 E naó cumprindo o Efcrivaõ o que nefte Regimento he ordena
do , ou levando mais falario do que por elle lhe he taxado , incorrerá 
nas penas em que incorrem os Tabelliaes ; e efte quero fe gua rde , e 
tenha força de Lei. Pelo que mando ao Provedor dos Refiduos, que 
cumpra, e guarde efte Regimento , aífim, e da mancra que nelle íe 
contém , e o faça cumprir , e guardar ao Efcrivaõ do Regifto , e mais 
peffoas a que tocar. 

E ao Doutor Joaõ de Roxas e Azevedo , do meu Confelho , e meu 
Chanceller mór, o faça imprimir, e enviar logo cartas com o traslado 
delle , fob meu fello , e feu final, a to ios os Provedores das Comarcas 
do Reino , para que nellas , e fua jurifdiçaõ o façaõ executar , encar
regando aos Eícrivaes mais antigos tenhaõ livros, que feráó numera
dos , e rubricados por elles , na meíma fôrma que fe contém no primei
ro Capitulo deite Regimento , em que íe regiftem todos os Teftamen
tos , o que faraó fe obíerve inviolavelmente , fob cargo das mefmas 
penas nelle declaradas ; e aos Ouvidores das Terras dos Donatários , 
para que a todos feja notório , e o façaõ executar nellas na fôrma refe
rida ; o qual le regiftará nos livros das Provedorias , e Cameras das di
tas Comarcas , e no do Defembargo do Paço , Cafa da Supplicaçaõ , e 
do Porto , onde femelhantes Leis fe coítumaõ regiftar. Francifco de 
Siqueira o fez a 7 de Janeiro de 691. Francifco Galvaõ o fez efcrever. 

Com a qual Lei mandei paffar efta Carta para vós , pela qual vos 
mando , que tanto que vos for moftrada , a façais publicar , e regiftar 
na cabeça de voffa e publicar fomente nos mais lu
gares delia , para virá noticia de todos , e fe cumprir , e guardar, co
mo nelia íe contém : e a defpeza que fe fizer nos mais lugares de voffa 
Comarca , fera á cufta das defpezas da Juftiça ; e quando o naõ houver, 
feja á cufti das rendas da Camera da cabeça de voffa Comarca. Dada 
a 19 de faneiro. ElRei noffo Senhor a mandou por Joaõ de Roxas e 
Azevedo, do feu Confelho , e Chanceller mór deites Reinos , e Senho
rios de Portugal. Leandro Pinto do Lago a fez a I J de janei rode 1692. 
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REGIMENTO 
DO PAPEL SELL A DO. 

EU E L R E Y . Faço faber aos que efte Alvará virem , que 
confiderando Eu a maior prevenção, que he neceflaria para de-
fenfa deite Reino , em tempo que feus inimigos eftaõ defoccu-

pados de outras diversões ; e mandando confultar por Miniftros de fa
tisfaçaó , experiência , e zelo do bem publico , os meios mais ajuítados 
para fe tirar o dinheiro precifo para as defpezas, que fe deve fazer, 
entre outros fe achou por mais conveniente ufar do mefmo papel fel
lado , de que os inimigos íe valem para a offenfa , por fer effeito prom-
pto , e que por pequenas quantias , com menos oppreffaó de meus vaf
fallos , fe vai cobrando proporcionadamente, daquelles que fe expõem 
aos gaftos dos negócios de que querem tratar; e com tudo defejando 
por todas as vias aliviar meus vaffallos quanto forpoífivel, mandei mo
derar , e reduzir as Ordens, e Regimentos, que em outros Reinos 
ha fobre efta matéria , á fôrma feguinte. 

Haverá quatro fellos com a marca, que parecer aos Miniftros a que 
tenho encarregado efta adminiftraçaõ, com differença em cada hum 
anno; e a do primeiro fera as Armas de Portugal, com a infcripçaó do 
anno , fello , e preço á roda, e cada fello terá feu preço, que irá decla
rado nelle mefmo. 

O primeiro fello fera de duzentos e quarenta reis. 
O fegundo de oitenta reis. 
O terceiro de quarenta reis. 
O quarto de dez reis. 
E em papel de cada hum deites fellos fe efcreveráó as coufas abai

xo declaradas, por efta maneira. 

P R I M E I R O S E L L O. 

n ^ O d o s os Alvarás, Provisões, Patentes, e Mandados aífignados 
-*- por mim, ou por algum Confelho , ou Tribunal meu, de officios , 

e póftos perpétuos, ou temporaes, de propriedade, ou ferventia , afli 
de paz , como de guerra , por terra , ou mar, fendo os da paz avante-
jados a Contínuos da Cafa da índia, Almazens , e outros femelhantes, 
e a Guardas , que naõ fejaõ da Cafa da índia , e Alfândega de Lisboa , 
e a Pregoeiros , e a outros defta calidade ; e fendo os da guerra íupe-
riores a Alferes, e aífi os titulos de Efcrivaes, Meftres , Pilotos mores 
de navios de guerra, ou marchantes, que forem nomeados por mim, 
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ou por alguns meus Miniftros; e outrofi os Alvarás, Provisós, ou Man
dados , que por Mim , ou por algum Confelho, ou Tribunal meu , fe 
derem a qualquer peffoa pera commiffaõ extraordinária, em que haja 
de vencer íellario á cufta de minha Fazenda , ou das partes. 

Os Alvarás, Provimentos , e Aprefentações, que os Donatários 
fizerem dos officios de Alcaides mores , Ouvidores, Juizes , Letrados, 
Eleições das Cameras , Meirinhos , Alcaides , Tabelliaes , Juizes , e 
Efcrivaes dos Órfãos , e outros officios de fua aprefentaçaõ , que naó 
fejaõ inferiores a eftes, e quaefquer outras graças , e mercês que fize
rem , ainda que fejaõ efcritas por fua maõ própria ; e fendo neceflaria 
confirmação minha , ou de algum meu Confelho , ou Tribunal, fe fa
rá tambem com o mefmo fello. 

Os Alvarás, e Provisões affinadas por Mim , porque faça qual
quer mercê , ou graça a qualquer peffoa , afli em geral , como em par
ticular ; e bem afli qualquer outro Alvará, Proviíaõ , ou Mandado af
línado por Mim , ou qualquer meu Confelho , ou Tribunal , pera exe
cução da graça , ou mercê concedida ; e afli os Alvarás de perdaõ de 
qualquer calidade que feja , excepto os doze, que Eu coftumo conce
der livremente pelas Endoenças. 

As licenças ,paffaportes , falvocondutos , que fe concederem por 
Mim , ou por meus Confelhos , e Tribunaes , a peffoas , ou fazendas 
pera fora do Reino: e afli as licenças que fe concederem a EftrangeU 
ros pera irem ás Conquiftas defta Coroa. 

Os originaes tirados da Nota de quaefquer eferituras publicas de 
contrato entre particulares, ou tocantes á minha Fazenda , fobre quan
tia de mil cruzados de principal, e dahi pera cima , ou fobre emprefti-
mo , que em Direiro fe chama Commodato , ou Permutaçaõ de coula, 
em que fe naõ declara preço , fe efereverá a primeira folha delles no 
papel deite fello; e o mefmo fe fará nos traslados , que fe tirarem dei
te original, ou o razo , que fe tirar da Nota. 

E efta Lei quanto ao original, traslados, e razo, terá vigor igual
mente nos contratos , e arrendamentos de minhas rendas , ainda que 
fejaõ aífinados por Mim; porém no tocante anota , como fe faz nos 
livros de minha Fazenda , fe fará em papel commum. 

As Cartas de Guia de mercadorias de valor de mil cruzados , ou 
mais , nos Portos Seccos , ou Molhados ; e afli os regiftos dos navios. 

Os feguros , ou fretamentos , pofto que fe naó façaõ por efcritu
ra publica, de navios, mercadorias , ou dinheiro que importe mil cru
zados , ou mais. 

Cartas, eBrazões de Nobreza , tirados pelos Reis de Armas. 
Quitações que forem por Mim affinadas de quantia de dois mil 

cruzados pera cima. 
Os Alvarás, ou Provisões de qualquer mercê, ou ajuda de cufto 

de cern cruzados pera cima, ainda que fejaõ por hutua íó vez. 
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S E G U N D O S E L L O. 

OS titulos , e nomeações , que fazem os meus Secretários, e Ef
crivaes da Fazenda, e dos Confelhos , e Tribunaes, e outros fe

melhantes Miniftros , de Officiaes pera feus eícritorios, e pera outros 
exercidos femelhantes. 

Os originaes tirados da nota de quaefquer eferituras publicas, 
entre particulares , ou tocantes á minha Fazenda , fobre quantia de
clarada , que feja menos de mil cruzados, até cem cruzados incluíiva-
mente ; e bem afli de todas as eferituras de obrigações, e contratos, 
em que fe naõ fignalar quantia certa , excepto os do Commodato, e 
Permutações, de que fe tratou no titulo do primeiro fello. 

E outrofi das eferituras das quitações , ou fenecimento de con
tas , que paffarem de mil cruzados ; e as eferituras de procuração pera 
qualquer cobrança , ou pera outra coufa , que paffar de mil cruzados, 
e naó feja demanda , fe efereverá a primeira folha em papel deite fel
lo ; e o mefmo le fará nos traslados , que fe tirarem delle original, ou 
no razo , que fe tirar da nota , ainda que fejaõ os contratos , e arren
damentos de minha Fazenda , e aífinados por Mim , como eftá dito , 
e declarado no titulo do primeiro fello; e ifto fe entenderá tambem 
nas procurações, e quitações feitas por maõ própria das peoffas , que 
as podem fazer. 

As Cartas de Guia de mercadorias de valor de menos de mil cru
zados , até cento inclufivamente, nos Portos Seccos, ou Molhados. 

Osfeguros, e fretamentos, pofto que naó fe façaõ por efcritura 
publica , de navios, mercadorias, ou dinheiro de menos de mil cruza
dos , até cento inclufivamente. 

As inquirições, que nas demandas eiveis , e crimes fe fazem nos 
mefmos proceffos , na terra , ou fora delia por cartas, teráõ a primeira 
folha deite fello , e os traslados das inquirições de fora , á primeira , e 
ultima folha. 

Os traslados dos autos , que houverem de ir por appellaçaõ, ou 
aggravo , teráõ a primeira , e ultima folha deite fello ; e as fentenças 
que fe tirarem do proceflb em qualquer inftancia , e as cartas executo-
riasque fe paffarem por virtude das taes fentenças, ou mandados ex
ecutivos, e dias de apparecer. 

E os concertos , ou defiftencias, perdões , e tranfauçóes , que fe 
fizerem nos mefmos autos , teráõ fó a primeira folha deite fello. 

E os traslados dos papeis , que fe tirarem da Torre do Tombo , 
levarão outrofi íó a primeira folha deite fello. 

Eas relações juradas , que os Thefoureiros, e Almoxarifes de
rem de feus recebimentos , quando vem a dar contas. 

As quitações que forem por Mim affinadas de quantia de dois mil 
cruzados pera baixo. 
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Cartas de exame, que paffaõ o Fyfico mór, e Cirurgião mór, e 

os Juizes dos Officios, e Cameras, e outras quaefquer peffoas , que 
poder tenhaõ de as paffar. 

T E R C E I R O S E L L O. 

OS titulos , e nomeações de officios , quedaõos Adminiftradores , 
Rendeiros , Thefoureiros , ou Recebedores de minha Fazenda , 

de Guardas , Feitores , e Commiffarios , ou outros femelhantes. 
Os titulos de officios militares de pena , inferiores aos de Védor, 

Contador , e Pagador. 
As licenças, e taxas, que as Cameras coftumaõ dar aos Officiaes, 

ou Tendeiros , e Vendeiros , e outras coufas deite gênero. 
Os originaes tirados da nota de eferituras de paga , ou quitação 

de contas que baixarem de mil cruzados, até cento inclufivamente, 
e de procurações, feráõ eferitas a primeira folha deite fello , e o mef
mo nos traslados , que fe tirarem deite original, e nos razos , ainda 
que feja em coufas pertencentes á minha Fazenda , como fica dito nos 
titulos dos fellos antecedentes. 

As procurações fobre qualquer quantia , que baixarem de mil 
cruzados , até cento , pofto que fejaõ feitas por maõ das peffoas que 
as pôde fazer; e os efcritos, ou contratos que paffarem de feflenta 
mil reis, feitos por maõ das peffoas que, conforme a Le i , os podem 
fazer. 

Os embargos poftos á Chancellaria , teráõ à primeira folha deite 
fello, e a contrariedade que a elles fe fizerem , fe forem recebidos , e 
a primeira , e ultima folha dos inftrumentos de aggravo. 

E as Cartas de feguro. 
As feguranças Reaes. 
Penas poftas. 
Proteílos extrajudiciaes. 
Os embargos, fequeftros, ou feguranças. 
Levantamento dos ditos embargos. 
As fianças ás cultas, e de pagar o julgado, e fentenceado. 
Todos teráõ a primeira folha deite fello, e os inftrumentos ad 

perpetuam rei memoriam , e os inftrumentos de juftiíicaçaõ. 
As cartas de partilha, teráõ a primeira, e ultima folha deite fello. 
As Provisões que faõ affinadas pelos meus Defembargadores do 

Paço, por bem de feu regimento, excepto as cartas de officio, quefe 
faráõ em folha do primeiro fello , como eftá dito. 

Os Alvarás, ou Provisões de mercês, ou ajudas de cuíto, por 
huma vez , que naõ chegarem a cem cruzados. 
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d U A R T O S Ç L L O . 

OS titulos dos officios, que daõ os Donatários, e faõ inferiores 
aos que acima ficaõ declarados , e afli as confirmações que delles 

fe fizerem. 
Os titulos de officios militares de mar, ou terra, inferiores ao 

de Alferes, ou outros femelhantes inclufivamente. 
Todas as petições , que fe me fizerem , ou aos meus Confelhos , 

Tribunaes , e Juntas , excepto as em que fe pedir pagamento de juro , 
ou coufa que minha Fazenda deva. 

As nomeações feitas por qualquer Confelho , Tribunal, ou Mi-
niftro meu , de Guardas, que naõ íejaõ os da Cafa da índia , e Alfân
dega defta Cidade ; Contínuos da Cafa da índia , e Almazens , e ou
tros femelhantes ; Pregoeiros, Porteiros , e outros Officiaes defta Ci
dade , ou do Reino. 

As licenças , paffaportes , guias , e falvocondutos , que le conce
derem por Mim , ou por meus Miniftros , a peffoas , ou fazendas de 
huns lugares pera outros dentro do Reino. 

Os originaes tirados das notas de quaeíquer eferituras publicas 
entre particulares, ou que toquem á minha Fazenda, que baixarem 
de quantia de cem cruzados de principal, e das eferituras de paga, 
ou quitação de contas, ou procurações, poíto que fejaõ feitas por 
maõ própria , que baixem da mefma quantia , fe efereverá a primeira 
folha em papel deite fello : e o mefmo le fará nos traslados , que fe ti
rarem deite original, ou o razo que fe tirar da nota , ainda que feja em 
coufas, ou arrendamentos que pertençaô á minha Fazenda, como já ef
tá dito, e declarado. 

As Cartas de Guia de mercadorias de valor de menos de cem cru
zados nos Portos Seccos , ou Molhados, e os de quaefquer efpecies, 
c gêneros que fe naõ acharem declarados nefta quantia. 

Os feguros , e fretamentos , pofto que fe naõ façaõ por efcritura 
publica, de navios, mercadorias, ou dinheiro que baixe de cem cru
zados. 

As certidões de ferviços, ou outras quaefquer paffadas a reque
rimento de partes. 

As quitações affinadas por Mim dos Thefoureiros das décimas, 
que naõ levaõ ordenado. 

Os Mandados, ou Provisões de meus Confelhos , Tribunaes, e 
Juntas de Miniftros, porque fe mande fazer alguma informação , em 
ordem a alguma graça , ou mercê, ou outro qualquer expediente a pe
tição de parte. 

Nas demandas eiveis , e crimes feráõ deite fello as primeiras fo
lhas do libello , ou artigos de liquidação, contrariedade, replica, e 
tréplica, exceições, fua contrariedade, artigos de habilitação, ou no
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va razaõ, e fua contrariedade, e outras femelhantes, como fufpeições, 
embargos ao procedimento, artigos juítificativos , e deattentado , e 
embargos , e petições de aggravo , ou fejaõ pera as Relações , Tribu
naes , e Juntas, ou pera Corregedores , Provedores , e quaeiquer ou
tros Miniftros , e os traslados das queréllas, e a primeira, e ultima fo
lha dos traslados das devaças , e nas originaes fera fó a primeira , co
mo tambem nas cartas citatorias, e diligencias, e todos os mais pa
peis , que nefte Regimento naõ vaõ declarados, que paffarem pela 
Chancellaria do Reino , Cafa da Supplicaçaõ , e Relaçaõ do Porto, e 
por todas as mais Chancellarias levarão o mefmo fello, fendo de caíi-
dade femelhante aos fobreditos ; porque fendo de outra calidade , te
ráõ o fello , conforme feus femelhantes , por quanto aqui fe naõ podem 
exprimir todos os papeis , que haõ de levar eítes fellos , pela qual ra
zaõ , por naõ caufar confufaÕ, e embaraço , o mandei reduzir a eftas 
regras geraes. 

E tudo o que dito he dos Alvarás , Provisões , Patentes , Eferi
turas , ou outra qualquer coufa que fe efereve em papel, haverá lugar 
no que fe efcrever em pergaminho, porque tambem elle fera fellado 
com os fellos fobreditos ; advertindo que as partes haõ de pagar além 
do fello o culto do pergaminho. 

E mando que todos os ditos defpachos, eferituras, e mais cou
fas referidas, que fe efereverem , fem fer em papel, ou pergaminho 
com os ditos fellos , na fôrma acima dita, naõ façaõ fé em juizo, nem 
fora delle , nem dêm titulo ás partes ; porque defde logo os annullo , 
e ló hei por bem , que tenhaó força , e vigor os que fe efereverem con
forme efta Le i , ajuntando-lhes efta folemnidade por fubítancial ás 
mais que per direito devem ter , nas quaes fora deite particular , naõ 
he minga tençaõ alterar coufa alguma. 

E pordefejar em tudo fazer mercê ás Cafas das Mifericordias, 
ordeno , que os pobres do rol dellas ufem no proceflb de fuás caufas 
do papel commum , e afli tambem os pobres miferaveis na realidade, 
e naõ por privilegio , que podem trazer feus contendores á Corte ; e 
porém os ditos feus contendores ufaráõ de papel fellado , e os Conta
dores quando contarem as cultas dos feitos , contarão o valor dos fel
los , e o Promotor da Juftiça efereverá em papel commum. 

Os conhecimentos em fôrma, de hum Theíoureiro pera outro, 
feráõ efcritos em papel commum; mas os que tirarem peffoas parti
culares, devedores, pera íua defcarga, feeícreveráõ em papel deite 
fello quarto. 

E por evitar duvidas , e demandas , declaro , que todos os tefta
mentos poderáõ fer efcritos em papel commum ; porém fe pera o ef
feito de alguma claufula conteúda nelle , como inítituiçaó de Morga
do , ou outra qualquer, fe me pedir confirmação, pelo mefmo teftador 
em fua vida , íerá a primeira folha eferita em papel do primeiro fello 
e os traslados de qualquer teítamento, que fe tirarem depois da mor
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te do teftador, feráó todas as folhas delle de papel deite fello quarto. 

E pera que venha á noticia de todos , fem íe poder allegar igno
rância , fera efta minha Lei publicada na Chancellaria mór do Reino , 
e delia fe enviarão copias impreffas a todo elle, aonde fe coftumaõ en
viar femelhantes Leis, e fe diftribuiráõ tantas, que todos os Minif
tros dejuftiça , e Fazenda , e de outro qualquer exercício , e os Ef
crivaes, e Tabelliaes as tenhaõ, naó íó em feus Confelhos, Tribu
naes , e lugares públicos de defpacho ; mas tambem em íuas cafas par
ticulares , pera eftarem melhor informados do que nella fe contém, fob 
pena de íe lhes dar em reíidencia , e encorrerá cada hum pela primeira 
vez que afli a naõ tiver em pena de cincoenta cruzados, e pela fegunda 
vez em cem cruzados , applicados por terças partes, as duas pera as 
defpezas deite fello , e a terceira pera o denunciador; e pela terceira 
vez em perdimento de officio ; e além diflb os Efcrivaes , e Tabelliaes 
feráõ obrigados a pagar ás partes o damno que lhes derem , por naó 
cumprirem efta Le i , ainda que feja pela primeira vez. 

E porque por juítas razões convém , que a marca que fe pozer no 
fello naõ dure mais de hum anno ; afli o ordeno , e que pera cada anno 
feguinte fe faça das mefmas quantias novo fello , da fôrma que parecer 
aos Miniftros , a que tenho encarregado efta matéria , e nenhuma pef
foa de qualquer calidade , e condição que feja , os poderá imprimir, 
fabricar , vender, nem diftribuir o dito papel fellado , íenaó as que fo
rem nomeadas pelos ditos meus Miniftros , fob pena de quem o con
trario fizer, ficar em tudo fujeito ás Leis , e pena dos que fazem moe
da falia. 

E pera boa adminiftraçaõ deite negocio, quero que haja nefta 
minha Corte humThefouieiro geral, a quem fe faça cargo de todo 
o papel fellado, contado por folhas com diftinçaó dos fellos ; o qual 
Thefoureiro o repartirá por todas as cabeças das Comarcas defte Rei
no , dirigido aos Provedores dellas, e do Reino do Algarve , que o 
entregarão nas Cameras , e faráõ delle receita ao Thefoureiro dellas, 
que daráõ conhecimentos em fôrma pera a defpeza do Thefoureiro ge
ral em quanto ao papel, e pera pelos mefmos conhecimentos fe lhe 
fazer receita por lembrança , pera o dinheiro que ha de ter cuidado de 
arrecadar, e pôr ordem dos Officiaes das Cameras fe repartirá o pa
pel pelas Villas, e Lugares de fuás Comarcas , em que houver Efcri
vaõ , ou Tabelliaõ , e pelos mais que for conveniente , entregando fe 
nelles aos Thefoureiros dos mefmos Confelhos, ou quem o tal officio 
fervir, os quaes paffaráõ conhecimento em fôrma de fua receita , pera 
a defpeza do Thefoureiro da cabeça da Comarca , em quanto ao pa
pel , e pera pelo mefmo conhecimento fe lhe fazer receita por lem
brança , pera cobrardelles, como fica dito no Thefoureiro geral. 

E afli nefta Cidade de Lisboa , como nas mais , e Villas , e Luga
res do Reino , e mais partes , onde houver Efcrivaõ , ou Tabelliaõ , 
naõ fe venderá efte papel , fenaõ pelas peffoas que pera iffo forem de
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putadas pelo rjito Thefoureiro geral, e pelos outros Thefoureiros," 
cada hum em feu diftri<5to , pois a elles toca o darem conta do que 
íe lhes entregar; e naó havendo em alguma parte peffoa á íatisfaçaõ 
do Theíoureiro, que-queira encarregar-fe delta venda , as Juftiças 
obrigarão a ifto aquella peffoa que parecer mais fufficiente, quando o 
Thefoureiro o naõ queira vender por fi mefmo. 

Os Thefoureiros das cabeças das Comarcas tomaráó no fim de 
cada tres mezes contas com entrega aos Thefoureiros de feudiftrifto 
a que fe entregou o papel pera vender, e remetteráó o dinheiro ao 
Thefoureiro geral, e pelos mefmos tempos as tomará o Thefoureiro 
geral no feu diftrifto de Lisboa ás peffoas a que fe entregar papel pe
ra vender; e no fim de cada anno os ditos Theíoureiros daráõ ao geral 
conta de pé , a qual poderá dar por procurador ; e pelo trabalho , e 
defpeza da adminiftraçaõ, e de remetterem o dinheiro a efta Corte , 
terá cada Theíoureiro da cabeça da Comarca hum real e meio de cada 
folha , que nella fe vender, e de que com effeito íe cobrar o preço; e 
deite falario dará hum real aos Theíoureiros , a que repartir o papel, 
de que fera o meio real pera os taes Theíoureiros , e o outro meio pe
ra as peffoas que o venderem , ou pera elles , fe vender o quizerem ; e 
porém fe os taes Thefoureiros , e peffoas naõ derem conta com entre
ga ao tempo devido , fera á lua cufta a defpeza , que na cobrança fe 
fizer; e fe declara que a venda deite papel fe ha de fazer com dinhei
ro na maõ de contado , e de nenhuma maneira fe ha de dar fiado ; e 
quem de outra maneira o vender, o pagará de fua cafa. 

Succedendo errar-fe em alguma Secretaria , Confelho, ou Tri
bunal , ou outro officio publico algum defpacho , ou Alvará , Provifaõ, 
Efcritura, ou outro qualquer auto , fe poderá levar o papel fellado, 
em que fe efcrever, á peffoa que o vendeo , o qual o receberá , c com 
elle le defcarregará em íuas contas, e em feu lugar daráõ ás partes 
outras tantas folhas de papel do mefmo fello , pagando fomente a par
te quatro reis por cada folha , que he o cuíto que poderá fazer de pa
pel , impreffaõ , condução , e outros gaftos; e fe alguns dos ditos pa
peis errados contiverem fegredo , bailará que íe leve o fello com fir
ma do Miniftro que errou o papel. 

E porque como dito he o fello ha de vir a fervir fó por hum an
no , e o papel que fobejar no fim delle fica inútil, os Eícrivaes , e Ta-
belliães , ou outra qualquer peffoa , que no fim do anno fe achar com 
papel de fobejo , fera obrigado ao entregar até quinze dejaneiro fe
guinte, a quem naquelle lugar o vender, que lho aceitará , e dará ou
tro tanto do anno corrente ; e com o papel que afli aceita , dará fatif-
façnõ ao Thefoureiro de feu diftricto ; e do mefmo modo efte Thefou
reiro o tornará com o mais que lhe fobejar ao Thefoureiro geral, que 
lho aceitará , e dará outro em feu lugar ; e qualquer peffoa , que paf
fados os ditos quinze dias dejaneiro tiverem feu poder papel com fel
lo do anno que acabou, encorrerá" nas penas dos que tem , e mettem 

moe-
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moeda falfa no Reino; e porque em fobejos naõ haja quebras conli-
dcraveis , devem os Miniftros defta matéria fazer imprimir, e diftri-
buir huma cantidade taõ regulada, que fe atalhe a efte inconvenien
te , e com avifos dos Thefoureiros do Reino paffar pera as terras, aon
de pelo difeurfo do anno for faltando , o que nos mais vifinhos for 
crefcendo; advertindo porém, que antes fobejem nas terras, por quan
to a falta que fizer pera o expedimento dos negócios , fera mais preju
dicial ao bem publico , do que a quebra que pôde haver nos fobejos. 

E efte fe cumprirá taõ inteiramente como nelle fe contém ; e Hei 
por bem , que valha como Le i , que fe publicará na Chancellaria , e 
fe enviará a copia delia pelas Comarcas , na fôrma acima dita , e fe re
giftará no livro da Meza do Defembargo do Paço , Cafa da Supplica
çaõ , e Relaçaõ do Porto , e nos mais Tribunaes defta minha Corte , 
onde femelhantes Leis fe coftumaõ regiftar. Manoel da Silva Colla-
ço a fez em Lisboa a vinte e quatro de Dezembro anno do Nafcimen
to de noffo Senhor Jefus Chrifto de mil e feiícentos e feflenta. Pedro 
Sanches Farinha o fez efcreyer. 

R A I N H A . 

R E G I M E N T O 
DAS ARMADAS. 

EU E L R E Y . Faço faber aos que efte Regimento virem, que 
tendo confiderado quam conveniente, e neceflario he que os 
vaffallos deites Reinos , e Senhorios de Portugal fe appliquem 

a deítruir a navegação , aífim de Turcos , Mouros , como dos mais ini
migos , que ao prefente , e ao diante tem , e poffao ter os ditos Rei
nos , follicitando-lhes todos os damnos poffiveis, tenho refoluto que 
os Portuguezes, que daqui em diante fe empregarem em fazerem cor-
fo contra os ditos inimigos , figaõ, e guardem o que fe contém nos 
Capítulos feguintes deite Regimento. 

Que ninguém poffa armar navio em guerra fem licença minha, 
paffada pelo meu Confelho de Guerra , precedendo primeiro a infor
mação do General da minha Armada Real ; e concedida a dita licen
ça , procurará dar fiança de fazer boa guerra , e que naó fará damno 
algum aos navios dos vaffallos amigos , e aluados defta Coroa , e a 
dita fiança dará na parte aonde eftiver o navio , e fe armar ; e logo po
derá tirar fua Patente pela Secretaria de Guerra com a inítrucçaõ do 
que deve obfervar. 

Os portos deite Reino ferviráó de retirada para os Coffarios, e 
para as prezas. 

Tom. VI. Eee As 
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As prezas fe poderáõ vender naquellas partes, onde forem condu

zidas , e for conveniente aos Armadores. 
E no que refpeita a ferem validas as prezas, fe ha de julgar dos 

proceffos feitos pelos Juizes daquellas partes, a que forem condu
zidas. 

De todas as prezas , que fe fizerem feráõ obrigados a pagar o quin
to á minha Fazenda Real , ficando por efta parte livres , e izentos de 
outro algum tributo, oualcavala, para que poffao melhor acudir ao 
effeito de íuas armações. 

Prohibo a todos meus fubditos o tomarem commiffaõ de outros al
guns Reis , Príncipes, ou EftadosEftrangeiios para armar navios cm 
guerra, e correr o mar debaixo de fuás bandeiras, falvo fe for com 
licença minha , fob pena de ferem tratados como piratas. 

Haõ de fer de boa preza todos os navios pertencentes a inimigos, 
ou mandados por piratas coffarios, e outra gente, que curfa o mar 
fem commiffaõ de algum Principe, ou Eftado íoberano. 

Attendendo aos grandes damnos, que recebem meus vaffallos, e 
confederados de tantos coffarios , e piratas , comoandaõ no mar in-
feftando-o : declaro , e ordeno que as prezas , que fe tirarem aos inimi
gos , e piratas, que confiarem haver eftado em feu poder vinte e qua
tro horas, em qualquer parte que feja, feráõ boas prezas para os Ar
madores ; e que todo o navio , que pelejar debaixo de outra bandeira, 
que naõ for a daquelle Eftado , de quem trouxer Patente , ou commif
faõ , fera tambem de boa preza, como tambem trazendo commifsões 
de dois Príncipes , ou Eftados differentes; c fe efte tal navio andar ar
mado em corfo , íeus Capitães, e Officiaes , feráõ caftigados como pi* 
ratas. 

Tambem haõ de fer de boa preza os navios com fuás carregações , 
em que fe naó acharem livros de carga , conhecimentos , paffaportes, 
e mais papeis pertencentes á carrregaçaõ , e governo do navio. E 
prohibo a todos os Capitães , e Marinheiros dos navios de corfo , que 
oceultem qualquer dos ditos papeis , fob pena de caítigo corporal. 

Todos os navios, que íe acharem carregados com effeitos perten
centes a inimigos , e as mercadorias de fubditos de Portugal, ou de 
feus alliados , que fe acharem em navio inimigo , aflim mefmo feráó 
de boa preza. 

Se algum navio de vaffallos defta Coroa fe reftaurar de íeus inimi
gos depois de haver eftado em feu poder vinte e quatro horas , fera 
boa preza ; e fe fe recuperar antes de vinte e quatro horas, fe reítitui-
rá o navio a feu dono , menos o terço , que fe dará ao coffario , que o 
rep rezar. 

Qualquer navio, que recufar arrear as velas depois de lho have
rem advertido os navios defta Coroa, ou de coffarios delia armados em 
guerra , o poderão obrigar com artelharia , ou de outro modo, em ca
io que fe ponha em refiftencia, e peleje , fera de boa preza. 

Qual-
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Prohibo a todos os Capitães coffarios, quedetenhaó, ouembar. 

guem os navios dos vaffallos amigos , e alliados defta Coroa , que ti
verem arreado íuas velas , e prefentando feus paffaportes correntes , e 
que tomem , nem foffraõ que lhes tome aos ditos navios coufa alguma, 
fob pena de morte. 

Nenhuns navios aprezados por Capitães, que tenhaó commiffaõ 
Eftrangeira, poderáõ eftar mais de vinte e quatro horas nos portos dei
tes Reinos, laivo for por caufa do tempo , ou fendo feita a preza con
tra inimigos defta Coroa. 

Logo que os navios armados em guerra fe houverem apoderado de 
alguns navios , recolherão , e guardarão as licenças, e paffaportes, co
nhecimentos , livros de carga , e mais papeis pertencentes á carga dos 
ditos navios , apoderando-fe da mefma forte das chaves, cofres, e 
apofentos delles , fazendo fechar às eícotilhas, e mais partes, onde 
vierem mercadorias. 

Prohibo com pena de morte a todos os Officiaes , Soldados , e Ma
rinheiros , que metaó a pique os navios aprezados, e que defembar-
quem os prizioneiros em Ilhas, ou Coftas remotas, e defertas para oc-
cultarem a preza. 

Succedendo que os navios aprezadores naõ poffao carregar com o 
navio aprezado , nem com a fua marinhagem , lhe tirarão fomente as 
mercadorias ; e foltando-o debaixo de algum ajuíte , feráõ obrigados 
a apoderar-fe dos papeis , e trazer comfigo ao menos os dois Officiaes 
do navio aprezado , com pena de ferem privados do que lhes podia to
car da preza , e ainda de caítigo corporal, fe o cafo o pedir. 

Prohibo o fazer-fe abertura nos cofres , fardos, toneis, e outras 
quaefquer partes , em que poffao eftar alguns gêneros , como tambem 
que fe trefpaffem , ou vendaõ algumas mercadorias da preza , e a todas 
as peffoas que as comprarem , ou occultarem antes que a preza eíteja 
julgada , e que fobre ella fe tenha difpofto por juftiça com pena de ref-
tituiçaó da importância quatropiada , e de caítigo corporal. 

Aflim que for levada a preza a algum porto , ou furgidouro de Por
tugal , o Capitaõ que houver feito a dita preza , e em fua falta o Offi
cial , que fizer as fuás vezes , fera obrigado a informar ao Governador, 
ou outro qualquer Official de Guerra , e Juftiça, a que tocar, eapre-
íentando-lhes em fuás mãos os papeis, e prizioneiros , e declarar-lhe 
o dia , e hora em que for aprezado o navio , e em que parage , e altu
ra ; e fe o Capitaõ recufou arrear as velas , e moftrar fua commiffaõ , 
e paffaporte , fe o dito navio aprezado o acometeo, ou fe fe defendeo , 
que bandeira trazia, e todas as mais circunftancias da preza , e viagem. 

Depois de feita a referida declaração , paíTará logo em continente 
o dito Governador, ou Juftiça ao navio aprezado , ou tenha dado fun
do em alguma bahia , ou já entrado no porto , e formarão proceflb ver
bal da quantidade , e qualidade das mercadorias , e do eftado em que 
acharem as cameras, camarotes, eícotilhas, e mais paragens do na-

Tora. VI. Eee ii vio; 
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vio , que logo faraõ fechar, e fellar com o fello, que for eftylo, e po-
ráõ guardas para ter fentido , e impedir que fe divirtaÕ os effeitos. 

O proceflb verbal do Governador , ou Juftiça fe ha de fazer em 
preíença do Capitaõ , ou Patraõ do navio aprezado , e em fua aufen
cia na dos Officiaes principaes, ou Marinheiros delle juntamente com 
o Capitaõ , ou outro Official do navio aprezador, e ainda em preíen
ça tambem dos que pozerem demanda á tal preza em cafo que fe quei-
raõ aprefentar, ou fe acharem prefentes; e o dito Governador, ou 
Juftiça ouvirá aos Commandantes , e Officiaes principaes de ambos os 
navios , e alguns Marinheiros , fe neceflario for. 

Seacafo fe trouxer alguma preza fem prizioneiros, paffaportes, 
conhecimentos , e mais papeis, os Officiaes , Soldados, e Marinhei
ros do navio, que tiver feito a preza, feráõ examinados feparadamen-
te fobre as circunftancias da dita preza, e porque razaõ veio o navio 
fem prizioneiros, o qual com fuás mercadorias Cera vifitado por pef
foas efpertas para reconhecer fe for poífivel contra quem fe fez a preza. 

E fe do exame referido naõ refultar conhecimento certo de quem 
houveffe fido a tal preza , fe fará inventario de tudo ; e avaliando-fe, 
fe porá em boa , e fegura arrecadação para fe reftituir a quem perten
cer, fe o requerer dentro de anno e dia, e fenaõ fe repartirá como 
bens que naõ tem dono , depois de dar a terceira parte aos Armadores, 
e o mefmo fe entenderá dos navios que fe acharem defertados. 

As mercadorias , cuja duração correr rifco , por evitar o perderem-
fe , fe venderão a requerimento das partes intereffadas , e rematando-
íe a quem mais der em preíença do dito Governador, ou Juftiça de-

^pôis de feitos os pregões , poftos editaes públicos, e mais circunftan-
' cais coftumadas, e a fua importância fe porá em boa arrecadação para 

íe dar a quem tocar. 
E tendo confideraçaó ao muito que convém animar os coffarios : 

Hei por bem , que o conhecimento de fuás caufas, e controverfias to
cantes ao corfo , fe vejaõ, e julguem pelas Juftiças ordinárias das par
tes , em que entrarem com as prezas; e fe alguma das partes fe der por 
aggravada , poderá correr em direitura a Mim , que lhe farei adminif-
trar juftiça breve , e fummaria , tendo entendido as referidas Juftiças 
ordinárias , que haó de attender com grande cuidado , e vigilância ao 
breve defpacho das partes ; e que fe fe experimentar o contrario , as 
mandarei fufpender de feus lugares , fazendo-os juntamente fatisfa-
zer todas as perdas , e damnos com todas as mais penas , que merecer 
aintelligencia de feus defeuídos. 

E porque o principal motivo, que houve para conceder licença a 
que podeffe haver coffarios, foi o alimpar-fe as coitas deite Reino dos 
piratas , que continuamente as infeftaõ com grande damno , e prejui
zo de meus vaffallos : ordeno que nenhum coffario poffa paffar ás Coii-
quiftas deite Reino, índias, nem Ilhas dos Aflores, fem exprefla or
dem minha. 

A 
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A todos os Governadores, e Juftiças referidas prohibo, que pof

fao tomar a fi dire&è, nem indireétè os navios , mercadorias , e outros 
quaefquer effeitos , que pertenciaó ás ditas prezas, fob pena de fe lhe 
confifcar o que le achar terem das ditas prezas, e fufpenfaõ de feus 
poftos. 

Aos Capitães , e mais Officiaes, que andarem embarcados a fazer 
corfo, feus ferviços feráõ reputados como fe os houveffem feito em 
minha Armada Real; e aos que pelejando fe aífinalarem , e forem os 
primeiros que abordarem , e renderem navios de guerra, ou quaefquer 
outros de inimigos , tomando eítendartes, ou obrando coufas relevan
tes , mandarei premiar, tendo particular attençaõ a que feja conforme 
á honra , com que fe houverem nas taes occafiões. 

'JToda a gente de mar, e guerra , que navegar nos ditos navios, que 
andarem a corfo, e Armadores, gozarão de todas as preminencias , e 
liberdades, de que goza a gente , que anda em minhas Armadas. 

Antes de fahir algum navio de corfo , íerá examinado pelo Gover
nador do porto, de que fahir, fe vai bem preparado de munições , ar
mas, e gente competente á grandeza do navio, e levará Capellaõ, e 
Cirurgião, por fer huma, e outra coufa neceflaria para o remédio das 
almas , e dos corpos. 

E efte Regimento hei por bem , que em tudo fe cumpra , e guar
de inviolavelmente, como nelle fe contém; e aífim ornando por to
dos os Cabos de Guerra, e Miniftros de Juftiça , e mais peflbas , a que 
o conhecimento delle pertencer, naõ obftante qualquer eftylo , ou re
gimento em conrrario , e deite fe paffaráó as copias affinadas pelo meu 
Secretario de Guerra , que fe daráõ a cada hum dos Capitães dos di
tos navios de corfo , que Eu foffe fervido nomear. Efcrito em Lisboa 
aos 18 dias do mez de Junho de 1704 annos. Joaõ Pereira da Cunha 
Ferras o fiz efcrever. R A I N H A . 

i # * K ? * i ^ 5 # , K W * ! ^ ^ 

R E G I M E N T O 
DAS JUGADAS DE SANTARÉM. 

EU ELREY. Faço faber a vós Contador da Villa de Santarém, 
que Eu fui informado, que os Officiaes da arrecadação dos di -
reitos das ditas Jugadas naó tinhaó Regimento para faberem 

como haviaõ de fervir feus officios, e fe affentarem os direitos nos li
vros das arrecadações dos ramos dellas taõ inteiramente , como fe pa-
gaó. E querendo fobre tudo prover, mandei fazer o Regimento fe
guinte. R E _ 
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C A P I T U L O i. 

E porque he neceflario, para que os direitos das ditas Jugadas ve
nhaõ a boa arrecadação, haver alguns livros mais dos que até agora 
houve : Hei por bem , e mando, que fe façaõ os livros feguintes; con
vém a faber, hum livro grande , que fe chame livro dos Regiftos dos 
bens, que eftiverem dentro do limite dos ramos , em que as taes Ju
gadas eftaõ repartidas, no qual feaffentaráõ todos os ditos bens no 
titulo em que eftiverem , os quaes ramos íaõ nove; convém a íaber, 
Calhariz, Tolofa , que faõ ramos dos Bairros, Vallada , Monçaó , 
Thois , e Trava , que faõ ramos dos campos. E porque os ramos de 
Tolofa , Thois, e Trava faõ grandes , fe dividio cada hum delles em 
dois , por aflim fer neceíTario , para fe os direitos delles poderem co
brar. Pela qual caufa ficarão as ditas Jugadas repartidas em nove par
tes , nas quaes fera repartido o dito livro , como dito he ; e em cada 
huma das ditas partes fe legiítaráó todos os bens reguengos , quintas, 
cafaes , terras , e eftins , que houver rotas em cada hum anno , com de
claração dejugaçaõ, e em que parte eftaõ, com quem partem, e a 
quantidade dellas. 

C A P I T U L O II. 

E outro livro, que fe chamará livro das peffoas privilegiadas , que 
naõ pagaõ Jugada, em que fe regiftaráõ todos os privilégios dos Mof-
teiros , Igrejas , Reguengos , e de todas as outras peffoas , que forem 
efcufas de pagar Jugada, referindo-fe fummariamente ao affento do 
outro livro acima , em que os bens das ditas peflbas eftaõ affentados , 
como bens que eftaõ em terras jugadeiras ; no qual affento dos ditos 
bens fe porá verba , como faõ efcufos de Jugada por virtude do privi
legio , que eftá regiftado nefte livro , das peffoas privilegiadas ás tan
tas foi. 

C A P I T U L O III. 

E aflim fará outro livro , em que fe efcreveráó as arrematações , que 
em cada hum anno fizerem das ditas Jugadas, que fe chamará livro das 
Arrematações. 

C A P I T U L O IV 

E outro livro , em que fe tomem as contas, que fe chamará livro das 
Contas dos Rendeiros , e Acarretadores dos ramos das Jugadas. 

C A P I T U L O V 

E outro livro, que fe chamará livro dos Regiftros , em que fe regif
taráõ todas as cartas dos officios dos Officiaes das ditas Jugadas, e aí

fim 
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fim dos Padrões de tenças, que nas ditas Jugadas mandaõ pagar, e 
quaefquer Alvará*s , Provisões, e outras que a ella tocarem. 

C A P I T U L O VI. 

E outro livro, que fe chamará livro dos Juramentos, o qual fera di
vidido nos livros abaixo declarados; convém a faber, hum que fera 
o primeiro em que affentaráó os juramentos, que fe derem aos Qffi-
ciaes , que forem providos nas ditas Jugadas. E depois difto fe faráõ 
nove titulos dos nomes dos ramos, e em cada hum dos ditos nove ra
mos outro titulo , que fera o derradeiro, aonde fe efereveráó os jura
mentos , que fe derem aos Officiaes dos vinhos , nos quaes titulos fe 
efereveráó aflim os ditos juramentos que fe derem aos Officiaes, ou pef
foas , que feus officios íervirem por minhas Provisões , ou do Védor de 
minha Fazenda , ou do Contador das ditas Jugadas , nos cafos em que 
por bem deite Regimento os pôde dar. Os quaes juramentos ha de 
dar o Contador, e nos aíTentos que delles fe fizerem , fe ha de decla
rar o nome da peffoa , o dia , mez , e hora , em que fe deu, e para que 
officio, e porque Provisões aflim o ha de fervir. E os ditos aíTentos 
aífignaráÕ o dito Contador , c Official, que os receber. E quando o 
Contador naõ eftiver na Villa , dará os ditos juramentos o Almoxarife 
das ditas Jugadas pela maneira acima declarada. E o Official, que fer
vir feu officio fem primeiro lhe fer dado juramento, incorrerá em per
dimento de feu officio, fendo feu ; e fervmdo-o por outra peffoa , per
derá a eftimaçaõ delle. E o dito Contador, e Almoxarife , queconfen-
tirem fervir o dito Official, fem lhe íer dado juramento pela dita ma
neira , pagará cada hum delles vinte cruzados, ametade para os cati
vos , e a outra ametade para quem o aceufar. 

C A P I T U L O VII. 

Eoutro livro, que fe chamará livro das Licenças para fe levantar 
o paõ daseiras,em que fe affentaráó as licenças, que o Almoxarife 
der , antes de ferem arrematadas as ditas Jugadas a algum lavrador, 
ou feareiro , para levantarem algum paõ das eiras. 

C A P I T U L O VIII. 

E além dos ditos livros fe haõ de fazer cada anno treze livros ; con
vém a faber, nove para fe darem aos Efcrivaes dos ditos ramos do paõ, 
a cada hum feu livro , para fe nelles affentarem todos os direitos das 
Jugadas do paõ de feu ramo , que neffe anno fe houver de arrendar, e 
tres para arrecadação da Jugada dos vinhos, e hum para os vinhos 
dcS. Cibraõ, eoutro para os vinhos deAlvifquer, e outro para os 
de Vallada , e outro üvro para receita , e defpeza do dito Almoxari-

fado, 
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fado, em que fe trasladará a folha, que cada anno a)e minha Fazenda 
fe faz. 

C A P I T U L O IX. 

E os ditos treze livros mandará o Almoxarife fazer cada anno nos 
mezes dejaneiro, e de Fevereiro , e os outros mais livros , depois de 
acabados de efcrever huns , fe faráõ outros da dita qualidade, e feráõ 
todos de quadernos , e folhas iguaes , contadas , e os números efcritos 
em cima de cada folha , e os dará o dito Almoxarife a aflignar ao Con
tador das Jugadas , a quem mando, que afligne os ditos livros no prin
cipio década folha , e faça no fim década huma dellas hum affento 
de lua letra , e por elle aflignado , em que declare as folhas que tem , 
e como he de folhas , e quadernos iguaes , e faõ todas numeradas por 
cima , e aífignadas por elle no principio de cada folha , numeradas , e 
aífignadas com o dito affento no cabo , os entregará o dito Almoxarife 
aos Eícrivaes , a quem pertencer efcrever nelles , até todo o mez de 
Abril de cada hum anno. E os Rendeiros das Jugadas, a quem em ca
da hum anno forem arrendadas , pagará ao Almoxarife logo ao tempo 
da arremataçaõ , o que cuftaraõ os ditos treze livros da dita arrecada» 
çaÕ das Jugadas do paõ , e vinho de cada hum anno ; cada Rendeiro 
pagará o livro do ramo , de que for Rendeiro ; e os outros mais li
vros pagará o dito Almoxarife, e o que euftarem lhe fera levado em 
conta por mandado do dito Contador. E o Almoxarife, que ao dito 
tempo naõ mandar fazer os ditos livros, e o Contador que os naõ aflinar 
com toda a brevidade , pagará cada hum delles a perda , que por fuás 
negligencias fe caufar, e haveráõ as penas, que minha mercê fez aos 
Efcrivaes , que efereverem nelles , naõ fendo aífignados pela dita ma
neira para os officios. 

C A P I T U L O X. 

E outro livro , que fe chamará livro da Receita dos livros dos Offi
ciaes , e Porteiro dos Contos , em que fe faráõ os conhecimentos dos 
livros, que aos Officiaes das Jugadas, e Porteiro dos Contos entrega
rem. 

C A P I T U L O XI. 

E mando que em cada hum anno no fegundo dia dejaneiro fe dem 
pregões nas praças da dita Villa de Santarém , que toda a peffoa , que 
tiver privilegio para fer efeufa de pagar Jugada em razaõ do officio, 
ou privilegio , ou qualquer outra maneira , de quaefquer bens Re
guengos , e Liziras , que em terras jugadeiras eftiverem , o vá moftrar 
ao Almoxarife das Jugadas , e regiftar na fôrma abaixo declarada até 
todo o Maio deffe anno, vivendo na Comarca da dita Villa; e naó 
aprefentando , e regiftando até o dito tempo , por effe anno naó fera 
eícufo delia. E vivendo fora da Comarca , ou havendo depois deja
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reiro o dito privilegio; eaprefentando-o, e regiftando-o na dita fôr
ma antes de lhe fer pedida a Jugada deffe anno por meus Officiaes a 
naõ pagará; e fendo-lhc pedida a Jugada, naõ moftrando o dito pri
vilegio regíftado, a pagará por efte anno até o regiftar. E o dito Al
moxarife, tanto que lhe for aprefentado o dito privilegio, e a razaõ 
allegada para naó pagar Jugada , fe irá a cafa do Contador, e com el
le , eftando prefente o Procurador dos direitos Reaes, vejaõ os ditos 
privilégios , e razões , que as ditas peffoas allegarem para naó paga
rem Jugada , e fobre iffo determinem o que lhes parecer juftiça; e 
fendo ambos conformes, que efcuíe Jugada , aflirn por naõ irem por 
feu defpacho por ambos aflignado nas coitas do dito defembargo , ou 
auto , declarando os motivos , em que fe fundarão. E o dito defpacho 
antes de fer dado á parte, fera regiftado com o dito privilegio no dito 
livro das peffoas privilegiadas; e as ditas peffoas privilegiadas decla
rarão logo os bens, que tem em terras jugadeiras , e em que ramo , 
e moftraráó os titulos delles , e os ditos titulos , e bens fe regiftaráõ 
aífim mefmo ao pé do regifto do dito privilegio , e defpacho nelle 
pofto ; e os aíTentos dos ditos regiftos dará o Efcrivaõ a-aflignar ao di
to. Almoxarife ; e depois de aífignados pelo dito Almoxarife, porá o 
dito Efcrivaõ nas coitas dos taes privilégios ao pé do defpacho do dito 
Contador, e Almoxarife por effa carta, ou privilegio regiftado no li
vro do Regifto das peffoas privilegiadas, que naõ pagaõ Jugada por 
mim FoaÕ Efcrivaõ do Almoxarifado das Jugadas, a tantos de tal mez, 
e era , a tantas folhas do dito livro; e depois deter aflim regiftado, 
paíTará o dito Efcrivaõ hum Alvará por elle feito , e aflignado pelo di
to Almoxarife, em que notifique que lhe foi mandado guardar, de
clarando no dito Alvará a fazenda , que o tal privilegiado regiftou, de 
que moftrou titulos , e em qual ramo eftaõ, e como da dita fazenda he 
fomente efeufo de Jugada ; e em quanto á tal peffoa privilegiada naõ 
for paffado o dito Alvará, naõ fera efeufa de pagar Jugada ; e tanto 
que huma vez forem os ditos privilégios, e bens, e titulos delles re
gulados, nunca mais feráõ obrigados a regiftar, era quanto os ditos 
privilegiados as poffuirem. 

C A P I T U L O XII. 

E fe os ditos privilegiados , depois de ferem regiftados os ditos 
privilégios , que tinhaõ , adquirirão, ou efereveraõ novamente ou
tros mais bens em terras jugadeiras do dito Almoxarifado, feráó o-
brigados a regiftar cada vez, que os adquirirem , e moftrar os titulos 
delles ao dito Almoxarife , e Contador, os quaes os verão , mandan-
do-os guardar, e aífim o declararão por feus defpachos nas coitas dos 
ditos titulos , comoporbem do privilegio já regiftado efeufa Jugada 
dos ditos bens adquiridos , e regiftaráõ os ditos titulos , e defpacho , 
epaflará Alvará aífim, eda maneira, que no Capitulo atraz hedecla-
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rado , que fe faça , quando fe os privilegiados novamente regiftarcm 
nos aíTentos dos ditos bens, que eftiverem no livro grande dos Regif
tos delles , fe porá verba , como faõ efeufos de Jugada por virtude do 
privilegio , que tenha peffoa , que os houve , que eftá regiftado no li
vro das peflbas privilegiadas , rcferindo-fe a folhas, como no Capitu
lo do dito livro he declarado. 

C A P I T U L O XIII. 

E fe o dito Contador, e Almoxarife naó pronunciarem , que os di
tos privilégios , ou bens naõ efeufaõ Jugada , e niflb forem ambos con
formes, fe porá diflb defpacho nas coitas dos ditos privilégios, e ti
tulos dos bens , declarando as caufas , que a iffo os moverão , e faráõ 
declaração dos taes defpachos nos aíTentos dos ditos bens , que eftive
rem no livro dos Regiftos grandes. 

C A P I T U L O XIV-

E quando cada huma das partes quizer appellar, ou aggravar dos 
ditos defpachos, o poderá fazer, e ó Procurador dos direitos Reaes 
fera obrigado a appellar nos cafos em que naó moftrarem privilegio 
expreflb, e verdadeiro, para ferem efcufas; mas feallegarem outra 
qualquer razaó , cauía , ou titulo , affento , ou por efcrito , ou quan
do forem differentes o dito Contador, e Almoxarife, ou quando o 
privilegiado, a quem for mandado guardar feu privilegio, naõ mof
trar titulo de fazenda , que declare fer fua ; e neftes calos mandará as 
appellações ao Procurador dos Feitos de minha Fazenda, para elle as 
aprefentar, aonde pertencerem. 

C A P I T U L O XV. 

E porque alguns dos ditos privilegiados podem fer fallecidos, ou 
ferem feus bens , que efeufaõ Jugada , trafpaffados a outras peffoas : 
Mando aos ditos Contadores , e Almoxarife, que dentro do mez de 
Junho década hum anno vejaõ os livros dos Regiftos das peffoas pri
vilegiadas , que naõ pagaó Jugada , e os livros da arrecadação dos ra
mos do anno paffado ; e aflim os quadernos, que os Efcrivaes , e Fei
tores pelo Capitulo abaixo elerito haõ de fazer, quando na entrada de 
Junho de cada hum anno haó de ir os ramos , de que forem Officiaes , 
e com muita diligencia por elles , e por todas as maneiras , que fe po
der faber , fe informe fe alguns dos ditos privilegiados faõ fallecidos, 
ou feus bens regiftados , trafpaffados em outra peffoa ; e achando que 
o íaõ , rifcaráó os aíTentos dos bens privilegiados das taes peffoas, que 
eftiverem regiftados no dito livro das peffoas privilegiadas ; e na mar
gem dos ditos regiftos fe porá verba como faõ fallecidos, ou os bens, 
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que regiftou , trafpaffados a outras peffoas ; e fe rifearáó outroíim as 
verbas , que no regifto dos ditos bens eftiverem poftas no livro grande 
dos Regiftos , e abaixo delia faráõ declaração , por elles affignada , 
como dos ditos bens fe ha de pagar Jugada , por fallecer a peffoa , que 
tinha o privilegio, por onde a efcufava , ou por trafpaffar os taes bens 
em outras peffoas ; e vejaõ os livros , que para arrecadação deffe anno 
fe fizeraõ ; e fe nelles eftiverem os ditos bens de privilegiados , os rif-
quem , e naó eftando, façaõ fazer nos livros das arrecadações declara
ção , que arrecadem dos ditos bens Jugada, para depois de acabada a 
dita arrecadação , fe faber fe fe arrecadou ; e cada anno fe fará affen
to aflignado pelo Contador, e Almoxarife no livro dos Regiftos das 
peffoas privilegiadas , que naõ pagaõ Jugada , e de como viraõ o dito 
livro , e tomarão as ditas informações , e quantos acharem fallecidos , 
ou os bens , que em outras peffoas acharem trafpaffados; e naõ o cum
prindo aífim o dito Contador, e Almoxarife , ou o dito Almoxarife, 
quando o Contador naõ eftiver prefente , incorra em pena de cincoen
ta cruzados, ametade para quem o aceufar, e a outra ametade para 
os cativos. 

C A P I T U L O XVI. 

E o Efcrivaõ, e Feitor de cada ramo feráõ obrigados quinze dias 
antes do S. Joaõ de cada hum anno de irem aos feus ramos, e fe infor
marão dos lavradores, e feareiros , que ha em cada ramo, e affentará" 
em hum quaderno, que cada Efcrivaõ levará, os nomes dos ditos la
vradores , que no tal ramo effe anno lavrarão ; com declaração que fe 
ha ahi alguns privilegiados, e fe faõ fallecidos , ou os bens dos ditos 
privilegiados trafpaffados em outras peffoas , e quaes , e quantos faõ, 
perguntará por juramento , que dará a cada lavrador, ou feareiro , que 
em íuas terras fizeraõ effe anno fearas, e os nomes delles, e donde 
faõ, e tudo efereveráó no dito quaderno, e aflignaráõ o dito Efcrivaõ, 
e Feitor década ramo, e depois que vierem entregarão cada hum o 
dito quaderno ao.Contratador até o dito dia de S. Joaõ, para com as 
informações, que fe houverem pelos ditos quadernos , e pelas mais 
que o dito Efcrivaõ , e Feitor de cada ramo derem , íe poder faber co
mo eftaõ as novidades, e os lavradores, e feareiros que ha, e fe poder 
faber o que cumpre a meu ferviço acerca da remataçaõ, e arrecadação 
das ditas Jugadas. 

C A P I T U L O XVII. 

E ao tempo de arrecadar as ditas Jugadas , antes de arrematar ramo 
algum , feráó juntos na Cafa dos Contos os Officiaes das Jugadas dos 
ramos deftas, para dar informação do ramo, de que forem Officiaes , 
c de como eftá a novidade deffe anno , para que os Officiaes , que as di
tas Jugadas houverem de arrematar, faibaó o que haõ de fazer, como 
mais cumpre a meu ferviço. E os que naõ vierem ao tal tempo, nem 
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mandarem allegar tal impedimento , ou coufa , por que deixarão de 
vir ,naó ferviráõaquelle anno, nem haveráõ mantimento algum. E o 
dito Contador difporá huma peffoa apta, que por elle firva;eem quan
to pelo Védor da minha Fazenda do Reino naõ for provido de outra 
peffoa , que firva o dito anno o dito officio ; e á dita peffoa , que aífim 
o dito Contador fizer , dará juramento , que bem , e verdadeiramente 
firva o dito officio , e fe fará do dito juramento affento pelo Efcrivaõ 
diante do dito Contador no livro dos juramentos , em que diga: A 
tantos de tal mez, e era , e eftando prefente o Contador, e Almoxari
fe , e os Officiaes das Jugadas, foi pelo Contador FoaÕ pofto Foaõ pa
ra íervir tal officio de tal ramo em lugar de Foaõ, que naõ veio ao ar
rendar , e lhe foi dado juramento, que bem , e verdadeiramente firva , 
em quanto naõ for provido pela dita Fazenda. E o que aífim for pofto 
pelo dito Contador, haverá o mantimento a foldo a libra do tempo 
que fervir, e daqui por diante o haverá a peffoa , que aífim por minha 
Fazenda for provido ; e achando o dito Contador criados meus, fen
do para iffo aptos, os provera antes que ás outras peffoas. 

C A P I T U L O XVIII. 

E tendo algum dos ditos Officiaes impedimento , que pareça ao 
Contador, que he tal , por que naõ poffa vir ao dito tempo de arren
dar , e mandando-o allegar antes deferem as ditas Jugadas arremata
das , e fazendo certo o dito impedimento ao dito Contador por teiti-
munhas na dita Villa, ou por inítrumento publico, feráõ eícuíos de 
vir , e de eftarem prefentes ao dito tempo; e íe o dito impedimento 
for ta l , que naõ poffa fervir per fi o dito anno , naõ tendo impedimen
to de doença, o dito Contador provera o dito officio em outra peffoa 
pela fôrma , e maneira conteúda no Capitulo acima efcrito , e quando 
naõ vier ao tempo do arrendar. Porém o Official, que aífim for impe
dido para naõ poder fervir, naõ levará effe anno coufa alguma do or
denado , próes, eprecalços, que pertencerem ao dito officio. E ten
do impedimento de doença, aflim ao tempo do arrendar, como de
pois que começar a fervir , e fazendo certo de doença por certidão do 
Medico que o curar, e que por juramento afirma fer doente de tal 
enfermidade , que naõ pôde vir ao dito tempo , nem fervir o tal offi
cio , o dito Contador porá outra peffoa , e lhe dará juramento pela fôr
ma fobredita para fervir em quanto a dita doença durar; fomente le
vará o dito mantimento, foldo a libra do tempo que fervir; e o s d i . 
tos juramentos, e aíTentos, que elles fizerem, feráõ aífignados pelo di
to Contador, e peffoas que elle pozer, e em outros cafos fora dos fo
breditos naõ poderá o dito Contador dar licença para os ditos Officiaes 
fervirem feus officios poroutrem, e dando-a , incorrerá em pena de 
cincoenta cruzados , ametade para quem o aceufar, e a outra ametade 
para os cativos ; e além diflb pagará á fua cufta á peffoa , que aífim en
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carregar o mantimento do dito officio ; e o mantimento que a dita pef
foa houvera de levar á cufta do rendimento das ditas Jugadas, effe ar
recadará para minha Fazenda , e íerá logo carregado era receita lobre 
o Almoxarife dellas pelo Efcrivaõ de feu cargo , para dar delle conta 
com o mais rendimento. 

C A P I T U L O XIX. 

E as peffoas, que nos ditos officios forem poftas para fervirem pelos 
Officiaes dos ditos ramos , naõ fendo acarretadores, fe nos ditos offi
cios , e cargos em quanto os fervirem , fizerem taes erros , que por Di
reito os devaõ perder, incorraÕ em pena de valia dos ditos officios , e 
haveráõ as mais penas , que por bem de minhas Ordenações devem de 
haver, e aflim pagaráõ toda a perda , e damno, que por íuas negligen
cias , e culpa fe caufarem , para o que daráõ fiança baftante. Os acar
retadores das ditas Jugadas, antes que comecem a fervir , em cada 
hum anno daráõ fiança , de que o Almoxarife feja contente , porque 
fe obriguem os ditos ajudadores a comporem , e prepararem por íuas 
fazendas tudo o que os ditos ajudadores deverem, ou ficarem devendo, 
do que receberem effe anno no ramo , de que forem acarretadores ; e 
naõ a dando pela dita maneira , o dito Almoxarife porá outro por effe 
anno , e eftando dois fem dar a dita fiança , perderão o dito cargo ; e 
o Almoxarife , que lhes confentir acarretarem o dito paõ fem primei
ro darem a dita fiança , carregará fobre elle toda a perda , c damno , 
que fe houvera de pagar pela fiança do dito acarretador, 

C A P I T U L O XX. 

E os ditos acarretadores, antes que comecem a fervir, tendo necef-
fidade de algum , ou de alguns mancebos , que os ajudem na arrecada
ção das ditas Jugadas , os nomearão, e aprefentaráõ ao Almoxarife , e 
lhes dará juramento, que bem , e verdadeiramente firvaõ com os ditos 
acarretadores neffe anno, e cumpraõ ao todo o que os ditos acarretado
res por efte Regimento faõ obrigados j e Ce fará affento do dito jura
mento no livro dos juramentos , aflignado pelos ditos ajudadores , e 
Contador, ou Almoxarife ; e effes ajudadores, a que aífim for dado 
juramento, e naõ outros, ferviráõ no dito anno. 

C A P I T U L O XXI. 

E o dito Almoxarife terá cuidado de mandar fazer nove alqueires, e 
nove fangas , todas de rafoura , para cada ramo**iium alqueire, e huma 
fanga da dita rafoura , que feráõ affiladas na entrada do mez de Junho 
de cada hum anno pelo Affilador do Concelho , e entregará o dito Al
moxarife ao Medidor de cada ramo hum alqueire, e huma fanga de ra
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foura , para medir o paõ das ditas Jugadas, que pelos lavradores fe 
ha de pagar. E quando os ditos Medidores acabarem a arrecadação 
das ditasjugadas , entregarão as ditas fangas , e alqueires ao Almo
xarife , e fe metteráõ em huma arca , que para iffo haverá , para no an
no feguinte ferem tornados a affilar, e entregues aos ditos Medidores 
novamente afiliados, em quanto eftiverem para iffo; e aífim mandará 
o dito Almoxarife pôr outros nove alqueires, nove fangas , e nove 
meias fangas affiladas no dito tempo pelo Affilador do Concelho, pa
ra fe porem quando fe começar a fazer a defpeza, em cada celleiro 
hum alqueire , fanga , e meia fanga , para fe medir o paõ da defpeza, 
depois que o houver nos ditos celleiros ; e em quanto fe naõ fizer def
peza , eftaráõ os ditos alqueires, fangas, e meias fangas na dita arca; 
e acabada a defpeza dos ditos celleiros , fe tornarão as ditas medidas 
á dita arca , para fe tornarem a affilar para o anno feguinte no dito tem
po ; de maneira que as fangas, e alqueires, com que íe medir o paõ aos 
lavradores, naõ firvaõ na defpeza do dito paõ. 

C A P I T U L O XXII. 

E porque para recolhimento do dito paõ das ditasjugadas ha fete 
celleiros nos lugares abaixo declarados ; convém a faber, para o ramo 
de Calhariz hum celleiro , que eftá na dita Villa em Marvilla ; e para 
o ramo de Tolofa dois na dita Villa , hum em Marvilla , e outro na Ri
beira ; e para os ramos de Monçaõ , e Trava , cada hum feu celleiro 
na dita Ribeira ; e para o ramo de Thois hum na Zinhaga ; e para o 
ramo de Vallada hum celleiro em Porto de Mujem : Hei por bem , e 
mando , que o dito Almoxarife para cada hum delles mande fazer dois 
cadeados com fuás chaves, os quaes fará lançar aos ditos celleiros, 
tanto que a elles fe começar a acarretar o paõ de feus ramos ; as quaes 
duas chaves dará huma ao Feitor, e a outra ao acarretador de cada ra
mo, os quaes eftaráõ fempre juntos ao fechar, e abrir dos ditos cellei
ros cada vez, que for neceflario. 

C A P I T U L O XXIII. 

E os Efcrivaes dos ditos ramos , tanto que a cada hum for dado feu 
livro para arrecadação das ditasjugadas, efereveráó no fim delle os 
cafaes, quintas, lizirias, terras, eeltins, que no ramo de cada hum 
houver, que pagaõ Jugada, e aífim osbens , que em cada hum dos di
tos ramos houver, que naó pagaõ Jugada , de que os privilégios da
dos aos fenhores dos taes bens , e os ditos bens eftiverem regiftados no 
livro das peffoas privilegiadas , que naõ pagaõ Jugada ; e cada Efcri
vaõ de cada ramo trasladará cada anno no livro dos Regiftos dos ditos 
bens privilegiados por todo Maio ; e o Efcrivaõ , que aífim o naõ cum
prir , incorra em perdimento de feu officio. 
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C A P I T U L O XXIV 

E cada hum dos ditos Efcrivaes terá cuidado de fe informar, fe em 
feu ramo romperão de novo algumas terras ; e de tudo o que de novo 
fe achar roto, e feito , que naó tenha em feu livro , o affentará nelle 
com declaração de cujas faõ as taes terras novamente abertas, e a quan
tidade dellas, para fe affentarem no livro dos Regiftros dos bens juga-
deiros, e irem nos annos feguintes nos livros das arrecadações de cada 
ramo. 

C A P I T U L O XXV. 

E bem aflim fe informarão os ditos Efcrivaes, cada hum em feu ra
mo , fe alguns dos ditos bens dos ditos privilegiados , que vaõ efcritos 
nos livros de feus ramos , faõ vendidos , trocados , ou efcambados em 
outra peffoa , que naõ feja privilegiada , ou fe o for, naõ tem feu pri
vilegio , nem os ditos bens regiftados por feus no livro dos Regiftos 
das peffoas privilegiadas. E achando que eftaõ trafpaffados em outras, 
que naõ pagaõ Jugada, e a informação que os ditos Eícrivaes houve
rem efereveráó nos ditos livros em dois quadernos em branco, que para 
iffo deixarão, em que faráõ affento bem declarado , para fe faber comd 
os ditos privilegiados tinhaójá trafpaffados os ditos bens em outras 
peffoas, declarando nos ditos aíTentos a quantidade , e qualidade dos 
bens, e das peffoas privilegiadas, que os entaó poffuiaõ, e as que en
tão as poffuem , e o tempo que ha que as deixarão de poffuir os ditos 
privilegiados , e da Jugada , que effe anno pagou , e arrecadou dos di
tos bens ; e fe os ditos privilegiados forem fallecidos , aífim o decla
rarão , a qual informação tomaráó por juramento, que daráõ aos Ia vra-
dores, que eftiverem nos taes bens , e outros feus vifinhos, que aífi-
gnaráõ nos ditos aíTentos oquedifferem , e que digaó, que ainda os 
poffuem os privilegiados, quer outras peffoas, para fe faber a diligen
cia , que cada hum dos ditos Efcrivaes fobre o dito cafo fez em feu ra
mo cada anno, para com cites aíTentos fe fazer a declaração, que for 
neceflaria no livro dos Regiftos das ditas peffoas privilegiadas. E o 
Efcrivaõ de cada ramo, que aífim o naõ cumprir pela fôrma fobredita , 
incorrerá em pena de perdimento de feu officio , e pagará por fua fa
zenda toda a Jugada, que fe achar que me feria devida da fazenda pof-
fuida por peflba naó privilegiada ; para o que o Almoxarife mandará 
fazer auto, e procederá contra o dito Efcrivaõ, que aflim naõ cumprir, 
como for juftiça. 

C A P I T U L O XXVI. 

E qualquer peflba que levantar paõ dae i ra , ora feja lavrador, ora 
feareiro , ou qualquer outra peffoa , antes de lhe fer medido , e parti
do pelos Officiaes das Jugadas, ou mandar debulhar fora do ramo, ou 
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a terra do meímo ramo , que naõ pague Jugada, ainda que feja fem li
cença do Almoxarife , ou de qualquer outro Official das ditasjugadas , 
ou dos Rendeiros , perderá para o rendimento dellas todo o paõ , que 
aífim antes de íer partido tirou das eiras , ou mudou pela maneira aci
ma declarada ; e para fe faber quanto paõ he o que tirou , e levantou 
fem fer partido, ou mudou, lhe feráõ eltimadas as terras, que neffe an
no tiveraõ paõ , por dois vifinhos lavradores, e o paõ, que fe eftimar, 
effe perderá em pena de aflim fe alevantar antes de fer medido, ou 
mandar debulhar fora do ramo, ou aterra do mefmo ramo, que naõ 
paga Jugada , e fe carregará o dito paõ aflim perdido em livro fobre o 
Almoxarife. E o Efcrivaõ, Acarretador,e Medidor, ou Feitor, todos, 
ou cada hum per fi, que o fouberem , o faráõ logo faber até o outro 
dia ao Almoxarife, tanto que o fouber, fará fazer a dita eftimaçaõ, e 
arrecadação do dito pao aífim perdido. E fendo a dita licença dada 
por algum Rendeiro , fe perderá o dito trigo para minha Fazenda , e 
naõ para o dito rendimento das ditasjugadas , como era cima he de
clarado. 

C A P I T U L O XXVII. 

Emandaõ aos Officiaes da arrecadação das ditasjugadas, convém 
• faber, Efcrivaõ , Feitor, Medidor, e Acarretador de cada ramo, que 
eftejaó prefentes fempre em todas as eiras, em que fe medir, e partir 
o dito paõ , eo veráõ medir, e partir em cada eira, efereverá cada hum 
dos Efcrivaes em feu livro da arrecadação, que levará, mui declarada
mente quanto pagou cada lavrador, e quanto cada feareiro , e em ter
ra de que lavrador lavrou , e quantos montes , e calcadouros cada hum 
fez , e teve , de que pagou Jugada, e de que trigo a pagou , fe era 
branco, fe tremez , fe tcmpoiaõ, fe limpo , fe fomenos , e quanto de 
cada monte, e calcadouro , e com a quantidade , e qualidade de todo 
o paõ , que fe pagou , fariaõ fora, e aífim como for partido a cada la
vrador ; e cada feareiro fará huma taboada no principio do livro , em 
que diga : Foaõ , lavrador, ou feareiro de tal Lugar, ás tantas folhas, 
para levemente fe faberem os titulos dos taes lavradores, ou feareiros, 
c faráõ titulo de cada lavrador, e nelle efereveráó os feareiros, que 
nas terras dos taes lavradores fizeraõ effe anno fearas , fazendo titulo 
de todos os lavradores de cada limite de feu ramo ; e affentada a dita 
Jugada com as ditas declarações , fe carregarão , aflim como fe medir, 
e partir, ao Arrecadador, e nos aíTentos das ditas pagas fará o Efcri
vaõ década ramo mençaõ de como todos os ditos Officiaes eftiveraõ 
prefentes, e fe entregou ao dito Feitor, e Acarretador, e aífim o la
vrador , ou feareiro , que a dita Jugada pagou. E achando-fe que os 
ditos Officiaes nnõ cumprirão cada huma das ditas coufas nefte Capitu
lo declaradas: Hei por bem percaó os officios; e ifto pofto que até 
agora os Acarretadores dos Bairros naó eftiveffem prefentes i medi
ção, e partição, e os ditos Officiaes da arrecadação das ditas Jugadas 
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de cada ramo naõ receberão toda a Jugada , que dever hum lavrador 
ou feareiro de hum fó monte ; mas de cada monte arrecadarão a l ú c i 
da , que nelles fe montar , para que naõ haja cauía dos lavradore: e 
feareiros apartarem o melhor paõ em huma fó eira , e pagarem a Ju *a-
da em outra. 

C A P I T U L O XXVIII. 

E os Fei tores , e Medidores de cada ramo feráõ diligentes em feus 
cargos , cada hum em feu ramo , de que forem Officiaes , e feraõ obri
gados , em quanto durar a arrecadação do paõ , em cada hum dia pela 
manhã muito cedo irem á porta do Efcrivaõ , para com elle irem lazer 
Íeus officios na medição, e partição do dito paõ ; e naõ o cumprindo 
aflim os ditos Medidores , le tomará logo pelo Efcrivaõ , e Rendeiro 
outra peffoa , que o dito paõ meça neffe dia , ou dias , á cufta do dito 
Medidor ; e a fanga , e o alqueire , que o dito Medidor ha de ter , fi
cará cada noite , aonde dormir o Efcrivaõ , e Feitor ; e o que aflim o 
naõ cumprir, perca o officio. 

C A P I T U L O XXIX. 

y E os ditos acarretadores , e feus ajudadores de todos os ramos , ca
da hum no feu , teráõ laços , e bcítas em abaftança , e eftaráõ prefentes 
á mediçaõ do paõ de feus ramos ; e aflim receberão a entrega tanto que 
lhes for partido , e carregado no livro , onde elles affignaráó , e feráõ 
muito diligentes no carreto delle , e o trarão direitamente pelos cami
nhos coftumados com o próprio p a õ , que receberão, aos celleitos, 
fem poderem vender, t rocar , nemeícambar , nem defcarregar algum 
do dito paõ , fenaõ nos celleiros. E achando-fe que os ditos acarreta
dores , ou feus ajudadores naõ deraõ , trocarão , ou efcambaraõ algum 
do dito paõ , ou deícarregaraõ em outra parte antes de virem aos cel
leiros, hajaõ a pena , como fe o furtaffem; e os ditos arrecadadores 
pagaráõ anoveado , que fe provar , que elles , ou feus ajudadores ven
derão , trocarão , ou efcambaraõ , ou defcarregaraó , para o rendimen
to das ditasjugadas. E provando-fe , que naõ vieraõ direitamente pe
los caminhos coftumados , pagaráõ o paó , que effe caminho trouxeraõ, 
anoveado para o dito rendimento. 

C A P I T U L O XXX. 

E por tirar muitos inconvenientes , mando que da publicação deite 
Regimento em diante Almoxarife , Rendei ros , nem nenhuns outros 
Officiaes das ditasjugadas naó dêm licença a nenhum lavrador, nem 
feareiro , para levantarem o paõ das eiras antes de lhes fer medido , e 
partido pelos Officiaes das Jugadas , nem para o irem debulhar a ou
tro ramo , nem a terras do meímo ramo , que naó pagaõ Jugada ; e fa-
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zcndo o contrario , fe for Almoxarife , ou outro qualquer Official das 
d i t a s jugadas , incorrerão em perdimento de feu officio, e de vinte 
cruzados, ametade para os cativos, e a outra ametade para quem os 
aceufar. E fe for Rendeiro , além da dita pena de vinte cruzados , pa
gará anoveado o que fe montar no paõ da eira , que por fua licença fe 
levantar, ou for debulhar a outro ramo , ou ao mefmo ramo , a terra 
que naõ paga Jugada. 

C A P I T U L O XXXI. 

E porém fe antes de fe arrematarem as ditasjugadas algum lavra
dor , ou feareiro tiver juíta caufa , para que fe lhe deva dar licença pa
ra levantar algum paõ da eira , a pedirá ao Almoxarife; e parecendo-
lhe juftiça , a dará nefte caio fomente , e íe affentaráó no livro das li
cenças as caufas , por que a der , e a quem , e a que tempo , e a quali
dade , e forte de paõ , e a que deu , e a dita licença para fe levantar, e 
os ditos aíTentos aflignará o dito Almoxarife ; e quando o dito Almo
xarife aífim der a dita licença para fomente levantar o paõ da eira , que 
fera antes de ferem arrematadas as di tasjugadas , como dito he , man
dará o dito Almoxarife ao Efcrivaõ , e Feitor de cada ramo , que eite-
jaõ prefentes ao levantar o dito paõ da eira , ao medir delle , e veráõ 
quanto fe montava na Jugada de l le , e o terá o dito lavrador até ir o 
dito acarretador por elle ; e o dito Efcrivaõ efereverá no livro da arre-
cadaçiõ deffe anno , que já lhe ha de fer entregue , e aflignará o dito 
Fe i to r ; e depois de vir o dito acarretador, lho dirá , e fará aflignar o 
dito affento, no qual declarará como antes deferem arrematadas as 
Jugadas , deu o Almoxarife a dita licença , e elle Efcrivaõ , e Feitor 
o faráõ ver , e partir por mandado do dito Almoxarife ; e dando-fe as 
ditas licenças no dito cafo doutra maneira , ou naõ fe affenrarem no di
to livro das licen,ças , incorrerão o dito Almoxarife , e Efcrivaõ, cada 
hum no que a feu officio tocar, em pena de vinte cruzados , ametade 
para os cativos , e a outra ametade para quem os aceufar. 

C A P I T U L O XXXII. 

E os acarretadores de cada ramo ; convém a faber, do campo , fe
ráõ obrigados a acarretar , e levar o paõ aos celleiros do dia que for 
medido , e partido a oito dias , e os dos Bairros do dia que for medido, 
e partido a vinte dias ; e deixando eftar o paõ em poder dos lavrado
res , ou feareiros mais tempo , que o fobredito , carregará íobre elles 
acarretadores toda a perda , e damno , que niflb fe averiguar, e incor
rerão em pena de vinte cruzados, ametade para cativos, e a outra ame
tade para quem os aceufar; e fe antes dos ditos oito dias o paõ dos 
campos, e de vinte dias o dos Bairros, depois de medido , e partido , 
fe furtar, ou damnar, e perder por qualquer caufa o dito p a ó , ou al
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gum delle , fe haverá a dita perda pelo acarretador delle, do que lhe 
foi entregue pelo livro da arrecadação , e por fuás fianças. 

C A P I T U L O XXXIII. 

E os lavradores , e feareiros, tanto que lhes for medido, e partido 
o paõ de qualquer monte de t r igo, o recolherão para cafa , e o naõ te
ráõ mais na eira , que até cinco dias; e achando-fe que o tiveraõ na 
eira mais que os ditos cinco dias depois de partido, incorrerão em pe
na de lhes fer medido o paõ , e pagarem Jugada delle , como fenaõ ti
veraõ pago ; porque de o deixarem eftar na eira fe pôde caufar miítu-
rarem o paõ , que eftá por medir, com o medido , e partido. E bem af
lim mando , que lavrador algum , nem feareiro, depois de começarem 
a debulhar hum calcadouro, e metterem os bois nelle para debulhar, 
naõ lançará outro calcadouro em cima ; e fe fe provar que lançou hum 
calcadouro fobre outro , perca o paõ de todo o calcadouro, que aflim 
fe mifturar; porque aífim de fe lançarem os ditos calcadouros huns fo-
i>re outros, fe pôde fonegar o direito da Jugada. 

C A P I T U L O XXXIV. 

E porque os Officiaes das Jugadas de todos os ditos ramos, quando 
andavaõ na arrecadação dellas, comiaõá conta dos Rendeiros , c por 
iffo lhes confentiaó, que tomaffem o paõ que quizeffem : Hei por 
hem , e mando , que os ditos Officiaes naõ comaõ á conta dos Rendei-
Tos , nem tomem dos lavradores , em quanto aífim andarem na dita ar
recadação , cachos nenhuns de trigo , nem de cevada , nem outra algu
ma coufa ,nem mettaõ íuas bellas nas eiras dos ditos lavradores , e fea
reiros , fob pena de ferem íufpenfos de feus officios até minha mercê. 

C A P I T U L O XXXV 

E defendo que Rendeiro algum das ditasjugadas, que pelo tempo 
for, faça avença , nem concerto com os lavradores , e feareiros dos ra
mos dellas , para que lhe dêm coufa certa, quer em trigo, quer em di
nheiro, pela Jugada dos annos de feu arrendamento : que o Rendei
ro , a que fe provar , que o tal concerto , ou avença fez com algum Ia* 
vrador, ou feareiro, pague anoveado da cadeia o que fe montar na 
Jugada direita do lavrador, ou feareiro, com que o dito Rendeiro, 
que fizer o dito concerto, pague a Jugada inteiramente das terras, que 
ncffe anno lavrou , que lhe feráõ eftimadas. 

C A P I T U L O XXXVI. 

E porque foii informado , que alguns Fidalgos, e outras peflbas im-
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pedem aos meus Officiaes das Jugadas , qucnaómeçaõ o paõ das íuas 
eiras , ou de feus lavradores , nem os coníentem medir , nem lhes que
rem pagar Jugada inteiramente : Hei por bem , que toda a peffoa de 
qualquer qualidade , e condição que feja, que naõconfentir a meus 
Officiaes das ditasjugadas , eftando para medir, e partir o paõ dellas, 
que partaõ , nem meçaõ, percaõ todo o paõ , que houver na dita eira , 
que aífim defenderem a fe medir, e partir, e paguem cincoenta cruza
dos , ametade para quem os aceufar, e a outra ametade para os cati
vos , e haveráõ as mais penas, que por Direito merecerem ; e os Offi-» 
ciaes , a que aífim o íobredito for impedido , o notifiquem logo ao Al
moxarife , o qual fará auto com feu Efcrivaõ, e perguntará por elle 
teftimunhas devaffamente ; e achando alguma peffoa comprehendidá 
na tal culpa , fará logo execução pela quantidade do paõ , que na dita 
eira houve , e o mandará levar ao celleiro fem appellaçaõ , nem aggra
vo , e emprazará a dita peffoa , para que dentro do tempo que lhe af-
fignar, appareça em peíToa em minha Fazenda do Reino com os ditos 
autos, e teftimunhas , que aífim tirar, para fe livrar das culpas, que 
niflb tiver , e haver a pena, que parecer; e ahi poderá requerer fua 
juftiça fobre a execução , que o dito Almoxarife fez no paõ , que na di-. 
ta eira tiver feito , fe lhe parecer, que a tem. 

C A P I T U L O XXXVII. 

E porque alguns dos ditos Officiaes fem Provisões minhas para po
rem outros , que por elles firvaõ a eítes , que nos ditos officios fe põem, 
fe dá muito pouco mantimento: Hei por bem , que tendo algum Offi
cial das ditas Jugadas Provifaõ minha, ou de minha Fazenda , ou de 
outra peffoa, que para iffo poder tenha para fe pôr no tal officio a outra 
peffoa , que pelo próprio Official firva; o que aífim fervir leve de man
timento , do que o dito officio tiver , os dois terços , e o outro terço 
leve o proprietário. E o Official, e o Contador quando der juramen
to á dita peffoa , que o dito officio ha de fervir , lhe perguntará pelo di
to juramento , fe lhe tem promettido mais, e mandará , que lhe naõ dê 
mais que hum terço , e elle leve dois ; e dando-lhe mais , incorra em 
pena de perder os dois terços para o rendimento das ditasjugadas O 
tjue lhe mais levou ; e aífim o feu terço , como o mais que achar, que 
lhe levou, para o dito rendimento. 

C A P I T U L O XXXVIII. 

E mando ao Almoxarife das Jugadas, que naõ pague, nem man
de pagar nas'eiras , nem em outra parte fora dos celleiros paó algum, 
aflim aos Officiaes das Jugadas, de feus mantimentos , como a quaef
quer outras peffoas , que nas ditasjugadas tiverem tenças , ou outras 
Provisões minhas para o haver; mas todo pague dentro nos celleiros 
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depois de fe metter o paõ nelles; e fazendo o contrario, incorrerá 
em perdimento de feu officio. 

C A P I T U L O XXXIX. 

E defendo aos Officiaes da arrecadação das Jugadas, e acarretador, 
que naõ tomem , nem poffao tomar por fi , nem por outrem paõ algum 
nas eiras em defconto de feus mantimentos , nem em outra parte fora 
dos celleiros, ainda que feja com licença do dito Almoxarife, nem 
mandar levar para íuas cafas, nem para outra nenhuma parte , nem 
vender paõ algum do das ditasjugadas , trocar hum trigo por outro 
com os lavradores , que a Jugada deverem , nem com outra qualquer 
peffoa ; e qualquer dos ditos Officiaes , a que fe provar , que fez cada 
huma das ditas coufas, incorrerá em pena de cincoenta cruzados, ame
tade para os cativos, e a outra ametade para quem o aceufar, e em 
perdimento de feu officio. 

C A P I T U L O XL. 

E porém a cada hum dos ditos Officiaes da arrecadação das ditas Ju
gadas pagará o dito Almoxarife os ditos feus mantimentos dentro nos 
ditos celleitos do paõ , que nelles houver, a cada hum de feu ramo , e 
do melhor paõ, e aos outros Officiaes das Jugadas, que tambem tive
rem mantimento de paõ nas ditasjugadas , lhos pagará nos celleiros 
dos ramos conteúdos em fuás Cartas, e Provisões , declarando , em 
que ramos haó de fer pagos , e íerá nos celleiros, em que o dito Almo
xarife lhos pagar, e os ditos moios raios, e naõ feitos. 

C A P I T U L O XLI. 

E o dito Almoxarife fera obrigado a pagar todos os ditos mantimen
tos , tenças , mercês , e outras Provisões minhas em paõ dentro nos cel
leiros , e naõ em dinheiro , ainda que as partes fejaõ contentes de as 
receberem a dinheiro, a como valer pela terra; e pagando qualquer 
tença , mantimento , e mercê feita em paõ a dinheiro, perderá o offi
cio , e haverá as mais penas, que merecer. 

C A P I T U L O XLII. 

E fendo neceíTario algum dinheiro para pagamento de alguns man
timentos ,que fejaõ em dinheiro, fendo paffado o tempo do pagamen
to , o dito Almoxarife, naõ tendo dinheiro para os pagar, poderá ven
der em pregaõ perante o Rendeiro, e Efcrivaõ do Almoxarifado , do 
paõ que eftiver dentro dor- ditos celleiros , o que for neceíTario para o 
pagamento , que haõ de haver os Officiaes em dinheiro , e perante o 
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dito Rendeiro , e Efcrivaõ fe entregará o paõ á peffoa que o comprar; 
e o dinheiro fe dará ao Official, que o houver de haver : e quando af
lim fe vender o dito paõ para fe fazer dinheiro para pagamento dos di
tos mantimentos , o Efcrivaõ do Almoxarifado fará auto , e affento 
muito declarado de tudo o fobredito, em que o dito Rendeiro, Al
moxarife , e a peffoa que o dito paõ comprar, aífinem ; e naõ fe cum
prindo aífim , os Officiaes, que aífira o naõ cumprirem, incorraõ em 
perdimento de feus cíficios. 

C A P I T U L O XLIII. 

E ao dito Almoxarife mando , que tanto que todo o paõ for recolhi
do nos celleiros das ditasjugadas , acabada a arrecadação delles , veja 
os quadernos , que o Efcrivaõ , e Feitor de cada ramo fizeraõ, quando 
foraó quinze dias antes de S. Joaõ ver cada hum feu ramo , e aflim verá 
no livro grande dos Regiftos os bens , que pagaõ Jugada , e os coteja
rá com o livro da receita de cada ramo ; e achando que no livro da ar
recadação falta algum cafal, quinta, terra, oueftins, que effe anno 
naõ pagaffe Jugada , eftando eferita no livro dos Regiftos; e aífim 
achando que no livro da arrecadação vem menos lavradores , e fearei
ros dos que eftaõ nos ditos quadernos , perguntará ao Efcrivaõ, e Of
ficiaes do dito ramo a caufa, e fe informara de quaefquer outras peffoas 
que tenhaó razaõ de o faber, e fe achar que foi por culpa , ou negli
gencia do Efcrivaõ de cada hum dos ditos ramos , fe haverá por elle i 
Jugada em dobro da dita terra , de que fará auto , e mandará dar delle 
vifta ao dito Procurador dos Direitos Reaes , que o aceufará perante 
elle , e o dito Almoxarife determinará o cafo como lhe parecer juftiça , 
dando appellaçaõ , e aggravo ás partes nos cafos , em que couber. E 
bem aífim fe achardes mais lavradores, e feareiros nos livros da arreca
dação dos que eftaõ no quaderno do dito ramo , diflb fe fará auto, e 
procederá o dito Almoxarife contra o Efcrivaõ, e Feitor pela maneira 
acima declarada. 

C A P I T U L O XLIV 

E depois que for acabado de recolher nos celleiros o paõ das ditas 
Jugadas, o dito Almoxarife até quinze de Outubro década hum anno 
mandará notificar aos rendeiros , e acarretadores de todos os ramos , 
que no dia , que lhes aflignar, venhaõ eftar com elle á conta do que 
rendeo cada ramo , e que naõ vindo , fe fará a conta pelos livros da ar
recadação ás íuas revelias ; e vindo no dito dia , fe fará com elles a con
ta do que rendeo cada ramo; e naõ vindo algum no dito dia , fará com 
o feu Efcrivaõ auto diflb, e o mandará apregoar, e fará a dita conta á 
revelia dos que naõ vierem. 
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C A P I T U L O XLV 

E a dita conta fe fará pelos livros da arrecadação dos ramos por el
les Almoxarife , rendeiros , e acarretadores , que prefentes eftiverem , 
ou a fuás revelia», eftando preTentes os Efcrivaes de cada ramo na con
ta de feu ramo, e o Efcrivaõ do Almoxarifado , naõ tendo para iffo im
pedimento. E fe fommafá todo o paõ , que por cada hum dos ditos li
vros fe moftrar fer arrematado , com as declarações, que nos ditos li
vros acharem , das fortes , e qualidades de cada forte , e aífim da quan
tidade de milho. E fe tomará o ganho, que houver em cada ramo, 
mais do porque foi arrematado ; e havendo perdas, as fommaráõ 
quanto quebrou : e a dita conta acabada , feita , e cerrada no fim do 
livro de cada ramo , e no livro das contas, e em ambos os ditos li
vros fera aflignado pelos ditos rendeiros, e acarretadores , que prefen
tes eftiveraõ , e pelo Almoxarife , e o Efcrivaõ de cada ramo , e Almo
xarifado ; e naõ eftando alguns dos ditos rendeiros prefentes , e acar
retadores , por fe fazer á fua revelia , íerá fomente affignada pelo dito 
Almoxarife , e Efcrivaes , que prefentes eftiverem , e as ditas contas 
acabarão de tomar por todo Outubro. 

C A P I T U L O XLVI. 

E aífignadas as ditas contas , o ganho , que em cada ramo fe achar, 
fe entregará aos rendeiros do dito ramo , conforme ao Regimento de 
minha Fazenda ; e havendo quebra , e perda nos ditos ramos , ou em 
algum delles de paõ , porque foraõ arrematados , pela dita perda fará 
elle Almoxarife logo execução nos ditos rendeiros , e íeus fiadores de 
maneira , que por todo Dezembro de cada anno tenha o dito Almoxa
rife feita a execução , que ha de fer feita nos rendeiros, e feus fiadores; 
e naõ a tendo feita até o dito tempo , naõ moftrando caufa legitima , 
fe haverá o que o dito Almoxarife ainda naõ tiver por arrecadar, pela 
fazenda delle Almoxarife, e de feu fiador, fem mais poderem fer exe
cutados os ditos rendeiros , falvo quando fe naõ poder haYer por elle 
Almoxarife. 

C A P I T U L O XLVII. 

E acabadas as ditas contas , mandará o dito Almoxarife fazer hum 
cadeado com fua chave , que fe lançará em cada celleiro , a qual elle 
mefmo Almoxarife terá, além das chaves, que o dito feitor, e acar
retador de cada ramo tem no celleiro do dito ramo , e dahi por diante 
naó fe abrirá nenhum dos ditos celleiros íem o Almoxarife , Feitor, e 
Acarretador irem abrir o dito celleiro com fuás chaves, e eftarem pre
fentes cada vez que fe abrir para os pagamentos , que o dito Almoxa
rife fizer ás peffoas , que for devido na folha , e por outras minhas Pro
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visões. E quando antes de fer o paõ todo recolhido nos celleiros , e 
as ditas contas acabadas, fe o Almoxarife quizer fazer alguns paga
mentos do paõ , que nos ditos celleiros for recolhido , o dito Fei tor , e 
Acarretador iiáõ com íuas chaves abrir os celleiros cada vez que pelo 
Almoxarife for mandado, e eftaráõ prefentes á defpeza do paõ dos 
ditos celleiros, que o Almoxarife fizer. 

C A P I T U L O XLVIII. 

E fe o dito Almoxarife quizer fazer alguns pagamentos nos cellei
ros , que eftaõ fora defta Villa de Santarém, e naõ poder eftar prefen
te , por fer oecupado em outras coufas de meu ferviço , irá huma pef
foa , que o dito Almoxarife mandar, com o Efcrivaõ do dito Almoxa
rifado aos ditos celleiros de fóra , e prefente o dito Feitor , e Acarre
tador , que com fuás chaves iráó abrir o dito celleiro , faça os paga
mentos , que o dito Almoxarife mandar; e fendo os pagamentos, e 
defpezas nos celleiros , que eftiverem na dita Villa , citará elle Almo
xarife fempre prefente com feu Efcrivaõ, Fe i to r , e Acarretador de 
cada ramo. 

C A P I T U L O XLIX. 

E mando ao Efcrivaõ do Almoxarifado das Jugadas , que efteja fem
pre prefente a toda a defpeza de paõ , e dinheiro , que o dito Clmo-
xarife fizer, e veja medir o dito paõ ás partes , que o houverem de ha
ve r , dentro nos ditos celleiros, e fará os conhecimentos das pagas 
no livro da defpeza, em que fe trasladará a folha , que de minha Fa
zenda for. E quando alguns meus Alvarás, e Provisões de mercês, 
que fizer do paõ das ditas Jugadas , que naõ forem na folha , faráõ os 
conhecimentos, e as contas dos ditos Alvarás, e Provisões ; e além 
d iffo fará o dito Efcrivaõ affento no livro da defpeza , do que montar 
em cada huma das ditas Provisões , e em todos os conhecimentos das 
ditas pagas declarará a peffoa , que recebe o pagamento , fe era a pró
pria parte , fe procurador feu , e fe a proenraçaõ era publica , e affigna
da pela par te , e em como vio medir em tal celleiro por fanga da ra
foura , e fe era trigo branco , e dos Bairros. E fe for o pagamento a di
nheiro , como o vio contar, e receber; e quando fe naó pagar logo to
da a tença , ou ordenado , mas alguma parte delia , fará o conhecimen
to da parte , que aífim pagar , nas coitas do dito defembargo , e o af
fento no dito livro da defpeza , em que a folha le ha de trasladar, e di
rá : Recebeo Fulano em tal celleiro tantos moios de trigo , ou de mi
lho de tantos , que na folha , ou defembargo lhe eraõ devidos ; e cada 
vez que lhe forem pagando, fará hum conhecimento pela dita manei
ra , que lhe pagar , até lhe acabar de pagar; e fenaõ for na folha , íen36 
por defembargo , faraó o dito conhecimento nas delle , como recebeo 
tantos moioá de tantos conteúdos no dito defembargo , e o dito def
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embargo ficará em poder do dito Almoxarife, e a parte levará de fora 
hum efcrito , feito pelo dito Efcrivaõ, e aflignado pelo dito Almoxa
rife ,em como fica em feu poder hum defembargo de tantos moios, de 
que lhe tem pago tantos , como fe contém no conhecimento , e afligna
do pela parte nas coitas do dito defembargo ; e aflim como lhe for mais 
pagando , aífim fe declarará nas coitas do dito defembargo , e no ef
crito , e íerá fempre declarado nos conhecimentos , que o Efcrivaõ fi
zer do dito paõ , fe era branco , fe dos Bairros, fe de outra forte ; e o 
dito Efcrivaõ , que aífim o naõ cumprir, incorrerá em perdimento de 
Teu officio. 

C A P I T U L O L. 

E as partes, que tiverem tenças, mercês , ou Provisões minhas de 
paõ nas ditasjugadas , iráõ, ou mandarão requerer feu pagamento ao 
dito Almoxarife até todo o mez de Dezembro ; e naõ o mandando re
querer até o dito tempo , naõ lhes fera pago effe anno o paõ. E o que 
nos celleiros fobejar das partes , que naõ requererão no dito tempo, 
o mandará o dito Almoxarife aos Fornos de Vai Dezebro. 

C A P I T U L O LI. 

E acabado de defpender o paó de Cada celleiro , o dito Almoxarife 
fará conta com o acarretador do dito celleiro , a qual fe fará pela conta 
feita no livro da conta , que fe fez com os Rendeiros , e com elle acar
retador pelo livro da arrecadação , e aífim pelo livro da defpeza do di
to Almoxarife do paõ, que nos ditos celleiros pagou, e defpendeo, 
e a quantidade das fortes. E faltando no dito celleiro algum paõ da 
fomma conteúda na conta , ou da forte , e qualidade, que o dito acar
retador o recebeo , fe declarará quanto he o que falta, e de que forte ; 
•é o dito acarretador fera prezo, e da cadeia pagará em dobro o que lhe 
aífim faltar á mór valia , do que valeo effe anno a qualidade do dito 
paõ , que lhe aflim faltar, e haverá as penas atraz declaradas, como fe 
foffe provado , que o vendera , que pois lhe faltou tendo-o recebido , 
como do livro da arrecadação , e conta nelle feita fe moftra , claro he , 
que o gaitou o dito acarretador, como quiz, fem o levar ao celleiro. 

C A P I T U L O LII. 

E os Rendeiros das Jugadas dos vinhos , ainda que fejaó arrendadas 
a dinheiro, feráõ obrigados ao arrecadar delles perante o Efcrivaõ do 
dito cargo ; ao qual mando , que efereva tudo o que fe arrecadar das 
Jugadas dos ditos vinhos; e o dito vinho fe recolherá nas adegas para 
iffo ordenadas , de que o Adegueiro terá huma chave , e outra o Ren
deiro , e naõ poderá o dito Rendeiro tirar o dito vinho das adegas 
fem primeiro ferem pagas ao Almoxarife as ordinárias do vinho coítu-
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madas , a que por feu arrendamento for obrigado. E o Rendeiro, que 
receber vinho algum das ditasjugadas fem Efcrivaõ , e das ditas ade
gas fem fer feito o dito pagamento ao Almoxarife , pague vinte cruza
dos , ametade para quem o aceufar, e a outra ametade para os cativos, 
e pague anoveado todo o vinho , que aífim receber. 

C A P I T U L O LIII. 

E porque alguns dos Rendeiros das ditas Jugadas demandaõ algu
mas peffoas por Jugada , e depois fe concertaõ com algumas peffoas , 
e deixaõ correr os feitos á revelia , e haver fentença , que he em gran
de prejuízo dos meus direitos : Hei por bem , e mando , que tanto 
que os Rendeiros demandarem algumas peffoas por Jugada perante o 
Almoxarife , ou pozerem auçaõ, ou derem libello , logo o dito Almo
xarife mandará dar vifta das ditas demandas ao Procurador dos direitos 
Reaes da dita Villa , para ver fe trata do prejuizo dos meus direitos , 
que tratando-fe , requererá o que fizer a bem da juftiça de minha Fa
zenda. E querendo-fe o dito Rendeiro concertar com a dita peffoa , 
ou peffoas , que aífim demandar , o poderá fazer , pelo que a elle lhe 
toca , e ao dito concerto eftaráõ prefentes o dito meu Procurador , e o 
Efcrivaõ do dito feito , o qual Efcrivaõ dará juramento aparte, como 
aífim fe fizer o dito concerto , que declare o que dá por concerto , e fe 
deu de fora , ou prometteo de darão dito Rendeiro mais alguma cou
fa além do conteúdo no dito concerto , e quanto lhe tem dado , ou pro-
mettido de fora ; e fará termo diflb pela dita parte aflignado , para fe 
arrecadar para pagamento do que dever o dito Rendeiro ; e fazendo 
o dito concerto fem o dito Procurador, e Efcrivaõ eftarem prefentes , 
ou o Rendeiro receber alguma coufa da dita parte aífim demandada, 
fem fe fazer o dito termo perante o meu Procurador, e Efcrivaõ , o di
to Rendeiro pagará anoveado tudo o que aífim receber, e naó tendo 
ainda recebido coufa alguma , fó por fazer o dito concerto , fem fer ef
crito , e aflignado , como dito he , pagará vinte cruzados , ametade pa
ra quem o aceufar , e a outra ametade para os cativos. 

C A P I T U L O LIV 

E o Almoxarife quando der fua conta em meus Contos, levará cer
tidão das ditas contas por meu mandado, que em cada hum anno fe to-
mavaó aos acarretadores pelo livro da arrecadação de cada ramo , e na 
dita certidão irá declarado quanto trigo dos Bairros ; e aflim quanto 
branco houve em cada ramo , e em cada hum dos ramos , de que o di
to Almoxarife houver de dar conta, para fe ver fe o defpendeo todo 
conforme a efte Regimento; e naõ fe moftrando pelo livro da defpe
za , que foi todo defpezo, lho fará pagar á mór valia , que effe anno 
valeo mais o branco, e dos Bairros, que o outro. 
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C A P I T U L O LV 

E porque alguns Officiaes da arrecadação das ditasjugadas faõ pef
foas de qualidade , que per fi naó haõ de fervir os ditos cargos , e tem 
minhas Provisões para porem outro perfi : Hei por bem , que tanto 
que os ditos officios vagarem por qualquer maneira, ou os prover em 
outros , que naõ forem peffoas de qualidade para fervirem os ditos of
ficios , fe naó cumpraõ eftas Provisões , que dos ditos officios fizer até 
mo primeiro fazer a faber o Contador, ou o Almoxarife , a que for re
querido , que lhe dêm a poffe dos ditos officios, e Eu niflb mandar o 
que houver por meu ferviço ; porque fe paffar taes Provisões dos di
tos officios a peffoas , que per fi os naõ haó de fervir, fera por naõ fer 
em minha lembrança o conteúdo nefte Capitulo. 

C A P I T U L O LVI. 

E o livro das contas dos Rendeiros, e Acarretadores, e os das licen«> 
ças para fe levantar paõ das eiras , e o da receita , e defpeza do dito 
Almoxarife fe guardarão em huma arca de duas chaves em cafa do dito 
Almoxarife , de que elle terá huma , e o feu Efcrivaõ terá outra. E os 
outros livros ; convém a faber, o livro grande dos Regiftos dos bens 
das peffoas privilegiadas , e o do Regifto das Cartas dos officios , e o 
dos juramentos , e o da receita dos livros dos Officiaes das Jugadas , e 
os das arrematações ; e os livros , que em cada hum anno fe haõ de fa
zer para arrecadação das ditas Jugadas de paõ , e vinho , no fim de ca
da anno , depois de feita conta por elles com os ditos Rendeiros , e 
Acarretadores , fe entregarão todos nos Contos das Jugadas ao Por
teiro dellas , e aífim todos os mais livros acima nomeados , depois de 
ferem efcritos , fe entregaráõ ao dito Porteiro ; e ao tempo que cada 
hum dos ditos livros for entregue ao dito Porteiro , fe fará affento no 
livro da receita dos livros pelo Efcrivaõ dos Contos , de como o dito 
Porteiro os recebeo , com declaração das folhas, que tem eferitas , e 
quantas em branco, e rifcadas , o dia , mez , e hora , em que os rece
beo , e os aíTentos feráó aflignados pelo dito Porteiro , e pela peffoa, 
que o livro lhe entregar; e no livro novo, que fizer da qualidade , que 
fe entregar, fe fará na primeira folha delle hum affento , em que diga , 
que o outro livro daquella qualidade , que até entaó fervio , íe entre
gou aFuaó Porteiro dos Contos, fobre que fica carregado pelo af
fento , que fe fez ás tantas folhas do livro da receita dos livros. 

C A P I T U L O LVII. 

E o Contador das ditas Jugadas em cada hum anno dejaneiro por 
diante fera obrigado a ver todos os livros dos Efcrivaes das arremata -
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ções dos ramos, e o do Regifto dos privilegiados que naõ pagaõ Juga
da , e o das contas , que deraó os Rendeiros , e Acarretadores , e os dos 
vinhos, e outros mais livros nefte Regimento conteúdos, e declarados, 
e os examinará , e fe eftá nelles o conteúdo nefte Regimento , tudo o 
cumprido, mandado, e ordenado ; e achando que naó faõ feitos con
forme efte Regimento , e naó cumprirão os Officiaes, e mais peffoas 
o nelle conteúdo , cada hum em feu officio, procederá contra os culpa
dos , como lhe parecer juftiça , dando appellaçaõ , e aggravo para mi
nha Fazenda , nos cafos em que couber ; e tendo o dito Contador de 
alguns dos ditos Officiaes informação, que fazem o que naó devem em 
íeus officios, mo fará a faber , ou á minha Fazenda do Reino, para fo
bre elle prover como for juftiça. 

C A P I T U L O LVIII. 

E a todos os Officiaes das ditasjugadas mando , que com muita di
ligencia , e cuidado cumpraõ efte Regimento em tudo , como nelle fe 
contém , e he declarado; e o que por elle naõ for provido , fe cumpraõ 
minhas Ordenações , e o Regimento de minha Fazenda, fegundo nel
la for declarado , naó fendo contrarias ás coufas conteúdas nefte Regi
mento ; e mando que aífim o cumprais , e façais cumprir, e guardar , 
como nelle fe contém. O qual fe regiftará nos livros de minha Fazen
da do Reino , e Contos , e no livro dos Regiftos das contas dos Con
tos das Jugadas da dita Villa , e a publicareis aos ditos Officiaes das 
Jugadas da dita Villa , e a todas as outras peffoas em voffa audiência , 
e da dita publicação fareis fazer termo por vós aflignado ao pé deite 
Regimento , e o Regifto, que nos Contos íe fizer delle , e do dia que 
for publicado em diante , mando que fe ufe delle, e cumpraõ inteira
mente ; e cada hum dos Officiaes das ditasjugadas, que fervir o offi
cio fem ter o traslado delle por mim aflignado , pague vinte cruzados, 
ametade paja quem o aceufar , e a outra ametade para os cativos. Bal-
thezar de Ponte o fez em Lisboa aos 25* dias do mez de Março de 
1 j 5*0. Eu Álvaro [Pires ko fiz efcrever. 

A RAINHA. 

REGI-
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R E G I M E N T O 
DOS SUPERINTENDENTES , E MAIS 

Oficiaes das Ferrárias, e Minas de Thomar, 
e Figueira. 

D O M J O A Õ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos 
Algarves , daquém , e dalém mar , em África Senhor de Gui
né , e da Conquifta , Navegação , Commercio da Ethiopia , 

Arábia , Períia , e da índia , &c. Faço faber aos que efte Regimento 
virem , que attendendo ao bem commum , na defenfa de meus Reinos, 
e vaffallos , haver armas em abundância , que fe lavrem no Reino , fem 
que feja neceíTario virem de fora , por fe ter experimentado a differen-
Ça , que ha na bondade , e fegurança defde que nelle fe lavraõ, e fer 
neceflario pera iffo ferro , o qual fe poderá fabricar no Reino , por fe 
ter achado nelle , de particular bondade, nas Minas de Thomar , e 
Figueiró, mandei que de novo fe fabricaffem , e as Ferrarias nos mef
mos lugares , pera nellas fe lavrarem as armas , e mais coufas necefla
rias aos Armazéns , tomando-fe pera efte effeito Officiaes , e peffoas 
de experiência , e que bem o entendaõ, e para o governo dellas , feu 
augmento , e adminiftraçaõ de minha Fazenda, mandei fazer efte Re
gimento, precedendo Confulta do Confelho de minha Fazenda , e 
informações de peffoas de talento , e experiência nefte particular, pe
ra fe governarem pela maneira feguinte. 

C A P I T U L O I. 

Do Superintendente. 

HAverá em cada huma das ditas Ferrarias hum Superintendente , 
que o Confelho de minha Fazenda procurará feja peffoa de fatif-

façaõ, talento , e fufficiencia , a cujo cargo eftará a adminiftraçaõ , e o 
governo das ditas Ferrarias , e a elle fubordinados todas as peffoas , e 
Officiaes, que nellas affiftirem , o qual terá jurifdicçaõ privativa nos 
negócios , e coufas tocantes á fua adminiftraçaõ , e governo , pera que 
o ferro, armas, e mais coufas, que fe lavrarem, feja com toda a com-
modidade, bondade, e perfeição. 
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C A P I T U L O II. 

E nenhum Julgador, nem Miniftros de Juftiça , fe intrometterá no 
governo , e dependência das Ferrarias , e Minas , fem expreffa ordem 
minha , ou do Confelho de minha Fazenda , antes daráõ aos Superin
tendentes toda a ajuda , e favor, os quaes lha pedirão fendo lhes ne
ceíTario por feus precatórios, que lhe feráõ guardados , dando-lhe feu 
inteiro cumprimento, fem duvida, nem contradição alguma, 

C A P I T U L O III. 

Vifitará o Superintendente a cafa das Ferrarias duas vezes no dia , 
vendo o que he neceflario pera fua fabrica, eaugmento, e procuran
do que haja toda a boa ordem , aífim no lavrar das armas , e mais coufas 
que fe obrarem , como no expediente dellas , e a boa adminiftraçaõ , e 
fegurança de minha Fazenda ; e tambem vifitará as Minas os dias que 
lhe parecerem neceffarios, para prover nellas o que mais convier a meu 
ferviço. 

C A P I T U L O IV. 

Ordenará que todos os Sabbados íe faça feria ,em fua prefença , aos 
Meftres , Officiaes , e peffoas que trabalharem nas Ferrarias , e Minas, 
a qual fe fará por huma folha tirada do livro do ponto do Apontador , 
pela maneira que em feuCapitulo fe declara, que elle verá , eajuítará, 
pera que fe faça como convém , e nella porá defpacho por efta manei
ra. O Almoxarife Fulano pague os tantos mil reis conteúdos nefta fo
lha , pela qual fe lhe levará em defpeza. E aflignará o tal defpacho. E 
fendo o Sabbado dia Santo, em que fe naõ trabalhe , fe fará a dita feria 
á feita feira. 

C A P I T U L O V 

Procurará , que as Fronteiras eftejaõ bem providas de todo o ne
ceíTario á fua fabrica , pera que naõ pare o lavor dellas , por efta falta, 
nem os Officiaes deixem de trabalhar, com o cuidado que convém ; e 
eftando obrado cantidade conveniente de balas , ferro, e pregos, e 
mais coufas , ordenará fe remettaõ aos meus Armazéns , o que perten
cer a elles, no tempo que mais convier, e em que íe faça menos defpe
za á minha Fazenda, dando conta ao Confelho delia em Carta íua , 
com huma relaçaõ clara, e diftincta do que remette ; e o que perten
cer ás Fronteiras , feguirá a ordem que lhe der o Tenente General da 
Artilharia , e pera efta condução mandará tomar em feu diftriclo as 
carretas , e cavalgaduras neceffarias, pelo Meirinho das Ferrarias,. 
que lhe naó íerá impedido por nenhum Miniftro , ou Official de Jufti
ça , antes lhe daráõ toda a ajuda, e favor, fendo-lhe neceflaria ; e fen
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do fora de feu diftriclo , paíTará precatórios pera iffo como dito he * e 
da defpeza , que fe fizer na tal condução , mandará fazer folha pelo Ef-
crivaó das Ferrarias , que paga-á o Almoxarife, com o defpacho que 
poiá na maneira declarada no Capitulo IV 

C A P I T U L O VI. 

Terá particular cuidado de ver o que fe obra cada dia nas Ferrarias, 
eo que le obrar por toda a femana , fará no fim delia carregar em re
ceita ao Almoxarife , pelo Efcrivaõ , o que for de pezo pezo , e o de 
conta por conta , declarando fe nos aíTentos a calidade , e forte déca
da coufa aflim pregadura , como balas , lua cantidade , pezo , e cali
bres, como as barras de ferro, e as armas , com toda a diltinçaõ , ecla
reza neceflaria pera boa arrecadação de minha Fazenda , e conta do 
Almoxarife ;e podendo fer carregar-fe tudo por conta ,epezo,fe fará. 

C A P I T U L O VII. 

Tudo o que fe comprar pera a fabrica das Ferrarias, fera com or
dem delle Superintendente , ajultando os preços do que aflim fe com. 
prar em preíença do Elcrivaó , e Almoxarife, fizendo-fe folha docuf-
to , em que fe declare o que fe comprou , o preço , e a quem , em que 
porá feu defpacho na fôrma declarada no Capitulo IV- pera o Aluicxu-
rife fazer o pagamento , e fe lhe levar em conta. 

C A P I T U L O VIII. 

Obrigará ao Almoxarife, e Efcrivaõ , que aífiftaó todos os dias nas 
Ferrarias as horas que convier: o Efcrivaõ pera dar fé do que nellas 
fe obra , e defpende , e o Almoxarife pera dar o neceflario á fabrica , 
e afli terá cuidado de dar conta todos os mezes em carta fua ao Confe
lho de minha Fazenda do que obra , e vai obrando nas Ferrarias , do 
eítado dellas, e do que neceífitaõ pera fua confervaçaÕ , e augmento. 

C A P I T U L O IX. 

E porque os Almoxarifes haõ de vir dar conta aos Contos no fim de 
cada tres annos , e tornar a continuar nos mefmos officios, pera melhor 
expediente das Ferrarias, pela experiência que tem dellas, fem que 
fc provejaõ outras peffoas, em quanto derem fua conta , pera que afli 
poffa fer, e fe naõ falte na fabrica das Ferrarias ; ordenará o Superin
tendente , que tanto que for no fim dos tres annos, haja livros novos, 
pera fervirem de receita nos tres annos feguintes , nos quaes fe carre
garão afli o dinheiro , como as coufas que ficarem tocantes á fabrica das 
ditas Ferrarias, fobre a peffoa que nomear o Almoxarife á fatisfaçaó 
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do Superintendente , pera ficar continuando com as defpezas que fe fi-
zerem nas Ferrarias cm quanto elle dá fua conta , paffando-fe pera ha
ver de a dar, certidão pelo Efcrivaõ de fua receita do que afli fica em 
fer, que valerá como conhecimento em fôrma ; e a tal peffoa que fi
car fervindo , naõ virá dar conta aos Contos , por quanto as defpezas 
que fizer haó de fazer por conta do Almoxarife , como peffoa que elle 
põem de fua maõ debaixo de fuás fianças , e como tal faz a dita conta 
por elle Almoxarife , pera haver de a dar no fim dos tres annos , com 
o mais que acrecer, recebendo pera effe effeito da fobredita peffoa os 
papeis das defpezas com verbas de como fazem por fua conta, o di
nheiro que houverem íer , e tudo o mais da dita fabrica. 

C A P I T U L O X. 

Outrofi terá muito particular cuidado dever as peffoas Portugue-
zas , que aíliftirem nas Ferrarias , fe tem fufficiencia , e engenho pera 
obrarem o que nellas fe obra pelos eltrangeiros ; e vendo que a tem , 
os fará applicar, pondo os por ajudantes dos Officiaes eltrangeiros: 
o mefmo fará com todas as peffoas Portuguezas , que fe quizerem ap
plicar a efta manufa&ura , procurando perfuadir a que fe appliquem ; 
c pera que o façaõ com mais vontade, lhe fará a ventagem , que lhe 
parecer conveniente em feus felarios , pera que poffao obrar em falta 
dos eltrangeiros , fazendo pera as taes ventagens avifo ao Confelho 
de minha Fazenda, o que lhe encommendo muito , e hei por encarre
gado. 

C A P I T U L O XI. 

Dos Almoxarifes. 

t y Averá em cada huma das Ferrarias hum Almoxarife , que terá de 
-*• ordenado por anno pago em fi cincoenta mil reis, fobre quem 

carregue o dinheiro, que nellas entrar pera fua fabrica , e manufatu
ra , e tudo o que nellas fe obrar , e pagamentos que fe fizerem aos Of
ficiaes , e peffoas que nellas , e nas Minas trabalharem , e fazer as def
pezas neceflarias á fua confervaçaõ : e o dinheiro , e mais coufas que 
fe lhe carregarem em receita , aflignará os aíTentos com o Efcrivaõ, pe
ra o que aífiftirá as horas que forem neceflarias, fazendo tudo o que 
lhe ordenar o Superintendente , afli nos pagamentos, como no mais 
tocante a efta fabrica ; e as defpezas que fizer íçráÕ em preíença do Ef
crivaõ , e os pagamentos por folhas , com defpezas do Superintenden
te , pelos quaes fe lhe levará em defpeza, o que afli pagar. 

C A P I T U L O XII. 

E tanto que houver cantidade conveniente das coufas que fe obra
rem 
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rem nas Ferrarias , que fobre elle carregaõ, o fará a faber ao Superin
tendente , pera fe remetterem , e entregarem a quem tocar pelo Mei
rinho , cobrando conhecimentos em fôrma , paffados na relaçaõ que ha 
de trazer do que ha de entregar pera defpeza delle Almoxarife , pelos 
quaes fe lhe levará em conta. 

C A P I T U L O XIII. 

No fim de cada tres annos virá dar conta aos Contos do Reino, e 
cafa de feu recebimento, requerendo, que as coufas que eftiverem em 
fer , e o dinheiro que tocar á fabrica , fe carregue em livro novo, pe
lo modo que fe declara no Capitulo IX; e porque naõ haja dilaçaõ nas 
ditas contas, e fe tomem com toda a brevidade, pera o Almoxarife 
tornar a continuar em feu officio, encarrego muito ao Contador mór 
lhe nomee Contador, e Provedor de toda a fatisfaçaó, eexpediente, 
para que com brevidade a tome dentro de quinze até vinte dias. 

C A P I T U L O XIV-

Do Efcrivaõ* 

HAverá em cada huma das Ferrarias hum Efcrivaõ, pera fazer as 
diligencias neceflarias a ellas , que teráõ de ordenado em cada 

hum anno , o de Figueiró dez mil reis , e o de Thomar o ufo do cerra
do , que fe comprou pera as Ferrarias , e naõ he neceflario: e em feu 
poder eftaráõ os livros da receita , que feráõ dois, hum em que fe car
regará o dinheiro , e outro em que fe carreguem as coufas tocantes á 
fabrica das Ferrarias , e o que nellas fe obrar, os quaes haó de fer nu
merados , e rubricados pelo Superintendente. 

C A P I T U L O XV 

No livro da receita do dinheiro fará as receitas por efta fôrma : Em 
tantos de tal mez , e anno carrego aqui em receita ao Almoxarife Fu
lano tanto dinheiro, que recebeo de tal peffoa. O qual affento de re
ceita fera aflignado pelo Almoxarife , e por elle Efcrivaõ, e doteof 
delle paíTará conhecimento em fôrma, pera fatisfaçaó da peffoa que 
fez a entrega. 

C A P I T U L O XVI. 

No livro da receita das fabricas, e coufas que obraõ nas Ferrarias, 
abrirá feus titulos pera ellas , fendo o primeiro em que fe carregue tu
do o tocante á fabrica, e os outros conforme aos gêneros , que fe la
vrarem , e em cada hum dos aíTentos declarará por pezo , e conta, o de 
que fez carga ao Almoxarife , declarando no das balas os calibres, no 
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da pregadura as fortes , e o mefmo no das barras de ferro , feguindo 
efte eftylo no das armas , as quaes coufas carregará prefente o Almo
xarife , e afli como fe forem entregando , e aflignará com elle , decla
rando no principio o dia , mez, e anno , em que fez a tal receita. 

C A P I T U L O XVII. 

E pelo rol do ponto , que der o Apontador depois de conferido , e 
rubricado pelo Superintendente, e cora íeu defpacho, com o encer
ramento do que importa , aífiftirá com o Almoxarife ao pagamento da 
feria , e paga porá por efcrito ao pé do dito defpacho : Em tantos de 
tal mez pagou perante mim o Almoxarife o conteúdo nefta feria , e af
lignará entregando-a ao Almoxarife pera fua defpeza. 

C A P I T U L O XVIII. 

Cada femana fará hum rol das defpezas miúdas , que fe fizerem na 
fabrica das Ferrarias, e Minas, e no cabo delia fará huma folha do 
que importarem as taes defpezas , declarando por menor o que fe com
prou , efeu preço, á compra das quaes aífiftirá ; e fatisfeito pelo Al
moxarife o que importar, lha entregará com defpacho do Superinten
dente , e encerramento , na fôrma que fe declara no Capitulo XVII , e 
rifcará o rol de que emanou. 

C A P I T U L O XIX. 

E a mefma ordem íeguirá nas defpezas , que fe fizerem na condução 
das coufas que íe enviarem aos Armazéns , ou a outra qualquer parte , 
e nifto, e no mais q ue o Superintendente lhe ordenar, íeguirá íuas 
ordens fem duvida alguma. 

C A P I T U L O XX. 

Dos Apontadores. 

HAverá cm cada huma das Ferrarias hum Apontador peraapontar 
as peffoas que nellas, e nas Minas trabalharem , pera cujo effeito 

terá hum livro rubricado , e numerado pelo Superintendente , em que 
apontará as taes peffoas todos os dias , aflim de manhã, como de tarde 
por feus nomes , o tempo que affiftirem , abrindo no principio de ca
da femana titulo , e declarando o dia , mez , e anno , em que fe come
ça , e haverá em cada hum anno doze mil reis de ordenado. 

CA-
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C A P I T U L O XXI. 

No fim de cada femana fará encerramento no livro do ponto, do 
qual emanará huma feria, que fe intitulará nefta fôrma : Feria doí= Of
ficiaes , e peffoas que trabalharão nas Ferrarias , e Minas de tal parte , 
de tantos de tal mez, e anno até tantos. E logo irá continuando a Fu
lano tanto , que venceo em tantos dias, a preço de tanto cada d ia , o 
que íerá por letra , e á margem fahirá com algariímo , e depois de fei
ta a aflignará, e entregará com o livro do ponto ao Superintendente 
pera a conferir com o Efcrivaõ, que depois de conferida fará no fim 
delia hum encerramento do que importa , e o aflignará ; ao pé do qual 
porá o Superintendente o deípacho pera o Almoxarife a pagar, e pof
to o Apontador rifcará o ponto de que emanou a dita feria , pondo á 
margem delle verba de como íe paflbu pera o Almoxarife a pagar. 

C A P I T U L O XXII. 

Dos Meirinhos. 

EM cada huma das Ferrarias haverá hum Meirinho , que terá de or
denado oito mil reis por anno , pelas diligencias que fizer em feu 

diftri£to, por quanto as que fizer fora delle fe lhe pagaráõ a dois tof
tões por dia , e com defpacho do Superintendente lhe pagará o Almo
xarife , ecom feu conhecimento fe lhe levará em conta, declarando 
na petição que fizer pera feu pagamento debaixo de juramento , e feu 
final os dias que gaitou. E fará todas as diligencias , que o Superinten
dente lhe ordenar fem duvida alguma. 

C A P I T U L O XXIII. 

E porque nas taes Ferrarias fe fabricaõ armas pera defenfa do Rei
no , por cujo refpeito convém fe continue nellas com toda a afliftencia, 
eque naó haja falta de Officiaes : Hei por bem , que os Miniftros, 
Meftres , Officiaes , obreiros , aprendizes , e mais peflbas , que no fer
viço dellas íe oecuparem, naõ fejaõ conítrangidos, nem obrigados a 
me irem fervir à< Fronteiras , nem a fahirem aos alardos de pé , nem 
de cavallo , e fó o feráó a terem armas pera a oceafiaó mais preciía de 
fua defenfa , e afli mando a todos os Officiaes de Guerra , ou a quaef
quer peffoas , a quem Eu mandar levantar gente nas Comarcas das di
tas Villas, que afli o cumpraõ , e façaõ cumprir. E outrofi hei por 
bem , que as peffoas referidas naó fejaó obrigadas a fervir em outra 
coufa alguma fora das ditas Ferrarias, por fenaõ divertirem da affiften-
cia dellas. 
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C A P I T U L O XXIV-

E pera melhor fe continuar a fabrica das ditas Ferrarias, provimen
to das armas da Coroa , Confulado , e Fronteiras , tenho ordenado , 
que por cada huma deftas repartições fe proveja o dinheiro convenien
te , e pera fe poder fazer a repartição do que a cada huma toca , con
forme o dinheiro que tiver provido, fe carregará tudo o que fe obrar 
nas Ferrarias fobre os Officiaes da Coroa , e delles fe faráõ as entregas 
aos Officiaes do Confulado , e Fronteiras , das coufas que o Tenenre 
General da Artilharia mandar lavrar pera ellas pelos preços , e eftado 
da terra , os quaes elle porá, tendo refpeito ao cuílo que tiver feito , 
e no fim de cada anno fará huma relaçaõ por menor do que monta o que 
fe entregou por conta década hum dos ditos recebimentos , e o que 
ihe foi entregue em materiaes, feitos a dinheiro , que dará no Confe
lho de minha Fazenda , por lhe fer prefente , fe devem algum dinhei
ro , ou fe lhe fobejou pera o anno feguinte , e proceder o Confelho, 
na fôrma que convém a meu ferviço , e expediente da dita fabrica. 

Pelo que mando a todas as peffoas , a que o conhecimento deite 
pertencer, o cumpraõ, e guardem , e façaõ inteiramente cumprir, c 
guardar fem duvida alguma , fendo primeiro publicado em minha 
Chancellaria , e fe imprimirá, ficando huma copia no Confelho de 
minha Fazenda , outra nos meus Contos, e outra ao Tenente Geral 
da Artilharia , e a cada hum dos Officiaes das ditas Ferrarias fua. Luiz 
da Coita Corrêa o fez em Lisboa a dezoito de Outubro de feifcentos 
cincoenta e quatro. E eu Francifco Guedes Pereira o fiz efcrever. 

R E Y. 

ALVARÁ' 
SOBRE O JUIZO DA REPREZALIA. 

EU E L R E Y . Faço faber aos que efte Alvará virem , que ha
vendo Eu pelos Alvarás de quinze de Setembro de mil fetecen
tos feffenta efeis, e de dezafeis dejaneiro de mil fetecentos 

fetenta e tres oceorrido ás grandes ruinas, que tinha caufado a cúbi
ca dos intereffados nos Cenfos, e Foros ufurarios eftabelecidos no 
Reino do Algarve: Ordenando, què fe fufpendeffe em todas as execu
ções , que houveffe em Juizo contra os devedores dos ditos Cenfos , e 
Foros ; e que de novo fe naó podeffem intentar outras , até que foffem 
viftos, examinados, e julgados pela Junta formada pelo fobredito Al

vará 
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vara de quinze de Setembro de mil fetecentos feffenta e feis, todos os 
Titulos i, que no dito Reino houveffe defta qualidade, para lerem abo
lidos , ou reduzidos os que fe achaffem ufurarios: Me foi prefente, 
que entre os bens dos confifcados deícriptos nos livros do Juizo do 
Tombo da Reprezalia ; e que fe achaõ fituados no dito Reino do Al-
garve, eraõ muitos, ou a maior parte delles coníiftentes nos fobredi
tos Cenfos, e Foros; nos quaes pela vacatura , ou confifcaçaõ ficara 
fuceedendo o meu Fifco Real com a melma natureza , que tinhaÕ no 
dominio dos poffuidores confifcados, em cujo lugar fe acha fubrogado. 
E porque eftando por iffo os ditos Cenfos , e Foros comprehendidos 
nas difpoíiçóes dos referidos Alvarás , fe naõ podia fazer Tombo, nem 
•arrecadação dos rendimentos delles , fem que fe apreíentaffem na fo
bredita Junta porMimcreada os Titulos para ferem qualificados na 
fôrma , que determinei nos ditos Alvarás , por naó permittir a minha 
indefeítivel Juftiça , que fe fizeffe para o meu Fifco Real fenaõ a jufta 
arrecadação dos verdadeiros Cenfos refervativos , e Foros permittidos 
pelas minhas Leis: Querendo que íó deites fe faça huma jufta , e legi
tima arrecadação : Sou fervido ordenar o feguinte. 

1 Ordeno , que a requerimento do meu Procurador Fifcal da Jun
ta dos Tres Eftados , fe faça logo expedir pelo Juizo do Tombo dos 
bens confifcados refpectivos á Reprezalia Carta Precatória dirigida 
á Junta eftabelecida no Reino doAlgarve pelo dito Alvará da quinze 
de Setembro de mil fetecentos feffenta e feis com huma relaçaõ com
pleta , e incorporada na mefma Precaroria de todos os iobreditos Cen
fos , Foros , e mais bens livres , que fe achaõ na Reprezalia , eftabele-
cidos , e fituados naquelle dito Reino. A qual relaçaõ fera extrahida 
com todas osclarezas, que confiarem do Tombo velho , e de outros 
quaefquer documentos, que eftiverem no mefmo Juizo do Tombo da 
Reprezalia. 

2 Item : Ordeno , que fendo a referida Carta Precatória aprefen-
tada na fobredita Junta do Reino do Algarvc , fe paffe nella ordem pa
la comparecerem na fua preíença todos osCenfuarios , eEnfyteutas 
conteúdos na dita relaçaõ , a fim de que exhibindo-lhe os feus Titulos, 
os haja de qualificar na fôrma determinada pelo fobredito Alvará de 
dezafeis dejaneiro de mil fetecentos fetenta e tres ; pena de que naõ 
comparecendo os ditos Cenfuarios , Enfyteutas , e quaefquer outros 
poffuidores dos bens dos ditos confifcados , fe proceder a fequeftro nos 
ditos bens, e nos em que fe acharem conftituidos os referidos Cenfos, 
e Foros. 

3 Item: Ordeno, que para refponder em todos os papeis como 
fifcaes das referidas qualificações , firva entre os Corregedores das ref-
peítivas terras do Reino do Algarve , e o Provedor dellas aquelle , que 
fe achar mais expedito nas occafiões , em que fe houverem de conti
nuar asviftas delles. E para efcrever nos mefmos papeis, fe nomeará 
pela fobredita Junta do Reino do Algarve hum Efcrivaõ privativo ; o 

qual 
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qual ao mefmo paffo , em que os taes Enfyteutas , e Cenfuarios fe fo
rem qualificando , vá lançando em hum livro numerado, e rubricado 
pelo Preíidente da dita Junta os aíTentos delles com as declarações dos 
feus nomes , dos reconhecimentos que fizerem , do foro que pagaõ , da 
natureza delles , e dos bens que forem a elles obrigados com as refpe-
clivas Atuações , e confrontações de todos , e de cada hum delles. 

4 Item: Por quanto de alguns dos bens comprehendidos na Repre
zalia tenho feito mercê a algumas peffoas em fua vida : Ordeno que naó 
fó poffao , mas devaõ os Donatários conítituir Procuradores , que na 
referida conformidade promovaó a qualificação , e a defcripçaõdo? re
feridos Cenfos , Foros , e mais bens no livro acima indicado : Reque
rendo á Junta tudo o que for a bem da minha Real Fazenda , e da Juf
tiça dos mefmos Donatários: E affiftindo com as informações , e docu
mentos , que forem neceffarios, ao Fifcal, para melhor poder refpon-
der nos cafos oceorrentes. 

5* Item: Ordeno , que aífim mefmo fe lancem tambem no dito li
vro os aíTentos de todos os outros bens , que forem , e fe acharem li
vres , e próprios da Coroa , e pertencentes á Reprezalia : preceden
do para iffo as averiguações , que a Junta julgar neceflarias, e a que 
mandará proceder pelos Miniftros das terras , em que os ditos bens fo
rem fituados : e logo que o dito livro for completo , e findo , fera re-
mettido ao Juizo do Tombo da Reprezalia , para nelle ficar fervindo 
de Titulo authentico dos fobreditos Cenfos, e Foros, e dos mais bens 
livres ; para íe poderem arrecadar os juítos rendimentos, aífim dos que 
ie acharem por adminiftraçaõ no mefmo Juizo , como dos que eftive
rem em poder de Donatários , para fazerem delles a devida arrecada
ção pelos legaes traslados , que fe lhes daráõ do dito livro dos aíTentos 
dos bens , de que Eu lhes houver feito mercê. E efte fe cumprirá taõ 
inteiramente , como nelle fe contém , fem duvida , ou embargo algum. 

Pelo que : Mando 4 Meza do Defembargo do Paço, Infpe£tor Ge
ral do meu Real Erário, e nelle meu Lugar-Tenente , Regedor da 
Cafa da Supplicaçaõ , Governador da Relaçaõ , e Cafa do Porto , Jun
ta dos Tres Eftados, Confelhos da minha Real Fazenda , e do Ultra
mar, Meza da Coníciencia , e Ordens, e a todos os Corregedores , 
Provedores , Ouvidores , Juizes, Juftiças , e mais peffoas a quem o co
nhecimento deite Alvará pertencer, que o cumpraõ , e guardem , e fa
çaõ cumprir , e guardar inviolavelmente , naó obílantes quaefquer 
Leis , Regimentos, Difpofições , Ordens , ou Eftylos contrários , que 
todas, e todos hei porderogados para efte effeito fomente , ficando 
aliás em feu vigor. E mando ao Doutor Antônio Jofeph de Affonfeca 
Lemos , do meu Confelho , e meu Defembargador do Paço , que fer
ve de Chanceller mór deftes Reinos, que o faça publicar na Chan
cellaria , e regiftar em todos os lugares , em que fe coftumaõ regiftar 
femelhantes Alvarás ; remettendo os exemplares delle a todos os Mi
niftros , a que coftumaõ retnetter-fe, debaixo do meu Sello , e feu fi
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nal: Mandando fe o original para o meu Real Arquivo da Torre do 
Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em dez de Ju
nho de mil fetecentos fetenta e cinco. 

R E Y. 

R E G I M E N T O 
DAS COUTADAS, MATAS, 

Montar ias, e Defezas. 

EU ELREY. Faço faber aos que efte virem , que fendo infor
mado da grande devaffidaõ, e damnos, que fe fazem nas minhas 
Coutadas, Matas, Montarias, e Defezas, que por Mim f e 

pelos Reis antepaffados faõ ordenadas para defenfadamento , e re
creação dos muitos grandes, e contínuos trabalhos , que na gover
nança de meus Reinos , e Senhorios tenho : e vendo , que muita par
te do dito damno procede de naõ haver até agora Juiz , que diflb efpe-
cialmente tenha cuidado; querendo nelle prover: Hei por bem, e 
mando, que daqui em diante hum Defembargador , que Eu nomear 
por minha Provifaõ, feja Juiz das caufas, que tocarem ás ditas Cou
tadas ; e terá a jurifdiçaõ , e alçada , que por efte Regimento , que 
ora ordeno, e pelo do meu Monteiro mór, e pelos Regimentos das 
ditas Matas , e Coutadas he declarado , e ao diante fe declarar. 

Item : O dito Juiz conhecerá de todas as caufas crimes, e eiveis , 
que tocarem ás Matas , e Montarias , Defezas , e Coutadas declaradas 
no Regimento do meu Monteiro mór, por qualquer via que lhe toca
rem , ou dellas dependaõ, aífim por nova acçaõ, como por appella
çaõ, e aggravo dos Almoxarifes, e ju i zes , que por Regimento da 
Montaria mór podem conhecer das caufas das ditas Coutadas , pofto 
que até agora delles fe appellaffe , e aggravaffe para outros Julgado
res , fegundo fôrma de minhas Ordenações : e nenhum outro Julga
dor poderá tomar conhecimento das ditas caufas , e o dito Juiz as def
pachará quando eftiverem em termos de final fentença porfifó, fem 
appellaçaõ , nem aggravo, e elle as fará dar á execução ; e fentindo-fe 
alguma parte aggravada, poderá fazer petição a mim para Eu mandar 
prover como for mais ferviço de Deos, e meu ; e ifto fe entenderá nos 
cafos em que ao diante por efte Regimento naõ forem em outra ma
neira providos. 

Item: E bem aflim conhecerá dos feitos dos culpados em cortar 
fbbreiros, e fazer caryaõ, e cinza de fobro, e ferrar, e tirar delles 
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cafca defde a Villa de Abrantes da charneca ao longo do Tejo até a 
foz do dito rio , e a dez legoas pelo certaõ, contadas da borda do rio, 
fegundo fôrma das Provisões, que ElRei meu Senhor, e Avô íobre iffo 
paffou. 

Item : O dito Juiz fará cada hum anno huma vez correiçaó , e vi
fitará todas as ditas Matas , Montarias , Defezas , e Coutadas , c tira
rá inquirição, e devaffa de todos os cafos conteúdos no Regimento 
do meu Monteiro mór , e nos Regimentos das ditas Montarias, e 
Coutadas , e Pragmáticas, que fobre ellas faó feitas, e ao diante fe 
fizerem , e provera per fi fó as devaffas, que aflim tirar , e mandará 
prender os culpados em ferros , ou fobre menagem , fegundo a quali
dade das peffoas, e conforme as minhas Ordenações , e procederá 
contra elles condemnados naquella pena , que conforme o Regimen
to , Pragmática , e minhas Ordenações achar que merecem. 

Porém achando que os taes culpados faõ Fidalgos , naó os pren
derá , fomente os emprazará para íe virem a Mim , dando-lhe o termo 
que lhe parecer conveniente , e farme ha a faber quem faó , e a quali
dade das culpas , para Eu mandar o que houver por meu ferviço ; e ha
vendo-fe os ditos Fidalgos de livrar judicialmente , hei por bem que 
fe livrem perante o dito Juiz das Coutadas, fem embargo de ferem 
Cortezaos , e de qualquer outro privilegio que tenhaó. 

Item : Achando o dito Juiz , que algum dos ditos culpados, por 
ferem peães, conforme ao Regimento , e minhas Ordenações , devem 
fer condemnados em açoutes , e em baraço, e pregaõ, ou em pena 
de degredo para África , que paffe de hum anno , aífim nos peães , co
mo em peffoas de mór qualidade, o dito Juiz naó fará execução por 
íuas fentenças, fem primeiro mo fazer a faber, para Eu mandar o que 
houver por meu ferviço , falvo fendo eferavos , ou peães de foldada , 
como ao diante irá declarado. 

E além das ditas devaffas geraes, que o dito Juiz he obrigado 
tirar cada hum anno, poderá efpecialmente tirar inquirição devaffa 
de qualquer peffoa que tiver por informação que fez, ou ajudou a fa
zer , ou deu confelho , ou favor que fefízeffe alguma coufa nas ditas 
Montarias, e Coutadas contra meus Regimentos, e Ordenações; e 
aífim de qualquer coufa, que contra meus Regimentos, e Ordena
ções , e Pragmáticas nas ditas Coutadas acontecer , todas as vezes que 
parecer neceflario ao dito Juiz , o mandará aos Corregedores , Almo-
xarifes , ejuizes , que devaffem , quando aflim parecer melhor ao meu 
Monteiro mór, ou ao dito Ju iz ; e os Corregedores ,Almoxarifes , e 
Juizes enviaráõ as devaffas , que aífim tirarem cerradas , e felladas ao 
dito Juiz para as prover, e proceder contra os culpados , conforme o 
feu Regimento. 

E bem aflim o dito Juiz tirará em cada hum anno huma vez inqui
rição , e devaffa geral, e todas as vezes que lhe bem parecer, e vir que 
he meu ferviço, efpecial dos meus Monteiro*, Couteiros, Guardas, 
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e quaefquer outros Officiaes das ditas Matas , Montarias, Coutadas, 
e Defezas, e informará fe cumprem em todos feus requerimentos e 
tem o cuidado neceíTario na guarda das ditas Coutadas ; e as dev iflas 
que aífim tirar dos ditos Monteiros, Couteiros, e Guardas, dará ao 
meu Monteiro, para elle proceder contra os culpados , conforme leu 
Regimento. 

E nos feitos , e caufas de que por efte Regimento o dito Juiz pôde 
conhecer, procederá fummariamente fem ordem, nem figura de jui
zo , e proceffará os feitos per fi fó, até fe porem em termos de final fen
tença , fem de íeus defpachos dar appellaçaõ , nem aggravo ; e tanto 
que eftiverem para final, fendo os cafos taes , que hajjõ de haver pena 
corporal, darme-ha delles relaçaõ, para Eu prover niflb como houver 
por meu ferviço; e conforme ao que lhe mandar, os defpachará. Fi
nalmente dará íuas fentenças á execução, fem appellações, nem ag
gravos ; porém fendo os cafos taes , que os culpados naó hajaõ de ha
ver pena corporal, o dito Juiz os defpachará íó finalmente , fem me d«r 
diflb relaçaõ, edará fua fentença á execução fem appellaçaõ , nem ag« 
gravo ; e fendo os culpados eferavos , ou peffoas , que vivaó por foi-
dada, determinará os feitos fem me dar delles relaçaõ; e dará íuas fen
tenças á execução , pofto que hajaó de haver pena corporal. E quan
do o dito Juiz fizer correiçaó , poderá tomar conhecimento por nova 
acçaõ dos cafos das penas , que os Monteiros , Couteiros , e Guardas 
quizerem demandar , e naó os poderáõ demandar perante outro ne*** 
nhum Julgador, eftando o dito Juiz no lugar, onde os ditos Montei
ros , Couteiros , e Guardas faó moradores , ou duas legoas ao redor. 

E quando o dito Juiz aífim fizer correiçaó , os Almoxarifes , e jui 
zes, que por feus Regimentos, e do meu Monteiro mór temjurildi-
çaó para conhecer dos cafos, e penas das ditas Montarias , e Couta
das , lhes enviarão todos os autos, e devaffas , que tiverem ; e aífim 
feus Efcrivaes , que perante elles penderem, para o dito Juiz os ver , 
e fentenciarcomo for juftiça , para mais brevidade, e melhor defpacho 
das partes ; e naõ os defpachando , odito Juiz , em quanto eftiver em 
cada hum dos ditos lugares , deixará os ditos feitos nos termos cm que 
eftiverem aos Officiaes que delles conheciaó. Hei por bem , e mando , 
que os peães que achar culpados, em maneira que conforme ao Regi
mento , e Ordenações mereçaõ fer condemnados em açoutes , com ba-
raço, e pregaõ , e fendo huma vez condemnados na dita pena , ora fe 
fizeffe execução nelles, ora naõ, fe fegunda vez forem comprehendi-
dos em cafo por que mereçaõ a dita pena de açoutes , em lugar delia 
feráõ condemnados em degredo para as galés, ou para outra parte por 
certo tempo, ou até minha mercê , fegundo a qualidade de íuas culpas 
o merecer; e além diflb haveráõ as penas pecuniárias , que fe contém 
no Regimento do meu Monteiro mór, e minhas Pragmáticas, e Or
denações. 

EoditoTuizverá o Regimento, e Provisões das Matas, Couta-
Tom.VI. Kkk das , 
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das, Montarias, e Defezas, e as demarcará pelas confrontações do 
Regimento, eProvisões; e achando que alguma peffoa tem tomado 
terras , ou matos das ditas Matas , Montarias , Defezas , ou Coutadas, 
ou águas dentro das ditas demarcações, as fará requerer, que lhe 
amoftrem os Titulos, ou Provisões, que para iffo tiverem , aífignando-
lhes para iffo hum breve termo; e naó lhos moftrando logo , paffado 
o dito termo, íem mais proceflb as reffituirá, e incorporará em as di
tas Coutadas fem appellaçaõ , nem aggravo ; e fe as partes pertende-
rem ter direito na propriedade , poderáõ fobre iffo requerer fua juftiça 
ordinariamente perante o dito J u i z , fendo primeiro as ditas terras, 
matas , e águas reftituidas, e incorporadas nas ditas Coutadas, como 
dito he ; e elle procederá nas caufas da propriedade ordinariamente 
como for juftiça , e neftes cafos terá a alçada , que tem os Corregedo
res da Corte dos feitos eiveis; e paffando a quantia da dita alçada, 
dará os aggravos para os Defembargadores a que pertencerem. 

E as peffoas que o dito Juiz prender, ou por íuas cartas , e manda
dos , e forem prezos por culpas, que toquem ás ditas Matas , Monta
rias , e Coutadas , fendo peães , fejaõ trazidos prezos á cadeia da mi
nha Corte , quando o dito Juiz nella refidir; e refidindo na Cidade 
de Lisboa , íeráõ trazidos á cadeia da dita Cidade, quando ao dito 
Juiz bem parecer; e os que forem de maior qualidade , e prezos em 
menagem , lhes íerá aífignado termo conveniente pelo Julgador , que 
os prender, a que fe aprefentem ao dito Juiz , a quem feráõ remettidos 
com os autos de fuás prizões, para huns , e outros fe livrarem perante 
elle das culpas que tiverem. E mando a todos os Corregedores , Jui
zes , e Juftiças , que tanto que os ditos culpados peães forem prezos, 
os façaõ logo levar a cada huma das ditas cadeias , fegundo lhes for 
mandado pelo dito Juiz. 

E aífim hei por bem , que o dito Juiz poffa dar em fiança os culpa
dos , que por elle forem condemnados em degredo para África , para 
loltos irem cumprir feus degredos, na maneira que os Corregedores , 
e Defembargadores podem dar aos que por elles forem defpachados 
pela Ordenação dolivr.^. tit. 9 1 . ; e ifto fenaõ entenderá nas peffoas , 
que nas ditas Matas , ou Coutadas pozerem fogo, ou o mandarem pôr, 
ou a iffo derem confelho, ajuda , ou favor; porque eftas hei por bem, 
que vaõ prezos cumprir o dito degredo. 

E todo o dinheiro , que por mandado do dito Juiz fe arrecadar das 
penas pecuniárias , em que os culpados forem condemnados , que naó 
pertença ao meu Monteiro mór, ou Monteiros , e Guardas das ditas 
Matas, e Coutadas , o fará entregar a huma peffoa fiel, e abonada , 
que encarregará de depofitario do tal dinheiro , o qual fe lhe carrega
rá em receita pelo Efcrivaõ dante o dito Juiz em hum livro , que para 
iflb terá , e o dito depofitario aflignará no dito livro o dinheiro que re
ceber , e o terá em depofito até Eu mandar o que delle fe deve fazer. 

E hei por bem, que o dito Juiz poffa mandar fazer do dito dinhei
ro 
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ro quaefquer defpezas , que por meu ferviço , e bem da Juftiça para o 
negocio das ditas Montarias , e Coutadas lhe parecerem neceffarias , e 
que por feus mandados, em que declare a quantia das ditas defpezas , 
e em que coufas fe fizeraõ, fe levem em conta ao dito depofitario , que 
as fizer. 

E aífim hei por bem , e mando por alguns juitos refpeitos , que me 
a iffo movem , que vindo alguma peffoa , ou peflbas com fufpeiçaó ao 
dito Juiz , elle as remetta com feu depoimento aos Defembargadores 
do Paço , que dellas conhecerão ; e em quanto naó forem finalmente 
deípachados , o dito Juiz procederá nas caufas em que forem poftas, 
tomando por adjunto outro Defembargador da cafa onde os defpachar, 
ou ao Corregedor da Comarca , ou Juiz de Fora do lugar onde eftiver , 
e lhe for intentada a dita fufpeiçaó , e os autos que com o dito adjunto 
proccffar, feráõ valiofos ; e fendo julgado por naõ fufpeito , profegui-
rá nas ditas caufas dahi em diante fó ; e fendo julgado por fufpeito , 
mo fará a faber, para Eu prover de Juiz fem fufpeita, que dellas co
nheça. 

E as fentenças , e cartas , que o dito Juiz paffar, as paíTará em meu 
nome fob íeu final, paffadas pela minha Chancellaria da Corte , fe nel
la reíldir o dito Juiz , ou da Corte , e Cafa do Civel , fe refidir na Ci
dade de Lisboa , e que no lugar onde o dito Juiz eftiver, e cinco le
goas ao redor poffa por feus mandados em meu nome, como Juiz das 
ditas Matas , e Coutadas, mandar fazer as diligencias, que cumpri
rem a bem da Juftiça , e tocarem ás ditas Coutadas , aflim como podem 
fazer os Corregedores de minha Corte no que a feus officios convém. 

E mando a todos os Corregedores , Juizes, Meirinhos , Alcaides , 
e Efcrivaes , Tabelliaes, e a todos outros Officiaes dejuítiça, que fen
do de minha parte requeridos , vaõ com o dito Juiz , e o acompanhem 
de dia , e de noite , a pé , e a cavallo , cumpraõ , e façaõ o que lhes 
elle mandar fob as penas que lhes pozer: e hei por bem que os Efcri
vaes , e Tabelliaes poffao efcrever com elle as devaffas , e autos , e tu
do o mais que tocar ao dito officio, e feja tudo valiofo , pofto que o 
faç 10 fora das Cidades , Villas, e Lugares em que podem ufar de feus 
officios: e os ditos Corregedores, Juizes, Meirinhos, e Alcaides, que 
comfigo levar, ou por feu mandado forem fazer alguma diligencia , 
poderáõ levar, e trazer varas de juftiça , pofto que feja fora dafuaju-
rifdiçaõ ; e o dito Juiz das Coutadas poderá iffo mefmo levar, e trazer 
vara por onde quer que for fazer correiçaó , ou alguma diligencia do 

feu officio. 
E por efte mando ao Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, e ao Go

vernador da Cafa do Civel, e a todos os Defembargadores dellas , c 
da Fazenda , e a todas as outras Juftiças de meus Reinos , e Senhorios, 
que naóconfintaó tomar, nem tomem conhecimento de alguma das 
ditas caufas, que por bem defte Regimento pertencem ao dito Juiz 
das Coutadas , por nova acçaõ, nem appellaçaõ, nem aggravo, por 
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inítrumento , nem petição , nem por outra alguma via , e deixem o di
to Juiz ufar do dito officio aífim , e da maneira como nefte Regimento 
he declarado , fem embargo dos ditos culpados ferem Cortezaos, e de 
qualquer privilegio , que tenhaó , que neíta parte mando que lho naó 
guardem , fob pena de incorrerem nas penas dos que naó guardaó mi
nhas Ordenações , e dos que tomaÕ conhecimento das cauías que lhes 
naõ pertencem , e de lho eftranhar, como houver por meu ferviço : an
tes lhe dem todo o favor, e ajuda que lhe for neceflario , e cumpraõ 
em todo íuas cartas , e mandados: e os Almoxarifes , ejuizes, onde 
Almoxarifes naó houver, poderáõ ufar da jurifdiçaõ , e alçada de que 
até agora uíaraõ, fegundo fôrma de feus Regimentos, e do meu Mon
teiro mór, dando appellaçaõ, e aggravo para o dito j u i z : e efte man
do que fe traslade nos livros , que fervem nas Cafas da Supplicaçaõ , 
e do Civel, para em todo o tempo fe faber como aífim o hei por bem ; 
e íe cumprirá , pofto que naõ feja paffado pela Chancellaria , fem em
bargo da Ordenação em contrario. Chriftovaõ Lopes o fez em Lisboa 
a 18 de Outubro de 165:0. Diogo de Proença o fez efcrever. 

R A I N H A . 

ODoutor Manoel Alvares Cardofo , Protonotario Apoftolico de S. 
Santidade, Abbade de Santiago da Infofta , Defembargador da 

Cafa da Supplicaçaõ, e Ouvidor Geral com alçada nas caufas dos Mi
niftros da Capella Real , e mais Officiaes delia , e dos Cortezaos , e 
Padroados da Coroa pelo llluftriffimo Senhor Bifpo Capellaõ mór, do 
Confelho de Sua Alteza , que Deos guarde , e feu Capellaõ mór ordi
nário da Capella , Cafa Real , e toda a Corte , em virtude dos Indul
tos , e Bullas Apoftolicas, concedidos pela Santa Sé Apoftolica aos Se
nhores Reis defta Coroa de Portugal, perpetuis futuris temporibus dtt-
raturis, Juiz fubdelegado , Executor Apoftolico do negocio , e caufa 
ao diante declarada. A todas as peffoas , e Officiaes de Juftiça , aflim 
Ecclefiafticas , como Seculares , Clérigos de Miffa , e de Ordens Sa
cras , Notarios Apoftolicos, Efcrivaes, e Tabelliaes públicos defta 
Corte , e Cidade de Lisboa , e de outra qualquer parte deites Reinos, 
e Senhorios de Portugal, a quem , e a cada hum dos quaes efta minha 
Apoftolica Carta fixatoria em fôrma foraprefentada ,e feu cumprimen
to fe requerer, e pedir, faude, e paz para fempre emjefus Chrifto 
noffo Senhor , que de todos he verdadeiro remédio , e falvaçaó. 

Faço faber, que fendo reprefentado por parte de Sua Alteza o Se-
reniflimo Príncipe D. Pedro noffo Senhor ao muito Santo Padre Cle
mente Décimo noffo Senhor , ora na Igreja de Deos prefidente , o ex
ceffo grande, com que muitas peffoas Ecclefiafticas rompendo a immu-
uidade dos Bolques vedados , e Coutadas Reaes , entravaõ nelles fem 
refpeito, nem temor das Juftiças Seculares , a caçar fem licença do di

to 
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to Senhor, para remédio do que foi Sua Santidade fervido mandar paf
far Breve Apoftolico, cujo teor he o feguinte. 

vAtergo: VenerabiliFratriLudovicoEpifcopoHipponeníi mo-
»derno, & protempore exiftenti Capellano majori Capella; Regia; 
» Portugallia;. Intus vero : Clemens Papa Decimus. Venerabili^ Fra-
» ter, falutem, & Apoílolicam benedicTionem. Exponi nobis nupc r fe-
» cit dile£tiffimus in Chrifto Filius noiter Petrus , Portugallia; , & 
x Algarbiorum Regnorum Gubernator, quod dudum felicis recrrda-
•» tionisLeoni Papas Décimo pro parte Clementiífimi Emmanuelis Por-
» tugalliae , & Algarbiorum Regis illuftris expofito , quod licct Emma-
» nuel dicfus Rex , pro fuo , & filiorum fuorum corporali exercitio , & 
» intermiflione a curis nonnula nemora , & alia loca venatui acc >mmo-
•» data fub fuo temporali dominio confiftentia fpecialiter reíervaffet, & 
•» fub certis etiam pecuniariis pcenis nequis ibi fine fua licentia aliquod 
j) venationis genus exercere prohibuiffet; venationefque, & fylvati-
3) cx fatigationes omnibus Clericis a facris effent Canonibus interdi-
•» cia;; tamen alii Clerici ea forfan confidentia freti, quod fecularium 
» non arítarentur ediclis , vel per eos nequirent coerceri, aut aliás 
•» contra prohibitionem ejufmodi in nemoribus , & aliis locis prasdicTis 
» occupari, & venari frequenter prsefumebant, non in ipíius Regis 
)> íolum , íed etiam in Apoftolica; audforiratis contemptum : idem Leo 
•» prasdeceffor honeftis praedifti Emmanuelis Regis deíideriís annuens , 
» boníE memória; Ferdinando Epifcopo Lameceníi, & pro tempore exi-
5) ftenti Capellano maiori Capella; Regix Portugallix dedit in manda-
•» tis , quatenus ad ipíius Emmanuelis Regis omnimodam requiíitio-
*» nem omnes, & fingulos Clericos , etiam in íacris , & pra:sbyteratus 
» ordinibus conftitutos fub excommünicationis , ac pecuniariis pcenis 
> fuo arbítrio imponendis , & moderandis , & per Miniftros fuos exi-
» gendis moneret, quatenus in aliquo exdiftis fylvis, & aliis locis 
» prohibitis fine ipíius Regis expreffa licentia venari, aut per illa cum 
» canibus , vel accipitribus, feu falconibus, aut alio venatorio appara-
y> tu vagari minimè pra;fumerent, & aliás, prout in ipíius Leonis prse-
» decefforis litteris defuper in fimili forma Brevis die vigefima feptima 
» Septembris millefimo quingentefimo décimo nono expeditis dicitur 
)> continerí. Cumautem, ficut eadem expofitio fubjungebat ,nonnuüi 
» Clerici in illis partibus degentes licentiam traflandi arma , qu-im 
y> diutina in eifdem partibus bella invexerunt, fibi arrogantes archibu-
5) lis futi omnifque generis venationum in fylvis , & locis prohibitis ex-
» ercere non vereantur, fpreta non minus facrorum Canonum prohibi-
» tione , quam perfonarum Regio Lufitaniae fanguine ortarum digni-
*» tate. 

»Nohis pr-xterea di-ítus Petrus Princeps, & Guberpatorhumili-
» ter fupplicari fecit, ut in promiífis apponat providere , Sc ut infra 
» indulgere de benignitate Apoftolica dignaremur. Nos igitur hme-

» ftis 
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r» ítis ejufdem Petri Principis , & Gubernatoris defideriis favorabiliter 
» annuere volentes , cumque a quibufvis excommunicationis , fufpcn-
» fionis, & interdicli, aliifque Ecclefiafticis fententiis, ceníuris , & 
y> poenis a jure vel ab homine quavis occafione , vel caufa latis , fi qui-
y> busquomodolibetinnodatusexiftit, ad effectum prsefentium , dum-
* taxat, confequendarum harum ferie abfoiventes , & abíolutum fore 
*» cenfentes , hujufmodi fupplicationibus inclinati , fraternitati tua; 
*» per prsefentes committimus, & mandamus, quatenus ad omnimo-
» dam ipíius Petri Principis , & Gubernatoris requifitionem , omnes, 
» & fingidos Clericos etiam in facris , & prassbyteratus ordinibus con-
» ftitutos aucforitatc noftra Apoftolica fub excommunicationis , ac pe« 
» cur.iariis poenis tuo arbítrio imponendis , & moderandis , & per mi-
» niítros tuos exigendis pariter moneas, ne in aliqua , feu aliquo ex 
*» fylvis , & aliis locis prohibitis fupradi£tis fine ipíius Petri Principis , 
»& Gubernatoris exprefla licentia venari, aut perilla cum canibus, 
3> accipitribus , feu falconibus , aut alio vcnatorio apparatu vagari pra;-
» fumant. In contrarium facientibus , non obítantibus quibufcumque. 
» Datum Roma; apud Sanítam Mariam Maiorem fub annulo Pifcato-
» ris , die fecunda Maii millefimo fexcentefimo feptuageíimo quarto , 
» Pontificatus noítri anno quarto ». 

Jej. Sluzius. 

O qual Breve Apoftolico fendo aprefentado ao Illuftriífimo Senhor 
Luiz de Soufa , Bifpo de Hipponia , Capellaõ mór de Sua Alteza , que 
achando-o integro , e carecente de vicio algum , como filho obedien-
tiífimo á Sé Apoftolica acceitou a execução delle; e para que mais fácil-
menre íe podeffe dar á fua devida execução , fubdelegou em mim feus 
poderes , que acceitei outroíim como filho obediente da Igreja, proce
dendo no cafo , fegundo difpoíiçaõ de Direito , tomando conhecimen
to , e uíando da jurifdiçaÕ Apoftolica a mim fubdelegada , mandei paf
far a preíente minha Carta , pela qual admoeíto , e mando a todas as 
peffoas Ecclefiafticas, Clérigos de Miffa , e de Ordens Cacras, einmino-
ribus , e Beneficiados de qualquer qualidade que fejaõ , naõ entrem , 
nem mandem entrar por outrem a caçar nas Coutadas Reaes, nem dem 
para iffo ajuda, e favor, tanto com cães de coelhos, perdigueiros,gal-
gos, forões , como volateria , laços, ou outra qualquer invenção , ou 
apparato venatorio , efpingardas, ou qualquer inítrumento de fogo , 
ou modo algum de caçar, fob pena de excommunhaõ maior ipfo fatio 
incurrenda , com a abfolviçaõ a mim refervada , e quinhentos cruzados 
de pena pecuniária applicados a meu arbitrio, chamando os tranfgref-
fores , e a cada hum delles para a aggravaçaõ das cenfuras , e pena pe
cuniária , íegundo a contumacia , e delifto de cada hum ; e para que 
qualquer delles naõ poffa allegar ignorância , e para que venha á noti
cia de todos, fe fixará cita minha Carta admoeftatoria , e commimto

na . 



Regimento das Coutadas. 447 
ria , fendo por mim affignada , e figillada com o final, e fello de mi
nhas armas , nos lugares públicos deita Corte , e Cidade de Lisboa 
e nos lugares mais notáveis, e vifinhos das ditas Coutadas, para que 
facilmente fe poffa ter noticia delia ; e para que confte em todo o tem
po da dita fixação, fe paffaráó as certidões neceflarias. Dada em Lif-
boa, fob meu final, e fello aos 24 dias do mez de Abril de 167$ an
nos. Jofeph Ferreira Presbytero Notario Apoftolico, e Efcrivaõ da Ca-
p e h \ R e a l , e deite proceflb o fiz, e efcrevi. Manoel Alvares Cardofo. 

R E Y. 

R E G I M E N T O 
DA FORMA POR QUE SE HAÕ 

de cobrar os reaes impóflos na carne, e vinho nefta 
Cidade, Reino, e Ilhas , para a contribuição dos 
quinhentos mil cruzados, -que os Tres Eftados da 
Reino oferecerão em Cortes por Ufuaes, a cumpri-
mento de hum milhão para as defpezas dos Prefidios, 
Conquiftas, Embaixadas, e empenhos do Reino. 

EU o PRÍNCIPE, como Regente, e Governador dos Reinos 
de Portugal, e Algarves: Faço faber aos Vereadores, e Pro
curadores defta mui nobre, e fempre leal Cidade de Lisboa , 

e aos Procuradores dos Mefteres delia , e a todos os Miniftros, eOiE< 
ciaes das mais Cameras das Cidades, Villas, e Lugares dos ditos Rei
nos , e Senhorios: Que havendo Eu mandado convocar Cortes efte 
anno prefente de mil feifcentos fetenta e quatro, para nellas fe difpo-
rem algumas coufas em ordem ao bem commum , e confervaç3Õ dei
tes Reinos : Mandei propor aos Tres Eftados juntos nellas os empe-
nhos do Reino , e encargos delle, para que entendidas as obrigações, 
e os meios de fe remediarem , fe podeffe prover, e moderar como pa-
receffe mais conveniente ao alivio dos vaffallos , e confervaçaõ da Mo
narquia , confiderando que as Rendas Reaes feachavaõ gravadas de 
muitos encargos, procedidos do largo, e apertado tempo da guerra , 
e do muito que fe defpendeo , e defpende com as Conquiftas , e do 
jufto prêmio com que os Senhores Reis meus predeceffores gratifica
rão os illuftres ferviços, que receberão de feus vaffallos , em cujos 
defcendentes fe perpetuarão , e que os fubíidios applicados ao fuíten-
to dos Cabos, e dos Prefidios, naó fó eraõ inferiores em grande parte 

á 
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á lotação , que convinha houveffe , e que Eu mandei fszer com o con-
felho dos Miniftros , e peffoas de maior prudência , e inteligência do 
Reino ; mas que ainda era muito menos do que fe delr endia com as 
guarniçóes , ficando fem confignaçaÕ o cuíto das Embaixadas , e o que 
fe deípende com os continuos foccorros da índia , huma , e outra cou
fa taõ neceffaria para canfervaçaõ do Reino : e encommendei aos Ef
tados , que conferindo todos eítes pontos, e a importância delles com 
aquelle zelo , amor, e fidelidade , com que fempre foraõ exemplo pa
ra as outras Nações, e inveja para os outros Príncipes, ajuft.iffem o 
modo , e o meio mais fuave , mais aífeclivo , e mais infallivcl, de que 
fe podeffem tirar eftas defpezas. E os ditos Eftados nas conferências, 
que entre fi fizeraõ, reíolveraÕ , e affentaráó , que para todas eftas def
pezas dos Prefidios , Conquiftas , Embaixadas , e empenhos do Pveino 
fe offereciaõ a contribuir com hum milhaõ cada anno, pelos ufuaes que 
lhe pareceffem mais convenientes , ceifando a nova contribuição. Do 
qual milhaõ, por aliviar em tudo o poífivel meus vaffallos, acceitei 
quinhentos mil cruzados , no effeito do Tabaco , propofto pelos mef
mos Eftados ; e reconhecendo elles a mercê, e beneficio grande , que, 
o Reino por efte modo recebia, e conefpondendo á fua obrigaçiõ, de
liberarão fervir-me com os quinhentos mil cruzados reftantes , impof-
tos nos ufuaes , que apontarão em cada hum anno , começando do pri
meiro dejaneiro do anno que vem de feifcentos fetenta e cinco em di
ante, cõm declaração que fe commetteria o ajuítamento, e exacçió 
deftes quinhentos mil cruzados ájunta dos Tres Eftados , que havia 
de fer comporta de peffoas eleitas pelos tres Braços do Reino. E o Ef
tado Ecclefiaftico affentou , que porquanto impondo-fe tributo nos 
ufuaes, ficava comprehendido nelle indireitamente o dito Eftado, que 
elle dava íeuconfentimento, para que Eu alcançaffe Breve de Sua San
tidade para efte effeito , e que vindo, o acceitaria logo , e faria dar á 
fua devida execução , para que o tributo dos ufuaes fe cobraffe muito 
inteiramente dos Ecclefiafticos, aífim como fe havia de cobrar dos Se
culares, e fe conformava com o Eftado dos Povos , em que foffe por 
tempo de feis annos, e que paffados elles , fe naõ continuaria fem no
vas Cortes , acerefcentando o Eftado dos Povos, que fazendo qualquer 
Reino inimigo guerra offenfiva , chamaria Eu a Cortes , para os vaffal
los concorrerem com o neceflario para a defenfa do Reino ; e em quan
to fenaõ ajuftaffem as ditas Cortes, me valeria Eu das fazendas dos 
vaffallos deftes Reinos para todo o neceíTario á mefma defenfa. E o Eí
tado da Nobreza affentou, que com o milhaõ offerecido fe continuaf-
fe naõ por certo termo, mas em quanto Eu naõ convocaffe novas Cor
tes , ou affentaffe outro modo de contribuição ; e em cafo que houvef
fe guerra , entaó defde logo me offerecia toda a fazenda dos vaffallos 
deite Reino, pelo que tocava ao dito Eftado , para me valer delia fem 
limitação: e para fe haverem de tirar os ditos quinhentos mil cruzados 
pelos ufuaes, me propuzeraó os ditos Eftados alguns meios, como os 
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da contribuição das tendas , fal, papel, ferro, e reaes impoftos na car
ne , e vinho , que tudo conforme aos aíTentos fobreditos , mandei ver, 
e confultar na Junta dos Tres Eftados do Reino, que mandei formar 
dos Miniftros , que os Eftados da Nobreza, e Ecclefiaitico , me pro-
puzeraõ para effe effeito , e dos que Eu nomeei pelo Eftado dos Povos, 
por fe haver conferido em minha vontade. E depois de na dita Junta 
fe conferirem todos eftes meios , com a attençaõ que convinha para a 
fuavidade da contribuição, e alivio dos Povos, por le achar fer imprati
cável a contribuição pelas tendas , conformando-me com o que a mef
ma Junta me propoz , fui fervido refolver em dois do prefente mez de 
Novembro , que nelles Reinos , e Ilhas fe impozeffem para efta con
tribuição tres reaes na carne , e vinho , de mais do real das fortifica-
ções, e nefta Cidade de Lisboa fe continuaffe com quatro reaes no vi
nho , e tres na carne , e que rodos eftes reaes fe arrendaffem por or
dem da dita Junta dos Tres Eftados; evendo-fe pelos arrendamentos 
fua importância , fe conheceria o que faltava para os quinhentos mil 
cruzados offerecidos , para fe poder tirar por hum dos outros ufuaes 
fobreditos ; e que para fe evitarem os defcaminhos, que havia nos pri
vilégios , havia por derogados todos os privilégios, por naõ parecer 
jufto , que o Secular para a izençaõ bufque privilegio , quando o Ec
clefiaitico deixa a immunidade para efta contribuição; e porque efte 
meio fe achou fer o mais fuave para todos. Efta contribuição dos reaes 
na carne , e vinho ha de começar nefta Cidade , Reino, e Ilhas do pri
meiro dejaneiro do anno que vem de feifcentos fetenta e cinco em di
ante , para haver toda a boa fôrma , conta , e razaõ na arrecadação , e 
arrendamento dellas: Mandei pelas peffoas, que foraó eleitas para a 
dita Junta dos Tres Eftados, por concorrerem nellas grande experiên
cia , letras, e zelo de meu íerviço , fazer efte Regimento , pelo qual 
fe cobraffem os Direitos Reaes , evitando-íe os defcaminhos , que pô
de haver: pela maneira feguinte. 

T I T U L O I. 
SOBRE ARRECADAÇÃO DO USUAL DO VINHO. 

C A P I T U L O I. 

TOdas as peffoas, de qualquer qualidade, e condição que fejaõ, 
íemexcepçaõ alguma de pofto , ou lugar, por mais preeminente 

que feja , pagaráõ quatro reis em cada canada de vinho , e tres reis em 
cada arratel de carne por entrada nefta Cidade , e feu Termo; e nas 
Comarcas do Reino , e Ilhas , tres reis de cada hum deites gêneros , 
fem embargo de quaefquer regimentos , privilégios , e fentenças , que 
a feu favor tenhaõ os lavradores , ou outras quaefquer peffoas, que tu-
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do hei por derogado de minha certa feiencia, e poder Real , fem em
bargo de quaefquer claufulas , as quaes hei por cxpreffas , e declara
das efpecialmente , como fe dellas de verbo ad verbum fe fizera ex
prefla mençaó , para que fenaõ poffa ufar dellas , pelo que toca a lerem 
izentos fomente de pagar eftes reaes ufuaes, por ferem impoftos em 
Cortes, para commua utilidade, e confervaçaõ do Reino , por cuja 
caufa naõ he jufto , que algum particular fique eícufo defta contribui
ção. E por nenhum Tribunal, Cafa da Supplicaçaõ , Relaçaõ do Por
to , ou qualquer Juizo , fe tome conhecimento do requerimento, que 
encontre efte Capitulo para effeito de o derogar, ou interpretar; por 
quanto efta adminiftraçaõ , por affento de Cortes , pertence privativa
mente á Junta dos Tres Eftados; e alcançando Eu de Sua Santidade 
Breve, que lhe tenho pedido na fôrma do confentimento , que em 
Cortes deraõ os Eccleílaíticos para contribuírem pelos ufuaes, tudo 
o que íe contém nefte Regimento haverá lugar nos Eccleílaíticos , na 
fôrma do dito Breve. 

C A P I T U L O II. 

Nefta Cidade de Lisboa fe pagaráõ os quatro reis em cada canada 
de vinho , de todo o que entrar nella , aífim por terra , como pela bar
ra , e rio ; e o que vier de fora do Reino , pagará eftes reaes em do
bro , íern fe admittir defpeza alguma delles, pofto que fe naõ venda, 
e leja para gaito próprio de cafa. 

C A P I T U L O III. 

E no Termo defta Cidade fe cobrarão eftes reaes dos ufuaes daquel
le , que íe vender ás pipas , quartos , e pelo miúdo , para fe gaitar no 
meímo Termo ; e íe alguma peíToa , que fizer eftas compras , differ que 
he para fe vender em outra parte fora do Termo , dará fiança aos Offi
ciaes deite Direito , a aprefentar certidão de como o pagou , aonde fe 
foi vender para defobrigar a fiança. 

C A P I T U L O IV 

Na mefma conformidade fe cobrarão os ditos tres reaes do vinho nas 
Comarcas do Reino, Cidades , Villas , e feus Termos , do que vende
rem pelo groffo , e miúdo para gaito dellas ; e do que nellas entrar por 
mar, e terra, de fora do Reino, os pagaráõ em dobro , e o que fe ven
der para fora, daráõ fiança a trazerem certidão de como pagarão na 
parte, onde fe foi vender, ou gaitar, dentro no tempo que os Officiaes 
do defpacho lhe limitarem , conforme a diftancia das terras , ou luga
res para onde for; com declaração , que ifto fe naõ entenderá naquel
les vinhos, que fe comprarem para a índia , ou Conquiftas do Reino 
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e para outra qualquer parte fora dellas; porque efte fe ha de cobrai 
por entrada , como vinho gaitado na terra , inda que feja para forneci
mento dos mefmos navios, e que fe naõ deíembarque em terra e vaõ 
em direitura a embarcar nelles; è os vinhos que fe comprarem por 
conta de minha Fazenda, para fornecimento das Armadas , aflim.da 
Coita , como da índia , Brafil, e mais Conquiftas , naó pagaráõ eftes 
reaes dos ufuaes; e para fe defcarregarem, fe aprefentará certidão com 
o traslado dos aíTentos da receita, que dos taes vinhos fe fizerem os 
meus Almoxarifes , feitas pelos Efcrivaes de feus cargos, e aífignadas 
por ambos; e havendo niílo algum dólo , os taes Efcrivaes , e Almoxa
rifes , pagaráõ o valor dos vinhos em dobro , as duas partes para , os 
ufuaes, e a outra para o denunciador, que o for em publico , ou em 
fegredo; e mandando-fe alguns vinhos por negociação, por conta de 
minha Fazenda, fe pagaráõ os ufuaes, como fe foraõ de qualquer par
ticular. 

C A P I T U L O V-

E porque em muitas terras do Reino fe trazem as novidades dis 
quintas , e vinhas de fora , para íeus donos fazerem o vinho em fua ca
fa , onde depois o vendem , por cujo refpeito fe naõ pôde tomar ma
nifefto delle á entrada. Toda a peflba , que o fizer nefta fôrma , o ma-
nifeftará aos Officiaes, quando o vender, para fe cobrar efte Direito 
dos que fe venderem na própria terra , e darem fiança aos que fe forem 
vender fora; enaõ o fazendo , os perderá, ou o valor delles ; e aflim 
o vendedor, como o comprador, as duas partes para os ufuaes , e a 
outra para o denunciador, que denunciar em publico, ou em fegre-

C A P I T U L O VI. 

E por quanto nefta Cidade, e em outras Villas , c Lugares deftes 
Reinos , o vinho que fe gaita nellas vai de fora , e deftes haõ de pagar 
efte ufual por entrada , como nefte Regimento vai difpofto , para que 
com mais fuavidade fe poffao pagar, e terem os vendedores tempo 
para gaitarem os vinhos : Mando que até duas pipas fe pague logo os 
Direitos dellas, e até dez dentro de hum mez, e dahi para cima a tres 
mezes, para o que daráõ fianças em livro que para iffo haverá, em que 
fe lançarão os termos dellas feitos pelo Efcrivaõ , a contento do Almo
xarife nefta Cidade , e nas Comarcas do Reino dos Rendeiros ; e naó 
os havendo, da peffoa que for Recebedor deite Direi to, ou a cujo 
cargo eftiver a cobrança delle. 

C A P I T U L O VII. 

Para a cobrança deftes reaes dos ufuaes defta Cidade, e feu Termo, 
fe nomeará pela Junta dos Tres Eftados peffoa que firva de Almoxarife, 
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que íerá Ju iz , e Executor deite effeito, e hum Efcrivaõ que firva com 
elle ; o qual Almoxarife terá a mefma jurifdiçaõ, que tem o da impo-
fiçaó , dando appellaçaõ , e aggravo para a Junta dos Tres Eftados fo
mente , donde fe determinaráõ a final, e aífiftiráõ nas Sete Cafas; e ef
te Efcrivaõ terá cinco livros , que feráõ rubricados por hum dos Mi
niftros da Junta dos Tres Eftados, para fervirem cada anno ; a faber, 
tres da entrada com titulos na fôrma que fe fazem os da impofiçaó ; 
hum das fianças, e o outro da receita ; porque inda que eíte ufual fe 
arrende , fempre fe ha de carregar nelle, e naõ poderá cobrar o Almo
xarife quantia alguma por efcritos razos, com pena de a pagar em tref-
dobro, e o mefmo fe entenderá com o Contratador; e nos aíTentos def
tes livros fe apontarão as folhas de huns para outros , para a conferên
cia ao tempo das contas , a qual fe fará tambem çom os das entradas 
da impofiçaó ; e haverámais hum livro tambem rubricado , para fe to
marem aos Meftres as entradas dos vinhos , que vem pela barra, e rio. 

C A P I T U L O VIII. 

Todo o vinho que vier de fora pela barra, os Meftres das embarca
ções em que vier, fem embargo de terem dado entrada na Alfândega , 
a daráõ tambem nas Sete Cafas ao Almoxarife, e Efcrivaõ deite ufual, 
os quaes daráõ juramento aos ditos Meftres, para que debaixo delle 
declarem as pipas que trazem, donde vem, por conta de quem , e a 
peffoa a quem vem a entregar, aprefentando o livro de portaló , e naõ 
defcarregaráó fem defpacho, porque confte terem dado entrada ; e a 
peffoa a quem vem a entregar, dará fiança a pagar o ufual; e fazendo 
o contrario , incorrerá na perda do vinho ; e naõ manifeftando o Mef
tre a carga que traz, perderá a embarcação , e íerá caítigado na fôrma 
do Regimento de minha Fazenda , cap. 204.; e a entrada deftes vi
nhos , fianças , e receita, tomará o Efcrivaõ nos livros referidos em ti
tulos íeparados ; e mando ao Provedor da Alfândega defta Cidade , e 
aos Juizes das mais deftes Reinos, naõdem licença para defcarregar, 
íem primeiro lhe conilar terem dado entrada , e fiança aos Officiaes 
deite ufual. 

C A P I T U L O IX. 

Em cada huma das portas das entradas defta Cidade haverá hum Ef
crivaõ , que aífiftirá na mefma cafa , onde eftá o da impofiçaó com os 
livros que tem o delia , que tambem feráõ rubricados , em que affen
taráó todo o vinho que entrar pelas certidões que levarem deite ufual, 
que haó de eftar nas Sete Cafas de como fica dado entrada, e fiança 
nella que recolherão , e enfiarão em linha para o tempo da conferên
cia ; e aquelles que naõ trouxerem a certidão, deixaráó penhor equi
valente ao valor deite ufual, que fereftituirá a feus donos, quando 
apreíentarem a dita certidão; os quaes livros, e certidões haó de vir 
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tambem á conta para a conferência, e nas Sete Cafas fe fará cada mez 
deftes livros com os das entradas, que o Efcrivaõ do Almoxarife ha de 
ter. 

C A P I T U L O X. 

Haverá mais dois Efcrivaes, que firvaõ na arrecadação deite ufual 
no Termo defta Cidade, repartidos em duas partes, os quaes teráõ 
os mefmos livros da entrada , fianças , e receitas, rubricados com os 
feus titulos feparados , accufando as folhas huns de outros para a con
ferência , e eftes conferirão com o do Efcrivaõ da impofiçaó do mef
mo Termo; e ainda que ande arrendado efte ufual, fempre aflignaráõ 
no livro da receita os Rendeiros o dinheiro que receberem, que naõ 
poderáõ cobrar por efcritos de fóra, nem o Almoxarife com pena de o 
pagarem em trefdobro. 

C A P I T U L O XI. 

E parecendo áJunta dos Tres Eftados, que faó neceffarios mais 
guardas para boa vigia, e arrecadação deite ufual, os porá com os fa
larios convenientes, para que bem firvaõ. 

C A P I T U L O XII. 

Nas Comarcas do Reino feráó Efcrivaes deite ufual os que o faõ dò 
real d'agua , applicado á fortificaçaõ, e aonde os naõ houver, feráõ 
eleitos pelas Comarcas, e confirmados pela Junta dos Tres Eftados, 
havendo de fervir mais de hum anno , os quaes teráõ tres livros rubri
cados pelos Juizes de Fora , ou Ordinários; a faber , hum das entra
das do vinho, que vier de fora, e do manifefto feito dentro nos mef
mos lugares; outro das fianças do que fahir para fe vender em outras 
terras; c outro da receita dos recebedores , quando naõ efteja arren
dado; e havendo rendeiro, fempre fe carregará nefte livro o que co
brar; enaõ poderá, nem o recebedor receber das partes por efcritos 
de fora, com pena de pagarem a quantia em trefdobro. 

C A P I T U L O XIII. 

E nas mefmas Comarcas dos Reinos fejaó executores deite ufual os 
Juizes de Fora, ou Ordinários das mefmas terras , cóm aggravo para o 
Provedor da Comarca, e Ouvidor que tiver correiçaó ; e todos teráõ 
alçada , que lhes toca pela Ordenação, aífim no civel, como no crime , 
e delles fe appellará, e aggravará para a Junta dos Tres Eftados, aon
de fe determinará a final. 
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C A P I T U L O XIV 

E por quanto dos vinhos, que entraõ fempre fobejaó de hum anno 
para outro alguns , e dos que tiverem entrado até fim deite anno pre
fente de mil feifcentos fetenta e quatro , que fe naõ gaitarem nelle , fe 
deve cobrar efte ufual, por ficar levantado os quatro reis do real d'agua 
que íe pagava para a nova contribuição, os Almoxarifes ,Juizes, e 
mais Officiaes deite ufual, aflim nefta Cidade, como nas Comarcas 
do Reino, daráõ varejo a eftes vinhos no fim de Dezembro em todas 
as adegas , almazens, e tabernas ; e os que acharem, fe carregarão nos 
livros das entradas nos titulos das peffoas de quem forem , para paga
rem o ufual da fôrma que vai diípofto nefte Regimento. 

T I T U L O II. 
SOBRE ARRECADAÇÃO DO USUAL DA CARNE. 

C A P I T U L O If 

TT\E toda a carne de rezes de lã , e cabello, que fe cortar nos açou-» 
J - ^ gues defta Cidade , e feu Termo, e das mais Comarcas do Rei
no , fe pagará tres reis por cada arratel , ou feja nos açougues públicos 
dos Povos , ou nos particulares concedidos por privilegio meu ; e fora 
dos ditos açougues , nenhuma peffoa poderá vender carne aos arrateis, 
nem a quartos, com pena de perder o valor delia , e fer caítigado na 
fôrma das impoftas pela Ordenação, liv. i . tit. 66. § .8 . ; a qual quero 
que fe cumpra inteiramente , como nella fe contém , e fó fe naõ paga
rá efte ufual das carnes, que forem neceflarias para fornecimento de 
minhas Armadas da Coita , índia , Brafil, e mais Conquiftas , e fe def-
carregará do titulo da peffoa que a vender com certidão dos traslados 
aíTentos da receita , que fe fizer aos Almoxarifes , feita pelos Efcrivaes 
de feus cargos , e aífignadas por ambos; e havendo nifto algum defca
minho contra efte direito, incorrerão as peffoas que nelle intervierem 
nas penas impoftas no tit. i. cap. 4. da arrecadação do ufual do vinho. 

C A P I T U L O II. 

E porque fem embargo deftas prohibições algumas peffoas podero-
fas , e privilegiados , em algumas partes fazem açougues contra a dita 
prohibiçaõ , a titulo de que he para feu gaito : Hei por bem declarar, 
que a nenhum titulo fe poffa matar, nem cortar carne, fora do curral, 
e açougues , fob as penas referidas , e as peffoas que matarem , e cor
tarem o tal gado, incorrerão em pena de açoutes, e de degredo de 
quatro annos para huma das Conquiftas. 
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C A P I T U L O III. 

E por quanto em muitos Lugares deftes Reinos coftumaõ os mora
dores delles comprar porcos, vitelas , marras , carneiros, ovelhas, 
chibarros , e cabras , para íuftcnto das gentes de. fuás cafas , lavouras , 
e colheitas : Hei por bem de conceder, que poffao as taes peffoas com
prar o dito gado, e matallo por fi, e feus criados , para o gaito referi
do , pagando por cada cabeça maior de porco, ou porca duzentos reis, 
por cada vitela duzentos e cincoenta reis , por cada marraõ cem reis , 
por cada carneiro cem reis, por cada ovelha feffenta reis, cada chi-
barro cem reis, e por cada cabra feffenta reis. 

C A P I T U L O IV 

Na mefma conformidade pagaráõ todos os porcos, marras , e mais 
gado acima referido , que entrar nefta Cidade vivo, ou morto , para 
fe gaitar nella, que naõ for aos açougues , ainda que naõ feja compra
do ; porque por nenhum titulo fe deixará de pagar efte ufual, e as 
peffoas que o trouxerem , feráõ obrigados a dar entrada aos Officiaes 
deite Direito na Cafa das Carnes, e fem defpacho delles fera tomado 
por perdido, ou valor delle, as duas partes para o Direito, e huma 
para o denunciador que der a denunciaçaõ em publico , ou em fegre
do ; e porque fe ha de pagar nefta Cidade , fe lhes naõ pedirá nas ter
ras donde vem mais que a certidão de como pagou nefta Corte; e o 
mefmo íe guardará nas mais Cidades, e Villas dos Reinos. 

C A P I T U L O V 

A carne que fe coíluma vender no prego da Ribeira defta Cidade, 
fem fer por pezo, pagará por cada cabeça de carneiro cem reis, de 
borrego cincoenta reis , de ovelha feffenta reis , chibarro cem reis , e 
a cabra feffenta reis , e da mais a efte refpeito ; e fe poderáõ avençar 
com o Almoxarife, na fôrma que fe faz com a fiza ; e o mefmo fe guar-
dará nas Cidades, ou Villas das Comarcas do Reino, onde fe vender 
nefta fôrma. 

C A P I T U L O VI. 

De toda a carne fecca , toucinhos , prefuntos , chouriços , paios , e 
lingüiças, que entrarem nefta Cidade, íe dará entrada na C afa das 
Carnes aos Officiaes deite uíual, e nella , e nas mais terras dos Reinos 
fe pagará por arrateis , para o que fe arrobará ; e naó fera izento deite 
Direito, ainda que feja para fora do Reino : com declaração que o 
que vier para efta Corte , nella ha de pagar, e nâõ na terra donde fa
hir , onde fomente poderão obrigar a que dê fiança , para que naó le
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vando certidão da arrecadação de como pagou , fe lhe pedir o Di
reito pela dita fiança á maior valia. 

C A P I T U L O VII. 

De todo o gado que trouxerem os Marchantes, Criadores, e quaef
quer outras peffoas para fe cortar nos açougues, e prego deita Cida
de , íe dará entrada na Cafa das Carnes aos Officiaes deite ufual; e do 
que fenaõ der, fe tomará por perdido, as duas partes para o mefmo 
Direito , e huma para o denunciador , que denunciar em publico , ou 
em fegredo; e os que o defencaminharem , fendo peães, incorrerão 
em pena de açoutes ; e os que o naõ forem , em quatro annos de de
gredo para huma das Conquiftas , e dará fiança nos lugares, em que 
o comprar, na fôrma que fica difpofto no §. antecedente. 

C A P I T U L O VIII. 

E fendo cafo que do gado, de que fe tiver dado entrada o dono del
le queira vender algum em pé , o poderá fazer, dando conta aos Offi
ciaes deite ufual, e o pagará do que vender a refpeito do pezo , por 
que fahir o mais gado, que fe cortar no açougue. 

C A P I T U L O IX. 

Haverá nefta Cidade hum Almoxarife com feu Efcrivaõ , que efta
ráõ na Meza da Caía das Carnes , que teráõ dois livros rubricados por 
hum dos Miniftros da Junta dos Tres Eftados , hum fervirá das entra
das , e fianças , e avenças ; e outro da receita : e tambem haverá outro 
Efcrivaõ com hum livro rubricado , que fervirá de tomar em lembran
ça o pezo de toda a carne , que entrar no açougue , que fe pezará na 
balança da porta delle , aífim alcataras , como quartos dianteiros , fem 
embargo de qualquer eftylo que haja em contrario, com titulos íepa
rados de cada Marchante , ou Criador. 

C A P I T U L O X. 

Efte Almoxarife terá a mefma jurifdiçaõ , que tem o dos Direitos 
Reaes da mefma Caía , e fará a cobrança na fôrma que elle a faz , de
terminando as duvidas, e denunciações que houver, dando appella
çaõ , e aggravo para a Junta dos Tres Eftados , onde fe determinarão 
a final. 

C A P I T U L O XI. 

E no curral das matanças haverá outro Efcrivaõ , que aífiftirá ao pe
zo de toda a carne que alli fe matar, e terá dois livros rubricados pe

los 
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los mefmos Miniftros , em hum delles affentará o pezo de toda a car
ne , que for para o açougue em titulos íeparados de cada Marchante, 
ou Criador, para fe conferir com o da balança do mefmo açougue ; e 
no outro livro tomará o pezo de toda a carne , que alli fe matar, e for 
para os açougues concedidos por privilégios , nos quaes aíTentos af-
fignaráõ os Marchantes, ou donos do gado , para pagarem os Direitos 
ao Almoxarife, que fatisfeitos, e carregados em receita, fe rilcaráó 
os aíTentos ; e todos eftes livros , aflim os da Cafa das Carnes , como os 
do curral , fe conferirão huns com os outros cada mez, e com os das 
fizas. 

C A P I T U L O XII. 

E nos mais açougues, que ha no limite defta Cidade, e feu Termo, 
fenaõ corta a carne fem fe manifeftar aos Officiaes deite Direito na Caia 
das Carnes , para tomarem fiança , e mandarem arrobar pelos Officiaes 
a que tocar, e cada hum delles terá livro em que fe affentem as arro
bas das rezes , e mais gado que fe matar, pelos quaes fe fará a cobran
ça , e fe paíTará ao livro da receita em titulos íeparados de cada açou-
gue. / 

C A P I T U L O XIII. 

A carne que fe cortar nos açougues dos Reinos, tambem fe arroba
rá para pagar efte ufual de tres reaes por arratel, e em cada hum del
les haverá hum livro rubricado pelo Juiz de Fora, ou Ordinário, em 
que feaffente pelo Efcrivaõ , que for do real d'agua da fortificaçaõ ; e 
onde o naõ houver, pelo Efcrivaõ da Camera , ou Almotaceria , e ef
tará prefente ao pezo o Almotacel, que aflignará nos termos de cada 
pezo com o recebedor deile effeito , que poderá requerer tudo o que 
lhe parecer para bem da cobrança delle; e as duvidas , e denunciações 
que houver, determinará o Juiz de Fora , ou Ordinário , dando ap
pellaçaõ, e aggravo na fôrma que vai difpofto no Capitulo XIII. fo
bre arrecadação dos reaes do vinho. 

C A P I T U L O XIV 

Nos Lugares que faó Termos das Cidades, e Villas, que tiverem 
açougue , fe naõ cortará carne fem fer arrobada perante o Juiz do mef
mo Lugar, e affentada em livro pelo Elcrivaõ do Julgado , os quaes 
feráó rubricados pelo Juiz de Fora , ou Ordinário da Cidade, ou Villa, 
cujo Termo for, para pelos ditos livros cobrarem os recebedores deite 
effeito , os quaes poderáõ afliftir ao pezo, e requerer na fôrma que fica 
referido no Capitulo antecedente, para que naõ haja defcaminho. 
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C A P I T U L O x v 

Nas Ilhas dos Açores, e da Madeira fe pagará efte Direito dos 
ufuaes no vinho, e carnes, na mefma fôrma que eftá difpofto nas Co
marcas dos Reinos. 

T I T U L O III. 
SOBRE A FORMA DOS ARRENDAMENTOS DOS USUAES, 

e obrigação dos Miniftros da arrecadação delles. 

C A P I T U L O I. 

PAra fe faber ao certo o rendimento deite effeito , e melhor arreca
dação delle, e fe entender fe baila para a contribuição dos qui

nhentos mil cruzados , ou íe he neceíTario paffar-fe a outro ufual, 
quando naõ baile para íe prefazer a quantia que faltar,, a Junta fará 
arrendar efte do vinho , e carnes , aflim nefta Cidade , como em todas 
as Comarcas dos Reinos, e Ilhas , fazendo-fe por fua ordem os arren
damentos ; e parecendo-lhe que os de fora defta Cidade, íerá conve
niente fazerem-fe nas mefmas Comarcas, e Ilhas , paíTará as ordens 
neceflarias , para que em cada humas dellas os façaõ os Provedores, 
que feráõ Superintendentes deite effeito , com affiftencia dos Correge
dores , ejuizes de Fora das cabeças das Comarcas ; e naquellas onde 
o real d'agua da fortificaçaõ anda arrendado pelas Ouvidorias , os fa
ráõ os Ouvidores, que tambem nellas feráó Superintendentes ; e os 
Juizes de Fora , ou Ordinários, os quaes procurarão fe façaõ com to
da a ventagem , e fegurança na fôrma do Regimento de minha Fazen
da ; e nas Ilhas dos Açores terá a Superintendência o Corregedor del
las , e fará os arrendamentos com o Provedor da Fazenda ; e na da Ma
deira a terá o Juiz de Fora, e os arrendamentos fará com o Provedor 
da Fazenda delia, os quaes arrendamentos feráõ com feparaçaõ, o 
ufual do vinho do da carne , pofto que ambos tome huma fó peffoa, 
por convir íaber fe o que rende cada hum deftes gêneros de per fi. 

C A P I T U L O II. 

Os arrendamentos feráõ de dois em dois annos , pondo-fe em pre
gão no principio do mez de Outubro , e no primeiro dia Santo de No
vembro , fe arrematará a quem por elle mais der ; e naó fó mandarão 
correr os pregões nas terras cabeças de Comarcas, mas tambem nas 
Villas principaes dellas, aífignando fe o dia em que fe ha de fazer a 
arremataçaõ, a qual naó poderáõ fazer dos fegundos dois annos , de
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pois de impo-ito efte ufual, nem nos feguintes , fem primeiro dar con
ta do ultimo lanço na Junta dos Tres Eftados , com relaçaõ do que 
conítar pelos livros, o que rendeo no ultimo arrendamento; e pare
cendo ájunta que fe façaõ por mais, ou menos tempo , o poderá dif-
por como melhor convier, por cada Comarca, ou em ramos. 

C A P I T U L O III. 

E para que os ditos Miniftros poffao fazer eftes arrendamentos com 
as noticias neceflarias , e poderem dar com certeza informação ájunta 
dos Tres Eftados, antes deporem em pregaõ, examinarão pelos li
vros o que rendeo cada anno eíte-Direito , cuja diligencia feráõ obri
gados a fazer os Provedores , Corregedores, e Ouvidores das Comar
cas , e Ilhas , quando forem ás fuás correições ; e acabando algum de 
fervir o feu lugar, antes de chegar o tempo do arrendamento , deixará 
as certidões ao Efcrivaõ da Provedoria , ou Ouvidoria , para que as en
tregue ao feu fucceffor, e trará certidão de como aífim o fez. 

C A P I T U L O IV. 

Deftes arrendamentos, e arrematações feráõ Efcrivaes os das Pro-
vedorias, e Ouvidorias, dos quaes levaráõ o falario na fôrma do feu 
Regimento, e fe lançarão em livro , que para iffo haverá rubricado pe
lo Provedor, ou Ouvidor; e nenhum deftes Miniftros , a quem fe en-
carregaõ eftes arrendamentos , nem os mais que faó Juizes , ou Offi
ciaes deite effeito, poderáõ levar falario , propina, nem emolumento 
algum, com pena de fe lhe dar em culpa em fuás reíidencias; e Eu 
haverei refpeito ao ferviço, que nifto me fizerem , para lhes fazer mer
cê , e aos Superintendentes fe lhe arbitrará na Junta dos Tres Eftados 
huma propina correfpondente ao feu trabalho , e á diligencia que fi
zerem nefta cobrança. 

C A P I T U L O V. 

Os Contratadores , ou Rendeiros, que arrendarem eftas rendas nas 
Comarcas , fera com obrigação de pagarem aos quartéis de tres em 
tres mezes dandofe-lhe hum mez de efpera , para poderem cobrar, e 
pagar , e elles poderáõ arrendar aos ramos como lhes parecer, fendo 
por eferituras publicas; porque fazendo-os por efcritos razos , feráõ 
nullos ; e tendo companheiros , o declararão ao Provedor , ou Ouvi
dor ao tempo da arremataçaõ, para fe declarar nella ; e huns , e outros 
daráõ fianças feguras , e abonadas , na fôrma que as daó os Rendeiros 
de minha Fazenda , conforme o Regimento delia , e teráõ os mefmos 
privilégios , que pelo dito Regimento faõ concedidos aos meus Con
tratadores , e Rendeiros. 
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C A P I T U L O VI. 

Poderáõ os Contratadores, e Rendeiros deite ufual pôr os guardas, 
e olheiros, que lhes parecer para vigia , e boa cobrança delle , pagan-
do-lhe por fua conta , e concertarem-íe com elles á fua avença fobre 
os ordenados que lhes houverem de dar, os quaes feráõ approvados , e 
confirmados pelos Superintendentes , e o numero ficará no arbitrio da 
Junta , para que com multiplicação fenaõ arinexem os Povos ; e os mef
mos Superintendentes lhes daráõ juramento , para que bem , e verda
deiramente firvaõ , guardando meu ferviço, e ás partes feu direiro ; e 
no que toca aos que fe difpoem por efte Regimento , haja nefta Corte , 
e feu Termo , nos Alvarás que fe lhes paffarem , fe lhes nomeará orde
nados , qüe devem levaj. » 

C A P I T U L O VII. 

Feitos os arrendamentos, e tomadas as fianças , feráó os Provedo
res , e Ouvidores obrigados a rçmetter os traslados authenticos com 
o das fianças ájunta dos Tres Eftados para fe mandar regiftar na Con
tadoria geral, e os próprios ficaráõ em poder dos Efcrivaes das Vedo-
rias, e Ouvidorias em boa fegurança ; e dos arrendamentos defta Ci
dade fe tomarão as fianças na fôrma que fe pratica no meu Confelho da 
Fazenda com os Contratadores delia ; e o original depois de acceita , 
fe mandará regiftar na Contadoria , ficando em poder dos Almoxarifes, 

C A P I T U L O VIII. 

Em cada cabeça de Comarca haverá hum Thefoureiro geral deite 
effeito , que fera peíToa abonada, e eleita pela Comarca, na mefma 
fôrma que o eraõ os das décimas, e mais effeitos da guerra , e ferviráó 
dois annos , a quem fe carregará em receita o dinheiro deftes ufuaes 
em hum livro rubricado pelo Superintendente delles , e fera Efcrivaõ 
o que houver fido da nova contribuição ; em cujo poder eftará, e na 
primeira folha delle fe lançará por lembrança a quantia do arrenda
mento daquella Comarca , quem he o rendeiro , e os tempos em que 
fe haó de fazer os pagamentos , para o que feráõ obrigados os Efcri
vaes da Provedoria , ou Ouvidoria , remetter-lhe certidão do arrenda
mento , que guardará para a remetter á Contadoria geral com o livro , 
o qual fervirá os dois annos do arrendamento , e nelle fe carregará cm 
receita todo o dinheiro que receber, de que fe paffaráó conhecimentos 
em fôrma para defcarga dos Contratadores , ou Rendeiros , dos quaes 
naõ poderá receber quantia alguma por efcritos de fora , çom pena de 
o pagar em trefdobro. 

CA-



dos Ufuaes offerecidos em Cortes. 461 

C A P I T U L O IX. 

E os ditos Thefoureiros geraes faraó entrega do dinheiro de feu 
rendimento ao Thefoureiro mór dos Tres Eftados, por conhecimentos 
em fôrma dos livros de fua receita , e no fim de cada dois annos fe en-
viaráó os livros á Contadoria geral com conhecimentos em forma , e 
certidões dos arrendamentos para fe lhes tomar conta , e íe lhes re<-
metterem fuás quitações, na fôrma quefe fazia aos das décimas, e nO* 
va contribuição ; e os Almoxarifes defta Cidade daráõ tambem conta 
na Contadoria geral na fôrma do Regimento dos Contos. 

C A P I T U L O X. 

Nenhuma peffoa fera efeufa nas Comarcas dos Reinos , e Ilhas de 
fervir os officios tocantes a eftes ufuaes , nem por iffo levarão falario 
por conta de minha Fazenda, por fer de meu ferviço, e do bem com
mum do Reino. 

C A P I T U L O XI. 

Os Provedores , Ouvidores, e mais Miniftros das Comarcas deite 
Reino, e Ilhas, a quem fe encarrega efta Superintendência , teráõ 
cuidado no principio de cada hum dos arrendamentos , quando forem 
tomar conta dos Concelhos, e fazer fuás correiçóes, de tirar devaffa 
dos defcaminhos deftes ufuaes, e do procedimento dos Officiaes, e 
mais peffoas que affiftirem a efta cobrança : fe tratarão delia com o ze
lo , e verdade que convém a meu ferviço, e bem dos Povos , e fe ha 
peffoas poderofas , que contra o difpofto nefte Regimento tenhaõ 
açougues , e tabernas em fuás cafas , ou quintas , defencaminhando os 
Direitos ; e por ferem poderofas , naó fe atrevem os rendeiros , ou co
bradores a cobrallos dellas, e de peffoas fuás apaniguadas , por feu 
refpeito , temor, e ameaços ; e achando culpados, logo fummariamen. 
te lhes fará fequeftro em feus bens , e pagar em dobro o que conítar 
deraõ occaíiaÕ a fe divertir; e havendo queixa dos rendeiros , fera pa
ra elles o que fe cobrar; e naõ a havendo, e confiando fó pela devaffa, 
fera para minha Fazenda, e fe carregará aoThefoureiro geral em ti
tulo feparado : pelo crime procederá contra os culpados na fôrma do 
Regimento de minha Fazenda, cap. 204. ; e havendo denunciador 
em publico, ou em fegredo , terá a fua terça parte ; e de tudo o que 
acharem pelas ditas devaffas , quando fe recolherem da correiçaó , me 
daráõ conta por carta fechada pela Junta dos Tres Eftados , para me 
fer prefente como fe procede naobfervancia deite Regimento , e ter 
entendido fe ha que prover fobre elle , para o que faço eftas culpas , 
cafo de devaffa , fem embargo das Ordenações em contrario ; e pare
cendo conveniente á dita Junta puxar pelas devaffas , para que naõ har 
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ja omiffaó , o fará , e nefta Cidade, e feu Termo a Junta dos Tres Ef
tados encarregará a mefma diligencia nos tempos, e aos Miniftros que 
lhe parecer. 

C A P I T U L O XII. 

O Syndicantes que tomarem reíidencias aos ditos Superintendentes^ 
ejuizes de Fora , veráõ efte Regimento, e particularmente pergunta
rão fe o executarão , e fizeraõ guardar como nelle lhe he ordenado , e 
cumprirão com fua obrigação , dando-lhe em culpa tudo o que acha
rem haverem faltado na obfervancia delle ; e confiando pelas ditas re
íidencias fizeraõ , ou deraõ caufa a algum defcaminho contra eftes 
ufuaes , naõ fera admittido mais a meu ferviço ; e a copia deite Ca
pitulo fe remetterá ao Defembargo do Paço, para que aífim o tenha 
entendido, e nas ordens que paffar aos Syndicantes lhes irá decla
rado; enaõ fe fará corrente nenhuma reíidencia fem certidão da Jun
ta dos Tres Eftados, como eftava ordenado fobre a cobrança das dé
cimas, e mais effeitos da guerra. 

C A P I T U L O XIII. 

E porquanto conforme a refoluçaó, que tomei fobre eftes reaes dos 
ufuaes pertence a elles o fobejo do realete , que mais fe paga no vi
nho nefta Cidade , e Termo , além dos dois reaes antigos , em que ef
taõ confignados os juros, feita averiguação dos que faõ, como man-r 
dei declarar ao Senado da Camera , o Efcrivaõ dos ditos reaes d'agua 
fera obrigado no fim de cada anno paffar certidão do que importou todo 
o rendimento delle , que trará ájunta dos Tres Eftados , pela qual, e 
relaçaõ que fe lhe remetterá do que importaó os juros , e ordenados 
impoítos nelles, fe mandará fazer conta na Contadoria geral, para 
o Almoxarife entregar o fobejo ao Theíoureiro mór dos Tres Eftados , 
que paíTará conhecimento em fôrma do livro de fua receira para a con
ta do mefmo Almoxarife, efte fobejo he de tudo o que reftar dos ditos 
reaes d'agua, depois de pagos os juros , e ordenados impoítos nelles. 

C A P I T U L O XIV 

Ordeno, e mando ájunta dos Tres Eftados, e a todos os mais Tri
bunaes , Cafa da Supplicaçaõ , Relaçaõ do Porto , e a todos os Defem
bargadores , Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes de Fora , 
e quaefquer outros Miniftros , maiores, e menores , Officiaes de Jufti
ça , Fazenda , e Guerra , e aos deite Direito , e a todas as mais peffoas 
deftes Reinos de Portugal, e Algarves, e Ilhas, que inteiramente 
cumpraõ , guardem , e façaõ guardar efte Regimento taõ inteiramen
te , como nelle fe ontem , e ria fôrma delle fe adminiftre o dito effeito 
cm quanto durar ,e fe decidiráó por elle os cafos, c duvidas que hou
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ver; e quando occorrerem algumas fe vê fenaó poffao, ou devaõ deter
minar pelo que nelle eftá diipofto fe me dará conta pela Junta dos Tres 
Eftados, para mandar o que houver por mais jufto , e conveniente , e 
entretanto fe guarde efte Regimento.; porquanto fó á dita Junta le 
ha de recorrer , como adminiftradora deftes effeitos, com que o Reino 
contribue para a íua defenfa ; e nenhum outro Tribunal, Relaçaõ, ou 
Juizo , poderá tomar conhecimento de cauías pertencentes á cobrança, 
e pagamento deftes ufuaes ; e tomando-o, as fentenças , e defpachos 
que derem, as hei por nullas , para que por ellas fe naõ faça obra algu
ma , por ferem dadas em Juizo incompetente, e por Miniftros fem ju-
rifdiçaõ , para tomarem conhecimento dellas, nem por refoluções mi
nhas tomadas por outro Tribunal; e quero , e he minha vontade , que 
efte Regimento tenha força , e vigor, como Le i , e Carta paffada em 
meu nome , por mim affignada , e paffada pela Chancellaria, pofto que 
por ella naó paffe , fem embargo da Ordenação do livro fegundo , titu
lo trinta e nove , quarenta , e quarenta e quatro , e de quaefquer outras 
Leis , Regimentos , Capitulos de Cortes, Provisões geraes , ou parti
culares, e fentenças que haja em contrario, que tudo hei porderogado 
de minha certa feiencia , e poder Real , fem embargo de quaefquer 
claufulas , por exuberantes que fejaõ , e fó efte quero que fe cumpra , 
e guarde taó inteiramente , como nelle fe contém. Manoel de Soufa o 
fez em Lisboa a IQ de Novembro de 1674. Francifco Soares Noguei r 

ra o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

E U o PRÍNCIPE, como Regente, e Governador dos Reinos de 
; Portugal, e Algarves : Faço faber aos que efte Alvará virem , que 

tendo refpeito á experiência , authoridade, zelo de meu íerviço , e 
mais partes que concorrem nas peffoas doMarquez de Fontes, e do 
Conde de Villa-Verde , ambos do meu Confelho , que me foraõ pro-
poftos pelo Eftado da Nobreza, nas Cortes que efte anno mandei ce
lebrar: Hei por bem , e me praz deos nomear, para aífiftirem por par
te daquelle Eftado, na Junta dos Tres Eftados do Reino , ao defpacho 
dos negócios , que por ella fe houverem de expedir, tocantes ao go
verno , cobrança , e defpeza do dinheiro , com que os tres Braços do 
Reino me fervem neftas Cortes , para o fuítento dos Prefidios , que fe 
haõ de confervar nas Províncias do Reino , e mais defpezas, e empe-
nhos delle; e pelo Eftado Eccleíiaftico , pelas mefmas razões, e por 
mos propor o dito Eftado, nomeo ao Bifpo Deaó de minha Capella 
Real , c a Lourenço Pires Carvalho, Defembargador dos aggravos 
da Cafa da Supplicaçaõ ; e pelo Eftado dos Povos , nomeo ao Conde 
da Ericeira D. Luiz de Menezes , do meu Confelho , e a D. Francifco 
de Soufa , . Capitaõ da Guarda ; de cuja nomeação, que o Eftado dos 
Povos conferio em minha vontade , efpcro fe dará por fatisfeito ; e no 
lugar que me toca nomeo a D. Jofeph de Menezes, Deputado na Me
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za da Confciencia , e Ordens, e Sumilher da Cortina, para o fervir 
com os mais Deputados nomeados pelos Eftados do Reino , e dos Mi
niftros nomeados pelo Eftado Ecclefiaftico , fio encaminhem o que to
ca ao feu Eftado , que mais particularmente teráó á fua conta , em tal 
fôrma , que tanto que vier o Breve , que fe efpera de Sua Santidade pa
ra o Ecclefiaftico contribuir igualmente com o Secular, para os qui
nhentos mil cruzados dos ufuaes, offerecidos neftas Cortes, fe cobre 
delle, fem queixa, nem perturbação alguma; e efpecialmente enca
minharão a cobrança das dividas, que o dito Eftado ficou devendo até 
fim do anno de feifcentos feffenta e fete , das décimas atrazadas; de 
forre que com a fua diligencia feconfiga efta cobrança; pois he para 
pagamento dos empenhos com que o Reino ficou das deípezas da 
guerra, para que o dito Eftado Ecclefiaftico fe obrigou a contribuir 
com as ditas décimas; e todos eftes Miniftros com o Procurador de 
minha Fazenda , fervindo de Secretario Francifco Soares Nogueira, 
efcolhendo para iffo os Officiaes de que tiver neceífidade, peffoas de 
toda a fatísfaçaõ, que feráõ approvados pela mefma Junta , conti
nuarão o defpacho, quefe poderá Começar logo que haja tres votos 
na mefma Cafa , ás mefmas horas , e pelo mefmo eftylo, e fôrma que o 
continuava a Junta paffada ; advertindo que as ordens, que refultarem 
dos defpachos , que tocarem ao Ecclefiaftico , fe affignaráõ fó pelos 
Miniftros do dito Eftado, e a Junta naõ conhecerá de requerimento 
algum , que feja contenciofo entre partes , por eftes tocarem ao Juizo 
dos Feitos da minha Fazenda , na Cafa da Supplicaçaõ, e o ter aflim 
ordenado a Junta paffada; e além diflb naõ tomará conhecimento de 
efperas , e efeufas de pagamentos, fem particular ordem minha , nem 
conhecerá de requerimento algum , que fe faça fobre a reftituiçaó das 
fazendas dos confifcados , e aufentes , por effes tocarem aos Miniftros, 
que tenho nomeado para os defpacharem na Cafa da Supplicaçaõ , e 
logo tratará a Junta com todo o calor de fazer o Regimento , e difpor 
a arrecadação , e cobrança dos quinhentos mil cruzados dos ufuaes , 
com que o Reino me ferve , que ha de começar do primeiro dejanei
ro do anno que vem de feifcentos fetenta e cinco em diante , e em par
ticular da cobrança de todas as dividas dos effeitos , com que o Reino 
fervia para as defpezas da guerra , que fe devem até fim do anno de 
feifcentos feffenta e fete; e tambem tratará da cobrança das dividas 
da nova contribuição , que fe acaba no fim deite anno prefente , para 
que fe poffao fatisfazer as confignações a que eftaõ applicadas ; e tudo 
difporá com a brevidade, diligencia, e cuidado que convém a meu 
ferviço , e terá toda a jurifdiçaõ que lhe compete , pelos Regimentos, 
Alvarás, e Provisões , que a Junta ( que até agora durou ) tinha paffa
do , e fe continuará nella com o cuidado que efpero de taes Miniftros, 
e que pedem as matérias que fe haó de tratar. Manoel Corrêa deSou-
fi o fez em Lisboa a 3 de Novembro de 1674. Francifco Soares No
gueira o fez efcrever. PRÍNCIPE. 

CON-
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CONDIÇÕES DA NOVA FORMA, COM QUE S.MAGESTADE, 
pela Junta dos Tres Eftados, mandou )e arrendaffe o ufual 

do vinho, e carne em todo o Reino. 

DOM JOAÕ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves , 
dáquem , e dalém mar, em África Senhor de Guiné, &c. Faço 

faber, que Eu fui fervido mandar declarar ájunta dos Tres Eftados , 
por Refoluçaó minha de 8 dejaneiro do anno prefente de 1715* , em 
Confulta , que a dita Junta me fez fobre a nova fôrma , em que íe de
via fazer o lançamento , e cobrança dos ufuaes de cinco reis em cada 
canada de vinho nas Comarcas do Reino, e feis reis nefta Cidade de 
Lisboa , e feu Termo , e quatro reis em cada arratel de carne , aífim 
nefta Cidade , como em todo o Reino ; que o dito ufual fe arrendaffe 
procurando a Junta nas arrematações , que fizeffe , pôr as condições , 
que lhe pareceffem mais próprias , para fe evitarem as extorsões , que 
motivarão as queixas , que fe fazem dos Rendeiros ; e fendo tudo vif
to , e confiderado na mefma Junta com attençaõ devida a negocio taõ 
grave, e de tanta importância ao bem commum do Reino, e alivio 
dos povos , a que principalmente defejoattender, fe ordenarão as di
tas Condições pela maneira feguinte. 

1 Que a minha Refoluçaó de 12 de Dezembro de 1713 , na par
te que deixa livres a quem lavrar de trinta pipas de vinho para cima , 
fomente duas pipas , e dahi para baixo á mefma proporção para o gai
to de fuás cafas , fe ampliará de maneira , que a quem lavrar de trinta 
pipas de vinho para cima , fe dem livres feis pipas , e dahi para baixo 
fe dará livre a quinta parte até cinco almudes ; e a quem recolher os 
ditos cinco almudes , e dahi para baixo , fe dará tudo livre , e naõ pa
gará ufual algum; por quanto aos Lavradores, que recolhem quan
tias taõ limitadas , naõ he minha tençaõ fe faça vexaçaÕ alguma , e fe 
dem livres para o gaito de fuás cafas , e lavouras os vinhos que recolhe
rem de cinco almudes para baixo. 

2 Que os vinhos verdes, que fe produzem na Provincia do Minho, 
que por ferem de menos reputação mandei pagaffem fomente tres reis 
por canada, fe entende daquellcs vinhos , que chamaõ de enforcado , 
e fe daõ em arvores , fem cultura ; porém naõ daquelles , que fe culti-
vaõ , que cavilofamente com o pretexto de verdes, querem feus donos 
izentar do ufual de cinco reis por canada; porquauto todo o vinho, 
que fe cultiva , ha de pagar os ditos cinco reis. 

3 Que o vinho , que vier de qualquer Villa, ou Lugar para fe 
vender , ou embarcar em outra terra , trará quem o conduzir certidão 
de guia, paffada pelo Eícrivaõ deite Direito ; e donde o naõ houver, 
pelo Efcrivaõ da Ciza , e jurada pelo Almudador perante o meímo , 
ou por quem medir, declarando-fe na dita certidão os almudes que 
leva; e fem a dita certidão , que ficará lançada em livro pelo meímo 
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Efcrivaõ , naó fera admittido a defpacho o tal vinho , na terra em que 
o quizerem vender, ou embarcar, e fera tomado por perdido, para 
que por efte modo fe manifeíte em todas as partes, para fe cobrar o 
ufual que dever, e fe evitarem os defcaminhos. 

4 Que naó feráó izentas as adegas de vinhos de peffoa alguma , de 
qualquer eftado , e qualidade que feja, de fe lhe dar varejo na entrada 
deite contrato , e da novidade futura , recolhida que feja , ou quando 
requerido for pelos Contratadores do ufual, de quaefquer Terras , pa
ra conítar do vinho que cada hum tem , e a fahida que lhe deu para fe 
cobrar efte Direito ; e repugnando alguém os ditos varejos , fendo re
queridos pelo Contratador , ou Rendeiros , ou feus procuradores , 
primeira , e fegunda vez em prefença de Efcrivaõ, e duas teítemunhas, 
fe poderá denunciar o tal vinho, e íerá julgado por perdido para oCon-
tratador que der a tal denunciaçaó , per fi , ou por outrem , como tam
bem o vinho que qualquer peffoa naõ declarar no varejo que fe der, e 
fe provar o teve em qualquer parte que lhe for achado , vendido, ou* 
por vender. 

5* Que a condição que mandava pagar o ufual de todos os gados , 
que fe compraffem , ou foffem para criar, ou para matar , fe entende
rá fomente dos gados , que forem para matar, e naõ dos que os Lavra
dores , e Criadores comprarem para o ferviço de íuas lavouras , e para 
oaugmento das íuas criações, nem dos gados que matarem paragaf-
to de fuás cafas, e famílias, fendo das íuas criações , e rebanhos; po
rém do que comprarem , ainda que naõ feja para vender, c feja para 
matar para o gafto de íuas cafas , e famílias , haõ de pagar por cabeça 
na fôrma que difpoem o Regimento no cap. 3. do liv. 2.; porém para 
que fe naõ confunda o gado que compraõ para o feu gafto , com o que 
vendem , e para fe faber a fahida de hum , e outro , fempre o decla
rarão ao Efcrivaõ dos ufuaes ; e feita efta declaração, naó pagaráõ cou
fa alguma do que matarem para fuás cafas , lendo da fua criação ; e pa
garão fomente do que comprarem para matar por cabeças, na fôrma 
d;> dito Regimento ; e faltando á dita declaração , incorrerão na per
da do perdimento do dito gado ; e tambem fe naó pagará ufual algum 
dos cabritos , leitões , e borregos , que os Criadores matarem para o 
gafto de fuás cafas , nem tambem dos que fe venderem , ou feja em pé, 
ou em quartos; por quanto efte gcnero de gado pequeno naó deve 
ufual algum. 

6 Que os vinhos de que fe fazem aguardentes , pagaráõ ufual, 
na fôrma que por varias Provisões da Junta dos Tres Eftados fe tem 
mandado declarar; porém naõ fe pagará ufual das ditas aguardentes , 
depois de feitas , por fe naõ ter impofto o ufual nellas , fenaõ nos vi
nhos , e fe entender que na converíaó em aguardentes tiveraõ o feu 
coníumo, pelo qual he devido efte tributo á minha Real Fazenda , 
fem duvida alguma , na fôrma das minhas Refoluçóes ; e ainda que as 
ditas aguardentes fejaõ feitas de vinhos derrancados, e prevenidos, 

fem« 
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fempre fe pagará ufual dos taes vinhos , e de todos os que tiverem 
qualquer aproveitamento; por quanto os vinhos derrancados , que 
mando livrar do ufual, faõ aquelles que íe naó aproveitaõ por modo 
algum , e eftes taes fe haó de lançar na rua pelos Officiaes a que tocar; 
e naó os querendo feus donos lançar na rua , pagaráõ o ufual delles. 

7 Que por fe terem introduzido alguns deícaminhos nos Direitos 
do ufual do vinho com o pretexto deferem derrancados, e preverti-
dos , e mudados de condição em tal fôrma , que naó podem ter confu-
mo como taes , nem aproveitar-fe por modo algum , fe naó levarão em 
conta abatimentos de vinhos derrancados , fem afliftir á veftoria delles 
hum Procurador dos Contratadores dos ufuaes das terras a que perten
cer , o qual affiftirá á veftoria , e exame que fe fizer nos ditos vinhos , e 
fe naó admitirá certidão para defcarga dos Direitos delles, fem vir afli
gnado o dito Procurador, e os Contratadores os teráó promptos, para 
que fenaõ falte ao bom expediente das partes; e com as ditas certidões 
fe fará abatimento aos Lavradores, ou Mercadores , no titulo da entra
da que tiverem dado dos feus vinhos , do que importar o ufual do que 
conítar pelas ditas certidões , que fe derrancaraó, e prevetteraõ, e 
mudarão de condição, em fôrma que naõ poffao ter aproveitamento 
algum ; e na mefma fôrma fe fará abatimento aos ditos Lavradores, e 
Mercadores dos vinhos, que conftar fe lhes derramarão, fendo as juf-
tificações jurídicas , eouvindo-fe nellas os Contratadores dos ufuaes 
das terras a que tocar. 

8 Que para a boa arrecadação deite contrato , poderão os Contra
tadores dos ufuaes defta Cidade de Lisboa , e feu Termo nomear hum 
Meirinho , e hum Efcrivaõ, e o mefmo fe concede aos Contratadores 
dos ufuaes das Comarcas , que cada hum delles tenha hum Meirinho , 
e hum Efcrivaõ para a arrecadação deftes Direitos ; os quaes feráó pa
gos á cufta delles Contratadores , e naó teráõ mais jurifdiçaõ , que pa
ra as diligencias dos ditos ufuaes , e naõ levaráÓ falario algum á cufta 
das partes ; e os ditos Contratadores os proporão ájunta dos Tres Ef
tados por fuás petições por elles aífignadas, e pela dita Junta fe lhe 
mandaráõ paffar provimentos para fervirem os ditos officios ; e tambem 
poderáõ nomear os Procuradores , e Feitores que lhes parecer pagos á 
fua cufta ; e requerendo provimentos pela Junta , lhos mandará paffar. 

9 Que os Contratadores dos ufuaes defta Cidade , e das Comarcas 
do Reino, e feus Procuradores, e Rendeiros, a quem trafpaffarem 
algumas terras, e mais Officiaes dos ditos contratos, gozarão de todos 
os privilégios , e liberdades, concedidas aos Affentiftas deite Reino, 
e aos Contratadores do Tabaco , que aqui fe haõ por incorporados , e 
pela Junta íc lhe mandaráõ paffar Ordens , e Provisões neceflarias para 
fe lhes guardarem os ditos privilégios ; e naõ fendo eftes da jurifdiçaõ 
da Junta , fe me faráõ prefentes pela mefma Junta os requerimentos , 
que os ditos Contratadores fizerem fobre aobfervancia dos ditos pri
vilégios , para lhos mandar guardar pela parte a que pertencer, e naõ 

Tom. VI. Nnnii pa-



468 Regimento para a cobrança 
pagaráõ ciza , nem décima , nem outra alguma impofiçaó, ou tributo , 
em razaõ deite contrato , aífim os ditos Contratadores, como feus ren
dei ros , e de tudo feráó izentos. 

10 Que os ditos Contratadores teráó contra os feus rendeiros, e 
devedores do ufual a mefma acçaõ que contra elles tem a minha Real 
Fazenda , para os ditos Contratadores os poderem obrigar aos paga
mentos na fôrma que difpoem o Regimento dos ufuaes no c. 5*. do 1. 3. 

11 Que as fianças , que os ditos Contratadores haõ de dar aos di
tos contratos , lhe feráõ acceitas pelos Provedores das Comarcas , que 
remetteráó á dita Junta os traslados dellas , para confiar de íuas obri
gações , no cafo que na Junta naõ aprefentem logo fianças , que por 
ella lhe fejaõ acceitas , ou pelo Executor mór do Reino , determinan
do a Junta , que perante elle dêm as ditas fianças. 

12 Que os Contratadores do ufual defta Cidade, e feu Termo, 
naó cobrarão rendimento algum; e todo o que produzirem os ditos 
ufuaes , íerá pofto em arrecadação pelos Almoxarifes delles , e recebe
rão todo o dinheiro , que render efte contrato , e os Contratadores das 
Comarcas do Reino tambem naõ cobrarão coufa alguma , nem por fi , 
nem por interpoftas peffoas; e todo o rendimento dos ufuaes das ditas 
Comarcas irá a poder dos Thefoureiros geraes, que para o dito rece
bimento haverá nas cabeças das mefmas Comarcas , que feráõ eleitos 
pelas Cameras dellas , ás quaes ordenarão os Provedores das mefmas 
Comarcas , ou Miniftros das Terras, em que faõ Superintendentes dos 
ufuaes os Ouvidores , ou Juizes de Fora , que logo pelos Vereadores, 
e mais Officiaes das ditas Cameras, fe façaõ eleições dos ditos The
foureiros; e teráõ os ditos Provedores, e mais Miniftros particular 
cuidado, em que a poder dos Thefoureiros geraes vá todo o rendimen
to , naõ fó das ditas Terras cabeças das Comarcas , mas de todas as 
mais ; e que os Rendeiros, a quem os ditos Contratadores fizerem tref-
paffos de algumas Terras, naõ entreguem aos ditos Contratadores, 
nem a feus Procuradores dinheiro algum , e que todo entre no recebi
mento dos ditos Thefoureiros o que os ditos Miniftros faráõ executar 
inviolável mente. 

13 Que os vinhos , que fe embarcarem , iráõ a regiftar á cafa do 
defpacho , que houver na Terra donde fahirem ; e naó fendo regifta
dos , feráõ perdidos os taes vinhos , ou o feu valor, para o Contrata-
dor a que pertencer, e os ditos vinhos que até agora pagavaó por en
trada na Terra donde embarcavaÕ , como fe.foffem vinhos gaitados na 
Terra , pagaráõ íómente hum cruzado por pipa , como fepaga nefta 
Cidade de Lisboa , por Eu aífim o haver ordenado por Decreto de 25-
dejaneiro do anno prefente, o que fe entenderá dos vinhos, que fe 
embarcarem de 15* de Fevereiro deite prefente anno , em que começa 
efte contrato em diante ; e o dito cruzado por pipa fe pagará nas Ter
ras donde fe embarcar , e defpachar por fahida , por pertencer aos 
Contratadores dellas. 

Que 
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14 Que os Marchantes na arrobaçaõ naõ tiraráõ línguas, nem 

coitas do acêm , nem corrente, mais que fomente meia arroba em cada 
rez , como fe obferva nefta Cidade de Lisboa ; e o meímo íe oblervará 
nas mais Terras do Reino , para que em todas feja igual a arrecadação, 
e pagamento dos Direitos do ufual, e o gado miúdo fe arrobará na fôr
ma coitumada, 

iç Que os Eccleílaíticos , e Conventos naõ pagaráõ ufual algum 
de carne , e vinho , que comprarem para o gafto de íuas peffoas, e fa
mílias , que faõ obrigados a fuftentar das fuás portas para dentro, nem 
dos Religiofos , e Religiofas , e ferventes delles ; e para fe evitarem 
os defcaminhos , que fe podem introduzir com o pretexto de fer para 
Ecclefiafticos a carne, que fe comprar, daráõ as peflbas por quem man
darem fazer as ditas compras, efcritos jurados , e reconhecidos do que 
mandaó comprar para feu gafto , e fuítento ; e os Prelados , e Preladas 
dos Conventos, daráõ efcritos na mefma fôrma ; e além do que fe de
clarar nos ditos efcritos , fe naõ levará em conta aos Marchantes mais 
carne alguma , nem aos Taberneiros , ou outras quaefquer peffoas que 
venderem vinho , e carne fe levará em conta mais do que os ditos efcri
tos declararem ; e de toda a carne, e vinho que os ditos Ecclefiafticos 
venderem , fe ha de pagar ufual. 

16 Qüe os pagamentos dos quartéis fe farão infallivelmente de
pois do quartel vencido dahi a hum mez, e naõ hum quartel no fim do 
outro , e fe naõ admittiráõ requerimentos alguns dos ditos Contrata
dores , com o pretexto de naõ eftar cobrado o rendimento cahido; por
que para a pontualidade dos pagamentos a feus tempos devidos, man
dei contratar os ufuaes do Reino. 

17 Que ao vinho fe ha de fazer a conta por canadas , para o paga
mento , e naõ por pipas a refpeito da defigualdade , que coftumaõ ter 
as grandes ; porém ás ordinárias fe fará a conta por pipas , como le fez 
até agora. 

18 Que aos Mercadores do vinho fe ha de dar a defpeza das que
bras, como até agora, e naõ no fim do anno de duas pipas em cada 
cem, como pertenderaó os Mercadores defta Cidade , e nella haõ de 
pagar os vinhos verdes , que a efta Cidade vierem a razaõ de tres reis 
por canada , e naõ a feis , nem fe ha de attender ao preço , por que fe 
venderem; porque ou fejaõ vendidos por mais, ou por menos, fem
pre haõ de pagar os ditos tres reis. 

10 Que nos Conventos dos Religiofos ,ou Religioías defta Cida
de , ou de qualquer outra parte deite Reino , fe naó poderá vender vi
nho ás canadas , potes, e almudes, nem nas íuas quintas ; nem tam
bem fe poderá cortar carne ; e dando os ditos Contratadores conta na 
Junta deftes defcaminhos , fe mandarão evitar. 

20 Que todo o vinho, que os Eltrangeiros, e outras quaefquer 
peffoas mettem em fuás cafas para o feu gafto , ha de pagar logo por 
entrada os Direitos do ufual , como até aqui fe fez , e da mefma forte 

fe 
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fe pagará ufual das carnes, que vierem de fora do Reino , ainda que 
feja para gafto particular. 

21 Que da aguapé fe naó pagará ufual algum , nem dos vinagres, 
e dos porcos que os Marchantes trazem , e declaraõ na entrada , que 
faõ para venderem , porque haõ de pagar ufual por cabeça , na fôrma 
em que o pagaõ as peffoas particulares, que os compraõ em pé para 
gafto de íuas cafas. 

22 Que em tudo o mais que fe naõ declara neftas Condições , fe 
obferve o Regimento dos ufuaes, feito em 19 de Novembro de 1674, 
tanto pelo que toca ás penas em que haõ de incorrer as peffoas , que 
cortarem gados fora dos açougues , como as que defencaminharem 
Vinhos; e em tudo o mais que pertença á boa arrecadação deite ufual, 
por ficar o dito Regimento em feu vigor em tudo o que eftas Condi
ções o naõ explicaõ ; porém no que nellas fe declara, fe obfervaráó 
inviolavelmente as ditas Condições. 

Pelo que mando ás Juftiças defta Cidade , e a todos os Provedo
res , e Corregedores das Comarcas deite Reino , Ouvidores , Juizes 
de Fora , e Ordinários , e mais Miniftros, e Officiaes de Juftiça , e pef
foas a quem efta for aprefentada , e o conhecimento delia pertencer, 
que fendo-lhe requerido por parte dos Contratadores dos ufuaes, ou 
de quaefquer outras peffoas a que tocar o cumprimento das ditas Con
dições em geral, ou de qualquer dellas em particular, as façaõ intei
ramente cumprir, e guardar taõ inteiramente, como nellas fe contém, 
íem duvida , nem contradição alguma, fobpena que indo contra ellas 
em parte, ou em todo, mandarei proceder contra quem faltar áfua 
obfervancia , com a demonftraçaÕ que parecer conveniente a meu Real 
ferviço; e para que venha á noticia de todos , fe mandaráõ imprimir 
eftas Condições para fe remetterem aos Provedores das Comarcas , e 
mais Miniftros a que tocar, que as cumpraõ inteiramente , as mandem 
regiftar nas Cameras das Terras das ditas Comarcas , para que vindo 
á noticia de todos , fe naó faça vexaçaõ aos povos contra a fôrma dif-
pofta , e approvada nas ditas Condições. ElRei noffo Senhor o man
dou pelo Conde de Unhaõ , feu Gentil-Homem da Camera , e pelo da 
Ericeira , ambos do feu Confelho, e Deputados da Junta dos Tres 
Eftados. Luiz Soares de Mendoça a fez em Lisboa a o de Março de 
1715*. Troíllo de Vafconcellos da Cunha a fiz efcrever: aífignou D. 
Jofeph de Mello e Mendoça. 

Conde da Ericeira. D. Jofeph de Mello e Mendoça. 

REGI-
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R E G I M E N T O 
DO CONSELHO DE ESTADO. 

ALVARÁ* DELREI D. SEBASTIÃO PERTENCENTE 
ao Confelho de Eftado. 

Prov. da Hiftor. Genealog. da Cafa Real Port., tom. *•. pag. 231. 

EU E L R EY. Faço faber aos que efte virem , que pela grande 
confiança que tenho das peflbas do meu Confelho de Eftado , 
que em tudo teráõ o refpeito que devem ao ferviço de Deos , e 

aífi ao que cumpre a meu ferviço, e bem de meus Reinos : Hei por 
bem que por agora fe ajuntem daqui em diante nos meus Paços em hu
ma Cafa que para iffo fe ordenará nelles , para tratarem das coufas que 
lhes para iflb Eu commetter, em que teráõ o modo feguinte. 

Ajuntarfe-haó na dita Cafa todas as vezes que for neceíTario fe
gundo o requer os negócios que houver de tratar, e pelo menos fera 
tres vezes cada femana pela manhã ,.ou de tarde como o affentarem , e 
cada hum delles prefidirá huma femana , fe proporá o que mandar que 
entaõ fe trate nella, e precedendo primeiro os negócios por pratica 
( para fe bem entender a matéria ) fará votar nelles ; e começando pe
los mais modernos, fera o dito Prefidente o derradeiro. 

Durará cada Confelho duas horas pelo menos , e fendo prefentes 
o Prefidente , e o meu Secretario a que pertencer afliftir ao negocio da
quelle dia ( que devem fer fempre os primeiros que vierem ) e com el
les mais dois do Confelho o poderáõ começar tanto que for paffada a 
hora a que tiverem affentado todos vir. 

A refoluçaó que fe tomar em todas as matérias , que fe tratarem , 
affentaráó dito Secretario a que pertencerem huma folha de papel com 
os principaes fundamentos , em que for a maior parte dos votos , e os 
que forem daquelle parecer fe affignaráó fomente no dito affento, no 
qual fe declararão os nomes de todos os que fe acharem prefentes, pof
to que naó hajaó de aflignar mais que aquelles em cujo parecer forem 
os mais votos, como dito he. E feitos e aífignados os ditos aíTentos pe
la dita maneira , fe trarão a mim para os Eu ver, e para effeito daquel-
las coufas que Eu approvar, terá o dito Secretario cuidado de fe faze
rem as provisões que forem neceflarias, fendo de coufas que por elle 
hajaõ decorrer, e para as que houverem de fer feitas poroutrem fe 
paffaráõ portarias , para que tudo fe cumpra inteiramente. 

Cada hum dos meus Secretários terá hum livro, em que fe lan
çarão 
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çaráõ as determinações que fe tomarem nos negócios da repartição em 
que cada hum delles me fervem, fendo primeiro as taes determinações 
approvadas por mim. 

Além das coufas que Eu particularmente mandar que fe tratem 
no dito Confelho , fe communicaráõ nelle as mais que fe offerecerem 
do meu ferviço y* e bem de meus Reinos , e affentando os do Confelho 
que convém tratar-fe dellas, me faraó diflb primeiro lembrança, apon
tando em particular as coufas , e as rezões que ha para iffo. 

Depois de ter inteira informação das rendas, que por qualquer 
via pertencerem á minha Fazenda afli do que valem , como das defpe
zas que íe dellas fazem , veráÕ e confultaráõ as que por ora fe devem 
e podem efeufar para fuprimento de outras mais neceflarias; e farfe-
ha diflb apontamento deftiníto , e aífim mais trataráõ no dito Confe
lho das coufas de mor qualidade e importância que tocarem á minha 
Fazenda , que íeráó declaradas no Regimento que mandarei dar á pef
foa que houver de fervir de Vedor delia na repartição do Reino. 

E mando aos do meu Confelho , e aos meus Secretários , que in» 
teiramente cumpraõ efta Provifaõ, na fôrma e modo que fe nella con
tém , pofto que naõ paffe pela Chancellaria, fem embargo da Ordena
ção, que o contrario difpoem. Em Leiria a 8 de Setembro de 1569. 

R E Y. 

DECRETO DELREYD.JOAÔ IV PARA O CONSELHO 
de Eftado, que lhe ferve de Regimento. 

TEndo refpeito ao que o Confelho de Eftado conforme aos Regi
mentos e eítilos antigos defta Coroa , defpachava em todas as fe-

manas , em dias certos , e horas limitadas , a fôrma , e femilhança de 
Tribunal, propondo aos Reis meus predeceffbres as matérias de feu 
ferviço , que fe offrecia em ordem ao bom governo de feus Reinos , aí
fim na paz, como na guerra, confervaçaó e authoridade de Eftado 
Rea l , e a que naõ he jufto, que mandando Eu guardar os coftumes , 
e ufos antigos , feparaffe efte que he ordinário em todos os Reinos da 
Chriftandade , e hum dos mais importantes a meu ferviço , e que o ul
timo Regimento que fe fez em tempo dos Senhores Reis Portuguezcs, 
que foi o do anno de 1569. mandava , que houveffe Confelho de Efta
do , pelo menos tres dias na femana , e duas horas cada dia ; e o ulrimo 
Regimento que fe fez para o mefmo Confelho de Eftado no tempo da 
intruzaõ dos Reis de Caitella,que foi no anno de 1624. ordenava hou
veffe pelo menos dois dias cada femana, e tres horas cada dia ; e as or
dens que fobre ifto houve defde o dito anno de i?6o. athé 1624. dif
poem fe faça pelo menos todas as fegundas feiras , que he o que fe ufa-
va ao tempo de minha reftituiçaõ. E ao menos , que conforme as noti
cias, que Ce poderão alcançar, fe praticava antes do dito anno de 1^69. 

Hey 
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Hey por bem e mando que todas as fegundas feiras, naõ cahindo em 
dia Santo , e cahindo no mais próximo fe ajuntem os Goriíeíheiros e 
Secretario na caza , e lugar.em que fe coftumaõ fazer os Confelhos de 
Eftado ás tres horas da tarde , gaitando outras Tantas , e começando 
pelos papeis e negócios que Eu mandar ver , de que dará conta o Se
cretario com a ordem, e com a precedência , qúe lhe advertirei, fará 
cada hum dosÇonfelheiros as lembranças que lhe parecerem necefla
rio fazerem le,evotando fobre o què cada hum advertir, os mais com
panheiros', parecendo a alguns, ainda que haõ feja a maror parte , que 
fe me deve propor aquella advertência , fe fará delia affento no livro 
que: para iflb ha de haver, qué áffignaráõ os Confelheiros, corno^fe 
ufava ríòs: tempos antigos , á margem do cantai affento; mandarei p o r » 
rszoluçasót, que for fervido tomar, que fedeclarará no Confelho <!Íe 
Eftadoíiegu Ln te ; e porque os Confelheiros.de Eftado, que o Direita 
chama a mefma couza com os Reís^ *e verdadeiras partes de feu corpo 
tem mais perciza obrigçiçaó, que todos os outros Miniftros meus de 
me ajudar , fervi r , e aconfelharo coln tal cuidado , zello , e amor, que 
o governo feja muito o que convém :ao ferviço de Deos ,confervaçaó* 
de meus Reinos , e beneficio commum , e particular de meus Vaffalr' 
los;, lhes encomendo mais aperradamente ique poffo, me advirtaÕ com 
toda a liberdade tudo quanto lhes parecer neceffário para fe confeguir 
efte fimquè fummamentfe dézejÒL^orardar no çm>que hoje fe poderem 
•acomodar os Regimentos antigo® dò Confelho de Eftado , em quanto 
Èu lho na.ó dou de novo., de como haõ de proceder, e efpero de taes 
peffoas quaes faõ as que hoje me fervem neíta occupaçaó, o façaõ de 
maneira , que fe adiantem muito ascouzas por efte meio, que entre os 
humanos ( de que he força fe valhaõ os Reys ) parece o mais efficaz pa
ra acertarem os que tanto o dezejaó como E u , e pedindo as material 
que fe houverem de tratar , ou por ferem muitas, ou por haverem mif-
ter mais tempo, fegundo as oceafioens, mais dias, que hum cada fe
mana , fe tomarão todos os que forem neceffarios, quaes e quantos ef
tes haõ de fer, afentaraó entre fi os Confelheiros, e o que nefte parti
cular afentarem fe comprira. Em Lisboa 31. de Março de 164$. 

R E Y. 

Tom. VI. Ooo P R E-

http://Confelheiros.de


474 Prerogativas 

• ^ ^ í c í > B * - # & ^ 

PREROGATIVAS 
DO OFFICIO DE MORDOMO MOR 

da Cafa Real 
Peg. á Ordenação , liv- ?. tit. 5. ad princip. pag. 15*5. do tom. rjj, 

OMaior officio , que ha na Cafa R e a l , he o do Mordomo mór ; 
a elle pertence todo o governo , e fuperintendencia delia , e o 
dar as ordens do que S.Mageftade lhe manda , e do mais que 

lhe parece que convém aíeuRealXerviço a todos os Officiaes da Caía* 
Em todos os acfos públicos affifte com feu baftaõ á maõ direita de 

Sua Mageftade, ornais chegado á fua peffoa; e nos acompanhamen. 
tos naõ vai peffoa alguma entre o Mordomo mór, e Sua Mageftade , íe 
uaó h e , quando o Condenável vai com o Eftoque ; e no a£lo das Cor
tes eftá á maõ eíquerda. . (*•• ' .< 
::: Na Capella Real tem huma cade i ra , em que fe affenta junto á 
Cortina de Sua Mageítade. 1. . .Y-Í-M-

Ao Mordomo mór pertence odefpacho de todos os fiihamentos , 
e nos dos F ida lgos , que pedem ò foro *, que teve feu P a i , ou feu A v ô , 
Pai de feu P a i , fem baftardia, lhes dá logo defpacho , para fe lhes fa
zerem feus Alvarás fem confulta; e da mefma maneira o dá ás peffoas, 
que pertendemos foros de Efcudeiros da Cafa , e Cavalleiros , M o 
ços da Camera , Efcudeiros F i d a l g a s , e Cavalleiros Fidalgos , que 
tiveraõ , ou tem feus Pa i s , ou Avós paternos com as mefmas moradias, 
e.fomente fe tira a terça parte no foro de Eícudeiro aos que naó faõ le
gítimos : e tambem dá os mefmos foros ás peffoas que o pertendem pe
las acçóes , ou refpejtos que allegaõ com as moradias ordinárias , que 
no foro de Cavalleiro Fidalgo faó fetecentos e cincoenta reis , naõ ten
do as taes peffoas algum defeito no fangue, nem havendo fido Officiaes 
mechanicos os que pertendem o foro de Moço da Camera , Eícudeiro 
Fidalgo , ou Cavalleiro F ida lgo , nem feus Pais ; porque tendo qual
quer deftes defeitos , dá conta a Sua Magefta verbalmente , que he o 
modo , com que confulta tudo o que toca a feu officio , e fem fupri-
mento de Sua Mageftade , naõ feadmitte o filhamento de Cavalleiro 
Fidalgo , Eícudeiro F ida lgo , nem Moço da Camera , nenhuma pef
foa , que tenha algum dos dois defeitos referidos. 

Tambem confulta a Sua Mageftade verbalmente , como fica d i to , 
todas as petições das peffoas , que pertendem o foro de Fidalgo , oue 
lhe naó pertence por feu Pai , e Avô , e o meímo aos que pertendem 
o foro de Fidalgo , que tiveraõ feus Pais , ou Avós , naó íendo d ' e s 
legí t imos, naó o pedindo para ir fervir á índia ; porque entaó lhes 

pai-
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paffa feus Alvarás , fem preceder confulta , defcontando a terça parte 
na moradia de Fidalgo Eícudeiro. E tambem conlulta os que pedi m 
foro de Moços Fidalgos , naó havendo feus Pais , e Avós tido o dito 
foro , fenaõ fendo logo tomados por Fidalgos acerefcentados no foro 
de Fidalgos Eícudeiro , ou Cavalleiro ; e o mefmo faz aos que pedem 
moradia do Confelho. E confulta tambem as petições dos que perten
dem o foro de Efcudeiros , e Cavalleiros Fidalgos, com mais moradii, 
que a ordinária , fenaõ faó os filhamentos da índia , que por ferem mui. 
tos , e abbreviados , naõ fe confultaó a Sua Mageftade , naó tendo de
feito as peflbas que os pertendem : nem confulta aos Fidalgos , que 
faó baftardos , ou naturaes , que pedem o foro do Pai , ou Avô , para 
irem fervir á índia , e os que eftaõ na índia , fendo baftardos , ou natu
raes , fe conlultaõ. Tambem fe confultaó as petições dos que perten
dem acereícentamentos de moradias, ou fupprimcnto nos filhamentos, 
que tem condições de irem á índia , ou a outra Conquifta. 

Ao Mordomo Mór toca prover os lugares de Moços da Camera 
do numero do ferviço do Paço , e dar licença a alguns , que naõ faõ do 
numero , para fervirem fem capa no Paço. 

Prova o Mordomo Mór ao Porteiro da Camera , Repofteiros da 
Camera , e do Eftrado , e Moços da Eítribeira , affim do numero , co
mo extravagantes: Reis de Armas , Farautas , e Paffa vantes , Chara-
melas ,Trombetas, e Atabaleiros , e todos os m iis Officiaes mecâni
cos da Cafa Real , como faó Ourives do ouro , e prata , Pintor , Bar
beiro , Livreiro, Cerieiro , Confeiteiro, Boticário, e os mais deita 
qualidade , e Meítre de eníinar a dançar as Damas , e Bailhador da 
Mourifca , e os Fyficos , e Cirurgiões do numero , e extravagantes. 

Tambem prove o Mordomo Mór os Capellães , que naõ faõ do 
numero dos acfuaes do ferviço da Capella ; e a todos os Capellães , e 
Miniftros delia manda fazer Alvarás por as portarias do Capellaó mór, 
e aos Pregadores de Sua Mageftade. 

Tambem pertence ao Mordomo Mór mandar fazer Alvarás de Fi
dalgos Capellães , aífim os que paffaõ a efte foro, tendo antes de Clé
rigos o de Fidalgo , como aos que fe lhes dá o dito foro de Capellães 
Fidalgos, por ferem filhos, ou netos de Fidalgos da Cafa de S. Ma
geftade , ou por mercê nova. 

Ao MordomoMór pertence confultar a S. Mageftade todas as re-
nunciaçóes dos Officios de que confulta as propriedades , e mandar fa
zer Alvarás de lembrança dellas, e dos mais que S. Mageftade prove 
por confultas fuás em peffoas , que naó haõ de entrar logo na mercê, 
que fe lhes faz , por naó terem idade; ou ás mulheres , a quem fe daõ 
os Officios para feu cafamento ; e as confultas fempre faõ verbalmen
te , como fica dito. E manda paffar Alvarás para fe riícarem dos livros 
das mercês , e da matricula os que fe deraó em alguns foros com erra
das informações , ou em outros cafos , que S. Mageftade manda fe rií-
quem algumas peffoas dos foros, que tinhaó. 

Tom. VI. Oooü O 
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O Officio de Efcrivaõ dos filhamentos he da aprefentaçaõ do 

Mordomo mór, e nomea a peffoa , a que fe ha de dar , e Sua Magef
tade o confirma no dito Officio. 

O Mordomo mór confulta a Sua Mageftade o Officio de Efcrivaõ 
da Matricula , Thefoureiro das Moradias , Thefoureiro do Thefouro, 
Guarda Repolte, Theíoureiro da Tapeçaria, Meirinho do Paço, Prel-
tes do ferviço do Paço , Eftribeiro pequeno , Copeiro pequeno , Re-
chaõ , Mantieiro , Servidores da Toalha , Comprador das compras , e 
Moços das compras, Cevadeiro mór , eMarifcal , Apontadores das 
Moradias, Eícrivaes do Thefouro das Moradias , do Guarda Rcpofte, 
do Thefoureiro da Cafa da Tapeçaria, da Cevadaria ; e da mefma ma
neira confulta os ditos Officios , quando os pedem os proprietários em 
fua vida para feus filhos , fobrinhos, ou outras peffoas, quaefquer que 
fejaó , que pertendem os ditos Officios, e todas as ferventias delles 
toca ao Mordomo mór, e prove quando vagaó , ou daõ conta os que 
tem recebimentos. 

O Mordomo mór manda fazer todos os Alvarás de Moços do 
Monte, e Monteiros de Cavallo por portarias do Monteiro mór; e 
dos Caçadores por portarias do Caçador mór, e dos oito Repofteiros 
de Cavallo por portarias do Repofteiro mór, aquém toca a proviíaõ 
delles; mas naõ o pôde fazer fenaó nos Repofteiros da Camera do 
numero. 

Ao Mordomo mór toca fazer ajuntar cada tres mezes diante de fi 
o Efcrivaõ da Matricula com os Apontadores , para darem o ponto das 
peffoas , que tiverem vencidas moradias daquelle quartel; e pelo dito 
ponto fe fazem os roes das moradias , que aífigna por S. Mageftade com 
vifta do Mordomo mór, o qual ordena depois ao Thefoureiro das Mo
radias os pagamentos, que ha de fazer nos roes grandes, depois de 
pagos os da Cafa , e da miftura , por nao bailar o dinheiro , que eftá 
coníignado para fe poder pagar por inteiro os ditos roes. 

O Mordomo mór manda ao Efcrivaõ dos filhamentos fazer a fo
lha das compras do que nella haó de haver os Officiaes da Cafa. 

Ao Mordomo mór toca mandar fazer todos os defembargos para 
pagamentos das veítiarias ; os quaes faõ aífignados por elle. 

O Mordomo mór manda fazer ao Efcrivaõ dos filhamentos Car
tas , e Alvarás a Efcrivaes , e Contadores dos Contos do Rcino^ e 
Cafa, por portarias , que lhe aprefentaõ das Secretarias , e de outras 
partes, em que põem vifta, e lhes dá poffe dos ditos Officior*, e de 
annos a efta parte fe provêm os ditos Officios pelo Confelho da Fazen
da , fendo aflim que antigamente fe proviaõ fempre pelo Mordomo 
mór. 

Ao Mordomo mór pertence mandar tomar as contas a todos os 
Officiaes da Cafa , que tem Officios de recebimentos , como Ctó The
foureiro i as Moradias , Thefoureiro do Thefouro , Guarda Rcpofte , 
Theíourt ro da Tapeçaria , Eftribeiro pequeno , Comprador das com

pras , 
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pras , Thefoureiro da Capella , Cevadeiro mór, c nomea hum Conta
dor , e hum Provedor dos Contos para as tomarem , e por feus defpa
chos , e mandados fe fazem todas as defpezas , e fe levaõ em conta e 
põem a vifta nas contas , e quitações , que fe tiraõ dellas , e por fua or
dem fe fenecem , fem niflb entender a Meza do defpacho dos Contos 
nem Revedor da Fazenda delles , nem o Contador mór; porque fó o 
Mordomo mór dá defpacho para qualquer coufa , que toque ás ditas 
contas, e põem defpacho para o Procurador da Fazenda haver vifta do 
que as partes requerem. 

Ao Mordomo mór pertence dar efperas das dividas das contas da 
Cafa , e por feus defpachos fe fazem execuções dellas nos ditos Con
tos , e elle tem a fuperintendencia , em quanto a divida naõ eftá car
regada em receita por lembrança ao Executor dos Contos. 

O Mordomo mór manda tomar conta ao Thefourero da Capella 
R e a l , e por fua ordem fe lhe faz receita , e delpeza de tudo o que ha 
no Thefouro delia, e por feus mandados fe lhe leva em conta o que 
íe dá , ou gaita. 

Ao Mordomo mór toca mandar chamar o Cevadeiro mór , e fa
ber delle a palha, e cevada, que ha mifter para as cavalgaduras das 
eftribarias de S. Mageftade , e mandar lembrar aos Védores da Fazen
da , que mandem comprar a palha , e cevada, que for neceflaria para 
todo o anno. 

E o Guarda Repofte recorre ao Mordomo mór a lhe dizer a cera , 
affucar, e confervas, que faó neceflarias, e o mais tocante aquelle 
Officio, para dar ordem , que fe proveja. 

Ao Mordomo mór pertence mandar fazer tudo que fe fizer no 
Thefouro , e por feus mandados levar-fe em conta o que íe defpender; 
e mandar faber, que tapeçarias tem S. Mageftade na Tapeçaria , orde
nando ao Thefoureiro as tenha em boa guarda , e por fua ordem fe lhe 
faz receita , e defpeza, e por feus mandados íe lhe manda levar em 
conta o que fe gaita , ou dá da Tapeçaria. 

As peflbas que vem da índia a requererem , que fe lhe dê a mora
dia , que vencerão do tempo que vencerão da viagem para efte Reino, 
manda o Mordomo mór paffar mandado para na Cafa da índia fe paffar 
certidão do que conítar. 

Ao Mordomo mór pertence apofentar os Officiaes da Cafa, e fo
ros continuos do ferviço delia, quando por elles lhe faó requeridas 
fuás apofentadorias , e conhece das razões, que lhe daõ para iflb , de 
que dá conta a S. Mageftade. 

E quando algumas peffoas pertendem vencer moradias de íeus 
foros, fem embargo de viverem donde as naó podem vencer, ou de te
rem Officio , que o impida , ou outra coufa , ao Mordomo mór perten
ça dar conta a S. Migeftade de íuas petições. 

Ao Mordomo mór pertence mandar paffar Cartas a alguns dos 
Officiaes maiores da Cafa, de feus Officios, a dar-lhe poffc delles , co

mo 
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mo íaõ Porteiro mór, Eftribeiro mór, Meftre-Sala , Trinchantes , e a 
outros. 

Mand:: o Mordomo mór por feu mandado pagar cada anno no 
Thefoureiro da Chancellaria aos Apontadores das Moradias huma or-
dinaria de papel, tinta , e pennas para exercicio de feus Officios. 

Paffa portarias para as mercês ordinárias dos Apontadores , The
foureiros , e Guardas da Tapeçaria , e de outros Officiaes da Cafa , e 
foros delia , pelas quaes fe fazem Provisões pelo Confelho da Fazen
da , e a outras peffoas. 

O Mordomo mór confulta a S. Mageftade as petições de Fidal
gos , que eítudando nas Univerfidades de Coimbra , ou Évora , perten
dem vencer as moradias de feus foros em quanto eftudaõ ; e fe S. Ma
geftade lhes faz efta mercê, e que fejaõ pagos no Thefoureiro da Obra 
Pia , como fe concede muitas vezes, paffa portaria , e porella fe lhe 
£:.?. Provifaõ pelo Efcrivaõ dos Filhamentos , e a cumprem os Védores 
da Fazenda. 

O Mordomo mór manda paffar mandados para fe pagar a cevada 
aos Officiaes da Caía , e foros delia , que a tem em cevada na Cevada-
r ia; e confulta a S. Mageftade as petições das peffoas, que pedem fe 
lhe pague a cevada que tem com íeus foros, em cevada na Cevadaria. 

Nos livros da Matricula fe naõ regifta Alvará , Provifaõ , ou Car
ta , fenaõ he levando vifta do Mordomo mór , nem mandado , ou def
pacho algum , que naó feja por elle aflignado. 

Prove Caçador de caõ da moftra , e Tangedor de arpa , e Mufi-
cos da Camera. 

As portarias do Mordomo mór naõ fe lhes paffa o tempo , ainda 
que paffem de quatro mezes. 

Nas Cartas, Provisões , ou Alvarás, em que o Mordomo mór 
põem vifta , fe fe embargaõ na Chancellaria, lhas traz a cafa o Porteiro 
delia, e conhece dos embargos, mandando chamar dois Defembarga
dores para adjuntos. 

E quando íe offerece coufa do ferviço de S. Mageftade tocante ao 
cargo de Mordomo mór, em que feja neceflario afllftencia de Defem
bargadores , ou Corregedores do Crime da Corte , os chama a fua ca
fa para lhas communicar, e fe vale da tal juftiça , para lhe encarregar 
o que convier ao ferviço de S. Mageftade ; e ás mais Juftiças inferiores, 
aífim defta Cidade, como do Reino , manda paffar mandados, para 
que fe lhes façaõ as diligencias, que lhe commettc. 

E em effeito , ao Mordomo mór pertence todo o governo da Cafa 
Real , primeiro lugar nella : preíldir nos lugares a toda a outra peffoa: 
prover os Officios delia : fazer todos os filhamentos, e tudo o que toca 
a elles ; e os mais que nefte papel fe declara , e do que nelle faltar por 
dizer, de que eftiver de poffe , em razaõ do dito Officio. 

F O -
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F O R A L 
DA CIDADE DE LISBOA. 

DONA MARIA por graça de Deos Rainha de Portugal, e 
dos Algarves, dáquem , e dálem mar, em África Senhora de 
Guiné , e da Conquifta , Navegação, Commercio da Ethio

pia , Arábia , Períia , e da índia , &c. Faço faber, que Eu fui fervida, 
a requerimento de Agoftihho Jofeph Soares , mandar paffar a Provifaõ 
do rhéor feguinte. 3 Dona Maria por graça de Deois Rainha de Por. 
tugal, e dos Algarves , dáquem , e dálem mar, en*Affica Senhora de 
Guiné , &c. Mando a vós , Guarda mór da Torre do Tombo , que deis 
a Agoítinho Jofeph Soares; o traslado do Foral de Lisboa, e fuaPor-
tagem^ pom todas as-ampliações , e derogáções , qué até o prefente 
terá'havido, de que em fua petição faz mençaõ , o qual lhe dareis na 
fôrma das Provisões paffadas para fe darem femelhantes traslados. E 
pagou de novos Direitos trinta reis, que fe carregarão; ao Theíourei
ro delle no livro décimo da fua receita a folhas duzentas vinte e quatro 
verfo , e fe regiftou o conhecimento em fôrma no livro quarenta é fete 
do Regifto geral a folhas cento e dez. A Rainha noffa Senhora o man
dou pelos Miniftros abaixo aflignados, do feu Confelho , e feus Def
embargadores do Paço. Manoel Jofeph Pereira a fez çm Ljpboa a do
ze de Outubro de mil fetecentos e noventa. Defta quatrocentos reis , 
de aflignar oitocentos reis. s Jofeph FridericoLudovici afez efcrever. 
Joaõ Xavier Telles de Soufa. E= Manoel Pedrofo de Lima. ps E fendo 
paffada pela Chancellaria, foi aprefentada ao Guarda mór da Torre do 
Tombo, e em feu cumprimento fe bufcaraÓ os livros delia , e no de 
Foraes novos da Província da Eítremadura a folhas huma fe achou a 
Carta de Foral, dado á Cidade de Lisboa do theor feguinte. 

Foral da Cidade de Lisboa. 

DOm Manoel por graça de Deos Rey de Portugal , e dos Algarves, 
d'aauem , e cPalem mar, em Affrica Senhor de Guiné , e da Con

quifta , Nayegaçaó, Commercio da Etiópia , Arábia , Períia , e da ín
dia &ç. A quantos efta noffa Carta de Foral dado á noffa muy Nobre, 
e fempre Leal Cidade de Lisboa virem : Fazemos faber, que vendo 
Nós quomo o Officio do Rey naõ he outra couza fenaõ reger bem , e 
governar Íeus fubditos em Juftiça , e Igualdade, ha qual naõ he fo
mente dar ha cada hum hoque feu for; mas ainda naõ deixar acquirir, 
nem levar, nem tomar ha nimguem fenaõ ho que a cada hum direita-

, :• mente 



480 Foral da Cidade de Lisboa. 
mente pertence ; e vifto iffo mefmo quomo ho Rey heobrigadcporjip 
carrego que tem nas couzas em que fabe feus Vaffallos receberem á-
gravos, e males lhes tolher, e tirar pofto que pelos dagnificados re
querido naõ feja , querendo Nós fatisfazer no que a Nós forpoflivel 
com hoque fomos obrigados ; vindo há Noffa noticia , que aífim na 
noffa Cidade de Lisboa , quomo em muitos LugaresVde Noffos Reg-
nos , e Senhorios, por ferem hos Foraes que tinhaõ demuy longos 
tempos , e os nomes das moedas, e intrinfeco valor dellas fenom co-
nheciaõ , e por áflira naõ poderem fer entendidos, aífim por muitos 
delles eftarem em Latim , eoutros em linguagem antiga , e défacoftu-
mada fe levava , e pagava por elles ho que verdadeiramente fenom de
via pagar; e querendo todo remediar , quomo com toda clareza, e 
verdade fe façar, mandámos trazer todollos Foraes das Cidades', Vil
las , e Lugares dertoffos Regnos, e has outras Eferipturas , e Tom
bos porquê noffas rendas fe arrecadaÕ , e entregar em noffa Corre aho 
Doétor RuyBotto do Noffo Confelho, e Noffo Chanceller Mór, e 
aho DoÉlor Joâó Façanha do Noffo Dezembargo , e mandamos vir 
com hos ditos Foraes , e Eferipturas , Inquirições , e Auttos , que em 
todollos fobreditos Lugares mandámos publicamente tirar do modo , 
e maneira em que fe os ditos Noffos Direitos, e Rendas tiravaó , e de 
quomó as foyaõr d'antes recadar, juntados para iffo hos Confelhos, e 
aífim has peflbas que hos taes Direitos paga vaõ; ou de Nós tinhaõ pe
ra todos verem has ditas juílificações, e exame, e pera cada hum por 
fua parte allegar ho quequizeffe, e mandámos bufcar Noffos Tom
bos , e RecadaçÕes antigas, e em outras partes onde nos pareceffe que 
alguma couza fe poderia fobre efte cazo achar que pera decraraçaÕ dos 
ditos Foraes podeffe aproveitar; e aflim mandámos ver per Direito al
gumas duvidas que nos parecerão neceflarias fe verem primeiramente 
acerca dos ditos Foraes , e Direitos Reaes, has quaes mandámos ver 
por todollos Dezembargadores , c Letrados d'ambas has Noffas Cazas 
da Suplicaçaõ , e do Civel, e has fobreditas duvidas foraõ per elles 
todos detreminadas, e per Nós aprovadas , c aífignadas ; por bem das 
quaes todallas peffoas de Noffos Regnos, e fimilhantes Direitos, e 
couzas levavaõ foraõ Judicialmente ouvidos com noffos Povos perante 
o dito Chanceller Mór, e Diogo Pinheiro, Vigairo de Thomar, e 
Adminiftrador perpetuum do Mofteiro de Crafto d'Avellans , e Joaó 
Pirez das Cubrituras Cavalleiro da Ordem d'Aviz , e Commendador 
de Santa Maria da Villa na Villa de Monte Mor , ho Novo , e de Saõ 
Thiago d'Alfayates Docfores in utroque Jure , e per ho Licenciado 
Ruy da Grã do Noffo Dezembargo , e Dezembagadores dos Agravos, 
em ha Noffa Caza da Suplicaçaõ, e per elles foraõ detreminadas has 
duvidas que em cada hum Lugar, e Foral havia por bem das ditas de-
treminaçóes , e per huma declaração que mandámos fazer acerca da 
valia das moedas pera ha qual mandámos vir de cada huma das Gom-
marcas de Noffos Regnos hum Procurador por toda a Commarca , hos 
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quaes Procuradores foraõ juntos em ha Noffa Corte, e em ha Noffa 
Prezenç 1, prezentes alguns Grandes de Noffos Regnos, e de Prela
dos delles, e com hos do Noflb Confelho , e Letrados detreminamos 
acerca das ditas moedas o que fe per ellas devia . e haja de pagar, fe
gundo na Ley que fobre iflb fizemos claramente he v.onthcudo. E vif
to aífim ho Foral verdadeiro, e antigo da dita Cidade dado por EIRey 
Dom Affonío Hcnriquez ; e yifto os ditos exames , deligencias , e de-
treminaçóes acima declaradas achámos que Noffas Rendas, e Direitos 
fe devem de pagar , e arrecadar em ha fobredita Cidade na forma , é 
maneira que adiante nefte Foral vai declarado, no qual pofto que al
gumas couzas vaõ em alguma maneira differençadas na paga dellas 
mefmas por refpeito dos lugares donde vem, iíto fe fez porque por 
muy antigo tempo fe achou que fempre fe aífim arrecadarão na dita 
Cidade fem nenhuma contradicçaõ, quomo fe ao diante íegue. 

Regra do pam. ps Linhaça. 

D E toda cargadé trigo , fevada , centeyo , milho painço , aveya é 
farinha , de cada hum delles , e linhaça que os homens de fora 

trouverem pera vender aa dita Cidade , ou.na dita Cidade os homens 
de fora comprarem , elevarem pera fora do Termo <jl ei Ia , pagarão de 
carga mayor tres ceptiis , e de carga menor dous ceptiis , e de coftal 
que fera de quatro alqueires huú ceptil ^ leyando alarga mayor em 
dezafeis alqueires, e dos ditos quatro alqueires pera baixo em qual«í 
querconthia fe pagará huú ceptil quando vier pera vender, e fe tira
rem pera fora cinco alqueires , e' d'hy pera baixo > naõ pagarão couza 
alguíía de Portagem $ nem o faraõ faber; e ifto affy vindo, ou hindo 
per Mar, como per Terra, naó vindo pe.r :Fooz, porque vindo per 
Fooz pagarão Dizima, falvo o que vem per Setuval , e Alcacer que 
pagaõ por alqueire huú ceptil, e os que vem pelo de Synes , e d'Odc-
mira pagaõ de vinte alqueires huú. E^de todo pam cozido , fogaças^ 
bolos , bifcoito , queijadas , farellos , follares naõ le pagará Portagem 
alguúa , nem feraõ obrigados o fazerem faber aos Officjaes delia. E de 
todo trigo , e outro pam que levem pera moert, e trouverem , naó pa
garão Portagem , nem o faraõ faber, affy da hida , como da vinda. 

> f 

Sal, zí cal. 
r. . , 

E Do fal, e cal naõ pagarão Portagem , falvo vindo per Fooz pa
gará Dizima. Item cinza , e bagaço d'azeitona naó fe pagará ne-

nhuú Direito de Portagem, pofto que venha, ou vá per Fopz, 
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D 
Vinho , e vinagre. 

E toda carga de vinho que oshpmens de fora trouverem aadita 
Cidade , e Termo pera vender de qualquer parte do Regno , affy 

-õer Mar, como per Terra , ou comprar na dita-Cidade , e Termo , e 
levarem pera fora naõ vindo-, ou fahindo per Fooz;, pagarão por carga 
déftefta mayor meyo real , e por carga de befta menor dous ceptis , e 
por coftal huú ceptil; e quando os ditos vinhos vierem., ou forem pet 
agoâ contarfeha por carga mayor doze almudes , e por menor feis al
mudes , e coftal tres almudes , e por efte refpeito de tres almudes , e 
d'hy pera baixo fe pagará hutí ceptil do que vier pera vender; e fe pe
ta fora tirarem menos de tres almudes naõ pagarão couza alguma de 
Portagem ; e fealfíumas peffoas, ou^Vlercadores trouverem ho dita» 
vinho pera defpeza de íuas cazas em quanto cfteverem na dita Cidade 
naó pagarão delle ho diro Direita cotlj tanto que naõ venha per Fooz. 
E de qualquer vinho que entrar, e ía>'r per Fooz fe pagará o Direito 
delle tt efta Tn3rYeira;v a 'faber,' fevieitcte Alondégõ , ou do Porto, ou 
déqüaefquef Lugares de^latjbârida dá Jiiírte do Norte pagarão Dizima 
fia Alfandegária entrada ,r<e iflb meHÁó pagarão a dita Dizima os vi-
nhoS-que vierfeirtvpéls^ diíta^oóziq-ueefítrârèfm de Setüval, Alcacerj 
à Odemira j e d p ilé Synês/ír q«^l Di-iima fe pagará na Portagem* 
Porém fe õs^tie os dikõ§ vinhos trouverem aa^dita Cidade leVafaõ del«* 
Ia tbnees fá^fos ,'< èpâgktitâdeites Dfatxmaa'faida,vférlhesha deíco-i* 
tàd& i en t wd* d a DiZílflãí tios ditos fanhoáJquaWüò^ágarâõ dós dito» 
fSíféeV, ^í£lerXSrem penhores aa-fâídá dad-ií^leôfà-pera trazerem 
e d i t o s vinfièS erftfellá jferlheshaõ dados ò¥'#iw?'*3énh6reS, pagan
do' .inteira nteuW a Dizirôa^^^ tíor refpeito foo-
afóritfc dò!*An«o que<trouvè?a0 ; çriíW5 da lòúça.-E fé algumas peflbaS 
t-ítôzèrêm.carregar' perFooZ -Hó drt-ô vinh'ó , jp3gáràõ'pof éâda tonei 
h&^aímudé^eMê/ô j e à parèe quef-o^carregáí^íelrá^bbrigado de opa-
^ír.ãdin-h-eiréí aioreípeito dotjue íhe cuítoü, e hòRendeíro ' , ou oS 
Noffos Orfcfá-éá à-eÍTé preço lfífj-récèü feraõ , e tocarão. f E às peflbas 
tfúb %o dit-á-VWIVò carregarem'-,'•• é 6 houverem de Tüás novidades , é 
rend4s~:, o« •|5¥P*outfá-:^üá{-quèf mátíeiV&^eWo'Comprarem ," pagaraS 
ho dito almude e meio a refpeito do que valer na dita Cidade , e ifto 
affy de vinho que fe trouver de fÓratiloTefmo da dita Cidade, como do 
que fe comprar nadita Cidade , e Termo pera fe haver de carregar. E 
èftèl^iréitá^ão^^ai-aõfjts moradores da di-rS òiclaá-é, 'e feü Termo , 
rte-W j^áfáoftW-dÇfdCR-reítb òs Mercadores qüé'carregarem nadita 
Cidade-dtífyforro qû eM v̂-Vrem peraíuaíheberagèís^ra a viagWn , fe
gundo a companha que levarem ; e do vinho que trouverem , ou leva
rem ernbarriz, ou piparotes quaefquer peffoas, naó pagarão nenhüú 
Direité(**Trà Portagem. E fe alguúas peffoas , ou Mercadores que naó 
forem vizinhos de Lisboa trouyerem vinho de fora doTermcLda Ci-
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dade pera fe carregar pera fóraf e o derem abordo dos Navios fem o 
tirarem em terra , naõ pagarão Direito os que o trazem , e pagaloham 
os que o dito vinho carregaõ ao dito preço de. dito almude e meyo ; 
porém fe as ditas peffoas de fora que o dito vinho trazem o fundiarem 
em terra pera o venderem encafcado, pagarão ho dito Direito , e ou
tro tanto pagará o que lho comprar pera carregar pera fora. Porém do 
vinho que íe trouver pera vender na dita Cidade atavernado, fe paga
rá feu Direito , como nefte Titulo adiante íerá declarado. E íe eftas 
peffoas que aflim ho dito vinho trouverem teverem dados penhores na 
Portagem polloS tonees, e pipas quando os da Cidade levarem , fer-
lhesham dados os ditos penhores fem pagarem da dita louça mais Di
reito algum de Portagem na dita Cidade. E fe per ventura eftes que 
aífim trouverem os ditos vinhos tiverem já pago ho dito Direito digo 
pago o .Direito da facada da dita louça , ferlhesha defcontado da fom
ma dos ditos vinhos quanto tever dado pelo Direito da facada da dita 
louça. E quaefquer peffoas que trouverem vinho de fora do Termo da 
dita Cidade em tonees , e em outra qualquer louça pera fe vender na 
dita Cidade atavernado, naõ vindo per Fooz , pagarão quatro reaes 
pollo vinho que aífim trouverem no tonei , e per efte refpeito da pipa , 
e quarto em que o dito vinho trouverem , do qual vinho fpomenre fe 
aflim ha de pagar ho dito preço de quatro reaes ao tonei, e da louça 
em que affy o dito vinho vier fenaõ pagará Dizima alguma de Porta
gem , íalvo fe fe vender vazia na dita Cidade pera o fe a dita louça fe 
tirou da dita Cidade pera trazer ho dito vinho, nam pagarão delia Di
reito algüd de Portagem , pofto que ahy vendaõ quando vier na maaÕ, 
ou por daquelle que a da dita Cidade levou. N 

Vinagre. 

E Per efte refpeito do vinho , fe pagará inteiramente ho Direito do 
vinagre , affy per cargas, como peragoa; e pofto que per agoa 

vá, ou venha do Regno , naõ pagarão mais que os ditos quatro reaes 
pollo vinagre, e polia louça pagará como fe paga do que trouver vi
nho. 

Gaado. 

ITem. Todo homem de fora que aa dita Cidade , ou Termo trou
ver qualquer guado de fora do Termo, e o vender , pagará de Por

tagem por cada cabeça o que fe fegue ; a faber, do boy tres reaes , e 
quatro ceptis , e da vaca huú real, e cinco ceptis , e da vaca digo e do 
carneiro , ou porco dous.ceptis , e do boode , cabra ^ovelha por cada 
cabeça huú ceptil. E fe cada hum deftes gados fe naõ poder vender, 
podeloham levar fem pagar Direito algum de Portagem do que naó 
venderem. E do gaado que vier para lavrar e criar, e naõ pera vender, 
nam pagará Pireito algum de Portagem , poíto que venha per Fooz. 
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E os homens de fora que qualquer dos ditos gaados trouverem pera 
vender aa feira , podeloshaó a ella levar, e vender fem pena alguma , 
lcixando penhor aa guarda da porta , e fenaõ quizer leixar o dito pe
nhor poderá levar o dito gado á feira livremente; porém ante que o 
vendaõ o faraõ faber ao Official da Portagem que o dia da feira nella 
eftará, e do que venderem pagarão a Portagem ao Official da Porta
gem que naquelle dia na dita feira eftever hordenado pera ho dito re-
cibimento, e naõ eftando hy tal Official, pagaloham aa dita guarda 
a que leixaraõ o penhor. E fe os ditosiíomens de fora trouverem cada 
hum dos ditos gaados em qualquer outro dia que naõ feja de feira , de 
que fe naõ deva pagar Portagem mais de huú real leixando penhor aa 
guarda da porta , podelo-ham vender fem pena pofto que naó vá á Por
tagem , e antes que fe parta irá aa Portagem pagar ho Direito da Por
tagem que delle houver de pagar. E fe cada huú dos ditos gaados que 
fe venderem trouverem comfigo crianças que mamem, naõ pagaráõ 
Direito de Portagem das ditas crianças pagando Direito das mays. 
Nem pagaram Direito algum de Portagem de borrecos, cordeiros, 
chibarros , cabritos, leitoens , quer os tragaõ , ou levem vivos , quer 
mortos , pofto que venhaõ de qualquer parte pera vender. Nem de 
leite , nata , queijos frefcos , requeijões , ovos , manteiga crua ; nem 
feraõ obrigados de o fazerem faber aos Officiaes da Portagem , nem 
aas guardas das portas. E fe alguma peflba de fora comprar cada hum 
dos ditos gaados , e o tirar pera fora da dita Cidade , e Termo , paga
rá ho dito Direito que pagam os que o vem vender aa dita Cidade , 
como em cima nefte Capitulo fe conthem. De qualquer toucinho , ou 
marra que os homens de fora trouverem aa dita Cidade , e Termo pe
ra vender pagaram de Portagem dous ceptis ; e fe os ditos homens de 
fora na dita Cidade , e Termo comprarem algum toucinho inteiro , ou 
marra, e ho levarem pera fora pagaram os ditos dous ceptis; e fe a 
marra, ou toucinho nam forem inteiros , ou comprarem carne ao pezo, 
ou aa enxergua , e levarem pera fora nam pagaram Direito algum de 
Portagem , nem o faraõ faber. Porém fe cada hum dos ditos gaados , 
e carne vier per Fooz, pagarão Dizima. E naó fe pagará Direito al
gum de Portagem de porco montez, nem veado , nem de nenhuma ou
tra veaçaõ , nem de outras fimilhantes alimarias ; nem degaatosmey-
mooés , nem bugios , nem papagayos , por quanto no dito Foral anti
go fenam mandou pagar Direito das ditas couzas, nem fe cuftumou 
na dita Cidade athe ora fe pagar. 

Caça. 

T"% E coelhos que de fora do Termo os homens de fora trouverem pe
l a r a vender, pagaram delles Dizima. E fenaõ vierem"pera vender 
nam pagaram Direito algum de Portagem , nem o firam faber; e fe 
forem trazidos pelos moradores da Cidade de qualquer parte , ou 

quaef-
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q a i e f q w r ^ c K i r o , tmverem do Termo delia , digo peffoas os trou-
verem do Termo delia pofto que venham pera vender, nam pagaram 
Direito algum de Portagem, nem ferarrrobrigados ao fazerem faber -
e de lebres nam fe pagará Portagem, nem o fará faber. 

r 

Aves. 

r\E>nenhumas aves de qualquer forte e natureza que fejam que aa 
J - * dita Cidade trouxerem de qualquer parte , ou d'hy tirarem pera 
fora nam fe pagará Direito algum de Portagem, pofto que as tragam 
pera vender, e pofto que venham per Fooz, nem o faram faber. 

Pefcado. 

' "POdo pefcador, ou qualquer outra peffoa affy da dita Cidade , e 
-*- Termo , como de fora delle que trouver pefcado aa dita Cidade 

afli per Mar., como per Terra de qualquer parte do Regno, ou de fo
ra delle pagará Dizima delle ; e ifto fe entenda fegundo as excepções 
limitações, e declarações feguintes; a faber, nam pagarão a dita 
Dizima , nem outro Direito algum os que trouverem pefcado pera feu 
comer, ou pera dar a íeus amigos per juramento da parte, ou lho man^ 
darem com tanto qüe naõ fejam íardinhas, nem pefcado feco, nem 
feja pefcado que entre pela Fooz, porque cite em qualquer maneira 
nam pagará, digo maneira pagará Dizima na Portagem, ainda que 
nam feja pera vender. E nam pagaram a dita Dizima os que matarem 
pefcado com rede pee , ora feja.pera feu comer, ora pera vender; e 
pofto que lancem a dita rede pee com barca , ou batei foomente pera 
comer, naõ pagaram delle nenhum Direito; efe lançarem com bar
ca , ou batei pera vender , pagaram como d'outro pefcado. E aífim 
nam pagaram Dizima alguma de qualquer pefcado que fe pefcar aa 
cana , ou linha eftando em terra ora feja pera comer, ora pera vender. 
E efto fe entenderá dos que pefcaõ da Barra de Saó Giam pera dentro ; 
nem iffo meímo os que pelcarem com linha , ou cana em qual Naau , 
ou Navio , barca , ou batei que jouver fobre ancora que nam feja orde
nado pera pefcar ; e ifto das ditas marcas pera dentro. Nem fe paga
rá Dizima do pefcado que trouverem pera Santo Eípirito, ou pera 
Santa Maria da Graça como fe atee ora cuítumou ; e os que pera ifto 
trouverem feraõ obrigados dizello per feu juramento íe os Officiaes , 
ou Rendeiros o requererem ; e bem aífim fenam pagará Dizima do pef
cado que fe dá pollos ceftos da Cidade em que íe tira ho pefcado das 
barcas. E as peffoas que pagarem a dita Dizima , e tirarem ho pefca
do de que a tal Dizima pagarão pera fora da dita Cidade, ora feja per 
Mar , ora per Terra nam pagaram mais na dita Portagem nenhuõ Di
reito. E quando os pefcadores trouverem pefcado aa Ribeira , e Por
to da dita Cidade, e houverem de repouzar,e fair em fuás cafas, fer-
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lhesha dado pefcado a cada huú pera feu mantimento fegundo o que 
trouverem, c os ditos pefcadores lançaram em terra , e na Ribeira to
do outro pefcado que trouverem fem ficar nenhuú a fora o que lhes he 
ordenado per eíte Foraí.pera feu mantimento ,''ho qual nam fejramior 
brigado? tirarem em terra ; e fe alguú ho leixar eícondido , perderá 
o queefconder, e mais ho conduto que avia d'avcr aquelle dia, e ho 
conduto que os ditos pefcadores ham d'aver Íerá ; a faber, a cada pef
foa huúa.péfcada fe as trouverem, efe trouverem gurazesta coda huú 
quatro , e de caehuchos , ou cavallas a cada hum feis , ed'outrò pef
cado fimilhantemente a efte refpeito; e de chernas-averam antre três 
peffoas huú dos moores que -trouverem , e dos cotígros avejra.Õ antre 
quatro huú dos moores que hy veerem. E fe os ditos pefcadores ouve-
rem o dito mantimento de cada huú dos ditos pefcados, nam averam 
mantimento doutro pefcado por aquella vez pofto que o tragam. E fe 
os ditos pefcadores outros alguns pefcados trouverem aalem dos aqui 
contheudos , averaõ delles feu mantimento per refpeito , e fimilhança 
dos aqui contheudos. E deite conduto que affy ouverem nam pagaram 
Dizima pofto que o vendam , e de todo outro pefcado pagaram intei
ramente Dizima fem poderem delle dar a nemguem antede fer dizi. 
mado1, e os ditos pefcadores vindo com feus pefcados, os poderão 
defcarregar , e tirar de íuas caravellas , barcas , e batees na Ribeira , 
e Açougue em lugar coitumado fem pena alguma ; porem ante que ho 
dito pefcado vendam , nem façam delle nenhuma couza , feraõ e fejaõ 
obrigados de o defembargarem com os^Officiaes da Portagem a que per
tencer , e averem delles defpacho ; porque vendendo-o, ou efconden-
do-o , ou ievando-o da dita Ribeira íem a dita recadaçam perderam ho 
dito pefcado que affy venderem, ou efconderem, oulevarem fem o def-, 
embargarem , e mais naõ. Porem fe alguúa peffoa vendeu, ou deu a al
guú feu amigo, ou mandou pera fua* caza pera lhe fazerem de jantar , 
ou cear algum pefcado ante de o dizimar, e ho differ aos Officiaes da 
Portagem ao tempo que lho dizimarem , e pagar ho Direito de todo , 
nam o perderam. Etanto que o pefcado for tirado em terra os Officiaes 
da Portagem o hiram dizimar, e contarão o pefcado graado que fe 
coftuma contar. E fe ho Rendeiro , ou Officiaes da Portagem , quando 
hy Rendeiro naõ houver, quizerem eftar pelo dito de quem o pefcado 
tever, dizimarfeha pelo que a parte differ, e nam fe contará mais o 
dito pefcado depois que for dizimado , nem fe perderá pofto que quei
ram provar que era mais do que a parte diffe ; porem fe claramente fe 
provar que vendeu mais do que dizimou , diflb pagará a Dizima íoo-
mente fem mais perder, nem defcaminhar o dito pefcado ; porem fe 
alguma peffoa tever vezugos em cefto, ou canaftra , ou outro fimilhan-
te pefcado, e differ que he todo daquella forte , e debaixo tever fal-
monetes , ou linguados, ou outro pefcado de moor preço que oq*e 
em cima amoftra , perderá fomente ho pefcado que affy debaixo tinha 
eícondido , e do outro que amoftrou, pagará feu Direito ordenado. E 
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fe os ditos pefcadores de noite chegarem com feu pefcado , ou a taaes 
horas que o nam poffam lançar fora , poderíeham lançar ancorados 
com fuás barcas , caravellas , ou batees onde quizerem , e nam defcar-
regaram o dito pefcado fera licença dos Oifieiaés fópená de perderem 
ho pefcado que tirarem^ e ao outro dia odeípachaRió com noffos Of
ficiaes, e pagaram noffos Direitos. Porera fepor cafo fortuito lhe 
convier que de dia íe vam, e lancem na Alfama, podeloham fazer 
fem pena , com tanto que nam defcarreguem 1átio dito pefCadoTém 
primeiro ho fazerem faber aos Officiaes da dita Portagem a quem per
tencer , e com fua licença , e.* recado faram ho que lhe ordenarem , e 
nam ofazendo, perderam hpdito pefcado %te affim tirarem. E em 
cada hum dos fobreditos dois cacos poderam tirar, e levar bò ctWhi-w 
to que lhe per efteoForal he ordenado , oòm tântô qde ao ouíro!dia 
quando dizimarem o digam per íeu juramento aos Officiaes dalPôrtá-
getn , e nam levem delle outro conduto. Peroo fe algumas barcas' dé 
pefcar -peícarem da Cidade pera cima , e nam ptfdèreíu chegar corri'ho 
pefcado aa Ribeira portem-po, ou maré contrária , poderão tirar ho 
pefcado em terra, e mandalfo á Ribeira direitàmeríte em eólios dé 
homens, ou beftas fera o meterem em caza antes de od^efem-bargàteni 
tia Portagem , e metendo-o em caza fenb o de fembargarem perdelò1-
hara. lEdas azevias, e pefcariosxjuae fos hvoradores d©s Reguengos èè 
Sacivem, eFrieüas, eünhos-tomatem^defil^aFigueíra ^oé cKãitfa-á 
de Rifpaihos atee a Povoa de Montijos ^èroede .feTrôílümótíP fer dê » 
marcado ho terrantft-riodeíSac&vem, nam piagamD?zim«, nem" òMro 
Direito da Portagem , porque pagt*m no ditío lugar de Sacavem , rtèrA 
pagaram das azevias que no dito terrantorío fe.tomarfem, pofto t^áè 
per terra as tragam a vender a aCidade ; poremfe éá-moradores dofc 
•ditos Reguengqspeíbarem alem deftas marcascóntrà-a^Cidade, eRéf* 
tello1, pagaram naíPortqgsra«Difcima de todo pefcado que tomarem^ 
•pôft-0 tjue o levem pera Sacávem. E por muitas vezes acontece que os 
pefcadores que vem aa; dita Ribeiiracom feois pefcados, affy fardfnrrasj 
^eztíjg&s', como outros ^ueáas y&zes ía-õ tral>alhozos dizimarem-fe rttfè 
mefmos pefcados,' e dè confenrimento dos'Officiaes'da Portagem , t 
Rendeiros os ve^emj-unwtífl^tiê^ jô u fieí^írtès fem primeiro dizi-
fnãre ĵfoam todavia de pagíf a Dizima dêltcáó^oíDírèítõ que fémon--
târ na-Venda d eMe direitamente; nE áve^áW^-em'*|̂ iàS feu trabalho de 
doze reaaes huú d-àcodo ho r^erfefooíntãftia nó-í&i !3izi*ína, o qual *di-
#ihéirí>1ie foômeiVt«~pera fetfs^E^)ritaes^ AlfcergàHâls';-porem hara 
íe èrtteniderã no pefeado feeo ^ « a fcm foirteáypofto ̂ üe1 o vendam j f e 
tftrn-ámte 4e havereflird-e dbzereaés li&â? 

Bizh 
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Dizima nova. 

E Aalem da fobredita Dizima que fe ha de pagar na Portagem do 
dito pefcado que vier aa dita Cidade , como dito he , ham ainda 

de pagar outra Dizima nova todollos pefcadores de nofíbà Regnos , a 
qual Dizima nova nos he devida per razam do contrato feito per EI
Rey Dom Joaó ho primeiro Noffo Bis-Avô com os manantes , e pefca
dores. Ha qual Dizima nova des que huúa vez íe paga pelos ditos pef
cadores em qualquer partede Noffos Regnos e Senhorios , nam fe pa
gará mais pelos ditos pefcadores , nem per outras quaefquer peffoas, 
poíto que de huúa parte aa outra fe levem. E depois que o dito pefca
do for na dita Cidade , e fe pagar delle ho Direito que dito he , fe al
guma peflba o quizer comprar , e levar pera fora da dita Cidade , e 
Termo pera qualquer parte , affy per Mar , como per Terra , como per 
Fooz, nam fe pagará mais delle Dizima, nem outro Direito , foomente 
pagaram porcarg^ mayor as peffoas que o affy comprarem , e levarem 
pera fora huú real corrente de feis ceptis ho real ; e por carga menor ; 
a faber, d'aíno meyo real, -e por coftal que huú homem levar aafc coi
tas que fera de tres arrovas dois ceptis , porque das ditas tres arrovas 
pera cim^vindo, ou indo em befta menor , ou pofto -jue o tragam, ou 
levem fem befta, pagaram como de carga menor, e trazendo , ou le-
4va;ndo em befta m.ayor , paflando de feis arrovas , •pagaram como de 
carga mayor, porque de feis arrovas atee tres pofto que venham , oil 
*jram em befta mayor, nam pagaram fenam como de befta menor» E ef
ta dçqlaraçam que fe aqui nefte Capitulo particularmente pôz, fe cum
prirá^ e guardará em todallas mercadorias, e couzas deite Foral que 
í[tr$B, e adiante iam poftas em cargas , e pagarfeham pelo dito refpei
to por duas arrovas os ditos dois ceptiis , e por huúa arrova huú.cep
til , , e d'y pera baixo em qualquer quantidade nam pagaram couza al
guma de Portagem. E iftoifenam entenderá no pefcado que for levado 
p^r Fooz pera fora de Noffos Regnos, e Senhorios, porque deite fe 
jpag-ará Dizimaicomo da entrada ; porem fe o ho dito pefcado fe com-
.Çfajr pera alguíUNáu , Car^yella , ou*Navio , ;que:.Veyo carregar aa di-
jfcajpidade, pam; fepagaçá delle ho dito Direito', com tanto que nam 
|çjapera levar por mercadoria fomente-"pera. feu mantimento do dito 
•Nayio pera adita viagem *. e quando hodito pefcado fe levar per agoa 
pera qualquer parte, nam íendo per FQOZ pera fora de Noffos Regnos^ 
£ Senhorios ,-contarfeham doze *uisovas por carga mayor, e pela me
nor feis arrovas, e por coftal tres arrovas. E o numero deftas grrova? 
fe julgará per vifta , e alvidro dos Officiaes da Portagem, fem outro pe-
fo ; porem fe ho dito pefcado for encoftellado , nam fe averá refpeito 
ao conto das arrovas , mas os Officiaes da Portagem veraõ os ditos cof-
taes fe íaõ pera beftas mayores , ou menores , ou pera carretas , e affy 
ho julgarão, e defembargaram. E efta maneira fe terá em todallas ou

tras 
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trás mercadorias que affy per agoa forem , ou vierem aa dita Cidade 
de que fe deva pagar Portagem per foro de cargas , tirando aquellas 
couzas, cujas cargas per efte Foral tem certo conto, ou medida. E fe 
ho dito pefcado forpefcádas fecas, contarfeham por carga mayor oi
to dúzias , e por menor quatro dúzias , e por coftal duas dúzias , e de 
fardinhas frefcas por carga mayor tres milheiros , e de falgada de pi
lha , ou de fumo por carga mayor quatro milheiros , e de carga menor 
de cada huma deftas fe contará ameetade da fua contia , como das ou
tras cargas do pefcado atrás ; e affy do coftal per confeguinte , e affy 
fe pagarão as ditas cargas , como atrás fe conthem. Item das fibas que 
acharem mortas na praya , ou no mar, pofto que as vendaõ naõ paga
rão Dizima , nem outro Direito ; porem fe as pefcarem pagarão del
las Direito como de pefcados; e tambem pagarão de todo outro pef
cado que acharem morto le o venderem , e fe o naõ venderem naó pa
garão. 

Polvos, e enxarrocos. 

17 Dos polvos, e enxarrocos , lulas-, chocos, e qualquer outro pef
 c a d o que no Termo da dita Cidade tomarem com bicheiros , ou 

fifgas , ou aa maõ , naõ pagarão a dita Dizima , nem outro Direito de 
Portagem ; porem fe os tomarem com barcas , ou os trouverem de fo
ra do Regno , pagarão delles como dos outros. 

Marifco. 

ITem. Lagoftas, centóllas, cangrejas , lobagantes, camaroens fe 
pagará foomente a Dizima velha , e mais naõ de todo o que deftas 

coufas fe trouver de qualquer parte pera vender; porem fe algumas 
deftas trouverem pera feu comer os vezinhos de Lisboa , ou lho man
darem naõ pagarão nada. E de todo outro marifco fenaõ pagará Di
reito algum , ora íeja da dita Cidade , ora de fora delia , aífim como 
mexilhoens , berbiguoens , oftras , e de todollos outros afora os aci
ma contheudos ; porem fe oftras, ou proceves fomente vierem per 
Fooz , pagarão a dita Dizima velha , e mais naõ. E de qualquer barca 
carregada de fardinhas em granel pera qualquer parte do Regno que 
carregue Mercador, ou Regata pagará aalem dos Direitos que for o-
brigado pagar foomente hum real por obrigação , e mais fe mais por 
feu prazer quizer dar ; e os outros Mercadores naturaes , e eltrangei
ros que carregaõ pera fora do Regno a dita fardinha pagaó o que que
rem , e húa couza , e a outra he lançada em húa arca pera fazerem dous 
ciryos grandes , e dous piquenos aa honra de Santo André pera fe di
zer huúa Miffa cantada por Nós , e por aquelles que o dito dinheiro 
derem. 

Tom. VI. Qaq Alhos, 
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Alhos , cebollas. 

ITem. De alhos focos;, ecebollas fecas que trouverem aadita Ci
dade , e Termo pera vender , ou levarem pera fora vindo , ou indo 

de qualquer par te , affy per Mar, como per Terra pagarão Dizima; 
falvo fe os vezinhos de Lisboa as trouverem de fuás herdades , e quin
tas de fora do Termo da dita Cidade naõ pa-garaÕ a dita Dizima , lai
vo fe as ditas couzasvenderem.; Nem pagarão os ditos vezinhos de 
Lisboa a dita Dizima dos alhos , e cebollas que levarem , ou manda
rem pera defpeza de fuás quintas:,, e cafaes que teverem fora do Ter
mo , com tanto que naõ venhaõ pela Fooz , porque per Fooz naõ ef-
cuzaó. E fe as peffoas que as cebollas ,. e alhos trouverem aa dita Ci
dade , e dellas pagarem fua Dizima as quizerem depois levar pera fo
ra da dita Cidade , e Termo , affy per Mar, como per Terra , como 
per Fooz nao pagarão mais outra Dizima, nem outro Direito na Por
tagem , e quem os comprar pera comer naó pagará. E de cebollas ver
des, e de alhos verdes , e- de portos naõ fe pagará Portagem , nem o 
faraõ faber aos Officiaes delia. 

Fruita verde, e feca. 

E De caftanhas , nozes verdes , e fecas , ameixias paffadas, farrobas, 
figos paffados , uvas paffadas , amêndoas por britar, avelans, pi-

nhoens , digo avelans, pinhas, e pinhoens ,bolotas , tramoços, grãos, 
favas fecas , lentilhas, feijoens , chicharos , e de todollos outros le
gumes fecos de cada huma das ditas couzas, que vierem aadita Ci
dade , e Termo pera vender, ou comprarem na dita Cidade , e Termo 
pera fe levarem pera fora , affy per Mar , como per Terra de qualquer 
parte do Regno naõ vindo per Fooz pagarão por carga mayor os ho
mens de fora quatro reaes, e de carga menor dous reaes*, e do coftal 
hum real, e fe vierem as ditas coufas per agoa , contarfeham por car
ga mayor dezafeis alqueires, e da menor oito alqueires, e do coftal 
quatro alqueires , de que fe ha de pagar pelo dito refpeito huú real, e 
d'hy pera baixo em qualquer contia do que vier pera vender hum cep
til. E fe pera fora tirarem menos de hum alqueire e meyo naõ paga
rão Direito algum de Portagem , nem iffo meímo o pagarão dos quar-
teiroens de paffas de uvas , e figos ; porem naõ pagarão o dito Direi
to as peflbas que algumas das ditas couzas comprarem pera comerem 
nas Barcas, ou Navios em que forem pera qualquer parte ; porem vin
do as ditas couzas per Fooz de qualquer lugar, e parte do Regno pa
garão Dizima inteiramente. E de qualquer carga de cerejas , de pece-
gos , de laranjas , de limooens , de cidras , cidroens , de uvas ferraes , 
de romaãs , de maçans , de peros , e de peras , de cermanhos , de fer
vas que de fora da dita Cidade , e Termo vierem vender aa dita Cida

d e , 
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de , ou na ditaCidade pelos homens de fora fe comprar , e tirar pera 
fora , pagarão por carga mayor meyo real; a faber, tres ceptis , e por 
menor dous ceptis , e por coftal, ou canaftra, ou cefto qu J vier de fo
ra pera vender pagarão hum ceptil. E fe tirarem pera fora menos de 
coftal, ou canaftra , naõ pagarão couza alguma de Portagem. E efto 
fe pagará de toda outra fruita verde que na dita maneira fe trouver, e 
tirar da dita Cidade. E as peffoas que as ditas fruitas , ou outras fimi-
lhantes trouverem per terra a vender de fora do Termo aa dita Cida
de , Jeixaraõ penhor aas guardas das portas per onde entrarem , e po-
delashaóir vender livremente onde quizerem fem as hirem defembar-
gar aa Portagem ; peroo ante que fe partaõ da Cidade hiraõ pagar a 
Portagem; e tanto que pagarem lhe fejaõ entregues feus penhores. E 
efta maneira fe terá em todallas outras couzas de que por efte Foral fe 
manda pagar meyo real por carga de Portagem ; e afli de quaefquer 
couzas de que fe deva pagar hodito meyo real , ou dehy pera baixo. 
E de uvas verdes, e figos naõ fe paga nenhuú Direito. E naõ fe paga
rá nenhuú Direito de Portagem de favas verdes , nem hervilhas , nem 
couves , nem de rabaos , pipinos , abóboras , alfaças , melões , falia , 
íenoiras, coenrros , efpinafres ; nem de nenhuma outra ortaliça de 
qualquer qualidade que feja , affy da que íe comprar na dita Cidade 
pera fora do Termo, como na que fe na dita Cidade vender de qual
quer parte que feja. 

Pannos. 

DE toda carga de pannos que vier de fora pera a dita Cidade, e 
Termo pera fe vender, ou fe tirar dehy pera fora comprada per 

homeés de fora , pagarão por carga mayor vinre e fete reaes naõ vin
do per Fooz ; e de carga menor treze reaes e meyo , e de coftal aas^cof-
tas feis reaes , e cinquo ceptis.. E íe forem , ou vierem per agoa , con-
tarfehaõ por carga mayor de pannos de Inglaterra , e de Frandes oito 
pannos por carga mayor, e quatro por menor, e dous ao coftal, e mon-
tarfeha em hum panno tres reaes , e tres ceptis , e d'hy pera baixo em 
qualquer quantidade hum real. E de pannos de Caftella limilhantes 
feraõ doze aa carga mayor, e feis por menor, e tres ao coftal; e vinraõ 
affy a cada panno dous reaes , e dous ceptis. E íe alguãs peffoas leva
rem retalhos de panno para feu veílir, ou dos de fua caza naó pagaõ. 
E por eíte nome de pannos fe entenderão todollos pannos de lã , e de 
feda, e de ouro, e prata , e alguodaõ, e linho , e palma ; a faber, 
veludos, fetins , damafcos , chamalotes , brocados douro , e de prata, 
folias , olandas , farjas , ultedas , fuítães , londres , lilás , efcarlatas , 
pannos de Caftella , toalhas , lenços , todo panno de linho , e coçodril, 
e alcatifas , tapetes , bedees, zarzagania , alquicees", lambees , e to
da roupa Mourifea ; bancaaes de Frandes , mantas de papa , cobrito-
res , pannos d'armar, e cortinas , de cada huúa carga ,-e-cpftal pagarão 
como no começo deite Capitulo íe conthem. E íe cada hum dos íobre-

Tom. VI. Qflqü ditos 
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ditos pannos vierem roupas , e veftidos feitos pera fe vender pormer-
cadoria , affy como calças , gibooes &c. pagarão de carga del les , c 
da meya carga , e do coftal como pagariaó dos mefmos pannos de que 
fe as ditas roupas , e veftidos fizeraõ. E da feda fiada , k l , ou linho tin
gida , ou por tingir pagarão de cada huma como pagariaó dos pannos 
que íe dellas fizeíTem ; a faber , fe forem pera fe fazer de tal fiado ca
da huns dos fobreditos pannos , e couzas acima neíte Capitulo con : 

theudas , pagarão como delles mefmos ; e íe for fiado groflb iraõcom 
os fiados groííbs no Capitulo feguinte. Porem fe os ditos pannos vie
rem per Fooz de qualquer parte do Regno , pagarão Dizima ; a faber, 
os pannos de cor do Porto, e dos outros Lugares deffa banda , pagarão 
a Dizima na Alfândega , e das outras partes pagarão na Portagem a 
dita Dizima , affy dos ditos pannos de co r , como dos outros acima 
neíte Capitulo contheudos ; falvo dos pannos de linho , e eftopa que 
vierem do Porro , e das ditas partes do Norte pagarão na Portagem 
por cada coftal quarenta e cinquo reaes , e mais naõ. E do fiado , e 
mantees , e iençoes, e veeos , e alfaremes , e de feda , firgo , e cadar-
fo que vier pelas ditas partes pagarão foomente de treze reaes hum; 
E do panno de treu que vier pela dita Fooz das ditas par tes , pagarão 
de cada dez varas huú real. E fe alguns pannos d'armar, alcatifas, oü 
roupas deve í t i r , e joyas , e peeças de qualquer forte que fejaõ , que 
le levarem empreitadas pera vodas , romarias , e feeítas naÕ íe pagará 
nenhuú Direito de Portagem , nem o fará faber de hida , nem vynda. 

Eftopa, burel, e pannos baixos. 

E toda carga d'eftopa , b raga l , treez , feltros , burel , enxerga, 
almafega , picotes , mandijs , mantas da terra , fomento fiado de 

candeas , e dos fimilhantes pannos baixos , e groffos fe pagará por car
ga maior que vier de fora pera vender aa Cidade , e feu Termo , ou 
fe tirar da dita Cidade , e Termo pera fora , affy per Mar , como per 
T e r r a , naõ vindo per Fooz , íe pagará por carga mayor treze reaes e 
meyo , é da menor feis reaes e cinquo ceptis , e do coftal tres reaes e 
tres ceptis ; e fe as ditas couzas vierem , ou forem per agoa , contarfe-
haõ doze arrovas por carga mayor , e por menor feis , e por coftal tres 
arrovas de que fe haõ de pagar tres reaes e tres cept is : e per efte ref
peito fe pagará por cada arrova , affy per M a r , como per Terra huú 
real e hum cept i l , naõ fendo carga mayor, ou menor , eda meya arro
va fe pagará quatro ceptis ; e d'hy pera baixo quando vier pera vender 
em qualquer quant idade, pagarão meyo real , eda dita meya arrova 
pera baixo os que tirarem pera fora naõ pagarão couza alguma de Por
tagem. E fe acontecer que em huma carga vierem , ou forem dous 
coftaes huú dos fobreditos pannos de vinte e fete reaes por carga , e 
outro deftes treze reaes e meyo , pagarfeha por cada hum fegundo a 
qualidade que for ; a faber, pelo coftal de que fe havia de pagar por 

car-
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carga maior vinte e fete reaes , pagarfeha treze reaes e meyo , e pelo 
coftal de que fe havia de pagar por carga mayor treze reaes e meyo , 
pagarfeha feis reaes, e cinquo cept is ; e fe os coftaes forem de befta 
menor , pagarão per efte refpeito ho meyo das ditas contias , e efta ma
neira fe terá em todallas outras mercadorias , e couzas de que os cof
taes forem de deívairados preços na paga da Portagem ; e v indo, ou 
indo em huúa carga muitas couzas de que deívairados preços fe paga
riaó de Portagem fe cada huúa vieffe em carga por fi pofto que naõ ve
nhaõ em coftaes , pagarfeha de cada huma foldo aa livra , fegundo ho 
preço que fe per ellas por eíte Foral manda pagar ; e porem le vierem 
per Fooz pagarão Dizima ; falvo ho fiado , e mantees, elençooés, e 
alfaremes que vem do Porto , e deffas partes pagarão foomente de tre
ze hum , como nefte outro Capitulo detrás outro-fy fe conthem , e t i -
•rando iffo mefmo os pannos de eftopa , bragal , treez , e tomento , e 
fiado de candeas , de que pagarão por coftal quarenta e cinquo reaes 
por coftal, quer feja grande , quer píqueno. E as roupas feitas de ca
da huú dos ditos pannos que vierem pera vender , ou forem , pagarão 
como dos mefmos pannos ; a faber , treze reaes e meyo por carga ma
yor , e da menor feis reaes e cinquo ceptis , e do coftal tres reaes , e 
ires cept i s , e a lã fiada , ou fiado de quem fe podem fazer fimilhantes 
pannos groffos, pagarão delles como pagariaó dos mefmos pannos que 
fe delles fazem, e íe algumas peffoas mandarem fora do Termo da 
Cidade panno de linho , ou Ia a curar , ou a tecer, ou a piíoar, ou man
darem o l inho , ou lã pera lho fiarem , naõ pagarão nenhum Direito 
da Portagem , nem feraõ obrigados ao fazerem faber, affy da hida , 
como da vinda. 

Laa. 

I Tem. De qualquer laa que aa dita Cidade , e Termo trouverem ho
mens de fora pera vender , affy per M a r , como per Terra , naõ vin

do per Fooz , ou da que os fobreditos comprarem , e tirarem pera fo
ra , fe pagará por carga mayor.feis reaes , e por menor tres reaes, e por 
coftal real e meyo , e vindo per Fooz pagará Dizima de qualquer par
te , falvo a que vier do Porto , e daquella banda pagará de treze hú , 
a faber, de treze reaes huú , e da que vier d'Alcacere ,.Setuval, d"Ode-
mira , e Sines , pagará de vinte hú , e monta na arrova meyo real , e de 
meya arrova , e d'hy pera baixo em qualquer quantidade , fe vier pera 
vender pagarão dous ceptis , e fe tirarem pera fora menos de meya ar
rova década huúa das ditas couzas naõ pagarão couza alguma de Por

tagem. 
Linho em cabello. 

ITem. De todo linho em cabello que vier aa dita C idade , e Termo, 
affy per M a r , como per Terra , pagarão a Dizima delle nomelmo 

linho aa entrada; porem fe vezinhos de Lisboa o trouverem de fuás 
her-
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herdades , ou cplheita , naõ haõ de pagar Dizima , nem o faraõ faber, 
falvo íe o trouverem pera vender , ou veer per Fooz , nem pagarão iffo 
mefmo a dita Dizima os vezinhos de Lisboa que o trouverem de tóra 
do Termo , poíto que naõ feja de fua colheita , ou lho trouverem , ou 
mandarem alguns feus amigos atee cinquo pedras , nem o faraõ faber 
naõ vindo per Fooz ; porque per Fooz pagarão de todo Dizima intei
ramente , e fe os que ho dito linho trouverem , e pagarem fua Dizima 
o quizerem tirar pera fora da dita Cidade , e Termo , naõ pagarão del
le mais Direito na dita Portagem , ora o tirem per terra , e agoa , ora 
per Fooz , e as outras peffoas que o dito linho comprarem na dita Ci
dade , ou Termo , e o levarem pera fora pagarão delle tambem Dizi
ma , e efto do que cultar a dinheiro per feu juramento , ou a própria 
Dizima no mefmo linho , qual antes mais quizer ho levador fem outra 
mais redizima. E fe o linho porem que affy vier aa dita Cidade, e Ter
mo , ou fe tirar por marcar, digo fe tirar for por marcar , naõ íe paga
rá delle nenhum Direito , e o que vier per Fooz pagará Dizima. 

Coirama em cabello. 

ITem. De toda coirama que vier aa Cidade, e Termo em cabello de 
qualquer parte do Regno , affy per Mar , como per Terra naõ vin

do per Fooz pagarão por carga mayor as peffoas de fora que a trouve
rem pera vender treze reaes e meyo , e de carga menor feis reaes e cin
quo ceptis, e do coftal tres reaes e tres ceptis. E defta mefma manei
ra fe pagará dos coiros vacaris , affy corridos, como por cortir; a faber 
treze reaes e meyo por carga mayor, e por efte refpeito vinrá a cada 
arrova hum real e hum ceptil, e aa meya arrova quatro ceptis , e d'hy 
pera baixo em qualquer quantidade quando vier pera vender pagarão 
meyo real, e da dita meya arrova pera baixo ós que tirarem pera fora 
naõ pagarão couza alguma de Portagem , eper a fobredita maneira 
pagarão as fobreditas peffoas que a dita coirama comprarem na dita 
Cidade , e a tirarem pera fora pera qualquer parte do Regno, affy per 
Mar , como per Terra , como per Fooz, e quando os ditos coiros vie
rem per agoa , ou forem , naõ vindo per Fooz , contarfeha por carga 
mayor de coi ros vacariz por cortir oito coiros em treze reaes e meyo, e 
por carga de befta menor quatro coiros em leis reaes e cinquo ceptis, e 
do coftal tres reaes e tres ceptis ; e vem aflim a cada coiro hum real , 
e cinquo ceptis , e de meyo coiro huú real, e d'hy pera baixo do que 
vier pera vender pagarão mejyo real, e fe levarem pera fora menos de 
meyo coiro naõ pagarão Direito algum de Portagem. De coi ros vaca
riz cortidos per Mar faõ dez aa carga mayor , e pagarão os ditos treze 
reaes e meyo , e aa carga menor cinquo em feis reaes , e cinquo ceptis, 
e do coftal dous coiros e meyo , tres reaes e tres ceptis ; e vem aífim a 
cada coiro huú real e dous ceptis, e de meyo coiro quatro ceptis, e 
d'hy pera baixo em qualquer cantidade que feja quando vier pera ven

der 
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der pagaráõ tres ceptis , e fe levarem pera fora menos de mevo coiro 
naõ pagarão Direito algum de Portagem , como dito he. E de coiros, 
ou pelíes de boodes, cabras,, ou carneiros, ovelhas, cervos, corços, 
gamos , gazellas , ç.das íimiíhantes em cabello , indo , ou vindo per 
agoa , por carga mayofdoze arrovas , e da carga menor feis arrovas, 
e do coftal tres arrovas ; e quançlo porem os fobreditos coiros ?.ffim 
cortidos, como por cortir vierem , ou forem em beftas , naõ fe fará efta 
conta per arrovas , foomente pagarão pelas ditas beftas em que a car
regarem ; e fe a dita coirama vier per Fooz , pagará Dizima , íalvo a 
que vier (Je Setuval, Alcacere , Segimbra , d'Odemira , ou Sinez que 
pagarão vinte e fete reaes por carga mayor, e das outras a effe refpei
to , como nefte Capitulo feguinte da coirama cortida fe conrhem , lai
vo dos coiros vacariz que vem d'Alcacere , Setuval, ou de Sezimbra , 
de que pagaõ foomente os ditos treze reaes e meyo por carga mayor, 
e per effe refpeito de carga de befta piquena , e coftal como nefte Ca
pitulo fe conthem , e dos ditos Coirps vacariz, que vierem pela dita 
Fooz d'Odemira , e de Sinez pagarão de vinte hum da dita Portageim 

Coirama cortida. 
1 

T T e m . De quaefquer coiros, e coirama cortida que vier aaditaCi-
J- dade , ou feu Termo pera vender de qualquer parte do Regno per 
Mar , ou per Terra , naõ vindo per Fooz , ou fe em ella comprar, e ti
rar pera fora de qualquer forte e côf que fejaõ tirando os coiros vaca
riz atrás que nunca pagavaõ fenaõ os treze reaes e meyo de carga ma
yor todollos outros coiros cortidos pagarão porcarga mayòr vinte e 
fete reaes, e por menor treze reaes e meyo , e por coftal feis reaes e 
cinquo ceptis ; e vem a cada arrova dous reaes e dous ceptis , e aa 
meya arrova hum real e hum ceptil , e d'hy pera baixo em qualquer 
quantidade que feja , pagarão hum real do que vier pera vender, e os 
que levarem pera fora menos da dita meya arrova , naõ pagarão couza 
alguma de Portagem , e fe a dita coirama vier per agoa , ou íair, con-
tarfeham por carga de befta mayor doze arrovas em vinte a fete reaes , 
e por menor feis arrovas treze reaes e meyo , e por coftal três arrovas, 
feis reaes e cinquo ceptis ; e per efte refpeito , e preço de vinte e fete 
reaes por carga fe pagará de fapafos , foquos , brozeguins , chapiis , 
bootas , çafooés , e qualquer calçadura de coiro de qualquer nome , e 
feiçaõ que rever, e per confeguinte todollos cintos, bolças , filhas, 
lategos, cabreftos de coiro , barjulletas , aljavas, barriz de coiro, 
odres , atacas , luvas , e todallas outras couzas que fe poderem fazer 
de coirocortido, aflim como rédeas, looros , e todallas outras fimi
lhantes ; e porem quando algumas das fobreditas pelles , coiramas , e 
couzas veerem per Fooz de qualquer parte do Regno que venhaõ , pa-
paraõ Dizima na Portagem , falvo as dos lobreditos lugares d'Alcace-
r e , Setuval, Sezimbra, Sinez, d'Odemira, que pagarão por carga 

mayor 
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mayor vinte e fete reaes, e das outras como acima fe conthem ; e fe 
a peffoa que affy trouver as ditas couzas defpois de pagar dellas íua 
Dizima as quizer tirar pera fora per Mar , e per Terra , per Fooz nao 
pagará mais algum Direito da facada na Portagem. 

Pellitaria, forros. 

ITem. De carga de pelles de coelhos , de marthas , arminhos, rapo-
zos , griffes , cordeyros , e de quaefquer outros forros , e pellitaria 

de qualquer qualidade que íeja que aa dita Cidade , e Termo per ho
mens de fora vier pera fe vender , ou fe comprar na dita Cidade , e fe 
titar pera fora , pagarão por carga mayor naõ vindo per Fooz vinte e 
fete reaes , e por carga menor treze reaes e meyo, e por coftal feis 
reaes e cinquo ceptis; porem fe as ditas couzas vierem per Fooz de 
qualquer parte do Regno , pagarão Dizima , falvo os que vierem 
d'Odemira , e Sinez , e Alcacere , e Setuval, e Sezimbra , que paga
rão foomente por carga mayor ao dito refpeito de vinte e fete reaes aa 
carga mayor , e d'hy pera baixo como das outras cargas de vinte e fete 
reaes atee contia de meya arrova , como dito he , da qual pagarão hum 
real, e hum ceptil, e d'hy pera baixo em qualquer quantidade paga
rão hum real do que vier pera vender ; e íe tirarem pera fora menos 
de meya arrova, naõ pagarão couza alguma de Portagem. 

Veftidos de pelles. 

DE pellicas feitas, e de quaefquer veftidos, e roupas de pelles, 
aflim deveítir, como de cama que aadita Cidade trouverem os 

homens de fora pera vender, ou na dita Cidade , e Termo fe comprar, 
e levar pera fora pagarão por cada peça tres ceptis ; e fealguum levar 
pera feu uzo huua das ditas roupas naõ pagará Portagem. 

Azeite, cera. 

ITem. De toda carga d'azeite , ou de cera que as peffoas de fora vie
rem vender aa dita Cidade , e Termo , ou comprarem na dita Cida

de , e Termo pera levarem fora affy do que vier , e for per Mar, como 
per Terra , naõ fendo per Fooz, em qualquer maneira que vá, e venha 
pagarão de Portagem por carga de befta mayor treze reaes e meyo , e 
pela carga de befta menor feis reaes e cinquo ceptis , e pelo coftal, ou 
pefo ás coitas tres reaes , e tres ceptis , e d'hy pera baixo pagarão per 
efte refpeito ; a faber, levando a carga mayor em doze arrovas , e a 
menor em feis , e o coftal em tres , de que fe paga tres reaes e tres ce
ptis , pagarfeha por cada arrova hum real e hum ceptil, e por meya ar
rova quatro ceptis , e d'hy pera baixo em qualquer quantidade quando 
vier pera vender, pagarão meyo real , e tirando pera fora menos de 

meya 
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meya arrova naó pagarão couza alguma de Portagem , e fe levarem 
cera em cirios pera Igrejas, ou Confrarias, naõ pagarão Portagem. E 
na fobredita maneira fe pagará das ditas cargas, e coftal, e arrovas , e 
alqueires deftas couzas feguintes ; a íaber, de mel, manteiga , cevo , 
unto , azeite de faym , queijos fecos , pêz, rezina , breu, alcatraõ, çu-
magre , fabaõ , e efta conta porem fe entenderá quando forem, ou vie
rem per agoa, porque per terra naó fefará conta per pefo , nem per 
medida, foomente fe averá refpeito ás beftas em que fe trouver, ou 
levar. E ho coftal naõ paíTará de tres arrovas, e d'hy pera cima pagará 
por befta menor atee conthia ordenada. E quando cada huúa das ditas 
couzas vier , ou fahir per Fooz pagarão defta maneira. Pelo tonei do 
mel , ou d'azeite que vier d'Alcacer do Sal , Setuvel, d'Odemira , Si
nez , ou Sezimbra , pagaram por tonei noventa reaes com feu cafco de 
P«rtagem , e por pipa quorenta e cinquo reaes , e por quarto vinte 
dous reaes e meyo , e por eíte refpeito aas outras vazilhas mais pique-
nas em que ho dito mel , ou azeite vier. E nam fe pagará do dito caf
co , ou vazilha mais outro Direito de Portagem ; peroo fe os tonees , 
ou pipas , ou qualquer outra louça em que ho dito mel , ou azeite vier 
forem levados da dita Cidade , nam fe pagará quando vierem , fenam 
a razam de cinquoenta é quatro reaes por tonei, fe na ditaCidade fi
carem as ditas vazilhas, e nam forem carregadas pera fora, e fe os 
que trouverem os ditos azeites, e melles teverem já pago o dinheiro 
da facada da dita louça , defcontarfelhes-ha dos ditos noventa reaes 
todo o que affy da dita facada da louça teverem pago ; efe na Porta
gem teverem dados penhores , ferlhes-ham tornados pagando os ditos 
cinquoenta e quatro reaes por tonei. Porem íe os ditos mel , e azeite 
vier em odres , pagaram por carga aflim como pagavam das outras que 
nam vem per Fooz ; a faber, a treze reaes e meyo por carga mayor, e 
da menor feis reaes e cinquo ceptis , e aífim do coftal tres reaes e tres 
ceptis, e d'hy pera baixo, affy como nefte Capitulo atrás fe conthem. 
E fe pelos ditos lugares vier fevo-, cera, unto , queijos , manteiga , fe 
pagará de vinte huú ; porem fe cada huma de todallas fobreditas cou
zas vier per Fooz da parte do Norte defde Cafcaes per toda açoita de 
Portugal atee Galiza , fe pagará Dizima inteiramente na Portagem. 

Efcraiios. 

ITem. Doefcravo, ou eferava que vier de fóta per terra pera ven
der, ou na dita Cidade, e Termo fe comprar, e o tirarem pera fo

ra pagará treze reaes e meyo ; e fe às eferavas que affy comprarem, ou 
venderem tiverem crianças de mama , nam pagaram mais Direito pe
las ditas crianças. E fe trocarem huns eferavos por outros fem torna
rem dinheiro de huma parte aa outra, nam pagaram Direito de Porta
gem ; porem fe fe tornar algum dinheiro na troca , pagarfe-ha ho Di
reito inteiramente como fe íe compraffe. E ho Mouro que íe aqui for-
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rar, ou xefgatar pagará Dizima do que deu por fua alforria , ou refga-
te ; e ho efcravo Chriftaõ em cazo que fe forre, nam pagará nenhuú 
Direito ; nem fe pagará nenhuú Direito do eícravo que alguú trouver, 
ou levar pera feu ferviço, pofto que venha per Fooz nam pagará Di
reito algú, nem o fará faber, e fe algumas peffoas venderem alguü 
efcravo de que fe deva pagar Portagem , feram obrigados depois de 
vendidos irem pagar d'hi a dous dias fobpena de defcaminhar. 

Tinturas , marçarias, efpeciarias, e buticarias. 

ITem. De toda carga de anil, de graa, de azul, de vermelham , de 
hurzella , debrazil , de ruyva , de azeviche, de galha , d e j i z d e 

Pintores , de alacar, paaés d'ouro, ou de prata para Pintor , e de to
dallas couzas de que íe fazem tinturas, ou pinturas , fe pagará por car
ga mayor vinte e fete reaes. E de toda carga de papel , pergaminho , 
alfinetes, alforges, efcovas, vaffoyras dealimpar veftidos, erva de 
Beefteiro , azougue, fombreiros , azeviches , e todallas couzas feitas 
de marfim , alambres, e todallas couzas feitas delles , barbante, fio 
cánamo , e todallas couzas feitas delle , linhas , cordas de viola, efpe-
lhos , e todallas couzas de vidro , veeos , e todollos toucados de feda , 
alguodam, ou linho, toucas, almeizares, cordões , topeteiras, fellas> 
pandeiros, viollas , e todollos inftrumentos de tanger, cofres, bucetas, 
arcas incoiradas, e cadeiras com coiro, alanternas, eferevaninhas , 
pena , roupa de cama, e de toda carga de pimenta , canella , cravo , 
gingivre , malagueta , açafram , e de toda outra efpeeiaria de qualquer 
outro nome, e qualidade , e forte que feja , e de cominhos , alcarou-
vya , alforfa , erva doce , coentro feco , gergelim , moftarda , arroz , e 
de todallas outras fimilhantes , de ruy-barbo , fene , quafififtula , amên
doas britadas , graxa , incenío , enxufre , farro de cuba , tamaras, noz 
noícada , mirabolanos , e todallas outras couzas de butica de qualquer 
nome , e qualidade que fejam , e de affucar branco , e rozado , e de 
todallas confervas , e confeiçoes qüe-fe delle façam , ou de mel , é de 
almifquere, âmbar, eíturaque , e bèijoim , algalia , almeya , anime , 
e de todollos outros cheiros fimilhantes , e perfumes , e de agoa roza-
da , agoa de frol de laranja , d'almeyroes , lingua de vaca , de guyabe-
Iha , e de todallas outtas agoas eftillãdas por carga mayor de cada hu
ma das fobreditas couzas ; a faber, tinturas, marçarias, efpeciarias, 
e buticarias, e fuás fimilhantes que vierem aa dita Cidade , è Termo, e 
fe tirarem pera fora affy per Mar, como per Terra, nam vindo per Fooz 
vinte e fete reaes por carga mayor, e pela menor treze reaes e meyo , 
e pelo coftal feis reaes e cinquo ceptis. E contarfe-ha por carga mayor 
<juando vier cada huma das ditas couzas per ágoa em doze arrovas , e 
pela menor feis arrovas , e pelo coftal tres arrovas , e per efte refpeito 
vinrá a arrova a dous reaes e dous ceptis , e por meya arrova hum real, 
e hum ceptil, e d'hy pera baixo em.qualquer quantidade que feja, pa

garam 
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garam hum real do que trouverem , ou levarem pera vender. E os 
que levarem alguuãs das ditas couzas de meya arrova pera baixo pe
ra fua defpeza dizendo-a per feu juramento nam pagaram couza al
guma de Portagem. Porem fe as ditas couzas, ou alguúas dellas vie
rem per Fooz de qualquer parte do Regno, pagarfeha inteiramenta 
a Dizima dellas na Portagem , falvo fe forem as couzas que vem da 
parte doAguiam contheudas no titulo dos pannos, que pagaram de 
treze hum ; e fe a peffoa que as ditas couzas per Fooz affy trouver def-
pois de pagar dellas a dita Dizima as quizer tirar pera fora da dita Ci
dade , e Termo, podelo-ha fazer fem pagar dellas a dita Dizima, nem 
Direito na Portagem. 

Pedraria precioza. 

T Tem. De perlas, aljofar, rubijs, efmeraldas, diamantes, çafiras , 
-*• balays , jacintos , granadas , e de toda outra pedraria fimilhante , 
pagaram os que a trouverem de fora a vender, ou a comprarem na di
ta Cidade , e a tirarem pera fora , de cem reaes huú de Portagem da 
conthia porque affy foram compradas ; porem os que comprarem pe
ta feu uzo as ditas couzas, e nam pera vender, nam pagaram Porta
gem , nem o faram íaber. 

Beftas. 

ITem. De cavallo, ou rucim , muum , ou mula que os homens de 
fora trouverem a vender aa dita Cidade , e Termo , ou comprarem 

na dita , e Termo pera fora , fe cada huúa deftas beftas fe venderem 
por preço de duzentos e feffenta reaes , e d'hy pera cima , pagaram de 
Portagem vinte e fete reaes ; e fe cada huma deftas for vendida por 
por menos dos duzentos e feffenta reaes em qualquer conthia , paga
ram treze reaes emeyo, e da egoa que pelos ditos homens de fora fe 
comprar, e vender por qualquer preço , pagaram tres reaes, e quatro 
ceptis , e do aíno , ou afna que comprarem , ou venderem os ditos ho
mens de fora hum real e cinquo ceptis ; e efte Direito nam pagaram 
os Vaffallos , nem Efcudeiros noffos , ou da Rainha , e Princepe , c 
Iffantes que comprarem as ditas beftas pera ferviço noffo, ou de íeus 
Senhores, ou pera fuás ferventias delles , e de íuas cazas; e fe al-
guúa peffoa vender alguma das ditas beftas , fera obrigado, aa defem-
bargar do dia que vender, ou comprar a dous dias fo pena de defca-
minharem. E fe alguú trocar befta por befta fem tornar dinheiro , nam 
pagará ho dito Direito ; peroo fe tornarem huns aos outros pagaram 
inteiramente a Portagem, como fe compraffem. E as beftas que algu. 
mas peffoas trouverem pera feu ferviço, pofto que venham per Fooz , 
nam pagaram Direito de Portagem , nem o faram faber. 
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Madeira , louça de pau , cortiça, lenha, carvam. 

ITem. De todo tavoado , trávez , caibros , e de toda outra qualquer 
madeira , e cortiça que vier de fora aa dita Cidade , ou Termo, de 

qualquer parte que venha , affy per Mar , como per Terra , fe pagará 
o Dizimo nella mefma , e fe a trouverem pera fazimento , ou corregi-
mento de fuás cazas os moradores da dita Cidade, e Termo , e pera 
corregimento de fuás herdades , e quintaãs , nam entrando pela Fooz, 
nam pagaram delia a dita Dizima, nem outro Direito da Portagem. 
E iffo mefmo fe pagará Dizima de todallas efcudellas, e gamcllas, 
trinchos , tavoas d'efpadas , formas de fapateiros , tonees , pipas , ar
cos , ceftos , caniftreis , e canalhas , e pentees de páu , e de quaefquer 
outros vazos, ou vazilhas de paau. E de lenha , carvam, e billoto que 
aa dita Cidade trouverem pera vender, fe pagará a Dizima pelas mef
mas couzas; e pofto que as fobreditas couzas nam venham pera ven
der , fe entrarem pela Fooz pagaram a ditaDizima;e bem affy fe paga
rá a dita Dizima de toda lenha que de fora do Termo vier aa dita Cida-
de pera fornos de cozer pam , ou pera quaefquer outros fornos que co
zerem com lenha, de que per efte Foral fe manda pagar Portagem, 
pofto que nam venha pera vender, e a vam , ou mandem feus donos 
comprar fora ; e iffo mefmo fe pagará a dita Dizima do carvam que os 
Ferreyros cadimos trouverem de fora do Termo pera fuás forjas ; po
rem os que forem , ou mandarem ás íuas próprias cultas fazer ho car
vam , ou cortar, e apanhar a dita lenha , nam pagaram Dizima , nem 
Direito algum de Portagem , enam fe pagará Dizima , nem outro Di
reito de Portagem de vides , canas , carqueja ,tojo , palha , vaffouras , 
eíteiras de tabúa , e de funcho , teigas , e tenhos , pofto que venham 
pera vender , e fe as peffoas que trouverem a dita madeira, e louça, e 
lenha , e carvam , e as outras couzas em cima decraradas , de que pa
garam Dizima as quizerem tirar pera fora , nam pagaram mais delia 
nenhum Direito na Portagem , aflim per Mar, como per Terra, como 
per Fooz , e fe outra qualquer peffoa comprar cada huúa das ditas cou
zas ; a faber, madeira , cortiça, lenha , carvam na dita Cidade , e a 
levar pera fora , aífim per Mar, como per Terra, pagará de quinze 
huú , da qual paga de quinze huú naõ fe efcuzaram os privilegiados, 
falvo aquelles que per feus privilégios, ou Floral eram efcuzos de pa
gar a Dizima das ditas couzas , a qual Dizima por fazer-mos mercê a 
Noffos Povos a diminuímos de quinze huú ; e fe a cortiça for tirada pe
la Fooz pera fora de Noffos Regnos , pagaram delia a Dizima. E das 
haftes das lanças, dardos, azagayas , e outras fimilhantes por lavrar 
que os homens de fora levarem pera fora do Termo pera vender, pa
garam de quorenta e cinquo huú , e ello da meíma couza que affy com
prarem , elevarem, ou do preço que lhe aqui cuftou per juramento 
da parte , qual ho levador ante quizer; e da madeira de boys , e de 
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boodes por lavrar que trouverem , ou levarem os ditos homens de fo
ra , pagaram de quorenta e cinquo hum. E dos tonees, e pipas , e 
qualquer outra louça de paau , o que a tirar vazia pera fora do Termo 
fe a nam ouver de tornar com vinho , ou outra mercadoria á dita Cida
de , pagará a Dizima do que lhe cuitou ; peroo fe os vezinhos da dita 
Cidade, ou Termo levarem louça velha nam pagaram delia Direito 
alguú de Portagem , nem o faram faber, fe a nam levarem pera ven
der ; e fe os moradores da dita Cidade, e feu Termo levarem a dita 
madeira pera fuás herdades , ou quintaãs , pofto que fejam fora do 
Termo da dita Cidade, nam pagaram Direito algum de Portagem , 
dizendo per feu juramento que he para iffo. Nem pagaram iffo mefmo 
de gamellas , efcudellas , talhadores, grales , e toda outra madeira, e 
ceftos , e caniftrees , canaftras, arcos , e vimees ; nem de tonees , e bal-
feyros e tinas , e outra louça nova que levarem pera feu uzo, e nam 
pera vender. 

Cafca de cortir. 

E De toda cafcade cortir coyros que aa dita Cidade , oü feu Termo 
vier pera vender, ou fe hy comprar, e tirar pera fora, affy vindo 

per terra, como per agoa, nam vindo per Fooz, pagaram por carga 
grande , ou piquena oito ceptis; e vindoperFooz pagará Dizima. E 
das haftes das lanças , de dardos, d'azagayas , e gurguzes, e de con
chas , d'efpelhos, cabos de podooês , e de machados , e de fouces , e 
de enxadas , fuzos cofíbiros, e pentees , e cavides de lanças que leva
rem pera fora os moradores da dita Cidade , e dequaeíquer outras 
partes pera feus uzos , e nam pera vender, nam pagaram Direito al
gum de Portagem dizendo-o per feu juramento. E de maftos , remos , 
e qualquer outra madeira que fe comprar pera qualquer Navio , Barca, 
ou Batei que eítever dasmarcasde Reitello pera dentro , nam fe paga
rá Direito alguú de Portagem , fendo as ditas couzas , ou cada huma 
dellas pera feu corregimento , e repairo dos ditos Navios. E nam pa
garam lio dito Direito os que trouverem aduella , ou tonees abatidos , 
e já pagaram de cada huma couza fua Dizima á entrada , fe defpois fe-
zerem , e alevantarcm a dita louça a quizerem tirar pera fora nam pa
garam mais Dizima. Nem pagaram ho dito Direito as peffoas que aa 
dita Cidade trouveram vinhos pera vender encalcados, e da entrada 
pagaram de tudo feu Direito fe quizerem tirar pera fora os cafcos de 
<jue já pagaram feu Direito, podelos ham levar íem pagar outro Di
reito. Nem pagaram a dita Dizima da facada as peffoas de fora da Ci
dade , e-Termo que levarem tonees , ou pipas , ou outra louça pera a 
.trazerem , ou mandaremcheya d'alguã mercadoria aa dita Cidade , ou 
pera carregar pera fora do Regno , os quaes porem leixaram quando 
a tirarem penhores na Portagem dô que fe pôde montar na dita Dizi
ma a dinheiro pera fe aver de pagar fe a dita louça nam trouverem , ou 
mandarem trazer aa dita Cidade; e vindo a dita louça com a merca

doria 
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doria aa dita Cidade, pagaram fegundo a couza que na dita louça trou
verem na maneira que em titulo de cada huá das ditas mercadorias he 
contheudo , e tornarlhe-am feus penhores ; e fe trouverem a dita lou
ça vazia nam pagaram couza alguma , e tornarlhe-ha feus penhores ; e 
fea dita louça lá venderem cheya ,ou vazia, pagaram a Dizima do que 
lhe a dita louça aqui cuítou ; e os moradores da dita Cidade, e Ter
mo nam deixaram penhores quando a louça tirarem , mas affentaríe-
ria no livro dos tonees fobre elles ; e fe a venderem lá affy vazia paga
ram a Dizima do preço que lhe aqui cuítou ; e fe a dita louça lá ven
derem com vinho , mel, ou azeite , ou outra mercadoria , ou a trouve
rem , ou mandarem trazer aa dita Cidade com mercadoria , ou vazia 
nam pagaram Direito algum de Portagem , c ferlhe-ha rifeado o affen
to que tinha feito no livro dos tonees ; e fe algumas peffoas cmprefta-
rem tonees vazios huns por outros, nam pagaram Dizima. 

Navios. 

ITem. Das barcas , batees, ou navios que as peflbas de fora vende
rem na dita Cidade , ou comprarem pera tirarem pera fora, paga

ram Dizima na Portagem do dinheiro que cuítar, ou porque fe ven
der , íe ho Navio for do Regno ; e fe for de fora do Regno pagarfe
ha a Dizima no Paaço da Madeira ; porem fe eftes que os affy compra
rem trouverem de fora madeira , e pagarem delia fua Dizima , ferlhe-
ha deícontado na Dizima do Navio que affy comprarem , e tirarem per 
Fooz outra tanta Dizima quanta pagaram da madeira que affy trouve-
ram. E de todo Navio que íe pera Nós comprar, queremos que fenam 
pague delle Dizima alguma , affy per Nós, como per ho vendedor. E 
os Navios que vierem ante a dita Cidade, ou das marcas da franquia 
pera dentro que comprarem pera feu repayro mafto , cabres , pregadu-
ra , e todo o que lhe fezer mefter pera feus Navios , affy armas , como 
pam , vinho , carne , peícado, azeite, alhos , pez , fevo , cordas , maf-
tos , remos , e outra madeira , affy pera feu corregimento , como re-
pairo do Mar para feu refguardo nam pagaram Dizima, nem outro 
Direito de Portagem ; porem le alguns Navios lhe trouverem de fora 
as ditas couzas pela Fooz, pagaram ho Direito na Portagem aquelle 
que de taes couzas fe deve pagar. Porem os Navios que jouverem em 
Reftello em franquia que vierem de fora parte, pagaram ho Direito 
da madeira do que enviarem comprar pera feus Navios ; e affy paga
ram Direito de todollos mantimentos , e aparelhos , e outras couzas 
que na dita Cidade, e Termo pera elles comprarem inteiramente fe
gundo fe deve a pagar por efte Foral. E fe os Navios que carregarem 
ante a Cidade, ou feu Termo fazendo viagem tornarem outra vez com 
alguma couza a entrar no Rio em Reftello , poderam mandar comprar 
pera os ditos Navios, e pera acompanha delles todo ho que lhe for 
neceflario pera feu repairo, ou pera feus jmantiraentos, fem pagarem 

na 
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na dita Portagem Direito de nenhuma das ditas couzas. E fe qualquer 
Barca , ou Navio fe trocar por outra fem outra torna , nam fe pagará 
delia Dizima ; e fe per algumas das partes fe tornar dinheiro , ou ou
tra couza , pagaram fua Dizima como fe foffe comprado ,avaliando-fe 
na fomma da valia do dito Navio, a valia delle mefmo , e mais ho di
nheiro que fe por ello deu , e de toda a fomma ha de pagar a dita Di
zima. E quaefquer peffoas que fezerem Navios , ou Naus de cento e 
trinta tonelladas pera cima nam pagaram Dizima , nem algum Direi
to de Portagem de maílos, madeira, ferro, armas, vellas, remos, 
mantimentos, breu , íevo , e de quaefquer outras couzas, que pera 
fazimento das ditas Naus, e Navios, e repairo, e armaçam fua lhe 
forem neceffarios , pofto que venham pela Fooz ; e fe os vezinhos de 
Lisboa fezerem Naus , ou Navios , Caravellas , ou Barcas menos da 
dita conthia, nam pagaram os ditos Direitos , falvo das couzas que 
lhe vierem per Fooz, Ou fejam peffoas que tenham por officio de faze
rem alguns dos ditos Navios pera vender , e nam pera feu uzo. Enam 
fe pagará Dizima , nem outro Direito de Portagem das vellas , anéo-
ras , e de quaefquer outras couzas que aa dita Cidade vierem ainda 
•que venham per Fooz , de qualquer Navio que fe perder no Mar. E as 
peffoas que Navios véfiderem , ou comprarem de que fe ouver de pa
gar Dizima, feram obrigados de irem defpachar na Portagem do dia 
que a venda for de todo feita , e comprida a dous dias primeiros fe-
guintes, e nam o fazendo defcanümharam. 

Jtínca , efparto , palma , junco, e couzas delle. 

ITem* De toda juncá , efparto, palma , ou junco pera fazer emprei
ta , ouefteiras que vieraa dita Cidade per homens de fora pera ven

der , ou fe hy comprar e tirar pera fora pelos ditos homens de fora , ou 
fair , affy per Mar, como pèr Terra de qualquer parte do Regno nam 
vindo per Fooz, por carga mayor que os homens de fora trouverem aa 
dita Cidade , e Termo p>era vender, ou o comprarem , e tirarem pera 
fora pagaram feis reaes , e da carga menor tres reaes , e do coftal hum. 
real e meyo ; e quando as ditas couzas vierem per agoa levaram a car
ga mayor em doze arrovas, e a rrrerior em feis , e o coftal em tres ; é 
per efte refpeito vinrá huma arrova^ cm meyo reftl , e dá meya arrova 
dous cef>tis, e d'hy pera baixo huú ceptil dôò/íre vier p'e"ra vender; e 
quando fe tirar pera fora de meya arrova pera' ba*xo nam pagaram cou
za algtrma de Portagem. Nerri fé pagara' Direito algum de 'Portagem 
de junco verde , nem palma , nem ramos , nem de erva , pofto que ve
nha pera vender, nem* feram obriga d ôs ao fazerem faber ; e vindo as 
ditas couzas per Fooz, pagaram inteiramente Dizima. E de todallas 
efteyras yfeyrooé3 , akotfàS" -̂ açáfates , cordas; e de'quaefquer obr:,s, 
e couzas que fe fezererw das ditáS junta , efparto, palma , cóü do dito 
junco que os homens de fora tmü-f-eiem àadit-í Gida.de j e ícrrho'pe

ra 
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ra vender, ou hy comprarem , e tirarem pera fora do Termo , fe .pa
gará por carga de befta mayor dez reaes , e por menor cinquo reaes , 
e por coftal dous reaes e meyo ; e por ho dito refpeito de doze arro
vas aa carga mayor vem ao coftal tres arrovas , e a cada arrova cinquo 
ceptis, e de meya arrova , e d'hy pera baixo em qualquer quantidade 
pagaram tres ceptis do que vier pera vender; c os que tirarem pera 
fora de meya arrova pera baixo , nam pagaram couza alguma de Por
tagem. E fe as ditas couzas vierem per Fooz , pagaram Dizima intei
ramente. E os Navios , ou Barcas que aqui carregarem de fardinha, 
ou fal, nam pagaram hodito Direito da Portagem das efteyras que 
comprarem pera debaixo da dita fardinha , ou fal que affy carregarem. 

Ferro, e couzas groffas delle. 

T T e m . De toda carga que aa dita Cidade, e Termo os de fora trou-
J- verem pera vender, ou nadita Cidade , ou Termo delia compra
rem , e levarem pera fora , de ferro em maçuco , ou em arriel, ou em 
barra , ou lavrado em arados, trempees, peios, ferros de lume, e 
grades de janellas , âncoras, cadeyas de prezos, cadeyas de caaés, bra
ga de ferro , enxadas , alferces, ferragem , c cravos delia pregadura , 
e de todallas couzas fimilhantes groffas, e delgadas que nam fejam li
madas , nem moidas , nem eftanhadas, nem envernizadas, affy per 
agoa , como per terra nam vindo per Fooz , pagaram por carga mayor 
treze reaes e meyo , e por carga menor feis reaes e cinquo ceptis , e 
por coftal tres reaes e tres ceptis ; e fe as ditas couzas vierem , ou fo
rem per agoa , contarfe-ham por carga mayor doze arrovas , e por me
nor feis, e por colonho tres arrovas, e per a conta décima de tres 
reaes e tres ceptis ao coftal em que ha as ditas tres arrovas vem a cada 
huma arrova huú real ehuti ceptil, e d'hy pera baixo em qualquer 
quantidade que feja pagaram hum real. Porem fe cada huma das ditas 
couzas vierem perFcoz pagaram Dizima dellas per ellas mefmas ; e 
os que affy trouverem , e pagarem dellas fua Dizima , fe as quizerem 
levar per Mar , ou per Terra, ou per Fooz nam pagaram dellas ne
nhum Direito de facada na dita Portagem ; e fe outras peffoas as ditas 
couzas comprarem , e tirarem , pagaram ho dito Direito de treze reaes 
e meyo por carga mayor , e d'hy pera baixo como dito he. E qualquer 
peffoa que levar pera fóra da dita Cidade, e Termo ferro , ou couzas 
feitas delle pera feus uzos, e nam pera vender dizendo-o per feu jura
mento , que he perà iffo , nam pagará Direito algum de Portagem. 

Efianho , e outros metaaes. 

V\ E toda carga de eftanho , chumbo, latam , coobre, açofar, aço , 
e todo outro metal, affy por lavrar, como por todallas outras 

couzas feitas, e lavradas delles, e de cada hum delles em qualquer 
ma-
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maneirau Eoutro-fy per todallas couzas lavradas de ferro que fejjm 
moidas , limadas , eftanhadas , ou envemizadas que aa dita Cidade , e 
feu Termo os homens de fora trouverem pera vender de qualquer par-
t e , ' e lugar do Regno , affy per Mar , como per Terra que nam feji 
per Fooz , ou na dita Cidade , e Termo fe comprarem e levarem pera 
fora , pagaram.por carga de befta mayor vinte c fete reaes , e pormc-
nor treze reaes e meyo , e por coftal feis reaes e cinquo ceptis. 

Armas, e ferramenta. 

"Ü Per efte Capitulo fe levaram todallas fouces , machados , efpadas, 
-*—*• punhaes , ferros de lanças , ou lanças emafteadas , armas brancas , 
ejubanetes, beeftas d'aço, ou arcos d'aço pera ellas; e affy as coro-
nhas com íuas chaves , e calços , pollo que venham fem arcos , facas , 
cuitellos , toda ferramenta de Ourivezes, e Carpinteiros , ferras , en-
xoos , martellos , fechaduras, thefouras de.thofar , e todas outras , ba
cias de latam , e manilhas , e cântaros de coobre , e finos , e eítribos, 
e efporas , cabeçadas, pichees d'eftanho , bacios , tributos , e candiey-
ros. E per exemplo das fobreditas fe levaram de todalas outras íuas 
fimilhantes ; e quando as ditas couzas forem , e vierem per agoa con
tando doze arrovas por carga mayor, e feis aa menor vem ao coftal 
tres arrovas , que valem a refpeito de vinte e fete a carga mayor feis 
teaes , e cinquo ceptis , e a arrova dous reaes e dous ceptis , e meya 
arrova hum real e hum ceptil , e d'hy pera baixo fe pagará em qual
quer conthia hum real. E vindo porem cada huúa das ditas couzas per 
Fooz , pagaram Dizima das ditas couzas per ellas mefmas pela entra
da ; e os que as trouverem , e pagarem dellas fua Dizima , íe as qui
zerem levar per Mar, ou per Terra , ou per Fooz , nam pagaram del
las nenhuú Direito da facada. E fe outras peffoas as ditas couzas com
prarem , e tirarem pera qualquer parte , affy per Mar, como per Ter
ra , e per Fooz, pagaram ho dito Direito de vinte e fete reaes por 
carga mayor, e d'hy pera baixo , como dito he. E levando qualquer 
peffoa alguma das ditas couzas pera o Regno pera feu uzo , affy per 
Mar , como per Terra , como per Fooz, nam pagaram dellas Direito 
algum de Portagem , falvo íe forem teíouras detoíador, das quaes 
fe pagará ho dito Direito de Portagem , pofto que fejam pera feu uzo , 
cnam pera vender. 

Telha , e louça de barro do Regno. 

DE toda telha , ou tigello que fe fezer em Lisboa , eem feu Termo 
fe pagará Dizima na mefma telha , e tigello ; e fe o que fez a di

ta telha , e tigello depois de pagar delia a dita Dizima a quizer tirar 
fora da dita Cidade , e Termo , nam pagará delia mais Direito da ía-
cada ; e as outras peffoas que a dita telha, e tigello comprarem , e 
tirarem pera fora da dita Cidade, c Termo pagaram oito reaes por 
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cento do que lhe cuítou per juramento das partes; e outro tatíròpa--
garam os que a dita telha, e tigello trouverem aa dita Cidade de qual-1 

quer lugar do Regno fofa do Termo delia pera vender. Porque 'd* que 
vem , ou trazem do dito Termo pera a dita Cidade , ou leVaífrdaditá: 

Cidade pera ho dito Termo nam fe pagará Portagem; e fe vier per 
Fooz pagaram Dizima ; porem fe os vezinhos de Lisboa trouverem 
de fora do Termo a dita telha, e tigello, ou levarem ríefa fóra dr> 
Termo pera fuás cazas , nam pagaram Direito algum de Portagem. 

Malega , e azulejos. 

ITem. Da malega, e azulejos que vierem de fóra do Regno pel 
Fooz depois de fe pagar ho Direito da Alfândega , fe aquellà mef«> 

ma peffoa que o pagou quizer tirar as ditas couzaSpera fóra aflim per? 
Mar , como per Terra , nam pagaram mais Direito de Portagem , di
zendo per feu juramento qüe a dizimou, e vâi pôr fua; peroo feou-
trem comprar a dita malega, e azulejos , e a tirar pera fóra da Cida
de , e Termo, ou a trouver de fóra da dita Cidade , e Termo pera ven
der affy per Mar, como per Terra nam vindo per Fooz , pagará douS 
reaes por cento de todo o que cuftar per juramento das partes. E fe a 
dita malega , e azulejos aportaram, ou entraram em algum outro Lu
gar , e Porto do Regno , aífim do Mar, como da Terra , e hy fe pa
gar leu Direito $ fe depois vierem aa dita Cidade , pofto que pela Foo2 
venham , nam fe pagará aqui mais Direito da entrada q«e os ditos 
dous reaes por cento ; e ifto pelas peffoas que a trouverem pera ven
der. 

Louça. 

E Eíta mefma maneira fe teerá com qualquer tigello , ou qualquer 
' louça que vier de fóra do Regno que nam feja vidrada , da qual 

fe pagará de Portagem por quaefquer peffoas que aa dita Cidade , ou 
Termo a trouverem pera vender, ou a comprarem na dita Cidade , e 
a tirarem pera fóra a tres reaes por cento per juramento da parte , e if
to nam fe entenderá vindo direitamente de fóra do Regno per Fooz 
porque entam pagará Dizima onde primeiro aportar. E de toda outra 
louça do Regno, affy vidrada, como nam vidrada fe pagará a tres 
reaes por cento do que aqui valer, da que fe trouver de fóra da dita 
Cidade , e Termo pera vender , ou da mefma louça , qual o que a 
trouver antes quizer, e da que fe comprar na dita Cidade, efet i rar 
pera fóra do qiie cuftar per juramento da parte ; e os vezinhos de Lif-
boaque mandarem pera íuas quintas fóra da dita Cidade, e Termo 
malega deValença, ou doutra qualquer parte , ou azulejos, ou lou
ça da terra , ou tigello pera feu ferviço, e uzo decaza , nam pagará 
ho dito Direito da facada ; e ifto perjuramento da parte quehe pera 
íuas quintas, ou feu ferviço. 

Moos, 
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Moos , e pedra lavrada. 
Í 

~T\ E cada huma moo de Barbeiro que aa dita Cidade , e Termo trou-
- L - / verem pera vender , ou em ella comprarem , e tirarem pera fóra , 
pagaram tres reaes ; e das moos de moer pam , affy de atafona , como 
de afcnha e moinho , pagaram por cada huma peça quatro rejes ; e 
por moo de cafca , ou d'azeite oito reaes , e por moos de mam , affy 
de pam , como de moítarda huú real , e por mármores de Levante , ou 
por lageas , ou arcos , ou portaes , janellas lavradas de pedra de Le
vante por carga mayor hum real , e por menor meyo real ,. e por cof
tal hum cept i l , e d'hy pera baixo nam pagará couza alguma. E ifto 
fcnam entenderá no que vier per Fooz , pofto que nam venha pera ven
der ; porque das ditas couzas fe pagará fua Dizima inteiramente pela 
entrada. E aquelle que as affy per Fooz meter , e dizimar , podelas-
ha levar peja onde quizer , fem mais pagar Direito na Portagem ; po
rem as outras peffoas que as na dita Cidade comprarem , e tirarem pe
ra qualquer par te , affy per M a r , como per Terra , como per Fooz , 
pagaram de cada huíía das ditas couzas , como acima fe conthem. Po
rem os que levarem os,ditos mármores , e pedraria pera íuas cazas , ou 
moos de braço pera moer feu pam , e moos pera amolar fua ferramen
ta , e nam pera ganhar , nam pagaram couza algúa de Portagem. 

Cafa mudada. 

DE caza mudada fenam ha de levar nenhum Direito na Portagem , 
affy hindo , como vindo , e affy per M a r , como per Terra , como 

per Fooz , porque nam fe achou Foral , nem Efcriptura authentica que 
tal mandafe pagar , falvo fe com a caza movida fe levarem , ou trou
verem couzas pera vender , porque das taes couzas foomente que fo
rem pera vender pagaram ho Direito da Portagem , fegundo a quali
dade de cada hüa dellas. 

Couzas de que fe nam paga Portagem. 

T T e m . Naõ fe pagará alguú Direito de Portagem de todallas coü-
-*-zas que comprarem , e venderem na dita Cidade , e íe levarem pe
ra ho Termo delia. Nem das que fe comprarem no Termo , e fe trou
verem pera a Cidade , ora fejam compradas per os vezinhos da dite 
Cidade , ora per os que o nam iam , ou per quaefquer outras peffoas 
de qualquer Naç^m , e condiçam que fejam, nam pagaram nenhum 
Direito de Portagem , nem feram obrigados a fazer faber, nem def-
caminharam por iffo , ainda que o nam façam. Nem íe pagará nenhum 
Direito de Portagem de nenhuaas couzas Noffas que mandemos trr.y.er 
ou levar per Noflb mandado, ou de Noffos Officiaes, affy per M a r , 
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como per Terra, como per Fooz. Nem iffo mefmo fe pagará a dita 
Portagem das couzas que quaefquer peffoas trouverem , ou levarem 
pera alguma Armada Noffa , ou que fe per Noffo mandado faça em 
qualquer parte do Regno ainda que venham per Fooz. Nem íe paga
rá iffo meímo Portagem de qualquer couza , digo Portagem de quaef
quer couzas , que os Fronteiros , ou moradores dos lugares d'alem le-» 
varem , ou mandarem levar pera feu uzo, e deípeza , e nam pera ven
der , nem das que de lá trouverem , ou mandarem que nam fejam pera 
vender, pofto que fejam couzas de que fe deveria pagar Dizima. Nem 
fe pagara a.dita Portagem de prata lavrada que alguuas peffoas leva
rem , ou trouverem pera feu íerviço , e uzo , e nam pera vender. 

Sacada carga por carga. 

I Tem. Todallas peffoas, aífim Naturaes , como Eítrangeiros que 
trouverem mercadorias , e outras couzas aa dita Cidade, ou Termo, 

affv per agoa , como per terra , como per Fooz , e pagarem dellas ho 
Pireito na Portagem , poderam tirar outras tantas , e taaes cargas 
os que as trouverem fem pagarem per ellas nenhuma Portagem , fen
do as couzas affy lirarem taaes de que ho defpacho pertença á Porta
gem , a qual facada íe dará em efta maneira ; a faber , fe trouve car
ga de vinte e fete reaes , pôde tirar outra ta l , e de tanta valia na dita 
paga, poíto que feja d'outra qualidade; a faber , trouve aa dita Ci
dade carga de efpeeiaria, e pagou por ella vinte e fete reaes , pôde 
tirar outra de pannos que he doutra tanta paga de vinte e fete reaes, 
pofto que fejam d'outra qualidade; e efta mefma maneira fe terá nas 
couzas, e cargas de treze reaes e meyo , e nas outras cargas , e cou
zas d'hy pera baixo ; a faber, fe alguém trouve aa dita Cidade , e ven
deu nella alguma carga de cera de que pagou treze reaes e meyo , po
derá levar da dita Cidade outra carga de ferragem, de que havia de pa-
gír outros treze reaes e meyo , e efta regra fe terá , e guardará fem ne
nhuma differença , quando as cargas que trouverem forem iguaes na 
paga , com as que fe tirarem , ainda que fejam differentes na qualida
de , como dito he. Porem quando as que fe trouverem nam fam iguaes 
no preço com as que fe tirarem ,e eftas que affy tirarem forem de mais 
plqueno preço que as que metteu , tiralas-ha toda via livremente , e 
fe as que affy comprar , e tirar forem de moor paga , e contia que as 
que primeiramente metteu , de que já pagou faram conta com elle do 
que montar nas cargas da conthia mayor que aífim tirar, e defcontar-
lhe-ham da paga dellas tanto quanto tever dado pelas primeiras car
gas que metteu de menor preço, e o mais pagará; a faber, metteu 
carga d azeite de que pagou pela entrada treze reaes e meyo , e tirou 
huma carga de pannos de vinte e fete reaes , pagará outros treze reaes 
e meyo pera cumprimento dos ditos vinte e fete. E fe o que nadita 
Cidade metteu carga , ou cargas de que pagou por cada huma vinte e 

fe-
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fete reaes , ou outra qualquer conthia quizer tirar outras cargas de que 
fe deveria pagar menos , nam fe averá relpeito ao como das ditas car
gas que metteu , ou quer t i rar , mas ao preço que pagou, e tanto quan
to montar no preço das cargas que metteu poíto que em numero fejam 
menos das que quer t i rar , lhe íerá defcontado, e íe mais montar na 
paga das que tirar , aquillo que mais montar foomente pagará. E íe 
algumas peffoas trouverem aa dita Cidade eferavos , ou beftas , ou 
gaado , ou outra qualquer couza de que fe aja de pagar Direito de Por
tagem , que nam feja per cargas , poderam aver de facada outra tanta 
mercadoria, quanta montar na dita paga que já fezeram , e per cenfe-
guinte o faram quando metterem cargas, e levarem os ditos gados , e 
beftas, ou cada humas das ditas couzas. 

Dizima per entrada. 

E Porque acontece que algumas mercadorias que entram em Noffos 
.Regnos pelosPortos do Mar , e da Terra delles , pagando hy fua 

Dizima ,. vem defpois entrar pela Fooz em ho.Porto delta Cidade. 
Mandamos que de taaes mercadorias fenam pague aqui outra Diz ima, 
nem Portagem por via de entrada , trazendo certidam authentica, co
mo fejaa dellas pagou1 a.dita Dizima ; vindo porem as taaes mercado
rias por fuás daquella peffoa que as já dizimou. 

Paffagem. 

I Tem. De todallas mercadorias, e couzas que vierem aa dita Cida
de , ou Termo de quaefquer partes , affy em Barcas , como em bef

tas , que forem de paffagem pera fóra do Termo da dita C idade , po-
delas-ham levar liyremente aquelles que as trouverem pera quaefquer 
partes íem dellas pagarem Direito algum de Portagem , nem feram 
obrigados de o fazerem faber, pofto que hy defcarreguem , e pouzem 
com tanto que no dia que chegarem , ou no outro feguinte fe partam 
com fuás mercadorias , e couzas , e paffado ho dito tempo , fe aconte
cer que por mingoa de befta, ou Barca , ou por alguma outra legiti
ma neceífidade as nam poderem paffar, nam fejam por iffo obrigados 
pagar Direito algum na Portagem , nem o faram iffo melmo fiber. 
Nem pagaram couza alguma de Portagem de todo o que os caminhan-
tes na dita Cidade , ou feu Termo pera mantimento de feu caminho 
perafy , ou íuas beftas comprarem , nem o faram faber na dita Porta
gem , e efto fenam entenda nas mercadorias , e couzas que entram , 
ou fáem per Fooz. 

Morta-
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Mortalhas. 

DE algumas peffoas moradores fóra do Termo da dita Cidade her
darem nella alguns bens moveis , e os levarem delia pera fóra 

onde fam moradores , nam pagaram delles Direito algum. 

Dos que tem bens na Cidade, e levam os frutos pera fóra. 

E Se algumas peffoas moradores fóra do Termo da dita Cidade te
verem nella , ou no Termo bens feus , ou arrendados , ou de par-

çaria , elevarem os frutos, e novidades delles pera fóra , nam paga
ram Direito algum. 

Couzas dadas em pagamentos. 

E Se algumas peffoas de qualquer qualidade , e condiçoens que fe
jam ouverem de Nós, ou doutras peffoas deíembargos de Mercêzj 

Tenças , Cazamentos , e mantimentos , e pera pagamento delles ou
verem quaefquer mercadorias , podellas-ham levar livremente fem pa
garem Direito algum de Portagem , e feram cridos per feu juramento. 

Couzas que vem aa feira. 

I Tem. A a terça feira poderam fer trazidas livremente , e íem pena 
aa feira da dita Cidade todas as mercadorias , e couzas que de fóra 

do Termo a ella vierem. Peroo ante que fe vendam ho faram primei
ro faber ãcada hum dos Officiaes da Portagem , que nos dias da feira 
nella eftaram pera recadaçam dos Direitos delia, aos quaes pagaram 
ho Direito do que venderem, e nam fazendo aflim , defcaminharam. 
Porem íe ante quizerem leixar penhores aas guardas das Portas , po-
delo-ham fazer, e vender fuás couzas fem outra noteficaçam , e ante 
que fe partam, defembargaram com o Official que na feira efte ver. 

Adiceyros. 

f Tem. Os Adiceyros do Numero que tiram ouro na adiça , nam pa-
-*- garam Direito algum de Portagem de quaefquer couzas que trou
verem á dita Cidade , e levarem delia , ou comprarem , e venderem. 

Moradores d"Almada. 

"G* Os moradores d\Almada , e feu Termo nam pagaram Portagem de 
-L-* pam que levarem pera fuás cazas; e ifto atee hum quaiteyro , e affy 
do pefcado , e fruita que levarem pera feu mantimento. 

Privi-
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Privilegiados. 

\ S peffoas Ecclefiafticas de todallas Igrejas , e Moefteiros, affy de 
-*- •*• homens , como de mulheres , e as Provencias cm que há Ermi-
taaes que fazem voto de profiffam ; e affy os Clérigos d'Ordens facras, 
e os Frades , e Freiras , e Ermitaaes que fazem o dito vooto de profif
fam , e os Beneficiados, que pofto que nam íejam de Ordens íacras 
vivem como Clérigos , c por taes fam ávidos, iam privilegiados de 
todo o Direito de Portagem ; e bem affy o fam na dita Cidade os Com-
mendadores deChrifto, eSaõ Joaõ pelo antigo domicilio que teve-
ram na dita Cidade. Item. Todollos vezinhos da dita Cidade , ou feu 
Termo nam pagaram na dita Portagem da dita Cidade Direito algum 
de qualquer forte , e nome que atee ora tiTeffe ; a faber, paffagem , 
uzagem , e coftumagem , nem outro algum affy das mercadorias, e 
couzas que da dita Cidade ,ou feu Termo tiratem pera fóra pera qual
quer parte , affy do Regno , como de fóra delle , ou trouverem de fó
ra aa dita Cidade , e feu Termo , pofto que fejam pera vender, falvo 
fe forem couzas das quaes per efte Foral fe mande pagar Dizima na 
Portagem , porque das taaes fe terá a maneira que de trás nefte Foral 
em ho Capitulo de cada huma dellas fe conthem. 

Do Soldo. 

OS quaes vezinhos de Lisboa , e feu Termo pagaram em cada hum 
anno onze ceptis por huú foldo, que antigamente pagavam , e 

nam pagando o dito foldo nam feram efeuzos de pagar a dita Portagem 
por aquelle anno em que nam pagarem. E defta liberdade uzaram os 
Lavradores do Alqueidam como Termo da dita Cidade por privilegio 
que diflb tem , os quaes pagaram o dito foldo com os da dita Cidade , 
e Termo; e por quanto os que per efte Foral devem fer efeuzos de 
Portagem per refpeito d'alguús privilégios dados a alguns lugares, 
ham de fer vizinhos delles. Por tanto pera fe bem poder laber em que 
maneira íc entendem os que ham de fer vizinhos, mandamos aqui poer 
a Ley contheuda no fegundo Livro das noffas Reformaçoes que falia 
nos ditos vizinhos, como fe íegue. 

Ley da vizinhança. 

ORdenamos, e poemos por Ley geral em todos Noffos Regnos, 
e Senhorios que vizinho fe entenda de cada huma Cidade , Villa, 

ou Lugar aquelle que delia for natural, ou em ella tever alguúa Digni
dade , ou Officio Noffo , ou da Rainha , ou doutro algum Senhor da 
terra , ou do Concelho defla Villa , ou Lugar, e feja ho dito Officio 
tal perque razoadamente poffa viver, e de feito viva, e more no dito 

Lu-
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Lugar j ou fe em a dita Villa , ou Lugar alguém for feito livre da fer-
vidam em que ante era pofto , ou íejà perfilhado em ella per algum hy 
morador, e ho pérfilhamento per Nós confirmado, cá em cada huum 
deftes cazos he per Direitõ-avido por Vizinho. E íerá ainda ávido por 
vizinho da Villa-, ou Lugar onde tever feu domicilio , ou a mayor par
te de todos feus bens cómtençaõ, e vontade de ali morar. E porque 
acerca deite domicilio achámos muitos defvai ros antre os Direitos , e 
uzança da terra , querendo Trazer todo aa boa concordança , declara
mos ifto no modo feguinte ; a faber, ali fe entenderá cada hum ter leu/ 
domicilio onde èazar cá em quanto hy morar defpois que affy cazado 
for, fempre feráavidopor vizinho. Ê fe per vetítura d'hy fe partir, e 
for morar a Outra -parte com fua mulher, caza , e fazenda com feftçaÕ 
de ho dito domicilio mudar, e defpois tornar a morar ao dito Lugar 
onde affy cazou, nam fera ávido por vizinho , falvo morando hy per 
quatro annos continuadamente com fua mulher, è còm toda fua fazen
da , os quaes acabados mandamos que feja avido.por vizinho , e fe al
guú fe mudar com fua mulher, e com toda fua fazenda , ou a mayor 
parte delia doLagar donde era vizinho pera aígüú outro Lugar tal co
mo efte, riam feja ávido porvizinho daquelle Lugar peraonde nova-
meutè fefor viver a menos de morar continuadamente cora fua mulher, 
e toda fua fazenda , ou a mayor parte delia outros quatro annos^ 09 
quaes acabados feja ávido por vizinho. E d'outra alguma guiza aalem 
dos cazos cm efta Noffa Ley declarados, nenhum nam poderá fer ávi
do por vizinho, nem gouvir do privilegio, e liberdade de vizinho 
quanto aa fer izento de pagar osT)ireítos Reaes ,vde queper bem d? 
alguús Foraes, c Privilégios dadôs-a-alguús Lugares, os vizinhos iam 
izentos. Porem noffa terpçaõ na,m he,' que pcrefta Ley fejam em algu
ma parte tiradas uzanças antigas de todallas Cidades , Villas , ;c Lu
gares de Noffos Regnos, e Senhorios; porque os moradores delles 
fam hy ávidos por vizinhos pera fuportar os encarregos , e fervidoés 
dos-Concelhos onde fam moradores ; porque quanto a efta parte tan
ge , mandamos que fe guardem íuas üzanças antigas , de que fempre 
antigamente uzaram fem outra alguma innovaçam, fem embargo def
ta noffa Ley. ' 

E pelo dito modo fejam efeuzos de pagar a dita Portagem na di
ta Cidade todollos moradores , e vizinhos das Cidades , Villas, e Lu
gares , e feus termos de Noffos Regnos, e Senhorios que tem liber
dade per Foral, ou Privilegio que a nam paguem em todollos ditos 
Noffos Regnos, os quaes feram obrigados foomente trazerem certi-
dam per Carta affignada pelos Officiaes a que pertencer, e felladá com 
ho fello do Concelho em qüe certifiquem foomente tal peflba fer vizi
nho do dito Lugar fem mais poerem ho treslado de feu Privilegio , 
nem delle fazerem mençârn; e pelas ditas certidooés, os Officiaes 
Noffos, ou Rendeiros feram obrigados de logo defpacharem as pef
foas que as moftrarem fem mais delonga ; e avendó hy duvida fe as di
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tás certidões fam verdadeiras , ou fe as peffoas que as aprezentam 
fam aquellas a que foram dadas , poderlhe-ham dar fobre iffo juramen
to , e jurando-o os defembargaram logo , como dito h e ; porem qual
quer peffoa, que pelas ditas certidoens enganar nam pagando a dita 
Portagem , per effe mefmo feito queremos que perca em dobro quaef
quer couzas de que affy fonegou aa dita Portagem , ou o feu jufto va
lor a ametade pera Noffa Câmara, e a outra pera quem o acçuzar. E 
ho Efcrivam , ou Taballiam , ou outro Official que fezer, ou aflignar 
fimilhantes certidoens contra a forma defta Ley da vizinhança , os ave-
mos por privados dos Officios, e condennados cm dous annos de de
gredo pera a noffa Cidade de Cepta. Os quaes Privilégios foram pri
meiramente per Noffo mandado bufcados com toda diligencia pelos 
ditos Noffos Officiaes dos ditos Foraes, e per elles foram achados, e 
viftos, e examinados affy pelos livros das Noflas confirmações , como 
pelas confirmações d'EIRey Domjoam meu Senhor, e Primo, que 
Deos aja; e affy pelos livros authenticos da noffa Torre do T o m b o , 
e per algutis Foraes que d'alguns Lugares eram inviados os próprios 
originaes aa Noffa Corte aos ditos Officiaes, os o^uaes fam eftes que fe 
feguem. 

Primeiramente a dita Cidade de Lisboa, Villa-NovadaCervei-
t a , Caminha , Valença de Minho, Monçaõ, Crafto Leboreiro, Vian-
na de Foz de Lima, Ponte de Lima, Prado, Barcellos , Braga, Gui
marães , Povoa de Varzim , Gaya do Porto, Miranda do Doiro , Bra
gança , Freyxo d*Efpada Cinta, Santa Maria do Azinhozo , Moga-
doiro, Anciães, Chaves , Monforte de Rio Livre , Monte Alegre , 
Crafto Vicente, Villa Real , a Cidade da Guarda , Jermello , Pinhel, 
Caitello Rodrigo, Almeida ,Caítel-Mendo, Villar-Mayor, Alfayates, 
Sabugal, Sortelha , Covilhã, Monfanto, Portalegre, Marvaõ, Arron-
phes , Campo Mayor , Fronteira, Monforte, Villa Viçoza ,Elvas, 
Olivença, a Cidade de Évora , Monte Mór ho Novo, Lavar, Monfarás, 
Beja, Moura, Noudal, Almodovar, Hodemira, Sezimbra tem Pri
vilegio para cincoenta homens que continuadamente morarem dentro 
da cerca do Caitello da dita Villa com feu gazalhado era íuas cazas 
próprias. E alem dos ditos Privilegiados atrás contheudos , feram iffc* 
mefmo efeuzados de pagar Portagem na dita Cidade os vizinhos de 
quaefquer outras Cidades, Villas, eLugares de Noffos Regnos, e 
Senhorios, ou quaefquer peffoas que Noffos Privilégios teverem pa
ra nam deverem pagar, pofto que aqui nam fejam eferiptos. 

E acontecendo que algumas das peffoas Privilegiadas enviem íuas 
mercadorias á dita Cidade per outras peffoas , pelas quaes mandem 
feus Privilégios, ou certidões que fam efeuzos de pagar a dita Por
tagem , devem-lhe fer recebidos , e efeuzos da paga delia , pofto 
que nam venham em peffoa, nem moílrem fua procuraçam ; com tan
to que aquelles que taaes couzas trouverem per juramento dos Evan
gelhos digam que as ditas mercadorias, e couzas fam yerdadeiramen-
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te daquelles, cujosPrivtfegios , ou certidoõsmoftrarérn- E fe algu* 
ma peffoa vindo pera a dita Cidade com meucadoria mandar, ou tre ti* 
diante com fuás cargas, fem maudar ;ho priv!ileg*iò>, ou-cértidam quo 
levar pera dever fer cfcuzo de pag-ár a ditai Portagem , JQjttttes-ham» 
defembargadas fem pagar alguma*, couza , dandonfiançayjoprAeixafl-diGf 
penhor naPortagerpratee que aosOffioiaes dcllk" feja mcrorà-do o dite» 
Privilegio,. ou certidarm , pela qual lhe fetí livre a fiançrf + ou torna-f 
dos feus penhores , o qual Privilegio,. ou certidaim apresentaram pc í 
todo o outro* dia feguinte. 

Hordenànfa dais mercadorias, e couzas do Mar. 
•'• •"• : o 

ITem. Quaefquer pefloas de qualquer qualidade, e condiam pofl* 
to que vizinhos fejamqlie trouverem mercadorias,, e outras quaéíV, 

quer courzas;aa dita Cidade perMaV, de que fe deva pagarPortagem , 
aspõderamlivremente defcarregar eíta* terra dehcro dasrtiaTcas da-Porí 
tagem, e ante que as vendam , nefoi meta na CJidade a$ iram defemn 
bargar á Portagem [̂paorê m feeflei qüe efiàs merèadorfás;t«HjTérem 
as quizerem levar , ou mandar aa Portagem direitamente , e by ad 
defembarcar y pibdeló^a-m Fazéróanf asmettèndccper oufraipotta fe
nam f e k porta da dita Portagem*;. e mettendo-aspor eutrapo-rta, ou 
as vendendo na Ribeira'ante déasdefembargaremna Portagem', def* 
caminharam nam fewdó efpeeiaria , panndsde feda, ouolarídas; por
que eifas taes nam fe tiraram na Ribeira onde fe tirarem fem primeiro 
^efembargarem. Porém as Barcas que vierem do Termo da dita Cida
de , e nam trouverem mercadorias de fóra do Termo poderam portar, 
e defcarregar onde quizerem, e as mercadorias, e couzas do Termd 
que nellas vierem poderam metter em a dita Cidade per qualquer por-
rta , ou poitigo que quizerem, e nam feram obrigados defembargar^ 
nem fazer faber na Portagem. 

Item. OsBarqueiros, eArrayzes, e Meftres de Barcas, e Na
vios em que fe algumas mercadorias, e couzas levarem pera fóra da 
dita Cidade , feram obrigados ante que partam j e que alevantem a 
pombeyra de o fazerem faber na dita Portagem a cada huufn dos Offi
ciaes delia ; a faber, Almoxarife, ou Efcrivaõ , Requeredor, ou Ren
deiro, fendo a dita Portagem arrendada ; epartindo-fe , e nam o fa
zendo faber levando mercadorias de que íe deva pagar Portagem , pa
gue por cada vez cem reaes pera o rendimento da dita Portagem , a 
qual pena pagará pofto que as partes defembargaffem já as ditas mer
cadorias na Portagem f e levando mercadorias que nam fejam defem* 
bargadas na Portagem, pagaram em dobro ho Direito que de taes 
mercadorias de Portagem fe devia pagar, e maisos ditos cem reaes , 
fem mais averoutra pena; e perdérfe-ham porem pera Nós quaefquer 
mercadorias, e couzas qué nas ditas Barcas, Ou Navios levarem que 
fejam de qualidade de qué fe deva pagar Portagetn, pofto que os que 
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as levarem fejam delia efeuzos per razam d'algum Privilegio ; e eíto 
fenam forem defembargadas per os ditos Officiaes , ou quaefquer del
les a que pertença deíembargar as ditas mercadorias, e couzas, as 
quaes fenam perderam , falvo defpois que a pombeira for levantada , 
como dito he. 

Marcas da Portagem. 

A S marcas da Portagem onde as Barcas, e Navios ham de defcar
regar , feram des o Padram que he pofto á porta do Mar , atee o 

cano grande que vem per baixo das Noflas Cazas de Cepta ; e pode
ram porem defcarregar em outra parte quando ouverem licença de 
Noffos Officiaes da dita Caza , fem por iffo defcaminharem , ou onde 
eftiverem Padrões per algumas couzas em efpecial ordenadas. E po
rem as Barcas que trouverem pedra , ou palha , ou cal , ou cada huma 
das outras couzas de qualidade de que fe per efte Foral nam manda 
pagar Portagem , poderam defcarregar onde quizerem íem o fazerem 
faber, nem por ello defcaminharem as ditas Barcas, nem couzas; nem 
defcaminharam as ditas Barcas , e Navios , e mercadorias que em ellas 
yierem , fe por cazo fortuito daícarregarem em outro lugar, e lança
rem fóra mercadoria ; porem nam a tiraram da praya ,ou do lugar on
de aflim com a dita fortuna a lançarem, fem primeiro o fazerem faber 
na Portagem; e nam o fazendo affy, defcaminharam. 

Das couzas que vem per Terra. 

TOdallas mercadorias que vierem per Terra aa dita Cidade fóra , 
digo de fóra do Termo de qualquer parte , e Comarca que feja , 

nam entraram na dita Cidade, fenam por cada huma deftas feis por
tas ; a faber, pela porta da Cruz , e de Santo André, e de Saó Vicen
te , e de.Santo Antaõ , e de Santa Catherina , e por a porta de Cata-
quefarás, fazendo-o faber aas guardas das ditas portas , leixando-lhes 
penhor quando aflim entrarem. E quaefquer peffoas que per outras 
portas, ou poftigos entrarem com mercadoria , affy de noite , como 
de dia , vindo de fóra do Termo, defcaminharam perdendo foomente 
a mercadoria que trouverem , e nam as beftas. E entrando na Cidade 
de dia por cada huúa das ditas portas deixaram penhor aa guarda que 
eftever aa porta por onde entrarem ; e o£ que nam acharem guarda aa 
porta per onde entrarem , amoftraram as cargas que trouverem a dous 
vizinhos da guarda , e deixando-lhe penhor , poderam ir defcarregar 
onde quizerem , e nam defcaminharam indo logo deíembargar aa 
Portagem , pofto que nam levem lá as cargas , e os que nam quize
rem leixar penhor aa guarda, ou aos vizinhos quando hy a guarda 
nam acharem hiram direitamente aa Portagem arrecadar com hos Of
ficiaes delia fem defcarregarem primeiro em outra parte , e deícarre-
gando defcaminharam as ditas mercadorias , e nam as beftas como dU 
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to he. E fe os que affy as ditas mercadorias de fóra do Termo trouve
rem vierem defpois do Sol pofto, o faram faber aa guarda da porta per 
onde entrarem, e lhe leixaram os ditos penhores; e nam achando a 
guarda aa porta , nem em fua caza , entam tomaram duas teítemunhas 
vizinhos das ditas guardas , e lhes moftraram as ditas cargas quantas^ 
e de que couzas fam , aos quaes leixaram penhores , ou prendas que 
aviam de leixar aas guardas , e lhes diram logo em que caza ouvercm 
de pouzar, aa qual poderam entam livremente levar as ditas cargas , 
e logo ao outro dia o noteficaram aos Officiaes da Portagem atee as 
dez horas fopena de defcaminharem as ditas mercadorias. E os que 
vierem do Termo da dita Cidade, poderam entrar livremente a quaef* 
quer horas, e per quaefquer portas , ou poftigos que quizerem fem o 
noteficarem aas guardas , nem a outros Officiaes da Portagem. E 
quaefquer peffoas que aadita Cidade affy vierem de fóra do Termo 
com fuás mercadorias vinram per caminho direito. Porem fe no Ter* 
mo da dita Cidade quizerem vender as ditas mercadorias primeiro 
que as comecem a vender, o faram faber aos Rendeiros que hy ouveí 
nos Lugares , ou a quem feu carrego tever, ou aoá Juizes Vintanei**» 
r o s , Quadrilheiros, ou Requeredores fe hy Rendeiros nam ouver^ 
e do que venderem onde Rendeiro nam ouver, nem outrem por elle , 
pagaram ho Direito da Portagem , ou defembargâfam com cada hunô 
dos ditos Juizes Vintaneiros, ou Quadrilheiros perante huuma telte* 
munha, e nam o fazendo affy, defcaminharam as ditas mercadorias 
foomente , e nam as beftas ; e ifto fenam entenderá quando as peffoas 
que as ditas mercadorias trouverem , tomarem fuás meijoadas , ou 
folgas pera dormirem , ou repouzarem fóra , nam fe defviando etrí 
tal maneira que pareça que maliciozamente ó fazem. E as peflbas qüe 
alguuas couzas comprarem na dita Cidade , e Termo peta tirarem pe«* 
ra fóra do Termo , podelas-ham comprar livremente fem mais nothé-* 
ficaçam ; porem nam as tiraram fem defembargarem primeiro cohl 
Noffos Officiaes , ou Rendeiros, ou com as Juftiças do Termo ottdô 
as taaes couzas comprarem perante huuã teítemunha, fe hy Réndei-
reiros , ou Officiaes nam ouver, e fe o affy nam fezerem defcaminha
ram perdendo foomente as mercadorias , e couzas que affy nam def* 
embargaram , fem mais perderem as beftas , nem ayerem outra algu
ma pena. E os vizinhos da dita Cidade , e feu Termo nam feram obri
gados a fazerem faber de todallas Couzas que tirarem , e levarem per 
mar, ou per terra pera fuás quintaas , cazas , e herdades que reverem 
fóra do Termo da dita Cidade ; e afly de todallas couzas que per ter* 
ra das ditas quintaas , cazaes , e herdades mandarem trazer peta a di
ta Cidade , e Termo nam faram faber. E iffo mefmo nam faram fabeí 
de quaefquer mantimentos que os ditos vizinhos de Lisboa , e de feü 
Termo trouverem per terra comprados , ou de rendas nam fendo pera 
vender. E affy nam faram faber os vizinhos da dita Cidade, eTermO 
de todallas couzas que per agoa trouverem das ditas íuas quintaas , e 

her-
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herdades'de todo o que ouverem de füas novidades, e rendas de feüs 
bens, com tanto que as nam tragam pera vender, ou venham per 
Fooz ; porque vindo per Fooz $ ou trazendo*as pera vender, ainda 
que dellas nam ajam de pagar, ho faram faber. E affy faram faber dos 
mantimentos comprados que trouverem per agoa pera a dita Cidade, 
pofto que delles nam ajam de pagar Portagem , ainda que nam venham 
per Fooz. 

Penas das armas. 

E Por quanto no dito Foral antigo eftavam as penas das armas per 
defvairadas maneiras poftas , avemos por bem, e mandamos , que 

daqui em diante fe levem as penas das ditas armas, fegundo ora per. 
Noffa Ley, e Ordenaçam temos mandado. 

Gaado do vento. 

E Quanto ao gaado do vento que pelo dito Foral antigo a Nós per* 
tence-y mandamos que fe recade pera Nós fegundo fe conteent 

na Noffa Ordenaçam , que he fobre o dito cazo feita. 
Epofto que alguuãs outras couzas fejam eferiptas no dito Foral 

antigo, fiam fe faz aqui nefte novo dellas mençam ; por quanto a di
ta Cidade foi livre de alguuãs dellas per privilégios , e liberdades 
que ganharam dós Reys deftes RegnOs Noffos Anteceflbrés,' e ãs ou* 
trasouvemos por efcuzadas pornàm ferem já uzadas portanto tempo 
que dellas nam ha hy memória , e algumas tem já fua Provizam per. 
Leys, tí Ordenações deftes RegnOS. 

• • • 

Pena do Foral. 

E Qualquer peffoa , ou peffoas de todos Noffos Regnos; e Senho* 
rios de qualquer graau, e prehemineneia , dignidade , eftado , é 

condiçam que fejam , qüe em qualquer maneira for contra eíte Noflb 
Foral, e Detreminaçam que poemos por Ley pefa fempre defd'ago-
ra pera em qualquer tempo que o quebrantar péfCy , ou per oütrem $ 
que feu carrego tenha, nam fendo Rendeiro , levando Põrtagém de 
couzas de que per eftè Foral fenam devera levar, ou levando ftloófe^ 
preços , e conthias do que a cada couza he orèénádo, oé avemos per 
effe mefmo feito por fufpenfos em quanto Noffa mércfee for dos ditos 
Direitos Reaes, Rendas, e JurifdicÇoens «i*üe de Nós , e da Coroa 
de Noffbs Regnos. em qualquer maneira teverem nos Lugares onde 
affy o dito Foral quebrantarefti ori as ditas Réndás, DireifÒS, e COU-Í 
zas da Coroa de Noffos Regnos tenham de Nós , ora d'outras peffoas, 
ou pet outra qualquer maneira * e íílém defta íufpençam , e pena que 
áveram as peftoas que os taaes Direitos teverem , ou poffuirem , qué> 
femoe, e mandamos rjiais qtre qualquer peffoa y ora íejà-Noffo Oflri 

ciai, 
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ciai , ora Rendeiro, ou qualquer outro que feja per qualquer manei
ra que receber, ou leyar mais do contheudo nefte Foral, pague da ca* 
deya vinte reaes por cada huú que mais receber pera aparte a que os 
levou pela primeira vez, e pela fegunda trinta por huú, e pela ter
ceira os ditos trinta por huú , e mais feis mezes degradado da Villa , 
e Termo ; e fe ho a parte nam accuzar , feja ameetade pera quem quer 
que o quizer accuzar , e a outra pera a remdiçam dos Captivos ; e da
mos poder a qualquer Juiz da dita Cidade , e a quaefquer Juizes , e 
Juftiças do Termo delia , onde tal cazo acontecer, que conheçaõ do 
dito cazo fummariamente , e fem mais appeííaçam , nem agravo con-
danne os culpados na dita pena de degredo , e executem as ditas pe
nas do dinheiro atee conthia de dous mil reaes fem poder diflb conhe
cer nenhuú Almoxarife, nem Juiz dos Direitos Reaes, nem outro> 
Noffo Official da Fazenda em cazo que o hy haja. E alem das ditas pe
nas mandamos em efpecial ao Almoxarife , Recebedor, e j u i z , e Ef-
crivaens , e Requeredores das ditas Rendas , e Direitos, e a quaef
quer outros Officiaes Noffos , ou dos que alguús dos ditos Direitog 
de Nós , ou da Coroa de Noffos Regnos tem , ou ao diante per qual
quer maneira ouverem , que fiel, e com toda brevidade verdadeira-: 
mente eícrevam, julguem , defembarguem , recebam todollos Direi
tos , e Rendas como nefte Foral fe conthem fo pena de perderem os 
ditos Officios pela primeira vez que per qualquer maneira contra elle 
forem , e nunca mais averam effes , nem outros em todollos Noffos Rei 
gnos , e Senhorios. E mandamos aos Officiaes da dita Portagem , que 
tanto que alguuãs mercadorias , ou peffoas forem defembargadas , fe
gundo forma deite Foral, nam coníintaõ aos Rendeiros , nem Recebe-, 
dor embargar, nem deteer mais as ditas couzas, nem daram as recada-
çoés fenam os Eícrivaens fo a dita pena. E porem mandamos que daqui 
pera todo fempre fe cumpram, e guardem todallas couzas, e cada huúa 
dellas em efta Noffa Carta de Foral.contheudas fo as penas em elle de
claradas. E mandamos fazer tres Foraes taaes como cite todos de huú 
theor, e todos tres aífignados per Nós pera huú delles eftar na Câmara 
da dita Cidade, e outro na mam dosNoffos Officiaes, ou das peffoa que 
Noffas Rendas receberem , e outro na Noffa Torre do Tombo da di
ta Cidade pera em todo tempo fe poder tirar alguúa duvida que em al
guú dos ditos Foraaes poffa aver. Dada na dita Cidade a fete dias de 
Agoíto no Anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefu Chrifto de mil 
e quinhentos. EeuFernam de Pina Cavaleiro da Caza do dito Se
nhor , per feu mandado ho fiz efcrever, e foeferevi, e concertei, e 
rifquei as quatro regras aas onze folhas do original por verdade , e vai 
efcripto em vinte e fete folhas e meya com efta. 

E nam dizia mais no dito Foral , que aqui trasladado a pedi-
roento do fobredito, e lhe mandei dar nefta com o fello de Minhas 
Armas, a que fe dará tanto credito , como ao próprio Livro, de que 

* ~ foi 
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foi extrahido, e efta com elle concertada. Dada em Lisboa a vinte tres 
de Outubro. A Rainha noffa Senhora o mandou pelo Doutor Joaó 
Pereira Ramos de Azeredo Coutinho , do feu Confelho, feu Defem
bargador do Paço, Procurador di Coroa , e Guarda Mór da Torre 
do Tombo. Francifco Gaudino de Gouvea a fez Anno de noflb Se
nhor Jefu Chrifto de mil fetecentos e noventa. E vai eferita em fe
tenta e nove meias folhas. Alexandre Antônio da Silva e Caminha a 
fez efcrever. 

Lugar >J< do Sello. 

JoaÕ Pereira Ramos de Azeredo Coutinho. 
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